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reais ou pessoais reipersecutórias, tributos (federais, 

estaduais ou municipais), de qualquer natureza, inclusive por 

atos involuntários, ou outro ato que tenha o efeito prático 

similar a qualquer das expressões acima. 

Período de Ausência do IPCA Tem a definição constante da Cláusula 5.18.3 desta 

Escritura. 

Pessoas Vinculadas Investidores que sejam, nos termos do artigo 55 da Instrução 

CVM nº 400/03 e do artigo 1º, inciso VI, da Instrução da CVM 

nº 505, de 27 de setembro de 2011, conforme alterada: (i) 

controladores e/ou administradores da Emissora, da Fiadora 

e/ou outras pessoas vinculadas à emissão e distribuição, bem 

como seus cônjuges ou companheiros, seus ascendentes, 

descendentes e colaterais até o 2º grau; (ii) controladores 

e/ou administradores das Instituições Intermediárias; (iii) 

empregados, operadores e demais prepostos das Instituições 

Intermediárias diretamente envolvidos na estruturação da 

Oferta; (iv) agentes autônomos que prestem serviços às 

Instituições Intermediárias; (v) demais profissionais que 

mantenham, com as Instituições Intermediárias contrato de 

prestação de serviços diretamente relacionados à atividade 

de intermediação ou de suporte operacional no âmbito da 

Oferta; (vi) sociedades controladas, direta ou indiretamente, 

pelas Instituições Intermediárias; (vii) sociedades 

controladas, direta ou indiretamente por pessoas vinculadas 

as Instituições Intermediárias desde que diretamente 

envolvidos na Oferta; (viii) cônjuge ou companheiro e filhos 

menores das pessoas mencionadas nos itens (ii) a (vi) acima; 

e (ix) clubes e fundos de investimento cuja maioria das cotas 

pertença a pessoas mencionadas no itens (ii) a (vi) acima, 

salvo se geridos discricionariamente por terceiros não 

vinculados. 

Plano de Distribuição Tem a definição prevista na Cláusula 6.1.3 desta Escritura. 

Política Nacional do Meio Ambiente Política Nacional do Meio Ambiente prevista na Lei nº 6.938, 

de 31 de agosto de 1981, conforme alterada. 

Portaria nº 275/SPE Portaria nº 275/SPE, de 06 de julho de 2020, emitida pela 

Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Energético 

do Ministério de Minas e Energia, conforme publicada no 

Diário Oficial da União em 08 de julho de 2020 e que está 

atualmente em vigor.  

Prazo de Colocação Tem a definição prevista na Cláusula 6.1.8 desta Escritura. 
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Preço de Integralização Tem a definição prevista na Cláusula 5.14 desta Escritura. 

Procedimento de Bookbuilding Tem a definição prevista na Cláusula 6.1.2 desta Escritura.  

Projeto de Investimento Tem a definição prevista na Cláusula 4.2.1 desta Escritura. 

Prospecto Preliminar Tem a definição prevista na Cláusula 6.1.3 desta Escritura. 

Prospecto Definitivo Tem a definição prevista na Cláusula 6.1.3 desta Escritura. 

Prospectos Prospecto Preliminar e o Prospecto Definitivo quando 

considerados em conjunto. 

RCA da Emissora Reunião do Conselho de Administração da Emissora 

realizada em 05 de abril de 2021, que aprovou os termos e 

condições da presente Emissão.  

RCA da Fiadora Reunião do Conselho de Administração da Fiadora realizada 

em 05 de abril de 2021, que aprovou a concessão da Fiança. 

Remuneração das Debêntures É a remuneração das Debêntures, pactuada na Cláusula 5.19 

desta Escritura.  

Resolução CVM 17/21 Resolução da CVM nº 17, de 9 de fevereiro de 2021. 

Valor Nominal Unitário Atualizado 

das Debêntures 

É o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 

Unitário, conforme o caso, das Debêntures já considerando a 

incorporação da Atualização Monetária ou eventual 

amortização. 

Taxa IPCA+/2030 Tem a definição prevista na Cláusula 5.19.1 desta Escritura. 

Taxa Substitutiva do IPCA Tem a definição prevista na Cláusula 5.18.3 desta Escritura. 

Valor Garantido Valor total das obrigações, principais ou acessórias, 

presentes e futuras, da Emissora previstas nesta Escritura, 

que inclui: (i) o Valor Nominal Unitário ou o Valor Nominal 

Unitário Atualizado das Debêntures, acrescido da 

Remuneração das Debêntures e dos Encargos Moratórios, 

calculados nos termos desta Escritura e/ou previstos nos 

demais documentos da Emissão, bem como (ii) todos os 

acessórios ao principal, inclusive honorários do Agente 

Fiduciário e as despesas comprovadamente incorridas pelo 

Agente Fiduciário ou pelos Debenturistas em decorrência de 

processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou 

extrajudiciais necessárias à salvaguarda de seus direitos e 

prerrogativas decorrentes desta Escritura e demais 

documentos da Emissão e suas posteriores alterações e 
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verbas indenizatórias, quando houver até o integral 

cumprimento de todas obrigações constantes nesta Escritura 

e nos demais documentos da Emissão e (iii) custos e 

despesas com a contratação da Agência de Rating. Para fins 

da presente definição, não estão inclusos os valores relativos 

ao pagamento (i) do Banco Liquidante; (ii) do Escriturador; e 

(iii) das taxas da B3. 

Valor Nominal Unitário O valor nominal unitário de cada Debênture, que equivale a 

R$1.000,00 (um mil reais), na Data de Emissão.  

Valor Nominal Unitário Atualizado 

das Debêntures  

Tem a definição prevista na Cláusula 5.18 desta Escritura. 

Volume da Oferta ou Valor da 

Emissão 

R$ 850.000.000,00 (oitocentos e cinquenta milhões de reais), 

na Data de Emissão. 

2 AUTORIZAÇÃO 

2.1 A presente Escritura é firmada com base na autorização deliberada pela RCA da Emissora 

realizada em 05 de abril de 2021, na qual foi aprovada a Emissão das Debêntures, seus termos 

e condições, bem como a contratação dos prestadores de serviço e a celebração dos contratos 

e documentos necessários à consecução da Emissão das Debêntures, inclusive o Aditamento 

a esta Escritura após o encerramento do Procedimento de Bookbuilding. Por meio da RCA da 

Emissora, a Diretoria da Emissora também foi autorizada a (i) praticar todos os atos necessários 

à efetivação das deliberações consubstanciadas na RCA da Emissora, incluindo a celebração 

de todos os documentos indispensáveis à concretização da Emissão, dentre os quais o 

aditamento a esta Escritura que ratificará o resultado do Procedimento de Bookbuilding e, 

eventualmente, contemplará o aumento do valor da Oferta mediante a colocação das 

Debêntures Adicionais, nos termos da Cláusula 5.4.1 abaixo e (ii) formalizar e efetivar a 

contratação dos Coordenadores, do Agente Fiduciário e dos prestadores de serviços 

necessários à implementação da Emissão e da Oferta, tais como Escriturador, Banco 

Liquidante, a B3, dentre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos 

instrumentos de contratação e eventuais alterações em aditamentos.  

2.2 A Fiança é outorgada com base nas deliberações da RCA da Fiadora realizada em 05 de abril 

de 2021, na qual, além da Fiança, foi aprovada a celebração dos contratos e documentos 

necessários à outorga da Fiança, inclusive o Aditamento a esta Escritura após o encerramento 

do Procedimento de Bookbuilding.  

3 REQUISITOS 

3.1 A Emissão e a Oferta serão realizadas com observância dos seguintes requisitos 

3.1.1 Registro na CVM, Análise Prévia pela ANBIMA e Procedimento Simplificado de 

Registro 

(i) A Oferta será registrada na CVM na forma da Lei nº 6.385/76, da Lei das 

Sociedades por Ações, bem como de acordo com a Instrução CVM nº 400/03 e 
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demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, observado o 

procedimento simplificado para registro de ofertas públicas de distribuição de 

valores mobiliários previsto na Instrução CVM nº 471/08, e o convênio celebrado 

para esse fim em 20 de agosto de 2008, conforme aditado de tempos em 

tempos, entre a CVM e a ANBIMA (“Convênio CVM-ANBIMA”). 

(ii) A Oferta será objeto de análise prévia pela ANBIMA, no âmbito dos Códigos 

ANBIMA e do Convênio CVM-ANBIMA. 

3.1.2 Arquivamento e Publicação dos Documentos Societários 

(i) A ata da RCA da Emissora que deliberou sobre a presente Emissão será 

devidamente arquivada na JUCERJA e será publicada no Diário Comercial e no 

Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro nos termos do inciso I do artigo 62 e 

do artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações e observado o disposto na Lei 

nº 14.030/20.  

(ii) A ata da RCA da Fiadora que deliberou sobre a presente Emissão será 

devidamente arquivada na JUCERJA e será publicada no Diário Comercial e no 

Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro e observado o disposto na Lei nº 

14.030/20.  

(iii) A Emissora declara-se ciente de que a integralização das Debêntures da 

presente Emissão somente será realizada após o registro da RCA da Emissora 

e da RCA da Fiadora na JUCERJA, observado o disposto na Lei nº 14.030/20, 

bem como do envio de suas respectivas publicações, nos termos da Cláusula 

3.1.2(i) acima.  

3.1.3 Inscrição e Registro desta Escritura 

(i) Esta Escritura e seus eventuais aditamentos serão inscritos na JUCERJA, 

conforme o disposto no artigo 62, inciso II, e parágrafo 3º da Lei das Sociedades 

por Ações, observado o disposto na Lei nº 14.030/20, devendo 1 (uma) cópia 

eletrônica (PDF) contendo o comprovante de tais registros, ser enviada ao 

Agente Fiduciário em até 2 (dois) Dias Úteis após seu efetivo arquivamento. A 

Emissora deverá, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis da presente data, 

protocolar a presente Escritura de Emissão para inscrição na JUCERJA. Os 

eventuais aditamentos à presente Escritura de Emissão deverão ser inscritos na 

JUCERJA no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados da data de sua 

assinatura. 

(ii) A Emissora declara-se ciente de que a integralização das Debêntures da 

presente Emissão somente será realizada após o registro desta Escritura na 

JUCERJA, observado o disposto na Lei nº 14.030/20, nos termos da Cláusula 

3.1.3(i) acima.  

3.1.4 Registro da Escritura em Cartório de Registro de Títulos e Documentos 

(i) Tendo em vista que a presente Emissão conta com garantia fidejussória 
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adicional, a presente Escritura e seus eventuais aditamentos serão levados a 

registro pela Emissora em Cartório de Registro de Títulos e Documentos da 

sede de todas as Partes e da Fiadora no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis a 

contar da presente data, nos termos do artigo 129 da Lei nº 6.015, de 31 de 

dezembro de 1973, conforme alterada. Após referido registro ou averbação, 

conforme o caso, nos competentes Cartórios de Registro de Títulos e 

Documentos, a Emissora deverá encaminhar 1 (uma) via original da Escritura e 

de seus eventuais aditamentos, devidamente registrados ou averbados, 

conforme o caso, para o Agente Fiduciário em até 5 (cinco) Dias Úteis contados 

da data do referido registro ou averbação, conforme o caso. Os eventuais 

aditamentos à presente Escritura de Emissão deverão ser averbados no cartório 

referido no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de sua assinatura. 

3.1.5 Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica 

(i) As Debêntures serão depositadas para (i) distribuição primária através do MDA, 

administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada 

financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação e custódia eletrônica no 

mercado secundário por meio do Cetip21, sendo as negociações liquidadas 

financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. 

3.1.6 Portaria do Ministério de Minas e Energia 

(i) As Debêntures contarão com o incentivo previsto no artigo 2º da Lei n° 

12.431/11, do Decreto n° 8.874/16, da Resolução CMN nº 3.947/11, sendo os 

recursos captados por meio da Emissão das Debêntures aplicados no Projeto 

de Investimento (conforme definido abaixo) descritos na Cláusula 4.2.1 abaixo. 

(ii) Nos termos da Lei nº 12.431/11 e do Decreto nº 8.874/16, o Projeto de 

Investimento (conforme abaixo definido) foi classificado como prioritário pelo 

Ministério de Minas e Energia, conforme previsto na Portaria nº 275/SPE.  

4 OBJETO SOCIAL DA EMISSORA 

4.1 A Emissora tem por objeto social a exploração de serviços públicos de energia elétrica, nas 

áreas referidas no Contrato de Concessão, conforme alterado, e nas outras em que, de acordo 

com a legislação aplicável, for autorizada a atuar, sendo-lhe vedadas quaisquer outras 

atividades de natureza empresarial, salvo aquelas que estiverem associadas a este objeto - tais 

como: (i) uso múltiplo de postes mediante cessão onerosa a outros usuários; (ii) transmissão 

de dados através de suas instalações, observada a legislação pertinente; (iii) prestação de 

serviços técnicos de operação, manutenção e planejamento de instalações elétricas de 

terceiros; (iv) serviços de otimização de processos energéticos e instalações de consumidores; 

e (v) cessão onerosa de faixas de servidão de linhas aéreas e áreas de terras exploráveis de 

usinas e reservatórios, desde que previamente aprovadas pelo poder concedente e que sejam 

contabilizadas em separado, podendo, para tanto, participar em outras sociedades como sócia, 

acionista ou quotista.  

4.2 DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 
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4.2.1 Os recursos captados pela Emissora por meio das Debêntures serão integralmente 

utilizados, dentro da gestão ordinária de seus negócios, para: (i) a implementação e 

desenvolvimento do projeto de investimento para expansão, renovação ou melhoria da 

infraestrutura de distribuição de energia elétrica, não incluídos os investimentos em 

obras do programa “LUZ PARA TODOS” ou participação financeira de terceiros, 

constantes do Plano de Desenvolvimento da Distribuição – PDD de referência, 

apresentado à Agência Nacional de Energia Elétrica no ano base de 2020 (“Projeto de 

Investimento”), cujo enquadramento como prioritário foi aprovado pela Portaria nº 

275/SPE; (ii) o pagamento futuro de gastos, despesas e/ou dívidas a serem incorridas 

a partir da liquidação da Oferta e relacionadas ao Projeto de Investimento, nos termos 

da Lei nº 12.431; e (iii) pagamento e/ou reembolso ocorrido em prazo igual ou inferior a 

24 (vinte e quatro) meses contados da data de divulgação do anúncio de encerramento 

da Oferta, referente a gastos, despesas ou dívidas passíveis de reembolso, 

relacionados ao Projeto de Investimento, observado o previsto no parágrafo 1º-C, do 

artigo 1º da Lei nº 12.431. 

4.2.2 A implementação do Projeto de Investimento encontra-se parcialmente concluída, tendo 

sido o Projeto de Investimento iniciado em 1º de janeiro de 2019, tendo sua conclusão 

prevista para 31 de dezembro de 2021. Atualmente, portanto, o Projeto de Investimento 

encontra-se em fase intermediária de implementação. 

4.2.3 A totalidade dos recursos financeiros necessários ao Projeto de Investimento é de, 

aproximadamente, R$ 2.097.847.139,57 (dois bilhões, noventa e sete milhões, 

oitocentos e quarenta e sete mil, cento e trinta e nove reais e cinquenta e sete centavos). 

A Emissora estima que a emissão das Debêntures representará aproximadamente 

40,51% (quarenta inteiros e cinquenta e um centésimos por cento) das necessidades 

de recursos financeiros do Projeto de Investimento, sendo certo que a totalidade dos 

recursos captados por meio das Debêntures será destinada ao Projeto de Investimento. 

4.2.4 Uma vez que os recursos captados por meio das Debêntures não serão suficientes para 

a conclusão do Projeto de Investimento, a Emissora utilizará, a seu exclusivo critério, 

outras fontes decorrentes de financiamentos adicionais e do caixa decorrente das suas 

atividades operacionais para a realização do Projeto de Investimento, incluindo, mas 

não se limitando, recursos captados em emissões de valores mobiliários que tiveram 

como destinação de recursos o Projeto de Investimento. 

4.2.5 A Emissora deverá enviar ao Agente Fiduciário comprovação da destinação dos 

recursos da presente Emissão podendo o Agente Fiduciário solicitar à Emissora todos 

os eventuais esclarecimentos e documentos adicionais que se façam necessários. 

5 CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO E DAS DEBÊNTURES 

5.1 Número da Emissão. A presente Emissão constitui a 22ª (vigésima segunda) emissão de 

debêntures da Emissora.  

5.2 Valor da Emissão. O valor da Emissão será de, inicialmente, R$ 850.000.000,00 (oitocentos e 

cinquenta milhões de reais), na Data de Emissão, sem considerar as Debêntures Adicionais, 

em conformidade com o disposto na Cláusula 5.4.1 abaixo. 
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5.3 Número de Séries. A Emissão será realizada em série única. 

5.4 Quantidade de Debêntures. Serão emitidas, inicialmente, 850.000 (oitocentas e cinquenta mil) 

Debêntures, sem considerar as Debêntures Adicionais, em conformidade com o disposto na 

Cláusula 5.4.1 abaixo.  

5.4.1 Nos termos do parágrafo 2º do artigo 14 da Instrução CVM 400, a quantidade de 

Debêntures inicialmente ofertada poderá ser aumentada em até 20% (vinte por cento), 

ou seja, em até 170.000 (cento e setenta mil) Debêntures adicionais, nas mesmas 

condições das Debêntures inicialmente ofertadas (“Debêntures Adicionais”), sem a 

necessidade de novo pedido de registro à CVM, podendo ser emitidas pela Emissora 

até a data de conclusão do Procedimento de Bookbuilding, a critério dos Coordenadores 

e da Emissora, em conjunto. As Debêntures Adicionais eventualmente emitidas 

passarão a ter as mesmas características das Debêntures inicialmente ofertadas e 

passarão a integrar o conceito de “Debêntures” e serão colocadas sob regime de 

melhores esforços de colocação pelos Coordenadores. 

5.4.2 Caso ocorra o aumento na quantidade de Debêntures originalmente ofertada, conforme 

previsto na Cláusula 5.4.1acima, esta Escritura deverá ser aditada de maneira a refletir 

a quantidade de Debêntures efetivamente emitida, mediante a celebração de 

aditamento a esta Escritura, que deverá ser arquivado na JUCERJA e no Cartório de 

Registro de Títulos e Documentos, nos termos da Cláusula 3.1.3 acima, sem 

necessidade de nova aprovação societária pela Emissora, nos termos da RCA da 

Emissora, e da Fiadora, nos termos da RCA da Fiadora, ou de realização de Assembleia 

Geral de Debenturistas. 

5.5 Banco Liquidante e Escriturador  

5.5.1 O Banco Liquidante da Emissão e o Escriturador das Debêntures será o Banco 

Bradesco S.A., instituição financeira com sede na Cidade de Osasco, Estado de São 

Paulo, na Cidade de Deus, s/nº, CEP 06029-900, Bairro Vila Yara, inscrita no CNPJ/MF 

sob nº 60.746.948/0001-12 (“Banco Liquidante” ou “Escriturador”, conforme o caso, 

cujas definições incluem qualquer outra instituição que venha a suceder o Banco 

Liquidante e o Escriturador na prestação dos serviços relativos às Debêntures).  

5.5.2 O Banco Liquidante e o Escriturador poderão ser substituídos a qualquer tempo, se 

assim aprovado em AGD, pelos Debenturistas em conjunto com a Emissora, conforme 

previsto na Cláusula 10.4 desta Escritura.  

5.6 Garantia Fidejussória 

5.6.1 Para assegurar o fiel, pontual e integral cumprimento das obrigações principais e 

acessórias assumidas nesta Escritura pela Emissora, a Fiadora presta Fiança, neste 

ato, em caráter irrevogável e irretratável, em favor dos Debenturistas, representados 

pelo Agente Fiduciário, obrigando-se, bem como a seus sucessores a qualquer título, 

como fiadora e principal pagadora, solidariamente responsável com a Emissora, pelo 

Valor Garantido, nos termos do artigo 822 do Código Civil e renunciando 

expressamente aos benefícios previstos nos termos dos artigos 333, parágrafo único, 
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366, 821, 827, 830, 834, 835, 836, 837,838 e 839, do Código Civil e artigos 130 e 794 

do Código de Processo Civil, conforme alterados (“Fiança”). 

5.6.2 A Fiadora declara-se, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, fiadora e principal 

pagadora, solidariamente responsável, pelo Valor Garantido. 

5.6.3 Verificada a mora da Emissora, nos termos do artigo 397 do Código Civil, o Valor 

Garantido será pago pela Fiadora em até 2 (dois) Dias Úteis após recebimento de 

notificação por escrito do Agente Fiduciário à Fiadora, informando a mora da Emissora, 

o valor devido pela Emissora nos termos desta Escritura, incluindo, sem limitação, os 

montantes devidos aos Debenturistas a título de principal, remuneração ou encargos de 

qualquer natureza, que deverá ser acompanhada, quando aplicável, de comprovantes 

das despesas incorridas, em qualquer hipótese independentemente de qualquer 

pretensão, ação, disputa ou reclamação que a Emissora venha a ter ou exercer em 

relação às suas obrigações sob as Debêntures. Tal notificação deverá ser emitida pelo 

Agente Fiduciário no Dia Útil seguinte à ocorrência da falta de pagamento pela Emissora 

de qualquer valor devido em relação às Debêntures nas datas de pagamento definidas 

na Escritura ou quando da declaração do vencimento antecipado das Debêntures. O 

pagamento deverá ser realizado fora do âmbito da B3, e de acordo com instruções 

recebidas pelo Agente Fiduciário. 

5.6.4 Cabe ao Agente Fiduciário requerer a execução, judicial ou extrajudicial, da Fiança, 

conforme função que lhe é atribuída, uma vez verificada qualquer hipótese de 

insuficiência de pagamento de quaisquer valores, principais ou acessórios, devidos pela 

Emissora, nos termos desta Escritura, quantas vezes forem necessárias até a integral 

liquidação do Valor Garantido. 

5.6.5 Fica facultado à Fiadora efetuar o pagamento de qualquer obrigação inadimplida pela 

Emissora, independentemente do recebimento de notificação do Agente Fiduciário, 

inclusive durante eventual prazo de cura estabelecido nesta Escritura, hipótese em que 

o inadimplemento da Emissora poderá ser sanado pela Fiadora.  

5.6.6 Nenhuma objeção ou oposição da Emissora poderá, ainda, ser admitida ou invocada 

pela Fiadora com o fito de escusar-se do cumprimento de suas obrigações perante os 

Debenturistas. 

5.6.7 Todo e qualquer pagamento realizado pela Fiadora em relação à Fiança ora prestada 

será efetuado de modo que os Debenturistas recebam da Fiadora os valores que seriam 

pagos caso o pagamento fosse efetuado pela própria Emissora, ou seja, livre e líquido 

de quaisquer tributos, impostos, taxas, contribuições de qualquer natureza, encargos 

ou retenções, presentes ou futuros, bem como de quaisquer juros, multas ou demais 

exigibilidades fiscais. 

5.6.8 A Fiadora sub-rogar-se-á nos direitos dos Debenturistas caso venha a honrar, total ou 

parcialmente, a Fiança objeto desta Escritura, até o limite da parcela da dívida 

efetivamente honrada, sendo certo que a Fiadora concorda e obriga-se a somente exigir 

tais valores da Emissora após todos os Debenturistas terem recebido integralmente o 

Valor Garantido e as Debêntures tenham sido totalmente liquidadas e resgatadas. 

Num. 64738839 - Pág. 92Assinado eletronicamente por: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA - 26/06/2023 22:07:54
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23062622075442200000061717867
Número do documento: 23062622075442200000061717867



 

  17 

Adicionalmente, caso a Fiadora receba qualquer valor da Emissora, relacionados à 

honra da Fiança pela Fiadora, antes da integral quitação das obrigações da Emissora 

perante os Debenturistas, a Fiadora se obriga a repassar, no prazo de 2 (dois) Dias 

Úteis contados da data de seu recebimento, tal valor (i) aos Debenturistas, caso exista 

qualquer obrigação pecuniária decorrente desta Emissão já vencida e não paga; ou (ii) 

à Emissora caso não exista uma obrigação pecuniária decorrente desta Emissão já 

vencida e não paga. 

5.6.9 A presente Fiança entrará em vigor na Data de Emissão e permanecerá válida em todos 

os seus termos até a data do integral cumprimento, pela Emissora, de suas obrigações 

principais e acessórias nos termos da presente Escritura, incluindo todo o Valor 

Garantido.  

5.6.10 Fica desde já certo e ajustado que a inobservância, pelo Agente Fiduciário, dos prazos 

para execução da Fiança em favor dos Debenturistas não ensejará, sob hipótese 

nenhuma, perda de qualquer direito ou faculdade aqui previsto, podendo a Fiança ser 

excutida e exigida pelo Agente Fiduciário, judicial ou extrajudicialmente, quantas vezes 

forem necessárias até a integral liquidação do Valor Garantido, devendo o Agente 

Fiduciário, para tanto, notificar imediatamente a Emissora e a Fiadora. 

5.6.11 Para os fins do disposto no artigo 835 do Código Civil, a Fiadora, neste ato, declara ter 

lido e concorda, em sua integridade, com o disposto nesta Escritura, estando ciente dos 

termos e condições da Fiança prestada e das Debêntures, declarando-se 

solidariamente responsável pelo pagamento do Valor Garantido até que as Debêntures 

tenham sido totalmente liquidadas e resgatadas, ainda que tal liquidação venha a 

ocorrer após a Data de Vencimento. 

5.6.12 A Fiadora poderá efetuar o pagamento do Valor Garantido, independentemente do 

recebimento da notificação a que se refere a Cláusula 5.6.3 acima. 

5.7 Valor Nominal Unitário. O Valor Nominal Unitário das Debêntures será de R$1.000,00 (mil 

reais), na Data de Emissão. 

5.8 Data de Emissão. Para todos os fins e efeitos legais, a Data de Emissão das Debêntures será 

15 de abril de 2021.  

5.9 Forma e Emissão de Certificados. As Debêntures serão emitidas na forma nominativa e 

escritural, sem a emissão de cautelas ou certificados. 

5.10 Comprovação de Titularidade das Debêntures. A Emissora não emitirá certificados de 

Debêntures. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo 

extrato emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, as Debêntures custodiadas eletronicamente 

na B3 terão sua titularidade comprovada pelo extrato em nome dos Debenturistas emitido pela 

B3. 

5.11 Conversibilidade. As Debêntures serão simples, não sendo, portanto, conversíveis em ações 

de emissão da Emissora. 

5.12 Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária, não gozando os Debenturistas de 
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preferência em relação aos demais credores quirografários da Emissora, nos termos do artigo 

58, caput, da Lei das Sociedades por Ações, com garantia adicional fidejussória representada 

pela Fiança. 

5.13 Prazo de Subscrição. Observado o disposto na Cláusula 6.1.8 abaixo, as Debêntures serão 

subscritas a qualquer tempo dentro do Prazo de Colocação, observado o cronograma estimado 

previsto nos Prospectos e o disposto na regulamentação aplicável.  

5.14 Preço de Subscrição. O preço de subscrição das Debêntures será pelo seu Valor Nominal 

Unitário, por meio do MDA, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3 (“Preço de 

Integralização”), observada a possibilidade de ágio ou deságio, desde que aplicado em 

igualdade de condições a todos os investidores em cada Data de Integralização das 

Debêntures. Caso ocorra a subscrição e integralização de Debêntures em mais de uma data, o 

Preço de Integralização com relação às Debêntures que forem integralizadas após a Data da 

Primeira Integralização será o Valor Nominal Unitário Atualizado, acrescido da Remuneração, 

calculado pro rata temporis desde a Data da Primeira Integralização até a data de sua efetiva 

integralização, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3.  

5.15 Integralização e Forma de Pagamento. As Debêntures serão integralizadas à vista, em 

moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo Preço de Integralização, de acordo com 

os procedimentos aplicáveis da B3. 

5.16 Direito de Preferência. Não há direito de preferência na subscrição das Debêntures. 

5.17 Prazo e Data de Vencimento. Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada das 

Debêntures em razão de seu vencimento antecipado, Aquisição Facultativa (conforme abaixo 

definido) e/ou Oferta de Resgate Antecipado Total, conforme aplicável, nos termos previstos 

nesta Escritura, observando-se o disposto no artigo 1º, §1º, inciso I, e artigo 2º, §1º, ambos da 

Lei 12.431/11, no que couber, o prazo de vencimento das Debêntures será de 10 (dez) anos 

contados da Data de Emissão, ocorrendo o vencimento, portanto, em 15 de abril de 2031 (“Data 

de Vencimento”). 

5.17.1 Na ocasião do vencimento, a Emissora obriga-se a proceder ao pagamento das 

Debêntures pelo Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, acrescido da 

Remuneração das Debêntures, calculada na forma prevista nesta Escritura. 

5.18 Atualização Monetária do Valor Nominal Unitário das Debêntures. O Valor Nominal Unitário 

ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures será atualizado pela 

variação acumulada do IPCA, apurado e divulgado mensalmente pelo IBGE, calculado de forma 

exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis, desde a Data da Primeira 

Integralização até a Data de Vencimento, sendo o produto da atualização incorporado ao Valor 

Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures automaticamente 

(“Atualização Monetária” e “Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures”, 

respectivamente), e calculado de acordo com a seguinte fórmula: 

 

onde: 

CVNeVNa =
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VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 

arredondamento; 

VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, informado/calculado com 8 

(oito) casas decimais, sem arredondamento; 

C = Fator acumulado das variações mensais do IPCA, calculado com 8 (oito) casas decimais, 

sem arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

 

 

 

onde: 

n = Número total de índices considerados na atualização monetária, sendo “n” um número 

inteiro; 

 

NIk = Valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês de atualização, caso a 

atualização seja em data anterior ou na própria Data de Aniversário, após a Data de Aniversário 

respectiva, o “NIk” corresponderá ao valor do número índice do IPCA do mês de atualização; 

NIk-1 = Valor do número-índice do IPCA do mês anterior ao mês “k”; 

dup = Número de Dias Úteis entre a Data da Primeira Integralização ou a Data de Aniversário 

imediatamente anterior e a data de cálculo, limitado ao número total de Dias Úteis de vigência 

do número-índice do IPCA, sendo “dup” um número inteiro; e 

dut = Número de Dias Úteis contidos entre a Data de Aniversário imediatamente anterior e a 

próxima Data de Aniversário, sendo “dut” um número inteiro. 

Observações: 

(i) O número-índice do IPCA deverá ser utilizado considerando-se idêntico número de 

casas decimais daquele divulgado pelo IBGE; 

(ii) Considera-se como mês de atualização, o período mensal compreendido entre duas 

Datas de Aniversário consecutivas; e 

(iii) O produtório final é calculado com 16 (dezesseis) casas decimais, sem 

arredondamento. 

5.18.2 Caso o IPCA não esteja disponível quando da apuração da Atualização Monetária, será 

utilizada, em sua substituição, a variação correspondente ao último IPCA divulgado 

oficialmente até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer compensações 

financeiras, multas ou penalidades entre a Emissora e os Debenturistas, quando da 

posterior divulgação do IPCA que vier a se tornar disponível. 

 


= − 
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n
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5.18.3 Na hipótese de extinção, limitação e/ou não divulgação do IPCA por mais de 5 (cinco) 

Dias Úteis da data esperada para sua divulgação (“Período de Ausência do IPCA”), 

ou, ainda, no caso de sua extinção por proibição legal ou determinação judicial, será 

utilizado seu substituto legal. Na falta do substituto legal, o Agente Fiduciário deverá 

convocar, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis subsequentes ao Período de Ausência do 

IPCA, e na forma estipulada nesta Escritura, AGD para os Debenturistas definirem, em 

comum acordo com a Emissora, observada a regulamentação aplicável, incluindo os 

requisitos previstos no artigo 2º da Lei nº 12.431/11, o novo parâmetro a ser aplicado, 

o qual deverá guardar a maior semelhança possível com a sistemática de remuneração 

até então adotada, visando preservar o equilíbrio econômico financeiro da relação 

contratual (“Taxa Substitutiva do IPCA”). A AGD será realizada no prazo máximo de 

30 (trinta) dias contados do último dia do Período de Ausência do IPCA ou da extinção 

ou inaplicabilidade por imposição legal ou judicial do IPCA, o que ocorrer primeiro. Até 

a deliberação da Taxa Substitutiva do IPCA, a última variação disponível do IPCA, 

divulgada oficialmente será utilizada na apuração do fator “C”, não sendo devidas 

quaisquer compensações financeiras entre a Emissora e os Debenturistas, caso tenha 

ocorrido pagamento da Atualização Monetária até a data de deliberação da Taxa 

Substitutiva do IPCA.  

5.18.4 Caso o IPCA, venha a ser divulgado antes da realização da AGD, referida assembleia 

não será mais realizada, e o IPCA, a partir da data de sua divulgação, passará a ser 

utilizado para o cálculo da Atualização Monetária. Até a data de divulgação do IPCA, 

será utilizada a última variação disponível do IPCA divulgada oficialmente para fins de 

cálculo da Atualização Monetária.  

5.18.5 Caso, na AGD realizada conforme os itens acima, não haja acordo sobre a Taxa 

Substitutiva do IPCA entre a Emissora e os Debenturistas representando, no mínimo, 

50% (cinquenta por cento) mais um das Debêntures em Circulação, em qualquer 

convocação, ou caso não seja instalada a AGD mencionada acima, e desde que 

permitido pelas regras expedidas pelo CMN e pela legislação e regulamentação 

aplicáveis, a Emissora se obriga, desde já, a resgatar a totalidade das Debêntures, com 

o seu consequente cancelamento, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da 

realização da AGD prevista acima ou na Data de Vencimento, o que ocorrer primeiro, 

pelo Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, acrescido da Remuneração das 

Debêntures, calculada pro rata temporis desde a Data da Primeira Integralização, ou a 

Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, o que tiver ocorrido por 

último, até a data do efetivo pagamento, caso em que, quando do cálculo de quaisquer 

obrigações pecuniárias relativas às Debêntures previstas nesta Escritura será utilizado, 

para apuração do fator “C”, a última variação disponível do IPCA. 

5.19 Remuneração das Debêntures 

5.19.1 Remuneração das Debêntures. Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das 

Debêntures incidirão juros remuneratórios, a serem definidos no Procedimento de 

Bookbuilding. A Remuneração das Debêntures a ser apurada no Procedimento de 

Bookbuilding será, em todo caso, limitada à maior taxa entre: (i) percentual 
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correspondente à taxa interna de retorno do Tesouro IPCA+ com Juros Semestrais 

(NTN-B), com vencimento em 15 de agosto de 2030 (“Taxa IPCA+/2030”), a ser 

verificada no Dia Útil imediatamente anterior à data de realização do Procedimento de 

Bookbuilding (excluindo-se a data de realização do Procedimento de Bookbuilding), 

conforme as taxas indicativas divulgadas pela ANBIMA em sua página na internet 

(http://www.anbima.com.br), acrescida linearmente de spread de 0,75% (setenta e cinco 

centésimos por cento) ao ano; ou (ii) 3,95% (três inteiros e noventa e cinco centésimos 

por cento) ao ano (“Remuneração das Debêntures”). A Remuneração das Debêntures 

utilizará base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis e será calculada de forma 

exponencial e cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre 

o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures desde a data da primeira 

integralização das Debêntures (“Data da Primeira Integralização das Debêntures”) 

ou da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, 

até a próxima Data de Pagamento da Remuneração. 

5.19.2 A Remuneração das Debêntures deverá ser calculada de acordo com a seguinte 

fórmula: 

J = {VNa x [FatorJuros-1]} 

Sendo que: 

J = valor unitário da Remuneração das Debêntures devida em cada data de pagamento 

de tal remuneração, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

VNa = Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, informado/calculado com 

8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

FatorJuros = fator de juros composto pela Remuneração das Debêntures, calculado 

com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

 

Sendo que: 

spread = Taxa de juros fixa (não expressa em percentual) a ser apurada no 

Procedimento de Bookbuilding, informada com 4 (quatro) casas decimais; e 

n = número de dias úteis entre a Data da Primeira Integralização ou a Data de 

Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, e a data de 

cálculo, sendo “n” um número inteiro. 

5.20 Pagamento da Remuneração das Debêntures. Ressalvadas as hipóteses de resgate 

antecipado das Debêntures decorrente de Oferta de Resgate Antecipado Total (se permitido 

pelas regras expedidas pelo CMN e pela legislação e regulamentação aplicáveis), Aquisição 
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Facultativa para cancelamento da totalidade das Debêntures e/ou de vencimento antecipado 

das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura de Emissão, 

a Remuneração das Debêntures será paga semestralmente no dia 15 (quinze) dos meses de 

abril e outubro de cada ano, sendo o primeiro pagamento devido em 15 de outubro de 2021 e 

o último na Data de Vencimento (cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneração”), 

conforme tabela abaixo: 

 

DATA DE PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO 

15/10/2021 

15/04/2022 

15/10/2022 

15/04/2023 

15/10/2023 

15/04/2024 

15/10/2024 

15/04/2025 

15/10/2025 

15/04/2026 

15/10/2026 

15/04/2027 

15/10/2027 

15/04/2028 

15/10/2028 

15/04/2029 

15/10/2029 

15/04/2030 

15/10/2030 

Data de Vencimento 
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5.21 Repactuação. Não haverá repactuação das Debêntures. 

5.22 Amortização Programada. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das Debêntures 

decorrente de Oferta de Resgate Antecipado Total (se permitido pelas regras expedidas pelo 

CMN e pela legislação e regulamentação aplicáveis), Aquisição Facultativa e/ou de vencimento 

antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos nesta Escritura 

de Emissão, o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures será amortizado, anualmente, 

sempre no dia 15 (quinze) dos meses de abril de cada ano, a partir do 8º (oitavo) ano, inclusive, 

contado da Data de Emissão, conforme tabela abaixo: 

 

DATA AMORTIZAÇÃO 
Percentual de Amortização do Valor Nominal Unitário 

Atualizado das Debêntures 

15 de abril de 2029 33,3333% 

15 de abril de 2030 50,0000% 

Data de Vencimento 100,0000% 

5.23 Local de Pagamento. Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores 

eventualmente devidos pela Emissora nos termos desta Escritura serão efetuados (i) utilizando-

se os procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na 

B3; ou (ii) na hipótese de as Debêntures não estarem custodiadas eletronicamente na B3, (a) 

na sede da Emissora; ou (b) conforme o caso, de acordo com os procedimentos adotados pelo 

Escriturador. 

5.24 Tratamento Tributário das Debêntures 

5.24.1 As Debêntures gozam do tratamento tributário previsto no artigo 2º da Lei nº 12.431/11 

e, consequentemente, também gozam do tratamento tributário previsto no artigo 1º da 

referida lei. 

5.24.2 Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária 

diferente daquelas previstas na Lei nº 12.431/11, este deverá encaminhar ao 

Escriturador e ao Banco Liquidante, no prazo mínimo de 15 (quinze) Dias Úteis antes 

da data prevista para recebimento de valores relativos às Debêntures, documentação 

comprobatória dessa imunidade ou isenção tributária julgada apropriada pelo 

Escriturador e pelo Banco Liquidante, sob pena de ter descontados dos rendimentos os 

valores devidos nos termos da legislação tributária em vigor. Será de responsabilidade 

do Banco Liquidante a avaliação e validação da imunidade ou isenção tributária 

podendo, inclusive, solicitar documentos adicionais à comprovação de mencionada 

situação jurídica tributária. Desta forma, enquanto pendente o processo de avaliação 

não poderá ser imputada qualquer responsabilidade pelo não pagamento no prazo 

estabelecido através deste instrumento. 

5.24.3 O Debenturista que tenha apresentado documentação comprobatória de sua condição 

de imunidade ou isenção tributária, nos termos da Cláusula 5.24.2 acima, e que tiver 
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essa condição alterada e/ou revogada por disposição normativa, ou por deixar de 

atender as condições e requisitos porventura prescritos no dispositivo legal aplicável, 

ou ainda, tiver essa condição questionada por autoridade judicial, fiscal ou regulamentar 

competente, ou ainda, que tenha esta condição alterada e/ou revogada por qualquer 

outra razão que não as mencionadas nesta Cláusula, deverá comunicar esse fato, de 

forma detalhada e por escrito, ao Banco Liquidante e Escriturador, com cópia para a 

Emissora, bem como prestar qualquer informação adicional em relação ao tema que lhe 

seja solicitada pelo Banco Liquidante e Escriturador ou pela Emissora. 

5.24.4 Mesmo que tenha recebido a documentação referida na Cláusula acima e desde que 

tenha fundamento legal para tanto, fica facultado à Emissora depositar em juízo ou 

descontar de quaisquer valores relacionados às Debêntures a tributação que entender 

devida, sem qualquer questionamento por parte dos Debenturistas, e/ou Banco 

Liquidante, e/ou Escriturador junto à Emissora.  

5.24.5 Caso a Emissora não utilize os recursos na forma prevista nesta Escritura, dando causa 

ao seu desenquadramento da Lei nº 12.431/11, esta será responsável pelo pagamento 

de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor referente à soma das Debêntures 

não alocado no Projeto de Investimento, observado os termos do artigo 2º parágrafos 

5º, 6º e 7º da Lei nº 12.431/11. 

5.24.6 Sem prejuízo do disposto na Cláusula 5.10.1.6 acima, caso, a qualquer momento 

durante a vigência da presente Emissão e até a Data de Vencimento, (i) as Debêntures 

deixem de gozar do tratamento tributário previsto na Lei nº 12.431/11 conforme vigente 

nesta data; (ii) haja qualquer retenção de tributos sobre os rendimentos das Debêntures 

em razão do não atendimento, pela Emissora, dos requisitos estabelecidos na Lei nº 

12.431/11; ou (iii) seja editada lei determinando a incidência de imposto de renda retido 

na fonte sobre a Remuneração das Debêntures devida aos Debenturistas em alíquotas 

superiores àquelas em vigor na presente data, a Emissora desde já se obriga a arcar 

com todos os tributos que venham a ser devidos pelos Debenturistas, de modo que a 

Emissora deverá acrescer a esses pagamentos valores adicionais suficientes para que 

os Debenturistas recebam tais pagamentos como se os referidos valores não fossem 

incidentes, sendo certo que tais acréscimos deverão ser pagos fora do âmbito da B3, 

conforme o caso. 

5.25 Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão automaticamente prorrogadas as datas de 

pagamento de qualquer obrigação, até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se a data de 

vencimento da respectiva obrigação coincidir com dia em que não houver expediente bancário 

nas Cidades do Rio de Janeiro ou de São Paulo, Estados do Rio de Janeiro e de São Paulo, 

respectivamente, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos 

cujos pagamentos devam ser realizados através da B3, hipótese em que somente haverá 

prorrogação quando a data de pagamento da respectiva obrigação coincidir com sábado, 

domingo ou feriado declarado nacional.  

5.26 Encargos Moratórios. Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de quaisquer 

obrigações pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos vencidos e não pagos ficarão 

sujeitos, sem prejuízo do pagamento da Atualização Monetária (caso aplicável) e da 
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Remuneração das Debêntures, a (i) multa moratória convencional, irredutível e de natureza não 

compensatória, de 2% (dois inteiros por cento) sobre o valor devido e não pago; e (ii) juros de 

mora calculados pro rata temporis desde a data do inadimplemento até a data do efetivo 

pagamento dos débitos em atraso, à taxa de 1% (um inteiro por cento) ao mês sobre o montante 

devido e não pago, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 

extrajudicial.  

5.27 Decadência dos Direitos aos Acréscimos. Sem prejuízo do previsto na Cláusula 5.26 acima, 

o não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das 

obrigações pecuniárias da Emissora nas datas previstas nesta Escritura ou em comunicado 

publicado pela Emissora, não lhe dará direito ao recebimento de Remuneração das Debêntures 

e/ou Encargos Moratórios no período relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, 

assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo pagamento. 

5.28 Publicidade. Exceto pelos Prospectos, pelo aviso ao mercado, Anúncio de Início e pelo anúncio 

de encerramento referente à Oferta, que serão apenas disponibilizados nas páginas da internet 

da Emissora (ri.light.com.br), dos Coordenadores, da CVM, da B3 e da ANBIMA, todos os 

anúncios, avisos e demais atos e decisões decorrentes desta Emissão que, de qualquer forma, 

envolvam os interesses dos Debenturistas, serão publicados no Diário Oficial do Estado do Rio 

de Janeiro, na forma de “Aviso aos Debenturistas” e, quando exigido pela legislação, no jornal 

“Diário Comercial”, observado o estabelecido no artigo 289 da Lei das Sociedades por Ações e 

na página da Emissora na rede internacional de computadores, que está localizada dentro da 

página de seu grupo econômico (ri.light.com.br). Caso a Emissora altere seu jornal de 

publicação após a Data de Emissão, deverá enviar notificação ao Agente Fiduciário informando 

o novo veículo.  

5.29 Agência de Classificação de Risco (Rating). A agência de classificação de risco (rating) da 

Oferta é a Standard & Poor’s (“Agência de Rating”), a qual atribuirá rating para as Debêntures. 

Durante o prazo de vigência das Debêntures, a Emissora deverá manter contratada a Agência 

de Rating para a atualização anual, até a Data de Vencimento, da classificação de risco (rating) 

das Debêntures, em atendimento ao disposto na Cláusula 8.1.1(xxii) abaixo e observado que a 

classificação de risco (rating) deverá permanecer publicada e vigente durante todo o prazo de 

vigência das Debêntures.  

5.30 AQUISIÇÃO FACULTATIVA, RESGATE ANTECIPADO E OFERTA DE RESGATE 

ANTECIPADO TOTAL 

5.30.1 Aquisição Facultativa 

5.30.1.1 Observado o disposto na Cláusula 5.30.1.4 abaixo, a Emissora poderá adquirir 

Debêntures, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor, nos 

termos do artigo 55, parágrafo 3°, da Lei das Sociedades por Ações e da 

Instrução CVM 620/20, (a) por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário 

Atualizado; ou (b) por valor superior ao Valor Nominal Unitário Atualizado, 

sendo certo que, neste caso, a aquisição facultativa deverá, necessariamente, 

observar o disposto na Cláusula 5.30.1.2 abaixo, devendo, em qualquer um 

dos casos dos subitens (a) e (b) acima, o fato constar do relatório da 
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administração e das demonstrações financeiras da Emissora, observado o 

disposto no artigo 6º da Instrução CVM 620/20 (“Aquisição Facultativa”). 

5.30.1.2 Em atendimento ao disposto nos artigos 8º e 9º da Instrução CVM 620/20, a 

Emissora realizará a Aquisição Facultativa por meio de comunicação individual 

aos Debenturistas com cópia ao Agente Fiduciário, com ou por meio de 

publicação de aviso aos Debenturistas nos termos da Cláusula 5.28 acima, em 

ambos os casos com cópia ao Agente Fiduciário (“Comunicação de 

Aquisição Facultativa”), o qual deverá descrever os termos e condições da 

Aquisição Facultativa, incluindo (a) a data pretendida para a Aquisição 

Facultativa; (b) a quantidade de Debêntures que pretende adquirir, observado 

o disposto no art. 9º, §1º, inciso III, da Instrução CVM 620/20, no que aplicável; 

(c) a data da liquidação da Aquisição Facultativa e eventuais condições a que 

a liquidação esteja sujeita; (d) destinação a ser data pela Emissora para as 

Debêntures que vierem a ser adquiridas; (e) o preço máximo pelo qual as 

Debêntures serão adquiridas, destacando-se as informações previstas no art. 

9º, §1º, inciso VI, (a) a (c) da Instrução CVM 620/20, no que aplicável; (f) prazo 

para os Debenturistas manifestarem interesse de alienação das Debêntures à 

Emissora, o qual não poderá ser inferior a 15 (quinze) dias contados da data 

da Comunicação de Aquisição Facultativa; e (g) demais informações 

necessárias para tomada de decisão pelos Debenturistas e à 

operacionalização da Aquisição Facultativa. 

5.30.1.3 As Debêntures adquiridas pela Emissora poderão, a critério da Emissora (a) 

ser canceladas, observado, ainda, que as Debêntures deverão ter um prazo 

médio ponderado superior a 4 (quatro) anos, nos termos do inciso I do § 1º do 

artigo 1º da Lei nº 12.431/11; (b) permanecer em tesouraria; ou (c) ser 

novamente colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Emissora 

para permanência em tesouraria nos termos desta Cláusula 5.30.1.1, se e 

quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração da 

Debêntures aplicável às demais Debêntures. 

5.30.1.4 Não obstante a Cláusula 5.30.1.1 acima, conforme o §1º do artigo 2º da Lei nº 

12.431/11, a Emissora deverá observar o decurso do prazo de 2 (dois) anos 

contados a partir da Data de Emissão (ou prazo inferior que venha a ser 

autorizado pela legislação ou regulamentação aplicáveis), nos termos do inciso 

II do § 1º do artigo 1º da Lei nº 12.431/11, para adquirir no mercado as 

Debêntures, observado, ainda, que as Debêntures deverão ter um prazo médio 

ponderado superior a 4 (quatro) anos, nos termos do inciso I do § 1º do artigo 

1º da Lei nº 12.431/11. 

5.30.2 Resgate Antecipado Facultativo e Amortização Extraordinária. Não será admitida a 

amortização extraordinária facultativa nem o resgate antecipado facultativo das 

Debêntures.  

5.30.3 Oferta de Resgate Antecipado Total  
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5.30.3.1 A Emissora poderá, observados os termos e condições estabelecidos a seguir, 

a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, oferta de resgate 

antecipado total das Debêntures, com o consequente cancelamento de tais 

Debêntures, que será endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, 

assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas, para aceitar o 

resgate antecipado das Debêntures, conforme o caso, de acordo com os 

termos e condições previstos abaixo, sendo certo que as Debêntures somente 

poderão ser objeto de oferta de resgate antecipado desde que permitido pelas 

regras expedidas pelo CMN e pela legislação e regulamentação aplicáveis 

("Oferta de Resgate Antecipado Total"). 

5.30.3.2 A Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado Total das Debêntures 

por meio de comunicação individual aos Debenturistas ou por meio de 

publicação de aviso ao mercado nos termos da Cláusula 5.28 acima, em ambos 

os casos com cópia ao Agente Fiduciário ("Edital de Oferta de Resgate 

Antecipado Total"), o qual deverá descrever os termos e condições da Oferta 

de Resgate Antecipado Total, incluindo (a) que a Oferta de Resgate Antecipado 

Total será relativa à totalidade das Debêntures; (b) o valor do prêmio de resgate 

antecipado, caso exista, que não poderá ser negativo; (c) a forma de 

manifestação dos Debenturistas à Emissora que optarem pela adesão à Oferta 

de Resgate Antecipado Total, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis, contados 

da data de publicação ou do envio de comunicação, conforme aplicável, da 

Oferta de Resgate Antecipado Total; (d) que a Oferta de Resgate Antecipado 

das Debêntures estará condicionada à aceitação da totalidade das Debêntures; 

(e) a data efetiva para o resgate antecipado das Debêntures; e (f) demais 

informações necessárias para tomada de decisão pelos Debenturistas e à 

operacionalização do resgate antecipado das Debêntures. 

5.30.3.3 A Emissora deverá (a) na respectiva data de término do prazo de adesão à 

Oferta de Resgate Antecipado Total, confirmar ao Agente Fiduciário se haverá 

o resgate antecipado; e (b) com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da 

respectiva data do resgate antecipado, comunicar ao Escriturador, ao Banco 

Liquidante e à B3 a respectiva data do resgate antecipado.  

5.30.3.4 O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures no âmbito da Oferta 

de Resgate Antecipado Total será equivalente ao Valor Nominal Unitário 

Atualizado das Debêntures acrescido (a) da Remuneração das Debêntures, 

calculada pro rata temporis desde a Data da Primeira Integralização ou a Data 

de Pagamento da Remuneração, imediatamente anterior, até a data do efetivo 

pagamento; e (b) se for o caso, de prêmio de resgate antecipado a ser oferecido 

aos Debenturistas, a exclusivo critério da Emissora, o qual não poderá ser 

negativo. 

5.30.3.5 Com relação às Debêntures (a) que estejam custodiadas eletronicamente na 

B3, conforme o caso, o resgate antecipado deverá ocorrer de acordo com os 

procedimentos adotados pela B3, conforme o caso; e (b) que não estejam 
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custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, mediante depósito em 

contas-correntes indicadas pelos Debenturistas a ser realizado por meio dos 

procedimentos do Escriturador. 

6 CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 

6.1 Colocação e Procedimento de Distribuição 

6.1.1 A Oferta será realizada nos termos da Instrução CVM nº 400/03, sob o regime de 

garantia firme de colocação para o valor de R$ 850.000.000,00 (oitocentos e cinquenta 

milhões de reais) (exceto pelas Debêntures Adicionais, as quais, se emitidas, serão 

colocadas sob o regime de melhores esforços de colocação), com a intermediação dos 

Coordenadores nos termos do Contrato de Distribuição a ser celebrado entre a 

Emissora, a Fiadora e os Coordenadores. Nos termos do Contrato de Distribuição, a 

garantia firme somente será exercida pelos Coordenadores, de forma individual e não 

solidária, proporcional às suas respectivas participações, conforme descritas no 

Contrato de Distribuição.  

6.1.2 Será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento dos potenciais 

investidores, nos termos do artigo 23, parágrafo 1º, e do artigo 44, ambos da Instrução 

CVM nº 400/03, a ser organizado pelos Coordenadores, para a definição em conjunto 

com a Emissora: (a) da Remuneração das Debêntures; e (b) do volume da Emissão e 

a quantidade final de Debêntures emitidas, observadas as disposições constantes no 

Contrato de Distribuição (“Procedimento de Bookbuilding”). O resultado do 

Procedimento de Bookbuilding deverá ser ratificado por meio de aditamento a esta 

Escritura, a ser celebrado anteriormente à Data da Primeira Integralização das 

Debêntures, sem a necessidade de realização de Assembleia Geral de Debenturistas 

ou de aprovação societária adicional da Emissora e/ou da Fiadora, conforme aprovado 

na RCA da Emissora e na RCA da Fiadora e será divulgado, nos termos do artigo 23, 

parágrafo 2º, da Instrução CVM nº 400/03 (“Aditamento”).  

6.1.3 Observadas as disposições da regulamentação aplicável, a Oferta será realizada 

utilizando-se do procedimento previsto no parágrafo 3º do artigo 33 da Instrução CVM 

nº 400/03, segundo plano de distribuição elaborado pelos Coordenadores, o qual levará 

em consideração as relações com clientes e outros aspectos de natureza comercial, 

bem como as estratégias dos Coordenadores e da Emissora, observados os termos e 

condições definidos no Contrato de Distribuição (“Plano de Distribuição”). Ao elaborar 

o Plano de Distribuição de que trata esta Cláusula, com expressa anuência da 

Emissora, os Coordenadores assegurarão a adequação do investimento ao perfil de 

risco de seus clientes, o tratamento justo e equitativo aos investidores, bem como que 

os representantes de venda das instituições financeiras integrantes do consórcio de 

distribuição da Oferta recebam previamente exemplar do prospecto preliminar, que 

inclui seus anexos e documentos incorporados por referência, como o Formulário de 

Referência da Emissora (“Prospecto Preliminar”) e do prospecto definitivo, que inclui 

seus anexos e documentos incorporados por referência, como o Formulário de 

Referência da Emissora (“Prospecto Definitivo” e quando considerados em conjunto, 

“Prospectos”), para leitura obrigatória e que suas dúvidas possam ser esclarecidas por 
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pessoa designada pelos Coordenadores. 

6.1.4 O público alvo da Oferta é composto por (i) investidores profissionais residentes e 

domiciliados ou com sede no Brasil, conforme definido no artigo 9-A da Instrução CVM 

nº 539/13, compreendendo instituições financeiras e demais instituições autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil, pessoas naturais e jurídicas que possuam 

investimentos financeiros em valor superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) 

e que, adicionalmente, atestem por escrito sua condição de investidor profissional 

mediante termo próprio, nos termos do Anexo 9-A da Instrução CVM nº 539/13, fundos 

de investimento, agentes autônomos de investimento, administradores de carteira, 

analistas e consultores de valores mobiliários autorizados pela CVM, em relação a seus 

recursos próprios, companhias seguradoras e sociedades de capitalização, entidades 

abertas e fechadas de previdência complementar, clubes de investimento cuja carteira 

seja gerida por administrador de carteira de valores mobiliários autorizado pela CVM e 

investidores não residentes (“Investidores Profissionais”); (ii) investidores 

qualificados, residentes e domiciliados ou com sede no Brasil, conforme definidos no 

artigo 9-B da Instrução CVM nº 539/13, compreendendo os Investidores Profissionais, 

pessoas naturais ou jurídicas que possuam investimentos financeiros em valor superior 

a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e que, adicionalmente, atestem por escrito sua 

condição de investidor qualificado mediante termo próprio, de acordo com o Anexo 9-B 

da Instrução CVM nº 539/13, as pessoas naturais que tenham sido aprovadas em 

exames de qualificação técnica ou possuam certificações aprovadas pela CVM como 

requisitos para o registro de agentes autônomos de investimento, administradores de 

carteira, analistas e consultores de valores mobiliários, em relação a seus recursos 

próprios e clubes de investimento, desde que tenham a carteira gerida por um ou mais 

cotistas, que sejam investidores qualificados (“Investidores Qualificados” e, em 

conjunto com os Investidores Profissionais, “Investidores Institucionais”); e (iii) 

demais investidores residentes e domiciliados ou com sede no Brasil que, 

cumulativamente, não possam ser classificados como Investidores Institucionais e que 

realizem pedido de reserva de varejo durante o período de reserva com pedidos de 

investimento entre R$1.000,00 (mil reais) e R$1.000.000,00 (um milhão de reais) por 

investidor em conformidade com os procedimentos previstos para a oferta de varejo 

(“Investidores de Varejo”). 

6.1.5 Poderá ser aceita a participação no Procedimento de Bookbuilding de Investidores 

Institucionais que sejam Pessoas Vinculadas, não havendo limite máximo para sua 

participação, observado o disposto abaixo. 

6.1.6 Caso seja verificado excesso de demanda superior a 1/3 (um terço) das Debêntures, 

não será permitida a colocação de Debêntures junto a investidores que sejam Pessoas 

Vinculadas, sendo que os pedidos de reserva e as intenções de investimento 

apresentadas por investidores que sejam Pessoas Vinculadas serão automaticamente 

cancelados, nos termos do artigo 55 da Instrução CVM nº 400/03, exceto pela colocação 

de Debêntures perante a instituição financeira que venha a ser contratada para atuar 

como formador de mercado nos limites estabelecidos nos documentos da Oferta. 
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6.1.7 Os investidores poderão apresentar suas ordens de investimento por meio de pedidos 

de reserva durante o período específico a ser definido no âmbito da Oferta. 

6.1.8 A colocação das Debêntures somente terá início após: (i) o cumprimento ou dispensa 

expressa pelos Coordenadores de todas as condições precedentes descritas no 

Contrato de Distribuição; (ii) a concessão do registro da Oferta pela CVM; (iii) a 

divulgação do anúncio de início, a ser divulgado pela Emissora e Coordenadores, nos 

termos do artigo 52 e do artigo 54-A da Instrução CVM nº 400/03 (“Anúncio de Início”); 

(iv) o depósito para distribuição e negociação das Debêntures no âmbito da B3; e (v) a 

disponibilização aos investidores do Prospecto Definitivo, o qual incorpora por 

referência o Formulário de Referência da Emissora. As Debêntures serão subscritas a 

partir da divulgação do Anúncio de Início, de acordo com o cronograma indicativo 

previsto no Prospecto Preliminar, observado o prazo regulamentar de 6 (seis) meses 

contados da data de divulgação do Anúncio de Início, conforme artigo 18 da Instrução 

CVM nº 400/03, e a possibilidade de alteração do cronograma da Emissão de acordo 

com o artigo 25 da Instrução CVM nº 400/03 (“Prazo de Colocação”). 

7 VENCIMENTO ANTECIPADO 

7.1 Vencimento Antecipado Automático 

7.1.1 O Agente Fiduciário deverá, automaticamente, independentemente de aviso, 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial à Emissora, declarar, em até 1 (um) 

Dia Útil contado da ciência da ocorrência das hipóteses abaixo, antecipadamente 

vencidas e imediatamente exigíveis todas as obrigações da Emissora referentes às 

Debêntures, sempre respeitados os prazos de cura específicos determinados nos itens 

abaixo, e exigir da Emissora o pagamento em até 2 (dois) Dias Úteis, contado do 

recebimento da notificação acima referida pela Emissora, do Valor Nominal Unitário 

Atualizado das Debêntures acrescido Remuneração da Debêntures devida até a data 

do efetivo pagamento, calculada pro rata temporis, dos Encargos Moratórios, se houver, 

e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos da 

Escritura, na ciência da ocorrência de qualquer das seguintes hipóteses (cada uma, um 

“Evento de Vencimento Antecipado Automático”):  

(i) inadimplemento, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer obrigação 

pecuniária relativa às Debêntures e/ou prevista nesta Escritura na respectiva 

data de pagamento, não sanado em 1 (um) Dia Útil; 

(ii) (a) liquidação, dissolução ou extinção da Emissora, da Fiadora e/ou de qualquer 

de suas respectivas controladas ou coligadas, exceto se a liquidação, 

dissolução e/ou extinção decorrer de uma operação societária que não constitua 

um evento de vencimento antecipado nos termos dos incisos 7.2.1(xiii) e 

7.2.1(xiv) da Cláusula 7.2.1 abaixo; (b) decretação de falência da Emissora, da 

Fiadora e/ou de qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas; (c) 

pedido de autofalência formulado pela Emissora, pela Fiadora e/ou por qualquer 

de suas respectivas controladas ou coligadas; (d) pedido de falência da 

Emissora, da Fiadora e/ou de qualquer de suas respectivas controladas ou 
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coligadas, formulado por terceiros, não elidido no prazo legal por meio do 

depósito judicial e/ou contestação; ou (e) pedido de recuperação judicial ou de 

recuperação extrajudicial da Emissora, da Fiadora e/ou de qualquer de suas 

respectivas controladas ou coligadas, independentemente do deferimento do 

respectivo pedido; 

(iii) transformação do tipo societário da Emissora ou da Fiadora (sociedade por 

ações), nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações; 

(iv) alteração do objeto social da Emissora e/ou da Fiadora, de forma que (a) a 

Emissora deixe de atuar na distribuição e comercialização de energia elétrica; 

ou (b) a Fiadora deixe de ter como objeto principal a participação em sociedades 

que atuem na geração, distribuição e/ou comercialização de energia elétrica, 

conforme disposto em seu Estatuto Social; 

(v) ocorrência de qualquer medida administrativa ou judicial que resulte no confisco, 

desapropriação, bloqueio, arresto, sequestro ou de qualquer outra forma venha 

onerar ou limitar, por qualquer motivo, a concessão outorgada à Emissora para 

explorar atividades relacionadas à distribuição de energia; 

(vi) intervenção do poder concedente na concessão outorgada à Emissora para 

explorar atividades relacionadas à distribuição de energia decorrente de fatos 

relacionados à sua capacidade econômica; 

(vii) vencimento antecipado de qualquer dívida da Emissora, da Fiadora ou de 

qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, cujo valor, individual ou 

agregado, seja igual ou superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de 

reais) ou seu equivalente em outras moedas; 

(viii) declaração de invalidade, nulidade ou inexequibilidade (a) desta Escritura e/ou 

(b) de qualquer de suas disposições, desde que não seja obtida decisão judicial 

suspendendo os efeitos de tal declaração e, desde que, no caso da alínea (b) 

acima, tal declaração torne impossível o seu cumprimento e/ou execução na 

forma pactuada nesta Escritura; 

(ix) qualquer forma de cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de 

transferência ou promessa de transferência a terceiros, no todo ou em parte, 

pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações nos termos 

desta Escritura; 

(x) redução do capital social da Emissora e/ou da Fiadora que não seja realizada 

para absorção de prejuízos acumulados ou a realização de resgate ou 

amortização de ações de emissão da Emissora ou da Fiadora, desde que sem 

aprovação prévia dos Debenturistas, nos termos da Lei das Sociedades por 

Ações; 

(xi) questionamento judicial sobre a validade, exequibilidade e eficácia de quaisquer 

das disposições desta Escritura e/ou da Fiança pela Emissora e/ou pela Fiadora; 

ou 
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(xii) término ou extinção da concessão outorgada à Emissora para explorar 

atividades relacionadas à distribuição de energia, ou extinção antecipada, por 

qualquer motivo, do Contrato de Concessão. 

7.2 Vencimento Antecipado Não Automático 

7.2.1 O Agente Fiduciário deverá convocar a AGD, a se realizar no prazo mínimo previsto em 

lei, e comunicar a Emissora, em até 2 (dois) Dias Úteis após tomar ciência de quaisquer 

dos eventos listados abaixo, para deliberar (i) a respeito da eventual não declaração do 

vencimento antecipado de todas as obrigações da Emissora referentes às Debêntures, 

ou (ii) tomar quaisquer outras providências necessárias, na ciência da ocorrência das 

hipóteses previstas abaixo (cada um “Evento de Vencimento Antecipado Não 

Automático” e, quando em conjunto com o Evento de Vencimento Antecipado 

Automático, “Evento de Vencimento Antecipado”):  

(i) pagamento, pela Emissora ou pela Fiadora, de dividendos, juros sobre capital 

próprio ou qualquer outra participação no lucro prevista no estatuto social da 

Emissora e da Fiadora, caso a Emissora e/ou a Fiadora estejam em mora 

relativamente ao cumprimento de quaisquer de suas obrigações pecuniárias 

aqui previstas, ressalvado o pagamento do dividendo mínimo obrigatório 

limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido de cada exercício social, 

conforme previsto no estatuto social atualmente vigente da Emissora e da 

Fiadora; 

(ii) inadimplemento, pela Emissora, pela Fiadora ou por qualquer de suas 

respectivas controladas ou coligadas, no pagamento de dívidas ou em 

obrigações pecuniárias cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior 

a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou seu equivalente em outras 

moedas, não sanado no prazo de 1 (um) Dia Útil contado da data do respectivo 

inadimplemento ou nos prazos de cura previstos nos respectivos instrumentos, 

conforme o caso;  

(iii) protesto de títulos contra (ainda que na condição de garantidora) a Emissora, a 

Fiadora ou qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, cujo valor, 

individual ou agregado, seja igual ou superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta 

milhões de reais) ou seu equivalente em outras moedas, exceto se, no prazo de 

10 (dez) Dias Úteis contados do respectivo protesto, tiver sido validamente 

comprovado ao Agente Fiduciário que (a) o protesto foi cancelado ou suspenso 

por medida judicial ou administrativa; ou (b) foram prestadas garantias aceitas 

pelo juízo competente ou (c) o protesto foi devidamente quitado;  

(iv) alteração ou transferência do controle acionário direto da Emissora ou da 

Fiadora, nos termos do artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações, desde que 

a classificação de risco (rating) atribuído à Emissora vigente à época seja objeto 

de rebaixamento por uma ou mais agências de classificação de risco dentre as 

seguintes: (a) Standard & Poor’s; (b) Moody’s; e (c) Fitch Ratings, ou seus 

sucessores;  
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(v) descumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer decisão judicial 

e/ou de qualquer decisão arbitral não sujeita a recurso que resulte em uma 

obrigação de pagamento pela Emissora ou pela Fiadora envolvendo valor, 

individual ou agregado, superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de 

reais) ou seu equivalente em outras moedas, contra a Emissora e/ou a Fiadora;  

(vi) ato de qualquer autoridade governamental com o objetivo de sequestrar, 

expropriar, nacionalizar, desapropriar ou de qualquer modo adquirir, 

compulsoriamente, totalidade ou parte substancial dos ativos da Emissora ou 

da Fiadora;  

(vii) comprovação de que qualquer das declarações prestadas pela Emissora ou 

pela Fiadora nesta Escritura sejam inconsistentes, incorretas ou insuficientes, 

em qualquer aspecto relevante ou falsas, na data de assinatura desta Escritura 

de Emissão; 

(viii) não manutenção, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de seguro para seus ativos 

operacionais relevantes, caso aplicável, conforme as melhores práticas 

correntes em seus mercados de atuação, não sanado no prazo de 10 (dez) dias 

corridos contados da data do respectivo inadimplemento; 

(ix) realização, pela Emissora, pela Fiadora e/ou por qualquer de suas respectivas 

controladas ou coligadas, de operações fora de seu objeto social ou em 

desacordo com o seu respectivo estatuto social ou contrato social, observadas 

as disposições estatutárias, legais e regulamentares em vigor; 

(x) descumprimento, pela Emissora e/ou Fiadora, de qualquer obrigação não 

pecuniária prevista nesta Escritura, não sanada no prazo de 10 (dez) dias 

contados do recebimento de notificação por escrito a ser enviada diretamente 

pelo Agente Fiduciário e/ou pelos Debenturistas, individualmente ou em 

conjunto, exceto em relação àquelas hipóteses em que haja prazos de cura 

previstos de forma específica na Escritura;  

(xi) realização, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer ato em desacordo com 

esta Escritura ou com qualquer outro documento relacionado à Emissão, que 

possa comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora, de 

qualquer de suas obrigações previstas em tais documentos;  

(xii) não observância, pela Fiadora, por 2 (dois) trimestres consecutivos ou 4 (quatro) 

não-consecutivos, de quaisquer dos índices financeiros abaixo, indistintamente, 

a serem apurados pela Fiadora e verificados pelo Agente Fiduciário, com base 

nas demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora relativas a cada 

trimestre do ano civil, a partir, inclusive, das demonstrações financeiras 

intermediárias de 31 de dezembro de 2020: (a) do índice financeiro decorrente 

do quociente da divisão do total da Dívida Líquida pelo EBITDA, que deverá ser 

igual ou inferior a 3,75 (três inteiros e setenta e cinco centésimos) e em todos 

os trimestres de apuração, até a Data de Vencimento; e (b) do índice financeiro 

decorrente do quociente da divisão do EBITDA pela Despesa Ajustada e 

Num. 64738839 - Pág. 109Assinado eletronicamente por: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA - 26/06/2023 22:07:54
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23062622075442200000061717867
Número do documento: 23062622075442200000061717867



 

  34 

Consolidada de Juros Brutos, que deverá ser igual ou superior a 2,00 (dois 

inteiros) em todos os trimestres de apuração, até a Data de Vencimento (sendo 

os índices financeiros descritos nas alíneas (a) e (b), conjuntamente, os “Índices 

Financeiros”); 

(xiii) alienação, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de ativos permanentes que 

representem, em um mesmo exercício social, de forma individual ou agregada, 

valor igual ou superior ao equivalente a (a) 2% (dois por cento) do seu 

patrimônio líquido, no caso da Emissora e (b) 5% (cinco por cento) do seu 

patrimônio líquido no caso da Fiadora, em ambos os casos, considerando as 

demonstrações financeiras mais recentes da Emissora e/ou da Fiadora, 

respectivamente; 

(xiv) cisão, fusão, incorporação ou incorporação de ações envolvendo a Emissora, a 

Fiadora e/ou qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, exceto se 

for assegurado aos Debenturistas que o desejarem, durante o prazo mínimo de 

6 (seis) meses contados da data de publicação das atas dos atos societários 

relativos à operação, o resgate das Debêntures de que forem titulares, mediante 

o pagamento do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, conforme o 

caso, acrescido da Remuneração das Debêntures, calculada pro rata temporis 

desde a Data da Primeira Integralização ou a Data de Pagamento da 

Remuneração, conforme o caso, anterior aplicável, até a data do efetivo 

pagamento, desde que permitido pelas regras expedidas pelo CMN e pela 

legislação e regulamentação aplicáveis, em 1 (uma) única parcela, em até 4 

(quatro) Dias Úteis contados da ciência da Emissora da manifestação do 

respectivo Debenturista acerca do resgate das Debêntures de sua titularidade;  

(xv) destinação dos recursos decorrentes da Emissão para finalidade diversa 

daquela prevista nesta Escritura;  

(xvi) a Emissora e/ou a Fiadora deixar de ter suas demonstrações financeiras 

auditadas por qualquer das seguintes empresas de auditoria independente 

registradas na CVM: (a) KPMG Auditores Independentes; (b) Deloitte Touche 

Tohmatsu Auditores Independentes; (c) PricewaterhouseCoopers Auditores 

Independentes; ou (d) Ernst & Young Auditores Independentes, ou seus 

sucessores; 

(xvii) concessão pela Emissora e/ou pela Fiadora, a partir da Data de Emissão das 

Debêntures, de mútuos e/ou empréstimos para quaisquer sociedades, exceto 

em relação à Fiadora, caso o mútuo seja concedido para sociedades 

controladas ou coligadas, vedada em qualquer caso a concessão de mútuos 

para seus acionistas; 

(xviii) outorga de garantias ou oneração de Ativos Relevantes em benefício de 

credores, em favor de dívidas da Emissora com prazo de vencimento inferior ou 

igual aos das Debêntures, que acarretem na concessão de preferência de outros 

créditos em relação às Debêntures, pela Emissora ou pela Fiadora, 
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considerando-se como “Ativos Relevantes”, além dos ativos vinculados à 

concessão, aqueles cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a 

R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou seu equivalente em outras 

moedas. Este item não se aplica para outorga de garantias ou oneração de 

Ativos Relevantes, em favor de (a) processos judiciais contra a Emissora ou (b) 

processos administrativos contra a Emissora ou (c) de contrato de compra de 

energia elétrica celebrados pela Emissora ou (d) contratos de financiamento 

celebrados pela Emissora junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico – BNDES; ou  

(xix) não renovação da concessão outorgada à Emissora para explorar atividades 

relacionadas à distribuição de energia em até 12 (doze) meses antes da data de 

vencimento do Contrato de Concessão. 

7.2.2 Para fins do disposto na Cláusula 7.2.1(xii) acima, em cada verificação trimestral pelo 

Agente Fiduciário, os Índices Financeiros deverão ser calculados com base nas normas 

contábeis vigentes na data de assinatura desta Escritura de Emissão. A Emissora 

auxiliará o Agente Fiduciário no entendimento das informações contábeis a ele 

fornecidas nos termos desta Cláusula para que o Agente Fiduciário possa calcular o 

Índice Financeiro. 

7.2.3 Uma vez instalada a AGD prevista na Cláusula 7.2.1 acima será necessário para 

aprovar a não declaração do vencimento antecipado das Debêntures, o quórum de 

Debenturistas que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) das 

Debêntures em Circulação, ou, em segunda convocação, que representem (i) caso a 

AGD com titulares que detenham um número igual ou maior do que 20% (vinte por 

cento), inclusive, das Debêntures em Circulação, a maioria dos Debenturistas presentes 

na AGD, ou (ii) caso a AGD seja instalada com titulares que detenham um número 

menor do que 20% (vinte por cento) das Debêntures em Circulação, a maioria dos 

Debenturistas presentes na AGD, desde que a aprovação seja aprovada por, no 

mínimo, 15% (quinze por cento) das Debêntures em Circulação. Caso não seja 

aprovada a não declaração do vencimento antecipado pelos Debenturistas, ou não seja 

obtido quórum de instalação e/ou deliberação em referida assembleia em primeira ou 

segunda convocações, será imediatamente declarado o vencimento antecipado das 

Debêntures, cujos Debenturistas farão jus ao pagamento nos termos previstos nas 

Cláusulas abaixo. 

7.2.4 Uma vez declaradas vencidas antecipadamente as Debêntures, o Agente Fiduciário 

deverá enviar notificação imediatamente (a) à Emissora, com cópia para B3, conforme 

o caso; e (b) ao Banco Liquidante.  

7.2.5 Declarado o vencimento antecipado das Debêntures, o seu pagamento deverá ser 

efetuado, fora do âmbito da B3, em até 3 (três) Dias Úteis contados do envio da data de 

recebimento da comunicação de vencimento antecipado, observado o disposto na 

Cláusula 7.2.6 abaixo, devendo o Agente Fiduciário exigir da Emissora o pagamento (a) 

do Valor Nominal Unitário Atualizado, acrescido da Remuneração da Debêntures devida 

desde a Data da Primeira Integralização, ou Data de Pagamento da Remuneração 
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imediatamente anterior; até a respectiva data do efetivo pagamento, calculada pro rata 

temporis, dos Encargos Moratórios, se houver, e de quaisquer outros valores 

eventualmente devidos pela Emissora nos termos da Escritura.  

7.2.6 Caso a Emissora não proceda ao pagamento das Debêntures na forma estipulada na 

Cláusula anterior, além da Remuneração da Debêntures devida, os Encargos 

Moratórios serão acrescidos do Valor Nominal Unitário Atualizado, incidentes desde a 

data de vencimento antecipado das Debêntures até a respectiva data de seu efetivo 

pagamento. 

7.2.7 Caso o pagamento da totalidade das Debêntures previsto na Cláusula 7.2.6 acima 

possa ser realizado por meio da B3, a Emissora deverá comunicar a B3, por meio de 

correspondência em conjunto com o Agente Fiduciário, sobre o tal pagamento, com, no 

mínimo, 3 (três) Dias Úteis de antecedência da data estipulada para a sua realização. 

8 OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA E DA FIADORA 

8.1 Sem prejuízo das demais obrigações previstas nesta Escritura, a Emissora assume as 

obrigações a seguir mencionadas:  

8.1.1 fornecer ao Agente Fiduciário os seguintes documentos e informações: 

(i) enviar dentro de, no máximo, 90 (noventa) dias após o término de cada exercício 

social ou na data da publicação das demonstrações financeiras da Emissora, o 

que ocorrer primeiro, (a) cópia das demonstrações financeiras da Emissora 

relativas ao respectivo exercício social encerrado, acompanhadas de relatório 

de auditoria elaborado pelos auditores independentes, bem como disponibilizar 

em sua respectiva página na rede mundial de computadores; e (b) declaração 

assinada pelos diretores da Emissora, na forma do seu estatuto social, 

atestando: (i) que permanecem válidas as disposições contidas na Emissão; e 

(ii) não ocorrência de qualquer das hipóteses de vencimento antecipado e 

inexistência de descumprimento de obrigações da Emissora perante os 

Debenturistas e o Agente Fiduciário; 

(ii) dentro de 45 (quarenta e cinco) dias contados do encerramento de cada 

trimestre do ano civil, ou na data de sua publicação, o que ocorrer primeiro, 

enviar cópia das demonstrações financeiras intermediárias (Informações 

Trimestrais – ITR) da Emissora relativas ao respectivo trimestre, acompanhadas 

de relatório de revisão elaborado pelos auditores independentes, bem como 

disponibilizar em sua respectiva página na rede mundial de computadores;  

(iii) no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados da data de recebimento da 

respectiva solicitação, informações e/ou documentos que venham a ser 

justificadamente solicitados pelo Agente Fiduciário ou em prazo inferior se assim 

determinado por autoridade competente; 

(iv) em 1 (um) Dia Útil após sua ciência ou recebimento, conforme o caso, (i) 

informações a respeito da ocorrência de qualquer Evento de Vencimento 

Antecipado; ou (ii) envio de cópia de qualquer correspondência ou notificação, 

Num. 64738839 - Pág. 112Assinado eletronicamente por: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA - 26/06/2023 22:07:54
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23062622075442200000061717867
Número do documento: 23062622075442200000061717867



 

  37 

judicial ou extrajudicial, recebida pela Emissora relacionada a um Evento de 

Vencimento Antecipado; ou (iii) informações a respeito da ocorrência de 

qualquer evento ou situação que comprovadamente possa, direta ou 

indiretamente, causar qualquer efeito adverso na capacidade da Emissora de 

cumprir qualquer de suas obrigações nos termos desta Escritura e/ou a qualquer 

outra dívida que, se vencida e não paga, possa acarretar o vencimento 

antecipado das Debêntures (“Efeito Adverso Relevante”); 

(v) avisos aos Debenturistas, fatos relevantes, conforme definidos na Instrução 

CVM nº 358/02, assim como atas de assembleias gerais e reuniões do conselho 

de administração da Emissora que, de alguma forma, possam afetar os 

interesses dos Debenturistas, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados da 

data em que forem publicados ou, se não forem publicados, da data em que 

forem realizados, bem como disponibilizar em sua respectiva página na rede 

mundial de computadores; 

(vi) cópia eletrônica (PDF) contendo a devida chancela digital da JUCERJA desta 

Escritura e de eventuais aditamentos, devidamente arquivadas na JUCERJA, 

nos prazos previstos nesta Escritura de Emissão; 

(vii) cópia eletrônica (PDF) contendo a chancela digital da JUCERJA dos atos e 

reuniões dos Debenturistas, devidamente arquivadas na JUCERJA, bem como 

a via física original contendo a lista de presença; 

(viii) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de 

acordo com os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil; 

(ix) convocar imediatamente AGD para deliberar sobre qualquer das matérias que 

se relacionem com a presente Emissão, caso o Agente Fiduciário deva fazer 

nos termos desta Escritura e não o faça no prazo aplicável;  

(x) cumprir com todas as leis, regulamentos, normas administrativas e 

determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais ao exercício 

de suas atividades, exceto por aquelas cujo descumprimento (a) esteja sendo 

discutido de boa-fé nas esferas judiciais e/ou administrativas; e/ou (b) não 

possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, 

pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta 

Escritura;  

(xi) manter em dia o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária 

(municipal, estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de 

quaisquer outras obrigações impostas por lei a respeito de que a Emissora tenha 

sido citada ou notificada, exceto por aquelas cujo descumprimento não possa, 

direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela 

Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta 

Escritura;  

(xii) manter sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as 
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autorizações e licenças, inclusive ambientais, necessárias ao regular exercício 

de suas atividades, exceto por aquelas cuja falta não possa, direta ou 

indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou 

pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura e, 

quando relacionados a questões ambientais, em um impacto reputacional 

relevante à Emissora;  

(xiii) manter sempre válidas e eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as 

autorizações necessárias à assinatura desta Escritura e ao cumprimento de 

todas as obrigações aqui previstas;  

(xiv) notificar o Agente Fiduciário, no prazo de 1 (um) Dia Útil contado da ciência, 

sobre a ocorrência de qualquer ato ou fato que faça com que as demonstrações 

financeiras da Emissora não mais reflitam a sua real e atual condição econômica 

e financeira;  

(xv) arcar com todos os custos (a) decorrentes da distribuição das Debêntures, 

incluindo todos os custos relativos ao seu registro na B3; (b) de registro e de 

publicação dos atos necessários à Emissão; e (c) de contratação do Agente 

Fiduciário, da Agência de Rating, do Banco Liquidante e Escriturador; 

(xvi) atender a todos os requisitos previstos na Lei nº 12.431/11 aplicáveis à presente 

Emissão; 

(xvii) contratar e manter contratados durante o prazo de vigência das Debêntures, às 

suas expensas, o Banco Liquidante, o Escriturador, a B3 e o Agente Fiduciário 

e o sistema de negociação das Debêntures no mercado secundário, e realizar 

todas e quaisquer outras providências necessárias à manutenção das 

Debêntures; 

(xviii) não transferir ou por qualquer forma ceder, ou prometer ceder, a terceiros os 

direitos e obrigações que respectivamente adquiriu e assumiu na presente 

Escritura, sem a prévia anuência dos Debenturistas reunidos em AGD 

especialmente convocada para esse fim; 

(xix) apresentar todos os documentos e informações exigidos pela B3, ANBIMA e/ou 

pela CVM no prazo estabelecido por essas entidades; 

(xx) manter as Debêntures depositadas para negociação no mercado secundário 

durante o prazo de vigência das Debêntures, arcando com os custos do referido 

registro; 

(xxi) repassar as informações referentes a qualquer pagamento antecipado das 

Debêntures ao Banco Liquidante, informando Valor Nominal Unitário Atualizado 

das Debêntures, conforme o caso, acrescido da Remuneração da Debêntures, 

nas condições e prazos estabelecidos pelo referido banco;  

(xxii) contratar e manter contratada durante o prazo de vigência das Debêntures, às 

suas expensas, ao menos 1 (uma) agência de classificação de risco (“Agência 
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de Rating”) para realizar a classificação de risco (rating) da Emissora e das 

Debêntures, devendo, ainda, com relação à Agência de Rating (a) atualizar a 

classificação de risco da Emissora e das Debêntures anualmente, a partir da 

data do respectivo relatório, até a data do vencimento da Emissão; (b) divulgar 

e permitir que a Agência de Rating divulgue amplamente ao mercado os 

relatórios com as súmulas das classificações de risco; (c) entregar ao Agente 

Fiduciário os relatórios de classificação de risco relativos à Emissora e às 

Debêntures veiculados pela Agência de Rating, no prazo de até 2 (dois) Dias 

Úteis; e (d) comunicar, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis, ao Agente Fiduciário, 

qualquer alteração da classificação de risco relativa à Emissora e/ou às 

Debêntures de que tenha conhecimento; observado que, caso a Agência de 

Rating contratada cesse suas atividades no Brasil ou, por qualquer motivo, 

inclusive de cunho comercial, esteja ou seja impedida de emitir a classificação 

de risco da Emissora e/ou das Debêntures, a Emissora deverá (I) contratar outra 

Agência de Rating sem necessidade de aprovação dos Debenturistas, bastando 

notificar o Agente Fiduciário, desde que tal agência de classificação de risco 

seja a Standard & Poor's, Moody’s ou a Fitch Ratings; ou (II) notificar em até 3 

(três) Dia Úteis o Agente Fiduciário e convocar AGD para que os Debenturistas 

definam a Agência de Rating substituta, caso esta não venha a ser quaisquer 

das Agências de Rating citadas no item (I) acima; 

(xxiii) observar e cumprir bem como envidar seus melhores esforços para que suas 

controladas e afiliadas, diretores, administradores, funcionários e membros do 

conselho, que atuem a mando ou em favor da Emissora, sob qualquer forma, 

cumpram, durante o prazo de vigência das Debêntures, (a) a legislação 

ambiental, incluindo, sem limitação, o disposto na Política Nacional do Meio 

Ambiente, nas Resoluções do CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente 

e nas demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, adotando 

as medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir 

eventuais danos ambientais, bem como proceder a todas as diligências exigidas 

para a atividade da espécie, preservando o meio ambiente e atendendo às 

determinações dos órgãos municipais, estaduais e federais que 

subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em 

vigor, exceto por aqueles descumprimentos que não possam razoavelmente 

resultar em um Efeito Adverso Relevante e, quando relacionados a questões 

ambientais, em um impacto reputacional à Emissora; e (b) a legislação e 

regulamentação trabalhista, especialmente aquelas relativas a saúde e 

segurança ocupacional, sendo certo que não incentivam a prostituição, 

tampouco utilizam, direta ou indiretamente, ou incentivam mão-de-obra infantil 

e/ou em condição análoga à de escravo ou de qualquer forma infringem direitos 

dos silvícolas, em especial, mas não se limitando, ao direito sobre as áreas de 

ocupação indígena, assim declaradas pela autoridade competente (“Legislação 

Socioambiental”); e  

(xxiv) observar, cumprir, por si seus sócios ou acionistas controladores, controladas, 

Num. 64738839 - Pág. 115Assinado eletronicamente por: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA - 26/06/2023 22:07:54
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23062622075442200000061717867
Número do documento: 23062622075442200000061717867



 

  40 

coligadas, administradores, acionistas com poderes de administração e 

respectivos funcionários, no exercício de suas funções e agindo em nome da 

Emissora, observem e cumpram as leis, normas ou regulamentos, nacionais ou 

estrangeiros, contra prática de financiamento ao terrorismo, lavagem de 

dinheiro, de corrupção ou atos lesivos à administração pública, incluindo, as Leis 

Anticorrupção, e demais leis e regulamentações aplicáveis que dispõem sobre 

atos lesivos à administração pública, crimes de corrupção e outros tipos penais 

de natureza semelhante, em conjunto, conforme aplicáveis à Emissora e à 

Fiadora, devendo (I) manter políticas e procedimentos internos que assegurem 

o integral cumprimento das Leis Anticorrupção em todas as jurisdições que a 

Emissora atua; (II) dar pleno conhecimento das Leis Anticorrupção a todos os 

profissionais com os quais venha a se relacionar previamente ao início de sua 

atuação no âmbito deste documento; (III) abster-se de praticar atos de 

corrupção e de agir de forma lesiva à administração pública, nacional e 

estrangeira, no seu interesse ou para seu benefício, exclusivo ou não, conforme 

o caso; e (IV) caso tenha conhecimento de qualquer ato ou fato relacionado a 

aludidas normas, comunicar em até 2 (dois) Dias Úteis contados do 

conhecimento de tal ato ou fato, ao Agente Fiduciário. 

8.1.2 Sem prejuízo das demais obrigações previstas em relação às Debêntures, a Fiadora 

assume as obrigações a seguir mencionadas:  

(i) fornecer ao Agente Fiduciário os seguintes documentos e informações: 

(a) dentro de, no máximo, 90 (noventa) dias após o término de cada 

exercício social ou na data de sua publicação, o que ocorrer primeiro, 

cópia das demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora relativas 

ao respectivo exercício social encerrado, acompanhadas de relatório de 

auditoria elaborado pelos auditores independentes;  

(b) em até 15 (quinze) dias contados da data de fornecimento das 

demonstrações financeiras consolidadas, conforme disposto na alínea 

(a) acima e/ou alínea (c) abaixo, o relatório analítico da memória de 

cálculo, elaborada pela Fiadora, compreendendo, de forma explícita, 

todas as rubricas necessárias à verificação dos Índices Financeiros, 

podendo o Agente Fiduciário solicitar à Fiadora ou à Emissora quaisquer 

eventuais esclarecimentos adicionais que se façam necessários, sob 

pena de impossibilidade de acompanhamento dos Índices Financeiros 

pelo Agente Fiduciário; 

(c) dentro de 45 (quarenta) dias contados do encerramento de cada 

trimestre do ano civil, ou na data de sua publicação, o que ocorrer 

primeiro, (1) enviar cópia das demonstrações financeiras intermediárias 

consolidadas (Informações Trimestrais – ITR) da Fiadora relativas ao 

respectivo trimestre encerrado, acompanhadas de relatório de revisão 

elaborado pelos auditores independentes;  
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(d) dentro de 10 (dez) Dias Úteis, qualquer informação que justificadamente 

lhe venha a ser solicitada exclusivamente para o fim de proteção dos 

interesses dos Debenturistas, permitindo que o Agente Fiduciário (ou o 

auditor independente contratado pelo Agente Fiduciário às expensas da 

Emissora), por meio de seus representantes legalmente constituídos e 

previamente indicados, tenha acesso aos seus livros e registros 

contábeis, bem como, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados da data 

da solicitação, a qualquer informação relevante para a presente Emissão 

que lhe venha a ser solicitada ou em prazo inferior, se assim 

determinado por autoridade competente; e 

(e) informações a respeito de qualquer dos Eventos de Vencimento 

Antecipado mencionados acima com relação à Fiadora no prazo de até 

1 (um) Dia Útil após a sua ciência;  

(f) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros 

de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil; 

(g) no prazo de até 1 (um) Dia Útil contado da data de ciência, comunicar 

ao Agente Fiduciário sobre informações a respeito da ocorrência de 

qualquer evento que possa, direta ou indiretamente, comprometer o 

pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de 

qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura; 

(h) cumprir e envidar seus melhores esforços para fazer com que a 

Emissora cumpra todas as leis, regulamentos, normas administrativas e 

determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais 

relacionadas ao exercício de suas atividades, exceto por aquelas cujo 

descumprimento (1) esteja sendo discutido de boa-fé nas esferas 

judiciais e/ou administrativas e tenha sido obtido efeito suspensivo; e/ou 

(2) não possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral 

cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas 

obrigações previstas nesta Escritura; 

(i) não transferir ou por qualquer forma ceder, ou prometer ceder, a 

terceiros os direitos e obrigações que respectivamente adquiriu e 

assumiu na presente Escritura, sem a prévia anuência dos 

Debenturistas reunidos em AGD especialmente convocada para esse 

fim;  

(ii) comparecer às AGDs, por meio de seus representantes, sempre que solicitado 

pelo Agente Fiduciário;  

(iii) manter, e envidar seus melhores esforços para que a Emissora mantenha, 

sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as 

autorizações e licenças, inclusive ambientais, necessárias ao regular exercício 

de suas atividades, exceto por aquelas cuja falta não possa, direta ou 

indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou 
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pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura e, 

quando relacionados a questões ambientais, em um impacto reputacional 

relevante à Emissora e a Fiadora;  

(iv) manter sempre válidas e eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as 

autorizações necessárias à assinatura desta Escritura e ao cumprimento de 

todas as obrigações aqui previstas; 

(v) observar e cumprir, bem como envidar seus melhores esforços para que as suas 

controladas e afiliadas, diretores, administradores, funcionários e membros do 

conselho, que atuem a mando ou em favor da Fiadora, sob qualquer forma, 

cumpram, durante o prazo de vigência das Debêntures, (a) a legislação 

ambiental, incluindo, sem limitação, o disposto na Política Nacional do Meio 

Ambiente, nas Resoluções do CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente 

e nas demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, adotando 

as medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir 

eventuais danos ambientais, bem como proceder a todas as diligências exigidas 

para a atividade da espécie, preservando o meio ambiente e atendendo às 

determinações dos órgãos municipais, estaduais e federais que 

subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em 

vigor, exceto por aqueles descumprimentos que não possam razoavelmente 

resultar em um Efeito Adverso Relevante e, em um impacto reputacional 

relevante à Fiadora; e (b) a legislação e regulamentação trabalhista, 

especialmente aquelas relativas a saúde e segurança ocupacional, sendo certo 

que não incentivam a prostituição, tampouco utilizam, direta ou indiretamente, 

ou incentivam mão-de-obra infantil e/ou em condição análoga à de escravo ou 

de qualquer forma infringem direitos dos silvícolas, em especial, mas não se 

limitando, ao direito sobre as áreas de ocupação indígena, assim declaradas 

pela autoridade competente; e  

(vi) observar, cumprir, por si seus sócios ou acionistas controladores, controladas, 

coligadas, administradores, acionistas com poderes de administração e 

respectivos funcionários, no exercício de suas funções e agindo em nome da 

Fiadora, observem e cumpram as leis, normas ou regulamentos, nacionais ou 

estrangeiros, contra prática de financiamento ao terrorismo, lavagem de 

dinheiro, de corrupção ou atos lesivos à administração pública, incluindo, sem 

limitação, as Leis Anticorrupção, devendo (a) manter políticas e procedimentos 

internos que assegurem o integral cumprimento das Leis Anticorrupção em 

todas as jurisdições que a Fiadora atua; (b) dar pleno conhecimento das Leis 

Anticorrupção a todos os profissionais que venham a se relacionar, previamente 

ao início de sua atuação no âmbito deste documento; (c) abster-se de praticar 

atos de corrupção e de agir de forma lesiva à administração pública, nacional e 

estrangeira, no seu interesse ou para seu benefício, exclusivo ou não, conforme 

o caso; e (d) caso tenha conhecimento de qualquer ato ou fato relacionado a 

aludidas normas, comunicar em até 2 (dois) Dias Úteis contados do 

conhecimento de tal ato ou fato, ao Agente Fiduciário. 

Num. 64738839 - Pág. 118Assinado eletronicamente por: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA - 26/06/2023 22:07:54
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23062622075442200000061717867
Número do documento: 23062622075442200000061717867



 

  43 

9 AGENTE FIDUCIÁRIO 

9.1 Nomeação 

9.1.1 A Emissora constitui e nomeia Agente Fiduciário da Emissão a Simplific Pavarini 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. qualificada no preâmbulo desta 

Escritura, a qual, neste ato e pela melhor forma de direito, aceita a nomeação para, nos 

termos da lei e da presente Escritura, representar a comunhão dos Debenturistas. 

9.2 Declarações 

9.2.1 O Agente Fiduciário dos Debenturistas, nomeado na presente Escritura, declara e 

garante à Emissora, sob as penas da lei: 

(i) não ter qualquer impedimento legal, nos termos do artigo 66, parágrafos 1º e 3º, 

da Lei das Sociedades por Ações e da Resolução 17/21, ou, em caso de 

alteração, a que vier a substituí-la, para exercer a função que lhe é conferida; 

(ii) aceitar a função que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e 

atribuições previstos na legislação específica e nesta Escritura; 

(iii) aceitar integralmente a presente Escritura, todas as suas cláusulas e condições; 

(iv) não ter qualquer ligação com a Emissora que o impeça de exercer suas funções; 

(v) não se encontrar em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas 

no artigo 6º da Resolução 17/21; 

(vi) estar ciente da regulamentação aplicável emanada do Banco Central do Brasil 

e da CVM; 

(vii) ser instituição financeira, estando devidamente organizado, constituído e 

existente de acordo com as leis brasileiras; 

(viii) estar devidamente autorizado (inclusive com relação a autorizações legais, 

societárias, regulatórias e de terceiros, conforme aplicáveis) e que obteve todas 

as autorizações, inclusive, conforme aplicável, legais, societárias, regulatórias e 

de terceiros, necessárias a celebrar esta Escritura e a cumprir com suas 

obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e 

estatutários necessários para tanto; 

(ix) estar devidamente qualificado a exercer as atividades de agente fiduciário, nos 

termos da regulamentação aplicável vigente; 

(x) que esta Escritura constitui uma obrigação legal, válida, vinculativa e eficaz do 

Agente Fiduciário, exequível de acordo com os seus termos e condições; 

(xi) que a celebração desta Escritura e o cumprimento de suas obrigações aqui 

previstas não infringem obrigação anteriormente assumida pelo Agente 

Fiduciário;  

(xii) que verificou a veracidade das informações contidas nesta Escritura; 
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(xiii) o representante legal que assina esta Escritura tem poderes societários e/ou 

delegados para tanto, podendo cumprir com as obrigações aqui previstas, tendo 

sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto; 

(xiv) verificará, na forma prevista no inciso X do artigo 11 da Resolução 17/21, a 

regularidade da constituição da Fiança, bem como sua exequibilidade; 

(xv) na data de assinatura da presente Escritura, conforme organograma 

encaminhado pela Emissora, o Agente Fiduciário identificou que presta serviços 

de agente fiduciário nas seguintes emissões de valores mobiliários, públicas ou 

privadas, feitas pela Emissora, por sociedade coligada, controlada, controladora 

ou integrante do mesmo grupo da Emissora: 

 

(xvi) assegura e assegurará, nos termos do parágrafo 1° do artigo 6º da Resolução 

17/21, tratamento equitativo a todos os debenturistas e a todos os titulares de 

Atuação: Agente Fiduciário Agente Fiduciário Agente Fiduciário 

Emissora: Light Serviços de 

Eletricidade SA 

Light Serviços de 

Eletricidade SA 

Light Serviços de 

Eletricidade SA 

Valores 

mobiliários 

emitidos: 

Debêntures Debêntures Debêntures 

Número da 

emissão: 
15ª / 1ª Série 15ª / 2ª Série 18ª 

Valor da 

emissão: 

R$ 

540.000.000,00 

R$ 

160.000.000,00 

R$ 

400.000.000,00 

Quantidade 

emitida: 
540.000 160.000 400.000 

Espécie e 

garantias 

envolvidas: 

Quirografária com 

fiança da Light 

S.A. 

Quirografária com 

fiança da Light 

S.A. 

Quirografária com 

fiança da Light 

S.A. 

Data de emissão: 15/10/2018 15/10/2018 15/04/2020 

Data de 

vencimento: 
15/10/2025 15/10/2025 15/04/2021 

Taxa de Juros: IPCA+6,8279% 

a.a. 
DI+2,20% a.a. DI+2,51% a.a. 

Inadimplementos 

no período: 
Não houve Não houve Não houve 
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valores mobiliários de eventuais emissões realizadas pela Emissora, sociedade 

coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora, 

em que venha atuar na qualidade de agente fiduciário, respeitadas as garantias, 

obrigações e direitos específicos atribuídos aos respectivos titulares de valores 

mobiliários.  

9.3 Substituição 

9.3.1 Nas hipóteses de impedimentos, renúncia, intervenção, liquidação extrajudicial ou 

qualquer outro caso de vacância, será realizada, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, contados do evento que a determinar, a AGD para a escolha do novo Agente 

Fiduciário, a qual poderá ser convocada pelo próprio Agente Fiduciário a ser substituído, 

pela Emissora, por Debenturistas que representem 10% (dez por cento), no mínimo, 

das Debêntures em Circulação, ou pela CVM, de acordo com os prazos previstos na 

Cláusula 10.4 abaixo. Na hipótese da convocação não ocorrer em até 15 (quinze) dias 

antes do término do prazo acima citado, caberá à Emissora efetuá-la, observado o prazo 

de 15 (quinze) dias para a primeira convocação e de 8 (oito) dias para a segunda 

convocação, sendo certo que a CVM poderá nomear substituto provisório enquanto não 

se consumar o processo de escolha do novo Agente Fiduciário. A remuneração do novo 

agente fiduciário será a mesma que a do Agente Fiduciário, observado o disposto na 

Cláusula 9.3.6 abaixo. 

9.3.2 Na hipótese de não poder continuar a exercer as suas funções por circunstâncias 

supervenientes a esta Escritura, o Agente Fiduciário deverá comunicar imediatamente 

à Emissora, e o fato aos Debenturistas, mediante convocação de AGD, solicitando sua 

substituição. 

9.3.3 É facultado aos Debenturistas, após o encerramento da distribuição, proceder à 

substituição do Agente Fiduciário e à indicação de seu substituto, em AGD 

especialmente convocada para esse fim. 

9.3.4 A substituição em caráter permanente do Agente Fiduciário deverá ser objeto de 

aditamento a esta Escritura, devendo o mesmo ser arquivado na JUCERJA e levado a 

registro em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, na forma prevista neste 

instrumento. A substituição do Agente Fiduciário deve ser comunicada à CVM, no prazo 

de até 7 (sete) Dias Úteis, contados do registro do aditamento da presente Escritura na 

JUCERJA e no Cartório de Registro de Títulos e Documentos, o que ocorrer por último.  

9.3.5 O Agente Fiduciário iniciará o exercício de suas funções na data da presente Escritura 

ou de eventual aditamento relativo à substituição, devendo permanecer no exercício de 

suas funções até a integral quitação das Debêntures ou até sua efetiva substituição. 

9.3.6 Caso ocorra a efetiva substituição do Agente Fiduciário, o substituto receberá 

proporcionalmente ao período a ser transcorrido até integral quitação das Debêntures 

ou até sua efetiva substituição, a mesma remuneração recebida pelo Agente Fiduciário 

em todos os seus termos e condições, sendo que a primeira parcela devida ao substituto 

será calculada pro rata temporis, a partir da data de início do exercício de sua função 

como agente fiduciário. Esta remuneração poderá ser alterada de comum acordo entre 
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a Emissora e o agente fiduciário substituto, desde que previamente aprovada pela AGD. 

9.3.7 Aplicam-se às hipóteses de substituição do Agente Fiduciário as normas e preceitos a 

respeito, baixados por ato(s) da CVM. 

9.4 Deveres 

9.4.1 Além de outros previstos em lei, em ato normativo da CVM, ou nesta Escritura, 

constituem deveres e atribuições do Agente Fiduciário: 

(i) responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente; 

(ii) proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando, no exercício 

da função, o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma 

empregar na administração de seus próprios negócios; 

(iii) renunciar à função, na hipótese de superveniência de conflitos de interesse ou 

de qualquer outra modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação da 

assembleia prevista no artigo 7º da Resolução 17/21 para deliberar sobre sua 

substituição; 

(iv) conservar em boa guarda toda a documentação relativa ao exercício de suas 

funções; 

(v) verificar no momento de aceitar a função, a veracidade das informações 

relativas às garantias e a consistência das demais informações contidas nesta 

Escritura, diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas 

ou defeitos de que tenha conhecimento; 

(vi) diligenciar junto à Emissora para que a Escritura e seus aditamentos, sejam 

registrados nos órgãos competentes, adotando, no caso da omissão da 

Emissora, as medidas eventualmente previstas em lei, e sem prejuízo da 

ocorrência do descumprimento de obrigação não pecuniária pela Emissora; 

(vii) acompanhar a prestação das informações periódicas pela Emissora, alertando 

os Debenturistas no relatório anual que trata o inciso “xiii” abaixo, sobre 

inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento; 

(viii) opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de 

modificação nas condições das Debêntures; 

(ix) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, 

certidões atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, 

cartórios de protesto, das Varas do Trabalho, Procuradoria da Fazenda Pública, 

onde se localiza a sede da Emissora e da Fiadora;  

(x) solicitar, quando considerar necessário, auditoria externa da Emissora;  

(xi) convocar, quando necessário, AGD, respeitadas as regras relacionadas à 

publicação constantes da Lei das Sociedades por Ações e desta Escritura; 
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(xii) comparecer às AGDs a fim de prestar as informações que lhe forem solicitadas; 

(xiii) elaborar relatório anual destinado aos Debenturistas, nos termos do artigo 68, 

parágrafo 1º, alínea (b), da Lei das Sociedades por Ações e nos termos da 

Resolução 17/21, a fim de descrever os fatos relevantes ocorridos durante o 

exercício relativos à execução das obrigações assumidas pela Emissora: 

(xiv) cumprimento pela Emissora das suas obrigações de prestação de informações 

periódicas, indicando as inconsistências ou omissões de que tenha 

conhecimento; 

(xv) alterações estatutárias ocorridas no exercício social com efeitos relevantes para 

os Debenturistas; 

(a) comentários sobre indicadores econômicos, financeiros e de estrutura 

de capital da Emissora relacionados a cláusulas contratuais destinadas 

a proteger o interesse dos Debenturistas e que estabelecem condições 

que não devem ser descumpridas pelo emissor; 

(b) quantidade das Debêntures emitidas, quantidade de Debêntures em 

Circulação e saldo cancelado no período; 

(c) resgate, amortização, conversão, repactuação e pagamento de juros 

das Debêntures realizados no período; 

(d) destinação dos recursos captados por meio das Debêntures, conforme 

informações prestadas pela Emissora; 

(e) cumprimento de outras obrigações assumidas pela Emissora nesta 

Escritura;  

(f) declaração sobre a não existência de situação de conflito de interesses 

que impeça o Agente Fiduciário a continuar a exercer a função; 

(g) manutenção da suficiência e exequibilidade da garantia; e  

(h) existência de outras emissões de valores mobiliários, públicas ou 

privadas, feitas pela própria Emissora, por sociedade coligada, 

controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora em 

que tenha atuado como agente fiduciário no período, bem como os 

seguintes dados sobre tais emissões (I) denominação da Emissora; (II) 

valor da emissão; (III) quantidade de valores mobiliários emitidas; (IV) 

espécie e garantias envolvidas; (V) prazo de vencimento e taxa de juros; 

e (VI) inadimplemento no período. 

(xvi) disponibilizar o relatório de que trata a alínea (xiii) acima aos Debenturistas no 

prazo máximo de 4 (quatro) meses a contar do encerramento do exercício social 

da Emissora em sua página na rede mundial de computadores; 

(xvii) manter atualizada a relação dos Debenturistas e seus endereços, mediante, 

inclusive, gestões junto à Emissora, ao Banco Liquidante, ao Escriturador e à 
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B3, sendo que, para fins de atendimento ao disposto nesta alínea, a Emissora 

e os Debenturistas, assim que subscrever, integralizar ou adquirir as 

Debêntures, expressamente autorizam, desde já, o Banco Liquidante, o 

Escriturador e a B3 a atenderem quaisquer solicitações feitas pelo Agente 

Fiduciário, inclusive referente à divulgação, a qualquer momento, da posição de 

Debêntures, e seus respectivos Debenturistas;  

(xviii) fiscalizar o cumprimento das Cláusulas constantes desta Escritura, 

especialmente daquelas impositivas de obrigações de fazer e de não fazer; 

(xix) comunicar aos Debenturistas qualquer inadimplemento, pela Emissora, de 

obrigações financeiras assumidas na presente Escritura, incluindo as cláusulas 

contratuais destinadas a proteger o interesse dos Debenturistas e que 

estabelecem condições que não devem ser descumpridas pela Emissora, 

indicando as consequências para os Debenturistas e as providências que 

pretende tomar a respeito do assunto, em até 7 (sete) Dias Úteis a contar de 

sua ciência; 

(xx) disponibilizar aos Debenturistas e aos participantes do mercado, através de sua 

central de atendimento e/ou do sítio eletrônico o saldo devedor das Debêntures 

a ser calculado pela Emissora; 

(xxi) acompanhar junto à Emissora, ao Banco Liquidante e ao Escriturador, em cada 

data de pagamento, o integral e pontual pagamento dos valores devidos, 

conforme estipulado nesta Escritura; 

(xxii) exercer suas atividades com boa-fé, transparência e lealdade para com os 

Debenturistas; 

(xxiii) manter disponível em sua página na rede mundial de computadores lista 

atualizada das emissões em que exerce a função de Agente Fiduciário; 

(xxiv) divulgar, em sua página na rede mundial de computadores, as informações 

eventuais previstas no artigo 16 da Resolução 17/21, mantendo-as disponíveis 

para consulta pública pelo prazo de 3 (três) anos; 

(xxv) manter, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, ou por prazo superior por 

determinação expressa da CVM, todos os documentos e informações exigidas 

pela Resolução 17/21, podendo tais documentos ser guardados em meio físico 

ou eletrônico, admitindo-se a substituição de documentos pelas respectivas 

imagens digitalizadas; e 

(xxvi) verificar a regularidade da constituição da Fiança, observando a manutenção de 

sua suficiência e exequibilidade, nos termos das disposições estabelecidas 

nesta Escritura. 

9.5 Atribuições Específicas 

9.5.1 No caso de inadimplemento de quaisquer condições da Emissão, o Agente Fiduciário 

deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou nesta Escritura para proteger 
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direitos ou defender os interesses dos Debenturistas, na forma do artigo 12 da 

Resolução 17/21. 

9.6 Remuneração do Agente Fiduciário  

9.6.1 Serão devidos, pela Emissora ao Agente Fiduciário, honorários pelo desempenho dos 

deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da legislação em vigor e desta 

Escritura, correspondentes a:  

(i) remuneração anual de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), sendo a primeira 

parcela devida até o 5º (quinto) Dia Útil após a assinatura desta Escritura e as 

demais parcelas no dia 15 (quinze) do mesmo mês da emissão da primeira 

fatura nos anos subsequentes até o vencimento da Emissão. A primeira parcela 

será devida ainda que a Emissão não seja integralizada, a título de estruturação 

e implantação. A remuneração será devida mesmo após o vencimento final das 

Debêntures, caso o Agente Fiduciário ainda esteja exercendo atividades 

inerentes a sua função em relação à emissão;  

(ii) o pagamento das parcelas de remuneração descritas acima deverão ser feitos 

ao Agente Fiduciário acrescidos dos valores relativos aos impostos e 

contribuições incidentes sobre o faturamento: (a) ISS (Impostos sobre Serviços 

de Qualquer Natureza); (b) PIS (Contribuição ao Programa de Integração 

Social); (c) COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social); 

e (d) quaisquer outros impostos que venham a incidir sobre a remuneração do 

Agente Fiduciário, nas alíquotas vigentes nas datas de cada pagamento;  

(iii) as parcelas referidas acima serão atualizadas, anualmente, de acordo com a 

variação positiva acumulada do IPC-A, ou na sua falta ou impossibilidade de 

aplicação, pelo índice oficial que vier a substitui-lo, a partir da data do 

pagamento da primeira parcela, até as datas de pagamento de cada parcela 

subsequente, calculada pro rata die, se necessário e caso aplicável; 

(iv) em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida ao Agente 

Fiduciário, os débitos em atraso ficarão sujeitos a juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês e multa não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor 

devido, sendo o valor em atraso sujeito a atualização monetária pelo IGPM, 

incidente desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, 

calculado pro rata die; e 

(v) serão devidos ao Agente Fiduciário, adicionalmente, o valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais) por hora-homem de trabalho, dedicado às ocorrências 

abaixo: 

 

(a) em caso de inadimplemento das obrigações inerentes à Emissora e/ou 

à Fiadora, nos termos da presente Escritura de Emissão, após a 

integralização da Emissão, levando o Agente Fiduciário a adotar as 
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medidas extrajudiciais e/ou judiciais cabíveis à proteção dos interesses 

dos Debenturistas; 

(b) participação de reuniões ou conferências telefônicas, após a 

integralização da Emissão; 

(c) atendimento às solicitações extraordinárias, não previstas nesta 

Escritura de Emissão; 

(d) realização de comentários à Escritura de Emissão durante a 

estruturação da Emissão, caso a mesma não venha a se efetivar; 

(e) execução das garantias, nos termos da Escritura de Emissão, caso 

necessário, na qualidade de representante dos Debenturistas; 

(f) participação em reuniões formais ou virtuais com a Emissora, Fiadora 

e/ou Debenturistas, após a integralização da Emissão; 

(g) realização de Assembleias Gerais de Debenturistas, de forma presencial 

e/ou virtual; 

(h)  implementação das consequentes decisões tomadas nos eventos 

referidos nos itens (f) e (g) acima; 

(i) celebração de novos instrumentos no âmbito da Emissão, após a 

integralização da mesma; 

(j) horas externas ao escritório do Agente Fiduciário; e 

(k) reestruturação das condições estabelecidas na Emissão após a 

integralização da Emissão. 

9.7 Despesas 

9.7.1 A Emissora ressarcirá o Agente Fiduciário de todas as despesas razoáveis e usuais que 

tenha comprovadamente incorrido para proteger os direitos e interesses dos 

Debenturistas ou para realizar seus créditos, no prazo de até 15 (quinze) dias contados 

da entrega de cópia dos documentos comprobatórios neste sentido, desde que as 

despesas, sempre que possível, tenham sido previamente aprovadas pela Emissora, as 

quais serão consideradas aprovadas caso a Emissora não se manifeste no prazo de 5 

(cinco) Dias Úteis contados da data de recebimento da respectiva solicitação pelo 

Agente Fiduciário. 

9.7.2 No caso de inadimplemento da Emissora, todas as despesas em que o Agente 

Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos Debenturistas deverão 

ser, sempre que possível, previamente aprovadas e adiantadas pelos Debenturistas, e 

posteriormente, ressarcidas pela Emissora. Tais despesas incluem os gastos com 

honorários advocatícios, inclusive de terceiros, depósitos, indenizações, custas e taxas 

judiciárias de ações propostas pelo Agente Fiduciário, desde que relacionadas à 

solução da inadimplência, enquanto representante dos Debenturistas. As eventuais 

despesas, depósitos, e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais 
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serão igualmente suportadas pelos Debenturistas, bem como a remuneração e as 

despesas reembolsáveis do Agente Fiduciário, na hipótese de a Emissora permanecer 

em inadimplência com relação ao pagamento destas por um período superior a 10 (dez) 

dias corridos, podendo o Agente Fiduciário solicitar garantia dos Debenturistas para 

cobertura do risco de sucumbência. 

9.7.3 As remunerações não incluem as despesas com viagens, estadias, transporte e 

publicação necessárias ao exercício da função de Agente Fiduciário, durante ou após a 

implantação do serviço, a serem cobertas pela Emissora, após prévia aprovação. Não 

estão incluídas igualmente, e serão arcadas pela Emissora, as despesas com 

publicações em geral, custos incorridos em contatos telefônicos relacionados à 

emissão, notificações, extração de certidões, fotocópias, digitalizações, envio de 

documentos, viagens, alimentação e estadias, despesas com especialistas, tais como 

auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou assessoria legal aos Debenturistas. As 

eventuais despesas, depósitos e custas judiciais, bem como indenizações, decorrentes 

de ações intentadas contra o Agente Fiduciário decorrente do exercício de sua função 

ou da sua atuação em defesa da estrutura da operação, serão igualmente suportadas 

pelos Debenturistas. Tais despesas incluem honorários advocatícios para defesa do 

Agente Fiduciário e deverão ser igualmente adiantadas pelos Debenturistas e 

ressarcidas pela Emissora. 

10 ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS 

10.1 Regra Geral e Convocação 

10.1.1 Os Debenturistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em AGD, de acordo com o 

disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, a fim de deliberarem sobre 

matéria de interesse da comunhão dos Debenturistas, nos termos abaixo:  

10.1.2 Aplica-se à AGD, no que couber, o disposto na Lei das Sociedades por Ações, sobre a 

Assembleia Geral de Acionistas. Dessa forma, ficam dispensadas as formalidades de 

convocação quando houver presença da unanimidade dos Debenturistas à AGD, sendo 

que neste caso o local da realização da AGD será a sede da Emissora, observados os 

quóruns estabelecidos nesta Escritura. 

10.1.3 A AGD pode ser convocada (i) pelo Agente Fiduciário; (ii) pela Emissora; (iii) pelos 

Debenturistas que representem 10% (dez por cento), no mínimo, das Debêntures em 

Circulação; ou (iv) pela CVM.  

10.1.4 A convocação da AGD se dará mediante anúncio publicado, pelo menos 3 (três) vezes 

no jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a divulgação de seus atos, 

conforme previsto na Cláusula 5.28 desta Escritura, respeitadas outras regras 

relacionadas à publicação de anúncio de convocação de assembleias gerais constantes 

da Lei das Sociedades por Ações, da regulamentação aplicável e desta Escritura. 

10.1.5 A AGD deverá ser realizada em prazo mínimo de 15 (quinze) dias, contados da data da 

primeira publicação da convocação, não se realizando a assembleia, será publicado 

novo anúncio, de segunda convocação, com antecedência mínima de 8 (oito) dias.  
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10.1.6 Será obrigatória a presença dos representantes legais da Emissora na AGD 

convocadas pela Emissora, enquanto que nas assembleias convocadas pelos 

Debenturistas ou pelo Agente Fiduciário, a presença dos representantes legais da 

Emissora será facultativa, a não ser quando ela seja solicitada pelos Debenturistas ou 

pelo Agente Fiduciário, conforme o caso, hipótese em que será obrigatória. 

10.1.7 O Agente Fiduciário deverá comparecer à AGD e prestar aos Debenturistas as 

informações que lhe forem solicitadas. 

10.2 Quórum de Instalação 

10.2.1 A AGD se instalará, em primeira convocação, com a presença de Debenturistas que 

representem a metade, no mínimo, das Debêntures em Circulação, e em segunda 

convocação, com a presença de Debenturistas que representem, no mínimo 10% (dez 

por cento) das Debêntures em Circulação.  

10.3 Mesa Diretora 

10.3.1 A presidência da AGD caberá (i) a pessoa eleita pelos Debenturistas, (ii) ao Agente 

Fiduciário, ou (iii) àquele que for designado pela CVM. 

10.4 Quórum de Deliberação 

10.4.1 Nas deliberações da AGD, a cada Debênture caberá um voto, admitida a constituição 

de mandatário, Debenturista ou não. As deliberações serão tomadas, em primeira 

convocação, por Debenturistas representando, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 

mais 1 (um) das Debêntures em Circulação ou, em segunda convocação, por 

Debenturistas que representem a maioria dos presentes, desde que tal maioria 

represente, no mínimo, 15% (quinze por cento) das Debêntures em Circulação.  

10.4.2 Não estão incluídos no quórum a que se refere a Cláusula 10.4.1 acima: 

(i) os quóruns expressamente previstos em outros itens e/ou Cláusulas desta 

Escritura; 

(ii) as seguintes alterações relativas às características das Debêntures, as quais 

dependerão da aprovação de Debenturistas representando, em primeira ou 

segunda convocação, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em 

Circulação: (a) alteração de quaisquer datas de pagamento de quaisquer 

valores previstos nesta Escritura; (b) alteração nos prazos de vigência das 

Debêntures; (c) alteração dos quóruns expressamente previstos nesta Escritura; 

(d) alteração do valor e forma de remuneração; (e) inclusão de possibilidade de 

resgate ou alteração das condições e procedimentos da Oferta de Resgate 

Antecipado Total; (f) alteração na Cláusula 7; (g) alterações desta Cláusula 10; 

e (h) alterações relacionadas à Fiança; e  

(iii) os pedidos de renúncia prévia (waiver) ou perdão temporário prévio referentes 

aos Eventos de Vencimento Antecipado indicados nas Cláusulas 7.1 e 7.2 

dependerão da aprovação de Debenturistas que representem, no mínimo, 50% 

(cinquenta por cento) mais 1 (um) das Debêntures em Circulação em primeira 
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convocação, ou, em segunda convocação, que representem (a) caso a AGD 

seja instalada com titulares que detenham um número igual ou maior do que 

20% (vinte por cento), inclusive, das Debêntures em Circulação, a maioria dos 

Debenturistas presentes da AGD, ou (b) caso a AGD seja instalada com titulares 

de que detenham um número menor do que 20% (vinte por cento) das 

Debêntures em Circulação, a maioria dos Debenturistas presentes da AGD, 

desde que a aprovação seja aprovada por, no mínimo, 20% (vinte por cento) 

das Debêntures em Circulação.  

10.4.3 As deliberações tomadas pelos Debenturistas, no âmbito de sua competência legal, 

observados os quóruns estabelecidos nesta Escritura, serão existentes, válidas e 

eficazes perante a Emissora e obrigarão a todos os titulares das Debêntures em 

Circulação, independentemente de terem comparecido à AGD ou do voto proferido na 

AGD. 

11 DECLARAÇÕES E GARANTIAS DA EMISSORA E DA FIADORA 

11.1 A Emissora declara e garante ao Agente Fiduciário que: 

(i) é sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade 

por ações, de acordo com as leis brasileiras, com registro de companhia aberta perante 

a CVM; 

(ii) o registro de companhia aberta da Emissora está atualizado perante a CVM, conforme 

requerido pela Instrução CVM nº 480/09, e suas informações lá contidas e tornadas 

públicas estão atualizadas na forma da regulamentação aplicável; 

(iii) é titular da concessão de serviço público de distribuição de energia elétrica objeto do 

Contrato de Concessão, que se encontra válida, eficaz e em pleno vigor; 

(iv) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações, inclusive, conforme 

aplicável, societárias e de terceiros, necessárias à celebração desta Escritura e ao 

cumprimento de todas as obrigações aqui previstas e à realização da Emissão, tendo 

sido plenamente satisfeitos todos os requisitos legais e societários necessários para 

tanto; 

(v) não é necessária autorização regulatória para celebração desta Escritura e para 

realização da Emissão, com fundamento no Despacho ANEEL n.º 1.618, de 23 de abril 

de 2008, que aprovou alterações no Manual de Contabilidade do Serviço Público de 

Energia Elétrica – MCSPEE; 

(vi) os representantes legais da Emissora que assinam esta Escritura têm poderes 

societários ou delegados para assumir, em nome da Emissora, as obrigações aqui 

previstas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando 

os respectivos mandatos em pleno vigor; 

(vii) esta Escritura e as obrigações aqui previstas constituem obrigações lícitas, válidas, 

vinculantes e eficazes da Emissora, exequíveis de acordo com os seus termos e 

condições; 
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(viii) a celebração, os termos e condições desta Escritura e o cumprimento das obrigações 

aqui previstas e a realização da Emissão (a) não infringem o estatuto social da 

Emissora; (b) não infringem qualquer contrato ou instrumento do qual a Emissora seja 

parte ou pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; (c) não resultarão em 

(I) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer contrato ou 

instrumento do qual a Emissora seja parte ou ao qual qualquer de seus ativos esteja 

sujeito; ou (II) rescisão de qualquer desses contratos ou instrumentos; (d) não 

resultarão na criação de qualquer Ônus sobre qualquer ativo da Emissora; (e) não 

infringem qualquer disposição legal ou regulamentar a que a Emissora ou qualquer de 

seus ativos esteja sujeito; e (f) não infringem qualquer ordem, decisão ou sentença 

administrativa, judicial ou arbitral que afete a Emissora ou qualquer de seus ativos; 

(ix) está adimplente com as obrigações constantes desta Escritura, e não ocorreu e não 

existe, na presente data, qualquer Evento de Vencimento Antecipado; 

(x) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de divulgação e apuração da 

Taxa IPCA+/2030, e a forma de cálculo da Remuneração da Debêntures foi acordada 

por livre vontade da Emissora, em observância ao princípio da boa-fé; 

(xi) as informações constantes do Formulário de Referência da Emissora, são verdadeiras, 

consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de 

decisão fundamentada a respeito da Emissão; 

(xii) o Formulário de Referência da Emissora (a) contém todas as informações consideradas 

como relevantes necessárias pela regulamentação aplicável ao conhecimento, pelos 

investidores, da Emissora e suas atividades e situação econômico-financeira, dos 

riscos inerentes às atividades da Emissora e quaisquer outras informações relevantes; 

(b) contém todas as ações judiciais, administrativas e arbitrais relevantes da Emissora; 

e (c) foi elaborado de acordo com as normas pertinentes, incluindo a Instrução CVM nº 

480/09;  

(xiii) não tem conhecimento de outros fatos relevantes em relação à Emissora ou às 

Debêntures não divulgados no Formulário de Referência da Emissora cuja omissão 

faça com que qualquer declaração do Formulário de Referência da Emissora seja falsa, 

inconsistente, imprecisa, incompleta, incorreta ou insuficiente; 

(xiv) as opiniões, análises e previsões (se houver) expressas no Formulário de Referência 

da Emissora foram dadas de boa-fé, consideradas todas as circunstâncias relevantes 

no contexto da Emissão e com base em suposições razoáveis;  

(xv) os documentos, informações e materiais informativos fornecidos ao Agente Fiduciário 

ou aos Debenturistas são verdadeiros, consistentes, corretos e suficientes, estão 

atualizados até a data em que foram fornecidos e incluem os documentos e informações 

relevantes para a tomada de decisão de investimento sobre as Debêntures; 

(xvi) as demonstrações financeiras da Emissora relativas aos exercícios sociais encerrados 

em 31 de dezembro de 2018, 2019 e 2020 representam corretamente a posição 

patrimonial e financeira da Emissora naquelas datas e para aqueles períodos e foram 
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devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis determinados 

pela regulamentação aplicável, e desde as demonstrações mais recentes não houve 

alterações relevantes em sua geração de caixa ou em seu endividamento e nem houve 

redução do capital social;  

(xvii) está cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos 

órgãos governamentais, autarquias ou tribunais aplicáveis ao exercício de suas 

atividades, inclusive com o disposto na legislação em vigor pertinente à Política 

Nacional do Meio Ambiente, nas Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente 

e nas demais disposições legais e regulamentares ambientais que sejam igualmente 

relevantes para a execução de suas atividades, adotando as medidas e ações 

preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos ambientais 

decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social, exceto por 

aqueles descumprimentos que não possam razoavelmente resultar em um Efeito 

Adverso Relevante e, quando relacionados a questões ambientais, em um impacto 

reputacional relevante à Emissora; 

(xviii) está em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, 

estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras 

obrigações impostas por lei a respeito de que a Emissora tenha sido citada ou 

notificada, exceto por aquelas cujo descumprimento não possa, direta ou indiretamente, 

comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de 

qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura; 

(xix) possui válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizações e 

licenças, inclusive as ambientais, aplicáveis ao regular exercício de suas atividades, 

exceto por aquelas cuja falta não possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual 

e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações 

previstas nesta Escritura; 

(xx) inexiste (a) descumprimento de qualquer disposição contratual relevante, legal ou de 

qualquer outra ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (b) qualquer processo, 

judicial, administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de investigação 

governamental, em qualquer dos casos deste inciso, (I) que possa comprometer o 

pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas 

obrigações previstas nesta Escritura; ou (II) visando a anular, alterar, invalidar, 

questionar ou de qualquer forma afetar esta Escritura; 

(xxi) a Emissora declara estar ciente dos termos das leis e normativos que dispõem sobre 

atos lesivos contra a administração pública, em especial as Leis Anticorrupção, e 

compromete-se a se abster de qualquer atividade que constitua uma violação às 

disposições contidas nestas legislações. A Emissora declara ainda que envida os 

melhores esforços para que seus eventuais subcontratados e funcionários se 

comprometam a observar o aqui disposto, devendo, ainda, dar conhecimento pleno de 

tais normas a todos os seus profissionais que venham a se relacionar com a Emissora, 

previamente ao início de sua atuação. A Emissora declara, ainda, que seus 

funcionários, executivos, diretores, representantes e procuradores, bem como os 
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funcionários, executivos, diretores, representantes e procuradores, no melhor do seu 

conhecimento, não estão sofrendo investigação criminal e não estiveram sujeitos a 

quaisquer ações legais civis ou criminais no país ou no exterior, por conduta 

inadequada relacionada a suborno, corrupção ou outro ato ilícito relacionado às Leis 

Anticorrupção;  

(xxii) não tem, na Data de Emissão, qualquer sociedade controlada ou coligada (conforme 

definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações); 

(xxiii) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário que impeça o Agente 

Fiduciário de exercer plenamente suas funções; e 

(xxiv) atualmente os ratings atribuídos à Emissora pelas agências classificadoras de risco são 

os seguintes: (i) Fitch Ratings: “A + (bra), em 24 de abril de 2020; (ii) Standard & Poor's: 

“brAA+”, em 15 de julho de 2019 e (iii) Moody’s: A2.br, em 30 de setembro de 2020. 

11.2 A Fiadora declara e garante ao Agente Fiduciário que:  

(i) é sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade 

por ações, de acordo com as leis brasileiras, com registro de companhia aberta perante 

a CVM; 

(ii) o registro de companhia aberta da Fiadora está atualizado perante a CVM, conforme 

requerido pela Instrução CVM nº 480/09, e suas informações lá contidas e tornadas 

públicas estão atualizadas na forma da regulamentação aplicável; 

(iii) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações, inclusive, conforme 

aplicável, societárias e de terceiros, necessárias à celebração desta Escritura e ao 

cumprimento de todas as obrigações aqui previstas e à realização da Emissão, tendo 

sido plenamente satisfeitos todos os requisitos legais e societários necessários para 

tanto; 

(iv) não é necessária autorização regulatória para celebração desta Escritura e para 

prestação da Fiança;  

(v) os representantes legais da Fiadora que assinam esta Escritura têm poderes societários 

ou delegados para assumir, em nome da Fiadora, as obrigações aqui previstas e, sendo 

mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos 

mandatos em pleno vigor;  

(vi) esta Escritura e as obrigações aqui previstas constituem obrigações lícitas, válidas, 

vinculantes e eficazes da Fiadora, exequíveis de acordo com os seus termos e 

condições; 

(vii) a Fiança constitui obrigação lícita, válida, vinculante e eficaz da Fiadora, exequível de 

acordo com os seus termos e condições, possuindo nesta data suficiência de patrimônio 

para adimplir as obrigações assumidas nesta Escritura; 

(viii) a celebração, os termos e condições desta Escritura e o cumprimento das obrigações 

aqui previstas e a realização da Emissão (a) não infringem o estatuto social da Fiadora; 
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(b) não infringem qualquer contrato ou instrumento do qual a Fiadora seja parte ou ao 

qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; (c) não resultarão em (I) vencimento 

antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer contrato ou instrumento do 

qual a Fiadora seja parte ou ao qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; ou (II) 

rescisão de qualquer desses contratos ou instrumentos; (d) não resultarão na criação 

de quaisquer Ônus sobre qualquer ativo da Fiadora; (e) não infringem qualquer 

disposição legal ou regulamentar a que a Fiadora ou qualquer de seus ativos esteja 

sujeito; e (f) não infringem qualquer ordem, decisão ou sentença administrativa, judicial 

ou arbitral que afete a Fiadora ou qualquer de seus ativos; 

(ix) está adimplente com o cumprimento das obrigações constantes desta Escritura, e não 

ocorreu e não existe, na presente data, qualquer Evento de Vencimento Antecipado; 

(x) o Formulário de Referência da Fiadora (a) contém, no mínimo, e sem prejuízo das 

disposições legais e regulamentares pertinentes, todas as informações consideradas 

como relevantes pela regulamentação aplicável ao conhecimento, pelos investidores, 

da Fiadora e suas atividades e situação econômico-financeira, dos riscos inerentes às 

atividades da Fiadora e quaisquer outras informações relevantes; (b) contém todas as 

ações judiciais, administrativas e arbitrais da Fiadora; e (c) foi elaborado de acordo com 

as normas pertinentes, incluindo a Instrução CVM nº 480/09;  

(xi) não tem conhecimento de outros fatos relevantes em relação à Fiadora, à Emissora ou 

às Debêntures não divulgados no Formulário de Referência da Fiadora e/ou da 

Emissora cuja omissão faça com que qualquer declaração do Formulário de Referência 

da Fiadora e/ou da Emissora seja falsa, inconsistente, imprecisa, incompleta, incorreta 

ou insuficiente; 

(xii) as opiniões, análises e previsões (se houver) expressas no Formulário de Referência 

da Fiadora foram dadas de boa-fé, consideradas todas as circunstâncias relevantes no 

contexto da Emissão e com base em suposições razoáveis; 

(xiii) os documentos, informações e materiais informativos fornecidos ao Agente Fiduciário 

ou aos Debenturistas são verdadeiros, consistentes, corretos e suficientes, estão 

atualizados até a data em que foram fornecidos e incluem os documentos e informações 

relevantes para a tomada de decisão de investimento sobre as Debêntures; 

(xiv) as demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora relativas aos exercícios sociais 

encerrados em 31 de dezembro de 2018, 2019 e 2020 representam corretamente a 

posição patrimonial e financeira consolidada da Fiadora naquelas datas e para aqueles 

períodos e foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios 

contábeis determinados pela regulamentação aplicável, e desde as demonstrações 

mais recentes não houve alterações relevantes em sua geração de caixa ou em seu 

endividamento e nem houve redução do capital social;  

(xv) está cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos 

órgãos governamentais, autarquias ou tribunais aplicáveis ao exercício de suas 

atividades, inclusive com o disposto na legislação em vigor pertinente à Política 

Nacional do Meio Ambiente, nas Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente 
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e nas demais disposições legais e regulamentares ambientais que sejam igualmente 

relevantes para a execução de suas atividades, adotando as medidas e ações 

preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos ambientais 

decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social; exceto por 

aqueles descumprimentos que não possam razoavelmente resultar em um Efeito 

Adverso Relevante e, quando relacionados a questões ambientais, em um impacto 

reputacional relevante à Fiadora; 

(xvi) está em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, 

estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras 

obrigações impostas por lei que a Fiadora ou qualquer de suas controladas ou coligadas 

tenha sido citada ou notificada, exceto por aquelas cujo descumprimento não possa, 

direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora 

ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura;  

(xvii) possui válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizações e 

licenças, inclusive as ambientais, aplicáveis ao regular exercício de suas atividades, 

exceto por aquelas cuja falta não possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual 

e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações 

previstas nesta Escritura;  

(xviii) inexiste (a) descumprimento de qualquer disposição contratual relevante, legal ou de 

qualquer outra ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (b) qualquer processo, 

judicial, administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de investigação 

governamental, em qualquer dos casos deste inciso, (I) que possa, comprometer o 

pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas 

obrigações previstas nesta Escritura; ou (II) visando a anular, alterar, invalidar, 

questionar ou de qualquer forma afetar esta Escritura;  

(xix) não há qualquer ligação entre a Fiadora e o Agente Fiduciário que impeça o Agente 

Fiduciário de exercer plenamente suas funções; e 

(xx) a Fiadora declara estar ciente dos termos das leis e normativos que dispõem sobre atos 

lesivos contra a administração pública, em especial as Leis Anticorrupção, e 

compromete-se a se abster de qualquer atividade que constitua uma violação às 

disposições contidas nestas legislações. A Fiadora declara ainda que envida os 

melhores esforços para que seus eventuais subcontratados e funcionários se 

comprometam a observar o aqui disposto, e dá conhecimento pleno de tais normas a 

todos os seus profissionais que venham a se relacionar com a Fiadora, previamente ao 

início de sua atuação. A Fiadora declara, ainda, que seus funcionários, executivos, 

diretores, representantes e procuradores, bem como os funcionários, executivos, 

diretores, representantes e procuradores, no melhor do seu conhecimento, não estão 

sofrendo investigação criminal e não estiveram sujeitos a quaisquer ações legais civis 

ou criminais no país ou no exterior, por conduta inadequada relacionada a suborno, 

corrupção ou outro ato ilícito relacionado às Leis Anticorrupção praticada enquanto os 

mesmos encontravam-se no exercício de suas funções e agindo em nome da Fiadora. 
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11.2.2 A Emissora e a Fiadora, de forma solidária, irrevogável e irretratável, se obrigam a 

indenizar os Debenturistas e o Agente Fiduciário por todos e quaisquer prejuízos, danos 

diretos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários 

advocatícios) diretamente incorridos e comprovados pelos Debenturistas e/ou pelo 

Agente Fiduciário em razão da falsidade, inconsistência e/ou incorreção de qualquer 

das declarações prestadas nos termos das Cláusulas 11.1 e 11.2 acima.  

11.2.3 Sem prejuízo do disposto na Cláusula 11.2.2 acima, a Emissora e a Fiadora obrigam-

se a notificar o Agente Fiduciário, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis contados da data 

em que tomar(em) conhecimento, caso qualquer das declarações prestadas nos termos 

da Cláusula 11.1 acima e/ou da Cláusula 11.2 acima tornou-se falsa, inconsistente e/ou 

incorreta. 

12 DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 Comunicações. As comunicações a serem enviadas por qualquer das partes nos termos desta 

Escritura deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços: 

(i) para a Emissora: 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

Avenida Marechal Floriano, nº 168, Centro 

22080-002 – Rio de Janeiro - RJ 

At.: Sr. Gustavo Werneck Souza e Sr. Pablo Soares dos Santos 

Telefone: (21) 2211-2560 / (21) 2211-7005 

Fax: (21) 2211-2777 

e-mail: gr_operfin@light.com.br / gustavo.souza@light.com.br 

 

(ii) para a Fiadora:  

LIGHT S.A. 

Avenida Marechal Floriano, nº 168, parte, 2º parte, Corredor A, Centro 

22080-002 – Rio de Janeiro – RJ 

At.: Sr. Gustavo Werneck Souza e Sr. Pablo Soares dos Santos 

Telefone: (21) 2211-2560 / (21) 2211-7005 

Fax: (21) 2211-2777 

e-mail: gr_operfin@light.com.br / gustavo.souza@light.com.br 

 

(iii) para o Agente Fiduciário: 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Rua Sete de Setembro, n.º 99, 24º andar 

CEP 20050-005, Rio de Janeiro – RJ 

At.: Sr. Carlos Alberto Bacha / Sr. Matheus Gomes Faria / Sr. Rinaldo Rabello Ferreira  

Telefone: (21) 2507 1949 / (11) 3090 0447 
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E-mail: spestruturacao@simplificpavarini.com.br 

 

(iv) para o Banco Liquidante e para o Escriturador: 

BANCO BRADESCO S.A. 

Cidade de Deus, s/nº 

06029-900 – Osasco – SP 

At.: Srs. João Batista de Souza / Fabio da Cruz Tomo 

Telefone: (11) 3684-7911 / 3684-2852 

Fac-símile: (11) 3684-5645 

E-mail: 4010.jbsouza@bradesco.com.br / 4010.custodiarf@bradesco.com.br / 

4010.tomo@bradesco.com.br  

12.2 As comunicações serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com “aviso 

de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios, nos endereços acima. As 

comunicações feitas por correio eletrônico serão consideradas recebidas na data de seu envio, 

desde que seu recebimento seja confirmado por meio de indicativo (recibo emitido pela máquina 

utilizada pelo remetente).  

12.3 A mudança de qualquer dos endereços acima deverá ser comunicada à outra Parte pela Parte 

que tiver seu endereço alterado, em até 2 (dois) Dias Úteis contados da sua ocorrência. 

12.4 Renúncia 

12.4.1 Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente Escritura, 

desta forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, 

faculdade ou remédio que caiba a quaisquer das Partes em razão de qualquer 

inadimplemento da outra Parte prejudicará tais direitos, faculdades ou remédios, ou será 

interpretado como constituindo uma renúncia aos mesmos ou concordância com tal 

inadimplemento, nem constituirá novação ou modificação de quaisquer outras 

obrigações assumidas nesta Escritura ou precedente no tocante a qualquer outro 

inadimplemento ou atraso. 

12.5 Despesas 

12.5.1 A Emissora arcará com todos os custos relativos à Emissão e à distribuição, incluindo 

sem limitação, despesas com a contratação de Agente Fiduciário, Agência de Rating, 

assessores legais, Banco Liquidante, Escriturador e registros de documentos, que 

sejam expressamente aprovados pela Emissora. 

12.6 Título Executivo Extrajudicial e Execução Específica 

12.6.1 Esta Escritura e as Debêntures constituem títulos executivos extrajudiciais nos termos 

do artigo 784, incisos I e III, do Código de Processo Civil, reconhecendo as Partes desde 

já que, independentemente de quaisquer outras medidas cabíveis, as obrigações 

assumidas nos termos desta Escritura comportam execução específica, submetendo-

se às disposições dos artigos 497, 815 e seguintes do Código de Processo Civil, sem 
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prejuízo do direito de declarar o vencimento antecipado das Debêntures nos termos 

desta Escritura. 

12.7 Disposições Finais 

12.7.1 Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário, o Agente Fiduciário não 

possui a responsabilidade de verificar se os documentos originais ou cópias 

autenticadas de documentos encaminhados pela Emissora ou por terceiros a seu 

pedido foram objeto de fraude ou adulteração. Não será ainda, sob qualquer hipótese, 

responsável pela elaboração de documentos societários da Emissora, que 

permanecerão sob obrigação legal e regulamentar da Emissora elaborá-los, nos termos 

da legislação aplicável. 

12.7.2 O Agente Fiduciário não será responsável por verificar a suficiência, validade, 

qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e financeiras 

constantes de qualquer documento que lhe seja enviado com o fim de informar, 

complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informações da Escritura e dos demais 

documentos da Emissão. 

12.7.3 Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem responsabilidade 

para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles, bem 

como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações assumidas neste 

instrumento, somente serão válidos quando previamente assim deliberado pelos 

Debenturistas reunidos em Assembleia Geral. 

12.7.4 O Agente Fiduciário não emitirá qualquer tipo de opinião ou fará qualquer juízo sobre a 

orientação acerca de qualquer fato da emissão que seja de competência de definição 

pelos Debenturistas, comprometendo-se tão-somente a agir em conformidade com as 

instruções que lhe forem transmitidas pelos Debenturistas. Neste sentido, o Agente 

Fiduciário não possui qualquer responsabilidade sobre o resultado ou sobre os efeitos 

jurídicos decorrentes do estrito cumprimento das orientações dos Debenturistas a ele 

transmitidas conforme definidas pelos Debenturistas e reproduzidas perante a 

Emissora, independentemente de eventuais prejuízos que venham a ser causados em 

decorrência disto aos Debenturistas ou à Emissora. A atuação do Agente Fiduciário 

limita-se ao escopo da Resolução 17/21 e dos artigos aplicáveis da Lei nº 6.404/76, 

estando este isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer responsabilidade 

adicional que não tenha decorrido da legislação aplicável. 

12.7.5 Esta Escritura é celebrada em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes e 

seus sucessores a qualquer título. 

12.7.6 As Partes declaram neste ato que estão cientes, conhecem e entendem os termos das 

Leis Anticorrupção e (a) a Emissora, por si e por seus administradores, diretores, 

funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome, se 

obriga a abster-se de qualquer atividade que constitua violação das disposições dos 

termos das Leis Anticorrupção e o (b) Agente Fiduciário, por si e por seus 

administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham 

a agir em seu nome, obriga-se a abster-se de qualquer atividade que constitua violação 
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das disposições dos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e da Lei nº 9.613, 

de 3 de março de 1998, conforme alterada. Na execução desta Escritura, nem qualquer 

um dos seus diretores, empregados, agentes, sócios, devem dar, oferecer, pagar, 

prometer, ou autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou 

qualquer coisa de valor a qualquer autoridade governamental, consultores, 

representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a finalidade de influenciar 

qualquer ato ou decisão do agente público ou do governo, ou para assegurar qualquer 

vantagem indevida, ou que violem as regras anticorrupção. 

12.7.7 Para fins do artigo 10, parágrafo 2º, da Medida Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, a Emissora, a Fiadora e o Agente Fiduciário reconhecem a concordam 

expressamente com a assinatura eletrônica desta Escritura de Emissão, bem como 

quaisquer aditivos, por meio de qualquer plataforma de assinaturas eletrônicas, sendo 

certo que, em quaisquer hipóteses, deverão ser emitidas com certificado digital pela 

ICP-Brasil, constituindo forma legítima e suficiente para a comprovação da identidade 

e da validade da declaração de vontade das respectivas Partes em celebrar esta 

Escritura de Emissão, bem como quaisquer aditivos. 

12.7.8 A invalidação ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas desta 

Escritura não afetará as demais, que permanecerão sempre válidas e eficazes até o 

cumprimento, pelas Partes, de todas as suas obrigações aqui previstas. Ocorrendo a 

declaração de invalidação ou nulidade de qualquer Cláusula desta Escritura, as Partes 

desde já se comprometem a negociar, no menor prazo possível, em substituição à 

Cláusula declarada inválida ou nula, a inclusão, nesta Escritura, de termos e condições 

válidos que reflitam os termos e condições da Cláusula invalidada ou nula, observados 

a intenção e o objetivo das Partes quando da negociação da Cláusula invalidada ou 

nula e o contexto em que se insere. 

12.7.9 Fica desde já dispensada a realização de AGD para deliberar sobre: (i) a correção de 

erros materiais, seja ele um erro grosseiro, de digitação ou aritmético, (ii) alterações a 

quaisquer documentos da Emissão já expressamente permitidas nos termos do(s) 

respectivo(s) documento(s) da Emissão, (iii) alterações a quaisquer documentos da 

Emissão em razão de exigências formuladas pela CVM, pela B3, ou pela ANBIMA, ou 

(iv) em virtude da atualização dos dados cadastrais das Partes, tais como alteração na 

razão social, endereço e telefone, entre outros, desde que as alterações ou correções 

referidas nos itens (i), (ii), (iii) e (iv) acima, não possam acarretar qualquer prejuízo aos 

Debenturistas ou qualquer alteração no fluxo das Debêntures, e desde que não haja 

qualquer custo ou despesa adicional para os Debenturistas. 

12.7.10 Esta Escritura será regida e interpretada de acordo com as leis do Brasil. 

13 FORO 

13.1 Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, com renúncia expressa 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser.  
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E por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam a presente Escritura em 1 (uma) via 

eletrônica, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

 

Rio de Janeiro, 05 de abril de 2021. 

 

(As assinaturas se encontram nas páginas seguintes) 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco) 
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(Página de Assinatura 1/4 da Escritura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não 

conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, 

para Distribuição Pública, da Light Serviços de Eletricidade S.A., celebrada entre Light Serviços de 

Eletricidade S.A., a Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. e a Light S.A.) 

 

 

 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
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(Página de Assinatura 2/4 da Escritura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não 

conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, 

para Distribuição Pública, da Light Serviços de Eletricidade S.A., celebrada entre Light Serviços de 

Eletricidade S.A., a Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. e a Light S.A.) 

 

 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

 

 

 

 

 

 

  

Num. 64738839 - Pág. 141Assinado eletronicamente por: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA - 26/06/2023 22:07:54
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23062622075442200000061717867
Número do documento: 23062622075442200000061717867



 

  66 

(Página de Assinatura 3/4 da Escritura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não 

conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, 

para Distribuição Pública, da Light Serviços de Eletricidade S.A., celebrada entre Light Serviços de 

Eletricidade S.A., a Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. e a Light S.A.) 

 

 

LIGHT S.A. 
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(Página de Assinatura 4/4 da Escritura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não 

conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, 

para Distribuição Pública, da Light Serviços de Eletricidade S.A., celebrada entre Light Serviços de 

Eletricidade S.A., a Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. e a Light S.A.) 

 

 

 

Testemunhas: 
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ESCRITURA PARTICULAR DA 23ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS 

EM AÇÕES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 

FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE 

DISTRIBUIÇÃO, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

  

 

 

entre 

 

 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

como Emissora 

 

 

LIGHT S.A. 

como Fiadora 

 

E 

 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

como Agente Fiduciário, representando a comunhão de Debenturistas 

 

___________________ 

Datado de 

15 de outubro de 2021 

___________________ 

 

 

*Esta escritura foi elaborada, inicialmente, segundo as regras e procedimentos do Guia ANBIMA de 

Melhores Práticas de padronização para cálculo de debêntures não conversíveis, sendo passível de 

modificação por meio de eventuais aditamentos e alterações posteriores a partir desta data. 
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ESCRITURA PARTICULAR DA 23ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS 

EM AÇÕES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 

FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE 

DISTRIBUIÇÃO, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas (“Partes”): 

(1) LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., sociedade por ações com registro de companhia 

aberta perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como categoria B, com sede na 
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Marechal Floriano, nº 168, 

Centro, CEP 20080-002, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoal Jurídica do Ministério da 
Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 60.444.437/0001-46, neste ato representada na forma de seu 

Estatuto Social (“Emissora”); e 

(2) SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 

instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com sede na Cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sete de Setembro, nº 99, 24º andar, 

CEP 20050-005, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 15.227.994/0001-50, representando os 
Debenturistas adquirentes das Debêntures objeto da presente emissão, neste ato representada 

na forma de seu Contrato Social (“Agente Fiduciário”); 

E, na condição de fiadora: 

(3) LIGHT S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta na CVM como categoria 

A, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Marechal 

Floriano, nº 168, parte, 2º andar, Corredor A, Centro, CEP 20080-002, inscrita no CNPJ/ME sob 
o nº 03.378.521/0001-75, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social (“Fiadora”); 

RESOLVEM celebrar a presente “Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória 

Adicional, para Distribuição Pública, Com Esforços Restritos de Distribuição, da Light Serviços de 

Eletricidade S.A.” (“Escritura”), mediante as seguintes cláusulas e condições:  

1 TERMOS DEFINIDOS 

Os termos definidos e expressões adotadas nesta Escritura, iniciados em letras maiúsculas, no 

singular ou no plural, terão o significado a eles a seguir atribuído: 

Aditamento Tem a definição prevista na Cláusula 5.2.2 desta Escritura. 

AGD ou Assembleia Geral de 

Debenturistas 

Assembleia Geral de Debenturistas. 

Agente Fiduciário Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores 

Mobiliários Ltda. 

Agência de Rating Tem a definição prevista na Cláusula 9.1.1(xxi) desta 

Escritura. 
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ANBIMA ANBIMA - Associação Brasileira das Entidades dos Mercados 

Financeiro e de Capitais. 

ANEEL Agência Nacional de Energia Elétrica 

B3  B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3. 

Banco Liquidante Itaú Unibanco S.A., instituição financeira com sede na Cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio 

de Souza Aranha, nº 100, CEP 04344-902, inscrita no 

CNPJ/ME sob o nº 60.701.190/0001-04.  

Caixa e Equivalentes de Caixa Com base nas demonstrações financeiras consolidadas da 
Fiadora, incluem os saldos de caixa, depósitos bancários à 

vista e as aplicações financeiras com liquidez imediata, com 
vencimento em até 3 (três) meses sem perda significativa de 

valor da Fiadora. São classificadas como ativos financeiros a 

valor justo por meio de resultado e estão registradas pelo 

valor original acrescido dos rendimentos auferidos até as 

datas de encerramento das demonstrações financeiras, 
apurados pelo critério pro rata, que equivalem aos seus 

valores de mercado. 

CETIP21 CETIP-21 - Títulos e Valores Mobiliários, administrado e 

operacionalizado pela B3. 

CNPJ/ME Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da 

Economia. 

Código Civil Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada. 

Código de Processo Civil Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada. 

Código ANBIMA de Ofertas Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para as 

Ofertas Públicas, em vigor desde 06 de maio de 2021. 

Contrato de Concessão “Contrato de Concessão de Serviços Públicos de Energia 

Elétrica nº 001/96”, conforme alterado, celebrado entre a 

Emissora e a União Federal, em 4 de junho de 1996, 

conforme aditado pelo “Quinto Termo Aditivo ao Contrato de 
Concessão de Serviços Públicos de Energia Elétrica nº 

001/96-ANEEL”, de 9 de março de 2017. 

Contrato de Distribuição “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, 

sob o Regime Misto de Garantia Firme e Melhores Esforços 

de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória 
Adicional, em Até Duas Séries, da 23ª Emissão da Light 

Serviços de Eletricidade S.A.”, a ser celebrado entre a 
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Emissora, a Fiadora e os Coordenadores.  

Controlada Sociedade na qual a Emissora e/ou a Fiadora detenha(m) 

participação direta superior a 50% (cinquenta por cento) do 

capital social.  

Coordenadores Determinadas instituições financeiras integrantes do sistema 

de distribuição de valores mobiliários a serem contratadas 
pela emissora, nos termos do contrato de distribuição, sendo 

uma delas a instituição financeira intermediária líder da 

Oferta.  

CVM Comissão de Valores Mobiliários. 

Data da Primeira Integralização  Data da primeira subscrição e integralização das Debêntures. 

Data da Primeira Integralização das 

Debêntures da Primeira Série 

Data da primeira subscrição e integralização das Debêntures 

da Primeira Série. 

Data da Primeira Integralização das 

Debêntures da Segunda Série 

Data da primeira subscrição e integralização das Debêntures 

da Segunda Série. 

Data de Emissão 15 de outubro de 2021. 

Data de Integralização das 

Debêntures  

Data em que ocorrer a subscrição e integralização das 

Debêntures. 

Data de Pagamento da 
Remuneração 

Tem a definição prevista na Cláusula 6.16.2 desta Escritura. 

Data de Pagamento da 

Remuneração das Debêntures da 

Primeira Série 

Datas de pagamento da remuneração das Debêntures, da 

Primeira Série de acordo com a Cláusula 6.16.1 desta 

Escritura. 

Data de Pagamento da 

Remuneração das Debêntures da 
Segunda Série 

Datas de pagamento da remuneração das Debêntures, da 

Segunda Série de acordo com a Cláusula 6.16.2 desta 
Escritura. 

Data de Vencimento das Debêntures 

da Primeira Série 

Data de vencimento das Debêntures da Primeira Série, de 

acordo com a Cláusula 6.6 desta Escritura. 

Data de Vencimento das Debêntures 
da Segunda Série 

Data de vencimento das Debêntures da Segunda Série, de 
acordo com a Cláusula 6.6 desta Escritura. 

Data(s) de Vencimento  Data de vencimento das Debêntures, de acordo com a 

Cláusula 6.7 desta Escritura. 

Debêntures  São as debêntures simples, não conversíveis em ações, da 

espécie quirografária, objeto da presente Emissão, emitidas 

nos termos da presente Escritura, observado o disposto na 

Cláusula 6.10.2 abaixo. 
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Debêntures da Primeira Série 

Debêntures da Segunda Série 

Tem a definição prevista na Cláusula 6.10.2 desta Escritura. 

Tem a definição prevista na Cláusula 6.10.2 desta Escritura. 

Debêntures em Circulação  Para efeito da constituição de todos os quóruns de instalação 

e/ou deliberação de AGD previstos nesta Escritura, todas as 

Debêntures de cada série subscritas e integralizadas, 

excluídas (i) aquelas mantidas em tesouraria e/ou 

canceladas pela Emissora, pela Fiadora e/ou por suas 

respectivas controladas; e (ii) as de titularidade de (a) 
acionistas controladores (ou grupo de controle), direta ou 

indiretamente, incluindo cônjuges e parentes até 2º 
(segundo) grau, e/ou coligadas da Emissora e/ou da Fiadora 

e/ou de suas respectivas controladas; e (b) administradores 
da Emissora e/ou da Fiadora e/ou de suas respectivas 

controladas, incluindo cônjuges e parentes até 2º (segundo) 

grau.  

Debenturistas  Os titulares das Debêntures.  

Despesa Ajustada e Consolidada de 

Juros Brutos 

Com base nas demonstrações financeiras consolidadas da 

Fiadora relativas aos 4 (quatro) trimestres imediatamente 

anteriores, o total de juros incidentes no montante da dívida 

a pagar em tal período, incluindo comissões, descontos, 
honorários e despesas derivadas de letras de crédito e aceite 
de financiamentos à medida que tais financiamentos 

constituam Dívida, incluindo as despesas de juros 

relacionadas a fundo e/ou plano de pensão. 

Dia(s) Útil(eis) Qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado 

declarado nacional. 

Distribuição Parcial Tem a definição prevista na Cláusula 5.3 desta Escritura. 

Dívida Com base nas demonstrações financeiras consolidadas da 

Fiadora, somatório de todas as dívidas financeiras 

consolidadas da Fiadora junto a pessoas físicas e/ou 
jurídicas, incluindo empréstimos e financiamentos com 

terceiros e emissão de títulos de renda fixa, conversíveis ou 

não em ações, no mercado de capitais local e/ou 

internacional, bem como securitização de direitos 

creditórios/recebíveis da Fiadora e o diferencial por 
operações como derivativos, incluindo dívidas relacionadas a 

fundo e/ou plano de pensão. 

Dívida Líquida Com base nas demonstrações financeiras consolidadas da 

Fiadora, corresponde à Dívida deduzida de Caixa e 

Equivalentes de Caixa e de Investimentos.  
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EBITDA Com base nas demonstrações financeiras consolidadas da 

Fiadora relativa aos 4 (quatro) trimestres imediatamente 

anteriores, ou no press release respectivo, o Lucro Líquido 

(i) acrescido, desde que deduzido do cálculo de tal Lucro 
Líquido, sem duplicidade, da soma de (a) despesas de 

impostos sobre o Lucro Líquido, (b) Despesa Ajustada e 

Consolidada de Juros Brutos, (c) despesa de amortização e 

depreciação, (d) perdas extraordinárias e não recorrentes, 

(e) ajustes positivos e negativos da CVA – Conta de Ajustes 
das Variações da Parcela A, desde que não incluídos no 

resultado operacional, e (f) outros itens operacionais que não 

configurem saída de caixa e que reduzam o Lucro Líquido; e 
(ii) decrescido, desde que incluído no cálculo de tal Lucro 

Líquido, sem duplicidade de (a) receitas financeiras, 
(b) ganhos extraordinários não recorrentes, e (c) outras 

receitas operacionais que aumentem o Lucro Líquido e que 

não configurem entrada de Caixa. 

Edital de Oferta de Resgate 

Antecipado Facultativo Total 

Tem a definição prevista na Cláusula 7.3.2 desta Escritura. 

Efeito Adverso Relevante Tem a definição prevista na Cláusula 9.1.1(iv) desta 

Escritura. 

Emissão  23ª (vigésima terceira) emissão de debêntures da Emissora. 

Emissora Light Serviços de Eletricidade S.A., acima qualificada. 

Encargos Moratórios Encargos moratórios previstos na Cláusula 6.20 desta 

Escritura.  

Escritura  “Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures Simples, 

Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie 

Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para 
Distribuição Pública, Com Esforços Restritos de Distribuição, 

da Light Serviços de Eletricidade S.A.” 

Escriturador  Itaú Corretora de Valores S.A., instituição financeira com 

sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar (parte), 

CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/ME sob o 

nº 61.194.353/0001-64. 

Eventos de Vencimento Antecipado Eventos previstos na Cláusula 8 da Escritura.  

Fiadora Light S.A., acima qualificada. 

Fiança Tem a definição prevista na Cláusula 6.27.1 desta Escritura.  
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Formulário de Referência Formulário de Referência da Emissora ou da Fiadora, 

conforme o caso, elaborado de acordo com a Instrução CVM 

nº 480/09 e disponível nas páginas da CVM e da Emissora 

ou da Fiadora, conforme o caso, na rede mundial de 
computadores. 

Índices Financeiros Os índices financeiros previstos na Cláusula 8.2.1(xii) desta 

Escritura. 

Instrução CVM nº 400/03 Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, 

conforme alterada. 

Instrução CVM nº 476/09 Instrução da CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme 

alterada. 

Instrução CVM nº 480/09 Instrução da CVM nº 480, de 7 de dezembro de 2009, 

conforme alterada. 

Instrução CVM nº 620/20 Instrução da CVM nº 620, de 17 de março de 2020, conforme 

alterada. 

Investidores Profissionais Tem a definição prevista na Cláusula 3.6.2 desta Escritura. 

Investimentos Aplicações financeiras com vencimento superior a 3 (três) 

meses e/ou que tenham restrições de resgate, não sendo 

caracterizadas como de liquidez imediata pela Fiadora, sendo 

as aplicações financeiras mensuradas ao valor justo por meio 
de resultado. 

JUCERJA Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

Lei nº 6.385/76 Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

Lei das Sociedades por Ações Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada. 

Lei n° 14.030/20 Lei n° 14.030, de 28 de julho de 2020, conforme alterada. 

Lucro Líquido Com base nas demonstrações financeiras consolidadas da 

Fiadora relativas aos 4 (quatro) trimestres imediatamente 

anteriores, o lucro líquido (ou prejuízo), excluídos (i) o lucro 
líquido (ou prejuízo) de qualquer entidade existente antes da 
data em que referida entidade tornou-se uma subsidiária da 

Fiadora ou tenha sido incorporada ou fundida à Fiadora ou às 

suas subsidiárias; (ii) ganhos ou perdas relativos à 

disposição de ativos da Fiadora ou de suas subsidiárias; 
(iii) o efeito acumulado de modificações aos princípios 

contábeis; (iv) quaisquer perdas resultantes da flutuação de 

taxas cambiais; (v) qualquer ganho ou perda realizado 

quando do término de qualquer plano de benefício de pensão 

de empregado; (vi) lucro líquido de operações 
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descontinuadas; e (vii) o efeito fiscal de quaisquer dos itens 

descritos acima. 

Leis Anticorrupção Leis nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, nº 7.492, de 16 de 

junho de 1986, nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, 
nº 8.429, de 2 de junho de 1992, nº 8.666, de 21 de junho de 

1993 (ou outras normas de licitações e contratos da 

administração pública), nº 9.613, de 3 de março de 1998, 

nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, o Decreto nº 8.420, de 18 de março de 2015, 
o Decreto-Lei n° 2.848/40, Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro 

de 2006 que promulgou a Convenção das Nações Unidas 

contra a Corrupção, adotada pela Assembleia Geral das 
Nações Unidas em 31 de outubro de 2003, U.S. Foreign 

Corrupt Practices Act of 1977, e a UK Bribery Act, as portarias 
e instruções normativas expedidas pela Controladoria Geral 

da União nos termos da lei e decreto acima mencionados, 

bem como todas as leis, decretos, regulamentos e demais 

atos normativos expedidos por autoridade governamental 

com jurisdição sobre a Emissora e Fiadora em questão, 
relacionados a esta matéria. 

MDA MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e 

operacionalizado pela B3. 

Montante Mínimo Tem a definição prevista na Cláusula 5.3.1 desta Escritura. 

Oferta A oferta de distribuição pública das Debêntures, nos termos 

da Instrução CVM nº 476/09, a qual será realizada sob o 

regime misto de garantia firme e melhores esforços de 

colocação, com intermediação dos Coordenadores.  

Oferta de Resgate Antecipado 

Facultativo Total 

Tem a definição prevista na Cláusula 7.3.1 desta Escritura.  

Ônus Quaisquer direitos e opções, compromisso à venda, hipoteca, 

penhor, alienação fiduciária, cessão fiduciária, uso, usufruto, 
fideicomisso, acordo de acionistas, cláusula de 

inalienabilidade ou impenhorabilidade, preferência ou 

prioridade, garantias reais ou pessoais, promessa de venda, 

ou compromissos com relação a qualquer dos negócios 

descritos, opção de compra, direito de preferência, encargo, 
gravame ou ônus, judicial ou extrajudicial, voluntário ou 

involuntário, quaisquer feitos ajuizados, fundados em ações 

reais ou pessoais reipersecutórias, tributos (federais, 
estaduais ou municipais), de qualquer natureza, inclusive por 

atos involuntários, ou outro ato que tenha o efeito prático 
similar a qualquer das expressões acima. 
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Período de Ausência da Taxa DI Tem a definição constante da Cláusula 6.15.6 desta 

Escritura.  

Plano de Distribuição Tem a definição prevista na Cláusula 5.1.2 desta Escritura. 

Política Nacional do Meio Ambiente Política Nacional do Meio Ambiente prevista na Lei nº 6.938, 

de 31 de agosto de 1981, conforme alterada. 

Preço de Integralização Tem a definição prevista na Cláusula 6.11 desta Escritura. 

Procedimento de Bookbuilding Tem a definição prevista na Cláusula 5.2 desta Escritura.  

RCA da Emissora Reunião do Conselho de Administração da Emissora 

realizada em 15 de outubro de 2021, que aprovou os termos 

e condições da presente Emissão.  

RCA da Fiadora Reunião do Conselho de Administração da Fiadora realizada 

em 15 de outubro de 2021, que aprovou a concessão da 

Fiança. 

Remuneração Tem a definição prevista na Cláusula 6.15.3 desta Escritura.  

Remuneração das Debêntures da 

Primeira Série 

Tem a definição prevista na Cláusula 6.15.1 desta Escritura. 

Remuneração das Debêntures da 

Segunda Série 

Tem a definição prevista na Cláusula 6.15.3 desta Escritura. 

Resolução CVM 17/21 Resolução da CVM nº 17, de 9 de fevereiro de 2021. 

Resolução CVM 30/21 Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021. 

Resolução CVM 44/21 Resolução da CVM nº 44, de 23 de agosto de 2021. 

Sistema de Vasos Comunicantes Tem a definição prevista na Cláusula 6.10 desta Escritura. 

Taxa DI Tem sua definição prevista na Cláusula 6.15.1 desta 

Escritura. 

Taxa Substitutiva DI Tem sua definição prevista na Cláusula 6.15.6 desta 

Escritura. 

Valor Garantido Valor total das obrigações, principais ou acessórias, 
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presentes e futuras, da Emissora previstas nesta Escritura, 

que inclui: (i) o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor 

Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da 
Remuneração e dos Encargos Moratórios, calculados nos 

termos desta Escritura e/ou previstos nos demais 

documentos da Emissão; (ii) todos os acessórios ao principal, 
inclusive honorários do Agente Fiduciário e as despesas 

comprovadamente incorridas pelo Agente Fiduciário ou pelos 
Debenturistas em decorrência de processos, procedimentos 

e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à 

salvaguarda de seus direitos e prerrogativas decorrentes 

desta Escritura e demais documentos da Emissão e suas 
posteriores alterações e verbas indenizatórias, quando 

houver até o integral cumprimento de todas obrigações 

constantes nesta Escritura e nos demais documentos da 

Emissão; e (iii) custos e despesas com a contratação da 

Agência de Rating. Para fins da presente definição, não estão 
inclusos os valores relativos ao pagamento (i) do Banco 
Liquidante; (ii) do Escriturador; e (iii) das taxas da B3. 

Valor Nominal Unitário O valor nominal unitário de cada Debênture, que equivale a 

R$1.000,00 (um mil reais), na Data de Emissão.  

Volume da Oferta ou Valor da 

Emissão 

Até R$ 750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhões de 

reais), na Data de Emissão, podendo ser diminuída em 

decorrência da Distribuição Parcial. 

2 AUTORIZAÇÃO 

2.1 A presente Escritura é firmada com base na autorização deliberada pela RCA da Emissora 

realizada em 15 de outubro de 2021, na qual foi aprovada a Emissão das Debêntures, seus 
termos e condições, bem como a contratação dos prestadores de serviço e a celebração dos 

contratos e documentos necessários à consecução da Emissão das Debêntures, inclusive o 

Aditamento a esta Escritura após o encerramento do Procedimento de Bookbuilding. Por meio 

da RCA da Emissora, a Diretoria da Emissora também foi autorizada a (i) praticar todos os atos 

necessários à efetivação das deliberações consubstanciadas na RCA da Emissora, incluindo a 
celebração de todos os documentos indispensáveis à concretização da Emissão, dentre os 

quais o aditamento a esta Escritura que ratificará o resultado do Procedimento de Bookbuilding; 

e (ii) formalizar e efetivar a contratação dos Coordenadores, do Agente Fiduciário e dos 

prestadores de serviços necessários à implementação da Emissão e da Oferta, tais como 
Escriturador, Banco Liquidante, a B3, dentre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os 
respectivos instrumentos de contratação e eventuais alterações em aditamentos.  

2.2 A Fiança é outorgada com base nas deliberações da RCA da Fiadora realizada em 15 de 

outubro de 2021, na qual, além da Fiança, foi aprovada a celebração dos contratos e 

documentos necessários à outorga da Fiança, inclusive o Aditamento a esta Escritura após o 
encerramento do Procedimento de Bookbuilding.  
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3 REQUISITOS 

A Emissão e a Oferta serão realizadas com observância dos seguintes requisitos. 

3.1 Dispensa de Registro na CVM 

3.1.1 A Oferta será realizada nos termos da Instrução CVM nº 476/09 e das demais 

disposições legais e regulamentares aplicáveis, estando, portanto, nos termos do artigo 

6º da Instrução CVM nº 476/09, automaticamente dispensada do registro de distribuição 
de que trata o artigo 19 da Lei nº 6.385/76. 

3.2 Registro na ANBIMA 

3.2.1 Por se tratar de oferta para distribuição pública com esforços restritos, a Oferta será 

registrada na ANBIMA, nos termos do inciso I do artigo 16 e do inciso V do artigo 18 do 

Código ANBIMA, em vigor nesta data, em até 15 (quinze) dias contados do envio da 

comunicação de encerramento da Oferta à CVM. 

3.3 Arquivamento e Publicação dos Documentos Societários 

3.3.1 A ata da RCA da Emissora que deliberou sobre a presente Emissão será devidamente 
arquivada na JUCERJA e será publicada no Diário Comercial e no Diário Oficial do 

Estado do Rio de Janeiro nos termos do inciso I do artigo 62 e do artigo 289 da Lei das 

Sociedades por Ações.  

3.3.2 A ata da RCA da Fiadora que deliberou sobre a presente Emissão será devidamente 

arquivada na JUCERJA e será publicada no Diário Comercial e no Diário Oficial do 
Estado do Rio de Janeiro, nos termos do artigo 289, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades 

por Ações, conforme aplicável.  

3.3.3 Observado o disposto na Cláusula 3.3.4 abaixo, a Emissora declara-se ciente de que a 

integralização das Debêntures da presente Emissão somente será realizada após o 

registro da RCA da Emissora e da RCA da Fiadora na respectiva junta comercial, bem 
como do envio de suas respectivas publicações, nos termos da Cláusula 3.3.1 acima.  

3.3.4 Caso, quando da realização do protocolo para arquivamento das atas dos referidos atos 

societários, a respectiva junta comercial estiver com as operações suspensas para fins 

de recebimento do protocolo (seja de forma online ou presencial) e/ou não esteja 

prestando os serviços de forma regular, exclusivamente em decorrência da pandemia 

da COVID-19, as atas dos atos societários serão (i) protocoladas para arquivamento no 
prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que a respectiva junta comercial 
restabelecer a prestação regular de seus serviços; (ii) arquivadas no prazo de 30 (trinta) 

dias contados da data em que respectiva junta comercial restabelecer a prestação 

regular dos seus serviços, nos termos do artigo 6º, inciso II, da Lei 14.030/20, observado 

que, em caso de formulação de exigências pela respectiva junta comercial, mediante a 

comprovação pela Emissora e/ou pela Fiadora, conforme o caso, referido prazo será 
prorrogado pelo prazo em que a respectiva junta comercial levar para conceder o 

registro, sem que seja considerado vencimento antecipado das Debêntures, nos termos 

desta Escritura.  
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3.4 Inscrição e Registro desta Escritura e seus aditamentos 

3.4.1 Esta Escritura e seus eventuais aditamentos serão inscritos na JUCERJA, conforme o 

disposto no artigo 62, inciso II, e parágrafo 3º da Lei das Sociedades por Ações, 

devendo 1 (uma) cópia eletrônica (PDF) contendo o comprovante de tais registros, ser 
enviada ao Agente Fiduciário em até 2 (dois) Dias Úteis após seu efetivo arquivamento. 

A Emissora deverá, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis da presente data, protocolar a 

presente Escritura para inscrição na JUCERJA. Os eventuais aditamentos à presente 

Escritura deverão ser inscritos na JUCERJA no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis 

contados da data de sua assinatura. 

3.4.2 Observado o disposto na Cláusula 3.4.3 abaixo, a Emissora declara-se ciente de que a 

integralização das Debêntures da presente Emissão somente será realizada após o 

registro desta Escritura na JUCERJA, nos termos da Cláusula 3.4.1 acima.  

3.4.3 Caso, quando da realização do protocolo para inscrição desta Escritura, a JUCERJA 

estiver com as operações suspensas para fins de recebimento do protocolo (seja de 

forma online ou presencial) e/ou não esteja prestando os serviços de forma regular, 

exclusivamente em decorrência da pandemia da COVID-19, esta Escritura será 

(i) protocolada para inscrição no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em 
que a JUCERJA restabelecer a prestação regular de seus serviços, e (ii) inscrita no 

prazo de 30 (trinta) dias contados da data em que a JUCERJA restabelecer a prestação 

regular dos seus serviços, nos termos do artigo 6°, inciso II, da Lei 14.030/20, observado 

que, em caso de formulação de exigências pela JUCERJA, mediante a comprovação 
pela Emissora, referido prazo será prorrogado pelo prazo em que a JUCERJA levar para 

conceder o registro, sem que seja considerado vencimento antecipado das Debêntures, 

nos termos desta Escritura.  

3.5 Registro da Escritura em Cartório de Registro de Títulos e Documentos 

3.5.1 Tendo em vista que a presente Emissão conta com garantia fidejussória adicional, a 

presente Escritura e seus eventuais aditamentos serão levados a registro pela Emissora 

em Cartório de Registro de Títulos e Documentos da sede de todas as Partes e da 

Fiadora no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis a contar da presente data, nos termos do 
artigo 129 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, conforme alterada. Após 

referido registro ou averbação, conforme o caso, nos competentes Cartórios de Registro 
de Títulos e Documentos, a Emissora deverá encaminhar 1 (uma) via original da 

Escritura e de seus eventuais aditamentos, devidamente registrados ou averbados, 

conforme o caso, para o Agente Fiduciário em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data 
do referido registro ou averbação, conforme o caso. Os eventuais aditamentos à 

presente Escritura deverão ser averbados no cartório referido no prazo de até 5 (cinco) 

Dias Úteis contados da data de sua assinatura. 

3.6 Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica 

3.6.1 As Debêntures serão depositadas para (i) distribuição primária através do MDA – 

Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3, 

sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação e 
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custódia eletrônica no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e Valores 

Mobiliários (“CETIP21”), sendo as negociações liquidadas financeiramente e as 

Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. 

3.6.2 Não obstante o descrito na Cláusula 3.6.1 acima, as Debêntures somente poderão ser 

negociadas depois de decorridos 90 (noventa) dias da data de cada subscrição ou 

aquisição por Investidores Profissionais, assim definidos nos termos do artigo 11 da 

Resolução CVM 30/21 (“Investidores Profissionais”), conforme disposto no artigos 13 

da Instrução CVM nº 476/09, e uma vez verificado o cumprimento, pela Emissora, de 

suas obrigações previstas no artigo 17 da Instrução CVM nº 476/09, sendo que a 
negociação das Debêntures deverá sempre respeitar as disposições legais e 

regulamentares aplicáveis. 

3.6.3 O prazo de 90 (noventa) dias para restrição de negociação das Debêntures referido 

acima não será aplicável aos Coordenadores para as Debêntures que tenham sido 

subscritas e integralizadas em razão do exercício da garantia firme de colocação, nos 

termos do Contrato de Distribuição, observado o disposto no inciso II do artigo 13 da 

Instrução CVM nº 476/09, desde que sejam observados os requisitos estabelecidos no 
parágrafo único do artigo 13 da Instrução CVM nº 476/09. 

4 OBJETO SOCIAL DA EMISSORA 

4.1 A Emissora tem por objeto social a exploração de serviços públicos de energia elétrica, nas 

áreas referidas no Contrato de Concessão, conforme alterado, e nas outras em que, de acordo 

com a legislação aplicável, for autorizada a atuar, sendo-lhe vedadas quaisquer outras 

atividades de natureza empresarial, salvo aquelas que estiverem associadas a este objeto - tais 
como: (i) uso múltiplo de postes mediante cessão onerosa a outros usuários; (ii) transmissão 

de dados através de suas instalações, observada a legislação pertinente; (iii) prestação de 
serviços técnicos de operação, manutenção e planejamento de instalações elétricas de 

terceiros; (iv) serviços de otimização de processos energéticos e instalações de 

consumidores; e (v) cessão onerosa de faixas de servidão de linhas aéreas e áreas de terras 
exploráveis de usinas e reservatórios, desde que previamente aprovadas pelo poder 

concedente e que sejam contabilizadas em separado, podendo, para tanto, participar em outras 

sociedades como sócia, acionista ou quotista. 

4.2 DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

4.2.1 Os recursos captados pela Emissora por meio das Debêntures serão integralmente 

utilizados, dentro da gestão ordinária de seus negócios, para reforço de caixa da 

Emissora e refinanciamento de dívidas contraídas pela Emissora com esta finalidade. 

4.2.2 A Emissora deverá enviar ao Agente Fiduciário comprovação da destinação dos 

recursos da presente Emissão podendo o Agente Fiduciário solicitar à Emissora todos 
os eventuais esclarecimentos e documentos adicionais que se façam necessários. 

5 CARACTERÍSTICAS DA EMISSÃO 

5.1 Colocação e Procedimento de Distribuição 
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5.1.1 A Oferta será realizada nos termos da Instrução CVM nº 476/09, sob o regime misto de 

garantia firme de colocação para o valor de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de 

reais) e melhores esforços de colocação para o valor de R$ 250.000.000,00 (duzentos 
e cinquenta milhões de reais), com a intermediação dos Coordenadores nos termos do 

Contrato de Distribuição a ser celebrado entre a Emissora, a Fiadora e os 

Coordenadores. Nos termos do Contrato de Distribuição, a garantia firme somente será 
exercida pelos Coordenadores, de forma individual e não solidária, proporcional às suas 

respectivas participações, conforme descritas no Contrato de Distribuição.  

5.1.2 Os Coordenadores organizarão a distribuição e colocação das Debêntures, observado 

o disposto na Instrução CVM nº 476/09, de forma a assegurar: (i) que o tratamento 

conferido aos Investidores Profissionais, seja justo e equitativo; e (ii) a adequação do 

investimento ao perfil de risco dos clientes dos Coordenadores. O plano de distribuição 
será fixado pelos Coordenadores, em conjunto com a Emissora, levando em 

consideração suas relações com investidores e outras considerações de natureza 
comercial ou estratégica dos Coordenadores e da Emissora (“Plano de Distribuição”). 

O Plano de Distribuição será estabelecido mediante os seguintes termos: 

(i) Os Coordenadores poderão acessar, no máximo, 75 (setenta e cinco) 
Investidores Profissionais, sendo possível a subscrição ou aquisição de 

Debêntures por, no máximo, 50 (cinquenta) Investidores Profissionais, nos 

termos do artigo 3º, incisos I e II, da Instrução CVM nº 476/09; 

(ii) Os fundos de investimento e carteiras administradas de valores mobiliários 

cujas decisões de investimento sejam tomadas pelo mesmo gestor serão 
considerados como um único investidor para os fins dos limites previstos no item 
(i) acima, conforme disposto no artigo 3º, parágrafo 1º, da Instrução CVM 

nº 476/09; 

(iii) Não existirão reservas antecipadas, nem fixação de lotes mínimos ou máximos 

para a subscrição das Debêntures; 

(iv) Não será constituído fundo de manutenção de liquidez e não será firmado 

contrato de estabilização de preços com relação às Debêntures; 

(v) Serão atendidos os clientes Investidores Profissionais dos Coordenadores que 

desejarem efetuar investimentos nas Debêntures, tendo em vista a relação do 
Coordenadores com esses clientes, bem como outros investidores, desde que 

tais investidores sejam Investidores Profissionais, e assinem a Declaração de 

Investidor Profissional (conforme abaixo definida); 

(vi) O prazo de colocação e distribuição pública das Debêntures seguirá as regras 

definidas na Instrução CVM nº 476/09; 

(vii) Os Coordenadores e a Emissora não deverão realizar a busca de investidores 

por meio de lojas, escritórios ou estabelecimentos abertos ao público, ou com a 
utilização de serviços públicos de comunicação, como a imprensa, o rádio, a 
televisão e páginas abertas ao público na rede mundial de computadores, nos 

termos da Instrução CVM nº 476/09; 
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(viii) Não haverá preferência para subscrição das Debêntures pelos atuais acionistas 

da Emissora; 

(ix) Será admitida a Distribuição Parcial, nos termos da Cláusula 5.3 abaixo; e 

(x) No ato de subscrição e integralização das Debêntures, os Investidores 

Profissionais deverão assinar “Declaração de Investidor Profissional” 
atestando, dentre outros, estarem cientes de que (a) a Oferta não foi registrada 
na CVM; (b) as Debêntures estão sujeitas a restrições de negociação previstas 

nesta Escritura e na regulamentação aplicável; e (c) fez sua própria pesquisa, 

avaliação e investigação independentes sobre a Fiadora e sua respectiva 

situação financeira. 

5.2 Procedimento de Bookbuilding 

5.2.1 Será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento dos potenciais 

investidores, nos termos do artigo 23, parágrafo 1º, e do artigo 44, ambos da Instrução 

CVM nº 400/03, a ser organizado pelos Coordenadores, para a definição em conjunto 
com a Emissora: (a) da definição do número de séries; (b) do volume da Emissão; e 
(c) da quantidade de Debêntures em cada uma das séries, observadas as disposições 

constantes no Contrato de Distribuição (“Procedimento de Bookbuilding”). 

5.2.2 O resultado do Procedimento de Bookbuilding deverá ser ratificado por meio de 

aditamento a esta Escritura, a ser celebrado anteriormente à Data da Primeira 

Integralização das Debêntures, sem a necessidade de realização de Assembleia Geral 
de Debenturistas ou de aprovação societária adicional da Emissora e/ou da Fiadora, 

conforme aprovado na RCA da Emissora e na RCA da Fiadora e será divulgado, nos 

termos do artigo 23, parágrafo 2º, da Instrução CVM nº 400/03 (“Aditamento”).  

5.3 Distribuição Parcial 

5.3.1 Nos termos do Artigo 5-A da Instrução CVM nº 476/09, será admitida a distribuição 

parcial das Debêntures, observado o montante mínimo de 500.000 (quinhentas mil) 

Debêntures, equivalentes a R$500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais) 
(“Montante Mínimo”), sendo que as Debêntures que não forem colocadas no âmbito 

da Oferta serão canceladas pela Emissora (“Distribuição Parcial”). Caso o montante 

colocado atinja o Montante Mínimo, porém, não alcance o Volume da Oferta, eventual 
saldo de Debêntures não colocado no âmbito da Oferta será cancelado pela Emissora, 

por meio do Aditamento, sem necessidade de realização de deliberação societária da 
Emissora, da Fiadora ou de realização de Assembleia Geral de Debenturistas. 

5.3.2 Tendo em vista a possibilidade de Distribuição Parcial, nos termos do artigo 31 da 

Instrução CVM nº 400/03, os interessados em adquirir Debêntures no âmbito da Oferta 
poderão condicionar sua adesão à Oferta à distribuição (a) da totalidade das 

Debêntures ofertadas; ou (b) de uma proporção ou quantidade mínima de Debêntures 

equivalente ou maior que o Montante Mínimo, em observância ao disposto nos artigos 
30 e 31 da Instrução CVM nº 400/03, indicando, ainda, que, caso seja implementada a 

condição referida neste subitem (b), pretendem receber (i) a totalidade das Debêntures 

ou (ii) a quantidade equivalente à proporção entre o número de Debêntures 
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efetivamente distribuídas e o número de Debêntures originalmente ofertadas, 

presumindo-se, na falta de manifestação, o interesse do investidor em receber a 

totalidade das Debêntures. 

5.3.3 Na hipótese de não atendimento à condição imposta pelo potencial investidor e caso o 

respectivo investidor já tenha efetuado a transferência dos recursos para o futuro 

pagamento do valor para integralização das Debêntures, os recursos deverão ser 

devolvidos pelo custodiante sem juros ou correção monetária, sem reembolso e com 

dedução dos valores relativos aos tributos incidentes, se existentes, e aos encargos 

incidentes, se existentes, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados do término da 
colocação das Debêntures, fora do âmbito da B3, conforme o caso.  

5.3.4 Na hipótese de restituição de quaisquer valores aos investidores, conforme previsto na 

Cláusula 5.3.3 acima, os mesmos deverão fornecer recibo de quitação relativo aos 

valores restituídos, bem como efetuar a devolução dos boletins de subscrição das 

Debêntures cujos valores tenham sido restituídos. 

6 CARACTERÍSTICAS GERAIS DAS DEBÊNTURES 

6.1 Número da Emissão. A presente Emissão constitui a 23ª (vigésima terceira) emissão de 

debêntures da Emissora. 

6.2 Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da 

rentabilidade será a Data da Primeira Integralização das Debêntures.  

6.3 Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade das Debêntures. As Debêntures serão emitidas 

na forma nominativa e escritural, sem a emissão de cautelas ou certificados. A Emissora não 
emitirá certificados de Debêntures. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures 

será comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, as Debêntures 

custodiadas eletronicamente na B3 terão sua titularidade comprovada pelo extrato em nome 
dos Debenturistas emitido pela B3. 

6.4 Conversibilidade. As Debêntures serão simples, não sendo, portanto, conversíveis em ações 

de emissão da Emissora. 

6.5 Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária, não gozando os Debenturistas de 

preferência em relação aos demais credores quirografários da Emissora, nos termos do artigo 
58, caput, da Lei das Sociedades por Ações, com garantia adicional fidejussória representada 

pela Fiança. 

6.6 Data de Emissão. Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 

15 de outubro de 2021 (“Data de Emissão”).  

6.7 Prazo e Data de Vencimento. Ressalvadas as hipóteses de liquidação antecipada das 

Debêntures em razão de seu vencimento antecipado, Aquisição Facultativa (conforme abaixo 

definido) para cancelamento da totalidade das Debêntures e/ou Oferta de Resgate Antecipado 

Facultativo Total (conforme abaixo definido), conforme aplicável, nos termos previstos nesta 
Escritura, o prazo de vencimento das Debêntures será: 
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(i) Debêntures da Primeira Série: 5 (cinco) anos contados da Data de Emissão, ocorrendo 

o vencimento, portanto, em 15 de outubro de 2026 (“Data de Vencimento das 

Debêntures da Primeira Série”); e 

(ii) Debêntures da Segunda Série: 7 (sete) anos, contados da Data de Emissão, vencendo-

se, portanto, em 15 de outubro de 2028 (“Data de Vencimento das Debêntures da 

Segunda Série”, e, quando mencionada em conjunto com a Data de Vencimento das 

Debêntures da Primeira Série, “Data(s) de Vencimento”). 

6.7.2 Na ocasião do vencimento, a Emissora obriga-se a proceder ao pagamento das 

Debêntures pelo saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculada 

na forma prevista nesta Escritura. 

6.8 Valor da Emissão. O valor da Emissão será de, inicialmente, até R$ 750.000.000,00 

(setecentos e cinquenta milhões de reais), na Data de Emissão, montante este que poderá ser 
diminuído observada a possibilidade de Distribuição Parcial (“Valor da Emissão”). 

6.8.1 O montante total a ser alocado nas Debêntures da Primeira Série e nas Debêntures da 

Segunda Série será definido após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, 
observado o disposto na Cláusula 6.10.1 abaixo. 

6.8.2 Esta Escritura deverá ser aditada de maneira a refletir o montante total a ser alocado 

nas Debêntures da Primeira Série e/ou nas Debêntures da Segunda Série, mediante a 

celebração do Aditamento, a ser celebrado anteriormente à Data da Primeira 

Integralização, que deverá ser inscrito na JUCERJA e registrado nos competentes 
Cartórios de Registro de Títulos e Documentos, nos termos das Cláusulas 3.4 e 3.5 

acima, respectivamente sem necessidade de nova aprovação societária pela Emissora, 

nos termos da RCA da Emissora, e da Fiadora, nos termos da RCA da Fiadora, ou de 

realização de Assembleia Geral de Debenturistas. 

6.9 Quantidade de Debêntures. Serão emitidas, inicialmente, até 750.000 (setecentas e cinquenta 

mil) Debêntures, quantidade esta que poderá ser diminuída observada a possibilidade de 
Distribuição Parcial.  

6.9.1 A quantidade final a ser alocada em cada uma das séries será definida após a conclusão 

do Procedimento de Bookbuilding, no Sistema de Vasos Comunicantes, observados o 

disposto na Cláusula 6.10 acima. 

6.9.2 Esta Escritura deverá ser aditada de maneira a refletir a quantidade final a ser alocada 

nas Debêntures da Primeira Série e/ou nas Debêntures da Segunda Série, mediante a 

celebração do Aditamento, a ser celebrado anteriormente à Data da Primeira 

Integralização, que deverá ser inscrito na JUCERJA e registrado nos competentes 
Cartórios de Registro de Títulos e Documentos, nos termos das Cláusulas 3.4 e 3.5 
acima, respectivamente sem necessidade de nova aprovação societária pela Emissora, 

nos termos da RCA da Emissora, e da Fiadora, nos termos da RCA da Fiadora, ou de 

realização de Assembleia Geral de Debenturistas. 

6.9.3 Adicionalmente, caso ocorra a diminuição na quantidade de Debêntures originalmente 

ofertada, conforme previsto nesta Cláusula 6.8, esta Escritura deverá ser aditada de 
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maneira a refletir a quantidade final de Debêntures emitidas e alocadas em cada série 

efetivamente emitidas, após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, mediante a 

celebração do Aditamento, a ser celebrado anteriormente à Data da Primeira 
Integralização, que deverá ser inscrito e registrado nos termos da Cláusula 6.9.2 acima. 

6.10 Número de Séries. A Emissão será realizada em até 2 (duas) séries, no sistema de vasos 

comunicantes (“Sistema de Vasos Comunicantes”), sendo que a existência de cada série e a 

quantidade de Debêntures a ser alocada em cada série será definida conforme o Procedimento 

de Bookbuilding, observado que o somatório das Debêntures da Primeira Série e das 

Debêntures da Segunda Série não poderá exceder a quantidade prevista na Cláusula 6.8 
abaixo.  

6.10.1 De acordo com o Sistema de Vasos Comunicantes, a quantidade de Debêntures emitida 

em uma das séries deverá ser deduzida da quantidade total de Debêntures prevista na 

Cláusula 6.8 abaixo, definindo a quantidade a ser alocada em cada série, de forma que 

a soma das Debêntures alocadas em cada uma das séries efetivamente emitida deverá 

corresponder à quantidade total de Debêntures objeto da Emissão. Observado o 
disposto na Cláusula 6.10 acima, as Debêntures serão alocadas entre as séries de 
forma a atender a demanda verificada no Procedimento de Bookbuilding e o interesse 

de alocação da Emissora. Não haverá quantidade mínima ou máxima para alocação 

entre as séries, observado que, qualquer uma das séries poderá não ser emitida, caso 

em que a totalidade das Debêntures serão emitidas na série remanescente, nos termos 
acordados ao final do Procedimento de Bookbuilding.  

6.10.2 Ressalvadas as referências expressas às Debêntures da Primeira Série e às 

Debêntures da Segunda Série, todas as referências às “Debêntures” devem ser 

entendidas como referências às Debêntures da Primeira Série e às Debêntures da 

Segunda Série, em conjunto. 

6.10.3 Esta Escritura deverá ser aditada de maneira a refletir a quantidade de séries 

efetivamente emitidas, após a conclusão do Procedimento de Bookbuilding, mediante a 
celebração do Aditamento, a ser celebrado anteriormente à Data da Primeira 
Integralização, que deverá ser inscrito na JUCERJA e registrado nos competentes 

Cartórios de Registro de Títulos e Documentos, nos termos das Cláusulas 3.4 e 3.5 

acima, respectivamente sem necessidade de nova aprovação societária pela Emissora, 

nos termos da RCA da Emissora, e da Fiadora, nos termos da RCA da Fiadora, ou de 

realização de Assembleia Geral de Debenturistas. 

6.11 Preço de Subscrição e Forma de Integralização. O preço de subscrição das Debêntures será 

pelo seu Valor Nominal Unitário, por meio do MDA, de acordo com as normas de liquidação 

aplicáveis à B3 (“Preço de Integralização”). Caso ocorra a subscrição e integralização de 

Debêntures em mais de uma data, o Preço de Integralização com relação às Debêntures que 

forem integralizadas após a Data da Primeira Integralização será o Valor Nominal Unitário, 
acrescido da Remuneração, calculado pro rata temporis desde a Data da Primeira 

Integralização até a data de sua efetiva integralização, de acordo com as normas de liquidação 

aplicáveis à B3. As Debêntures serão integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no 

ato da subscrição, pelo Preço de Integralização, de acordo com os procedimentos aplicáveis 
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da B3. 

6.12 Prazo de Subscrição e Integralização. As Debêntures serão subscritas, a qualquer tempo, a 

partir da data de início de distribuição da Oferta, limitado a 24 (vinte e quatro) meses contados 

da data de início da Oferta, observado o disposto nos artigos 7º A, 8º, parágrafo 2º, e 8º A da 
Instrução CVM nº 476/09.  

6.13 Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures será de R$1.000,00 (mil 

reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). 

6.14 Atualização Monetária do Valor Nominal Unitário das Debêntures. O Valor Nominal Unitário 

ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, não será atualizado 

monetariamente.  

6.15 Remuneração das Debêntures 

6.15.1 Remuneração das Debêntures da Primeira Série. Sobre o Valor Nominal Unitário das 

Debêntures da Primeira Série ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 

Primeira Série, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 
100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – 

Depósitos Interfinanceiros de um dia, over extra grupo, na forma percentual ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente 

pela B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet 

(http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”) acrescida exponencialmente de sobretaxa 
correspondente a 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) ao ano, 

base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures 

da Primeira Série”). A Remuneração das Debêntures da Primeira Série será calculada 

de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde 
a Data da Primeira Integralização das Debêntures da Primeira Série ou da Data de 

Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série imediatamente 

anterior, conforme o caso, até a próxima Data de Pagamento da Remuneração das 

Debêntures da Primeira Série.  

6.15.2 A Remuneração das Debêntures da Primeira Série deverá ser calculada de acordo com 

a seguinte fórmula: 

J = VNe x (FatorJuros – 1) 

Sendo que: 

J = valor unitário da Remuneração das Debêntures da Primeira Série devida, 

calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;  

VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 

Primeira Série, conforme o caso, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, sem 

arredondamento; 

FatorJuros = fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread, 

calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte 
forma: 
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Sendo que: 

Fator DI = produtório das Taxas DI, desde a Data da Primeira Integralização das 

Debêntures da Primeira Série ou a Data de Pagamento da Remuneração da Primeira 
Série imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a data de cálculo, 

exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da 

seguinte forma: 

 

 

Sendo que: 

nDI = número total de Taxas DI, consideradas na apuração do produtório, sendo “n” um 

número inteiro; 

k = número de ordem das Taxas DI, variando de “1” até “n”; 

TDIk = Taxa DI, de ordem “k”, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, 

com arredondamento, apurada da seguinte forma: 

 

 

Sendo que: 

DIk = Taxa DI, de ordem “k”, divulgada pela B3, utilizada com 2 (duas) casas decimais; 

FatorSpread = Sobretaxa da Primeira Série, calculada com 9 (nove) casas decimais, 

com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

 

Sendo que: 

spread = 1,6500; e 

n = número de Dias Úteis entre a Data da Primeira Integralização das Debêntures da 

Primeira Série ou a Data de Pagamento da Remuneração da Primeira Série 
imediatamente anterior, conforme o caso, e a data de cálculo, sendo “n” um número 

inteiro. 

Observações: 

11
100

DI
TDI

252

1

k
k 
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(i) O fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 16 (dezesseis) 

casas decimais, sem arredondamento. 

(ii) Efetua-se o produtório dos fatores (1 + TDIk), sendo que a cada fator 

acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, 
aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado. 

(iii) Estando os fatores acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 

8 (oito) casas decimais, com arredondamento. 

(iv) O fator resultante da expressão (Fator DI x FatorSpread) deve ser considerado 

com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento. 

(v) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais 

divulgado pela entidade responsável por seu cálculo, salvo quando 

expressamente indicado de outra forma. 

6.15.3 Remuneração das Debêntures da Segunda Série. Sobre o Valor Nominal Unitário 

das Debêntures da Segunda Série ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures 

da Segunda Série, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 

100% (cem por cento) da variação acumulada da Taxa DI de um dia, over extra grupo, 
na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

acrescida exponencialmente de sobretaxa correspondente a 1,95% (um inteiro e 

noventa e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) 

Dias Úteis (“Remuneração das Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto com a 
Remuneração das Debêntures da Primeira Série, “Remuneração”). A Remuneração 
das Debêntures da Segunda Série será calculada de forma exponencial e cumulativa 

pro rata temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data da Primeira Integralização 

das Debêntures da Segunda Série ou da Data de Pagamento da Remuneração das 

Debêntures da Segunda Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a próxima 
Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série.  

6.15.4 A Remuneração das Debêntures da Segunda Série deverá ser calculada de acordo com 
a seguinte fórmula: 

J = VNe x (FatorJuros – 1) 

Sendo que: 

J = valor unitário da Remuneração das Debêntures da Segunda Série devida, 
calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento; 

VNe = Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 

Segunda Série, conforme o caso, informado/calculado com 8 (oito) casas decimais, 

sem arredondamento; 

FatorJuros = fator de juros composto pelo parâmetro de flutuação acrescido de spread, 

calculado com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento, apurado da seguinte 

forma: 
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Sendo que: 

Fator DI = produtório das Taxas DI, desde a Data da Primeira Integralização das 

Debêntures da Segunda Série ou a Data de Pagamento da Remuneração da Segunda 
Série imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a data de cálculo, 

exclusive, calculado com 8 (oito) casas decimais, com arredondamento, apurado da 

seguinte forma: 

 

 

Sendo que: 

nDI = número total de Taxas DI, consideradas na apuração do produtório, sendo “n” um 

número inteiro; 

k = número de ordem das Taxas DI, variando de “1” até “n”; 

TDIk = Taxa DI, de ordem “k”, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas decimais, 

com arredondamento, apurada da seguinte forma: 

 

 

Sendo que: 

DIk = Taxa DI, de ordem “k”, divulgada pela B3, utilizada com 2 (duas) casas decimais; 

FatorSpread = Sobretaxa da Segunda Série, calculada com 9 (nove) casas decimais, 

com arredondamento, apurado da seguinte forma: 

 

 

Sendo que: 

spread = 1,9500; e 

n = número de Dias Úteis entre a Data da Primeira Integralização das Debêntures da 

Segunda Série ou a Data de Pagamento da Remuneração da Segunda Série 
imediatamente anterior, conforme o caso, e a data de cálculo, sendo “n” um número 

inteiro. 

Observações: 

11
100

DI
TDI

252

1

k
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(i) O fator resultante da expressão (1 + TDIk) é considerado com 16 (dezesseis) 

casas decimais, sem arredondamento. 

(ii) Efetua-se o produtório dos fatores (1 + TDIk), sendo que a cada fator 

acumulado, trunca-se o resultado com 16 (dezesseis) casas decimais, 
aplicando-se o próximo fator diário, e assim por diante até o último considerado. 

(iii) Estando os fatores acumulados, considera-se o fator resultante “Fator DI” com 

8 (oito) casas decimais, com arredondamento. 

(iv) O fator resultante da expressão (Fator DI x FatorSpread) deve ser considerado 

com 9 (nove) casas decimais, com arredondamento. 

(v) A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais 

divulgado pela entidade responsável por seu cálculo, salvo quando 

expressamente indicado de outra forma. 

6.15.5 Se, na data de vencimento de quaisquer obrigações pecuniárias da Emissora 

decorrentes desta Escritura, não houver divulgação da Taxa DI pela B3, será aplicada 

na apuração de TDIk a última Taxa DI divulgada, não sendo devidas quaisquer 

compensações entre a Emissora e os Debenturistas da respectiva série quando da 
divulgação posterior da Taxa DI que seria aplicável. Se a não divulgação da Taxa DI for 

por prazo superior ao Período de Ausência da Taxa DI (conforme abaixo definido), ou 

caso seja extinta, ou haja a impossibilidade legal de aplicação da Taxa DI a quaisquer 

obrigações pecuniárias da Emissora decorrentes desta Escritura, aplicar-se-á o 
disposto nas Cláusulas abaixo. 

6.15.6 Na hipótese de extinção, limitação e/ou não divulgação da Taxa DI por mais de 5 (cinco) 

Dias Úteis da data esperada para sua divulgação (“Período de Ausência da Taxa DI”), 

ou, ainda, no caso de sua extinção por proibição legal ou determinação judicial, será 

utilizado seu substituto legal. Na falta do substituto legal, o Agente Fiduciário deverá 

convocar, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis subsequentes ao Período de Ausência da 

Taxa DI, e na forma estipulada nesta Escritura, AGD de todas as séries para os 
respectivos Debenturistas definirem, em comum acordo com a Emissora o novo 

parâmetro a ser aplicado, o qual deverá guardar a maior semelhança possível com a 

sistemática de remuneração até então adotada, visando preservar o equilíbrio 

econômico financeiro da relação contratual (“Taxa Substitutiva da Taxa DI”). A AGD 
será realizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do último dia do Período 

de Ausência da Taxa DI ou da extinção ou inaplicabilidade por imposição legal ou 

judicial da Taxa DI, o que ocorrer primeiro. Até a deliberação da Taxa Substitutiva da 

Taxa DI, a última variação disponível da Taxa DI, divulgada oficialmente será utilizada 

na apuração do Fator DI, não sendo devidas quaisquer compensações financeiras entre 
a Emissora e os Debenturistas, caso tenha ocorrido pagamento de obrigações 

pecuniárias da Emissora decorrentes desta Escritura até a data de deliberação da Taxa 

Substitutiva da Taxa DI. 

6.15.7 Caso a Taxa DI, venha a ser divulgada antes da realização da AGD, referida assembleia 

não será mais realizada e a da Taxa DI, a partir da data de sua divulgação, passará a 
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ser utilizado para o cálculo da Remuneração. Até a data de divulgação da Taxa DI, será 

utilizada a última variação disponível da Taxa DI divulgada oficialmente para fins de 

cálculo da Remuneração.  

6.15.8 Caso, na AGD realizada conforme das Cláusulas acima, não haja acordo sobre a Taxa 

Substitutiva da Taxa DI entre a Emissora e os Debenturistas representando, no mínimo, 

2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação em primeira convocação, ou, em 

segunda convocação, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) das Debêntures em 

Circulação, a Emissora se obriga, desde já, a resgatar a totalidade das Debêntures, com 

o seu consequente cancelamento, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da 
realização da AGD prevista acima ou nas Data(s) de Vencimento, o que ocorrer 

primeiro, pelo Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o 

caso, acrescido da respectiva Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data 
da Primeira Integralização, ou a Data de Pagamento da Remuneração imediatamente 

anterior, o que tiver ocorrido por último, até a data do efetivo pagamento, caso em que, 
para cálculo da Remuneração com relação às Debêntures serem resgatadas, será 

utilizado para a apuração de TDIk o valor da última Taxa DI divulgada oficialmente, 

observadas ainda as demais disposições previstas na Cláusula 10 e seguintes.  

6.16 Pagamento da Remuneração. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das 

Debêntures decorrente de Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total, Aquisição 

Facultativa e/ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos 
termos previstos nesta Escritura, a Remuneração será realizada da seguinte forma:  

6.16.1 Debêntures da Primeira Série. A Remuneração da Primeira Série será paga 

semestralmente no dia 15 (quinze) dos meses de outubro e abril de cada ano, sendo o 

primeiro pagamento devido em 15 de abril de 2022 e o último na Data de Vencimento 

das Debêntures da Primeira Série (“Data de Pagamento da Remuneração das 

Debêntures da Primeira Série”), conforme tabela abaixo: 

 

DATA DE PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DAS DEBÊNTURES DA 

PRIMEIRA SÉRIE 

15/04/2022 

15/10/2022 

15/04/2023 

15/10/2023 

15/04/2024 

15/10/2024 

15/04/2025 
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15/10/2025 

15/04/2026 

Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série 

6.16.2 Debêntures da Segunda Série. A Remuneração da Segunda Série será paga 

semestralmente no dia 15 (quinze) dos meses de outubro e abril de cada ano, sendo o 

primeiro pagamento devido em 15 de abril de 2022 e o último na Data de Vencimento 

das Debêntures da Segunda Série (“Data de Pagamento da Remuneração das 

Debêntures da Segunda Série” e, em conjunto com a Data de Pagamento da 
Remuneração das Debêntures da Primeira Série, “Data de Pagamento da 

Remuneração”), conforme tabela abaixo: 

 

DATA DE PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DAS DEBÊNTURES DA 

SEGUNDA SÉRIE 

15/04/2022 

15/10/2022 

15/04/2023 

15/10/2023 

15/04/2024 

15/10/2024 

15/04/2025 

15/10/2025 

15/04/2026 

15/10/2026 

15/04/2027 

15/10/2027 

15/04/2028 

Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série 

6.17 Amortização Programada. Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das Debêntures 

decorrente de Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total, Aquisição Facultativa e/ou de 

vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos 
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nesta Escritura, o Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado da seguinte forma: 

6.17.1 Debêntures da Primeira Série. O saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 

Primeira Série será amortizado anualmente, a partir do 3º (terceiro) ano, inclusive, 

contado da Data de Emissão, sendo o primeiro pagamento devido em 15 de outubro de 
2024 e o último na Data de Vencimento das Debêntures da Primeira Série, conforme 

tabela abaixo: 

 

Data de Amortização 
Percentual de Amortização do Saldo do Valor Nominal 

Unitário das Debêntures da Primeira Série 

15 de outubro de 2024 33,3333% 

15 de outubro de 2025 50,0000% 

Data de Vencimento 

das Debêntures da 

Primeira Série 

100,0000% 

6.17.1 Debêntures da Segunda Série. O saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da 

Segunda Série será amortizado anualmente, a partir do 6º (sexto) ano, inclusive, 

contado da Data de Emissão, sendo o primeiro pagamento devido em 15 de outubro de 

2027 e o último na Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série, conforme 

tabela abaixo: 

 

Data de Amortização 
Percentual de Amortização do Saldo do Valor Nominal 

Unitário das Debêntures da Segunda Série 

15 de outubro de 2027 50,0000% 

Data de Vencimento 

das Debêntures da 
Segunda Série 

100,0000% 

6.18 Local de Pagamento. Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores 

eventualmente devidos pela Emissora nos termos desta Escritura serão efetuados (i) utilizando-

se os procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na 

B3; ou (ii) na hipótese de as Debêntures não estarem custodiadas eletronicamente na B3, (a) na 
sede da Emissora; ou (b) conforme o caso, de acordo com os procedimentos adotados pelo 

Escriturador. 

6.18.1 Farão jus ao recebimento de qualquer valor devido aos Debenturistas nos termos desta 

Escritura de Emissão aqueles que sejam Debenturistas ao final do Dia Útil 

imediatamente anterior à respectiva data do pagamento. 

6.19 Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão automaticamente prorrogadas as datas de 
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pagamento de qualquer obrigação, até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se a data de 

vencimento da respectiva obrigação coincidir com dia em que não houver expediente bancário 

nas Cidades do Rio de Janeiro ou de São Paulo, Estados do Rio de Janeiro e de São Paulo, 
respectivamente, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos, ressalvados os casos 

cujos pagamentos devam ser realizados através da B3, hipótese em que somente haverá 

prorrogação quando a data de pagamento da respectiva obrigação coincidir com sábado, 
domingo ou feriado declarado nacional.  

6.20 Encargos Moratórios. Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de quaisquer 

obrigações pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos vencidos e não pagos ficarão 
sujeitos, sem prejuízo do pagamento da Remuneração, a (i) multa moratória convencional, 
irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois inteiros por cento) sobre o valor devido 

e não pago; e (ii) juros de mora calculados pro rata temporis desde a data do inadimplemento 

até a data do efetivo pagamento dos débitos em atraso, à taxa de 1% (um inteiro por cento) ao 

mês sobre o montante devido e não pago, independentemente de aviso, notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial.  

6.21 Decadência dos Direitos aos Acréscimos. Sem prejuízo do previsto na Cláusula 6.20 acima, 

o não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das 

obrigações pecuniárias da Emissora nas datas previstas nesta Escritura ou em comunicado 

publicado pela Emissora, não lhe dará direito ao recebimento de Remuneração e/ou Encargos 
Moratórios no período relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os 

direitos adquiridos até a data do respectivo pagamento. 

6.22 Repactuação. Não haverá repactuação das Debêntures. 

6.23 Publicidade. Todos os anúncios, avisos e demais atos e decisões decorrentes desta Emissão 
que, de qualquer forma, envolvam os interesses dos Debenturistas, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado do Rio de Janeiro, na forma de “Aviso aos Debenturistas” e, quando exigido 

pela legislação, no jornal “Diário Comercial”, observado o estabelecido no artigo 289 da Lei das 

Sociedades por Ações e na página da Emissora na rede internacional de computadores, que 
está localizada dentro da página de seu grupo econômico (ri.light.com.br). Caso a Emissora 

altere seu jornal de publicação após a Data de Emissão, deverá enviar notificação ao Agente 

Fiduciário informando o novo veículo.  

6.24 Imunidade Tributária dos Debenturistas 

6.24.1 Caso qualquer Debenturista goze de algum tipo de imunidade ou isenção tributária, este 

deverá encaminhar ao Banco Liquidante e à Emissora, no prazo mínimo de 10 (dez) 
Dias Úteis de antecedência em relação à data prevista para recebimento de quaisquer 
valores relativos às Debêntures, documentação comprobatória dessa imunidade ou 

isenção tributária, sendo certo que, caso o Debenturista não envie referida 

documentação, a Emissora fará as retenções dos tributos previstos na legislação 

tributária em vigor nos rendimentos de tal Debenturista. 

6.24.2 O Debenturista que tenha apresentado documentação comprobatória de sua condição 

de imunidade ou isenção tributária, nos termos da Cláusula 6.24.1 acima, e que tiver 
essa condição alterada por disposição normativa, ou por deixar de atender às condições 
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e requisitos porventura prescritos no dispositivo legal aplicável, ou, ainda, tiver essa 

condição questionada por autoridade judicial, fiscal ou regulamentar competente, 

deverá comunicar esse fato, de forma detalhada e por escrito, ao Banco Liquidante, 
com cópia para a Emissora, bem como prestar qualquer informação adicional em 

relação ao tema que lhe seja solicitada pelo Banco Liquidante ou pela Emissora. 

6.24.3 Mesmo que tenha recebido a documentação referida na Cláusula 6.24.1 acima, e desde 

que tenha fundamento legal para tanto, fica facultado à Emissora depositar em juízo ou 

descontar de quaisquer valores relacionados às Debêntures a tributação que entender 

devida, sem que esse fato possa gerar pretensão indenizatória contra a Emissora ou o 
Banco Liquidante por parte de qualquer Debenturista ou terceiro. 

6.25 Agência de Classificação de Risco (Rating). A agência de classificação de risco (rating) da 

Oferta é a Standard & Poor's (“Agência de Rating”), a qual atribuirá rating para as Debêntures. 

Durante o prazo de vigência das Debêntures, a Emissora deverá manter contratada a Agência 

de Rating para a atualização anual, até as Data(s) de Vencimento, da classificação de risco 

(rating) das Debêntures, em atendimento ao disposto na Cláusula 9.1.1(xxi) abaixo e observado 
que a classificação de risco (rating) deverá permanecer publicada e vigente durante todo o 
prazo de vigência das Debêntures.  

6.26 Banco Liquidante e Escriturador  

6.26.1 O Banco Liquidante da Emissão será o Itaú Unibanco S.A., instituição financeira com 

sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfredo Egydio de Souza 

Aranha, nº 100, CEP 04344-902, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 60.701.190/0001-04 

(“Banco Liquidante”, cuja definição inclui qualquer outra instituição que venha a 

suceder o Banco Liquidante na prestação dos serviços relativos às Debêntures).  

6.26.2 O Escriturador das Debêntures será o Itaú Corretora de Valores S.A., instituição 

financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar (parte), CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/ME 

sob o nº 61.194.353/0001-64. (“Escriturador”, cuja definição inclui qualquer outra 

instituição que venha a suceder ao Escriturador na prestação dos serviços relativos às 

Debêntures). 

6.26.3 O Banco Liquidante e o Escriturador poderão ser substituídos a qualquer tempo, se 

assim aprovado em AGD, pelos Debenturistas em conjunto com a Emissora, conforme 
previsto na Cláusula 11.4 desta Escritura.  

6.27 Garantia Fidejussória 

6.27.1 Para assegurar o fiel, pontual e integral cumprimento das obrigações principais e 
acessórias assumidas nesta Escritura pela Emissora, a Fiadora presta fiança, neste ato, 

em caráter irrevogável e irretratável, em favor dos Debenturistas, representados pelo 

Agente Fiduciário, obrigando-se, bem como a seus sucessores a qualquer título, como 

fiadora e principal pagadora, solidariamente responsável com a Emissora, pelo Valor 
Garantido, nos termos do artigo 822 do Código Civil e renunciando expressamente aos 

benefícios previstos nos termos dos artigos 333, parágrafo único, 366, 821, 827, 830, 

834, 835, 836, 837, 838 e 839, do Código Civil e artigos 130 e 794 do Código de 
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Processo Civil (“Fiança”). 

6.27.2 A Fiadora declara-se, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, fiadora e principal 

pagadora, solidariamente responsável, pelo Valor Garantido. 

6.27.3 Verificada a mora da Emissora, nos termos do artigo 397 do Código Civil, o Valor 

Garantido será pago pela Fiadora em até 2 (dois) Dias Úteis após recebimento de 
notificação por escrito do Agente Fiduciário à Fiadora, informando a mora da Emissora, 
o valor devido pela Emissora nos termos desta Escritura, incluindo, sem limitação, os 

montantes devidos aos Debenturistas a título de principal, remuneração ou encargos de 

qualquer natureza, que deverá ser acompanhada, quando aplicável, de comprovantes 

das despesas incorridas, em qualquer hipótese independentemente de qualquer 

pretensão, ação, disputa ou reclamação que a Emissora venha a ter ou exercer em 
relação às suas obrigações sob as Debêntures. Tal notificação deverá ser emitida pelo 

Agente Fiduciário no Dia Útil seguinte à ocorrência da falta de pagamento pela Emissora 

de qualquer valor devido em relação às Debêntures nas datas de pagamento definidas 

na Escritura ou quando da declaração do vencimento antecipado das Debêntures. O 

pagamento deverá ser realizado fora do âmbito da B3, e de acordo com instruções 
recebidas pelo Agente Fiduciário. 

6.27.4 Cabe ao Agente Fiduciário requerer a execução, judicial ou extrajudicial, da Fiança, 

conforme função que lhe é atribuída, uma vez verificada qualquer hipótese de 

insuficiência de pagamento de quaisquer valores, principais ou acessórios, devidos pela 

Emissora, nos termos desta Escritura, quantas vezes forem necessárias até a integral 

liquidação do Valor Garantido. 

6.27.5 Fica facultado à Fiadora efetuar o pagamento de qualquer obrigação inadimplida pela 

Emissora, independentemente do recebimento de notificação do Agente Fiduciário, 

inclusive durante eventual prazo de cura estabelecido nesta Escritura, hipótese em que 

o inadimplemento da Emissora poderá ser sanado pela Fiadora.  

6.27.6 Nenhuma objeção ou oposição da Emissora poderá, ainda, ser admitida ou invocada 

pela Fiadora com o fito de escusar-se do cumprimento de suas obrigações perante os 

Debenturistas. 

6.27.7 Todo e qualquer pagamento realizado pela Fiadora em relação à Fiança ora prestada 

será efetuado de modo que os Debenturistas recebam da Fiadora os valores que seriam 
pagos caso o pagamento fosse efetuado pela própria Emissora, ou seja, livre e líquido 

de quaisquer tributos, impostos, taxas, contribuições de qualquer natureza, encargos 

ou retenções, presentes ou futuros, bem como de quaisquer juros, multas ou demais 

exigibilidades fiscais. 

6.27.8 A Fiadora sub-rogar-se-á nos direitos dos Debenturistas caso venha a honrar, total ou 

parcialmente, a Fiança objeto desta Escritura, até o limite da parcela da dívida 

efetivamente honrada, sendo certo que a Fiadora concorda e obriga-se a somente exigir 
tais valores da Emissora após todos os Debenturistas terem recebido integralmente o 

Valor Garantido e as Debêntures tenham sido totalmente liquidadas e resgatadas. 

Adicionalmente, caso a Fiadora receba qualquer valor da Emissora, relacionados à 
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honra da Fiança pela Fiadora, antes da integral quitação das obrigações da Emissora 

perante os Debenturistas, a Fiadora se obriga a repassar, no prazo de 2 (dois) Dias 

Úteis contados da data de seu recebimento, tal valor (i) aos Debenturistas, caso exista 
qualquer obrigação pecuniária decorrente desta Emissão já vencida e não paga; ou 

(ii) à Emissora caso não exista uma obrigação pecuniária decorrente desta Emissão já 

vencida e não paga. 

6.27.9 A presente Fiança entrará em vigor na Data de Emissão e permanecerá válida em todos 

os seus termos até a data do integral cumprimento, pela Emissora, de suas obrigações 

principais e acessórias nos termos da presente Escritura, incluindo todo o Valor 
Garantido.  

6.27.10 Fica desde já certo e ajustado que a inobservância, pelo Agente Fiduciário, dos prazos 

para execução da Fiança em favor dos Debenturistas não ensejará, sob hipótese 

nenhuma, perda de qualquer direito ou faculdade aqui previsto, podendo a Fiança ser 

excutida e exigida pelo Agente Fiduciário, judicial ou extrajudicialmente, quantas vezes 

forem necessárias até a integral liquidação do Valor Garantido, devendo o Agente 

Fiduciário, para tanto, notificar imediatamente a Emissora e a Fiadora. 

6.27.11 Para os fins do disposto no artigo 835 do Código Civil, a Fiadora, neste ato, declara ter 

lido e concorda, em sua integridade, com o disposto nesta Escritura, estando ciente dos 

termos e condições da Fiança prestada e das Debêntures, declarando-se 

solidariamente responsável pelo pagamento do Valor Garantido até que as Debêntures 

tenham sido totalmente liquidadas e resgatadas, ainda que tal liquidação venha a 

ocorrer após as Data(s) de Vencimento. 

6.27.12 A Fiadora poderá efetuar o pagamento do Valor Garantido, independentemente do 

recebimento da notificação a que se refere a Cláusula 6.27.3 acima. 

6.28 Direito de Preferência. Não há direito de preferência na subscrição das Debêntures. 

7 AQUISIÇÃO FACULTATIVA, RESGATE ANTECIPADO E OFERTA DE RESGATE 

ANTECIPADO FACULTATIVO TOTAL 

 

7.1 Aquisição Facultativa 

7.1.1 A Emissora poderá adquirir Debêntures, condicionado ao aceite do respectivo 

Debenturista vendedor, nos termos do artigo 55, parágrafo 3°, da Lei das Sociedades 

por Ações e da Instrução CVM 620/20, (a) por valor igual ou inferior ao Valor Nominal 

Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso; ou (b) por valor superior 
ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, sendo 

certo que, neste caso, a aquisição facultativa deverá, necessariamente, observar o 

disposto na Cláusula 7.1.2 abaixo, devendo, em qualquer um dos casos dos subitens 

(a) e (b) acima, o fato constar do relatório da administração e das demonstrações 

financeiras da Emissora, observado o disposto no artigo 6º da Instrução CVM 620/20 
(“Aquisição Facultativa”). 
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7.1.2 Em atendimento ao disposto nos artigos 8º e 9º da Instrução CVM 620/20, a Emissora 

realizará a Aquisição Facultativa por meio de comunicação individual aos Debenturistas 

com cópia ao Agente Fiduciário, com ou por meio de publicação de aviso aos 
Debenturistas nos termos da Cláusula 6.23 acima, em ambos os casos com cópia ao 

Agente Fiduciário (“Comunicação de Aquisição Facultativa”), o qual deverá 

descrever os termos e condições da Aquisição Facultativa, incluindo (a) a data 
pretendida para a Aquisição Facultativa; (b) a quantidade de Debêntures que pretende 

adquirir, observado o disposto no artigo 9º, parágrafo 1º, inciso III, da Instrução CVM 
620/20, no que aplicável; (c) a data da liquidação da Aquisição Facultativa e eventuais 

condições a que a liquidação esteja sujeita; (d) destinação a ser data pela Emissora 

para as Debêntures que vierem a ser adquiridas; (e) o preço máximo pelo qual as 

Debêntures serão adquiridas, destacando-se as informações previstas no artigo 9º, 
parágrafo 1º, inciso VI, (a) a (c) da Instrução CVM 620/20, no que aplicável; (f) prazo 

para os Debenturistas manifestarem interesse de alienação das Debêntures à 

Emissora, o qual não poderá ser inferior a 15 (quinze) dias contados da data da 

Comunicação de Aquisição Facultativa; e (g) demais informações necessárias para 

tomada de decisão pelos Debenturistas e à operacionalização da Aquisição Facultativa. 

7.1.3 As Debêntures adquiridas pela Emissora poderão, a critério da Emissora (a) ser 

canceladas; (b) permanecer em tesouraria; ou (c) ser novamente colocadas no 
mercado. As Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria nos 

termos desta Cláusula 7.1.1, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma 

Remuneração da Debêntures aplicável às demais Debêntures. 

7.2 Resgate Antecipado Facultativo e Amortização Extraordinária. Não será admitida a 

amortização extraordinária facultativa nem o resgate antecipado facultativo das Debêntures.  

7.3 Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total  

7.3.1 A Emissora poderá, observados os termos e condições estabelecidos a seguir, a seu 
exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, oferta de resgate antecipado total das 
Debêntures de cada uma das séries, com o consequente cancelamento de tais 

Debêntures, que será endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada 

a igualdade de condições a todos os Debenturistas, para aceitar o resgate antecipado 

das Debêntures, conforme o caso, de acordo com os termos e condições previstos 

abaixo (“Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total”). 

7.3.2 A Emissora realizará a Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures 

por meio de comunicação individual aos Debenturistas ou por meio de publicação de 
aviso ao mercado nos termos da Cláusula 6.23 acima, em ambos os casos com cópia 

ao Agente Fiduciário (“Edital de Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total”), o 

qual deverá descrever os termos e condições da Oferta de Resgate Antecipado 

Facultativo Total, incluindo (a) que a Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total 
será relativa à totalidade das Debêntures; (b) o valor do prêmio de resgate antecipado, 

caso exista, que não poderá ser negativo; (c) a forma de manifestação dos 

Debenturistas da respectiva série à Emissora que optarem pela adesão à Oferta de 

Resgate Antecipado Facultativo Total, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis, contados 
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da data de publicação ou do envio de comunicação, conforme aplicável, da Oferta de 

Resgate Antecipado Facultativo Total; (d) que a Oferta de Resgate Antecipado das 

Debêntures estará condicionada à aceitação da totalidade das Debêntures; (e) a data 
efetiva para o resgate antecipado das Debêntures; e (f) demais informações 

necessárias para tomada de decisão pelos Debenturistas da respectiva série e à 

operacionalização do resgate antecipado das Debêntures. 

7.3.3 A Emissora deverá (a) na respectiva data de término do prazo de adesão à Oferta de 

Resgate Antecipado Facultativo Total, confirmar ao Agente Fiduciário se haverá o 

resgate antecipado; e (b) com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da respectiva 
data do resgate antecipado, comunicar ao Escriturador, ao Banco Liquidante e à B3 a 

respectiva data do resgate antecipado.  

7.3.4 O valor a ser pago em relação a cada uma das Debêntures da respectiva série no âmbito 

da Oferta de Resgate Antecipado Facultativo Total será equivalente ao Valor Nominal 

Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, das Debêntures acrescido 

(a) da respectiva Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data da Primeira 

Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração da respectiva série 
imediatamente anterior, até a data do efetivo pagamento; e (b) se for o caso, de prêmio 
de resgate antecipado a ser oferecido aos Debenturistas, a exclusivo critério da 

Emissora, o qual não poderá ser negativo. 

7.3.5 Com relação às Debêntures (a) que estejam custodiadas eletronicamente na B3, 

conforme o caso, o resgate antecipado deverá ocorrer de acordo com os procedimentos 

adotados pela B3, conforme o caso; e (b) que não estejam custodiadas eletronicamente 
na B3, conforme o caso, mediante depósito em contas-correntes indicadas pelos 
Debenturistas a ser realizado por meio dos procedimentos do Escriturador. 

8 VENCIMENTO ANTECIPADO 

8.1 Vencimento Antecipado Automático 

8.1.1 O Agente Fiduciário deverá, automaticamente, independentemente de aviso, 

notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial à Emissora, declarar, em até 1 (um) 

Dia Útil contado da ciência da ocorrência das hipóteses abaixo, antecipadamente 

vencidas e imediatamente exigíveis todas as obrigações da Emissora referentes às 
Debêntures, sempre respeitados os prazos de cura específicos determinados nos itens 

abaixo, e exigir da Emissora o pagamento em até 2 (dois) Dias Úteis, contado do 

recebimento da notificação acima referida pela Emissora, do Valor Nominal Unitário ou 

saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da respectiva 

Remuneração da Debêntures devida até a data do efetivo pagamento, calculada pro 
rata temporis, dos Encargos Moratórios, se houver, e de quaisquer outros valores 

eventualmente devidos pela Emissora nos termos da Escritura, na ciência da ocorrência 

de qualquer das seguintes hipóteses (cada uma, um “Evento de Vencimento 

Antecipado Automático”):  

(i) inadimplemento, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer obrigação 

pecuniária relativa às Debêntures e/ou prevista nesta Escritura na respectiva 
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data de pagamento, não sanado em 1 (um) Dia Útil; 

(ii) (a) liquidação, dissolução ou extinção da Emissora, da Fiadora e/ou de qualquer 

de suas respectivas controladas ou coligadas, exceto se a liquidação, 

dissolução e/ou extinção decorrer de uma operação societária que não constitua 
um evento de vencimento antecipado nos termos dos incisos 8.2.1(xiii) e 

8.2.1(xiv) da Cláusula 8.2.1 abaixo; (b) decretação de falência da Emissora, da 

Fiadora e/ou de qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas; 

(c) pedido de autofalência formulado pela Emissora, pela Fiadora e/ou por 

qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas; (d) pedido de falência 
da Emissora, da Fiadora e/ou de qualquer de suas respectivas controladas ou 

coligadas, formulado por terceiros, não elidido no prazo legal por meio do 

depósito judicial e/ou contestação; ou (e) pedido de recuperação judicial ou de 
recuperação extrajudicial da Emissora, da Fiadora e/ou de qualquer de suas 

respectivas controladas ou coligadas, independentemente do deferimento do 
respectivo pedido; 

(iii) transformação do tipo societário da Emissora ou da Fiadora (sociedade por 

ações), nos termos dos artigos 220 a 222 da Lei das Sociedades por Ações; 

(iv) alteração do objeto social da Emissora e/ou da Fiadora, de forma que (a) a 

Emissora deixe de atuar na distribuição e comercialização de energia elétrica; 

ou (b) a Fiadora deixe de ter como objeto principal a participação em sociedades 

que atuem na geração, distribuição e/ou comercialização de energia elétrica, 

conforme disposto em seu Estatuto Social; 

(v) ocorrência de qualquer medida administrativa ou judicial que resulte no confisco, 

desapropriação, bloqueio, arresto, sequestro ou de qualquer outra forma venha 

onerar ou limitar, por qualquer motivo, a concessão outorgada à Emissora para 

explorar atividades relacionadas à distribuição de energia; 

(vi) intervenção do poder concedente na concessão outorgada à Emissora para 

explorar atividades relacionadas à distribuição de energia decorrente de fatos 

relacionados à sua capacidade econômica; 

(vii) vencimento antecipado de qualquer dívida da Emissora, da Fiadora ou de 

qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, cujo valor, individual ou 
agregado, seja igual ou superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de 

reais) ou seu equivalente em outras moedas; 

(viii) declaração de invalidade, nulidade ou inexequibilidade (a) desta Escritura e/ou 

(b) de qualquer de suas disposições, desde que não seja obtida decisão judicial 

suspendendo os efeitos de tal declaração e, desde que, no caso da alínea (b) 

acima, tal declaração torne impossível o seu cumprimento e/ou execução na 

forma pactuada nesta Escritura; 

(ix) qualquer forma de cessão, promessa de cessão ou qualquer forma de 

transferência ou promessa de transferência a terceiros, no todo ou em parte, 

pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações nos termos 
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desta Escritura; 

(x) redução do capital social da Emissora e/ou da Fiadora que não seja realizada 

para absorção de prejuízos acumulados ou a realização de resgate ou 

amortização de ações de emissão da Emissora ou da Fiadora, desde que sem 
aprovação prévia dos Debenturistas, nos termos da Lei das Sociedades por 

Ações; 

(xi) questionamento judicial sobre a validade, exequibilidade e eficácia de quaisquer 

das disposições desta Escritura e/ou da Fiança pela Emissora e/ou pela 

Fiadora; ou 

(xii) término ou extinção da concessão outorgada à Emissora para explorar 
atividades relacionadas à distribuição de energia, ou extinção antecipada, por 

qualquer motivo, do Contrato de Concessão. 

8.2 Vencimento Antecipado Não Automático 

8.2.1 O Agente Fiduciário deverá convocar a AGD, a se realizar no prazo mínimo previsto em 

lei, e comunicar a Emissora, em até 2 (dois) Dias Úteis após tomar ciência de quaisquer 
dos eventos listados abaixo, para deliberar (i) a respeito da eventual não declaração do 

vencimento antecipado de todas as obrigações da Emissora referentes às Debêntures, 

ou (ii) tomar quaisquer outras providências necessárias, na ciência da ocorrência das 

hipóteses previstas abaixo (cada um “Evento de Vencimento Antecipado Não 

Automático” e, quando em conjunto com o Evento de Vencimento Antecipado 
Automático, “Evento de Vencimento Antecipado”):  

(i) pagamento, pela Emissora ou pela Fiadora, de dividendos, juros sobre capital 

próprio ou qualquer outra participação no lucro prevista no estatuto social da 

Emissora e da Fiadora, caso a Emissora e/ou a Fiadora estejam em mora 

relativamente ao cumprimento de quaisquer de suas obrigações pecuniárias 
aqui previstas, ressalvado o pagamento do dividendo mínimo obrigatório 
limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido de cada exercício social, 

conforme previsto no estatuto social atualmente vigente da Emissora e da 

Fiadora; 

(ii) inadimplemento, pela Emissora, pela Fiadora ou por qualquer de suas 

respectivas controladas ou coligadas, no pagamento de dívidas ou em 
obrigações pecuniárias cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior 

a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou seu equivalente em outras 
moedas, não sanado no prazo de 1 (um) Dia Útil contado da data do respectivo 

inadimplemento ou nos prazos de cura previstos nos respectivos instrumentos, 

conforme o caso;  

(iii) protesto de títulos contra (ainda que na condição de garantidora) a Emissora, a 
Fiadora ou qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, cujo valor, 

individual ou agregado, seja igual ou superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de reais) ou seu equivalente em outras moedas, exceto se, no prazo de 

10 (dez) Dias Úteis contados do respectivo protesto, tiver sido validamente 
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comprovado ao Agente Fiduciário que (a) o protesto foi cancelado ou suspenso 

por medida judicial ou administrativa; (b) foram prestadas garantias aceitas pelo 

juízo competente; ou (c) o protesto foi devidamente quitado;  

(iv) alteração ou transferência do controle acionário direto da Emissora ou da 

Fiadora, nos termos do artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações, desde que 

a classificação de risco (rating) atribuído à Emissora vigente à época seja objeto 

de rebaixamento por uma ou mais agências de classificação de risco dentre as 

seguintes: (a) Standard & Poor’s; (b) Moody’s; ou (c) Fitch Ratings, ou seus 

sucessores;  

(v) descumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer decisão judicial 

e/ou de qualquer decisão arbitral não sujeita a recurso que resulte em uma 
obrigação de pagamento pela Emissora ou pela Fiadora envolvendo valor, 

individual ou agregado, superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de 

reais) ou seu equivalente em outras moedas, contra a Emissora e/ou a Fiadora;  

(vi) ato de qualquer autoridade governamental com o objetivo de sequestrar, 

expropriar, nacionalizar, desapropriar ou de qualquer modo adquirir, 

compulsoriamente, totalidade ou parte substancial dos ativos da Emissora ou 
da Fiadora;  

(vii) comprovação de que qualquer das declarações prestadas pela Emissora ou 

pela Fiadora nesta Escritura sejam inconsistentes, incorretas ou insuficientes, 

em qualquer aspecto relevante ou falsas, na data de assinatura desta Escritura; 

(viii) não manutenção, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de seguro para seus ativos 

operacionais relevantes, caso aplicável, conforme as melhores práticas 

correntes em seus mercados de atuação, não sanado no prazo de 10 (dez) dias 

corridos contados da data do respectivo inadimplemento; 

(ix) realização, pela Emissora, pela Fiadora e/ou por qualquer de suas respectivas 

controladas ou coligadas, de operações fora de seu objeto social ou em 
desacordo com o seu respectivo estatuto social ou contrato social, observadas 

as disposições estatutárias, legais e regulamentares em vigor; 

(x) descumprimento, pela Emissora e/ou Fiadora, de qualquer obrigação não 

pecuniária prevista nesta Escritura, não sanada no prazo de 10 (dez) dias 

contados do recebimento de notificação por escrito a ser enviada diretamente 
pelo Agente Fiduciário e/ou pelos Debenturistas, individualmente ou em 
conjunto, exceto em relação àquelas hipóteses em que haja prazos de cura 

previstos de forma específica na Escritura;  

(xi) realização, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de qualquer ato em desacordo com 

esta Escritura ou com qualquer outro documento relacionado à Emissão, que 

possa comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora, de 
qualquer de suas obrigações previstas em tais documentos;  

(xii) não observância, pela Fiadora, por 2 (dois) trimestres consecutivos ou 4 (quatro) 
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não-consecutivos, de quaisquer dos índices financeiros abaixo, indistintamente, 

a serem apurados pela Fiadora e verificados pelo Agente Fiduciário, com base 

nas demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora relativas a cada 
trimestre do ano civil, a partir, inclusive, das demonstrações financeiras 

intermediárias de 30 de junho de 2021: (a) do índice financeiro decorrente do 

quociente da divisão do total da Dívida Líquida pelo EBITDA, que deverá ser 
igual ou inferior a 3,75 (três inteiros e setenta e cinco centésimos) e em todos 

os trimestres de apuração, até as Data(s) de Vencimento; e (b) do índice 
financeiro decorrente do quociente da divisão do EBITDA pela Despesa 

Ajustada e Consolidada de Juros Brutos, que deverá ser igual ou superior a 2,00 

(dois inteiros) em todos os trimestres de apuração, até as Data(s) de 

Vencimento (sendo os índices financeiros descritos nas alíneas (a) e (b), 
conjuntamente, “Índices Financeiros”); 

(xiii) alienação, pela Emissora e/ou pela Fiadora, de ativos permanentes que 

representem, em um mesmo exercício social, de forma individual ou agregada, 

valor igual ou superior ao equivalente a (a) 2% (dois por cento) do seu 

patrimônio líquido, no caso da Emissora e (b) 5% (cinco por cento) do seu 

patrimônio líquido no caso da Fiadora, em ambos os casos, considerando as 

demonstrações financeiras mais recentes da Emissora e/ou da Fiadora, 
respectivamente;  

(xiv) cisão, fusão, incorporação ou incorporação de ações envolvendo a Emissora, a 

Fiadora e/ou qualquer de suas respectivas controladas ou coligadas, exceto se 

for assegurado aos Debenturistas que o desejarem, durante o prazo mínimo de 

6 (seis) meses contados da data de publicação das atas dos atos societários 

relativos à operação, o resgate das Debêntures de que forem titulares, mediante 
o pagamento do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, 

conforme o caso, das Debêntures, conforme o caso, acrescido da 

Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data da Primeira 

Integralização ou a Data de Pagamento da Remuneração, conforme o caso, 
anterior aplicável, até a data do efetivo pagamento, em 1 (uma) única parcela, 
em até 4 (quatro) Dias Úteis contados da ciência da Emissora da manifestação 

do respectivo Debenturista acerca do resgate das Debêntures de sua 

titularidade;  

(xv) destinação dos recursos decorrentes da Emissão para finalidade diversa 

daquela prevista nesta Escritura;  

(xvi) a Emissora e/ou a Fiadora deixar de ter suas demonstrações financeiras 

auditadas por qualquer das seguintes empresas de auditoria independente 

registradas na CVM: (a) KPMG Auditores Independentes; (b) Deloitte Touche 
Tohmatsu Auditores Independentes; (c) PricewaterhouseCoopers Auditores 

Independentes; ou (d) Ernst & Young Auditores Independentes, ou seus 
sucessores; 

(xvii) concessão pela Emissora e/ou pela Fiadora, a partir da Data de Emissão das 
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Debêntures, de mútuos e/ou empréstimos para quaisquer sociedades, exceto 

em relação à Fiadora, caso o mútuo seja concedido para sociedades 

controladas ou coligadas, vedada em qualquer caso a concessão de mútuos 
para seus acionistas; 

(xviii) outorga de garantias ou criação de ônus sobre Ativos Relevantes em benefício 

de credores, em favor de dívidas da Emissora com prazo de vencimento inferior 

ou igual aos das Debêntures, que acarretem na concessão de preferência de 

outros créditos em relação às Debêntures, pela Emissora ou pela Fiadora, 

considerando-se como “Ativos Relevantes”, além dos ativos vinculados à 
concessão, aqueles cujo valor, individual ou agregado, seja igual ou superior a 

R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) ou seu equivalente em outras 

moedas. Este item não se aplica para outorga de garantias ou criação de ônus 
sobre Ativos Relevantes, em favor de (a) processos judiciais contra a Emissora; 

(b) processos administrativos contra a Emissora; (c) de contrato de compra de 
energia elétrica celebrados pela Emissora; ou (d) contratos de financiamento 

celebrados pela Emissora junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico – BNDES; ou  

(xix) não renovação da concessão outorgada à Emissora para explorar atividades 

relacionadas à distribuição de energia em até 12 (doze) meses antes da data de 

vencimento do Contrato de Concessão. 

8.2.2 Para fins do disposto na Cláusula 8.2.1(xii) acima, em cada verificação trimestral pelo 

Agente Fiduciário, os Índices Financeiros deverão ser calculados com base nas normas 
contábeis vigentes na data de assinatura desta Escritura. A Emissora auxiliará o Agente 
Fiduciário no entendimento das informações contábeis a ele fornecidas nos termos 

desta Cláusula para que o Agente Fiduciário possa verificar o Índice Financeiro. 

8.2.3 Uma vez instalada a AGD da respectiva série prevista na Cláusula 8.2.1 acima será 

necessário para aprovar a não declaração do vencimento antecipado das Debêntures, 

o quórum de Debenturistas que representem, no mínimo, (a) em primeira convocação, 
no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) das Debêntures em Circulação da 

respectiva série; ou (b) em segunda convocação, (1) a maioria simples dos 

Debenturistas presentes em AGD da respectiva série, caso a AGD da respectiva série 

seja instalada com titulares que detenham quantidade de Debêntures igual ou superior 

a 30% (trinta por cento) das Debêntures em Circulação da respectiva série; ou (2) a 
maioria simples dos Debenturistas presentes em AGD da respectiva série, desde que 

os mesmos representem, no mínimo, 15% (quinze por cento) das Debêntures em 

Circulação da respectiva série, caso a AGD da respectiva série seja instalada com 

titulares que detenham quantidade de Debêntures inferior a 30% (trinta por cento) das 

Debêntures em Circulação. Caso não seja aprovada a não declaração do vencimento 
antecipado pelos Debenturistas da respectiva série, ou não seja obtido quórum de 

instalação e/ou deliberação em referida assembleia em primeira ou segunda 
convocações, será imediatamente declarado o vencimento antecipado das Debêntures 

da respectiva série, cujos Debenturistas farão jus ao pagamento nos termos previstos 

nas Cláusulas abaixo. 
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8.2.4 Uma vez declaradas vencidas antecipadamente as Debêntures, o Agente Fiduciário 

deverá enviar notificação imediatamente (a) à Emissora, com cópia para B3, conforme 

o caso; e (b) ao Banco Liquidante.  

8.2.5 Declarado o vencimento antecipado das Debêntures da respectiva série, o seu 

pagamento deverá ser efetuado, em até 3 (três) Dias Úteis contados do envio da data 

de recebimento da comunicação de vencimento antecipado, observado o disposto na 

Cláusula 8.2.6 abaixo, devendo o Agente Fiduciário exigir da Emissora o pagamento (a) 

do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, 

acrescido da respectiva Remuneração da Debêntures devida desde a Data da Primeira 
Integralização, ou da respectiva Data de Pagamento da Remuneração imediatamente 

anterior, até a respectiva data do efetivo pagamento, calculada pro rata temporis, dos 

Encargos Moratórios, se houver, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos 
pela Emissora nos termos da Escritura.  

8.2.6 Caso a Emissora não proceda ao pagamento das Debêntures na forma estipulada na 

Cláusula anterior, além da Remuneração da Debêntures devida, os Encargos 

Moratórios serão acrescidos do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário, conforme o caso, incidentes desde a data de vencimento antecipado das 
Debêntures da respectiva série até a respectiva data de seu efetivo pagamento. 

8.2.7 Para que o pagamento da totalidade das Debêntures previsto na Cláusula 8.2.6 acima 

possa ser realizado por meio da B3, a Emissora deverá comunicar a B3, por meio de 

correspondência em conjunto com o Agente Fiduciário, sobre o tal pagamento, com, no 

mínimo, 3 (três) Dias Úteis de antecedência da data estipulada para a sua realização. 

9 OBRIGAÇÕES ADICIONAIS DA EMISSORA E DA FIADORA 

9.1 Sem prejuízo das demais obrigações previstas nesta Escritura, a Emissora assume as 

obrigações a seguir mencionadas:  

9.1.1 fornecer ao Agente Fiduciário os seguintes documentos e informações: 

(i) enviar dentro de, no máximo, 90 (noventa) dias após o término de cada exercício 

social ou na data da publicação das demonstrações financeiras da Emissora, o 

que ocorrer primeiro, (a) cópia das demonstrações financeiras da Emissora 
relativas ao respectivo exercício social encerrado, acompanhadas de relatório 

de auditoria elaborado pelos auditores independentes, bem como disponibilizar 

em sua respectiva página na rede mundial de computadores; e (b) declaração 
assinada pelos diretores da Emissora, na forma do seu estatuto social, 

atestando: (i) que permanecem válidas as disposições contidas na Emissão; e 

(ii) não ocorrência de qualquer das hipóteses de vencimento antecipado e 

inexistência de descumprimento de obrigações da Emissora perante os 
Debenturistas e o Agente Fiduciário; 

(ii) dentro de 45 (quarenta e cinco) dias contados do encerramento de cada 

trimestre do ano civil, ou na data de sua publicação, o que ocorrer primeiro, 

enviar cópia das demonstrações financeiras intermediárias (Informações 

Trimestrais – ITR) da Emissora relativas ao respectivo trimestre, acompanhadas 
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de relatório de revisão elaborado pelos auditores independentes, bem como 

disponibilizar em sua respectiva página na rede mundial de computadores;  

(iii) no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados da data de recebimento da 

respectiva solicitação, informações e/ou documentos que venham a ser 
justificadamente solicitados pelo Agente Fiduciário ou em prazo inferior se assim 

determinado por autoridade competente; 

(iv) em 1 (um) Dia Útil após sua ciência ou recebimento, conforme o caso, 

(i) informações a respeito da ocorrência de qualquer Evento de Vencimento 

Antecipado; (ii) envio de cópia de qualquer correspondência ou notificação, 

judicial ou extrajudicial, recebida pela Emissora relacionada a um Evento de 

Vencimento Antecipado; ou (iii) informações a respeito da ocorrência de 
qualquer evento ou situação que comprovadamente possa, direta ou 

indiretamente, causar qualquer efeito adverso na capacidade da Emissora de 

cumprir qualquer de suas obrigações nos termos desta Escritura e/ou a qualquer 

outra dívida que, se vencida e não paga, possa acarretar o vencimento 

antecipado das Debêntures (“Efeito Adverso Relevante”); 

(v) avisos aos Debenturistas, fatos relevantes, conforme definidos na Resolução 

CVM 44/21, assim como atas de assembleias gerais e reuniões do conselho de 

administração da Emissora que, de alguma forma, possam afetar os interesses 

dos Debenturistas, no prazo de até 10 (dez) Dias Úteis contados da data em 

que forem publicados ou, se não forem publicados, da data em que forem 

realizados, bem como disponibilizar em sua respectiva página na rede mundial 
de computadores; 

(vi) cópia eletrônica (PDF) contendo a devida chancela digital da JUCERJA desta 

Escritura e de eventuais aditamentos, devidamente arquivadas na JUCERJA, 

nos prazos previstos nesta Escritura; 

(vii) cópia eletrônica (PDF) contendo a chancela digital da JUCERJA dos atos e 

reuniões dos Debenturistas, devidamente arquivadas na JUCERJA, bem como 

a via física original contendo a lista de presença; 

(viii) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros de 

acordo com os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil; 

(ix) convocar imediatamente AGD para deliberar sobre qualquer das matérias que 

se relacionem com a presente Emissão, caso o Agente Fiduciário deva fazer 
nos termos desta Escritura e não o faça no prazo aplicável;  

(x) cumprir as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos 

órgãos governamentais, autarquias ou tribunais relacionadas ao exercício de 

suas atividades, exceto por aquelas cujo descumprimento (a) esteja sendo 

discutido de boa-fé nas esferas judiciais e/ou administrativas; e/ou (b) não 
possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, 
pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta 

Escritura; 
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(xi) manter em dia o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária 

(municipal, estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de 

quaisquer outras obrigações impostas por lei a respeito de que a Emissora tenha 
sido citada ou notificada, exceto por aquelas cujo descumprimento não possa, 

direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela 

Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta 
Escritura;  

(xii) manter sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as 

autorizações e licenças, inclusive ambientais, necessárias ao regular exercício 
de suas atividades, exceto por aquelas cuja falta não possa, direta ou 

indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou 

pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura e, 
quando relacionados a questões ambientais, em um impacto reputacional 

relevante à Emissora; 

(xiii) manter sempre válidas e eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as 

autorizações necessárias à assinatura desta Escritura e ao cumprimento de 
todas as obrigações aqui previstas;  

(xiv) notificar o Agente Fiduciário, no prazo de 1 (um) Dia Útil contado da ciência, 

sobre a ocorrência de qualquer ato ou fato que faça com que as demonstrações 

financeiras da Emissora não mais reflitam a sua real e atual condição econômica 

e financeira;  

(xv) arcar com todos os custos (a) decorrentes da distribuição das Debêntures, 

incluindo todos os custos relativos ao seu registro na B3; (b) de registro e de 
publicação dos atos necessários à Emissão; e (c) de contratação do Agente 

Fiduciário, da Agência de Rating, do Banco Liquidante e Escriturador; 

(xvi) contratar e manter contratados durante o prazo de vigência das Debêntures, às 

suas expensas, o Banco Liquidante, o Escriturador, a B3 e o Agente Fiduciário 

e o sistema de negociação das Debêntures no mercado secundário, e realizar 

todas e quaisquer outras providências necessárias à manutenção das 

Debêntures; 

(xvii) não transferir ou por qualquer forma ceder, ou prometer ceder, a terceiros os 

direitos e obrigações que respectivamente adquiriu e assumiu na presente 

Escritura, sem a prévia anuência dos Debenturistas reunidos em AGD 

especialmente convocada para esse fim; 

(xviii) apresentar todos os documentos e informações exigidos pela B3, ANBIMA e/ou 

pela CVM no prazo estabelecido por essas entidades; 

(xix) manter as Debêntures depositadas para negociação no mercado secundário 

durante o prazo de vigência das Debêntures, arcando com os custos do referido 
registro; 

(xx) repassar as informações referentes a qualquer pagamento antecipado das 
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Debêntures ao Banco Liquidante, informando Valor Nominal Unitário ou saldo 

do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido da Remuneração da 

Debêntures, nas condições e prazos estabelecidos pelo referido banco;  

(xxi) contratar e manter contratada durante o prazo de vigência das Debêntures, às 

suas expensas, ao menos 1 (uma) agência de classificação de risco (“Agência 

de Rating”) para realizar a classificação de risco (rating) da Emissora e das 

Debêntures, devendo, ainda, com relação à Agência de Rating (a) atualizar a 

classificação de risco da Emissora e das Debêntures anualmente, a partir da 

data do respectivo relatório, até a data do vencimento da Emissão; (b) divulgar 
e permitir que a Agência de Rating divulgue amplamente ao mercado os 

relatórios com as súmulas das classificações de risco; (c) entregar ao Agente 

Fiduciário os relatórios de classificação de risco relativos à Emissora e às 
Debêntures veiculados pela Agência de Rating, no prazo de até 2 (dois) Dias 

Úteis; e (d) comunicar, no prazo de até 2 (dois) Dias Úteis, ao Agente Fiduciário, 
qualquer alteração da classificação de risco relativa à Emissora e/ou às 

Debêntures de que tenha conhecimento; observado que, caso a Agência de 

Rating contratada cesse suas atividades no Brasil ou, por qualquer motivo, 

inclusive de cunho comercial, esteja ou seja impedida de emitir a classificação 

de risco da Emissora e/ou das Debêntures, a Emissora deverá (i) contratar outra 
Agência de Rating sem necessidade de aprovação dos Debenturistas, bastando 

notificar o Agente Fiduciário, desde que tal agência de classificação de risco 

seja a Standard & Poor's, Moody’s ou a Fitch Ratings; ou (ii) notificar em até 3 

(três) Dia Úteis o Agente Fiduciário e convocar AGD para que os Debenturistas 
definam a Agência de Rating substituta, caso esta não venha a ser quaisquer 
das Agências de Rating citadas no item (i) acima; 

(xxii) observar e cumprir bem como envidar seus melhores esforços para que suas 

controladas e afiliadas, diretores, administradores, funcionários e membros do 

conselho, que atuem a mando ou em favor da Emissora, sob qualquer forma, 

cumpram, durante o prazo de vigência das Debêntures, (a) a legislação 
ambiental, incluindo, sem limitação, o disposto na Política Nacional do Meio 
Ambiente, nas Resoluções do CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente 

e nas demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, adotando 

as medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir 

eventuais danos ambientais, bem como proceder a todas as diligências exigidas 

para a atividade da espécie, preservando o meio ambiente e atendendo às 
determinações dos órgãos municipais, estaduais e federais que 

subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em 

vigor, exceto por aqueles descumprimentos que não possam razoavelmente 

resultar em um Efeito Adverso Relevante e, quando relacionados a questões 
ambientais, em um impacto reputacional à Emissora; e (b) a legislação e 

regulamentação trabalhista, especialmente aquelas relativas a saúde e 

segurança ocupacional, sendo certo que não incentivam a prostituição, 
tampouco utilizam, direta ou indiretamente, ou incentivam mão-de-obra infantil 

e/ou em condição análoga à de escravo ou de qualquer forma infringem direitos 
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dos silvícolas, em especial, mas não se limitando, ao direito sobre as áreas de 

ocupação indígena, assim declaradas pela autoridade competente (“Legislação 

Socioambiental”); e 

(xxiii) observar, cumprir, por si seus sócios ou acionistas controladores, controladas, 

coligadas, administradores, acionistas com poderes de administração e 

respectivos funcionários, no exercício de suas funções e agindo em nome da 

Emissora, observem e cumpram as leis, normas ou regulamentos, nacionais ou 

estrangeiros, contra prática de financiamento ao terrorismo, lavagem de 

dinheiro, de corrupção ou atos lesivos à administração pública, incluindo, as Leis 
Anticorrupção, e demais leis e regulamentações aplicáveis que dispõem sobre 

atos lesivos à administração pública, crimes de corrupção e outros tipos penais 

de natureza semelhante, em conjunto, conforme aplicáveis à Emissora e à 
Fiadora, devendo (a) manter políticas e procedimentos internos que assegurem 

o integral cumprimento das Leis Anticorrupção em todas as jurisdições que a 
Emissora atua; (b) dar pleno conhecimento das Leis Anticorrupção a todos os 

profissionais com os quais venha a se relacionar previamente ao início de sua 

atuação no âmbito deste documento; (c) abster-se de praticar atos de corrupção 

e de agir de forma lesiva à administração pública, nacional e estrangeira, no seu 

interesse ou para seu benefício, exclusivo ou não, conforme o caso; e (d) caso 
tenha conhecimento de qualquer ato ou fato relacionado a aludidas normas, 

comunicar em até 2 (dois) Dias Úteis contados do conhecimento de tal ato ou 

fato, ao Agente Fiduciário. 

9.1.2 Sem prejuízo de outras obrigações expressamente previstas na regulamentação em 

vigor e nesta Escritura, a Emissora obriga-se ainda a, nos termos do artigo 17 da 

Instrução CVM nº 476/09:  

(i) preparar suas demonstrações financeiras de encerramento de exercício e, se 

for o caso, demonstrações consolidadas, em conformidade com a Lei das 
Sociedades por Ações, e com as regras emitidas pela CVM; 

(ii) submeter suas demonstrações financeiras relativas a cada exercício social a 

auditoria, por auditor independente registrado na CVM; 

(iii) divulgar nos termos da legislação em vigor, em sua página na rede mundial de 

computadores, até o dia anterior ao início das negociações, as suas 

demonstrações financeiras, acompanhadas de notas explicativas e parecer dos 

auditores independentes, relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais 
encerrados; 

(iv) divulgar as demonstrações financeiras subsequentes, acompanhadas de notas 

explicativas e relatório dos auditores independentes, dentro de 3 (três) meses 

contados do encerramento do exercício social;  

(v) observar as disposições da Resolução CVM 44/21, no que se refere a dever de 

sigilo e vedações à negociação; 
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(vi) divulgar, nos termos da legislação em vigor, a ocorrência de fato relevante, 

conforme definido pelo artigo 2º da Resolução CVM 44/21 e comunicar a 

ocorrência de tal ato ou fato relevante imediatamente ao Agente Fiduciário e à 
B3;  

(vii) fornecer todas as informações solicitadas pela CVM, pela ANBIMA e pela B3;  

(viii) divulgar nos termos da legislação em vigor o relatório anual e demais 

comunicações enviadas pelo Agente Fiduciário na mesma data do seu 

recebimento, observado ainda o disposto no item (iv) acima; 

(ix) observar as disposições da regulamentação específica editada pela CVM, caso 

seja convocada, para realização de modo parcial ou exclusivamente digital, 
Assembleia Geral de Debenturistas; e 

(x) manter os documentos mencionados na alínea (iii), (iv), (vi) e (ix) desta Cláusula 

9.1.2 em sua página na rede mundial de computadores, por um prazo de 3 (três) 

anos e em sistema disponibilizado pela B3. 

9.1.3 Sem prejuízo das demais obrigações previstas em relação às Debêntures, a Fiadora 

assume as obrigações a seguir mencionadas:  

(i) fornecer ao Agente Fiduciário os seguintes documentos e informações: 

(a) dentro de, no máximo, 90 (noventa) dias após o término de cada 

exercício social ou na data de sua publicação, o que ocorrer primeiro, 
cópia das demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora relativas 
ao respectivo exercício social encerrado, acompanhadas de relatório de 

auditoria elaborado pelos auditores independentes;  

(b) em até 15 (quinze) dias contados da data de fornecimento das 

demonstrações financeiras consolidadas, conforme disposto na alínea 

(a) acima e/ou alínea (c) abaixo, o relatório analítico da memória de 
cálculo, elaborada pela Fiadora, compreendendo, de forma explícita, 
todas as rubricas necessárias à verificação dos Índices Financeiros, 

podendo o Agente Fiduciário solicitar à Fiadora ou à Emissora quaisquer 

eventuais esclarecimentos adicionais que se façam necessários, sob 

pena de impossibilidade de acompanhamento dos Índices Financeiros 
pelo Agente Fiduciário; 

(c) dentro de 45 (quarenta) dias contados do encerramento de cada 

trimestre do ano civil, ou na data de sua publicação, o que ocorrer 

primeiro, enviar cópia das demonstrações financeiras intermediárias 

consolidadas (Informações Trimestrais – ITR) da Fiadora relativas ao 

respectivo trimestre encerrado, acompanhadas de relatório de revisão 
elaborado pelos auditores independentes;  

(d) dentro de 10 (dez) Dias Úteis, qualquer informação que justificadamente 

lhe venha a ser solicitada exclusivamente para o fim de proteção dos 

interesses dos Debenturistas, permitindo que o Agente Fiduciário (ou o 
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auditor independente contratado pelo Agente Fiduciário às expensas da 

Emissora), por meio de seus representantes legalmente constituídos e 

previamente indicados, tenha acesso aos seus livros e registros 
contábeis, bem como, no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados da data 

da solicitação, a qualquer informação relevante para a presente Emissão 

que lhe venha a ser solicitada ou em prazo inferior, se assim 
determinado por autoridade competente; e 

(e) informações a respeito de qualquer dos Eventos de Vencimento 

Antecipado mencionados acima com relação à Fiadora no prazo de até 
1 (um) Dia Útil após a sua ciência;  

(f) manter a sua contabilidade atualizada e efetuar os respectivos registros 

de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil; 

(g) no prazo de até 1 (um) Dia Útil contado da data de ciência, comunicar 

ao Agente Fiduciário sobre informações a respeito da ocorrência de 

qualquer evento que possa, direta ou indiretamente, comprometer o 

pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de 

qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura; 

(h) cumprir e envidar seus melhores esforços para fazer com que a 

Emissora cumpra as leis, regulamentos, normas administrativas e 
determinações dos órgãos governamentais, autarquias ou tribunais 

relacionadas ao exercício de suas atividades, exceto por aquelas cujo 

descumprimento (1) esteja sendo discutido de boa-fé nas esferas 

judiciais e/ou administrativas e tenha sido obtido efeito suspensivo; e/ou 
(2) não possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral 

cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas 

obrigações previstas nesta Escritura; 

(i) não transferir ou por qualquer forma ceder, ou prometer ceder, a 

terceiros os direitos e obrigações que respectivamente adquiriu e 

assumiu na presente Escritura, sem a prévia anuência dos 

Debenturistas reunidos em AGD especialmente convocada para esse 
fim;  

(ii) comparecer às AGDs, por meio de seus representantes, sempre que solicitado 

pelo Agente Fiduciário;  

(iii) manter, e envidar seus melhores esforços para que a Emissora mantenha, 

sempre válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as 

autorizações e licenças, inclusive ambientais, necessárias ao regular exercício 

de suas atividades, exceto por aquelas cuja falta não possa, direta ou 

indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou 
pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura e, 

quando relacionados a questões ambientais, em um impacto reputacional 

relevante à Emissora e a Fiadora;  
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(iv) manter sempre válidas e eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as 

autorizações necessárias à assinatura desta Escritura e ao cumprimento de 

todas as obrigações aqui previstas; 

(v) observar e cumprir bem como envidar seus melhores esforços para que suas 

controladas e afiliadas, diretores, administradores, funcionários e membros do 

conselho, que atuem a mando ou em favor da Emissora, sob qualquer forma, 

cumpram, durante o prazo de vigência das Debêntures, (a) a legislação 

ambiental, incluindo, sem limitação, o disposto na Política Nacional do Meio 

Ambiente, nas Resoluções do CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente 
e nas demais legislações e regulamentações ambientais supletivas, adotando 

as medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir 

eventuais danos ambientais, bem como proceder a todas as diligências exigidas 
para a atividade da espécie, preservando o meio ambiente e atendendo às 

determinações dos órgãos municipais, estaduais e federais que 
subsidiariamente venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais em 

vigor, exceto por aqueles descumprimentos que não possam razoavelmente 

resultar em um Efeito Adverso Relevante e, quando relacionados a questões 

ambientais, em um impacto reputacional à Emissora; e (b) a legislação e 

regulamentação trabalhista, especialmente aquelas relativas a saúde e 
segurança ocupacional, sendo certo que não incentivam a prostituição, 

tampouco utilizam, direta ou indiretamente, ou incentivam mão-de-obra infantil 

e/ou em condição análoga à de escravo ou de qualquer forma infringem direitos 

dos silvícolas, em especial, mas não se limitando, ao direito sobre as áreas de 
ocupação indígena, assim declaradas pela autoridade competente; e  

(vi) observar, cumprir, por si seus sócios ou acionistas controladores, controladas, 

coligadas, administradores, acionistas com poderes de administração e 

respectivos funcionários, no exercício de suas funções e agindo em nome da 

Emissora, observem e cumpram as leis, normas ou regulamentos, nacionais ou 

estrangeiros, contra prática de financiamento ao terrorismo, lavagem de 
dinheiro, de corrupção ou atos lesivos à administração pública, incluindo, as Leis 
Anticorrupção, e demais leis e regulamentações aplicáveis que dispõem sobre 

atos lesivos à administração pública, crimes de corrupção e outros tipos penais 

de natureza semelhante, em conjunto, conforme aplicáveis à Emissora e à 

Fiadora, devendo (a) manter políticas e procedimentos internos que assegurem 

o integral cumprimento das Leis Anticorrupção em todas as jurisdições que a 
Emissora atua; (b) dar pleno conhecimento das Leis Anticorrupção a todos os 

profissionais com os quais venha a se relacionar previamente ao início de sua 

atuação no âmbito deste documento; (c) abster-se de praticar atos de corrupção 

e de agir de forma lesiva à administração pública, nacional e estrangeira, no seu 
interesse ou para seu benefício, exclusivo ou não, conforme o caso; e (d) caso 

tenha conhecimento de qualquer ato ou fato relacionado a aludidas normas, 

comunicar em até 2 (dois) Dias Úteis contados do conhecimento de tal ato ou 
fato, ao Agente Fiduciário. 
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10 AGENTE FIDUCIÁRIO 

10.1 Nomeação 

10.1.1 A Emissora constitui e nomeia Agente Fiduciário da Emissão a Simplific Pavarini 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. qualificada no preâmbulo desta 

Escritura, a qual, neste ato e pela melhor forma de direito, aceita a nomeação para, nos 
termos da lei e da presente Escritura, representar a comunhão dos Debenturistas. 

10.2 Declarações 

10.2.1 O Agente Fiduciário dos Debenturistas, nomeado na presente Escritura, declara e 

garante à Emissora, sob as penas da lei: 

(i) não ter qualquer impedimento legal, nos termos do artigo 66, parágrafos 1º e 3º, 

da Lei das Sociedades por Ações e da Resolução 17/21, ou, em caso de 

alteração, a que vier a substituí-la, para exercer a função que lhe é conferida; 

(ii) aceitar a função que lhe é conferida, assumindo integralmente os deveres e 

atribuições previstos na legislação específica e nesta Escritura; 

(iii) aceitar integralmente a presente Escritura, todas as suas cláusulas e condições; 

(iv) não ter qualquer ligação com a Emissora que o impeça de exercer suas funções; 

(v) não se encontrar em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas 

no artigo 6º da Resolução 17/21; 

(vi) estar ciente da regulamentação aplicável emanada do Banco Central do Brasil 
e da CVM; 

(vii) ser instituição financeira, estando devidamente organizado, constituído e 

existente de acordo com as leis brasileiras; 

(viii) estar devidamente autorizado (inclusive com relação a autorizações legais, 

societárias, regulatórias e de terceiros, conforme aplicáveis) e que obteve todas 

as autorizações, inclusive, conforme aplicável, legais, societárias, regulatórias e 
de terceiros, necessárias a celebrar esta Escritura e a cumprir com suas 

obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e 

estatutários necessários para tanto; 

(ix) estar devidamente qualificado a exercer as atividades de agente fiduciário, nos 

termos da regulamentação aplicável vigente; 

(x) que esta Escritura constitui uma obrigação legal, válida, vinculativa e eficaz do 

Agente Fiduciário, exequível de acordo com os seus termos e condições; 

(xi) que a celebração desta Escritura e o cumprimento de suas obrigações aqui 

previstas não infringem obrigação anteriormente assumida pelo Agente 
Fiduciário;  

(xii) que verificou a veracidade das informações contidas nesta Escritura; 
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(xiii) o representante legal que assina esta Escritura tem poderes societários e/ou 

delegados para tanto, podendo cumprir com as obrigações aqui previstas, tendo 

sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários necessários para tanto; 

(xiv) verificará, na forma prevista no inciso X do artigo 11 da Resolução 17/21, a 

regularidade da constituição da Fiança, bem como sua exequibilidade; 

(xv) na data de assinatura da presente Escritura, conforme organograma 

encaminhado pela Emissora, o Agente Fiduciário identificou que presta serviços 

de agente fiduciário nas seguintes emissões de valores mobiliários, públicas ou 

privadas, feitas pela Emissora, por sociedade coligada, controlada, controladora 

ou integrante do mesmo grupo da Emissora: 

(xvi) assegura e assegurará, nos termos do parágrafo 1° do artigo 6º da Resolução 

17/21, tratamento equitativo a todos os debenturistas e a todos os titulares de 

valores mobiliários de eventuais emissões realizadas pela Emissora, sociedade 

coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora, 

Atuação: Agente Fiduciário Agente Fiduciário Agente Fiduciário 

Emissora: Light Serviços de 

Eletricidade SA 

Light Serviços de 

Eletricidade SA 

Light Serviços de 

Eletricidade SA 

Valores 

mobiliários 
emitidos: 

Debêntures Debêntures Debêntures 

Número da 

emissão: 
15ª / 1ª Série 15ª / 2ª Série 22ª 

Valor da 

emissão: 

R$ 

540.000.000,00 

R$ 

160.000.000,00 

R$  

916.381.000,00 

Quantidade 

emitida: 
540.000 160.000 

 

916.381 

Espécie e 

garantias 
envolvidas: 

Quirografária com 

fiança da Light 
S.A. 

Quirografária com 

fiança da Light 
S.A. 

Quirografária com 

fiança da Light 
S.A. 

Data de emissão: 15/10/2018 15/10/2018 15/04/2021 

Data de 
vencimento: 

15/10/2025 15/10/2025 15/04/2031 

Taxa de Juros: IPCA+6,8279% 

a.a. 
DI+2,20% a.a. 

IPCA+4,7543% 

a.a. 

Inadimplementos 

no período: 
Não houve Não houve Não houve 
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em que venha atuar na qualidade de agente fiduciário, respeitadas as garantias, 

obrigações e direitos específicos atribuídos aos respectivos titulares de valores 

mobiliários.  

10.3 Substituição 

10.3.1 Nas hipóteses de impedimentos, renúncia, intervenção, liquidação extrajudicial ou 

qualquer outro caso de vacância, será realizada, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados do evento que a determinar, a AGD para a escolha do novo Agente 

Fiduciário, a qual poderá ser convocada pelo próprio Agente Fiduciário a ser substituído, 

pela Emissora, por Debenturistas que representem 10% (dez por cento), no mínimo, 

das Debêntures em Circulação, ou pela CVM, de acordo com os prazos previstos na 
Cláusula 11.4 abaixo. Na hipótese da convocação não ocorrer em até 15 (quinze) dias 

antes do término do prazo acima citado, caberá à Emissora efetuá-la, observado o prazo 

de 15 (quinze) dias para a primeira convocação e de 8 (oito) dias para a segunda 

convocação, sendo certo que a CVM poderá nomear substituto provisório enquanto não 

se consumar o processo de escolha do novo Agente Fiduciário. A remuneração do novo 
agente fiduciário será a mesma que a do Agente Fiduciário, observado o disposto na 
Cláusula 10.3.6 abaixo. 

10.3.2 Na hipótese de não poder continuar a exercer as suas funções por circunstâncias 

supervenientes a esta Escritura, o Agente Fiduciário deverá comunicar imediatamente 

à Emissora, e o fato aos Debenturistas, mediante convocação de AGD, solicitando sua 

substituição. 

10.3.3 É facultado aos Debenturistas, após o encerramento da distribuição, proceder à 

substituição do Agente Fiduciário e à indicação de seu substituto, em AGD 
especialmente convocada para esse fim. 

10.3.4 A substituição em caráter permanente do Agente Fiduciário deverá ser objeto de 

aditamento a esta Escritura, devendo o mesmo ser arquivado na JUCERJA e levado a 

registro em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, na forma prevista neste 

instrumento. A substituição do Agente Fiduciário deve ser comunicada à CVM, no prazo 

de até 7 (sete) Dias Úteis, contados do registro do aditamento da presente Escritura na 
JUCERJA e no Cartório de Registro de Títulos e Documentos, o que ocorrer por último.  

10.3.5 O Agente Fiduciário iniciará o exercício de suas funções na data da presente Escritura 

ou de eventual aditamento relativo à substituição, devendo permanecer no exercício de 

suas funções até a integral quitação das Debêntures ou até sua efetiva substituição. 

10.3.6 Caso ocorra a efetiva substituição do Agente Fiduciário, o substituto receberá 

proporcionalmente ao período a ser transcorrido até integral quitação das Debêntures 

ou até sua efetiva substituição, a mesma remuneração recebida pelo Agente Fiduciário 

em todos os seus termos e condições, sendo que a primeira parcela devida ao substituto 
será calculada pro rata temporis, a partir da data de início do exercício de sua função 

como agente fiduciário. Esta remuneração poderá ser alterada de comum acordo entre 

a Emissora e o agente fiduciário substituto, desde que previamente aprovada pela AGD. 

10.3.7 Aplicam-se às hipóteses de substituição do Agente Fiduciário as normas e preceitos a 
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respeito, baixados por ato(s) da CVM. 

10.4 Deveres 

10.4.1 Além de outros previstos em lei, em ato normativo da CVM, ou nesta Escritura, 
constituem deveres e atribuições do Agente Fiduciário: 

(i) responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente; 

(ii) proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, empregando, no exercício 

da função, o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma 

empregar na administração de seus próprios negócios; 

(iii) renunciar à função, na hipótese de superveniência de conflitos de interesse ou 

de qualquer outra modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação da 

assembleia prevista no artigo 7º da Resolução 17/21 para deliberar sobre sua 

substituição; 

(iv) conservar em boa guarda toda a documentação relativa ao exercício de suas 

funções; 

(v) verificar no momento de aceitar a função, a veracidade das informações 

relativas às garantias e a consistência das demais informações contidas nesta 

Escritura, diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas 
ou defeitos de que tenha conhecimento; 

(vi) diligenciar junto à Emissora para que a Escritura e seus aditamentos, sejam 

registrados nos órgãos competentes, adotando, no caso da omissão da 

Emissora, as medidas eventualmente previstas em lei, e sem prejuízo da 

ocorrência do descumprimento de obrigação não pecuniária pela Emissora; 

(vii) acompanhar a prestação das informações periódicas pela Emissora, alertando 

os Debenturistas no relatório anual que trata o inciso “xiii” abaixo, sobre 

inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento; 

(viii) opinar sobre a suficiência das informações prestadas nas propostas de 

modificação nas condições das Debêntures; 

(ix) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, 
certidões atualizadas dos distribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, 

cartórios de protesto, das Varas do Trabalho, Procuradoria da Fazenda Pública, 

onde se localiza a sede da Emissora e da Fiadora;  

(x) solicitar, quando considerar necessário, auditoria externa da Emissora;  

(xi) convocar, quando necessário, AGD, respeitadas as regras relacionadas à 

publicação constantes da Lei das Sociedades por Ações e desta Escritura; 

(xii) comparecer às AGDs a fim de prestar as informações que lhe forem solicitadas; 

(xiii) elaborar relatório anual destinado aos Debenturistas, nos termos do artigo 68, 
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parágrafo 1º, alínea (b), da Lei das Sociedades por Ações e nos termos da 

Resolução 17/21, a fim de descrever os fatos relevantes ocorridos durante o 

exercício relativos à execução das obrigações assumidas pela Emissora: 

(xiv) cumprimento pela Emissora das suas obrigações de prestação de informações 

periódicas, indicando as inconsistências ou omissões de que tenha 

conhecimento; 

(xv) alterações estatutárias ocorridas no exercício social com efeitos relevantes para 

os Debenturistas; 

(a) comentários sobre indicadores econômicos, financeiros e de estrutura 

de capital da Emissora relacionados a cláusulas contratuais destinadas 
a proteger o interesse dos Debenturistas e que estabelecem condições 

que não devem ser descumpridas pelo emissor; 

(b) quantidade das Debêntures emitidas, quantidade de Debêntures em 

Circulação e saldo cancelado no período; 

(c) resgate, amortização, conversão, repactuação e pagamento de juros 

das Debêntures realizados no período; 

(d) destinação dos recursos captados por meio das Debêntures, conforme 

informações prestadas pela Emissora; 

(e) cumprimento de outras obrigações assumidas pela Emissora nesta 

Escritura;  

(f) declaração sobre a não existência de situação de conflito de interesses 

que impeça o Agente Fiduciário a continuar a exercer a função; 

(g) manutenção da suficiência e exequibilidade da garantia; e  

(h) existência de outras emissões de valores mobiliários, públicas ou 
privadas, feitas pela própria Emissora, por sociedade coligada, 

controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora em 

que tenha atuado como agente fiduciário no período, bem como os 

seguintes dados sobre tais emissões (I) denominação da Emissora; (II) 
valor da emissão; (III) quantidade de valores mobiliários emitidas; (IV) 

espécie e garantias envolvidas; (V) prazo de vencimento e taxa de juros; 

e (VI) inadimplemento no período. 

(xvi) disponibilizar o relatório de que trata a alínea (xiii) acima aos Debenturistas no 

prazo máximo de 4 (quatro) meses a contar do encerramento do exercício social 

da Emissora em sua página na rede mundial de computadores; 

(xvii) manter atualizada a relação dos Debenturistas e seus endereços, mediante, 
inclusive, gestões junto à Emissora, ao Banco Liquidante, ao Escriturador e à 
B3, sendo que, para fins de atendimento ao disposto nesta alínea, a Emissora 

e os Debenturistas, assim que subscrever, integralizar ou adquirir as 

Debêntures, expressamente autorizam, desde já, o Banco Liquidante, o 
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Escriturador e a B3 a atenderem quaisquer solicitações feitas pelo Agente 

Fiduciário, inclusive referente à divulgação, a qualquer momento, da posição de 

Debêntures, e seus respectivos Debenturistas;  

(xviii) fiscalizar o cumprimento das Cláusulas constantes desta Escritura, 

especialmente daquelas impositivas de obrigações de fazer e de não fazer; 

(xix) comunicar aos Debenturistas qualquer inadimplemento, pela Emissora, de 

obrigações financeiras assumidas na presente Escritura, incluindo as cláusulas 

contratuais destinadas a proteger o interesse dos Debenturistas e que 

estabelecem condições que não devem ser descumpridas pela Emissora, 

indicando as consequências para os Debenturistas e as providências que 

pretende tomar a respeito do assunto, em até 7 (sete) Dias Úteis a contar de 
sua ciência; 

(xx) disponibilizar aos Debenturistas e aos participantes do mercado, através de sua 

central de atendimento e/ou do sítio eletrônico o saldo devedor das Debêntures 

a ser calculado pela Emissora; 

(xxi) acompanhar junto à Emissora, ao Banco Liquidante e ao Escriturador, em cada 
data de pagamento, o integral e pontual pagamento dos valores devidos, 

conforme estipulado nesta Escritura; 

(xxii) exercer suas atividades com boa-fé, transparência e lealdade para com os 

Debenturistas; 

(xxiii) manter disponível em sua página na rede mundial de computadores lista 

atualizada das emissões em que exerce a função de Agente Fiduciário; 

(xxiv) divulgar, em sua página na rede mundial de computadores, as informações 

eventuais previstas no artigo 16 da Resolução 17/21, mantendo-as disponíveis 

para consulta pública pelo prazo de 3 (três) anos; 

(xxv) manter, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, ou por prazo superior por 
determinação expressa da CVM, todos os documentos e informações exigidas 

pela Resolução 17/21, podendo tais documentos ser guardados em meio físico 

ou eletrônico, admitindo-se a substituição de documentos pelas respectivas 

imagens digitalizadas; e 

(xxvi) verificar a regularidade da constituição da Fiança, observando a manutenção de 
sua suficiência e exequibilidade, nos termos das disposições estabelecidas 

nesta Escritura. 

10.5 Atribuições Específicas 

10.5.1 No caso de inadimplemento de quaisquer condições da Emissão, o Agente Fiduciário 

deve usar de toda e qualquer medida prevista em lei ou nesta Escritura para proteger 

direitos ou defender os interesses dos Debenturistas, na forma do artigo 12 da 

Resolução 17/21. 

10.6 Remuneração do Agente Fiduciário 
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10.6.1 Serão devidos, pela Emissora ao Agente Fiduciário, honorários pelo desempenho dos 

deveres e atribuições que lhe competem, nos termos da legislação em vigor e desta 

Escritura, correspondentes a:  

(i) remuneração anual de R$ 10.000,00 (dez mil reais), sendo a primeira parcela 

devida até o 5º (quinto) Dia Útil após a assinatura desta Escritura e as demais 

parcelas no dia 15 (quinze) do mesmo mês da emissão da primeira fatura nos 

anos subsequentes até o vencimento da Emissão. A primeira parcela será 

devida ainda que a Emissão não seja integralizada, a título de estruturação e 

implantação. A remuneração será devida mesmo após o vencimento final das 
Debêntures, caso o Agente Fiduciário ainda esteja exercendo atividades 

inerentes a sua função em relação à emissão;  

(ii) o pagamento das parcelas de remuneração descritas acima deverão ser feitos 

ao Agente Fiduciário acrescidos dos valores relativos aos impostos e 

contribuições incidentes sobre o faturamento: (a) ISS (Impostos sobre Serviços 

de Qualquer Natureza); (b) PIS (Contribuição ao Programa de Integração 

Social); (c) COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social); 
e (d) quaisquer outros impostos que venham a incidir sobre a remuneração do 
Agente Fiduciário, nas alíquotas vigentes nas datas de cada pagamento;  

(iii) as parcelas referidas acima serão atualizadas, anualmente, de acordo com a 

variação positiva acumulada do IPC-A, ou na sua falta ou impossibilidade de 

aplicação, pelo índice oficial que vier a substitui-lo, a partir da data do 

pagamento da primeira parcela, até as datas de pagamento de cada parcela 
subsequente, calculada pro rata die, se necessário e caso aplicável; 

(iv) em caso de mora no pagamento de qualquer quantia devida ao Agente 

Fiduciário, os débitos em atraso ficarão sujeitos a juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês e multa não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor 

devido, sendo o valor em atraso sujeito a atualização monetária pelo IGPM, 

incidente desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, 
calculado pro rata die; e 

(v) serão devidos ao Agente Fiduciário, adicionalmente, o valor de R$ 500,00 

(quinhentos reais) por hora-homem de trabalho, dedicado às ocorrências 

abaixo: 

(a) em caso de inadimplemento das obrigações inerentes à Emissora e/ou 

à Fiadora, nos termos da presente Escritura, após a integralização da 

Emissão, levando o Agente Fiduciário a adotar as medidas extrajudiciais 

e/ou judiciais cabíveis à proteção dos interesses dos Debenturistas; 

(b) participação de reuniões ou conferências telefônicas, após a 

integralização da Emissão; 

(c) atendimento às solicitações extraordinárias, não previstas nesta 

Escritura; 
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(d) realização de comentários à Escritura durante a estruturação da 

Emissão, caso a mesma não venha a se efetivar; 

(e) execução das garantias, nos termos da Escritura, caso necessário, na 

qualidade de representante dos Debenturistas; 

(f) participação em reuniões formais ou virtuais com a Emissora, Fiadora 

e/ou Debenturistas, após a integralização da Emissão; 

(g) realização de Assembleias Gerais de Debenturistas, de forma presencial 

e/ou virtual; 

(h) implementação das consequentes decisões tomadas nos eventos 

referidos nos itens (f) e (g) acima; 

(i) celebração de novos instrumentos no âmbito da Emissão, após a 

integralização da mesma; 

(j) horas externas ao escritório do Agente Fiduciário; e 

(k) reestruturação das condições estabelecidas na Emissão após a 

integralização da Emissão. 

10.7 Despesas 

10.7.1 A Emissora ressarcirá o Agente Fiduciário de todas as despesas razoáveis e usuais que 

tenha comprovadamente incorrido para proteger os direitos e interesses dos 
Debenturistas ou para realizar seus créditos, no prazo de até 15 (quinze) dias contados 

da entrega de cópia dos documentos comprobatórios neste sentido, desde que as 

despesas, sempre que possível, tenham sido previamente aprovadas pela Emissora, as 
quais serão consideradas aprovadas caso a Emissora não se manifeste no prazo de 5 

(cinco) Dias Úteis contados da data de recebimento da respectiva solicitação pelo 

Agente Fiduciário. 

10.7.2 No caso de inadimplemento da Emissora, todas as despesas em que o Agente 

Fiduciário venha a incorrer para resguardar os interesses dos Debenturistas deverão 

ser, sempre que possível, previamente aprovadas e adiantadas pelos Debenturistas, e 

posteriormente, ressarcidas pela Emissora. Tais despesas incluem os gastos com 
honorários advocatícios, inclusive de terceiros, depósitos, indenizações, custas e taxas 

judiciárias de ações propostas pelo Agente Fiduciário, desde que relacionadas à 

solução da inadimplência, enquanto representante dos Debenturistas. As eventuais 

despesas, depósitos, e custas judiciais decorrentes da sucumbência em ações judiciais 

serão igualmente suportadas pelos Debenturistas, bem como a remuneração e as 
despesas reembolsáveis do Agente Fiduciário, na hipótese de a Emissora permanecer 

em inadimplência com relação ao pagamento destas por um período superior a 10 (dez) 
dias corridos, podendo o Agente Fiduciário solicitar garantia dos Debenturistas para 

cobertura do risco de sucumbência. 

10.7.3 As remunerações não incluem as despesas com viagens, estadias, transporte e 

publicação necessárias ao exercício da função de Agente Fiduciário, durante ou após a 
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implantação do serviço, a serem cobertas pela Emissora, após prévia aprovação. Não 

estão incluídas igualmente, e serão arcadas pela Emissora, as despesas com 

publicações em geral, custos incorridos em contatos telefônicos relacionados à 
emissão, notificações, extração de certidões, fotocópias, digitalizações, envio de 

documentos, viagens, alimentação e estadias, despesas com especialistas, tais como 

auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou assessoria legal aos Debenturistas. As 
eventuais despesas, depósitos e custas judiciais, bem como indenizações, decorrentes 

de ações intentadas contra o Agente Fiduciário decorrente do exercício de sua função 
ou da sua atuação em defesa da estrutura da operação, serão igualmente suportadas 

pelos Debenturistas. Tais despesas incluem honorários advocatícios para defesa do 

Agente Fiduciário e deverão ser igualmente adiantadas pelos Debenturistas e 

ressarcidas pela Emissora. 

11 ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS 

11.1 Regra Geral e Convocação 

11.1.1 Os Debenturistas de cada série poderão, a qualquer tempo, reunir-se em AGD, de 

acordo com o disposto no artigo 71 da Lei das Sociedades por Ações, que deverá ser 
individualizada por série ou conjunta, nos termos abaixo:  

(i) a AGD será realizada separadamente entre as séries, computando-se em 

separado os respectivos quóruns de convocação, instalação e deliberação, 

quando as matérias a serem deliberadas se referirem a interesses específicos a 

cada uma das séries, quais sejam (a) alterações nas características específicas 
da respectiva série, incluindo mas não se limitando, a (a.1) Remuneração da 
respectiva série, sua forma de cálculo e as Datas de Pagamento da Remuneração 

da Primeira Série ou as Datas de Pagamento da Remuneração da Segunda Série, 

conforme o caso; (a.2) amortização ordinária, sua forma de cálculo e as datas de 

pagamento da respectiva série; (a.3) Data de Vencimento da respectiva série; e 
(a.4) Valor Nominal Unitário; (b) alteração na espécie das Debêntures da 

respectiva série; (c) não declaração de vencimento antecipado das Debêntures da 

respectiva série; (d) a renúncia ou perdão temporário (waiver) para o cumprimento 

de obrigações da Emissora; e (e) demais assuntos específicos a uma determinada 

série; e 

(ii) a AGD será realizada conjuntamente, computando-se, em conjunto, os respectivos 

quóruns de convocação, instalação e deliberação, quando as matérias a serem 

deliberadas não abrangerem qualquer dos assuntos indicados na alínea (i) acima, 

incluindo, mas não se limitando, a (a) quaisquer alterações relativas aos eventos 

de vencimento antecipado dispostos na Cláusula 7 acima; (b) os quóruns de 
instalação e deliberação em Assembleias Gerais de Debenturistas, conforme 
previstos nesta Cláusula 10; (c) obrigações da Emissora previstas nesta Escritura; 

(d) obrigações do Agente Fiduciário; (e) quaisquer alterações nos procedimentos 

aplicáveis às Assembleias Gerais de Debenturistas; e (f) criação de qualquer 

evento de repactuação.  
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11.1.2 Aplica-se à AGD, no que couber, o disposto na Lei das Sociedades por Ações, sobre a 

Assembleia Geral de Acionistas. Dessa forma, ficam dispensadas as formalidades de 

convocação quando houver presença da unanimidade dos Debenturistas à AGD, sendo 
que neste caso o local da realização da AGD será a sede da Emissora, observados os 

quóruns estabelecidos nesta Escritura. 

11.1.3 A AGD pode ser convocada (i) pelo Agente Fiduciário; (ii) pela Emissora; (iii) pelos 

Debenturistas que representem 10% (dez por cento), no mínimo, das Debêntures em 

Circulação da respectiva série, conforme o caso; ou (iv) pela CVM.  

11.1.4 A convocação da AGD se dará mediante anúncio publicado, pelo menos 3 (três) vezes 

no jornal de grande circulação utilizado pela Emissora para a divulgação de seus atos, 

conforme previsto na Cláusula 6.23 desta Escritura, respeitadas outras regras 
relacionadas à publicação de anúncio de convocação de assembleias gerais constantes 

da Lei das Sociedades por Ações, da regulamentação aplicável e desta Escritura. 

11.1.5 A AGD deverá ser realizada em prazo mínimo de 21 (vinte e um) dias, contados da data 

da primeira publicação da convocação, não se realizando a assembleia, será publicado 

novo anúncio, de segunda convocação, com antecedência mínima de 8 (oito) dias.  

11.1.6 Será obrigatória a presença dos representantes legais da Emissora na AGD 

convocadas pela Emissora, enquanto que nas assembleias convocadas pelos 

Debenturistas ou pelo Agente Fiduciário, a presença dos representantes legais da 
Emissora será facultativa, a não ser quando ela seja solicitada pelos Debenturistas ou 

pelo Agente Fiduciário, conforme o caso, hipótese em que será obrigatória. 

11.1.7 O Agente Fiduciário deverá comparecer à AGD e prestar aos Debenturistas as 

informações que lhe forem solicitadas. 

11.2 Quórum de Instalação 

11.2.1 A AGD se instalará, em primeira convocação, com a presença de Debenturistas que 

representem a metade, no mínimo, das Debêntures em Circulação, e em segunda 

convocação, com a presença de Debenturistas que representem, no mínimo 10% (dez 

por cento) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da 
respectiva série, conforme o caso.  

11.3 Mesa Diretora 

11.3.1 A presidência da AGD caberá (i) a pessoa eleita pelos Debenturistas, (ii) ao Agente 

Fiduciário, ou (iii) àquele que for designado pela CVM. 

11.4 Quórum de Deliberação 

11.4.1 Nas deliberações da AGD, a cada Debênture caberá um voto, admitida a constituição 

de mandatário, Debenturista ou não. As deliberações serão tomadas, em primeira 

convocação, por Debenturistas ou por Debenturistas da respectiva série, conforme o 

caso, representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação da 

respectiva série, ou, em segunda convocação, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (uma) 
das Debêntures em Circulação, observado o disposto no § 5º do art. 71 da Lei das 
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Sociedades por Ações. 

11.4.2 Não estão incluídos no quórum a que se refere a Cláusula 11.4.1 acima: 

(i) os quóruns expressamente previstos em outros itens e/ou Cláusulas desta 

Escritura; 

(ii) as seguintes alterações relativas às características das Debêntures, as quais 

dependerão da aprovação de Debenturistas representando, em primeira ou 

segunda convocação, 75% (setenta e cinco por cento) das Debêntures em 

Circulação ou das Debentures em Circulação da respectiva série, conforme o 
caso: (a) alteração de quaisquer datas de pagamento de quaisquer valores 

previstos nesta Escritura; (b) alteração nos prazos de vigência das Debêntures; 
(c) alteração dos quóruns expressamente previstos nesta Escritura; 

(d) alteração do valor e forma de remuneração; (e) inclusão de possibilidade de 
resgate ou alteração das condições e procedimentos da Oferta de Resgate 

Antecipado Facultativo Total; (f) alteração na Cláusula 8; (g) alterações desta 

Cláusula 11; e (h) alterações relacionadas à Fiança; e  

(iii) os pedidos de renúncia prévia (waiver) ou perdão temporário prévio referentes 
aos Eventos de Vencimento Antecipado indicados nas Cláusulas 8.1 e 8.2 

dependerão da aprovação de Debenturistas da respectiva série que 

representem, (a) em primeira convocação, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) mais 1 (uma) das Debêntures em Circulação da respectiva série; ou (b) 

em segunda convocação, (1) a maioria simples dos Debenturistas presentes em 

AGD da respectiva série, caso a AGD seja instalada com titulares que detenham 

quantidade de Debêntures igual ou superior a 30% (trinta por cento) das 
Debêntures em Circulação da respectiva série; ou (2) a maioria simples dos 

Debenturistas presentes em AGD da respectiva série, desde que os mesmos 

representem, no mínimo, 15% (quinze por cento) das Debêntures em Circulação 

da respectiva série, caso a AGD seja instalada com titulares que detenham 

quantidade de Debêntures inferior a 30% (trinta por cento) das Debêntures em 
Circulação. 

11.4.3 As deliberações tomadas pelos Debenturistas, no âmbito de sua competência legal, 

observados os quóruns estabelecidos nesta Escritura, serão existentes, válidas e 

eficazes perante a Emissora e obrigarão a todos os titulares das Debêntures em 

Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva série, conforme o caso, 

independentemente de terem comparecido à AGD ou do voto proferido na respectiva 
AGD. 

12 DECLARAÇÕES E GARANTIAS DA EMISSORA E DA FIADORA 

12.1 A Emissora declara e garante ao Agente Fiduciário que: 

(i) é sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade 

por ações, de acordo com as leis brasileiras, com registro de companhia aberta perante 

a CVM; 
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(ii) o registro de companhia aberta da Emissora está atualizado perante a CVM, conforme 

requerido pela Instrução CVM nº 480/09, e suas informações lá contidas e tornadas 

públicas estão atualizadas na forma da regulamentação aplicável; 

(iii) é titular da concessão de serviço público de distribuição de energia elétrica objeto do 

Contrato de Concessão, que se encontra válida, eficaz e em pleno vigor; 

(iv) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações, inclusive, conforme 

aplicável, societárias e de terceiros, necessárias à celebração desta Escritura e ao 

cumprimento de todas as obrigações aqui previstas e à realização da Emissão, tendo 

sido plenamente satisfeitos todos os requisitos legais e societários necessários para 

tanto; 

(v) não é necessária autorização regulatória para celebração desta Escritura e para 

realização da Emissão, com fundamento no Despacho ANEEL n.º 1.618, de 23 de abril 
de 2008, que aprovou alterações no Manual de Contabilidade do Serviço Público de 

Energia Elétrica – MCSPEE; 

(vi) os representantes legais da Emissora que assinam esta Escritura têm poderes 

societários ou delegados para assumir, em nome da Emissora, as obrigações aqui 
previstas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando 

os respectivos mandatos em pleno vigor; 

(vii) esta Escritura e as obrigações aqui previstas constituem obrigações lícitas, válidas, 

vinculantes e eficazes da Emissora, exequíveis de acordo com os seus termos e 
condições; 

(viii) a celebração, os termos e condições desta Escritura e o cumprimento das obrigações 

aqui previstas e a realização da Emissão (a) não infringem o estatuto social da 

Emissora; (b) não infringem qualquer contrato ou instrumento do qual a Emissora seja 

parte ou pelo qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; (c) não resultarão em 

(I) vencimento antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer contrato ou 

instrumento do qual a Emissora seja parte ou ao qual qualquer de seus ativos esteja 
sujeito; ou (II) rescisão de qualquer desses contratos ou instrumentos; (d) não 

resultarão na criação de qualquer Ônus sobre qualquer ativo da Emissora; (e) não 

infringem qualquer disposição legal ou regulamentar a que a Emissora ou qualquer de 

seus ativos esteja sujeito; e (f) não infringem qualquer ordem, decisão ou sentença 
administrativa, judicial ou arbitral que afete a Emissora ou qualquer de seus ativos; 

(ix) está adimplente com as obrigações constantes desta Escritura, e não ocorreu e não 
existe, na presente data, qualquer Evento de Vencimento Antecipado; 

(x) tem plena ciência e concorda integralmente com a forma de divulgação e apuração da 

Taxa DI, e a forma de cálculo da Remuneração foi acordada por livre vontade da 

Emissora, em observância ao princípio da boa-fé; 

(xi) com relação ao Formulário de Referência da Emissora, (a) o mesmo foi elaborado de 

acordo com as normas pertinentes, incluindo a Instrução CVM nº 480/09; e (b) as 

informações constantes do Formulário de Referência da Emissora, são verdadeiras, 
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consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de 

decisão fundamentada a respeito da Emissão; 

(xii) os documentos, informações e materiais informativos fornecidos ao Agente Fiduciário 

ou aos Debenturistas são verdadeiros, consistentes, corretos e suficientes, estão 
atualizados até a data em que foram fornecidos e incluem os documentos e informações 

relevantes para a tomada de decisão de investimento sobre as Debêntures; 

(xiii) as demonstrações financeiras da Emissora relativas aos exercícios sociais encerrados 

em 31 de dezembro de 2020, 2019 e 2018 e ao período de seis meses encerrado em 

30 de junho de 2021 e 2020, representam corretamente a posição patrimonial e 

financeira da Emissora naquelas datas e para aqueles períodos e foram devidamente 

elaboradas em conformidade com os princípios contábeis determinados pela 
regulamentação aplicável, e desde as demonstrações mais recentes não houve 

alterações relevantes em sua geração de caixa ou em seu endividamento e nem houve 

redução do capital social;  

(xiv) está cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos 

órgãos governamentais, autarquias ou tribunais aplicáveis ao exercício de suas 

atividades, inclusive com o disposto na legislação em vigor pertinente à Política 
Nacional do Meio Ambiente, nas Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente 

e nas demais disposições legais e regulamentares ambientais que sejam igualmente 

relevantes para a execução de suas atividades, adotando as medidas e ações 

preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos ambientais 

decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social, exceto por 
aqueles descumprimentos que não possam razoavelmente resultar em um Efeito 
Adverso Relevante e, quando relacionados a questões ambientais, em um impacto 

reputacional relevante à Emissora; 

(xv) está em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, 

estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras 

obrigações impostas por lei a respeito de que a Emissora tenha sido citada ou 
notificada, exceto por aquelas cujo descumprimento não possa, direta ou indiretamente, 

comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de 

qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura; 

(xvi) possui válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizações e 

licenças, inclusive as ambientais, aplicáveis ao regular exercício de suas atividades, 

exceto por aquelas cuja falta não possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual 
e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações 
previstas nesta Escritura; 

(xvii) inexiste (a) descumprimento de qualquer disposição contratual relevante, legal ou de 

qualquer outra ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (b) qualquer processo, 

judicial, administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de investigação 
governamental, em qualquer dos casos deste inciso, (1) que possa comprometer o 

pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas 
obrigações previstas nesta Escritura; ou (2) visando a anular, alterar, invalidar, 
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questionar ou de qualquer forma afetar esta Escritura; 

(xviii) a Emissora declara estar ciente dos termos das leis e normativos que dispõem sobre 

atos lesivos contra a administração pública, em especial as Leis Anticorrupção, e 

compromete-se a se abster de qualquer atividade que constitua uma violação às 
disposições contidas nestas legislações. A Emissora declara ainda que envida os 

melhores esforços para que seus eventuais subcontratados e empregados se 

comprometam a observar o aqui disposto, devendo, ainda, dar conhecimento pleno de 

tais normas a todos os seus profissionais que venham a se relacionar com a Emissora, 

previamente ao início de sua atuação. A Emissora declara, ainda, que seus 
empregados, executivos, diretores, representantes e procuradores, bem como os 

empregados, executivos, diretores, representantes e procuradores, no melhor do seu 

conhecimento, não estão sofrendo investigação criminal e não estiveram sujeitos a 
quaisquer ações legais civis ou criminais no país ou no exterior, por conduta 

inadequada relacionada a suborno, corrupção ou outro ato ilícito relacionado às Leis 
Anticorrupção;  

(xix) não tem, na Data de Emissão, qualquer sociedade controlada ou coligada (conforme 

definição de controle prevista no artigo 116 da Lei das Sociedades por Ações); 

(xx) não há qualquer ligação entre a Emissora e o Agente Fiduciário que impeça o Agente 

Fiduciário de exercer plenamente suas funções; e 

(xxi) atualmente os ratings atribuídos à Emissora pelas agências classificadoras de risco são 

os seguintes: (i) Fitch Ratings: “AA- (bra), em 21 de janeiro de 2021; (ii) Standard & 

Poor's: “brAA+”, em 15 de julho de 2019 e (iii) Moody’s: A+.br, em 29 de junho de 2021. 

12.2 A Fiadora declara e garante ao Agente Fiduciário que:  

(i) é sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de sociedade 

por ações, de acordo com as leis brasileiras, com registro de companhia aberta perante 
a CVM; 

(ii) o registro de companhia aberta da Fiadora está atualizado perante a CVM, conforme 

requerido pela Instrução CVM nº 480/09, e suas informações lá contidas e tornadas 
públicas estão atualizadas na forma da regulamentação aplicável; 

(iii) está devidamente autorizada e obteve todas as autorizações, inclusive, conforme 

aplicável, societárias e de terceiros, necessárias à celebração desta Escritura e ao 

cumprimento de todas as obrigações aqui previstas e à realização da Emissão, tendo 

sido plenamente satisfeitos todos os requisitos legais e societários necessários para 

tanto; 

(iv) não é necessária autorização regulatória para celebração desta Escritura e para 

prestação da Fiança;  

(v) os representantes legais da Fiadora que assinam esta Escritura têm poderes societários 

ou delegados para assumir, em nome da Fiadora, as obrigações aqui previstas e, sendo 

mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos 

mandatos em pleno vigor;  

Num. 64738839 - Pág. 202Assinado eletronicamente por: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA - 26/06/2023 22:07:54
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23062622075442200000061717867
Número do documento: 23062622075442200000061717867



 

  60 

(vi) esta Escritura e as obrigações aqui previstas constituem obrigações lícitas, válidas, 

vinculantes e eficazes da Fiadora, exequíveis de acordo com os seus termos e 

condições; 

(vii) a Fiança constitui obrigação lícita, válida, vinculante e eficaz da Fiadora, exequível de 

acordo com os seus termos e condições, possuindo nesta data suficiência de patrimônio 

para adimplir as obrigações assumidas nesta Escritura; 

(viii) a celebração, os termos e condições desta Escritura e o cumprimento das obrigações 

aqui previstas e a realização da Emissão (a) não infringem o estatuto social da Fiadora; 

(b) não infringem qualquer contrato ou instrumento do qual a Fiadora seja parte ou ao 

qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; (c) não resultarão em (I) vencimento 

antecipado de qualquer obrigação estabelecida em qualquer contrato ou instrumento do 
qual a Fiadora seja parte ou ao qual qualquer de seus ativos esteja sujeito; ou 

(II) rescisão de qualquer desses contratos ou instrumentos; (d) não resultarão na 

criação de quaisquer Ônus sobre qualquer ativo da Fiadora; (e) não infringem qualquer 

disposição legal ou regulamentar a que a Fiadora ou qualquer de seus ativos esteja 

sujeito; e (f) não infringem qualquer ordem, decisão ou sentença administrativa, judicial 
ou arbitral que afete a Fiadora ou qualquer de seus ativos; 

(ix) está adimplente com o cumprimento das obrigações constantes desta Escritura, e não 

ocorreu e não existe, na presente data, qualquer Evento de Vencimento Antecipado; 

(x) com relação ao Formulário de Referência da Fiadora, (a) o mesmo foi elaborado de 

acordo com as normas pertinentes, incluindo a Instrução CVM nº 480/09; e (b) as 

informações constantes do Formulário de Referência da Fiadora, são verdadeiras, 

consistentes, corretas e suficientes, permitindo aos investidores uma tomada de decisão 
fundamentada a respeito da Emissão; 

(xi) os documentos, informações e materiais informativos fornecidos ao Agente Fiduciário 

ou aos Debenturistas são verdadeiros, consistentes, corretos e suficientes, estão 

atualizados até a data em que foram fornecidos e incluem os documentos e informações 

relevantes para a tomada de decisão de investimento sobre as Debêntures; 

(xii) as demonstrações financeiras consolidadas da Fiadora relativas aos exercícios sociais 

encerrados em 31 de dezembro de 2020, 2019 e 2018 e ao período de seis meses 

encerrado em 30 de junho de 2021 e 2020 representam corretamente a posição 
patrimonial e financeira consolidada da Fiadora naquelas datas e para aqueles períodos 

e foram devidamente elaboradas em conformidade com os princípios contábeis 

determinados pela regulamentação aplicável, e desde as demonstrações mais recentes 

não houve alterações relevantes em sua geração de caixa ou em seu endividamento e 

nem houve redução do capital social;  

(xiii) está cumprindo as leis, regulamentos, normas administrativas e determinações dos 

órgãos governamentais, autarquias ou tribunais aplicáveis ao exercício de suas 
atividades, inclusive com o disposto na legislação em vigor pertinente à Política 

Nacional do Meio Ambiente, nas Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente 

e nas demais disposições legais e regulamentares ambientais que sejam igualmente 
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relevantes para a execução de suas atividades, adotando as medidas e ações 

preventivas ou reparatórias destinadas a evitar ou corrigir eventuais danos ambientais 

decorrentes do exercício das atividades descritas em seu objeto social; exceto por 
aqueles descumprimentos que não possam razoavelmente resultar em um Efeito 

Adverso Relevante e, quando relacionados a questões ambientais, em um impacto 

reputacional relevante à Fiadora; 

(xiv) está em dia com o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária (municipal, 

estadual e federal), trabalhista, previdenciária, ambiental e de quaisquer outras 

obrigações impostas por lei que a Fiadora ou qualquer de suas controladas ou coligadas 
tenha sido citada ou notificada, exceto por aquelas cujo descumprimento não possa, 

direta ou indiretamente, comprometer o pontual e integral cumprimento, pela Emissora 

ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações previstas nesta Escritura;  

(xv) possui válidas, eficazes, em perfeita ordem e em pleno vigor todas as autorizações e 

licenças, inclusive as ambientais, aplicáveis ao regular exercício de suas atividades, 

exceto por aquelas cuja falta não possa, direta ou indiretamente, comprometer o pontual 

e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas obrigações 
previstas nesta Escritura;  

(xvi) inexiste (a) descumprimento de qualquer disposição contratual relevante, legal ou de 

qualquer outra ordem judicial, administrativa ou arbitral; ou (b) qualquer processo, 

judicial, administrativo ou arbitral, inquérito ou qualquer outro tipo de investigação 

governamental, em qualquer dos casos deste inciso, (1) que possa, comprometer o 

pontual e integral cumprimento, pela Emissora ou pela Fiadora, de qualquer de suas 
obrigações previstas nesta Escritura; ou (2) visando a anular, alterar, invalidar, 
questionar ou de qualquer forma afetar esta Escritura;  

(xvii) não há qualquer ligação entre a Fiadora e o Agente Fiduciário que impeça o Agente 

Fiduciário de exercer plenamente suas funções; e 

(xviii) a Fiadora declara estar ciente dos termos das leis e normativos que dispõem sobre atos 

lesivos contra a administração pública, em especial as Leis Anticorrupção, e 

compromete-se a se abster de qualquer atividade que constitua uma violação às 

disposições contidas nestas legislações. A Fiadora declara ainda que envida os 
melhores esforços para que seus eventuais subcontratados e empregados se 

comprometam a observar o aqui disposto, e dá conhecimento pleno de tais normas a 

todos os seus profissionais que venham a se relacionar com a Fiadora, previamente ao 

início de sua atuação. A Fiadora declara, ainda, que seus empregados, executivos, 
diretores, representantes e procuradores, bem como os empregados, executivos, 
diretores, representantes e procuradores, no melhor do seu conhecimento, não estão 

sofrendo investigação criminal e não estiveram sujeitos a quaisquer ações legais civis 

ou criminais no país ou no exterior, por conduta inadequada relacionada a suborno, 

corrupção ou outro ato ilícito relacionado às Leis Anticorrupção praticada enquanto os 
mesmos encontravam-se no exercício de suas funções e agindo em nome da Fiadora. 

12.2.2 A Emissora e a Fiadora, de forma solidária, irrevogável e irretratável, se obrigam a 

indenizar os Debenturistas e o Agente Fiduciário por todos e quaisquer prejuízos, danos 
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diretos, perdas, custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários 

advocatícios) diretamente incorridos e comprovados pelos Debenturistas e/ou pelo 

Agente Fiduciário em razão da falsidade, inconsistência e/ou incorreção de qualquer 
das declarações prestadas nos termos das Cláusulas 12.1 e 12.2 acima.  

12.2.3 Sem prejuízo do disposto na Cláusula 12.2.2 acima, a Emissora e a Fiadora obrigam-

se a notificar o Agente Fiduciário, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis contados da data 

em que tomar(em) conhecimento, caso qualquer das declarações prestadas nos termos 

da Cláusula 12.1 acima e/ou da Cláusula 12.2 acima tornou-se falsa, inconsistente e/ou 

incorreta. 

13 DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Comunicações. As comunicações a serem enviadas por qualquer das partes nos termos desta 

Escritura deverão ser encaminhadas para os seguintes endereços: 

(i) para a Emissora: 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

Avenida Marechal Floriano, nº 168, Centro 

22080-002 – Rio de Janeiro - RJ 
At.: Sr. Gustavo Werneck Souza e Sr. Gisomar Francisco de Bittencourt Marinho 

Telefone: (21) 2211-2560 / (21) 2211-2623 

Fax: (21) 2211-2777 

e-mail: gr_operfin@light.com.br / gustavo.souza@light.com.br / 

gisomar.marinho@light.com.br 

(ii) para a Fiadora:  

LIGHT S.A. 

Avenida Marechal Floriano, nº 168, parte, 2º parte, Corredor A, Centro 
22080-002 – Rio de Janeiro – RJ 

At.: Sr. Gustavo Werneck Souza e Sr. Gisomar Francisco de Bittencourt Marinho 

Telefone: (21) 2211-2560 / (21) 2211-2623 

Fax: (21) 2211-2777 

e-mail: gr_operfin@light.com.br / gustavo.souza@light.com.br / 
gisomar.marinho@light.com.br 

(iii) para o Agente Fiduciário: 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Rua Sete de Setembro, n.º 99, 24º andar 
CEP 20050-005, Rio de Janeiro – RJ 

At.: Sr. Carlos Alberto Bacha / Sr. Matheus Gomes Faria / Sr. Rinaldo Rabello Ferreira  

Telefone: (21) 2507 1949 / (11) 3090 0447 
E-mail: spestruturacao@simplificpavarini.com.br 

(iv) para o Banco Liquidante: 

ITAÚ UNIBANCO S.A. 
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Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100 

04344-902 – São Paulo – SP 

At.: Melissa Braga 
Telefone: +55 (11) 2740-2919 

E-mail: escrituracaorf@itau-unibanco.com.br  

(v) para o Escriturador: 

ITAÚ CORRETORA DE VALORES S.A. 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar (parte) 

04538-132 – São Paulo – SP 

At.: Melissa Braga 

Telefone: +55 (11) 2740-2919 
E-mail: escrituracaorf@itau-unibanco.com.br 

13.2 As comunicações serão consideradas entregues quando recebidas sob protocolo ou com “aviso 

de recebimento” expedido pela Empresa Brasileira de Correios, nos endereços acima. As 

comunicações feitas por correio eletrônico serão consideradas recebidas na data de seu envio, 

desde que seu recebimento seja confirmado por meio de indicativo (recibo emitido pela máquina 

utilizada pelo remetente).  

13.3 A mudança de qualquer dos endereços acima deverá ser comunicada à outra Parte pela Parte 

que tiver seu endereço alterado, em até 2 (dois) Dias Úteis contados da sua ocorrência. 

13.4 Renúncia 

13.4.1 Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes da presente Escritura, 

desta forma, nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, 

faculdade ou remédio que caiba a quaisquer das Partes em razão de qualquer 
inadimplemento da outra Parte prejudicará tais direitos, faculdades ou remédios, ou será 

interpretado como constituindo uma renúncia aos mesmos ou concordância com tal 
inadimplemento, nem constituirá novação ou modificação de quaisquer outras 

obrigações assumidas nesta Escritura ou precedente no tocante a qualquer outro 

inadimplemento ou atraso. 

13.5 Despesas 

13.5.1 A Emissora arcará com todos os custos relativos à Emissão e à distribuição, incluindo 

sem limitação, despesas com a contratação de Agente Fiduciário, Agência de Rating, 

assessores legais, Banco Liquidante, Escriturador e registros de documentos, que 

sejam expressamente aprovados pela Emissora. 

13.6 Título Executivo Extrajudicial e Execução Específica 

13.6.1 Esta Escritura e as Debêntures constituem títulos executivos extrajudiciais nos termos 

do artigo 784, incisos I e III, do Código de Processo Civil, reconhecendo as Partes desde 
já que, independentemente de quaisquer outras medidas cabíveis, as obrigações 

assumidas nos termos desta Escritura comportam execução específica, submetendo-

se às disposições dos artigos 497, 815 e seguintes do Código de Processo Civil, sem 
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prejuízo do direito de declarar o vencimento antecipado das Debêntures nos termos 

desta Escritura. 

13.7 Disposições Finais 

13.7.1 Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário, o Agente Fiduciário não 

possui a responsabilidade de verificar se os documentos originais ou cópias 

autenticadas de documentos encaminhados pela Emissora ou por terceiros a seu 
pedido foram objeto de fraude ou adulteração. Não será ainda, sob qualquer hipótese, 

responsável pela elaboração de documentos societários da Emissora, que 

permanecerão sob obrigação legal e regulamentar da Emissora elaborá-los, nos termos 

da legislação aplicável. 

13.7.2 O Agente Fiduciário não será responsável por verificar a suficiência, validade, 

qualidade, veracidade ou completude das informações técnicas e financeiras 
constantes de qualquer documento que lhe seja enviado com o fim de informar, 

complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informações da Escritura e dos demais 

documentos da Emissão. 

13.7.3 Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem responsabilidade 

para os Debenturistas e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles, bem 

como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigações assumidas neste 
instrumento, somente serão válidos quando previamente assim deliberado pelos 

Debenturistas reunidos em Assembleia Geral. 

13.7.4 O Agente Fiduciário não emitirá qualquer tipo de opinião ou fará qualquer juízo sobre a 

orientação acerca de qualquer fato da emissão que seja de competência de definição 

pelos Debenturistas, comprometendo-se tão-somente a agir em conformidade com as 

instruções que lhe forem transmitidas pelos Debenturistas. Neste sentido, o Agente 

Fiduciário não possui qualquer responsabilidade sobre o resultado ou sobre os efeitos 
jurídicos decorrentes do estrito cumprimento das orientações dos Debenturistas a ele 

transmitidas conforme definidas pelos Debenturistas e reproduzidas perante a 

Emissora, independentemente de eventuais prejuízos que venham a ser causados em 

decorrência disto aos Debenturistas ou à Emissora. A atuação do Agente Fiduciário 
limita-se ao escopo da Resolução 17/21 e dos artigos aplicáveis da Lei das Sociedades 

por Ações, estando este isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer 

responsabilidade adicional que não tenha decorrido da legislação aplicável. 

13.7.5 Esta Escritura é celebrada em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes e 

seus sucessores a qualquer título. 

13.7.6 As Partes declaram neste ato que estão cientes, conhecem e entendem os termos das 

Leis Anticorrupção e (a) a Emissora, por si e por seus administradores, diretores, 

empregados e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome, se 
obriga a abster-se de qualquer atividade que constitua violação das disposições dos 

termos das Leis Anticorrupção e o (b) Agente Fiduciário, por si e por seus 

administradores, diretores, empregados e agentes, bem como seus sócios que venham 

a agir em seu nome, obriga-se a abster-se de qualquer atividade que constitua violação 
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das disposições dos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 e da Lei nº 9.613, 

de 3 de março de 1998, conforme alterada. Na execução desta Escritura, nem qualquer 

um dos seus diretores, empregados, agentes, sócios, devem dar, oferecer, pagar, 
prometer, ou autorizar o pagamento de, direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou 

qualquer coisa de valor a qualquer autoridade governamental, consultores, 

representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a finalidade de influenciar 
qualquer ato ou decisão do agente público ou do governo, ou para assegurar qualquer 

vantagem indevida, ou que violem as regras anticorrupção. 

13.7.7 Para fins do artigo 10, parágrafo 2º, da Medida Provisória 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, a Emissora, a Fiadora e o Agente Fiduciário reconhecem a concordam 

expressamente com a assinatura eletrônica desta Escritura, bem como quaisquer 

aditivos, por meio de qualquer plataforma de assinaturas eletrônicas, sendo certo que, 
em quaisquer hipóteses, deverão ser emitidas com certificado digital pela ICP-Brasil, 

constituindo forma legítima e suficiente para a comprovação da identidade e da validade 
da declaração de vontade das respectivas Partes em celebrar esta Escritura, bem como 

quaisquer aditivos. 

13.7.8 A invalidação ou nulidade, no todo ou em parte, de quaisquer das cláusulas desta 
Escritura não afetará as demais, que permanecerão sempre válidas e eficazes até o 

cumprimento, pelas Partes, de todas as suas obrigações aqui previstas. Ocorrendo a 

declaração de invalidação ou nulidade de qualquer Cláusula desta Escritura, as Partes 
desde já se comprometem a negociar, no menor prazo possível, em substituição à 

Cláusula declarada inválida ou nula, a inclusão, nesta Escritura, de termos e condições 

válidos que reflitam os termos e condições da Cláusula invalidada ou nula, observados 

a intenção e o objetivo das Partes quando da negociação da Cláusula invalidada ou 

nula e o contexto em que se insere. 

13.7.9 Fica desde já dispensada a realização de AGD para deliberar sobre: (i) a correção de 

erros materiais, seja ele um erro grosseiro, de digitação ou aritmético, (ii) alterações a 
quaisquer documentos da Emissão já expressamente permitidas nos termos do(s) 

respectivo(s) documento(s) da Emissão, (iii) alterações a quaisquer documentos da 

Emissão em razão de exigências formuladas pela CVM, pela B3, ou pela ANBIMA, ou 

(iv) em virtude da atualização dos dados cadastrais das Partes, tais como alteração na 
razão social, endereço e telefone, entre outros, desde que as alterações ou correções 

referidas nos itens (i), (ii), (iii) e (iv) acima, não possam acarretar qualquer prejuízo aos 

Debenturistas ou qualquer alteração no fluxo das Debêntures, e desde que não haja 

qualquer custo ou despesa adicional para os Debenturistas. 

13.7.10 Esta Escritura será regida e interpretada de acordo com as leis do Brasil. 

14 FORO 

14.1 Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, com renúncia expressa 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser.  
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E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes celebram a presente Escritura, em conjunto com 

as 2 (duas) testemunhas abaixo indicadas, por meio de assinaturas digitais com certificação no padrão 

da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). Uma vez assinada digitalmente pelas 

Partes e testemunhas, a presente Escritura devidamente assinada ficará disponível na plataforma 

digital, ficando cada Parte responsável por obter uma ou mais vias e mantê-la(s) em seus arquivos e 

registros.  

As Partes signatárias e testemunhas reconhecem a forma de contratação por meios eletrônicos, digitais 

e informáticos como válida e plenamente eficaz, constituindo título executivo extrajudicial para todos os 

fins de direito. 

Fica autorizada a emissão de quantidade ilimitada de vias da presente Escritura, sendo certo que cada 

uma dessas vias será considerada como original para todos os efeitos de direito, podendo ser 
apresentadas por meio eletrônico ou físico (mediante impressão) perante a JUCERJA e/ou qualquer 

órgão, cartório, ofício, autarquia, agência e/ou autoridade, federais, estaduais e/ou municipais. 

 

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2021. 

 

(As assinaturas se encontram nas páginas seguintes) 

(O restante da página foi intencionalmente deixado em branco) 
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(Página de Assinatura 1/4 da Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, em Até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória 

Adicional, para Distribuição Pública, Com Esforços Restritos de Distribuição, da Light Serviços de 
Eletricidade S.A., celebrada entre Light Serviços de Eletricidade S.A., a Simplific Pavarini Distribuidora 

de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. e a Light S.A.) 

 

 

 

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

 

 

 

Nome: 

Cargo: 

 Nome: 

Cargo: 
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(Página de Assinatura 2/4 da Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, em Até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória 

Adicional, para Distribuição Pública, Com Esforços Restritos de Distribuição, da Light Serviços de 
Eletricidade S.A., celebrada entre Light Serviços de Eletricidade S.A., a Simplific Pavarini Distribuidora 

de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. e a Light S.A.) 

 

 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

 

 

 

Nome: 

Cargo: 
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(Página de Assinatura 3/4 da Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, em Até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória 

Adicional, para Distribuição Pública, Com Esforços Restritos de Distribuição, da Light Serviços de 
Eletricidade S.A., celebrada entre Light Serviços de Eletricidade S.A., a Simplific Pavarini Distribuidora 

de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. e a Light S.A.) 

 

 

LIGHT S.A. 

 

 

 

Nome: 

Cargo: 

 Nome: 

Cargo: 
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(Página de Assinatura 4/4 da Escritura Particular da 23ª Emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, em Até Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória 

Adicional, para Distribuição Pública, Com Esforços Restritos de Distribuição, da Light Serviços de 
Eletricidade S.A., celebrada entre Light Serviços de Eletricidade S.A., a Simplific Pavarini Distribuidora 

de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. e a Light S.A.) 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

 

 

 

Nome: 

Identidade: 

CPF: 

 Nome: 

Identidade: 

CPF: 
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São Paulo, 11 de abril de 2023. 

 

 

COMUNICADO AO MERCADO 

 

 

 

A SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA., instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com sede 

na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sete de Setembro, nº 99, 

24º andar, CEP 20050-005, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda (“CNPJ/MF”), sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Pavarini” ou “Agente 

Fiduciário”), na qualidade de agente fiduciário nomeado nos termos da “ESCRITURA 

PARTICULAR DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS 

EM AÇÕES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA COM GARANTIA 

FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, DA LIGHT SERVIÇOS 

DE ELETRICIDADE S.A”, celebrado em 12 de setembro de 2018, entre a Light Serviços 

De Eletricidade S.A. (“Emissora”) e a Pavarini, vem, por meio do presente Comunicado ao 

Mercado, informar que, na data de 11 de abril de 2023 notificou a Emissora, declarando o 

vencimento antecipado automático de todas as obrigações assumidas na 

Escritura de Emissão conforme previsto nas cláusulas 7.1.1, item “vii” e 7.1.1, 

item “xi”, com o consequente prazo para pagamento de todos os valores devidos, 

conforme estabelecido na Escritura de Emissão, em razão (i) da medida cautelar distribuída 

pela Emissora e Fiadora, perante a Vara Empresarial do Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio de Janeiro, em face da Pavarini e outros credores financeiros, requerendo, 

dentre outros pedidos, (i.a) a suspensão da exigibilidade de suas obrigações financeiras; 

e (i.b) a instauração de procedimento de mediação coletiva entre os credores financeiros 

e a Emissora (“Medida Cautelar”), e; (ii) de fato relevante divulgado pelo agente fiduciário 

da (ii.a) 17ª Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, em até 4 

(quatro) Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, da 

Emissora; (ii.b) 19ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série 

Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, da Emissora; (ii.c) 

20ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da 

Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, da Emissora, e; (ii.d) 24ª 

Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 

com Garantia Fidejussória Adicional, da Emissora (“Outras Emissões de Debêntures”), 
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declarando de forma imediata o vencimento antecipado automático de todas as obrigações 

pactuadas nos instrumentos das Outras Emissões de Debêntures. 

 

Os eventuais desdobramentos da declaração acima proferida seguirão os respectivos ritos, 

incluindo a respectiva convocação de Assembleia Geral de Debenturistas. 

 

 

 

 

 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA. 

Agente Fiduciário 
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São Paulo, 15 de maio de 2023. 

 

 

COMUNICADO AO MERCADO 

 

 

A SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA., instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com sede 

na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sete de Setembro, nº 99, 

24º andar, CEP 20050-005, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda (“CNPJ/MF”), sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Pavarini” ou “Agente 

Fiduciário”), na qualidade de agente fiduciário nomeado nos termos da “ESCRITURA 

PARTICULAR DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS 

EM AÇÕES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA COM GARANTIA 

FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, DA LIGHT SERVIÇOS 

DE ELETRICIDADE S.A” (“Escritura de Emissão”), celebrado em 12 de setembro de 2018, 

entre a Light Serviços De Eletricidade S.A. (“Emissora” e “Debenture”), a Light S.A 

(“Fiadora”) e a Pavarini, vem, por meio do presente Comunicado ao Mercado, informar 

que, em 12 de maio de 2023, a Emissora aditou sua inicial da Tutela Cautelar Requerida 

em Caráter Antecedente autuada sob o nº 0843430-58.2023.8.19.0001, em trâmite 

perante o Juízo da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 

para requerer a sua recuperação judicial, bem como a extensão dos efeitos protetivos às 

concessionárias Light Energia S.A e a Emissora (“Recuperação Judicial”), sendo que o D. 

Juízo recuperacional deferiu tais medidas em 15 de maio de 2023. 

 

Em observância a este comando judicial, a Pavarini informa que estão vigentes os 

efeitos do vencimento antecipado de todas as obrigações assumidas na Escritura 

de Emissão conforme previsto nas cláusulas 7.1.1, item “vii” e 7.1.1, item “xi”, 

realizado em 11.4.2023. Todavia, em razão (i) do deferimento da recuperação judicial e 

do stay period – trata-se de remédio processual consistente no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias, contados após o deferimento do processamento do pedido de recuperação 

judicial, em que as empresas em crise gozam da suspensão da prescrição e das execuções 

que tramitam em seu desfavor (art. 52, III c/c art. 6º, ambos da Lei 11.101/2005- Lei de 

falências e recuperação judicial); (ii) da concursalidade dos créditos detidos pelos 

Debenturistas, e; (iii) da extensão dos efeitos da recuperação judicial para as subsidiárias 

da Fiadora; por ora, resta impossibilitada a distribuição de qualquer medida executiva para 

buscar satisfação dos créditos decorrentes das Debêntures. 
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Ademais, a Pavarini destaca que atua diligentemente na representação dos debenturistas 

e dos seus interesses nos autos da Recuperação Judicial e que os eventuais 

desdobramentos da ordem judicial acima referida seguirão os respectivos ritos judiciais.  

 

Por fim, o Agente Fiduciário informa que já convocou Assembleia Geral de Debenturistas 

para o dia 19 de maio de 2023. Os Debenturistas interessados em participar do conclave 

devem encaminhar os documentos para a chave de e-mail claims@vortx.com.br, sendo 

que a ordem do dia segue sintetizada abaixo: 

 

1. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de 

abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação da contratação de 

assessor(es) legal(is) para a representação do Agente Fiduciário, e/ou de 

assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em benefício dos interesses e 

direitos dos Debenturistas junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito 

extrajudicial e judicial, inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e 

interesses dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em 

Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de 

Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e 

eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e 

recursos, em conformidade com as propostas de honorários e detalhamentos de 

escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complementar 

a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturistas;  

2. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário, Assessores 

Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de representantes dos 

Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturistas, bem como autorizar 

os Assessores Legais e Assessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho 

estratégico para a reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na 

qualidade de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida 

Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 

para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturistas, 

independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exceção da prática 

de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas características das 

debêntures e/ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emissão, 

hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de 

Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da 

Escritura de Emissão; 
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3. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir o quórum de 

deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe 

de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em 

Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das 

Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva serie, 

em primeira ou em segunda convocação. 

4. Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo 

de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos 

Debenturistas, de acordo com as informações que serão disponibilizadas em 

material complementar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para 

suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação 

dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, bem como 

dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias, custeio das medidas a 

serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim de proteger os direitos e interesses 

dos Debenturistas, bem como para diligências que se façam necessárias para 

defesa dos interesses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de 

Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor 

Financeiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à 

formalização, implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. 

Informações Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente 

digital, por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico 

Microsoft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar 

na Assembleia. 

 

Todos os termos iniciados em letra maiúscula aqui não definidos encontram o significado 

que lhes é atribuído na Escritura de Emissão. 

 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

 

 

 

 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA. 

Agente Fiduciário 
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MATERIAL DE APOIO 

 

 

Ref.: CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 15ª 

EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ 

DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 

ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, DA LIGHT SERVIÇOS DE 

ELETRICIDADE S.A. 

 

A SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA.,  na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”) apresenta o material de 

apoio para a Assembleia Geral de Debenturistas da “15ª (DÉCIMA QUINTA) EMISSÃO 

DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, 

DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA 

DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.” 

(“Assembleia”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a ser realizada em 09 de maio 

de 2023 às 11h00, exclusivamente de forma remota e eletrônica através da plataforma 

Microsoft Teams, conforme  detalhado no Edital de Convocação para deliberar sobre as 

seguintes Ordens do Dia: 

 

i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril 

de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) 

para a representação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou 

assessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à 

Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para 

negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturistas no âmbito da 

Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca 

da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-

58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e 

extrajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas de honorários 

e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme 

material complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação 

dos Debenturistas; 
 

ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais 

e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de representantes dos Debenturistas, para 

proteção dos interesses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e 

Assessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 

reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de 

representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou 

processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e 

pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova 

Assembleia Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem 

quaisquer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos termos e 

condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas 

no âmbito de Assembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 

Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; 

 

iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação 

disposto nas cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 (dois 

terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva 

série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das 

Debêntures em Circulação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. 

Num. 64738838 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA - 26/06/2023 22:07:55
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23062622075479500000061717866
Número do documento: 23062622075479500000061717866



 

  

 

 

iv. Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de 

aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos 

Debenturistas, de acordo com as informações que serão disponibilizadas em material 

complementar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as 

despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação dos assessores 

legais, financeiros e outros que se façam necessários, bem como dos custos de 

convocação de eventuais novas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no 

âmbito da Cautelar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem 

como para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos 

Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); 

 

v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor 

Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, implementação e 

aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 

 

 

Com relação aos itens (ii); (iii) e (v) acima, o Agente Fiduciário informa que não há material 

de apoio a ser apresentado. 

 

Com relação ao item (i) e (iv), o Agente Fiduciário apresenta nos anexos deste, materiais 

de apoio para deliberação dos Debenturistas, bem como inclui modelo de procuração a ser 

enviada para o Agente Fiduciário, de acordo com as orientações no Edital, através dos 

emails: claims@vortx.com.br; agentefiduciário@vortx.com.br e light@vortx.com.br com 

assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 15ª EMISSÃO” em até 2 (dois) dias úteis antes 

da realização da Assembleia. 

 

A seguir, o sumário dos documentos anexos a este material de apoio: 
 

Anexo 1 – Sumário das Propostas dos Assessores 

Anexo 2 – Mecanismo de Aporte 

Anexo 2.1 – Previsão das Despesas de Manutenção pelo Período de 12 (doze) meses 

Anexo 3 – Modelo de Procuração  

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2023 

 

 

 

 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA. 

Agente Fiduciário 
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Ref.: Escritura Particular da 15ª (décima quinta) Emissão de Debêntures Simples, 

Não Conversíveis em Ações, em Até Duas Séries, da Espécie Quirografária com 

Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, da Light Serviços de 

Eletricidade S.A. (“Escritura de Emissão”).  

  

A SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA., na qualidade de agente fiduciário da Emissão (“Agente Fiduciário”), vem, no âmbito 

de suas atribuições, em cumprimento ao disposto na Escritura de Emissão, apresentar as 

propostas de honorários recebidas pelos escritórios de advocacia para deliberação quanto 

ao item “i” da Ordem do Dia, a seguir descrito: “Em atenção aos Fatos Relevantes 

divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou 

ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação do Agente 

Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em benefício dos 

interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito 

extrajudicial e judicial, inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e 

interesses dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter 

Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em 

trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais processos 

correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com 

as propostas de honorários e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo Agente 

Fiduciário, conforme material complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia 

e por indicação dos Debenturistas”   

  

Nessa linha, o Agente Fiduciário informa que foram solicitadas e recebidas propostas de 

honorários para os seguintes escritórios: (i) proposta conjunta do Lefosse e Ferro Castro 

Neves Daltro & Gomide Sociedade de Advogados; (ii) Demarest Advogados; (iii) Tauil & 

Chequer Advogados associado a Mayer Brown LLP; (iv) Sacramone, Orleans e Bragança 

Advogados; (v) LDCM Advogados; (vi) Sergio Bermudes Advogados.  

   
1. Propostas de Honorários:  

 

1.1. Ressalvada a proposta conjunta de honorários do Lefosse e Ferro Castro Neves 

Daltro & Gomide Sociedade de Advogados, todas as demais propostas de Assessores Legais 

possuem o escopo para a atuação na Medida Cautelar, eventual recuperação judicial ou 

extrajudicial e  recursos e incidentes conexos, em favor da Vórtx Distribuidora de Títulos 

e Valores Mobiliários Ltda. e da Pavarini, na qualidade de agentes fiduciários das Emissões, 

com o seguinte escopo:  

  

(i) representação dos Debenturistas nos autos da Medida Cautelar do Grupo Light, 

incluindo os incidentes e recursos que a envolvam, tanto em primeira instância como nos 

Tribunais, inclusive nos Tribunais superiores (Superior Tribunal de Justiça e Supremo 

Tribunal Federal);   

(ii) elaboração e revisão de petições, recursos, contrarrazões, memoriais, editais e outras 

peças processuais necessárias para o regular andamento da Medida Cautelar e dos 

recursos e incidentes nos quais os Debenturistas tenham interesse, tanto em primeira 

instância como nos Tribunais;   

(iii) envio das peças processuais para análise e aprovação dos Agentes Fiduciários e 

Debenturistas, respeitadas as medidas de urgência;   

ANEXO 1 – SUMÁRIO DAS PROPOSTAS DOS ASSESSORES 
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(iv) participação em audiências e reuniões com o juiz e com os membros do Tribunal de 

Justiça e do Ministério Público, conforme o caso;   

(v) acompanhamento dos autos da Medida Cautelar e recursos e incidentes relevantes, 

com reporte dos principais andamentos;   

(v) em caso de distribuição de pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, além do 

escopo processual acima, a inclusão do seguinte escopo:  

(v.1) realização de contatos e reuniões com o Administrador Judicial;   

(v.2) elaboração de divergência de crédito e Impugnação de Crédito a ser ajuizada perante 

o juízo da Recuperação Judicial, se aplicável;   

(v.3) representação dos Debenturistas em eventual Impugnação de Crédito (envolvendo 

crédito dos Debenturistas ou de outro credor), incluindo os incidentes e recursos que a 

envolvam, tanto em primeira instância como nos Tribunais, inclusive nos Tribunais 

superiores (Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal);   

(v.4) Se for o caso, ajuizamento de eventual ação de responsabilidade para salvaguardar 

os interesses dos Debenturistas, se aplicável, precedida de ação de produção de provas;   

(v.5) comparecimento e representação dos Debenturistas nas Assembleias Gerais de 

Credores;   

(v.6) representação dos Debenturistas em negociações e reuniões com o Grupo Light e 

outros credores, conforme aplicável;   

(v.7) representação e participação como representante dos Debenturistas em eventual 

Comitê de Credores que venha a ser formado na Recuperação Judicial;   

(v.8) avaliação estratégica para a reestruturação e negociação com a Emissora e demais 

credores sobre a reestruturação, conforme aplicável;   

(v.9) elaboração e revisão de plano de recuperação judicial contemplando os interesses 

dos Debenturistas;   

(v.10) comparecimento às assembleias gerais de debenturistas que versem sobre a 

reestruturação da Emissão ou atos a serem praticados no âmbito da Recuperação Judicial, 

quando necessário;   

(v.11) avaliação estratégica para a reestruturação e negociação com a Emissora e demais 

credores sobre a reestruturação, conforme aplicável;   

(v.12) comparecimento às assembleias gerais de debenturistas que versem sobre a 

reestruturação da Emissão;   

(v.13) atendimento individualizado a Debenturistas para esclarecimento de dúvidas sobre 

a reestruturação da Emissão;   

(v.14) participação em reuniões com a Comissão de Valores Mobiliários, B3 S.A. – Brasil, 

Bolsa, Balcão e outros entes reguladores em representação aos interesses dos 

Debenturistas, conforme aplicável; e   

(v.15) realização de assembleias gerais de debenturistas, conforme necessário e quando 

aplicável.   

  

1.2. A proposta conjunta do Lefosse e Ferro Castro Neves Daltro & Gomide, não pode 

ter contratação individualizada a cada escritório, porquanto tem escopos 

complementares. Referida proposta foi direcionada à todas as emissões da Light 

em Circulação e está condicionada à adesão de, pelo menos, R$ 5.000.0000.000,00 

(cinco bilhões de reais) de valor nominal de créditos detidos contra o Grupo Light 

(“Volume Mínimo”), contempla os seguintes escopos:   

 

1.2.1 O Lefosse Advogados será responsável pela assessoria jurídica aos clientes e seus 

fundos, englobando:   

(i) Coordenação, organização e alinhamento dos Clientes e demais prestadores de serviço, 

inclusive assessor financeiro, advogados locais e/ou estrangeiros, e outros;  

(ii) Análise do caso e documentação pertinente, bem como a definição de estratégia;  

(iii) Representação extrajudicial dos Clientes na negociação de standstill, renegociação de 

seus créditos, reestruturação e/ou reperfilamento de dívidas do Grupo Light, bem como de 

operações de permuta de dívidas, operações de capitalização de dívida etc.;  
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(iv) Participação em quaisquer reuniões (presenciais ou virtuais) com os Clientes (de forma 

coletiva ou individual) e/ou seus assessores financeiros, ou com o Grupo Light e/ou seus 

assessores jurídicos financeiros ou com terceiros, relativos à negociação dos interesses 

dos Clientes junto ao Grupo Light;  

(v) Participação em Assembleia Geral de Debenturistas;  

(vi) Participação de reuniões com reguladores e autoridades públicas para discutir temas 

relacionados com a Reestruturação;  

(vii) Elaboração e revisão de notificações extrajudiciais para o Grupo Light;  

(viii) Elaboração e revisão de quaisquer contratos, instrumentos ou documentos 

contratuais e legais relativos aos créditos dos Clientes em relação à negociação dos 

interesses dos Clientes e às operações necessárias para a reestruturação do Crédito do 

Grupo Light; e  

(ix) Elaboração, negociação e revisão de documentos relativos à eventual cessão dos 

créditos dos Clientes.  

(x) Contratação de Assessor Financeiro, que atuará com o escopo compreendido em: (i) 

Desenvolvimento independente e avaliação de modelo financeiro do Grupo Light; (ii) 

Avaliação da estrutura de capital do Grupo Light, nos aspectos regulatórios e de fluxo de 

caixa; (iii) Negociação com representantes/management do Grupo Light acerca de 

alternativas de pagamento da dívida outstanding; (iv) Discussão de alternativas de 

estruturas financeiras, incluindo swap por novos instrumentos financeiros que melhorem 

potencialmente a posição dos créditos contra o Grupo Light; (v) Interação com o 

Regulador, na medida da necessidade em defesa dos Credores e, em determinadas 

circunstâncias, no apoio da aprovação de operações a serem implementadas no âmbito da 

negociação com o Grupo Light; (vi) Avaliação de potencial transação envolvendo operações 

de M&A no curso das negociações e evoluções da Reestruturação; e (vii) Discussão de 

documentos e acompanhamento até a formalização definitiva da Reestruturação;  

(xi) Contratação de Assessoria de Imprensa e de Assessor Legal Extraordinário.  

(xii) O Lefosse Advogados não irá atuar nas medidas judiciais.  

 

1.2.2. O Ferro, Castro Neves, Daltro & Gomide Advogados será responsável pela 

representação e atuação judicial dos Debenturistas que optarem em aderir à Proposta, nos 

termos do escopo abaixo:  

(i) Representação dos Clientes e seus fundos, em todos os graus de jurisdição e nos 

recursos interpostos em tais processos, até o trânsito em julgado  

(ii) em uma recuperação judicial ou extrajudicial do Grupo Light e/ou medida cautelar 

prévia ao concurso de credores;  

(iii) no processo de execução das debentures e seus incidentes correlatos (p. ex. embargos 

de devedor e exceção de pré-executividade); e  

(iv) em ação judicial onde se discuta o valor da dívida ou sua higidez.  

  

1.3. Para facilitação da visualização das propostas, o Agente Fiduciário junta quadro 

sumarizado das propostas recebidas que, em caso de não ressarcimento de valores pela 

Emissora, serão pagas diretamente pelos Debenturistas, conforme dispostos na propostas 

e conforme Mecanismo de Aporte (Anexo 2), com o primeiro vencimento em 60 dias a 

contar do aceite da contratação, salvo a proposta conjunta do Lefosse e Ferro Castro Neves 

Daltro e Gomide, que dispõe de prazo de 60 dias a partir da data em que for verificada a 

adesão do Volume Mínimo:  
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Cautelar - 15ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 

Até Duas Séries, da Espécie Quirografária com Garantia Fidejussória Adicional, 

para Distribuição Pública, da Light Serviços de Eletricidade S.A. 

Escritório  Honorários Pró-labore  Honorários de êxito  

Lefosse Advogados 

e Ferro Castro 

Neves Daltro & 

Gomide Sociedade 

de Advogados*1 

Lefosse: R$ 341.467,88  

Cap Lefosse: 1% (um por cento) 

do valor total recuperado, 

incluindo todas as Emissões, 

limitado a R$ 682.935,76  

FCDG: R$ 227.645,25 

Cap FCDG: 1% (um por cento) 

do valor total recuperado, 

incluindo todas as Emissões, 

limitado a R$ 796.758,38 

Assessor Financeiro: R$ 

204.880,73* 

Cap Assessor Financeiro: 0,5% 

(meio por cento) do valor total 

recuperado, incluindo todas as 

Emissões, limitado a 

R$ 1.707.000,00 

Assessor de Imprensa: 

24.353,20 
Não há 

Assessor Legal Extraordinário.: 

R$ 56.900,00 

Cap Assessor Legal 

Extraordinário: R$ 284.500,00 

Pareceristas: R$ 59.176,00 Não há 

TOTAL: R$ 914.423,06  TOTAL: R$ 3.471.194,14 

Demarest 

Advogados 
R$ 600.000,00 

0,5% do valor total recuperado, 

limitado a R$ 300.000,00 

Tauil & Chequer 

Advogados 

associado a Mayer 

Brown LLP 

R$ 790.000,00 
2% do valor total recuperado, 

limitado a R$ 800.000,00 

Sacramone, 

Orleans e Bragança 

Advogados 

R$ 300.000,00 
2% do valor total recuperado, 

limitado a R$ 2.800.000,00 

LDCM Advogados 
R$ 180.000,00 

1,7% do valor total recuperado, 

limitado a R$ 2.200.000,00 

Sergio Bermudes 

Advogados 
R$ 280.000,00 

2% do valor total recuperado, 

limitado a R$ 3.500.000,00 

*E, após 12 meses, pró-labore mensal de R$ 17.073,39,  
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Para fazer frente às despesas dispostas da Escritura de Emissão e/ou relacionadas à 

condução das medidas judiciais, administrativas e negociais, despesas para a proteção dos 

interesses dos Debenturistas, incluindo reembolsos de despesas já incorridas ou eventuais 

sucumbências que possam surgir no curso dos processos judiciais, e/ou ainda de qualquer 

cobrança judicial e/ou extrajudicial das obrigações devidas pela Emissora, bem como 

àquelas necessárias à preservação, recuperação  e/ou liquidação de ativos pertencentes à 

Emissora e, consequentemente à remuneração e devolução dos valores investidos pelos 

Debenturistas, incluindo, mas não se limitando, a contratação de escritórios, assessores 

financeiros e técnicos, laudistas, paralegais (“Assessores Técnicos”), custas judiciais ou 

extrajudiciais, taxas e emolumentos  (“Despesas”), o Agente Fiduciário poderá solicitar aos 

Debenturistas aporte de recursos, para os fins previamente citados, conforme previsto no 

item 9.7.2 da Escritura de Emissão (“Obrigação de Aporte”), conforme procedimento 

abaixo descrito (“Procedimento de Aporte”): 

 

1. Comunicação a ser disponibilizada no site do Agente Fiduciário contendo a descrição 

das despesas a serem incorridas, seu valor total estimado ou provisionamento total, 

levando em consideração o Anexo 2.1 - “Despesas de Manutenção” ou eventual 

gasto extraordinário não previsto e o valor a ser aportado por quantidade Debênture 

(“Valor Unitário”), que baseará os valores que o respectivo Debenturista, na 

proporção da quantidade de debentures por ele detidas, deverá aportar na Conta 

Escrow (respectivamente, “Comunicação de Aporte”, “Valor Total do Aporte” e 

“Valor Proporcional do Aporte”); 

 

2. Os Debenturistas deverão transferir o Valor Proporcional do Aporte para a Conta 

Escrow indicada, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis a contar da disponibilização 

da Comunicação de Aporte. Caso o prazo de 5 (cinco) Dias Úteis ponha em risco ou 

dificulte preservação, recuperação e/ou atuação do Agente Fiduciário ou dos 

Assessores Técnicos, o Agente Fiduciário poderá solicitar que os Debenturistas 

transfiram o Valor Proporcional do Aporte em prazo inferior, com base nas 

informações prestadas pelos Assessores Técnicos na Comunicação de Aporte; 

 

3. Em caso de inadimplemento, por qualquer dos Debenturistas, da Obrigação de 

Aporte, uma nova Comunicação de Aporte será disponibilizada no site do Agente 

Fiduciário, para que seja realizado um aporte complementar no valor inadimplido 

no âmbito da Comunicação de Aporte inicial (respectivamente, “Nova Comunicação 

de Aporte” e “Valor de Aporte Complementar”), no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis a 

contar da disponibilização da Nova Comunicação de Aporte no site do Agente 

Fiduciário; 

 

4. Todos os valores aportados pelos Debenturistas ficarão depositados em conta 

Escrow, e serão utilizados para suportar as Despesas que se façam necessárias no 

âmbito da Emissão e, em caso de sobejo, no momento em que ocorrerem os 

eventos de recuperação do crédito, juntamente com os valores recuperados, serão 

devolvidos proporcionalmente aos Debenturistas adimplentes, conforme ordem de 

prioridade a seguir descrita, de forma que cada item somente será pago caso haja 

recursos disponíveis após o cumprimento do item anterior (“Ordem de Prioridade”): 

 

1. Devolução dos Aportes Complementares, na proporção dos respectivos 

Debenturistas que efetuaram o Aporte Complementar; 

ANEXO 2 – MECANISMO DE APORTE PARA DESPESAS 

Num. 64738838 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA - 26/06/2023 22:07:55
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23062622075479500000061717866
Número do documento: 23062622075479500000061717866



 

  

 

 

2. Devolução dos Aportes Iniciais, na proporção dos respectivos Debenturistas 

que efetuaram o Aporte Inicial; 

 

3. Saldo devedor das Debentures. 

Caso não haja recursos suficientes para pagamento total de quaisquer dos itens acima 

descritos, os valores serão pagos proporcionalmente, sendo que com relação aos aportes, 

somente àqueles Debenturistas que realizaram os referidos aportes citados em cada item, 

e com relação ao saldo devedor das Debêntures, na proporção detida por cada 

Debenturista. 

 

DISPOSIÇÕES ADICIONAIS 

 

a. Todos os recursos levantados por meio do Mecanismo de Aporte deverão integrar 

o Fundo de Despesas e depositados na Conta Escrow; 

b.  Todas as Despesas da Emissão, deverão ser arcadas pela Emissora e, na sua falta, 

com recursos retidos no Fundo de Despesas;  

c.  As despesas serão pagas pelo Agente Fiduciário, por conta e ordem dos 

Debenturistas e não representam, sob nenhuma circunstância, um débito ou crédito 

vinculado diretamente ao Agente Fiduciário; 

d. Novos aportes de recursos deverão levar em consideração o saldo do Fundo de 

Despesas; 

f. Os debenturistas que efetuarem os respectivos aportes no âmbito do presente 

Mecanismo de Aporte deverão enviar o comprovante para light@vortx.com.br, para fins 

de acompanhamento pelo Agente Fiduciário, com o seguinte assunto no e-mail: 

“[Nome/Denominação do Debenturista] – [15ª Emissão] - [Número do 

Documento de Identificação, se para pessoa física, CPF, se para pessoa jurídica, 

CNPJ] – Comprovante Aporte de Despesas” 

g. O Agente Fiduciário na atuação do seu dever de fidúcia e diligência, disponibilizará 

em seu site trimestralmente a prestação de contas dos valores gastos no Fundo de 

Despesas, podendo ser solicitado por qualquer Debenturista esclarecimentos adicionais ao 

Agente Fiduciário, se necessário.  

h.  Os Debenturistas concordam que despesas individuais de até R$ 10.000,00 

dispensam a ratificação em Assembleia, servindo a prestação de contas disponibilizada 

como válidas e aceitas por todos os Debenturistas na proteção dos seus interesses e 

direitos. Havendo despesas individuais que superem R$ 10.000,01 (dez mil reais e um 

centavo), o Agente Fiduciário solicitará a ratificação por meio de Assembleia e/ou a 

aprovação dos Debenturistas, conforme o caso. Ficam excetuadas deste limite as despesas 

com custas judiciais e extrajudiciais, emolumentos, taxas administrativas, o pagamento 

das despesas com a contratação dos Assessores Tecnicos, desde que nos termos do Anexo 

2.1, bem como custas para publicações de edital de convocação de assembleias de 

Debenturistas; 

i.  O Agente Fiduciário não antecipará recursos para pagamento das Despesas citadas, 

sendo certo que tais recursos serão sempre devidos e antecipados pela Emissora ou pelos 

Debenturistas, conforme o caso. Os Debenturistas ficam cientes de que o não recebimento 

dos recursos para pagamento das Despesas inviabilizará a adoção de todas as medidas 

necessárias para proteção dos interesses dos Debenturistas, incluindo, mas não se 

limitando, a recuperação dos valores investidos. Nesta hipótese, os Debenturistas isentam 

o Agente Fiduciário de qualquer responsabilidade pela não adoção das medidas necessárias 

à proteção dos interesses dos Debenturistas e recuperação dos valores investidos, 

considerando que o não pagamento das despesas necessárias à referida recuperação, 

implica necessariamente na deliberação dos Debenturistas em exonerar o Agente 

Fiduciário de tomar as medidas necessárias para tal fim; e, 
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h. Do mesmo modo, em caso de não aprovação do Mecanismo de Aporte, os 

Debenturistas declaram e atestam ciência de que a adoção de todas as medidas 

necessárias para proteção dos interesses dos Debenturistas restará impossibilitada, 

podendo gerar prejuízos e danos às estratégias de recuperação dos valores investidos, 

salvo se os Debenturistas optarem por realizar os pagamentos das Despesas diretamente, 

situação na qual o Agente Fiduciário não realizará qualquer gestão, conferência ou 

monitoramento dos pagamentos realizados.  
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ANEXO 2.1 - PREVISÃO DAS DESPESAS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 

 

 
Abaixo, segue a previsão das Despesas necessárias à manutenção da Emissão, e dos custos relacionados à recuperação dos valores investidos, 

para os próximos 12 meses: 

 

# Tipo de provisão Valor Individual 

Quantidade de 
Processos/  de 

Horas/% Total (R$)** Observação 

(12 meses) 

1 Honorários Advocatícios (Pro-labore) 790.000,00 1 790.000 Considerando a maior proposta recebida 

2. 
Contratação Assessores Técnicos (Imprensa, Legal 
Especializado, Financeiro, Parecerista) 

345.309,93 1 345.310 
Contratação de Assessores Técnicos Especializados, conforme proposta de 
Assessor 

3. Taxas e despesas processuais e diligências provisionadas 300.000,00 11,38% 34.140 
Estimativa apresentada em proposta conjunta na proporção da presente 
Emissão - 15ª Emissão (11,38% do Saldo das Emissões) 

4. Cotação p/ publicação e edital de convocação 24.600,00 4 98.400 Publicações de editais para convocação de Assembleia 

5 
Reembolso de despesa de publicação de edital já 
incorrido pelo Agente Fiduciário 

24.600 1 24.600 
Valor incorrido pelo Agente Fiduciário para a publicação do edital de 
convocação da assembleia 

6. 
Remuneração ordinária anual do Agente Fiduciário - Cl. 
9.6.1 (i) 

12.000,00 1 16.202 Estimativa de valores com correção monetária 

7 
Reembolso de despesa de publicação de edital já 
incorrido pelo Agente Fiduciário 

24.600,00 1 24.600 
Valor incorrido pelo Agente Fiduciário para a publicação do edital de 
convocação da assembleia 

8. Despesas Extraordinárias Vórtx 18.000,00 1 18.000 
Documentação societária, registros, reconhecimentos de firma e outras 
providências 

9. Hora Homem Agente Fiduciário Cl. 9.6.1 (v) da Escritura         

9.1. 
Aditamentos aos instrumentos legais - Homem Hora 
estimado para os próximos 12 meses 

500 10 5.000 

Será composto no fundo e debitado somente após a apresentação de 
relatório de horas (termsheet) - previsão feita usando como base (i) a 
necessidade de conciliação dos pagamentos, administração e reporte do 
fundo de despesas; (ii) o histórico do Agente Fiduciário em Emissões 
semelhantes 

10. Manutenção de Conta Escrow (sugestão Vórtx DTVM) 300 12 3.600  

 
 

 Total 1.337.252 
 

 
 

 Provisão 1.400.000,00 
 

 
 

 R$/debenture* 2,59 
 

 
 

*Considera a existência de sendo que 540.000 debentures em circulação, poderá haver alteração se houver individualização, e debentures com 
partes relacionadas à Emissora ou outros eventos que impactem na quantidade das debêntures em circulação 
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PROCURAÇÃO 

[OUTORGANTE], sociedade [por ações / limitada], com sede na Cidade de [•], Estado de [•], na [•], nº 

[•], Bairro [•], CEP [•], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(CNPJ/MF) sob o n.º [•] {OU} brasileiro(a), [estado civil], [profissão], [portador(a)] do CPF nº [●], RG nº 

[●], residente e domiciliado(a) na Cidade de [•], Estado de [•], na [●], nº [•], bairro [●], CEP [●] 

(“Outorgante”), pelo presente instrumento, nomeia e constitui como seus bastante Procuradores: [•], 

todos com domicílio profissional na [•] (“Outorgado” ou “Outorgados”), com poderes específicos para 

representar, em conjunto ou isoladamente, o Outorgante nas Assembleias Gerais de Debenturistas da 

15ª (décima sexta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 

quirografária, com garantia adicional fidejussória, em até duas séries (“Emissão”), da LIGHT 

SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”), a serem realizadas em 1ª (primeira) convocação, 

no dia 09 de maio de 2023, às 11h00, ou em 2ª (segunda) convocação, em data a ser definida 

oportunamente, conforme o caso (“Assembleia Geral de Debenturistas”), podendo essas serem 

suspensas, retomadas ou adiadas, mantendo-se os poderes aqui previstos de forma exclusivamente 

remota e eletrônica através da plataforma digital Microsoft Teams (“Plataforma Digital”) disponibilizada 

pelo Agente Fiduciário, observado o disposto na Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 

(“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), para votar da seguinte forma, estando 

autorizado a assinar  os livros de presença e de atas, praticar, enfim, todos os atos que se fizerem 

necessários ao perfeito desempenho destes atos, que tem validade restrita aos eventos referidos. 

Poderá, ainda, o Outorgado, dadas as discussões realizadas em Assembleia, exercer a prerrogativa 

de suspender a deliberação de qualquer ordem do dia para apreciação em data posterior a ser definida 

no momento da Assembleia, valendo os poderes aqui conferidos em todas as reaberturas. A presente 

procuração é válida pelo prazo de 90 (noventa) dias a contar da presente data, ou até que sejam 

deliberadas as matérias constantes da Ordem do Dia, incluindo a data de realização de eventual 2ª 

(segunda) convocação da Assembleia Geral de Debenturistas, conforme suspensas, retomadas ou 

adiadas, o que ocorrer primeiro.  

Todos os termos no singular definidos nesta Procuração deverão ter os mesmos significados quando 

empregados no plural e vice-versa. Termos iniciados em letra maiúscula cuja definição não conste 

desta Procuração e de seu anexo terão os significados dados a eles na “Escritura Particular da 15ª 

Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até duas Séries, da Espécie 

Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, 

da Light Serviços de Eletricidade S.A.” celebrado em 12 de setembro de 2018, conforme alterada, entre 

a Emissora, a Fiadora (conforme definidas na Escritura de Emissão), e a Simplific Pavarini 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de agente fiduciário 

representando a comunhão dos Debenturistas (“Agente Fiduciário”), conforme aditado (“Escritura de 

Emissão”). 

[Localidade], [DIA] de [MÊS] de 2023 

 

[•] 

 

ANEXO 3 – MODELO DE PROCURAÇÃO 
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ANEXO 

De acordo com a procuração outorgada por [incluir nome do Debenturista] (“Outorgante”), em [•] de 

[•] de 2023, o Outorgante limita os poderes do Outorgado, de forma a que este possa votar, as 

seguintes matérias, sem ressalvas, da seguinte forma. 

 

I 

A contratação dos assessores legais para a representação do 
Agente Fiduciário, em benefício dos interesses e direitos dos 
Debenturistas, junto à Emissora e à Fiadora, Light S.A., de 
forma negocial, extrajudicial e judicial, conforme aplicável, bem 
como a subcontratação, pelos Assessores Legais, de outros 
assessores técnicos recomendáveis para defesa dos 
interesses dos Debenturistas, incluindo, mas não se limitando, 
o assessor financeiro, o assessor regulatório e o assessor de 
imprensa, inclusive para negociação, defesa e proteção dos 
direitos e interesses dos Debenturistas no âmbito da Ação de 
Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente ajuizada 
perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 
em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera 
judicial, incidentes e recursos, em conformidade com as 
propostas de honorários recebidos pelo Agente Fiduciário: 

Sinalize seu voto 

(a)  
A favor da contratação do Lefosse Advogados e do Ferro, 
Castro Neves, Daltro & Gomide Advogados 

 

(b) A favor da contratação do Demarest Advogados 

 

(c) 
A favor da contratação do Tauil & Chequer Advogados 
Associado a Mayer Brown LLP 

 

(d) 
A favor da contratação do Sacramone, Orleans e Bragança 
Advogados 

 

(e) A favor da contratação do LDCM Advogados 
 

(f) A favor da contratação do Sergio Bermudes Advogados 
 

(g) Não aprovação do item (i) da Ordem do dia  

(h) Abstenção  

II  

A ratificação dos atos praticados pelos assessores legais e 
pelo assessor financeiro, na qualidade de representantes dos 
Debenturistas, para proteção dos interesses dos 
Debenturistas, bem como autorizar os assessores legais e 
assessor financeiro contratados a praticar atos de cunho 
estratégico para a reestruturação, negociação e/ou 
recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos 
Debenturistas, inclusive no âmbito da Cautelar, recursos ou 
processos relacionados à emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos 

Sinalize seu voto 
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Debenturistas, independente de nova Assembleia Geral de 
Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem 
quaisquer alterações definitivas nas características das 
debêntures e/ou dos termos e condições que constam nas 
Escrituras de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas 
no âmbito de Assembleia Geral de Debenturistas específica a 
ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura de 
Emissão 

(a) Aprovação do item (ii) da Ordem do dia 
 

(b)  Não aprovação do item (ii) da Ordem do dia 
 

(c) Abstenção 
 

III 

A abertura de conta escrow, bem como o aporte e o 
mecanismo de aporte de recursos para composição e 
manutenção do Fundo de Despesas, conforme disponibilizado 
em material complementar pelo Agente Fiduciário, no valor de 
R$ 1.400.000,00 (um milhão e quatrocentos mil reais), 
correspondente às despesas de manutenção da Emissão 
previstas na Escritura, contratação dos assessores legais e 
financeiros e outros que se façam necessários, bem como dos 
custos de convocação de eventuais novas Assembleias, 
custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar 
a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, 
bem como para diligências que se façam necessárias para 
defesa dos interesses dos Debenturistas 

Sinalize seu voto 

(a) Aprovação do item (iv) da Ordem do dia  

(b)  Não aprovação do item (iv) da Ordem do dia  

(c) Abstenção  

V. 

A prática de todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora 
tomadas pelo Agente Fiduciário, assessor legal e/ou assessor 
financeiro e/ou outros assessores a serem contratados 
conforme deliberação da Assembleia Geral de Debenturistas 

Sinalize seu voto 

(a) Aprovação do item (v) da Ordem do dia 

 

(b) Não aprovação do item (v) da Ordem do dia 

 

(c) Abstenção 
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São Paulo, 12 de abril de 2023. 

 

COMUNICADO AO MERCADO 

 

 

A SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 

instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com sede na Cidade do Rio 

de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sete de Setembro, nº 99, 24º andar, CEP 20050-005, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”), sob o nº 

15.227.994/0001-50, na qualidade de agente fiduciário (“Simplific” ou “Agente Fiduciário”) da 

“ESCRITURA PARTICULAR DA 15ª (DÉCIMA QUINTA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, 

NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA COM 

GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, DA LIGHT 

SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.” (“Escritura de Emissão”), celebrada em 12 de setembro de 

2018, entre a Light Serviços De Eletricidade S.A. (“Emissora”), a Light S.A, como fiadora, e a 

Simplific, vem, por meio do presente Comunicado ao Mercado, informar aos Debenturistas e ao 

Mercado que, na presente data, tomou conhecimento de novo Fato Relevante divulgado pela 

Emissora e pela Fiadora em seu website, informando que teria sido concedida liminar e deferimento 

aos pedidos formulados na Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente (“Medida 

Cautelar”) relativamente à pretendida suspensão das obrigações financeiras abrangidas pela Medida 

Cautelar pelo prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, , suspendendo-se os efeitos 

das decretações de vencimento antecipado já ocorridas e impedindo-se novas decretações neste 

mesmo sentido, bem como a instauração de procedimento de mediação com as partes requeridas, 

conforme divulgado nesta data pela Emissora e Fiadora (Anexo I – Fato Relevante Light) 

 

O Agente Fiduciário ressalta que, até o presente momento, não teve acesso aos autos, considerando 

que a referida Medida Cautelar tramita em segredo de justiça e que não foram recebidas notificações, 

intimações, citações ou quaisquer outras comunicações oficiais emitidas pelo Juízo competente. Em 

observância ao seu dever de diligência e fidúcia, a Simplific informa que está acompanhando de 

perto os desdobramentos dos fatos acima descritos, os comunicados emitidos pela Emissora e a 

Fiadora, bem como adotando medidas para proteção dos interesses dos Debenturistas,  

 

Os eventuais desdobramentos dos fatos acima descritos seguirão os respectivos ritos, incluindo a 

respectiva convocação de Assembleia Geral de Debenturistas. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2023. 

 

 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Agente Fiduciário 

 

 

ANA EUGENIA DE 
JESUS 
SOUZA:00963584324

Assinado de forma digital 
por ANA EUGENIA DE JESUS 
SOUZA:00963584324 
Dados: 2023.04.12 22:23:48 
-03'00'

RINALDO RABELLO 
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Assinado de forma digital por RINALDO 
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ANEXO I 
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São Paulo, 14 de abril de 2023. 

 

 

COMUNICADO AO MERCADO 

 

 

A SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA., instituição f inanceira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com sede 

na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sete de Setembro, nº 99, 

24º andar, CEP 20050-005, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda (“CNPJ/MF”), sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Pavarini” ou “Agente  

Fiduciário”), na qualidade de agente f iduciário nomeado nos termos da “ESCRITURA 

PARTICULAR DA 15ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS 

EM AÇÕES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA COM GARANTIA 

FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, DA LIGHT SERVIÇOS 

DE ELETRICIDADE S.A”, celebrado em 12 de setembro de 2018, entre a Light Serviços 

De Eletricidade S.A. (“Emissora”) e a Pavarini, vem, por meio do presente Comunicado ao 

Mercado, informar que, em 13 de abril de 2023, a Emissora encaminhou à Pavarini of ício 

judicial proveniente dos autos da Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 

autuada sob o nº 0843430-58.2023.8.19.0001, em trâmite perante o Juízo da 3ª Vara 

Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, intimando acerca do 

deferimento da tutela de urgência requerida em caráter antecedente pelo Grupo Light, 

para suspender, pelo prazo de 30 dias, prorrogáveis pelo mesmo período, “a exigibilidade 

das obrigações financeiras relativas aos contratos celebrados pelas partes; os efeitos de 

decretação de vencimento antecipado e/ou amortização acelerada de obrigações já 

ocorridas; a eficácia de suas respectivas cláusulas, impedindo-se novas e futuras 

decretações nesse sentido, e os efeitos de qualquer direito ou pretensão de compensação 

contratual; de liquidação de operação com derivativos; ou retenção e pagamentos por 

meio de contas vinculadas a garantias fiduciárias, tendo como termo inicial da tutela dia e 

hora do protocolo da presente ação cautelar” (“Medida Cautelar”). 

Em observância a este comando judicial, a Pavarini informa que estão suspensos os 

efeitos do vencimento antecipado de todas as obrigações assumidas na Escritura 

de Emissão conforme previsto nas cláusulas 7.1.1, item “vii” e 7.1.1, item “xi”, 

realizado em 11.4.2023 e, por consequente, também está suspensa a exigibilidade das 

obrigações financeiras da Emissora. 

Ademais, a Pavarini destaca que atuará diligentemente na representação dos debenturistas 

e dos seus interesses nos autos da Medida Cautelar e que os eventuais desdobramentos 

da ordem judicial acima referida seguirão os respectivos ritos judiciais. Por f im, o Agente 
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Fiduciário informa que está cuidando dos trâmites para convocação de Assembleia Geral 

de Debenturistas com a maior brevidade possível. 

 

 

 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA. 

Agente Fiduciário 
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São Paulo, 11 de abril de 2023. 

 

 

COMUNICADO AO MERCADO 

 

 

 

A SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA., instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com sede 

na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sete de Setembro, nº 99, 

24º andar, CEP 20050-005, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda (“CNPJ/MF”), sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Pavarini” ou “Agente 

Fiduciário”), na qualidade de agente fiduciário nomeado nos termos da “ESCRITURA 

PARTICULAR DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS 

EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA COM GARANTIA 

FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, DA LIGHT SERVIÇOS 

DE ELETRICIDADE S.A”, celebrado em 5 de abril de 2021, entre a Light Serviços De 

Eletricidade S.A. (“Emissora”) e a Pavarini, vem, por meio do presente Comunicado ao 

Mercado, informar que, na data de 11 de abril de 2023 notificou a Emissora, declarando o 

vencimento antecipado automático de todas as obrigações assumidas na 

Escritura de Emissão conforme previsto nas cláusulas 7.1.1, item “vii” e 7.1.1, 

item “xi”, com o consequente prazo para pagamento de todos os valores devidos, 

conforme estabelecido na Escritura de Emissão, em razão (i) da medida cautelar distribuída 

pela Emissora e Fiadora, perante a Vara Empresarial do Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio de Janeiro, em face da Pavarini e outros credores financeiros, requerendo, 

dentre outros pedidos, (i.a) a suspensão da exigibilidade de suas obrigações financeiras; 

e (i.b) a instauração de procedimento de mediação coletiva entre os credores financeiros 

e a Emissora (“Medida Cautelar”), e; (ii) de fato relevante divulgado pelo agente fiduciário 

da (ii.a) 17ª Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, em até 4 

(quatro) Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, da 

Emissora; (ii.b) 19ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série 

Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, da Emissora; (ii.c) 

20ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da 

Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, da Emissora, e; (ii.d) 24ª 

Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, 

com Garantia Fidejussória Adicional, da Emissora (“Outras Emissões de Debêntures”), 
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declarando de forma imediata o vencimento antecipado automático de todas as obrigações 

pactuadas nos instrumentos das Outras Emissões de Debêntures. 

 

Os eventuais desdobramentos da declaração acima proferida seguirão os respectivos ritos, 

incluindo a respectiva convocação de Assembleia Geral de Debenturistas. 

 

 

 

 

 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA. 

Agente Fiduciário 
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São Paulo, 15 de maio de 2023. 

 

 

COMUNICADO AO MERCADO 

 

 

 

A SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA., instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com sede 

na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sete de Setembro, nº 99, 

24º andar, CEP 20050-005, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda (“CNPJ/MF”), sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Pavarini” ou “Agente 

Fiduciário”), na qualidade de agente fiduciário nomeado nos termos da “ESCRITURA 

PARTICULAR DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS 

EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA COM GARANTIA 

FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, DA LIGHT SERVIÇOS 

DE ELETRICIDADE S.A”, celebrado em 5 de abril de 2021, entre a Light Serviços De 

Eletricidade S.A. (“Emissora” e “Debênture”), a Light S.A. figurando como fiadora 

(“Fiadora”) e a Pavarini, vem, por meio do presente Comunicado ao Mercado, informar 

que, em 12 de maio de 2023, a Emissora aditou sua inicial da Tutela Cautelar Requerida 

em Caráter Antecedente autuada sob o nº 0843430-58.2023.8.19.0001, em trâmite 

perante o Juízo da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 

para requerer a sua recuperação judicial, bem como a extensão dos efeitos protetivos às 

concessionárias Light Energia S.A e a Emissora (“Recuperação Judicial”), sendo que o D. 

Juízo recuperacional deferiu tais medidas em 15 de maio de 2023. 

 

Em observância a este comando judicial, a Vórtx informa que estão vigentes os efeitos 

do vencimento antecipado de todas as obrigações assumidas na Escritura de 

Emissão conforme previsto nas cláusulas 7.1.1, item “vii” e 7.1.1, item “xi”, 

realizado em 11.4.2023. Todavia, em razão (i) do deferimento da recuperação judicial e 

do stay period - trata-se de remédio processual consistente no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias, contados após o deferimento do processamento do pedido de recuperação 

judicial, em que as empresas em crise gozam da suspensão da prescrição e das execuções 

que tramitam em seu desfavor (art. 52, III c/c art. 6º, ambos da Lei 11.101/2005- Lei de 

falências e recuperação judicial); (ii) da concursalidade dos créditos detidos pelos 

Debenturistas, e; (iii) da extensão dos efeitos da recuperação judicial para as subsidiárias 

da Fiadora; por ora, resta impossibilitada a distribuição de qualquer medida executiva para 

buscar satisfação dos créditos decorrentes das Debêntures. 
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Ademais, a Pavarini destaca que atua diligentemente na representação dos debenturistas 

e dos seus interesses nos autos da Recuperação Judicial e que os eventuais 

desdobramentos da ordem judicial acima referida seguirão os respectivos ritos judiciais.  

 

Por fim, o Agente Fiduciário informa que providenciou a convocação da Assembleia Geral 

de Debenturistas para o dia 19 de maio de 2023. Os Debenturistas interessados em 

participar do conclave devem encaminhar os documentos, em até 2 (dois) dias úteis do 

conclave, para a chave de e-mail claims@vortx.com.br, sendo que a ordem do dia segue 

sintetizada abaixo: 

 

1. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de 

abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação da contratação de 

assessor(es) legal(is) para a representação do Agente Fiduciário, e/ou de 

assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em benefício dos interesses e 

direitos dos Debenturistas junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito 

extrajudicial e judicial, inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e 

interesses dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em 

Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de 

Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e 

eventuais processos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e 

recursos, em conformidade com as propostas de honorários e detalhamentos de 

escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complementar 

a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturistas;  

2. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário, Assessores 

Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de representantes dos 

Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturistas, bem como autorizar 

os Assessores Legais e Assessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho 

estratégico para a reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na 

qualidade de representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida 

Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes 

para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturistas, 

independente de nova Assembleia Geral de Debenturistas, com exceção da prática 

de atos que impliquem quaisquer alterações definitivas nas características das 

debêntures e/ou dos termos e condições que constam na Escritura de Emissão, 

hipóteses que deverão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de 

Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da 

Escritura de Emissão; 
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3. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir o quórum de 

deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que passe 

de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em 

Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das 

Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva serie, 

em primeira ou em segunda convocação. 

4. Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo 

de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos 

Debenturistas, de acordo com as informações que serão disponibilizadas em 

material complementar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para 

suprir as despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação 

dos assessores legais, financeiros e outros que se façam necessários, bem como 

dos custos de convocação de eventuais novas Assembleias, custeio das medidas a 

serem adotadas no âmbito da Cautelar a fim de proteger os direitos e interesses 

dos Debenturistas, bem como para diligências que se façam necessárias para 

defesa dos interesses dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de 

Aporte”); v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor 

Financeiro e/ou Assessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à 

formalização, implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. 

Informações Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente 

digital, por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico 

Microsoft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e votar 

na Assembleia. 

 

Todos os termos iniciados em letra maiúscula aqui não definidos encontram o significado 

que lhes é atribuído na Escritura de Emissão. 

 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

 

 

 

 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA. 

Agente Fiduciário 
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MATERIAL DE APOIO 

 

 

Ref.: CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA SÉRIE 

ÚNICA DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM 

AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA 

ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE 

ELETRICIDADE S.A. 

 

A SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA.,  na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”) apresenta o material de 

apoio para a Assembleia Geral de Debenturistas da “22ª (vigésima segunda) Emissão 

de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie 

Quirografária com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, com 

Esforços Restritos de Distribuição, da Light Serviços de Eletricidade S.A.” 

(“Assembleia”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a ser realizada em 10 de maio 

de 2023 às 11h00, exclusivamente de forma remota e eletrônica através da plataforma 

Microsoft Teams, conforme detalhado no Edital de Convocação para deliberar sobre as 

seguintes Ordens do Dia: 

 

i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril 

de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) 

para a representação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou 

assessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à 

Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para 

negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturistas no âmbito da 

Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca 

da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-

58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e 

extrajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas de honorários 

e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme 

material complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação 

dos Debenturistas; 
 

ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais 

e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de representantes dos Debenturistas, para 

proteção dos interesses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e 

Assessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 

reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de 

representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou 

processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e 

pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova 

Assembleia Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem 

quaisquer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos termos e 

condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas 

no âmbito de Assembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 

Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; 
 

iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação 

disposto nas cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 

(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da 

respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das Debêntures em 
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Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva serie, em primeira ou em 

segunda convocação. 
 

iv. Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de 

aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos 

Debenturistas, de acordo com as informações que serão disponibilizadas em material 

complementar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as 

despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação dos assessores 

legais, financeiros e outros que se façam necessários, bem como dos custos de 

convocação de eventuais novas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no 

âmbito da Cautelar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem 

como para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos 

Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); 
 

v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor 

Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, implementação e 

aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 
 

 

Com relação aos itens (ii); (iii) e (v) acima, o Agente Fiduciário informa que não há material 

de apoio a ser apresentado. 

 

Com relação ao item (i) e (iv), o Agente Fiduciário apresenta nos anexos deste, materiais 

de apoio para deliberação dos Debenturistas, bem como inclui modelo de procuração a ser 

enviada para o Agente Fiduciário, de acordo com as orientações no Edital, através dos 

emails: claims@vortx.com.br; e light@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – 

LIGHT – 22ª EMISSÃO” em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assembleia. 

 

A seguir, o sumário dos documentos anexos a este material de apoio: 
 

Anexo 1 – Sumário das Propostas dos Assessores 

Anexo 2 – Mecanismo de Aporte 

Anexo 2.1 – Previsão das Despesas de Manutenção da Emissão pelo Período de 12 (doze) 

meses 

Anexo 3 – Modelo de Procuração  

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2023 

 

 

 

 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA. 

Agente Fiduciário 
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Ref.: Escritura Particular da 22ª (vigésima segunda) Emissão de Debêntures 

Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária 

com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, da Light Serviços 

de Eletricidade S.A. (“Escritura de Emissão”).  

  

A SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA, na qualidade de agente fiduciário da Emissão ( “Agente Fiduciário”), vem, no âmbito 

de suas atribuições, em cumprimento ao disposto na Escritura de Emissão, apresentar as 

propostas de honorários recebidas pelos escritórios de advocacia para deliberação quanto 

ao item “i” da Ordem do Dia, a seguir descrito: “Em atenção aos Fatos Relevantes 

divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou 

ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação do Agente 

Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em benefício dos 

interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito 

extrajudicial e judicial, inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e 

interesses dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter 

Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em 

trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais processos 

correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com 

as propostas de honorários e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo Agente 

Fiduciário, conforme material complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia 

e por indicação dos Debenturistas”   

  

Nessa linha, o Agente Fiduciário informa que foram solicitadas propostas de honorários 

para os seguintes escritórios: (i) proposta conjunta do Lefosse e Ferro Castro Neves Daltro 

& Gomide Sociedade de Advogados; (ii) Demarest Advogados; (iii) Tauil & Chequer 

Advogados associado a Mayer Brown LLP; (iv) Sacramone, Orleans e Bragança 

Advogados; (v) LDCM Advogados; (vi) Sergio Bermudes Advogados.  

   
1. Propostas de Honorários:  

 

1.1 Ressalvada a proposta conjunta de honorários do Lefosse e Ferro Castro Neves 

Daltro & Gomide Sociedade de Advogados, que poderão ser aderidas livremente pelos 

Debenturistas, todas as demais propostas de Assessores Legais possuem o escopo para a 

atuação na Medida Cautelar, eventual recuperação judicial ou extrajudicial e  recursos e 

incidentes conexos, em favor da Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

e da Pavarini, na qualidade de agentes fiduciários das Emissões, com o seguinte escopo:  

  

(i) representação dos Debenturistas nos autos da Medida Cautelar do Grupo Light, 

incluindo os incidentes e recursos que a envolvam, tanto em primeira instância como nos 

Tribunais, inclusive nos Tribunais superiores (Superior Tribunal de Justiça e Supremo 

Tribunal Federal);   

(ii) elaboração e revisão de petições, recursos, contrarrazões, memoriais, editais e outras 

peças processuais necessárias para o regular andamento da Medida Cautelar e dos 

recursos e incidentes nos quais os Debenturistas tenham interesse, tanto em primeira 

instância como nos Tribunais;   

(iii) envio das peças processuais para análise e aprovação dos Agentes Fiduciários e 

Debenturistas, respeitadas as medidas de urgência;   

ANEXO 1 – SUMÁRIO DAS PROPOSTAS DOS ASSESSORES 
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(iv) participação em audiências e reuniões com o juiz e com os membros do Tribunal de 

Justiça e do Ministério Público, conforme o caso;   

(v) acompanhamento dos autos da Medida Cautelar e recursos e incidentes relevantes, 

com reporte dos principais andamentos;   

(v) em caso de distribuição de pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, além do 

escopo processual acima, a inclusão do seguinte escopo:  

(v.1) realização de contatos e reuniões com o Administrador Judicial;   

(v.2) elaboração de divergência de crédito e Impugnação de Crédito a ser ajuizada perante 

o juízo da Recuperação Judicial, se aplicável;   

(v.3) representação dos Debenturistas em eventual Impugnação de Crédito (envolvendo 

crédito dos Debenturistas ou de outro credor), incluindo os incidentes e recursos que a 

envolvam, tanto em primeira instância como nos Tribunais, inclusive nos Tribunais 

superiores (Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal);   

(v.4) Se for o caso, ajuizamento de eventual ação de responsabilidade para salvaguardar 

os interesses dos Debenturistas, se aplicável, precedida de ação de produção de provas;   

(v.5) comparecimento e representação dos Debenturistas nas Assembleias Gerais de 

Credores;   

(v.6) representação dos Debenturistas em negociações e reuniões com o Grupo Light e 

outros credores, conforme aplicável;   

(v.7) representação e participação como representante dos Debenturistas em eventual 

Comitê de Credores que venha a ser formado na Recuperação Judicial;   

(v.8) avaliação estratégica para a reestruturação e negociação com a Emissora e demais 

credores sobre a reestruturação, conforme aplicável;   

(v.9) elaboração e revisão de plano de recuperação judicial contemplando os interesses 

dos Debenturistas;   

(v.10) comparecimento às assembleias gerais de debenturistas que versem sobre a 

reestruturação da Emissão ou atos a serem praticados no âmbito da Recuperação Judicial, 

quando necessário;   

(v.11) avaliação estratégica para a reestruturação e negociação com a Emissora e demais 

credores sobre a reestruturação, conforme aplicável;   

(v.12) comparecimento às assembleias gerais de debenturistas que versem sobre a 

reestruturação da Emissão;   

(v.13) atendimento individualizado a Debenturistas para esclarecimento de dúvidas sobre 

a reestruturação da Emissão;   

(v.14) participação em reuniões com a Comissão de Valores Mobiliários, B3 S.A. – Brasil, 

Bolsa, Balcão e outros entes reguladores em representação aos interesses dos 

Debenturistas, conforme aplicável; e   

(v.15) realização de assembleias gerais de debenturistas, conforme necessário e quando 

aplicável.   

  

1.2. A proposta conjunta do Lefosse e Ferro Castro Neves Daltro & Gomide, não pode ter 

contratação individualizada a cada escritório, porquanto tem escopos complementares. 

Referida proposta foi direcionada à todas as emissões da Light em circulação e está 

condicionada à adesão de, pelo menos, R$ 5.000.0000.000,00 (cinco bilhões de reais) de 

valor nominal de créditos detidos contra o Grupo Light (“Volume Mínimo”), contempla os 

seguintes escopos:  

  

1.2.1. O Lefosse Advogados será responsável pela assessoria jurídica aos clientes e seus 

fundos, englobando:   

(i) Coordenação, organização e alinhamento dos Clientes e demais prestadores de serviço, 

inclusive assessor financeiro, advogados locais e/ou estrangeiros, e outros;  

(ii) Análise do caso e documentação pertinente, bem como a definição de estratégia;  
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(iii) Representação extrajudicial dos Clientes na negociação de standstill, renegociação de 

seus créditos, reestruturação e/ou reperfilamento de dívidas do Grupo Light, bem como de 

operações de permuta de dívidas, operações de capitalização de dívida etc.;  

(iv) Participação em quaisquer reuniões (presenciais ou virtuais) com os Clientes (de forma 

coletiva ou individual) e/ou seus assessores financeiros, ou com o Grupo Light e/ou seus 

assessores jurídicos financeiros ou com terceiros, relativos à negociação dos interesses 

dos Clientes junto ao Grupo Light;  

(v) Participação em Assembleia Geral de Debenturistas;  

(vi) Participação de reuniões com reguladores e autoridades públicas para discutir temas 

relacionados com a Reestruturação;  

(vii) Elaboração e revisão de notificações extrajudiciais para o Grupo Light;  

(viii) Elaboração e revisão de quaisquer contratos, instrumentos ou documentos 

contratuais e legais relativos aos créditos dos Clientes em relação à negociação dos 

interesses dos Clientes e às operações necessárias para a reestruturação do Crédito do 

Grupo Light; e  

(ix) Elaboração, negociação e revisão de documentos relativos à eventual cessão dos 

créditos dos Clientes.  

(x) Contratação de Assessor Financeiro, que atuará com o escopo compreendido em: (i) 

Desenvolvimento independente e avaliação de modelo financeiro do Grupo Light; (ii) 

Avaliação da estrutura de capital do Grupo Light, nos aspectos regulatórios e de fluxo de 

caixa; (iii) Negociação com representantes/management do Grupo Light acerca de 

alternativas de pagamento da dívida outstanding; (iv) Discussão de alternativas de 

estruturas financeiras, incluindo swap por novos instrumentos financeiros que melhorem 

potencialmente a posição dos créditos contra o Grupo Light; (v) Interação com o 

Regulador, na medida da necessidade em defesa dos Credores e, em determinadas 

circunstâncias, no apoio da aprovação de operações a serem implementadas no âmbito da 

negociação com o Grupo Light; (vi) Avaliação de potencial transação envolvendo operações 

de M&A no curso das negociações e evoluções da Reestruturação; e (vii) Discussão de 

documentos e acompanhamento até a formalização definitiva da Reestruturação;  

(xi) Contratação de Assessoria de Imprensa e de Assessor Legal Extraordinário.  

(xii) O Lefosse Advogados não irá atuar nas medidas judiciais.  

  

1.2.2. O Ferro, Castro Neves, Daltro & Gomide Advogados será responsável pela 

representação e atuação judicial dos Debenturistas que optarem em aderir à Proposta, nos 

termos do escopo abaixo:   

(i) Representação dos Clientes e seus fundos, em todos os graus de jurisdição e nos 

recursos interpostos em tais processos, até o trânsito em julgado  

(ii) em uma recuperação judicial ou extrajudicial do Grupo Light e/ou medida cautelar 

prévia ao concurso de credores;  

(iii) no processo de execução das debentures e seus incidentes correlatos (p. ex. embargos 

de devedor e exceção de pré-executividade); e  

(iv) em ação judicial onde se discuta o valor da dívida ou sua higidez.  

  

1.3. Para facilitação da visualização das propostas, o Agente Fiduciário junta quadro 

sumarizado das propostas recebidas que, em caso de não ressarcimento de valores pela 

Emissora, serão pagas diretamente pelos Debenturistas, conforme dispostos na propostas 

e conforme Mecanismo de Aporte (Anexo 2), com o primeiro vencimento em 60 dias a 

contar do aceite da contratação, salvo a proposta conjunta do Lefosse e Ferro Castro Neves 

Daltro e Gomide, que dispõe de prazo de 60 dias a partir da data em que for verificada a 

adesão do Volume Mínimo. 
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Cautelar - 22ª (vigésima segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária com Garantia 

Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, da Light Serviços de Eletricidade 

S.A.  

Escritório Honorários Pró-labore Honorários de êxito 

Lefosse Advogados 

e Ferro Castro 

Neves Daltro & 

Gomide Sociedade 

de Advogados 

Lefosse: R$ 547.311,60 

Cap Lefosse: 1% (um por 

cento) do valor total 

recuperado, incluindo todas as 

Emissões, limitado a R$ 

1.094.623,20 para esta 

Emissão 

FCDG: R$ 364.874,40 

Cap FCDG: 1% (por cento) do 

valor total recuperado, incluindo 

todas as Emissões, limitado a 

R$ 1.277.060,40 

Assessor Financeiro: R$ 

328.386,96*1 

Cap Assessor Financeiro: 0,5% 

(meio por cento) do valor total 

recuperado, incluindo todas as 

Emissões, limitado a R$ 

2.736.000,00 

Assessor de Imprensa: R$ 

39.033,60 
Não há 

Assessor Legal Extraordinário: R$ 

91.200,00 

Cap Assessor Legal 

Extraordinário: R$ 456.500,00 

Pareceristas: R$ 94.848,00 Não há 

TOTAL: R$ 1.465.654,56 TOTAL: R$ 5.564.183,60 

Demarest 

Advogados 
R$ 750.000,00 

0,5% do valor total recuperado, 

limitado a R$ 400.000,00 

Tauil & Chequer 

Advogados 

associado a Mayer 

Brown LLP 

R$ 700.000,00 
2% do valor total recuperado, 

limitado a R$ 900.000,00 

Sacramone, 

Orleans e Bragança 

Advogados 

R$ 300.000,00 
2% do valor total recuperado, 

limitado a R$ 2.800.000,00 

LDCM Advogados R$ 180.000,00 
1,7% do valor total recuperado, 

limitado a R$ 2.200.000,00 

Sergio Bermudes 

Advogados 
R$ 280.000,00 

2% do valor total recuperado, 

limitado a R$ 3.500.000,00 

*1 E, após 12 meses, pró-labore mensal de R$ 27.365,58 
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Para fazer frente às despesas dispostas da Escritura de Emissão e/ou relacionadas à 

condução das medidas judiciais, administrativas e negociais, despesas para a proteção dos 

interesses dos Debenturistas, incluindo reembolsos de despesas já incorridas ou eventuais 

sucumbências que possam surgir no curso dos processos judiciais, e/ou ainda de qualquer 

cobrança judicial e/ou extrajudicial das obrigações devidas pela Emissora, bem como 

àquelas necessárias à preservação, recuperação  e/ou liquidação de ativos pertencentes à 

Emissora e, consequentemente à remuneração e devolução dos valores investidos pelos 

Debenturistas, incluindo, mas não se limitando, a contratação de escritórios, assessores 

financeiros e técnicos, laudistas, paralegais (“Assessores Técnicos”), custas judiciais ou 

extrajudiciais, taxas e emolumentos  (“Despesas”), o Agente Fiduciário poderá solicitar aos 

Debenturistas aporte de recursos, para os fins previamente citados, conforme previsto no 

item 9.7.2 da Escritura de Emissão (“Obrigação de Aporte”), conforme procedimento 

abaixo descrito (“Procedimento de Aporte”): 

 

1. Comunicação a ser disponibilizada no site do Agente Fiduciário contendo a descrição 

das despesas a serem incorridas, seu valor total estimado ou provisionamento total, 

levando em consideração o Anexo 2.1 - “Despesas de Manutenção” ou eventual 

gasto extraordinário não previsto e o valor a ser aportado por quantidade de 

Debênture (“Valor Unitário”), que baseará os valores que o respectivo Debenturista, 

na proporção da quantidade de debentures por ele detidas, deverá aportar na Conta 

Escrow (respectivamente, “Comunicação de Aporte”, “Valor Total do Aporte” e 

“Valor Proporcional do Aporte”); 

 

2. Os Debenturistas deverão transferir o Valor Proporcional do Aporte para a Conta 

Escrow indicada, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis a contar da disponibilização 

da Comunicação de Aporte. Caso o prazo de 5 (cinco) Dias Úteis ponha em risco ou 

dificulte preservação, recuperação e/ou atuação do Agente Fiduciário ou dos 

Assessores Técnicos, o Agente Fiduciário poderá solicitar que os Debenturistas 

transfiram o Valor Proporcional do Aporte em prazo inferior, com base nas 

informações prestadas pelos Assessores Técnicos na Comunicação de Aporte; 

 

3. Em caso de inadimplemento, por qualquer dos Debenturistas, da Obrigação de 

Aporte, uma nova Comunicação de Aporte será disponibilizada no site do Agente 

Fiduciário, para que seja realizado um aporte complementar no valor inadimplido 

no âmbito da Comunicação de Aporte inicial (respectivamente, “Nova Comunicação 

de Aporte” e “Valor de Aporte Complementar”), no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis a 

contar da disponibilização da Nova Comunicação de Aporte no site do Agente 

Fiduciário; 

 

4. Todos os valores aportados pelos Debenturistas ficarão depositados em conta 

Escrow, e serão utilizados para suportar as Despesas que se façam necessárias no 

âmbito da Emissão e, em caso de sobejo, no momento em que ocorrerem os 

eventos de recuperação do crédito, juntamente com os valores recuperados, serão 

devolvidos proporcionalmente aos Debenturistas adimplentes, conforme ordem de 

prioridade a seguir descrita, de forma que cada item somente será pago caso haja 

recursos disponíveis após o cumprimento do item anterior (“Ordem de Prioridade”): 

 

ANEXO 2 – MECANISMO DE APORTE PARA DESPESAS 
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1. Devolução dos Aportes Complementares, na proporção dos respectivos 

Debenturistas que efetuaram o Aporte Complementar; 

 

2. Devolução dos Aportes Iniciais, na proporção dos respectivos Debenturistas 

que efetuaram o Aporte Inicial; 

 

3. Saldo devedor das Debentures. 

Caso não haja recursos suficientes para pagamento total de quaisquer dos itens acima 

descritos, os valores serão pagos proporcionalmente, sendo que com relação aos aportes, 

somente àqueles Debenturistas que realizaram os referidos aportes citados em cada item, 

e com relação ao saldo devedor das Debêntures, na proporção detida por cada 

Debenturista. 

 

DISPOSIÇÕES ADICIONAIS 

 

a. Todos os recursos levantados por meio do Mecanismo de Aporte deverão integrar 

o Fundo de Despesas e depositados na Conta Escrow; 

b.  Todas as Despesas da Emissão deverão ser arcadas pela Emissora e, na sua falta, 

com recursos retidos no Fundo de Despesas;  

c.  As despesas serão pagas pelo Agente Fiduciário, por conta e ordem dos 

Debenturistas e não representam, sob nenhuma circunstância, um débito ou crédito 

vinculado diretamente ao Agente Fiduciário; 

d. Novos aportes de recursos deverão levar em consideração o saldo do Fundo de 

Despesas; 

f. Os debenturistas que efetuarem os respectivos aportes no âmbito do presente 

Mecanismo de Aporte deverão enviar o comprovante para light@vortx.com.br, para fins 

de acompanhamento pelo Agente Fiduciário, com o seguinte assunto no e-mail: 

“[Nome/Denominação do Debenturista] – [22ª Emissão] - [Número do 

Documento de Identificação, se para pessoa física, CPF, se para pessoa jurídica, 

CNPJ] – Comprovante Aporte de Despesas” 

g. O Agente Fiduciário, na atuação do seu dever de fidúcia e diligência, disponibilizará 

em seu site trimestralmente a prestação de contas dos valores gastos no Fundo de 

Despesas, podendo ser solicitado por qualquer Debenturista esclarecimentos adicionais ao 

Agente Fiduciário, se necessário;  

h.  Os Debenturistas concordam que despesas individuais de até R$ 10.000,00 

dispensam a ratificação em Assembleia, servindo a prestação de contas disponibilizada 

como válidas e aceitas por todos os Debenturistas na proteção dos seus interesses e 

direitos. Havendo despesas individuais que superem R$ 10.000,01 (dez mil reais e um 

centavo), o Agente Fiduciário solicitará a ratificação por meio de Assembleia e/ou a 

aprovação dos Debenturistas, conforme o caso. Ficam excetuadas deste limite as despesas 

com custas judiciais e extrajudiciais, emolumentos, taxas administrativas, o pagamento 

das despesas com a contratação dos Assessores Tecnicos, desde que nos termos do Anexo 

2.1, bem como, custas para publicações de edital de convocação de assembleias de 

Debenturistas; 

i.  O Agente Fiduciário não antecipará recursos para pagamento das Despesas citadas, 

sendo certo que tais recursos serão sempre devidos e antecipados pela Emissora ou pelos 

Debenturistas, conforme o caso. Os Debenturistas ficam cientes de que o não recebimento 

dos recursos para pagamento das Despesas inviabilizará a adoção de todas as medidas 

necessárias para proteção dos interesses dos Debenturistas, incluindo, mas não se 

limitando, a recuperação dos valores investidos. Nesta hipótese, os Debenturistas isentam 

o Agente Fiduciário de qualquer responsabilidade pela não adoção das medidas necessárias 

à proteção dos interesses dos Debenturistas e recuperação dos valores investidos, 

considerando que o não pagamento das despesas necessárias à referida recuperação, 
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implica necessariamente na deliberação dos Debenturistas em exonerar o Agente 

Fiduciário de tomar as medidas necessárias para tal fim; e, 

h. Do mesmo modo, em caso de não aprovação do Mecanismo de Aporte, os 

Debenturistas declaram e atestam ciência de que a adoção de todas as medidas 

necessárias para proteção dos interesses dos Debenturistas restará impossibilitada, 

podendo gerar prejuízos e danos às estratégias de recuperação dos valores investidos, 

salvo se os Debenturistas optarem por realizar os pagamentos das Despesas diretamente, 

situação na qual o Agente Fiduciário não realizará qualquer gestão, conferência ou 

monitoramento dos pagamentos realizados.  
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ANEXO 2.1 

PREVISÃO DAS DESPESAS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 

 

 

Abaixo, segue a previsão das Despesas necessárias à manutenção da Emissão, e dos custos relacionados à recuperação dos valores investidos, 

para os próximos 12 meses: 

 

# Tipo de provisão Valor Individual 

Quantidade de Processos/ 
de Horas/% Total (R$)** Observação 

(12 meses) 

1 Honorários Advocatícios (pro labore) 912.186,00 1 912.186 Considerando a maior proposta recebida 

2 
Contratação Assessores Técnicos 
(Imprensa, Legal Especializado, 
Financeiro, Parecerista) 

553.468,56 1 553.469 
Contratação de Assessores Técnicos Especializados, conforme proposta de 
Assessor 

3 
Taxas e despesas processuais e 
diligências provisionadas 

300.000,00 18,24% 54.720 
Estimativa apresentada pelo Assessor Legal na proporção da presente Emissão - 
22ª Emissão (18,24% do saldo das Emissões, conf. Inf. Assessor Legal em 
proposta) 

4 
Cotação p/ publicação e edital de 
convocação 

24.600,00 4 98.400 Publicações de editais para convocação de Assembleia 

5 
Reembolso de despesa de publicação 
de edital já incorrido pelo Agente 
Fiduciário 

24.600 1 24.600 
Valor incorrido pelo Agente Fiduciário para a publicação do edital de 
convocação da assembleia 

5 
Remuneração ordinária anual do 
Agente Fiduciário - Cl. 9.6.1 (i) 

14.000,00 1 18.902 Estimativa de valores com correção monetária 

6 Despesas Extraordinárias Vórtx 18.000,00 1 18.000,00 
Documentação societária, registros, reconhecimentos de firma e outras 
providências 

7 
Hora Homem Agente Fiduciário Cl. 9.6.1 
(v) da Escritura 

  
  
  

  

7.1 
Solicitação e análise preliminar 
propostas de honorários  

500 5 2.500 Solicitação de propostas de Assessores (6), incluindo calls e esclarecimentos 

7.2 
Acompanhamento dos Fatos Relevantes 
da Emissora e análise da decisão da 
Medida Cautelar 

500 8 4.000 
 Acompanhamento dos fatos relevantes, identificação do processo e 
entendimento do teor da Medida Cautelar e decisão 

7.3 
Elaboração de notificações à Emissora e 
Comunicados ao Mercado 

500 10 5.000 

Notificação rating 24/02 | Notificação descumprimento obrigações 27/02 e 
21/03| Fato relevante vencimento antecipado 11/04 | Fato relevante 
deferimento tutela antecipada cautelar 12.04 | Fato relevante intimação tutela 
antecipada 14.04 

Num. 64738838 - Pág. 39Assinado eletronicamente por: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA - 26/06/2023 22:07:55
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23062622075479500000061717866
Número do documento: 23062622075479500000061717866



 

  

 

# Tipo de provisão Valor Individual 

Quantidade de Processos/ 
de Horas/% Total (R$)** Observação 

(12 meses) 

7.4 Edital de Convocação para AGD  500 3 1.500 
Discussão sobre as Ordem do Dia, considerando os fatos relevantes da 
Emissora e desdobramentos para proteção dos direitos da comunhão 

7.5 
Reunião/Call com Investidores para 
esclarecimentos 

500 12 6.000 
3 pessoas (1,5h| 14/01) (1,5h|17/01) - (participações de reuniões com 
Assessores Legais e esclarecimentos aos investidores que nos procuraram para 
maiores informações) 

7.6 
Procurações - validação de poderes nas 
assembleias 

500 72 36.000 Solicitação, análise e controle de todos os poderes dos investidores  

7.7 
Homem Hora estimada para os 
próximos 12 meses 

500 150 75.000 

Será composto no fundo e debitado somente após a apresentação de relatório 
de horas (termsheet) - previsão feita usando como base (i) a necessidade de 
conciliação dos pagamentos, administração e reporte do fundo de despesas; (ii) 
o histórico do Agente Fiduciário em Emissões semelhantes 

8 
Manutenção de Conta Escrow 
(sugestão Vórtx DTVM) 

300 12 3.600 Valor anual 

 
 

 Total 1.815.877 
 

 
 

 Provisão 1.900.000,00 
 

 
 

 R$/debenture* 2,07 
 

 
 

** Considera a existência de 916.381 debentures em circulação, sendo que poderá haver alteração se houver individualização, debentures com 
partes relacionadas à Emissora ou outros eventos que impactem na quantidade das debêntures em circulação 

     

     

      

     

Num. 64738838 - Pág. 40Assinado eletronicamente por: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA - 26/06/2023 22:07:55
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23062622075479500000061717866
Número do documento: 23062622075479500000061717866



 

12 
 

 

 

 

 [OUTORGANTE], sociedade [por ações / limitada], com sede na Cidade de [•], Estado 

de [•], na [•], nº [•], Bairro [•], CEP [•], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n.º [•] {OU} brasileiro(a), [estado civil], [profissão], 

[portador(a)] do CPF nº [●], RG nº [●], residente e domiciliado(a) na Cidade de [•], Estado de [•], 

na [●], nº [•], bairro [●], CEP [●] (“Outorgante”), pelo presente instrumento, nomeia e constitui 

como seus bastante Procuradores: [•], todos com domicílio profissional na [•] (“Outorgado” ou 

“Outorgados”), com poderes específicos para representar, em conjunto ou isoladamente, o 

Outorgante nas Assembleias Gerais de Debenturistas da 22ª (vigésima segunda) emissão de 

debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional 

fidejussória, em série única (“Emissão”), da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

(“Emissora”), a serem realizadas em 1ª (primeira) convocação, no dia 10 de maio de 2023, às 

11:00 horas, ou em 2ª (segunda) convocação, em data a ser definida oportunamente, conforme 

o caso (“Assembleia Geral de Debenturistas”), podendo essas serem suspensas, retomadas 

ou adiadas, mantendo-se os poderes aqui previstos de forma exclusivamente remota e eletrônica 

através da plataforma digital Microsoft Teams (“Plataforma Digital”) disponibilizada pelo Agente 

Fiduciário, observado o disposto na Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 

81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), para votar da seguinte forma, estando 

autorizado a assinar  os livros de presença e de atas, praticar, enfim, todos os atos que se fizerem 

necessários ao perfeito desempenho destes atos, que tem validade restrita aos eventos 

referidos. Poderá, ainda, o Outorgado, dadas as discussões realizadas em Assembleia, exercer 

a prerrogativa de suspender a deliberação de qualquer ordem do dia para apreciação em data 

posterior a ser definida no momento da Assembleia, valendo os poderes aqui conferidos em 

todas as reaberturas. A presente procuração é válida pelo prazo de 90 (noventa) dias a contar 

da presente data, ou até que sejam deliberadas as matérias constantes da Ordem do Dia, 

incluindo a data de realização de eventual 2ª (segunda) convocação da Assembleia Geral de 

Debenturistas, conforme suspensas, retomadas ou adiadas, o que ocorrer primeiro.  

Todos os termos no singular definidos nesta Procuração deverão ter os mesmos significados 

quando empregados no plural e vice-versa. Termos iniciados em letra maiúscula cuja definição 

não conste desta Procuração e de seu anexo terão os significados dados a eles na “Escritura 

Particular da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, 

da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com 

Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricidade S.A.” celebrado em 5 de abril de 2021, 

conforme alterada, entre a Emissora, a Fiadora (conforme definidas na Escritura de Emissão), e 

a Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de 

agente fiduciário representando a comunhão dos Debenturistas (“Agente Fiduciário”), conforme 

aditado (“Escritura de Emissão”). 

[Localidade], [DIA] de [MÊS] de 2023 

 

[•] 

 

________________________________________ 

 

ANEXO 3 – MODELO DE PROCURAÇÃO 
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ANEXO AO MODELO DE PROCURAÇÃO 
 

De acordo com a procuração outorgada por [incluir nome do Debenturista] (“Outorgante”), em [•] de 

[•] de 2023, o Outorgante limita os poderes do Outorgado, de forma a que este possa votar, as 

seguintes matérias, sem ressalvas, da seguinte forma. 

 

I 

A contratação dos assessores legais para a representação do 
Agente Fiduciário, em benefício dos interesses e direitos dos 
Debenturistas, junto à Emissora e à Fiadora, Light S.A., de 
forma negocial, extrajudicial e judicial, conforme aplicável, bem 
como a subcontratação, pelos Assessores Legais, de outros 
assessores técnicos recomendáveis para defesa dos 
interesses dos Debenturistas, incluindo, mas não se limitando, 
o assessor financeiro, o assessor regulatório e o assessor de 
imprensa, inclusive para negociação, defesa e proteção dos 
direitos e interesses dos Debenturistas no âmbito da Ação de 
Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente ajuizada 
perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 
em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera 
judicial, incidentes e recursos, em conformidade com as 
propostas de honorários recebidos pelo Agente Fiduciário: 

Sinalize seu voto 

(a)  
A favor da contratação do Lefosse Advogados e do Ferro, 
Castro Neves, Daltro & Gomide Advogados 

 

(b) A favor da contratação do Demarest Advogados 

 

(c) 
A favor da contratação do Tauil & Chequer Advogados 
Associado a Mayer Brown LLP 

 

(d) 
A favor da contratação do Sacramone, Orleans e Bragança 
Advogados 

 

(e) A favor da contratação do LDCM Advogados 
 

(f) A favor da contratação do Sergio Bermudes Advogados 
 

(g) Não aprovação do item (i) da Ordem do dia  

(h) Abstenção  

II  

A ratificação dos atos praticados pelos assessores legais e 
pelo assessor financeiro, na qualidade de representantes dos 
Debenturistas, para proteção dos interesses dos 
Debenturistas, bem como autorizar os assessores legais e 
assessor financeiro contratados a praticar atos de cunho 
estratégico para a reestruturação, negociação e/ou 
recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos 
Debenturistas, inclusive no âmbito da Cautelar, recursos ou 
processos relacionados à emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos 
Debenturistas, independente de nova Assembleia Geral de 
Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem 
quaisquer alterações definitivas nas características das 
debêntures e/ou dos termos e condições que constam nas 
Escrituras de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas 
no âmbito de Assembleia Geral de Debenturistas específica a 

Sinalize seu voto 
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ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura de 
Emissão 

(a) Aprovação do item (ii) da Ordem do dia 
 

(b)  Não aprovação do item (ii) da Ordem do dia 
 

(c) Abstenção 
 

III 

A abertura de conta escrow, bem como o aporte e o 
mecanismo de aporte de recursos para composição e 
manutenção do Fundo de Despesas, conforme disponibilizado 
em material complementar pelo Agente Fiduciário, no valor de 
R$ 1.900.000,00 (um milhão e novecentos mil reais), 
correspondente às despesas de manutenção da Emissão 
previstas na Escritura, contratação dos assessores legais e 
financeiros e outros que se façam necessários, bem como dos 
custos de convocação de eventuais novas Assembleias, 
custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar 
a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, 
bem como para diligências que se façam necessárias para 
defesa dos interesses dos Debenturistas 

Sinalize seu voto 

(a) Aprovação do item (iv) da Ordem do dia  

(b)  Não aprovação do item (iv) da Ordem do dia  

(c) Abstenção  

V. 

A prática de todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora 
tomadas pelo Agente Fiduciário, assessor legal e/ou assessor 
financeiro e/ou outros assessores a serem contratados 
conforme deliberação da Assembleia Geral de Debenturistas 

Sinalize seu voto 

(a) Aprovação do item (v) da Ordem do dia 

 

(b)  Não aprovação do item (v) da Ordem do dia  

(c) Abstenção  
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São Paulo, 12 de abril de 2023. 

 

COMUNICADO AO MERCADO 

 

 

A SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 

instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com sede na Cidade do Rio 

de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sete de Setembro, nº 99, 24º andar, CEP 20050-005, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”), sob o nº 

15.227.994/0001-50, na qualidade de agente fiduciário (“Simplific” ou “Agente Fiduciário”) da 

“ESCRITURA PARTICULAR DA 22ª (VIGESIMA SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 

SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA 

COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, DA LIGHT 

SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.” (“Escritura de Emissão”), celebrada em 05 de abril de 2021, 

entre a Light Serviços De Eletricidade S.A. (“Emissora”), a Light S.A, como fiadora, e a Simplific, 

vem, por meio do presente Comunicado ao Mercado, informar aos Debenturistas e ao Mercado que, 

na presente data, tomou conhecimento de novo Fato Relevante divulgado pela Emissora e pela 

Fiadora em seu website, informando que teria sido concedida liminar e deferimento aos pedidos 

formulados na Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente (“Medida Cautelar”) 

relativamente à pretendida suspensão das obrigações financeiras abrangidas pela Medida Cautelar 

pelo prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, , suspendendo-se os efeitos das 

decretações de vencimento antecipado já ocorridas e impedindo-se novas decretações neste mesmo 

sentido, bem como a instauração de procedimento de mediação com as partes requeridas, conforme 

divulgado nesta data pela Emissora e Fiadora (Anexo I – Fato Relevante Light) 

 

O Agente Fiduciário ressalta que, até o presente momento, não teve acesso aos autos, considerando 

que a referida Medida Cautelar tramita em segredo de justiça e que não foram recebidas notificações, 

intimações, citações ou quaisquer outras comunicações oficiais emitidas pelo Juízo competente. Em 

observância ao seu dever de diligência e fidúcia, a Simplific informa que está acompanhando de 

perto os desdobramentos dos fatos acima descritos, os comunicados emitidos pela Emissora e a 

Fiadora, bem como adotando medidas para proteção dos interesses dos Debenturistas,  

 

Os eventuais desdobramentos dos fatos acima descritos seguirão os respectivos ritos, incluindo a 

respectiva convocação de Assembleia Geral de Debenturistas. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2023. 

 

 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Agente Fiduciário 

 

 

ANA EUGENIA DE 
JESUS 
SOUZA:00963584324

Assinado de forma digital 
por ANA EUGENIA DE JESUS 
SOUZA:00963584324 
Dados: 2023.04.12 22:23:18 
-03'00'

RINALDO RABELLO 
FERREIRA:50994182791

Assinado de forma digital por RINALDO 
RABELLO FERREIRA:50994182791 
Dados: 2023.04.12 22:44:46 -03'00'
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ANEXO I 
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São Paulo, 14 de abril de 2023. 

 

 

COMUNICADO AO MERCADO 

 

 

 

A SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA., instituição f inanceira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com sede 

na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sete de Setembro, nº 99, 

24º andar, CEP 20050-005, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda (“CNPJ/MF”), sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Simplif ic” ou “Agente  

Fiduciário”), na qualidade de agente f iduciário nomeado nos termos da “ESCRITURA 

PARTICULAR DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS 

EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA COM GARANTIA 

FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, DA LIGHT SERVIÇOS 

DE ELETRICIDADE S.A”, celebrado em 5 de abril de 2021, entre a Light Serviços De 

Eletricidade S.A. (“Emissora”) e a Simplif ic, vem, por meio do presente Comunicado ao 

Mercado, informar que, em 13 de abril de 2023, a Emissora encaminhou à Pavarini of ício 

judicial proveniente dos autos da Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 

autuada sob o nº 0843430-58.2023.8.19.0001, em trâmite perante o Juízo da 3ª Vara 

Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, intimando acerca do 

deferimento da tutela de urgência requerida em caráter antecedente pelo Grupo Light, 

para suspender, pelo prazo de 30 dias, prorrogáveis pelo mesmo período, “a exigibilidade 

das obrigações financeiras relativas aos contratos celebrados pelas partes; os efeitos de 

decretação de vencimento antecipado e/ou amortização acelerada de obrigações já 

ocorridas; a eficácia de suas respectivas cláusulas, impedindo-se novas e futuras 

decretações nesse sentido, e os efeitos de qualquer direito ou pretensão de compensação 

contratual; de liquidação de operação com derivativos; ou retenção e pagamentos por 

meio de contas vinculadas a garantias fiduciárias, tendo como termo inicial da tutela dia e 

hora do protocolo da presente ação cautelar” (“Medida Cautelar”).  

Em observância a este comando judicial, a Pavarini informa que estão suspensos os 

efeitos do vencimento antecipado de todas as obrigações assumidas na Escritura 

de Emissão, incluindo o previsto nas cláusulas 7.1.1, item “vii” e 7.1.1, item “xi”, 

realizado em 11.4.2023 e, por consequente, também está suspensa a exigibilidade das 

obrigações financeiras da Emissora pelo referido período.   

Ademais, a Pavarini destaca que atuará diligentemente na representação dos debenturistas 

e dos seus interesses nos autos da Medida Cautelar e que os eventuais desdobramentos 

da ordem judicial acima referida seguirão os respectivos ritos judiciais. Por f im, o Agente 
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Fiduciário informa que está cuidando dos trâmites para convocação de Assembleia Geral 

de Debenturistas com a maior brevidade possível.  

 

 

 

 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA. 

Agente Fiduciário 
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São Paulo, 11 de abril de 2023. 

 

 

COMUNICADO AO MERCADO 

 

 

 

A SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA., instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com sede 

na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sete de Setembro, nº 99, 

24º andar, CEP 20050-005, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda (“CNPJ/MF”), sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Pavarini” ou “Agente 

Fiduciário”), na qualidade de agente fiduciário nomeado nos termos da “ESCRITURA 

PARTICULAR DA 23ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS 

EM AÇÕES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA COM GARANTIA 

FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 

RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A”, 

celebrado em 15 de outubro de 2021, entre a Light Serviços De Eletricidade S.A. 

(“Emissora”) e a Pavarini, vem, por meio do presente Comunicado ao Mercado, informar 

que, na data de 11 de abril de 2023 notificou a Emissora, declarando o vencimento 

antecipado automático de todas as obrigações assumidas na Escritura de Emissão 

conforme previsto nas cláusulas 8.1.1, item “vii” e 8.1.1, item “xi”, com o 

consequente prazo para pagamento de todos os valores devidos, conforme estabelecido 

na Escritura de Emissão, em razão (i) da medida cautelar distribuída pela Emissora e 

Fiadora, perante a Vara Empresarial do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro, em face da Pavarini e outros credores financeiros, requerendo, dentre outros 

pedidos, (i.a) a suspensão da exigibilidade de suas obrigações financeiras; e (i.b) a 

instauração de procedimento de mediação coletiva entre os credores financeiros e a 

Emissora (“Medida Cautelar”), e; (ii) de fato relevante divulgado pelo agente fiduciário da 

(ii.a) 17ª Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, em até 4 (quatro) 

Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, da Emissora; (ii.b) 

19ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da 

Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, da Emissora; (ii.c) 20ª Emissão 

de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie 

Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, da Emissora, e; (ii.d) 24ª Emissão de 

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia 

Fidejussória Adicional, da Emissora (“Outras Emissões de Debêntures”), declarando de 
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forma imediata o vencimento antecipado automático de todas as obrigações pactuadas nos 

instrumentos das Outras Emissões de Debêntures. 

 

Os eventuais desdobramentos da declaração acima proferida seguirão os respectivos ritos, 

incluindo a respectiva convocação de Assembleia Geral de Debenturistas. 

 

 

 

 

 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA. 

Agente Fiduciário 
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São Paulo, 15 de maio de 2023. 

 

 

COMUNICADO AO MERCADO 

 

 

 

A SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA., instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com sede 

na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sete de Setembro, nº 99, 

24º andar, CEP 20050-005, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda (“CNPJ/MF”), sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Pavarini” ou “Agente 

Fiduciário”), na qualidade de agente fiduciário nomeado nos termos da “ESCRITURA 

PARTICULAR DA 23ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS 

EM AÇÕES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA COM GARANTIA 

FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 

RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A”, 

celebrado em 15 de outubro de 2021, entre a Light Serviços De Eletricidade S.A. 

(“Emissora” e “Debênture”), a Light S.A na figura de fiadora (“Fiadora”) e a Pavarini, vem, 

por meio do presente Comunicado ao Mercado, informar que, em 12 de maio de 2023, a 

Emissora aditou sua inicial da Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente autuada 

sob o nº 0843430-58.2023.8.19.0001, em trâmite perante o Juízo da 3ª Vara Empresarial 

da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, para requerer a sua recuperação 

judicial, bem como a extensão dos efeitos protetivos às concessionárias Light Energia S.A 

e a Emissora (“Recuperação Judicial”), sendo que o D. Juízo recuperacional deferiu tais 

medidas em 15 de maio de 2023. 

 

Em observância a este comando judicial, a Pavarini informa que estão vigentes os 

efeitos do vencimento antecipado de todas as obrigações assumidas na Escritura 

de Emissão conforme previsto nas cláusulas 7.1.1, item “vii” e 7.1.1, item “xi”, 

realizado em 11.4.2023. Todavia, em razão (i) do deferimento da recuperação judicial e 

do stay period - trata-se de remédio processual consistente no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias, contados após o deferimento do processamento do pedido de recuperação 

judicial, em que as empresas em crise gozam da suspensão da prescrição e das execuções 

que tramitam em seu desfavor (art. 52, III c/c art. 6º, ambos da Lei 11.101/2005- Lei de 

falências e recuperação judicial); (ii) da concursalidade dos créditos detidos pelos 

Debenturistas, e; (iii) da extensão dos efeitos da recuperação judicial para as subsidiárias 

da Fiadora; por ora, resta impossibilitada a distribuição de qualquer medida executiva para 

buscar satisfação dos créditos decorrentes das Debêntures. 
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Ademais, a Pavarini destaca que atua diligentemente na representação dos debenturistas 

e dos seus interesses nos autos da Recuperação Judicial e que os eventuais 

desdobramentos da ordem judicial acima referida seguirão os respectivos ritos judiciais.  

Todos os termos iniciados em letra maiúscula aqui não definidos encontram o significado 

que lhes é atribuído na Escritura de Emissão. 

 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

 

 

 

 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA. 

Agente Fiduciário 
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MATERIAL DE APOIO 

 

 

Ref.: CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª E 2ª 

SÉRIES DA 23ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM 

AÇÕES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA 

FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 

RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

 

A SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA.,  na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”) apresenta o material de 

apoio para a Assembleia Geral de Debenturistas das 1ª e 2ª Séries, da 23ª Emissão de 

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie 

Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços 

Restritos de Distribuição da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Assembleia”, 

“Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a ser realizada em 10 de maio de 2023 às 

15h30, exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, 

conforme mais bem detalhado no Edital de Convocação para deliberar sobre as seguintes 

Ordens do Dia: 

 

i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril 

de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) 

para a representação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou 

assessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à 

Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para 

negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturistas no âmbito da 

Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca 

da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-

58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e 

extrajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas de honorários 

e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme 

material complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação 

dos Debenturistas; 
 

ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário, Assessores Legais 

e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de representantes dos Debenturistas, para 

proteção dos interesses dos Debenturistas, bem como autorizar os Assessores Legais e 

Assessor Financeiro contratados a praticar atos de cunho estratégico para a 

reestruturação, negociação e/ou recuperação do crédito, na qualidade de 

representantes dos Debenturistas, inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou 

processos relacionados à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e 

pratiquem atos em nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova 

Assembleia Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem 

quaisquer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos termos e 

condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas 

no âmbito de Assembleia Geral de Debenturistas específica a ser convocada pelo Agente 

Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; 
 

iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir o quórum de deliberação 

disposto nas cláusulas 11.4.1 e 11.4.2 da Escritura de Emissão para que passe de 2/3 

(dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da 

respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um das Debêntures em 

Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva serie, em primeira ou em 

segunda convocação. 
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iv. Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o mecanismo de 

aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de Despesas, pelos 

Debenturistas, de acordo com as informações que serão disponibilizadas em material 

complementar até a data da Assembleia Geral, em valor suficiente para suprir as 

despesas de manutenção da Emissão previstas na Escritura, contratação dos assessores 

legais, financeiros e outros que se façam necessários, bem como dos custos de 

convocação de eventuais novas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no 

âmbito da Cautelar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem 

como para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses dos 

Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); 
 

v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou Assessor 

Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, implementação e 

aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 
 

Com relação aos itens (ii); (iii) e (v) acima, o Agente Fiduciário informa que não há material 

de apoio a ser apresentado. 

 

Com relação ao item (i) e (iv), o Agente Fiduciário apresenta nos anexos deste materiais 

de apoio para deliberação dos Debenturistas, bem como inclui modelo de procuração a ser 

enviada para o Agente Fiduciário, de acordo com as orientações no Edital, através dos 

emails: claims@vortx.com.br; e light@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – 

LIGHT – 23ª EMISSÃO” em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assembleia. 

 

A seguir, o sumário dos documentos anexos a este material de apoio: 
 

Anexo 1 – Sumário das Propostas dos Assessores 

Anexo 2 – Mecanismo de Aporte 

Anexo 2.1 – Previsão das Despesas de Manutenção pelo Período de 12 (doze) meses 

Anexo 3 – Modelo de Procuração  

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2023 

 

 

 

 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA. 

Agente Fiduciário 
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Ref.: Escritura Particular da 23ª (vigésima terceira) Emissão de Debêntures 

Simples, Não Conversíveis em Ações, em Até Duas Séries, da Espécie 

Quirografária com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, com 

Esforços Restritos de Distribuição, da Light Serviços de Eletricidade S.A. 

(“Escritura de Emissão”).  

  

A SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA., na qualidade de agente fiduciário da Emissão (“Agente Fiduciário”), vem, no âmbito 

de suas atribuições, em cumprimento ao disposto na Escritura de Emissão, apresentar as 

propostas de honorários recebidas pelos escritórios de advocacia para deliberação quanto 

ao item “i” da Ordem do Dia, a seguir descrito: “Em atenção aos Fatos Relevantes 

divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou 

ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a representação do Agente 

Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em benefício dos 

interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito 

extrajudicial e judicial, inclusive para negociação, defesa e proteção dos direitos e 

interesses dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter 

Antecedente ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em 

trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais processos 

correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com 

as propostas de honorários e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo Agente 

Fiduciário, conforme material complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia 

e por indicação dos Debenturistas”   

  

Nessa linha, o Agente Fiduciário informa que foram solicitadas propostas de honorários 

para os seguintes escritórios: (i) proposta conjunta do Lefosse e Ferro Castro Neves Daltro 

& Gomide Sociedade de Advogados; (ii) Demarest Advogados; (iii) Tauil & Chequer 

Advogados associado a Mayer Brown LLP; (iv) Sacramone, Orleans e Bragança 

Advogados; (v) LDCM Advogados; (vi) Sergio Bermudes Advogados.  

    
1. Propostas de Honorários:  

 

1.1. Ressalvada a proposta conjunta de honorários do Lefosse e Ferro Castro Neves 

Daltro & Gomide Sociedade de Advogados, que poderá ser aderida livremente pelos 

Debenturistas, todas as demais propostas de Assessores Legais possuem o escopo para a 

atuação na Medida Cautelar, eventual recuperação judicial ou extrajudicial e  recursos e 

incidentes conexos, em favor da Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

e da Pavarini, na qualidade de agentes fiduciários das Emissões, com o seguinte escopo:  

  

(i) representação dos Debenturistas nos autos da Medida Cautelar do Grupo Light, 

incluindo os incidentes e recursos que a envolvam, tanto em primeira instância como nos 

Tribunais, inclusive nos Tribunais superiores (Superior Tribunal de Justiça e Supremo 

Tribunal Federal);   

(ii) elaboração e revisão de petições, recursos, contrarrazões, memoriais, editais e outras 

peças processuais necessárias para o regular andamento da Medida Cautelar e dos 

recursos e incidentes nos quais os Debenturistas tenham interesse, tanto em primeira 

instância como nos Tribunais;   

(iii) envio das peças processuais para análise e aprovação dos Agentes Fiduciários e 

Debenturistas, respeitadas as medidas de urgência;   

(iv) participação em audiências e reuniões com o juiz e com os membros do Tribunal de 

Justiça e do Ministério Público, conforme o caso;   
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(v) acompanhamento dos autos da Medida Cautelar e recursos e incidentes relevantes, 

com reporte dos principais andamentos;   

(v) em caso de distribuição de pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, além do 

escopo processual acima, a inclusão do seguinte escopo:  

(v.1) realização de contatos e reuniões com o Administrador Judicial;   

(v.2) elaboração de divergência de crédito e Impugnação de Crédito a ser ajuizada perante 

o juízo da Recuperação Judicial, se aplicável;   

(v.3) representação dos Debenturistas em eventual Impugnação de Crédito (envolvendo 

crédito dos Debenturistas ou de outro credor), incluindo os incidentes e recursos que a 

envolvam, tanto em primeira instância como nos Tribunais, inclusive nos Tribunais 

superiores (Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal);   

(v.4) Se for o caso, ajuizamento de eventual ação de responsabilidade para salvaguardar 

os interesses dos Debenturistas, se aplicável, precedida de ação de produção de provas;   

(v.5) comparecimento e representação dos Debenturistas nas Assembleias Gerais de 

Credores;   

(v.6) representação dos Debenturistas em negociações e reuniões com o Grupo Light e 

outros credores, conforme aplicável;   

(v.7) representação e participação como representante dos Debenturistas em eventual 

Comitê de Credores que venha a ser formado na Recuperação Judicial;   

(v.8) avaliação estratégica para a reestruturação e negociação com a Emissora e demais 

credores sobre a reestruturação, conforme aplicável;   

(v.9) elaboração e revisão de plano de recuperação judicial contemplando os interesses 

dos Debenturistas;   

(v.10) comparecimento às assembleias gerais de debenturistas que versem sobre a 

reestruturação da Emissão ou atos a serem praticados no âmbito da Recuperação Judicial, 

quando necessário;   

(v.11) avaliação estratégica para a reestruturação e negociação com a Emissora e demais 

credores sobre a reestruturação, conforme aplicável;   

(v.12) comparecimento às assembleias gerais de debenturistas que versem sobre a 

reestruturação da Emissão;   

(v.13) atendimento individualizado a Debenturistas para esclarecimento de dúvidas sobre 

a reestruturação da Emissão;   

(v.14) participação em reuniões com a Comissão de Valores Mobiliários, B3 S.A. – Brasil, 

Bolsa, Balcão e outros entes reguladores em representação aos interesses dos 

Debenturistas, conforme aplicável; e   

(v.15) realização de assembleias gerais de debenturistas, conforme necessário e quando 

aplicável.   

  

1.2. A proposta conjunta do Lefosse e Ferro Castro Neves Daltro & Gomide, não pode 

ter contratação individualizada a cada escritório, porquanto tem escopos complementares. 

Referida proposta foi direcionada à todas as emissões da Light em circulação e está 

condicionada à adesão de, pelo menos, R$ 5.000.0000.000,00 (cinco bilhões de reais) de 

valor nominal de créditos detidos contra o Grupo Light (“Volume Mínimo”), contempla os 

seguintes escopos:  

  

1.2.1. O Lefosse Advogados será responsável pela assessoria jurídica aos clientes e seus 

fundos, englobando:  

 (i) Coordenação, organização e alinhamento dos Clientes e demais prestadores de serviço, 

inclusive assessor financeiro, advogados locais e/ou estrangeiros, e outros;  

(ii) Análise do caso e documentação pertinente, bem como a definição de estratégia;  

(iii) Representação extrajudicial dos Clientes na negociação de standstill, renegociação de 

seus créditos, reestruturação e/ou reperfilamento de dívidas do Grupo Light, bem como de 

operações de permuta de dívidas, operações de capitalização de dívida etc.;  

(iv) Participação em quaisquer reuniões (presenciais ou virtuais) com os Clientes (de forma 

coletiva ou individual) e/ou seus assessores financeiros, ou com o Grupo Light e/ou seus 
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assessores jurídicos financeiros ou com terceiros, relativos à negociação dos interesses 

dos Clientes junto ao Grupo Light;  

(v) Participação em Assembleia Geral de Debenturistas;  

(vi) Participação de reuniões com reguladores e autoridades públicas para discutir temas 

relacionados com a Reestruturação;  

(vii) Elaboração e revisão de notificações extrajudiciais para o Grupo Light;  

(viii) Elaboração e revisão de quaisquer contratos, instrumentos ou documentos 

contratuais e legais relativos aos créditos dos Clientes em relação à negociação dos 

interesses dos Clientes e às operações necessárias para a reestruturação do Crédito do 

Grupo Light; e  

(ix) Elaboração, negociação e revisão de documentos relativos à eventual cessão dos 

créditos dos Clientes.  

(x) Contratação de Assessor Financeiro que atuará com o escopo compreendido em: (i) 

Desenvolvimento independente e avaliação de modelo financeiro do Grupo Light; (ii) 

Avaliação da estrutura de capital do Grupo Light, nos aspectos regulatórios e de fluxo de 

caixa; (iii) Negociação com representantes/management do Grupo Light acerca de 

alternativas de pagamento da dívida outstanding; (iv) Discussão de alternativas de 

estruturas financeiras, incluindo swap por novos instrumentos financeiros que melhorem 

potencialmente a posição dos créditos contra o Grupo Light; (v) Interação com o 

Regulador, na medida da necessidade em defesa dos Credores e, em determinadas 

circunstâncias, no apoio da aprovação de operações a serem implementadas no âmbito da 

negociação com o Grupo Light; (vi) Avaliação de potencial transação envolvendo operações 

de M&A no curso das negociações e evoluções da Reestruturação; e (vii) Discussão de 

documentos e acompanhamento até a formalização definitiva da Reestruturação;  

(xi) Contratação de Assessoria de Imprensa e de Assessor Legal Extraordinário.  

(xii) O Lefosse Advogados não irá atuar nas medidas judiciais.  

  

1.2.2. O Ferro, Castro Neves, Daltro & Gomide Advogados será responsável pela 

representação e atuação judicial dos Debenturistas que optarem em aderir à Proposta, nos 

termos do escopo abaixo:  

(i) Representação dos Clientes e seus fundos, em todos os graus de jurisdição e nos 

recursos interpostos em tais processos, até o trânsito em julgado  

(ii) em uma recuperação judicial ou extrajudicial do Grupo Light e/ou medida cautelar 

prévia ao concurso de credores;  

(iii) no processo de execução das debentures e seus incidentes correlatos (p. ex. embargos 

de devedor e exceção de pré-executividade); e  

(iv) em ação judicial onde se discuta o valor da dívida ou sua higidez.  

  

1.3 Para facilitação da visualização das propostas, o Agente Fiduciário junta quadro 

sumarizado das propostas recebidas que, em caso de não ressarcimento de valores pela 

Emissora, serão pagas diretamente pelos Debenturistas, conforme dispostos na propostas 

e conforme Mecanismo de Aporte (Anexo 2), com o primeiro vencimento em 60 dias a 

contar do aceite da contratação, salvo a proposta conjunta do Lefosse e Ferro Castro Neves 

Daltro e Gomide, que dispõe de prazo de 60 dias a partir da data em que for verificada a 

adesão do Volume Mínimo.  

  

Cautelar - 23ª (vigésima terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, em Até Duas Séries, da Espécie Quirografária com 

Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública, com Esforços 

Restritos de Distribuição, da Light Serviços de Eletricidade S.A.  

Escritório  Honorários Pró-labore  Honorários de êxito  

Lefosse Advogados 

e Ferro Castro 

Neves Daltro & 

Lefosse: R$ 334.245,33   

Cap Lefosse: 1% (um por cento) 

do valor total recuperado 

incluindo todas as Emissões, 
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Gomide Sociedade 

de Advogados 

limitado a R$ 668.490,65 para 

esta Emissão  

FCDG: R$ 222.830,21  

Cap FCDG: 1% (um por cento) do 

valor total recuperado incluindo 

todas as Emissões, limitado a R$ 

779.905,76 para essa Emissão 

Assessor Financeiro: R$ 

200.547,19*1 

Cap Assessor Financeiro: 0,5% 

(meio por cento) do valor total 

recuperado, incluindo todas as 

Emissões, limitado a R$ 

1.671.000,00 

Assessor de Imprensa: R$ 

R$ 23.839,60 
Não há 

Assessor Legal 

Extraordinário: R$ 

55.700,00 

Assessor Legal Extraordinário: 

R$ 278.500,00 

Pareceristas: R$ 57.928,00 Não há 

TOTAL: R$ 895.090,33  TOTAL: R$ 3.397.896,41 

Demarest 

Advogados  
R$ 600.000,00  

0,5% do valor total recuperado,  

limitado a R$ 300.000,00  

Tauil & Chequer 

Advogados 

associado a Mayer 

Brown LLP  

R$ 790.000,00  
2% do valor total recuperado, 

limitado a R$ 800.000,00  

Sacramone, Orleans 

e Bragança 

Advogados  

R$ 300.000,00  
2% do valor total recuperado, 

limitado a R$ 2.800.000,00  

LDCM Advogados  
R$ 180.000,00  

1,7% do valor total recuperado, 

limitado a R$ 2.200.000,00  

Sergio Bermudes 

Advogados  
R$ 280.000,00  

2% do valor total recuperado, 

limitado a R$ 3.500.000,00  

*1 E, após 12 meses, pró-labore mensal de R$ 16.712,26. 

 

  

Num. 64738838 - Pág. 57Assinado eletronicamente por: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA - 26/06/2023 22:07:55
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23062622075479500000061717866
Número do documento: 23062622075479500000061717866



 

 

 
 

Para fazer frente às despesas dispostas da Escritura de Emissão e/ou relacionadas à 

condução das medidas judiciais, administrativas e negociais, despesas para a proteção dos 

interesses dos Debenturistas, incluindo reembolsos de despesas já incorridas ou eventuais 

sucumbências que possam surgir no curso dos processos judiciais, e/ou ainda de qualquer 

cobrança judicial e/ou extrajudicial das obrigações devidas pela Emissora, bem como 

àquelas necessárias à preservação, recuperação  e/ou liquidação de ativos pertencentes à 

Emissora e, consequentemente à remuneração e devolução dos valores investidos pelos 

Debenturistas, incluindo, mas não se limitando, a contratação de escritórios, assessores 

financeiros e técnicos, laudistas, paralegais (“Assessores Técnicos”), custas judiciais ou 

extrajudiciais, taxas e emolumentos  (“Despesas”), o Agente Fiduciário poderá 

solicitar  aos Debenturistas aporte de recursos, para fins de manutenção da Emissão para 

os fins previamente citados, conforme previsto no item 9.7.2 da Escritura de Emissão 

(“Obrigação de Aporte”) e despesas para a proteção dos interesses dos Debenturistas, 

conforme procedimento abaixo descrito (“Procedimento de Aporte”): 

 

1. Comunicação a ser disponibilizada no site do Agente Fiduciário contendo a descrição 

das despesas a serem incorridas, seu valor total estimado ou provisionamento total, 

levando em consideração o Anexo 2.1 - “Despesas de Manutenção” ou eventual 

gasto extraordinário não previsto e o valor a ser aportado por quantidade de 

Debênture (“Valor Unitário”), que baseará os valores que o respectivo Debenturista, 

na proporção da quantidade de debentures por ele detidas, deverá aportar na Conta 

Escrow (respectivamente, “Comunicação de Aporte”, “Valor Total do Aporte” e 

“Valor Proporcional do Aporte”); 

 

2. Os Debenturistas deverão transferir o Valor Proporcional do Aporte para a Conta 

Escrow indicada, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis a contar da disponibilização 

da Comunicação de Aporte. Caso o prazo de 5 (cinco) Dias Úteis ponha em risco ou 

dificulte preservação, recuperação e/ou atuação do Agente Fiduciário ou dos 

Assessores Técnicos, o Agente Fiduciário poderá solicitar que os Debenturistas 

transfiram o Valor Proporcional do Aporte em prazo inferior, com base nas 

informações prestadas pelos Assessores Técnicos na Comunicação de Aporte; 

 

3. Em caso de inadimplemento, por qualquer dos Debenturistas, da Obrigação de 

Aporte, uma nova Comunicação de Aporte será disponibilizada no site do Agente 

Fiduciário, para que seja realizado um aporte complementar no valor inadimplido 

no âmbito da Comunicação de Aporte inicial (respectivamente, “Nova Comunicação 

de Aporte” e “Valor de Aporte Complementar”), no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis a 

contar da disponibilização da Nova Comunicação de Aporte no site do Agente 

Fiduciário; 

 

4. Todos os valores aportados pelos Debenturistas ficarão depositados em conta 

Escrow, e serão utilizados para suportar as Despesas que se façam necessárias no 

âmbito da Emissão e, em caso de sobejo, no momento em que ocorrerem os 

eventos de recuperação do crédito, juntamente com os valores recuperados, serão 

devolvidos proporcionalmente aos Debenturistas adimplentes, conforme ordem de 

prioridade a seguir descrita, de forma que cada item somente será pago caso haja 

recursos disponíveis após o cumprimento do item anterior (“Ordem de Prioridade”): 

 

1. Devolução dos Aportes Complementares, na proporção dos respectivos 

Debenturistas que efetuaram o Aporte Complementar; 
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2. Devolução dos Aportes Iniciais, na proporção dos respectivos Debenturistas 

que efetuaram o Aporte Inicial; 

 

3. Saldo devedor das Debentures. 

Caso não haja recursos suficientes para pagamento total de quaisquer dos itens acima 

descritos, os valores serão pagos proporcionalmente, sendo que com relação aos aportes, 

somente àqueles Debenturistas que realizaram os referidos aportes citados em cada item, 

e com relação ao saldo devedor das Debêntures, na proporção detida por cada 

Debenturista. 

 

DISPOSIÇÕES ADICIONAIS 

 

a. Todos os recursos levantados por meio do Mecanismo de Aporte deverão integrar 

o Fundo de Despesas e depositados na Conta Escrow; 

b.  Todas as Despesas da Emissão deverão ser arcadas pela Emissora e, na sua falta, 

com recursos retidos no Fundo de Despesas;  

c.  As despesas serão pagas pelo Agente Fiduciário, por conta e ordem dos 

Debenturistas e não representam, sob nenhuma circunstância, um débito ou crédito 

vinculado diretamente ao Agente Fiduciário; 

d. Novos aportes de recursos deverão levar em consideração o saldo do Fundo de 

Despesas; 

f. Os debenturistas que efetuarem os respectivos aportes no âmbito do presente 

Mecanismo de Aporte deverão enviar o comprovante para light@vortx.com.br, para fins 

de acompanhamento pelo Agente Fiduciário, com o seguinte assunto no e-mail: 

“[Nome/Denominação do Debenturista] – [23ª Emissão] - [Número do 

Documento de Identificação, se para pessoa física, CPF, se para pessoa jurídica, 

CNPJ] – Comprovante Aporte de Despesas” 

g. O Agente Fiduciário, na atuação do seu dever de fidúcia e diligência, disponibilizará 

em seu site trimestralmente a prestação de contas dos valores gastos no Fundo de 

Despesas, podendo ser solicitado por qualquer Debenturista esclarecimentos adicionais ao 

Agente Fiduciário, se necessário;  

h.  Os Debenturistas concordam que despesas individuais de até R$ 10.000,00 

dispensam a ratificação em Assembleia, servindo a prestação de contas disponibilizada 

como válidas e aceitas por todos os Debenturistas na proteção dos seus interesses e 

direitos. Havendo despesas individuais que superem R$ 10.000,01 (dez mil reais e um 

centavo), o Agente Fiduciário solicitará a ratificação por meio de Assembleia e/ou a 

aprovação dos Debenturistas, conforme o caso. Ficam excetuadas deste limite as despesas 

com custas judiciais e extrajudiciais, emolumentos, taxas administrativas, o pagamento 

das despesas com a contratação dos Assessores Técnicos, desde que nos termos do Anexo 

2.1, bem como, custas para publicações de edital de convocação de assembleias de 

Debenturistas; 

i.  O Agente Fiduciário não antecipará recursos para pagamento das Despesas citadas, 

sendo certo que tais recursos serão sempre devidos e antecipados pela Emissora ou pelos 

Debenturistas, conforme o caso. Os Debenturistas ficam cientes de que o não recebimento 

dos recursos para pagamento das Despesas inviabilizará a adoção de todas as medidas 

necessárias para proteção dos interesses dos Debenturistas, incluindo, mas não se 

limitando, a recuperação dos valores investidos. Nesta hipótese, os Debenturistas isentam 

o Agente Fiduciário de qualquer responsabilidade pela não adoção das medidas necessárias 

à proteção dos interesses dos Debenturistas e recuperação dos valores investidos, 

considerando que o não pagamento das despesas necessárias à referida recuperação, 

implica necessariamente na deliberação dos Debenturistas em exonerar o Agente 

Fiduciário de tomar as medidas necessárias para tal fim; e, 

h. Do mesmo modo, em caso de não aprovação do Mecanismo de Aporte, os 

Debenturistas declaram e atestam ciência de que a adoção de todas as medidas 
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necessárias para proteção dos interesses dos Debenturistas restará impossibilitada, 

podendo gerar prejuízos e danos às estratégias de recuperação dos valores investidos, 

salvo se os Debenturistas optarem por realizar os pagamentos das Despesas diretamente, 

situação na qual o Agente Fiduciário não realizará qualquer gestão, conferência ou 

monitoramento dos pagamentos realizados.  
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ANEXO 2.1 

PREVISÃO DAS DESPESAS DE MANUTENÇÃO PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 

 
 

 Tipo de provisão Valor 
Qtde/Horas/% 

Total (R$)** Obs. 
(12 meses) 

1 Honorários Advocatícios (Retainer) 790.000,00 1 790.000 Considerando a maior proposta recebida 

2 
Contratação Assessores Técnicos (Imprensa, Legal 
Especializado, Financeiro, Parecerista) 

338.014,79 1 338.015 
Contratação de Assessores Técnicos Especializados, conforme 
proposta de Assessor 

3 
Taxas e despesas processuais e diligências 
provisionadas 

300.000,00 11,14% 33.420 
Estimativa apresentada pelo Assessor Legal na proporção da 
presente Emissão - 23ª Emissão (11,14% do Saldo das Emissões, 
conf. Inf. Assessor Legal em proposta) 

4 Cotação p/ publicação e edital de convocação 24.600,00 4 98.400 Publicações de editais para convocação de Assembleia 

5 
Reembolso de despesa de publicação de edital já 
incorrido pelo Agente Fiduciário 

24.600,00 1 24.600,00 
Valor incorrido pelo Agente Fiduciário para a publicação do 
edital de convocação da assembleia 

6 
Remuneração ordinária do Agente Fiduciário - Cl. 
10.6.1 (i) 

10.000,00 1 13.502,00 Estimativa de valores com correção monetária 

7 Despesas Extraordinárias Vórtx 18.000,00 1 18.000,00 Documentação societária, registros, reconhecimentos de firma 

8 
Hora Homem Agente Fiduciário Cl. 10.6.1 (v) da 
Escritura 

        

8.1 
Solicitação e análise preliminar propostas de 
honorários  

500 4 2.000 
Solicitação de propostas de Assessores, incluindo Lefosse e 
FDCG, incluindo calls e esclarecimentos 

8.2 
Acompanhamento dos Fatos Relevantes da 
Emissora e análise da decisão da Medida Cautelar 

500 8 4.000 
 Acompanhamento dos fatos relevantes, identificação do 
processo e entendimento do teor da Medida Cautelar e decisão 

8.3 
Elaboração de notificações à Emissora e 
Comunicados ao Mercado 

500 10 5.000 

Notificação rating 24/02 | notificação descumprimento 
obrigações 27/02 e 21/03| fato relevante vencimento 
antecipado 11/04 | fato relevante deferimento tutela 
antecipada cautelar 12.04 | fato relevante intimação tutela 
antecipada 14.04 

8.4 Edital de Convocação para AGD  500 3 1.500 
Discussão sobre as Ordem do Dia, considerando os fatos 
relevantes da Emissora e desdobramentos para proteção dos 
direitos da comunhão 

8.5 Reunião/Call com Investidores para esclarecimentos 500 12 6.000 
3 pessoas (1,5h| 14/01) (1,5h|17/01) - (participações de 
reuniões com Assessores Legais e esclarecimentos aos 
investidores que nos procuraram para maiores informações) 

8.6 Procurações - validação de poderes dos fundos 500 72 36.000 
Solicitação, análise e controle de todos os poderes dos 
investidores (15.000 titulares individuais) 
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8.7 Homem Hora estimada para os próximos 12 meses 500 150 75.000 
Será composto no fundo e debitado somente sob apresentação 
de relatório de horas (termsheet) - provisão feita usando como 
base o histórico do Agente Fiduciário em Emissões semelhantes 

9 Conta escrow (sugestão Vórtx DTVM) 300 12 3.600 Menor custo que a Vórtx propõe ao mercado 

 
 

 Total 1.440.037 
 

 
 

 Provisão 1.500.000,00 
 

 
 

 R$/debenture* 2,82 
 

 
 

 * Considera a existência de 532.000 debentures em circulação, sendo que poderá haver alteração se houver individualização  
debentures com partes relacionadas à Emissora ou outros eventos que impactem a quantidade de debêntures em circulação 
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PROCURAÇÃO 

[OUTORGANTE], sociedade [por ações / limitada], com sede na Cidade de [•], Estado de [•], na [•], nº 

[•], Bairro [•], CEP [•], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(CNPJ/MF) sob o n.º [•] {OU} brasileiro(a), [estado civil], [profissão], [portador(a)] do CPF nº [●], RG nº 

[●], residente e domiciliado(a) na Cidade de [•], Estado de [•], na [●], nº [•], bairro [●], CEP [●] 

(“Outorgante”), pelo presente instrumento, nomeia e constitui como seus bastante Procuradores: [•], 

todos com domicílio profissional na [•] (“Outorgado” ou “Outorgados”), com poderes específicos para 

representar, em conjunto ou isoladamente, o Outorgante nas Assembleias Gerais de Debenturistas da 

23ª (vigésima terceira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 

quirografária, com garantia adicional fidejussória, em até duas séries (“Emissão”), da LIGHT 

SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”), a serem realizadas em 1ª (primeira) convocação, 

no dia 10 de maio de 2023, às 15h30 horas, ou em 2ª (segunda) convocação, em data a ser definida 

oportunamente, conforme o caso (“Assembleia Geral de Debenturistas”), podendo essas serem 

suspensas, retomadas ou adiadas, mantendo-se os poderes aqui previstos de forma exclusivamente 

remota e eletrônica através da plataforma digital [•] (“Plataforma Digital”) disponibilizada pelo Agente 

Fiduciário, observado o disposto na Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 

29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), para votar da seguinte forma, estando autorizado a 

assinar  os livros de presença e de atas, praticar, enfim, todos os atos que se fizerem necessários ao 

perfeito desempenho destes atos, que tem validade restrita aos eventos referidos. Poderá, ainda, o 

Outorgado, dadas as discussões realizadas em Assembleia, exercer a prerrogativa de suspender a 

deliberação de qualquer ordem do dia para apreciação em data posterior a ser definida no momento 

da Assembleia, valendo os poderes aqui conferidos em todas as reaberturas. A presente procuração é 

válida pelo prazo de 90 (noventa) dias a contar da presente data, ou até que sejam deliberadas as 

matérias constantes da Ordem do Dia, incluindo a data de realização de eventual 2ª (segunda) 

convocação da Assembleia Geral de Debenturistas, conforme suspensas, retomadas ou adiadas, o 

que ocorrer primeiro.  

Todos os termos no singular definidos nesta Procuração deverão ter os mesmos significados quando 

empregados no plural e vice-versa. Termos iniciados em letra maiúscula cuja definição não conste 

desta Procuração e de seu anexo terão os significados dados a eles na “Escritura Particular da 22ª 

Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Duas Séries, da Espécie 

Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, 

da Light Serviços de Eletricidade S.A.” celebrado em 15 de outubro de 2021, conforme alterada, entre 

a Emissora, a Fiadora (conforme definidas na Escritura de Emissão), e a Simplific Pavarini 

Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de agente fiduciário 

representando a comunhão dos Debenturistas (“Agente Fiduciário”), conforme aditado (“Escritura de 

Emissão”). 

[Localidade], [DIA] de [MÊS] de 2023 

 

[•] 

 

________________________________________ 

ANEXO 3 – MODELO DE PROCURAÇÃO 
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ANEXO 

De acordo com a procuração outorgada por [incluir nome do Debenturista] (“Outorgante”), em [•] de 

[•] de 2023, o Outorgante limita os poderes do Outorgado, de forma a que este possa votar, as 

seguintes matérias, sem ressalvas, da seguinte forma. 

 

I 

A contratação dos assessores legais para a representação do 
Agente Fiduciário, em benefício dos interesses e direitos dos 
Debenturistas, junto à Emissora e à Fiadora, Light S.A., de 
forma negocial, extrajudicial e judicial, conforme aplicável, bem 
como a subcontratação, pelos Assessores Legais, de outros 
assessores técnicos recomendáveis para defesa dos 
interesses dos Debenturistas, incluindo, mas não se limitando, 
o assessor financeiro, o assessor regulatório e o assessor de 
imprensa, inclusive para negociação, defesa e proteção dos 
direitos e interesses dos Debenturistas no âmbito da Ação de 
Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente ajuizada 
perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 
em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera 
judicial, incidentes e recursos, em conformidade com as 
propostas de honorários recebidos pelo Agente Fiduciário: 

Sinalize seu voto 

(a)  
A favor da contratação do Lefosse Advogados e do Ferro, 
Castro Neves, Daltro & Gomide Advogados 

 

(b) A favor da contratação do Demarest Advogados 

 

(c) 
A favor da contratação do Tauil & Chequer Advogados 
Associado a Mayer Brown LLP 

 

(d) 
A favor da contratação do Sacramone, Orleans e Bragança 
Advogados 

 

(e) A favor da contratação do LDCM Advogados 
 

(f) A favor da contratação do Sergio Bermudes Advogados 
 

(g) Não aprovação do item (i) da Ordem do dia  

(h) Abstenção  

II  

A ratificação dos atos praticados pelos assessores legais e 
pelo assessor financeiro, na qualidade de representantes dos 
Debenturistas, para proteção dos interesses dos 
Debenturistas, bem como autorizar os assessores legais e 
assessor financeiro contratados a praticar atos de cunho 
estratégico para a reestruturação, negociação e/ou 
recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos 
Debenturistas, inclusive no âmbito da Cautelar, recursos ou 
processos relacionados à emissão, outorgando-lhes poderes 
para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos 
Debenturistas, independente de nova Assembleia Geral de 
Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem 

Sinalize seu voto 
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quaisquer alterações definitivas nas características das 
debêntures e/ou dos termos e condições que constam nas 
Escrituras de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas 
no âmbito de Assembleia Geral de Debenturistas específica a 
ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura de 
Emissão 

(a) Aprovação do item (ii) da Ordem do dia 
 

(b)  Não aprovação do item (ii) da Ordem do dia 
 

(c) Abstenção 
 

III 

A alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir o quórum 
de deliberação disposto nas cláusulas 11.4.1 e 11.4.2 da 
Escritura de Emissão para 50% (cinquenta por cento) mais um 
das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em 
Circulação da respectiva serie, em primeira ou em segunda 
convocação. 

 

(a) Aprovação do item (iii) da Ordem do dia 
 

(b)  Não aprovação do item (iii) da Ordem do dia 

 

(c) Abstenção 
 

IV 

A abertura de conta escrow, bem como o aporte e o 
mecanismo de aporte de recursos para composição e 
manutenção do Fundo de Despesas, conforme disponibilizado 
em material complementar pelo Agente Fiduciário, no valor de 
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), 
correspondente às despesas de manutenção da Emissão 
previstas na Escritura, contratação dos assessores legais e 
financeiros e outros que se façam necessários, bem como dos 
custos de convocação de eventuais novas Assembleias, 
custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar 
a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, 
bem como para diligências que se façam necessárias para 
defesa dos interesses dos Debenturistas 

Sinalize seu voto 

(a) Aprovação do item (iv) da Ordem do dia  

(b)  Não aprovação do item (iv) da Ordem do dia  

(c) Abstenção  
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V. 

A prática de todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora 
tomadas pelo Agente Fiduciário, assessor legal e/ou assessor 
financeiro e/ou outros assessores a serem contratados 
conforme deliberação da Assembleia Geral de Debenturistas 

Sinalize seu voto 

(a) Aprovação do item (v) da Ordem do dia 

 

(b) Não aprovação do item (v) da Ordem do dia 

 

(c) Abstenção 
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São Paulo, 12 de abril de 2023. 

 

COMUNICADO AO MERCADO 

 

 

A SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 

instituição financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com sede na Cidade do Rio 

de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sete de Setembro, nº 99, 24º andar, CEP 20050-005, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”), sob o nº 

15.227.994/0001-50, na qualidade de agente fiduciário (“Simplific” ou “Agente Fiduciário”) da 

“ESCRITURA PARTICULAR DA 23ª (VIGÉSIMA TERCEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 

SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE 

QUIROGRAFÁRIA COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO 

PÚBLICA, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.” (“Escritura de Emissão”), celebrada em 

15 de outubro de 2021, entre a Light Serviços De Eletricidade S.A. (“Emissora”), a Light S.A, como 

fiadora, e a Simplific, vem, por meio do presente Comunicado ao Mercado, informar aos 

Debenturistas e ao Mercado que, na presente data, tomou conhecimento de novo Fato Relevante 

divulgado pela Emissora e pela Fiadora em seu website, informando que teria sido concedida liminar 

e deferimento aos pedidos formulados na Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 

(“Medida Cautelar”) relativamente à pretendida suspensão das obrigações financeiras abrangidas 

pela Medida Cautelar pelo prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, , suspendendo-se 

os efeitos das decretações de vencimento antecipado já ocorridas e impedindo-se novas decretações 

neste mesmo sentido, bem como a instauração de procedimento de mediação com as partes 

requeridas, conforme divulgado nesta data pela Emissora e Fiadora (Anexo I – Fato Relevante 

Light) 

 

O Agente Fiduciário ressalta que, até o presente momento, não teve acesso aos autos, considerando 

que a referida Medida Cautelar tramita em segredo de justiça e que não foram recebidas notificações, 

intimações, citações ou quaisquer outras comunicações oficiais emitidas pelo Juízo competente. Em 

observância ao seu dever de diligência e fidúcia, a Simplific informa que está acompanhando de 

perto os desdobramentos dos fatos acima descritos, os comunicados emitidos pela Emissora e a 

Fiadora, bem como adotando medidas para proteção dos interesses dos Debenturistas,  

 

Os eventuais desdobramentos dos fatos acima descritos seguirão os respectivos ritos, incluindo a 

respectiva convocação de Assembleia Geral de Debenturistas. 

 

São Paulo, 12 de abril de 2023. 

 

 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Agente Fiduciário 

 

ANA EUGENIA DE 
JESUS 
SOUZA:00963584324

Assinado de forma digital 
por ANA EUGENIA DE JESUS 
SOUZA:00963584324 
Dados: 2023.04.12 22:22:39 
-03'00'

RINALDO RABELLO 
FERREIRA:50994182791

Assinado de forma digital por RINALDO 
RABELLO FERREIRA:50994182791 
Dados: 2023.04.12 22:46:57 -03'00'
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ANEXO I 
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São Paulo, 14 de abril de 2023. 

 

 

COMUNICADO AO MERCADO 

 

 

 

A SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA., instituição f inanceira autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com sede 

na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sete de Setembro, nº 99, 

24º andar, CEP 20050-005, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda (“CNPJ/MF”), sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Simplif ic” ou “Agente  

Fiduciário”), na qualidade de agente f iduciário nomeado nos termos da “ESCRITURA 

PARTICULAR DA 23ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS 

EM AÇÕES, EM ATÉ DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA COM GARANTIA 

FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS 

RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A”, 

celebrado em 15 de outubro de 2021, entre a Light Serviços De Eletricidade S.A. 

(“Emissora”) e a Simplif ic, vem, por meio do presente Comunicado ao Mercado, informar 

que, em 13 de abril de 2023, a Emissora encaminhou à Pavarini of ício judicial proveniente 

dos autos da Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente autuada sob o nº 

0843430-58.2023.8.19.0001, em trâmite perante o Juízo da 3ª Vara Empresarial da 

Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, intimando acerca do deferimento da tutela 

de urgência requerida em caráter antecedente pelo Grupo Light, para suspender, pelo 

prazo de 30 dias, prorrogáveis pelo mesmo período, “a exigibilidade das obrigações 

financeiras relativas aos contratos celebrados pelas partes; os efeitos de decretação de 

vencimento antecipado e/ou amortização acelerada de obrigações já ocorridas; a eficácia 

de suas respectivas cláusulas, impedindo-se novas e futuras decretações nesse sentido, e 

os efeitos de qualquer direito ou pretensão de compensação contratual; de liquidação de 

operação com derivativos; ou retenção e pagamentos por meio de contas vinculadas a 

garantias fiduciárias, tendo como termo inicial da tutela dia e hora do protocolo da presente 

ação cautelar” (“Medida Cautelar”).  

Em observância a este comando judicial, a Pavarini informa que estão suspensos os 

efeitos do vencimento antecipado de todas as obrigações assumidas na Escritura 

de Emissão, incluindo o previsto nas cláusulas 8.1.1, item “vii” e 8.1.1, item “xi”, 

realizado em 11.4.2023 e, por consequente, também está suspensa a exigibilidade das 

obrigações financeiras da Emissora pelo referido período.   

Ademais, a Pavarini destaca que atuará diligentemente na representação dos debenturistas 

e dos seus interesses nos autos da Medida Cautelar e que os eventuais desdobramentos 
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da ordem judicial acima referida seguirão os respectivos ritos judiciais. Por f im, o Agente 

Fiduciário informa que está cuidando dos trâmites para convocação de Assembleia Geral 

de Debenturistas com a maior brevidade possível.  

 

 

 

 

SIMPLIFIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

LTDA. 

Agente Fiduciário 

 

 

 

 

 

  

BRUNA 
VASCONCELOS 
MONTEIRO:35614047
824

Assinado de forma digital 
por BRUNA VASCONCELOS 
MONTEIRO:35614047824 
Dados: 2023.04.14 18:46:53 
-03'00'

MARCIO LOPES DOS 
SANTOS 
TEIXEIRA:36926840881

Assinado de forma digital por 
MARCIO LOPES DOS SANTOS 
TEIXEIRA:36926840881 
Dados: 2023.04.14 18:47:17 
-03'00'
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São Paulo, 11 de abril de 2023. 
 
 

COMUNICADO AO MERCADO 
 
 
A VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 
instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Economia sob o nº 22.610.500/0001-00 (“Vórtx”, “Agente 
Fiduciário”), na qualidade de agente fiduciário nomeado nos termos da “ESCRITURA 
PARTICULAR DA 16ª (DÉCIMA SEXTA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉRIE, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA 
COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.” (“Escritura 
de Emissão”), celebrada em 26 de abril de 2019, entre a Light Serviços De Eletricidade 
S.A. (“Emissora”) e a Vórtx, vem, por meio do presente Comunicado ao Mercado, informar 
que, na data de 11 de abril de 2023 notificou a Emissora, declarando o vencimento 
antecipado automático de todas as obrigações assumidas na Escritura de Emissão 
conforme previsto nas cláusulas 7.1.1, item “vii” e 7.1.1, item “xi”, com o 
consequente prazo para pagamento de todos os valores devidos, conforme estabelecido 
na Escritura de Emissão, em razão (i) da medida cautelar distribuída pela Emissora e 
Fiadora, perante a Vara Empresarial do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, em face da Vórtx e outros credores financeiros, requerendo, dentre outros 
pedidos, (i.a) a suspensão da exigibilidade de suas obrigações financeiras; e (i.b) a 
instauração de procedimento de mediação coletiva entre os credores financeiros e a 
Emissora (“Medida Cautelar”), e; (ii) de fato relevante divulgado pelo agente fiduciário da   
(ii.a) 17ª Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, em até 4 (quatro) 
Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, da Emissora; (ii.b) 
19ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, da Emissora; (ii.c) 20ª Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie 
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, da Emissora, e; (ii.d) 24ª Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Fidejussória Adicional, da Emissora (“Outras Emissões de Debêntures”), declarando de 
forma imediata o vencimento antecipado automático de todas as obrigações pactuadas nos 
instrumentos das Outras Emissões de Debêntures. 
 
Os eventuais desdobramentos da declaração acima proferida seguirão os respectivos ritos, 
incluindo a respectiva convocação de Assembleia Geral de Debenturistas. 
 
 
 
 
 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 
Agente Fiduciário 

 

BRUNA 
VASCONCELOS 
MONTEIRO:356
14047824

Assinado de forma digital 
por BRUNA 
VASCONCELOS 
MONTEIRO:35614047824 
Dados: 2023.04.11 
20:30:39 -03'00'

MARCIO LOPES 
DOS SANTOS 
TEIXEIRA:3692
6840881

Assinado de forma 
digital por MARCIO 
LOPES DOS SANTOS 
TEIXEIRA:36926840881 
Dados: 2023.04.11 
20:31:44 -03'00'
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São Paulo, 12 de abril de 2023. 

 

COMUNICADO AO MERCADO 

 

A VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 

instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 

Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas do Ministério da Economia sob o nº 22.610.500/0001-00 (“Vórtx” ou “Agente 

Fiduciário”), na qualidade de agente fiduciário nomeado nos termos do “ESCRITURA 

PARTICULAR DA 16ª (DÉCIMA SEXTA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 

CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉRIE, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA 

COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 

ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.” (“Escritura de 

Emissão”), celebrada em 26 de abril de 2019, entre a Light Serviços De Eletricidade S.A. 

(“Emissora”), a Light S.A, como fiadora, e a Vórtx, vem, por meio do presente Comunicado 

ao Mercado, informar aos Debenturistas e ao Mercado que, na presente data, tomou 

conhecimento de novo Fato Relevante divulgado pela Emissora e pela Fiadora em seu 

website, informando que teria sido concedida liminar e deferimento aos pedidos formulados 

na Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente (“Medida Cautelar”) 

relativamente à pretendida suspensão das obrigações financeiras abrangidas pela Medida 

Cautelar pelo prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, , suspendendo-se os 

efeitos das decretações de vencimento antecipado já ocorridas e impedindo-se novas 

decretações neste mesmo sentido, bem como a instauração de procedimento de mediação 

com as partes requeridas, conforme divulgado nesta data pela Emissora e Fiadora (Anexo 

I – Fato Relevante Light) 

O Agente Fiduciário ressalta que, até o presente momento, não teve acesso aos autos, 

considerando que a referida Medida Cautelar tramita em segredo de justiça e que não 

foram recebidas notificações, intimações, citações ou quaisquer outras comunicações 

oficiais emitidas pelo Juízo competente. Em observância ao seu dever de diligência e 

fidúcia, a Vortx informa que está acompanhando de perto os desdobramentos dos fatos 

acima descritos, os comunicados emitidos pela Emissora e a Fiadora, bem como adotando 

medidas para proteção dos interesses dos Debenturistas,  

Os eventuais desdobramentos dos fatos acima descritos seguirão os respectivos ritos, 

incluindo a respectiva convocação de Assembleia Geral de Debenturistas. 

São Paulo, 12 de abril de 2023. 

 

 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Agente Fiduciário 

MARCIO LOPES DOS 
SANTOS 
TEIXEIRA:36926840881
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MATERIAL DE APOIO 

 

 

Ref.: CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª e 

3ª SÉRIES DA 16ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS 

EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM 

GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM 

ESFORÇOS RESTRITOS DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

 

 

A VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na 

qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”) apresenta o material de apoio 

para a Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª e 3ª Séries da 16ª Emissão de 

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da Espécie 

Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com 

Esforços Restritos da Light Serviços de Eletricidade S/A (“Assembleia”, “Emissão” e 

“Emissora”, respectivamente), a ser realizada em 09 de maio de 2023 às 15h30, 

exclusivamente de forma remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, 

conforme  detalhado no Edital de Convocação para deliberar sobre as seguintes 

Ordens do Dia: 

 

i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 

de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação da contratação de 

assessor(es) legal(is) para a representação do Agente Fiduciário, e/ou de 

assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em benefício dos 

interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A 

no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para negociação, defesa e proteção 

dos direitos e interesses dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela 

Cautelar Requerida em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da 

Capital do Estado do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-

58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera 

judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com as 

propostas de honorários e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo 

Agente Fiduciário, conforme material complementar a ser disponibilizado até 

a data da Assembleia e por indicação dos Debenturistas; 

 

ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário, 

Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de representantes 

dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturistas, bem como 

autorizar os Assessores Legais e Assessor Financeiro contratados a praticar 

atos de cunho estratégico para a reestruturação, negociação e/ou recuperação 

do crédito, na qualidade de representantes dos Debenturistas, inclusive no 

âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão, 

outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome e em 

benefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia Geral de 

Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quaisquer 

alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos termos e 

condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses que deverão ser 

deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de Debenturistas específica a ser 

convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; 

 

iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir o quórum de 

deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que 

passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures 

em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um 

das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva 

serie, em primeira ou em segunda convocação. 
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iv. Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o 

mecanismo de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo 

de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as informações que serão 

disponibilizadas em material complementar até a data da Assembleia Geral, 

em valor suficiente para suprir as despesas de manutenção da Emissão 

previstas na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros 

que se façam necessários, bem como dos custos de convocação de eventuais 

novas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da 

Cautelar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem 

como para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses 

dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); 

 

v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou 

Assessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, 

implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas 

 

 

Com relação aos itens (ii); (iii) e (v) acima, o Agente Fiduciário informa que não há 

material de apoio a ser apresentado. 

 

Com relação ao item (i) e (iv), o Agente Fiduciário apresenta nos anexos deste 

materiais de apoio para deliberação dos Debenturistas, bem como inclui modelo de 

procuração a ser enviada para o Agente Fiduciário, de acordo com as orientações no 

Edital, através dos emails: claims@vortx.com.br; agentefiduciário@vortx.com.br e 

light@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 16ª EMISSÃO” 

em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assembleia. 

 

A seguir, o sumário dos documentos anexos a este material de apoio: 
 

Anexo 1 – Sumário das Propostas dos Assessores 

Anexo 2 – Mecanismo de Aporte 

Anexo 2.1 – Previsão das Despesas de Manutenção pelo Período de 12 (doze) meses 

Anexo 3 – Modelo de Procuração  

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2023 

 

 

 

 

 

 

VORTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA 

Agente Fiduciário 
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Ref.: Escritura Particular da 16ª (décima sexta) Emissão de Debêntures 

Simples, Não Conversíveis em Ações, em Até Três Séries, da Espécie 

Quirografária com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública 

com Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricidade S.A. (“Escritura de 

Emissão”).  

  

A VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na 

qualidade de agente fiduciário da Emissão (“Vórtx” ou “Agente Fiduciário”), vem, no 

âmbito de suas atribuições, em cumprimento ao disposto na Escritura de Emissão, 

apresentar as propostas de honorários recebidas pelos escritórios de advocacia para 

deliberação quanto ao item “i” da Ordem do Dia, a seguir descrito: “Em atenção aos 

Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar 

a contratação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a 

representação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou 

assessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à 

Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para 

negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturistas no âmbito 

da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente ajuizada perante a 

Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-

58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e 

extrajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas de 

honorários e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, 

conforme material complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e 

por indicação dos Debenturistas”.  

  

Nessa linha, o Agente Fiduciário informa que foram solicitadas propostas de 

honorários para os seguintes escritórios: (i) proposta conjunta do Lefosse e Ferro 

Castro Neves Daltro & Gomide Sociedade de Advogados; (ii) Demarest Advogados; 

(iii) Tauil & Chequer Advogados associado a Mayer Brown LLP; (iv) Sacramone, 

Orleans e Bragança Advogados; (v) LDCM Advogados; (vi) Sergio Bermudes 

Advogados.  

  

1. Propostas de Honorários:  

 

1.1. Ressalvada a proposta conjunta de honorários do Lefosse e Ferro Castro Neves 

Daltro & Gomide Sociedade de Advogados, que poderá ser aderida pelos 

Debenturistas, todas as demais propostas de Assessores Legais possuem o 

escopo para a atuação na Medida Cautelar, eventual recuperação judicial ou 

extrajudicial e recursos e incidentes conexos, em favor da Vórtx Distribuidora 

de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. na qualidade de agente fiduciário da 

Emissão, com o seguinte escopo:  

  

(i) representação dos Debenturistas nos autos da Medida Cautelar do Grupo Light, 

incluindo os incidentes e recursos que a envolvam, tanto em primeira instância como 

nos Tribunais, inclusive nos Tribunais superiores (Superior Tribunal de Justiça e 

Supremo Tribunal Federal);   

(ii) elaboração e revisão de petições, recursos, contrarrazões, memoriais, editais e 

outras peças processuais necessárias para o regular andamento da Medida Cautelar 

e dos recursos e incidentes nos quais os Debenturistas tenham interesse, tanto em 

primeira instância como nos Tribunais;   

(iii) envio das peças processuais para análise e aprovação dos Agentes Fiduciários e 

Debenturistas, respeitadas as medidas de urgência;   

(iv) participação em audiências e reuniões com o juiz e com os membros do Tribunal 

de Justiça e do Ministério Público, conforme o caso;   
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(v) acompanhamento dos autos da Medida Cautelar e recursos e incidentes 

relevantes, com reporte dos principais andamentos;   

(v) em caso de distribuição de pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, além 

do escopo processual acima, a inclusão do seguinte escopo:  

(v.1) realização de contatos e reuniões com o Administrador Judicial;   

(v.2) elaboração de divergência de crédito e Impugnação de Crédito a ser ajuizada 

perante o juízo da Recuperação Judicial, se aplicável;   

(v.3) representação dos Debenturistas em eventual Impugnação de Crédito 

(envolvendo crédito dos Debenturistas ou de outro credor), incluindo os incidentes e 

recursos que a envolvam, tanto em primeira instância como nos Tribunais, inclusive 

nos Tribunais superiores (Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal);   

(v.4) Se for o caso, ajuizamento de eventual ação de responsabilidade para 

salvaguardar os interesses dos Debenturistas, se aplicável, precedida de ação de 

produção de provas;   

(v.5) comparecimento e representação dos Debenturistas nas Assembleias Gerais de 

Credores;   

(v.6) representação dos Debenturistas em negociações e reuniões com o Grupo Light 

e outros credores, conforme aplicável;   

(v.7) representação e participação como representante dos Debenturistas em 

eventual Comitê de Credores que venha a ser formado na Recuperação Judicial;   

(v.8) avaliação estratégica para a reestruturação e negociação com a Emissora e 

demais credores sobre a reestruturação, conforme aplicável;   

(v.9) elaboração e revisão de plano de recuperação judicial contemplando os 

interesses dos Debenturistas;   

(v.10) comparecimento às assembleias gerais de debenturistas que versem sobre a 

reestruturação da Emissão ou atos a serem praticados no âmbito da Recuperação 

Judicial, quando necessário;   

(v.11) avaliação estratégica para a reestruturação e negociação com a Emissora e 

demais credores sobre a reestruturação, conforme aplicável;   

(v.12) comparecimento às assembleias gerais de debenturistas que versem sobre a 

reestruturação da Emissão;   

(v.13) atendimento individualizado a Debenturistas para esclarecimento de dúvidas 

sobre a reestruturação da Emissão;   

(v.14) participação em reuniões com a Comissão de Valores Mobiliários, B3 S.A. – 

Brasil, Bolsa, Balcão e outros entes reguladores em representação aos interesses dos 

Debenturistas, conforme aplicável; e   

(v.15) realização de assembleias gerais de debenturistas, conforme necessário e 

quando aplicável.   

  

1.2. A proposta conjunta do Lefosse e Ferro Castro Neves Daltro & Gomide não pode 

ter contratação individualizada a cada escritório, porquanto tem escopos 

complementares. Referida proposta contempla os seguintes escopos e foi 

direcionada à todas as emissões da Light em Circulação, condicionada à adesão 

de, pelo menos, R$ 5.000.0000.000,00 (cinco bilhões de reais) de valor nominal 

de créditos detidos contra o Grupo Light (“Volume Mínimo”), contempla os 

seguintes escopos:.  

  

1.2.1. O Lefosse Advogados será responsável pela assessoria jurídica aos clientes e 

seus fundos, englobando:  

(i) Coordenação, organização e alinhamento dos Clientes e demais prestadores de 

serviço, inclusive assessor financeiro, advogados locais e/ou estrangeiros, e outros;  

(ii) Análise do caso e documentação pertinente, bem como a definição de estratégia;  

(iii) Representação extrajudicial dos Clientes na negociação de standstill, 

renegociação de seus créditos, reestruturação e/ou reperfilamento de dívidas do 

Grupo Light, bem como de operações de permuta de dívidas, operações de 

capitalização de dívida etc.;  
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(iv) Participação em quaisquer reuniões (presenciais ou virtuais) com os Clientes (de 

forma coletiva ou individual) e/ou seus assessores financeiros, ou com o Grupo Light 

e/ou seus assessores jurídicos financeiros ou com terceiros, relativos à negociação 

dos interesses dos Clientes junto ao Grupo Light;  

(v) Participação em Assembleia Geral de Debenturistas;  

(vi) Participação de reuniões com reguladores e autoridades públicas para discutir 

temas relacionados com a Reestruturação;  

(vii) Elaboração e revisão de notificações extrajudiciais para o Grupo Light;  

(viii) Elaboração e revisão de quaisquer contratos, instrumentos ou documentos 

contratuais e legais relativos aos créditos dos Clientes em relação à negociação dos 

interesses dos Clientes e às operações necessárias para a reestruturação do Crédito 

do Grupo Light; e  

(ix) Elaboração, negociação e revisão de documentos relativos à eventual cessão dos 

créditos dos Clientes.  

(x) Contratação de Assessor Financeiro que atuará com o escopo compreendido 

em: (i) Desenvolvimento independente e avaliação de modelo financeiro do Grupo 

Light; (ii) Avaliação da estrutura de capital do Grupo Light, nos aspectos regulatórios 

e de fluxo de caixa; (iii) Negociação com representantes/management do Grupo Light 

acerca de alternativas de pagamento da dívida outstanding; (iv) Discussão de 

alternativas de estruturas financeiras, incluindo swap por novos instrumentos 

financeiros que melhorem potencialmente a posição dos créditos contra o Grupo 

Light; (v) Interação com o Regulador, na medida da necessidade em defesa dos 

Credores e, em determinadas circunstâncias, no apoio da aprovação de operações a 

serem implementadas no âmbito da negociação com o Grupo Light; (vi) Avaliação de 

potencial transação envolvendo operações de M&A no curso das negociações e 

evoluções da Reestruturação; e (vii) Discussão de documentos e acompanhamento 

até a formalização definitiva da Reestruturação;  

(xi) Contratação de Assessoria de Imprensa e de Assessor Legal 

Extraordinário.  

(xii) O Lefosse Advogados não irá atuar nas medidas judiciais.  

  

1.2.2. O Ferro, Castro Neves, Daltro & Gomide Advogados será responsável pela 

representação e atuação judicial dos Debenturistas que optarem em aderir à 

Proposta, nos termos do escopo abaixo:  

(i) Representação dos Clientes e seus fundos, em todos os graus de jurisdição e nos 

recursos interpostos em tais processos, até o trânsito em julgado  

(ii) em uma recuperação judicial ou extrajudicial do Grupo Light e/ou medida cautelar 

prévia ao concurso de credores;  

(iii) no processo de execução das debentures e seus incidentes correlatos (p. ex. 

embargos de devedor e exceção de pré-executividade); e  

(iv) em ação judicial onde se discuta o valor da dívida ou sua higidez.  

  

1.3 Para facilitação da visualização das propostas, o Agente Fiduciário junta 

quadro sumarizado das propostas recebidas que, em caso de não ressarcimento de 

valores pela Emissora, serão pagas diretamente pelos Debenturistas, conforme 

dispostos na propostas e conforme Mecanismo de Aporte (Anexo 2), com o primeiro 

vencimento em 60 dias a contar do aceite da contratação, salvo a proposta conjunta 

do Lefosse e Ferro Castro Neves Daltro e Gomide, que dispõe de prazo de 60 dias a 

partir da data em que for verificada a adesão do Volume Mínimo:  

  

 

 

Cautelar - 16ª (décima sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, em Até Três Séries, da Espécie Quirografária com 

Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços 

Restritos, da Light Serviços de Eletricidade S.A. 

Escritório  Honorários Pró-labore  Honorários de êxito  
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Lefosse 

Advogados e Ferro 

Castro Neves 

Daltro & Gomide 

Sociedade de 

Advogados 

Lefosse: R$ 186.163,79 

Cap Lefosse: 1% (um por 

cento) do valor total 

recuperado, incluindo todas as 

Emissões, limitado a R$ 

372.327,58 para esta 

Emissão 

FCDG: R$ 124.109,20 

Cap FCDG: 1% (um por 

cento) do valor total 

recuperado, incluindo todas 

as Emissões, limitado a R$ R$ 

434.382,18, para esta 

Emissão 

Assessor Financeiro: R$ 

111.698,28*1 

Cap Assessor Financeiro: 

0,5% (meio por cento) do valor 

total recuperado, incluindo 

todas as Emissões, limitado R$ 

931.500,00 

Assessor de Imprensa: R$ 

13.289,40 
Não há 

Assessor Legal Extraordinário: 

R$ 31.050,00 

Assessor Legal Extraordinário: 

R$ 155.250,00 

Pareceristas: R$ 32.292,00 Não há 

TOTAL: R$ 498.602,67 TOTAL: R$ 1.893.459,76 

Demarest 

Advogados  

R$ 450.000,00  

0,5% do valor total 

recuperado, limitado a R$ 

220.000,00  

Tauil & Chequer 

Advogados 

associado a Mayer 

Brown LLP  

R$ 420.000,00  
2% do valor total recuperado, 

limitado a R$ 400.000,00  

Sacramone, 

Orleans e 

Bragança 

Advogados  

R$ 300.000,00  
2% do valor total recuperado, 

limitado a R$ 2.800.000,00  

LDCM Advogados  

R$ 180.000,00  

1,7% do valor total 

recuperado, limitado a R$ 

2.200.000,00  

Sergio Bermudes 

Advogados  
R$ 280.000,00  

2% do valor total recuperado, 

limitado a R$ 3.500.000,00  

*1 E, após 12 meses, pró-labore mensal de R$ 9.308,19. 
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Para fazer frente às despesas dispostas da Escritura de Emissão e/ou relacionadas à 

condução das medidas judiciais, administrativas e negociais, despesas para a 

proteção dos interesses dos Debenturistas, incluindo reembolsos de despesas já 

incorridas ou eventuais sucumbências que possam surgir no curso dos processos 

judiciais, e/ou ainda de qualquer cobrança judicial e/ou extrajudicial das obrigações 

devidas pela Emissora, bem como àquelas necessárias à preservação, recuperação  

e/ou liquidação de ativos pertencentes à Emissora e, consequentemente à 

remuneração e devolução dos valores investidos pelos Debenturistas, incluindo, mas 

não se limitando, a contratação de escritórios, assessores financeiros e técnicos, 

laudistas, paralegais (“Assessores Técnicos”), custas judiciais ou extrajudiciais, taxas 

e emolumentos  (“Despesas”), o Agente Fiduciário poderá solicitar aos Debenturistas 

aporte de recursos, para os fins previamente citados, conforme previsto no item 9.7.2 

da Escritura de Emissão (“Obrigação de Aporte”), conforme procedimento abaixo 

descrito (“Procedimento de Aporte”): 

 

1. Comunicação a ser disponibilizada no site do Agente Fiduciário contendo a 

descrição das despesas a serem incorridas, seu valor total estimado ou 

provisionamento total, levando em consideração o Anexo 2.1 - “Despesas de 

Manutenção” ou eventual gasto extraordinário não previsto e o valor a ser 

aportado por quantidade de Debênture (“Valor Unitário”), que baseará os 

valores que o respectivo Debenturista, na proporção da quantidade de 

debentures por ele detidas, deverá aportar na Conta Escrow 

(respectivamente, “Comunicação de Aporte”, “Valor Total do Aporte” e “Valor 

Proporcional do Aporte”); 

 

2. Os Debenturistas deverão transferir o Valor Proporcional do Aporte para a 

Conta Escrow indicada, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis a contar da 

disponibilização da Comunicação de Aporte. Caso o prazo de 5 (cinco) Dias 

Úteis ponha em risco ou dificulte preservação, recuperação e/ou atuação do 

Agente Fiduciário ou dos Assessores Técnicos, o Agente Fiduciário poderá 

solicitar que os Debenturistas transfiram o Valor Proporcional do Aporte em 

prazo inferior, com base nas informações prestadas pelos Assessores Técnicos 

na Comunicação de Aporte; 

 

3. Em caso de inadimplemento, por qualquer dos Debenturistas, da Obrigação 

de Aporte, uma nova Comunicação de Aporte será disponibilizada no site do 

Agente Fiduciário, para que seja realizado um aporte complementar no valor 

inadimplido no âmbito da Comunicação de Aporte inicial (respectivamente, 

“Nova Comunicação de Aporte” e “Valor de Aporte Complementar”), no prazo 

de 5 (cinco) Dias Úteis a contar da disponibilização da Nova Comunicação de 

Aporte no site do Agente Fiduciário; 

 

4. Todos os valores aportados pelos Debenturistas ficarão depositados em conta 

Escrow, e serão utilizados para suportar as Despesas que se façam 

necessárias no âmbito da Emissão e, em caso de sobejo, no momento em que 

ocorrerem os eventos de recuperação do crédito, juntamente com os valores 

recuperados, serão devolvidos proporcionalmente aos Debenturistas 

adimplentes, conforme ordem de prioridade a seguir descrita, de forma que 

cada item somente será pago caso haja recursos disponíveis após o 

cumprimento do item anterior (“Ordem de Prioridade”): 
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1. Devolução dos Aportes Complementares, na proporção dos respectivos 

Debenturistas que efetuaram o Aporte Complementar; 

 

2. Devolução dos Aportes Iniciais, na proporção dos respectivos 

Debenturistas que efetuaram o Aporte Inicial; 

 

3. Saldo devedor das Debentures. 

Caso não haja recursos suficientes para pagamento total de quaisquer dos itens 

acima descritos, os valores serão pagos proporcionalmente, sendo que com relação 

aos aportes, somente àqueles Debenturistas que realizaram os referidos aportes 

citados em cada item, e com relação ao saldo devedor das Debêntures, na proporção 

detida por cada Debenturista. 

 

 

DISPOSIÇÕES ADICIONAIS 

a. Todos os recursos levantados por meio do Mecanismo de Aporte deverão 

integrar o Fundo de Despesas e depositados na Conta Escrow; 

b.  Todas as Despesas da Emissão, deverão ser arcadas pela Emissora e, na sua 

falta, com recursos retidos no Fundo de Despesas;  

c.  As despesas serão pagas pelo Agente Fiduciário, por conta e ordem dos 

Debenturistas e não representam, sob nenhuma circunstância, um débito ou crédito 

vinculado diretamente ao Agente Fiduciário; 

d. Novos aportes de recursos deverão levar em consideração o saldo do Fundo 

de Despesas. 

f. Os debenturistas que efetuarem os respectivos aportes no âmbito do presente 

Mecanismo de Aporte deverão enviar o comprovante para light@vortx.com.br, para 

fins de acompanhamento pelo Agente Fiduciário, com o seguinte assunto no e-mail: 

“[Nome/Denominação do Debenturista] – [16ª Emissão] - [Número do 

Documento de Identificação, se para pessoa física, CPF, se para pessoa 

jurídica, CNPJ] – Comprovante Aporte de Despesas” 

g. O Agente Fiduciário na atuação do seu dever de fidúcia e diligência, 

disponibilizará em seu site trimestralmente a prestação de contas dos valores gastos 

no Fundo de Despesas, podendo ser solicitado por qualquer Debenturista 

esclarecimentos adicionais ao Agente Fiduciário, se necessário.  

h.  Os Debenturistas concordam que despesas individuais de até R$ 10.000,00 

dispensam a ratificação em Assembleia, servindo a prestação de contas 

disponibilizada como válidas e aceitas por todos os Debenturistas na proteção dos 

seus interesses e direitos. Havendo despesas individuais que superem R$ 10.000,01 

(dez mil reais e um centavo), o Agente Fiduciário solicitará a ratificação por meio de 

Assembleia e/ou a aprovação dos Debenturistas, conforme o caso. Ficam excetuadas 

deste limite as despesas com custas judiciais e extrajudiciais, emolumentos, taxas 

administrativas, o pagamento das despesas com a contratação dos Assessores 

Técnicos, desde que nos termos do Anexo 2.1 bem como custas para publicações de 

edital de convocação de assembleias de Debenturistas.  

i.  O Agente Fiduciário não antecipará recursos para pagamento das Despesas 

citadas, sendo certo que tais recursos serão sempre devidos e antecipados pela 

Emissora ou pelos Debenturistas, conforme o caso. Os Debenturistas ficam cientes 

de que o não recebimento dos recursos para pagamento das Despesas inviabilizará 

a adoção de todas as medidas necessárias para proteção dos interesses dos 

Debenturistas, incluindo, mas não se limitando, a recuperação dos valores investidos. 

Nesta hipótese, os Debenturistas isentam o Agente Fiduciário de qualquer 

responsabilidade pela não adoção das medidas necessárias à proteção dos interesses 

dos Debenturistas e recuperação dos valores investidos, considerando que o não 

pagamento das despesas necessárias à referida recuperação, implica 
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necessariamente na deliberação dos Debenturistas em exonerar o Agente Fiduciário 

de tomar as medidas necessárias para tal fim, e; 

h. Do mesmo modo, em caso de não aprovação do Mecanismo de Aporte, os 

Debenturistas declaram e atestam ciência de que a adoção de todas as medidas 

necessárias para proteção dos interesses dos Debenturistas restará impossibilitada, 

podendo gerar prejuízos e danos às estratégias de recuperação dos valores 

investidos, salvo se os Debenturistas optarem por realizar os pagamentos das 

Despesas diretamente, situação na qual o Agente Fiduciário não realizará qualquer 

gestão, conferência ou monitoramento dos pagamentos realizados.  
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ANEXO 2.1 

PREVISÃO DAS DESPESAS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 

 

Abaixo, segue a previsão das Despesas necessárias à manutenção da Emissão, e dos custos relacionados à recuperação dos valores 

investidos, para os próximos 12 meses: 

 

# Tipo de provisão 
Valor 

Individual 

Quantidade de Processos/ de 
horas/%  

(12 meses) 
Total (R$)** Observação. 

1 Honorários Advocatícios (Pro-labore) 450.000,00 1 450.000 Considerando a média das propostas recebidas 

2. 
Contratação Assessores Técnicos (Imprensa, Legal 
Especializado, Financeiro, Parecerista) 

188.329,68 1 188.330 
Contratação de Assessores Técnicos Especializados, conforme proposta do 
Lefosse 

3. Taxas e despesas processuais e diligências provisionadas 300.000,00 6,21% 18.630 
Estimativa apresentada pelo Assessor Legal na proporção da presente 
Emissão - 16ª Emissão (6,21%  do Saldo das Emissões, conf. Inf. Assessor 
Legal em proposta) 

4. Cotação p/ publicação e edital de convocação 24.600,00 4 98.400 Publicações de editais para convocação de Assembleia 

5 
Reembolso de despesa de publicação de edital já incorrido 
pelo Agente Fiduciário 

24.600 1 24.600 
Valor incorrido pelo Agente Fiduciário para a publicação do edital de 
convocação da assembleia 

6. Remuneração ordinária do Agente Fiduciário - Cl. 9.6.1 (i) 12.000,00 1 16.202 Estimativa de valores com correção monetária 

7. Despesas Extraordinárias Vórtx 20.000,00 1 20.000 
Documentação societária, registros, reconhecimentos de firma e outras 
providências 

8. Hora Homem Agente Fiduciário Cl. 9.6.1 (v) da Escritura         

8.1. 
Aditamentos aos instrumentos legais - Homem Hora estimado 
para os próximos 12 meses 

500 10 5.000 
Será composto no fundo e debitado somente sob apresentação de relatório 
de horas (termsheet) - provisão feita usando como base o histórico do 
Agente Fiduciário em Emissões semelhantes 

9 Conta escrow (sugestão Vórtx DTVM) 300 12 3.600 Menor custo que a Vórtx propõe ao mercado 

 
 

 Total 824.762 
 

 
 

 Provisão 860.000,00 
 

 
 

 R$/debenture* 1,77 
 

 
 

*Considera a existência de 485.450 debentures em circulação, sendo que poderá haver alteração se houver individualização e debentures com partes 
relacionadas à Emissora ou outros eventos que impactem na quantidade das debêntures em circulação 
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PROCURAÇÃO 

[OUTORGANTE], sociedade [por ações / limitada], com sede na Cidade de [•], Estado de [•], na [•], nº [•], 

Bairro [•], CEP [•], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob 

o n.º [•] {OU} brasileiro(a), [estado civil], [profissão], [portador(a)] do CPF nº [●], RG nº [●], residente e 

domiciliado(a) na Cidade de [•], Estado de [•], na [●], nº [•], bairro [●], CEP [●] (“Outorgante”), pelo presente 

instrumento, nomeia e constitui como seus bastante Procuradores: [•], todos com domicílio profissional na [•] 

(“Outorgado” ou “Outorgados”), com poderes específicos para representar, em conjunto ou isoladamente, o 

Outorgante nas Assembleias Gerais de Debenturistas da 16ª (décima sexta) emissão de debêntures simples, 

não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em até três séries 

(“Emissão”), da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”), a serem realizadas em 1ª 

(primeira) convocação, no dia 09 de maio de 2023, às 15h30, ou em 2ª (segunda) convocação, em data a ser 

definida oportunamente, conforme o caso (“Assembleia Geral de Debenturistas”), podendo essas serem 

suspensas, retomadas ou adiadas, mantendo-se os poderes aqui previstos de forma exclusivamente remota e 

eletrônica através da plataforma digital Microsoft Teams (“Plataforma Digital”) disponibilizada pelo Agente 

Fiduciário, observado o disposto na Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de 

março de 2022 (“Resolução CVM 81”), para votar da seguinte forma, estando autorizado a assinar  os livros 

de presença e de atas, praticar, enfim, todos os atos que se fizerem necessários ao perfeito desempenho 

destes atos, que tem validade restrita aos eventos referidos. Poderá, ainda, o Outorgado, dadas as discussões 

realizadas em Assembleia, exercer a prerrogativa de suspender a deliberação de qualquer ordem do dia para 

apreciação em data posterior a ser definida no momento da Assembleia, valendo os poderes aqui conferidos 

em todas as reaberturas. A presente procuração é válida pelo prazo de 90 (noventa) dias a contar da presente 

data, ou até que sejam deliberadas as matérias constantes da Ordem do Dia, incluindo a data de realização 

de eventual 2ª (segunda) convocação da Assembleia Geral de Debenturistas, conforme suspensas, retomadas 

ou adiadas, o que ocorrer primeiro.  

Todos os termos no singular definidos nesta Procuração deverão ter os mesmos significados quando 

empregados no plural e vice-versa. Termos iniciados em letra maiúscula cuja definição não conste desta 

Procuração e de seu anexo terão os significados dados a eles na “Escritura Particular da 16ª Emissão de 

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até três Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia 

Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricidade S.A.” 

celebrado em 26 de abril de 2019, conforme alterada, entre a Emissora, a Fiadora (conforme definidas na 

Escritura de Emissão), e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de 

agente fiduciário representando a comunhão dos Debenturistas (“Agente Fiduciário”), conforme aditado 

(“Escritura de Emissão”). 

[Localidade], [DIA] de [MÊS] de 2023 

 

[•] 

 

________________________________________ 

ANEXO 3 – MODELO DE PROCURAÇÃO 
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ANEXO 

De acordo com a procuração outorgada por [incluir nome do Debenturista] (“Outorgante”), em [•] de [•] de 

2023, o Outorgante limita os poderes do Outorgado, de forma a que este possa votar, as seguintes matérias, 

sem ressalvas, da seguinte forma. 

 

I 

A contratação dos assessores legais para a representação do 
Agente Fiduciário, em benefício dos interesses e direitos dos 
Debenturistas, junto à Emissora e à Fiadora, Light S.A., de 
forma negocial, extrajudicial e judicial, conforme aplicável, bem 
como a subcontratação, pelos Assessores Legais, de outros 
assessores técnicos recomendáveis para defesa dos 
interesses dos Debenturistas, incluindo, mas não se limitando, 
o assessor financeiro, o assessor regulatório e o assessor de 
imprensa, inclusive para negociação, defesa e proteção dos 
direitos e interesses dos Debenturistas no âmbito da Ação de 
Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente ajuizada 
perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 
em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera 
judicial, incidentes e recursos, em conformidade com as 
propostas de honorários recebidos pelo Agente Fiduciário: 

Sinalize seu voto 

(a)  
A favor da contratação do Lefosse Advogados e do Ferro, 
Castro Neves, Daltro & Gomide Advogados 

 

(b) A favor da contratação do Demarest Advogados 

 

(c) 
A favor da contratação do Tauil & Chequer Advogados 
Associado a Mayer Brown LLP 

 

(d) 
A favor da contratação do Sacramone, Orleans e Bragança 
Advogados 

 

(e) A favor da contratação do LDCM Advogados 
 

(f) A favor da contratação do Sergio Bermudes Advogados 
 

(g) Não aprovação do item (i) da Ordem do dia  

(h) Abstenção  

II  

A ratificação dos atos praticados pelos assessores legais e 
pelo assessor financeiro, na qualidade de representantes dos 
Debenturistas, para proteção dos interesses dos 
Debenturistas, bem como autorizar os assessores legais e 
assessor financeiro contratados a praticar atos de cunho 
estratégico para a reestruturação, negociação e/ou 
recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos 
Debenturistas, inclusive no âmbito da Cautelar, recursos ou 
processos relacionados à emissão, outorgando-lhes poderes 

Sinalize seu voto 
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para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos 
Debenturistas, independente de nova Assembleia Geral de 
Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem 
quaisquer alterações definitivas nas características das 
debêntures e/ou dos termos e condições que constam nas 
Escrituras de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas 
no âmbito de Assembleia Geral de Debenturistas específica a 
ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura de 
Emissão 

(a) Aprovação do item (ii) da Ordem do dia 
 

(b)  Não aprovação do item (ii) da Ordem do dia 
 

(c) Abstenção 
 

III 

A alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir o quórum 
de deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da 
Escritura de Emissão para 50% (cinquenta por cento) mais um 
das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em 
Circulação da respectiva serie, em primeira ou em segunda 
convocação. 

 

(a) Aprovação do item (iii) da Ordem do dia 
 

(b)  Não aprovação do item (iii) da Ordem do dia 

 

(c) Abstenção 
 

IV 

A abertura de conta escrow, bem como o aporte e o 
mecanismo de aporte de recursos para composição e 
manutenção do Fundo de Despesas, conforme disponibilizado 
em material complementar pelo Agente Fiduciário, no valor de 
R$ 860.000,00 (oitocentos e sessenta mil reais), 
correspondente às despesas de manutenção da Emissão 
previstas na Escritura, contratação dos assessores legais e 
financeiros e outros que se façam necessários, bem como dos 
custos de convocação de eventuais novas Assembleias, 
custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar 
a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, 
bem como para diligências que se façam necessárias para 
defesa dos interesses dos Debenturistas 

Sinalize seu voto 

(a) Aprovação do item (iv) da Ordem do dia  
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(b)  Não aprovação do item (iv) da Ordem do dia  

(c) Abstenção  

V. 

A prática de todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora 
tomadas pelo Agente Fiduciário, assessor legal e/ou assessor 
financeiro e/ou outros assessores a serem contratados 
conforme deliberação da Assembleia Geral de Debenturistas 

Sinalize seu voto 

(a) Aprovação do item (v) da Ordem do dia 

 

(b) Não aprovação do item (v) da Ordem do dia 

 

(c) Abstenção 
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São Paulo, 15 de maio de 2023. 

 

 

COMUNICADO AO MERCADO 

 

 

 

A VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., 

instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 

Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas do Ministério da Economia sob o nº 22.610.500/0001-00 (“Vórtx” ou “Agente 

Fiduciário”), na qualidade de agente fiduciário nomeado nos termos da “ESCRITURA 

PARTICULAR DA 16ª (DÉCIMA SEXTA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO 

CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉRIE, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA 

COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM 

ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.” (“Escritura 

de Emissão”), celebrada em 26 de abril de 2019, entre a Light Serviços De Eletricidade 

S.A. (“Emissora” e “Debêntures”), a Light S.A. figurando como fiadora (“Fiadora”) e a 

Vórtx, vem, por meio do presente Comunicado ao Mercado, informar que, em 12 de maio 

de 2023, a Emissora aditou sua inicial da Tutela Cautelar Requerida em Caráter 

Antecedente autuada sob o nº 0843430-58.2023.8.19.0001, em trâmite perante o Juízo 

da 3ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, para requerer 

a sua recuperação judicial, bem como a extensão dos efeitos protetivos às concessionárias 

Light Energia S.A e a Emissora (“Recuperação Judicial”), sendo que o D. Juízo 

recuperacional deferiu tais medidas em 15 de maio de 2023. 

 

Em observância a este comando judicial, a Vórtx informa que estão vigentes os efeitos 

do vencimento antecipado de todas as obrigações assumidas na Escritura de 

Emissão conforme previsto nas cláusulas 7.1.1, item “vii” e 7.1.1, item “xi”, 

realizado em 11.4.2023. Todavia, em razão (i) do deferimento da recuperação judicial e 

do stay period - trata-se de remédio processual consistente no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias, contados após o deferimento do processamento do pedido de recuperação 

judicial, em que as empresas em crise gozam da suspensão da prescrição e das execuções 

que tramitam em seu desfavor (art. 52, III c/c art. 6º, ambos da Lei 11.101/2005- Lei de 

falências e recuperação judicial); (ii) da concursalidade dos créditos detidos pelos 

Debenturistas, e; (iii) da extensão dos efeitos da recuperação judicial para as subsidiárias 

da Fiadora; por ora, resta impossibilitada a distribuição de qualquer medida executiva para 

buscar satisfação dos créditos decorrentes das Debêntures. 
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Ademais, a Vórtx destaca que atua diligentemente na representação dos debenturistas e 

dos seus interesses nos autos da Recuperação Judicial e que os eventuais desdobramentos 

da ordem judicial acima referida seguirão os respectivos ritos judiciais.  

 

Todos os termos iniciados em letra maiúscula aqui não definidos encontram o significado 

que lhes é atribuído na Escritura de Emissão. 

 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

 

 

 

VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Agente Fiduciário 
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MATERIAL DE APOIO 

 

 

Ref.: CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª e 

3ª SÉRIES DA 16ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS 

EM AÇÕES, EM ATÉ TRÊS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM 

GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM 

ESFORÇOS RESTRITOS DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 

 

 

A VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na 

qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”) apresenta o material de apoio 

para a Assembleia Geral de Debenturistas da 2ª e 3ª Séries da 16ª Emissão de 

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até Três Séries, da Espécie 

Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com 

Esforços Restritos da Light Serviços de Eletricidade S/A (“Assembleia”, “Emissão” e 

“Emissora”, respectivamente), a ser realizada em 09 de maio de 2023 às 15h30, 

exclusivamente de forma remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, 

conforme  detalhado no Edital de Convocação para deliberar sobre as seguintes 

Ordens do Dia: 

 

i. Em atenção aos Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 

de abril de 2023, aprovar a contratação e/ou ratificação da contratação de 

assessor(es) legal(is) para a representação do Agente Fiduciário, e/ou de 

assessor(es) financeiro(s) e/ou assessores técnicos, em benefício dos 

interesses e direitos dos Debenturistas junto à Emissora e à Fiadora, Light S/A 

no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para negociação, defesa e proteção 

dos direitos e interesses dos Debenturistas no âmbito da Ação de Tutela 

Cautelar Requerida em Caráter Antecedente ajuizada perante a Comarca da 

Capital do Estado do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-

58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera 

judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com as 

propostas de honorários e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo 

Agente Fiduciário, conforme material complementar a ser disponibilizado até 

a data da Assembleia e por indicação dos Debenturistas; 

 

ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário, 

Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de representantes 

dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturistas, bem como 

autorizar os Assessores Legais e Assessor Financeiro contratados a praticar 

atos de cunho estratégico para a reestruturação, negociação e/ou recuperação 

do crédito, na qualidade de representantes dos Debenturistas, inclusive no 

âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos relacionados à Emissão, 

outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em nome e em 

benefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia Geral de 

Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quaisquer 

alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos termos e 

condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses que deverão ser 

deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de Debenturistas específica a ser 

convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura de Emissão; 

 

iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir o quórum de 

deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 da Escritura de Emissão para que 

passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação ou das Debêntures 

em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta por cento) mais um 

das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em Circulação da respectiva 

serie, em primeira ou em segunda convocação. 
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iv. Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o 

mecanismo de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo 

de Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as informações que serão 

disponibilizadas em material complementar até a data da Assembleia Geral, 

em valor suficiente para suprir as despesas de manutenção da Emissão 

previstas na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros 

que se façam necessários, bem como dos custos de convocação de eventuais 

novas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da 

Cautelar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem 

como para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses 

dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); 

 

v. Aprovar que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou 

Assessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, 

implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas 

 

 

Com relação aos itens (ii); (iii) e (v) acima, o Agente Fiduciário informa que não há 

material de apoio a ser apresentado. 

 

Com relação ao item (i) e (iv), o Agente Fiduciário apresenta nos anexos deste 

materiais de apoio para deliberação dos Debenturistas, bem como inclui modelo de 

procuração a ser enviada para o Agente Fiduciário, de acordo com as orientações no 

Edital, através dos emails: claims@vortx.com.br; agentefiduciário@vortx.com.br e 

light@vortx.com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 16ª EMISSÃO” 

em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Assembleia. 

 

A seguir, o sumário dos documentos anexos a este material de apoio: 
 

Anexo 1 – Sumário das Propostas dos Assessores 

Anexo 2 – Mecanismo de Aporte 

Anexo 2.1 – Previsão das Despesas de Manutenção pelo Período de 12 (doze) meses 

Anexo 3 – Modelo de Procuração  

 

 

São Paulo, 27 de abril de 2023 

 

 

 

 

 

 

VORTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA 

Agente Fiduciário 
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Ref.: Escritura Particular da 16ª (décima sexta) Emissão de Debêntures 

Simples, Não Conversíveis em Ações, em Até Três Séries, da Espécie 

Quirografária com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública 

com Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricidade S.A. (“Escritura de 

Emissão”).  

  

A VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., na 

qualidade de agente fiduciário da Emissão (“Vórtx” ou “Agente Fiduciário”), vem, no 

âmbito de suas atribuições, em cumprimento ao disposto na Escritura de Emissão, 

apresentar as propostas de honorários recebidas pelos escritórios de advocacia para 

deliberação quanto ao item “i” da Ordem do Dia, a seguir descrito: “Em atenção aos 

Fatos Relevantes divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar 

a contratação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a 

representação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou 

assessores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto à 

Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive para 

negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturistas no âmbito 

da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente ajuizada perante a 

Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em trâmite sob o número 0843430-

58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera judicial e 

extrajudicial, incidentes e recursos, em conformidade com as propostas de 

honorários e detalhamentos de escopo a serem recebidos pelo Agente Fiduciário, 

conforme material complementar a ser disponibilizado até a data da Assembleia e 

por indicação dos Debenturistas”.  

  

Nessa linha, o Agente Fiduciário informa que foram solicitadas propostas de 

honorários para os seguintes escritórios: (i) proposta conjunta do Lefosse e Ferro 

Castro Neves Daltro & Gomide Sociedade de Advogados; (ii) Demarest Advogados; 

(iii) Tauil & Chequer Advogados associado a Mayer Brown LLP; (iv) Sacramone, 

Orleans e Bragança Advogados; (v) LDCM Advogados; (vi) Sergio Bermudes 

Advogados.  

  

1. Propostas de Honorários:  

 

1.1. Ressalvada a proposta conjunta de honorários do Lefosse e Ferro Castro Neves 

Daltro & Gomide Sociedade de Advogados, que poderá ser aderida pelos 

Debenturistas, todas as demais propostas de Assessores Legais possuem o 

escopo para a atuação na Medida Cautelar, eventual recuperação judicial ou 

extrajudicial e recursos e incidentes conexos, em favor da Vórtx Distribuidora 

de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. na qualidade de agente fiduciário da 

Emissão, com o seguinte escopo:  

  

(i) representação dos Debenturistas nos autos da Medida Cautelar do Grupo Light, 

incluindo os incidentes e recursos que a envolvam, tanto em primeira instância como 

nos Tribunais, inclusive nos Tribunais superiores (Superior Tribunal de Justiça e 

Supremo Tribunal Federal);   

(ii) elaboração e revisão de petições, recursos, contrarrazões, memoriais, editais e 

outras peças processuais necessárias para o regular andamento da Medida Cautelar 

e dos recursos e incidentes nos quais os Debenturistas tenham interesse, tanto em 

primeira instância como nos Tribunais;   

(iii) envio das peças processuais para análise e aprovação dos Agentes Fiduciários e 

Debenturistas, respeitadas as medidas de urgência;   

(iv) participação em audiências e reuniões com o juiz e com os membros do Tribunal 

de Justiça e do Ministério Público, conforme o caso;   
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(v) acompanhamento dos autos da Medida Cautelar e recursos e incidentes 

relevantes, com reporte dos principais andamentos;   

(v) em caso de distribuição de pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, além 

do escopo processual acima, a inclusão do seguinte escopo:  

(v.1) realização de contatos e reuniões com o Administrador Judicial;   

(v.2) elaboração de divergência de crédito e Impugnação de Crédito a ser ajuizada 

perante o juízo da Recuperação Judicial, se aplicável;   

(v.3) representação dos Debenturistas em eventual Impugnação de Crédito 

(envolvendo crédito dos Debenturistas ou de outro credor), incluindo os incidentes e 

recursos que a envolvam, tanto em primeira instância como nos Tribunais, inclusive 

nos Tribunais superiores (Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal);   

(v.4) Se for o caso, ajuizamento de eventual ação de responsabilidade para 

salvaguardar os interesses dos Debenturistas, se aplicável, precedida de ação de 

produção de provas;   

(v.5) comparecimento e representação dos Debenturistas nas Assembleias Gerais de 

Credores;   

(v.6) representação dos Debenturistas em negociações e reuniões com o Grupo Light 

e outros credores, conforme aplicável;   

(v.7) representação e participação como representante dos Debenturistas em 

eventual Comitê de Credores que venha a ser formado na Recuperação Judicial;   

(v.8) avaliação estratégica para a reestruturação e negociação com a Emissora e 

demais credores sobre a reestruturação, conforme aplicável;   

(v.9) elaboração e revisão de plano de recuperação judicial contemplando os 

interesses dos Debenturistas;   

(v.10) comparecimento às assembleias gerais de debenturistas que versem sobre a 

reestruturação da Emissão ou atos a serem praticados no âmbito da Recuperação 

Judicial, quando necessário;   

(v.11) avaliação estratégica para a reestruturação e negociação com a Emissora e 

demais credores sobre a reestruturação, conforme aplicável;   

(v.12) comparecimento às assembleias gerais de debenturistas que versem sobre a 

reestruturação da Emissão;   

(v.13) atendimento individualizado a Debenturistas para esclarecimento de dúvidas 

sobre a reestruturação da Emissão;   

(v.14) participação em reuniões com a Comissão de Valores Mobiliários, B3 S.A. – 

Brasil, Bolsa, Balcão e outros entes reguladores em representação aos interesses dos 

Debenturistas, conforme aplicável; e   

(v.15) realização de assembleias gerais de debenturistas, conforme necessário e 

quando aplicável.   

  

1.2. A proposta conjunta do Lefosse e Ferro Castro Neves Daltro & Gomide não pode 

ter contratação individualizada a cada escritório, porquanto tem escopos 

complementares. Referida proposta contempla os seguintes escopos e foi 

direcionada à todas as emissões da Light em Circulação, condicionada à adesão 

de, pelo menos, R$ 5.000.0000.000,00 (cinco bilhões de reais) de valor nominal 

de créditos detidos contra o Grupo Light (“Volume Mínimo”), contempla os 

seguintes escopos:.  

  

1.2.1. O Lefosse Advogados será responsável pela assessoria jurídica aos clientes e 

seus fundos, englobando:  

(i) Coordenação, organização e alinhamento dos Clientes e demais prestadores de 

serviço, inclusive assessor financeiro, advogados locais e/ou estrangeiros, e outros;  

(ii) Análise do caso e documentação pertinente, bem como a definição de estratégia;  

(iii) Representação extrajudicial dos Clientes na negociação de standstill, 

renegociação de seus créditos, reestruturação e/ou reperfilamento de dívidas do 

Grupo Light, bem como de operações de permuta de dívidas, operações de 

capitalização de dívida etc.;  
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(iv) Participação em quaisquer reuniões (presenciais ou virtuais) com os Clientes (de 

forma coletiva ou individual) e/ou seus assessores financeiros, ou com o Grupo Light 

e/ou seus assessores jurídicos financeiros ou com terceiros, relativos à negociação 

dos interesses dos Clientes junto ao Grupo Light;  

(v) Participação em Assembleia Geral de Debenturistas;  

(vi) Participação de reuniões com reguladores e autoridades públicas para discutir 

temas relacionados com a Reestruturação;  

(vii) Elaboração e revisão de notificações extrajudiciais para o Grupo Light;  

(viii) Elaboração e revisão de quaisquer contratos, instrumentos ou documentos 

contratuais e legais relativos aos créditos dos Clientes em relação à negociação dos 

interesses dos Clientes e às operações necessárias para a reestruturação do Crédito 

do Grupo Light; e  

(ix) Elaboração, negociação e revisão de documentos relativos à eventual cessão dos 

créditos dos Clientes.  

(x) Contratação de Assessor Financeiro que atuará com o escopo compreendido 

em: (i) Desenvolvimento independente e avaliação de modelo financeiro do Grupo 

Light; (ii) Avaliação da estrutura de capital do Grupo Light, nos aspectos regulatórios 

e de fluxo de caixa; (iii) Negociação com representantes/management do Grupo Light 

acerca de alternativas de pagamento da dívida outstanding; (iv) Discussão de 

alternativas de estruturas financeiras, incluindo swap por novos instrumentos 

financeiros que melhorem potencialmente a posição dos créditos contra o Grupo 

Light; (v) Interação com o Regulador, na medida da necessidade em defesa dos 

Credores e, em determinadas circunstâncias, no apoio da aprovação de operações a 

serem implementadas no âmbito da negociação com o Grupo Light; (vi) Avaliação de 

potencial transação envolvendo operações de M&A no curso das negociações e 

evoluções da Reestruturação; e (vii) Discussão de documentos e acompanhamento 

até a formalização definitiva da Reestruturação;  

(xi) Contratação de Assessoria de Imprensa e de Assessor Legal 

Extraordinário.  

(xii) O Lefosse Advogados não irá atuar nas medidas judiciais.  

  

1.2.2. O Ferro, Castro Neves, Daltro & Gomide Advogados será responsável pela 

representação e atuação judicial dos Debenturistas que optarem em aderir à 

Proposta, nos termos do escopo abaixo:  

(i) Representação dos Clientes e seus fundos, em todos os graus de jurisdição e nos 

recursos interpostos em tais processos, até o trânsito em julgado  

(ii) em uma recuperação judicial ou extrajudicial do Grupo Light e/ou medida cautelar 

prévia ao concurso de credores;  

(iii) no processo de execução das debentures e seus incidentes correlatos (p. ex. 

embargos de devedor e exceção de pré-executividade); e  

(iv) em ação judicial onde se discuta o valor da dívida ou sua higidez.  

  

1.3 Para facilitação da visualização das propostas, o Agente Fiduciário junta 

quadro sumarizado das propostas recebidas que, em caso de não ressarcimento de 

valores pela Emissora, serão pagas diretamente pelos Debenturistas, conforme 

dispostos na propostas e conforme Mecanismo de Aporte (Anexo 2), com o primeiro 

vencimento em 60 dias a contar do aceite da contratação, salvo a proposta conjunta 

do Lefosse e Ferro Castro Neves Daltro e Gomide, que dispõe de prazo de 60 dias a 

partir da data em que for verificada a adesão do Volume Mínimo:  

  

 

 

Cautelar - 16ª (décima sexta) Emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, em Até Três Séries, da Espécie Quirografária com 

Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços 

Restritos, da Light Serviços de Eletricidade S.A. 

Escritório  Honorários Pró-labore  Honorários de êxito  
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Lefosse 

Advogados e Ferro 

Castro Neves 

Daltro & Gomide 

Sociedade de 

Advogados 

Lefosse: R$ 186.163,79 

Cap Lefosse: 1% (um por 

cento) do valor total 

recuperado, incluindo todas as 

Emissões, limitado a R$ 

372.327,58 para esta 

Emissão 

FCDG: R$ 124.109,20 

Cap FCDG: 1% (um por 

cento) do valor total 

recuperado, incluindo todas 

as Emissões, limitado a R$ R$ 

434.382,18, para esta 

Emissão 

Assessor Financeiro: R$ 

111.698,28*1 

Cap Assessor Financeiro: 

0,5% (meio por cento) do valor 

total recuperado, incluindo 

todas as Emissões, limitado R$ 

931.500,00 

Assessor de Imprensa: R$ 

13.289,40 
Não há 

Assessor Legal Extraordinário: 

R$ 31.050,00 

Assessor Legal Extraordinário: 

R$ 155.250,00 

Pareceristas: R$ 32.292,00 Não há 

TOTAL: R$ 498.602,67 TOTAL: R$ 1.893.459,76 

Demarest 

Advogados  

R$ 450.000,00  

0,5% do valor total 

recuperado, limitado a R$ 

220.000,00  

Tauil & Chequer 

Advogados 

associado a Mayer 

Brown LLP  

R$ 420.000,00  
2% do valor total recuperado, 

limitado a R$ 400.000,00  

Sacramone, 

Orleans e 

Bragança 

Advogados  

R$ 300.000,00  
2% do valor total recuperado, 

limitado a R$ 2.800.000,00  

LDCM Advogados  

R$ 180.000,00  

1,7% do valor total 

recuperado, limitado a R$ 

2.200.000,00  

Sergio Bermudes 

Advogados  
R$ 280.000,00  

2% do valor total recuperado, 

limitado a R$ 3.500.000,00  

*1 E, após 12 meses, pró-labore mensal de R$ 9.308,19. 
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Para fazer frente às despesas dispostas da Escritura de Emissão e/ou relacionadas à 

condução das medidas judiciais, administrativas e negociais, despesas para a 

proteção dos interesses dos Debenturistas, incluindo reembolsos de despesas já 

incorridas ou eventuais sucumbências que possam surgir no curso dos processos 

judiciais, e/ou ainda de qualquer cobrança judicial e/ou extrajudicial das obrigações 

devidas pela Emissora, bem como àquelas necessárias à preservação, recuperação  

e/ou liquidação de ativos pertencentes à Emissora e, consequentemente à 

remuneração e devolução dos valores investidos pelos Debenturistas, incluindo, mas 

não se limitando, a contratação de escritórios, assessores financeiros e técnicos, 

laudistas, paralegais (“Assessores Técnicos”), custas judiciais ou extrajudiciais, taxas 

e emolumentos  (“Despesas”), o Agente Fiduciário poderá solicitar aos Debenturistas 

aporte de recursos, para os fins previamente citados, conforme previsto no item 9.7.2 

da Escritura de Emissão (“Obrigação de Aporte”), conforme procedimento abaixo 

descrito (“Procedimento de Aporte”): 

 

1. Comunicação a ser disponibilizada no site do Agente Fiduciário contendo a 

descrição das despesas a serem incorridas, seu valor total estimado ou 

provisionamento total, levando em consideração o Anexo 2.1 - “Despesas de 

Manutenção” ou eventual gasto extraordinário não previsto e o valor a ser 

aportado por quantidade de Debênture (“Valor Unitário”), que baseará os 

valores que o respectivo Debenturista, na proporção da quantidade de 

debentures por ele detidas, deverá aportar na Conta Escrow 

(respectivamente, “Comunicação de Aporte”, “Valor Total do Aporte” e “Valor 

Proporcional do Aporte”); 

 

2. Os Debenturistas deverão transferir o Valor Proporcional do Aporte para a 

Conta Escrow indicada, no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis a contar da 

disponibilização da Comunicação de Aporte. Caso o prazo de 5 (cinco) Dias 

Úteis ponha em risco ou dificulte preservação, recuperação e/ou atuação do 

Agente Fiduciário ou dos Assessores Técnicos, o Agente Fiduciário poderá 

solicitar que os Debenturistas transfiram o Valor Proporcional do Aporte em 

prazo inferior, com base nas informações prestadas pelos Assessores Técnicos 

na Comunicação de Aporte; 

 

3. Em caso de inadimplemento, por qualquer dos Debenturistas, da Obrigação 

de Aporte, uma nova Comunicação de Aporte será disponibilizada no site do 

Agente Fiduciário, para que seja realizado um aporte complementar no valor 

inadimplido no âmbito da Comunicação de Aporte inicial (respectivamente, 

“Nova Comunicação de Aporte” e “Valor de Aporte Complementar”), no prazo 

de 5 (cinco) Dias Úteis a contar da disponibilização da Nova Comunicação de 

Aporte no site do Agente Fiduciário; 

 

4. Todos os valores aportados pelos Debenturistas ficarão depositados em conta 

Escrow, e serão utilizados para suportar as Despesas que se façam 

necessárias no âmbito da Emissão e, em caso de sobejo, no momento em que 

ocorrerem os eventos de recuperação do crédito, juntamente com os valores 

recuperados, serão devolvidos proporcionalmente aos Debenturistas 

adimplentes, conforme ordem de prioridade a seguir descrita, de forma que 

cada item somente será pago caso haja recursos disponíveis após o 

cumprimento do item anterior (“Ordem de Prioridade”): 
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1. Devolução dos Aportes Complementares, na proporção dos respectivos 

Debenturistas que efetuaram o Aporte Complementar; 

 

2. Devolução dos Aportes Iniciais, na proporção dos respectivos 

Debenturistas que efetuaram o Aporte Inicial; 

 

3. Saldo devedor das Debentures. 

Caso não haja recursos suficientes para pagamento total de quaisquer dos itens 

acima descritos, os valores serão pagos proporcionalmente, sendo que com relação 

aos aportes, somente àqueles Debenturistas que realizaram os referidos aportes 

citados em cada item, e com relação ao saldo devedor das Debêntures, na proporção 

detida por cada Debenturista. 

 

 

DISPOSIÇÕES ADICIONAIS 

a. Todos os recursos levantados por meio do Mecanismo de Aporte deverão 

integrar o Fundo de Despesas e depositados na Conta Escrow; 

b.  Todas as Despesas da Emissão, deverão ser arcadas pela Emissora e, na sua 

falta, com recursos retidos no Fundo de Despesas;  

c.  As despesas serão pagas pelo Agente Fiduciário, por conta e ordem dos 

Debenturistas e não representam, sob nenhuma circunstância, um débito ou crédito 

vinculado diretamente ao Agente Fiduciário; 

d. Novos aportes de recursos deverão levar em consideração o saldo do Fundo 

de Despesas. 

f. Os debenturistas que efetuarem os respectivos aportes no âmbito do presente 

Mecanismo de Aporte deverão enviar o comprovante para light@vortx.com.br, para 

fins de acompanhamento pelo Agente Fiduciário, com o seguinte assunto no e-mail: 

“[Nome/Denominação do Debenturista] – [16ª Emissão] - [Número do 

Documento de Identificação, se para pessoa física, CPF, se para pessoa 

jurídica, CNPJ] – Comprovante Aporte de Despesas” 

g. O Agente Fiduciário na atuação do seu dever de fidúcia e diligência, 

disponibilizará em seu site trimestralmente a prestação de contas dos valores gastos 

no Fundo de Despesas, podendo ser solicitado por qualquer Debenturista 

esclarecimentos adicionais ao Agente Fiduciário, se necessário.  

h.  Os Debenturistas concordam que despesas individuais de até R$ 10.000,00 

dispensam a ratificação em Assembleia, servindo a prestação de contas 

disponibilizada como válidas e aceitas por todos os Debenturistas na proteção dos 

seus interesses e direitos. Havendo despesas individuais que superem R$ 10.000,01 

(dez mil reais e um centavo), o Agente Fiduciário solicitará a ratificação por meio de 

Assembleia e/ou a aprovação dos Debenturistas, conforme o caso. Ficam excetuadas 

deste limite as despesas com custas judiciais e extrajudiciais, emolumentos, taxas 

administrativas, o pagamento das despesas com a contratação dos Assessores 

Técnicos, desde que nos termos do Anexo 2.1 bem como custas para publicações de 

edital de convocação de assembleias de Debenturistas.  

i.  O Agente Fiduciário não antecipará recursos para pagamento das Despesas 

citadas, sendo certo que tais recursos serão sempre devidos e antecipados pela 

Emissora ou pelos Debenturistas, conforme o caso. Os Debenturistas ficam cientes 

de que o não recebimento dos recursos para pagamento das Despesas inviabilizará 

a adoção de todas as medidas necessárias para proteção dos interesses dos 

Debenturistas, incluindo, mas não se limitando, a recuperação dos valores investidos. 

Nesta hipótese, os Debenturistas isentam o Agente Fiduciário de qualquer 

responsabilidade pela não adoção das medidas necessárias à proteção dos interesses 

dos Debenturistas e recuperação dos valores investidos, considerando que o não 

pagamento das despesas necessárias à referida recuperação, implica 
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necessariamente na deliberação dos Debenturistas em exonerar o Agente Fiduciário 

de tomar as medidas necessárias para tal fim, e; 

h. Do mesmo modo, em caso de não aprovação do Mecanismo de Aporte, os 

Debenturistas declaram e atestam ciência de que a adoção de todas as medidas 

necessárias para proteção dos interesses dos Debenturistas restará impossibilitada, 

podendo gerar prejuízos e danos às estratégias de recuperação dos valores 

investidos, salvo se os Debenturistas optarem por realizar os pagamentos das 

Despesas diretamente, situação na qual o Agente Fiduciário não realizará qualquer 

gestão, conferência ou monitoramento dos pagamentos realizados.  
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ANEXO 2.1 

PREVISÃO DAS DESPESAS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 

 

Abaixo, segue a previsão das Despesas necessárias à manutenção da Emissão, e dos custos relacionados à recuperação dos valores 

investidos, para os próximos 12 meses: 

 

# Tipo de provisão 
Valor 

Individual 

Quantidade de Processos/ de 
horas/%  

(12 meses) 
Total (R$)** Observação. 

1 Honorários Advocatícios (Pro-labore) 450.000,00 1 450.000 Considerando a média das propostas recebidas 

2. 
Contratação Assessores Técnicos (Imprensa, Legal 
Especializado, Financeiro, Parecerista) 

188.329,68 1 188.330 
Contratação de Assessores Técnicos Especializados, conforme proposta do 
Lefosse 

3. Taxas e despesas processuais e diligências provisionadas 300.000,00 6,21% 18.630 
Estimativa apresentada pelo Assessor Legal na proporção da presente 
Emissão - 16ª Emissão (6,21%  do Saldo das Emissões, conf. Inf. Assessor 
Legal em proposta) 

4. Cotação p/ publicação e edital de convocação 24.600,00 4 98.400 Publicações de editais para convocação de Assembleia 

5 
Reembolso de despesa de publicação de edital já incorrido 
pelo Agente Fiduciário 

24.600 1 24.600 
Valor incorrido pelo Agente Fiduciário para a publicação do edital de 
convocação da assembleia 

6. Remuneração ordinária do Agente Fiduciário - Cl. 9.6.1 (i) 12.000,00 1 16.202 Estimativa de valores com correção monetária 

7. Despesas Extraordinárias Vórtx 20.000,00 1 20.000 
Documentação societária, registros, reconhecimentos de firma e outras 
providências 

8. Hora Homem Agente Fiduciário Cl. 9.6.1 (v) da Escritura         

8.1. 
Aditamentos aos instrumentos legais - Homem Hora estimado 
para os próximos 12 meses 

500 10 5.000 
Será composto no fundo e debitado somente sob apresentação de relatório 
de horas (termsheet) - provisão feita usando como base o histórico do 
Agente Fiduciário em Emissões semelhantes 

9 Conta escrow (sugestão Vórtx DTVM) 300 12 3.600 Menor custo que a Vórtx propõe ao mercado 

 
 

 Total 824.762 
 

 
 

 Provisão 860.000,00 
 

 
 

 R$/debenture* 1,77 
 

 
 

*Considera a existência de 485.450 debentures em circulação, sendo que poderá haver alteração se houver individualização e debentures com partes 
relacionadas à Emissora ou outros eventos que impactem na quantidade das debêntures em circulação 
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PROCURAÇÃO 

[OUTORGANTE], sociedade [por ações / limitada], com sede na Cidade de [•], Estado de [•], na [•], nº [•], 

Bairro [•], CEP [•], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob 

o n.º [•] {OU} brasileiro(a), [estado civil], [profissão], [portador(a)] do CPF nº [●], RG nº [●], residente e 

domiciliado(a) na Cidade de [•], Estado de [•], na [●], nº [•], bairro [●], CEP [●] (“Outorgante”), pelo presente 

instrumento, nomeia e constitui como seus bastante Procuradores: [•], todos com domicílio profissional na [•] 

(“Outorgado” ou “Outorgados”), com poderes específicos para representar, em conjunto ou isoladamente, o 

Outorgante nas Assembleias Gerais de Debenturistas da 16ª (décima sexta) emissão de debêntures simples, 

não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em até três séries 

(“Emissão”), da LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Emissora”), a serem realizadas em 1ª 

(primeira) convocação, no dia 09 de maio de 2023, às 15h30, ou em 2ª (segunda) convocação, em data a ser 

definida oportunamente, conforme o caso (“Assembleia Geral de Debenturistas”), podendo essas serem 

suspensas, retomadas ou adiadas, mantendo-se os poderes aqui previstos de forma exclusivamente remota e 

eletrônica através da plataforma digital Microsoft Teams (“Plataforma Digital”) disponibilizada pelo Agente 

Fiduciário, observado o disposto na Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de 

março de 2022 (“Resolução CVM 81”), para votar da seguinte forma, estando autorizado a assinar  os livros 

de presença e de atas, praticar, enfim, todos os atos que se fizerem necessários ao perfeito desempenho 

destes atos, que tem validade restrita aos eventos referidos. Poderá, ainda, o Outorgado, dadas as discussões 

realizadas em Assembleia, exercer a prerrogativa de suspender a deliberação de qualquer ordem do dia para 

apreciação em data posterior a ser definida no momento da Assembleia, valendo os poderes aqui conferidos 

em todas as reaberturas. A presente procuração é válida pelo prazo de 90 (noventa) dias a contar da presente 

data, ou até que sejam deliberadas as matérias constantes da Ordem do Dia, incluindo a data de realização 

de eventual 2ª (segunda) convocação da Assembleia Geral de Debenturistas, conforme suspensas, retomadas 

ou adiadas, o que ocorrer primeiro.  

Todos os termos no singular definidos nesta Procuração deverão ter os mesmos significados quando 

empregados no plural e vice-versa. Termos iniciados em letra maiúscula cuja definição não conste desta 

Procuração e de seu anexo terão os significados dados a eles na “Escritura Particular da 16ª Emissão de 

Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em até três Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia 

Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricidade S.A.” 

celebrado em 26 de abril de 2019, conforme alterada, entre a Emissora, a Fiadora (conforme definidas na 

Escritura de Emissão), e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de 

agente fiduciário representando a comunhão dos Debenturistas (“Agente Fiduciário”), conforme aditado 

(“Escritura de Emissão”). 

[Localidade], [DIA] de [MÊS] de 2023 

 

[•] 

 

________________________________________ 

ANEXO 3 – MODELO DE PROCURAÇÃO 
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ANEXO 

De acordo com a procuração outorgada por [incluir nome do Debenturista] (“Outorgante”), em [•] de [•] de 

2023, o Outorgante limita os poderes do Outorgado, de forma a que este possa votar, as seguintes matérias, 

sem ressalvas, da seguinte forma. 

 

I 

A contratação dos assessores legais para a representação do 
Agente Fiduciário, em benefício dos interesses e direitos dos 
Debenturistas, junto à Emissora e à Fiadora, Light S.A., de 
forma negocial, extrajudicial e judicial, conforme aplicável, bem 
como a subcontratação, pelos Assessores Legais, de outros 
assessores técnicos recomendáveis para defesa dos 
interesses dos Debenturistas, incluindo, mas não se limitando, 
o assessor financeiro, o assessor regulatório e o assessor de 
imprensa, inclusive para negociação, defesa e proteção dos 
direitos e interesses dos Debenturistas no âmbito da Ação de 
Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente ajuizada 
perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, 
em trâmite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 
(“Cautelar”) e eventuais processos correlatos na esfera 
judicial, incidentes e recursos, em conformidade com as 
propostas de honorários recebidos pelo Agente Fiduciário: 

Sinalize seu voto 

(a)  
A favor da contratação do Lefosse Advogados e do Ferro, 
Castro Neves, Daltro & Gomide Advogados 

 

(b) A favor da contratação do Demarest Advogados 

 

(c) 
A favor da contratação do Tauil & Chequer Advogados 
Associado a Mayer Brown LLP 

 

(d) 
A favor da contratação do Sacramone, Orleans e Bragança 
Advogados 

 

(e) A favor da contratação do LDCM Advogados 
 

(f) A favor da contratação do Sergio Bermudes Advogados 
 

(g) Não aprovação do item (i) da Ordem do dia  

(h) Abstenção  

II  

A ratificação dos atos praticados pelos assessores legais e 
pelo assessor financeiro, na qualidade de representantes dos 
Debenturistas, para proteção dos interesses dos 
Debenturistas, bem como autorizar os assessores legais e 
assessor financeiro contratados a praticar atos de cunho 
estratégico para a reestruturação, negociação e/ou 
recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos 
Debenturistas, inclusive no âmbito da Cautelar, recursos ou 
processos relacionados à emissão, outorgando-lhes poderes 

Sinalize seu voto 
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para que atuem e pratiquem atos em nome e em benefício dos 
Debenturistas, independente de nova Assembleia Geral de 
Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem 
quaisquer alterações definitivas nas características das 
debêntures e/ou dos termos e condições que constam nas 
Escrituras de Emissão, hipóteses que deverão ser deliberadas 
no âmbito de Assembleia Geral de Debenturistas específica a 
ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura de 
Emissão 

(a) Aprovação do item (ii) da Ordem do dia 
 

(b)  Não aprovação do item (ii) da Ordem do dia 
 

(c) Abstenção 
 

III 

A alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir o quórum 
de deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da 
Escritura de Emissão para 50% (cinquenta por cento) mais um 
das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em 
Circulação da respectiva serie, em primeira ou em segunda 
convocação. 

 

(a) Aprovação do item (iii) da Ordem do dia 
 

(b)  Não aprovação do item (iii) da Ordem do dia 

 

(c) Abstenção 
 

IV 

A abertura de conta escrow, bem como o aporte e o 
mecanismo de aporte de recursos para composição e 
manutenção do Fundo de Despesas, conforme disponibilizado 
em material complementar pelo Agente Fiduciário, no valor de 
R$ 860.000,00 (oitocentos e sessenta mil reais), 
correspondente às despesas de manutenção da Emissão 
previstas na Escritura, contratação dos assessores legais e 
financeiros e outros que se façam necessários, bem como dos 
custos de convocação de eventuais novas Assembleias, 
custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da Cautelar 
a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, 
bem como para diligências que se façam necessárias para 
defesa dos interesses dos Debenturistas 

Sinalize seu voto 

(a) Aprovação do item (iv) da Ordem do dia  

Num. 64738838 - Pág. 102Assinado eletronicamente por: MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA - 26/06/2023 22:07:55
https://tjrj.pje.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23062622075479500000061717866
Número do documento: 23062622075479500000061717866



 

 
 

 

(b)  Não aprovação do item (iv) da Ordem do dia  

(c) Abstenção  

V. 

A prática de todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora 
tomadas pelo Agente Fiduciário, assessor legal e/ou assessor 
financeiro e/ou outros assessores a serem contratados 
conforme deliberação da Assembleia Geral de Debenturistas 

Sinalize seu voto 

(a) Aprovação do item (v) da Ordem do dia 

 

(b) Não aprovação do item (v) da Ordem do dia 

 

(c) Abstenção 
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DOC. 6 
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1

Juliana Fukusima Sato

De: Juliana Fukusima Sato
Enviado em: quinta-feira, 27 de abril de 2023 18:36
Para: eduardo guardiano leme gotilla 8900078; gustavo werneck souza 4000522
Cc: Claims & Special Situations | Vórtx; eduardo.reis@light.com.br
Assunto: Notificação para Solicitação de Informações - Debentures relacionadas e 

reembolso
Anexos: DEB - 23EUS - LIGHT - Notificação Debentures Relacionadas e Reembolso 

CAB.pdf; DEB - 22EUS - LIGHT - Notificação Debentures Relacionadas e 
Reembolso CAB.pdf; DEB - 15EUS - LIGHT - Notificação Debentures 
Relacionadas e Reembolso CAB.pdf; DEB - 16EUS - LIGHT - Notificação 
Debentures Relacionadas e Reembolso.pdf

Prezado Eduardo, 

Na linha da conversa realizada hoje, seguem as notificações referentes aos pontos solicitados por nós para as 
Assembleias que se aproximam. 

Lembramos, que na qualidade de agentes fiduciários das 15ª, 16ª, 22ª e 23ª Emissões de Debentures seguimos no 
nosso melhor dever fiduciário para proteger os direitos e interesses dos investidores, atuando com cuidado e 
diligência na administração das Escrituras de Emissões. 

À disposição. 

 

 

JULIANA FUKUSIMA SATO | CLAIMS & SPECIAL SITUATION 

 +55 (11) 98187-2974 

 Converse comigo pelo Teams 
Rua Gilberto Sabino, 215, 4º andar 
Pinheiros, São Paulo - SP, 05425-020 
www.vortx.com.br 
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1

Juliana Fukusima Sato

De: Juliana Fukusima Sato
Enviado em: segunda-feira, 24 de abril de 2023 15:19
Para: eduardo.gotilla@light.com.br; gustavo.souza@light.com.br; 

GR_OPERFIN@light.com.br
Cc: Claims & Special Situations | Vórtx
Assunto: Emissões Vortx e Simplific Pavarini - Assembleia

Prezados, bom dia. 
 
Em vista dos recentes acontecimentos, a Vortx e a Simplific Pavarini, na qualidade de agentes fiduciários das 15ª, 
16ª, 22ª e 23ª Emissões, gostaríamos de agendar um call de esclarecimentos com vocês para fins de organizarmos as 
conversas e assembleias nas próximas semanas. 
 
Seguem sugestões de agenda: 
 
Hoje (24/04) às 17:00 hs 
Amanhã (25/04) às 13:00 ou 14:00 hs 
 
Caso não seja possível nesses horários, poderiam nos sugerir outro horário? 
 
Obg 
 

 

JULIANA FUKUSIMA SATO | CLAIMS & SPECIAL SITUATION 

 +55 (11) 98187-2974 

 Converse comigo pelo Teams 
Rua Gilberto Sabino, 215, 4º andar 
Pinheiros, São Paulo - SP, 05425-020 
www.vortx.com.br 
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1

Juliana Fukusima Sato

De: Juliana Fukusima Sato
Enviado em: sexta-feira, 12 de maio de 2023 17:59
Para: eduardo guardiano leme gotilla 8900078; gustavo.souza@light.com.br
Cc: Claims & Special Situations | Vórtx; Agente Fiduciario | Vórtx; Light | Vórtx; 

eduardo.reis@light.com.br
Assunto: Notificação - Resultado Assembleias - Ciência das despesas deliberadas e 

novas despesas incorridas
Anexos: DEB - 16EUS - LIGHT - Notificação Reembolso Honorarios Deliberacao - limpa 

(1).pdf; DEB - 15EUS - LIGHT - Notificação Reembolso Novas Despesas 
Segunda Convvocacao - limpa EQ CAB (1).pdf; DEB - 22EUS - LIGHT - 
Notificação Reembolso Segunda Convocacao - limpa CAB_assinada2.pdf; DEB 
- 23EUS - LIGHT - Notificação  Reembolso-Deliberação-Honorários 
CAB_assinada2.pdf; DEB_-_22E_-_LIGHT_-_Termo Nao Instalacao - site (1).pdf; 
DEB_-_23E_-_LIGHT_-_AGD_20230510_- investidor.pdf; DEB - 16E - LIGHT - 
AGD 20230509 - investidores.pdf; DEB - 15E - LIGHT - TERMO NAO 
INSTALACAO - SITE.pdf

Prezado Eduardo, 

Seguem notificações referente às deliberações realizadas nas Assembleias da 16ª e 23ª Emissão, bem como dado o 
termo de não instalação das 15ª e 22ª informar que a segunda convocação já foi providenciada e novas despesas 
incorridas na Emissão. 

Por fim, recepcionamos contato de vocês para envio das atas das assembleias, as quais se encontram em anexo na 
notificação e no presente email. 

Na qualidade de agentes fiduciários das 15ª, 16ª, 22ª e 23ª Emissões de Debentures seguimos no nosso melhor 
dever fiduciário para proteger os direitos e interesses dos investidores, atuando com cuidado e diligência na 
administração das Escrituras de Emissões. 

À disposição. 
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Juliana Fukusima Sato

De: Juliana Fukusima Sato
Enviado em: quarta-feira, 24 de maio de 2023 12:38
Para: eduardo guardiano leme gotilla 8900078; gustavo werneck souza 4000522
Cc: eduardo.reis@light.com.br; Claims & Special Situations | Vórtx; Agente 

Fiduciario | Vórtx; Light | Vórtx
Assunto: Notificação - Resultado Assembleias - Ciência das despesas deliberadas
Anexos: DEB - 22EUS - LIGHT - Notificação  Reembolso-Deliberação-Honorários - v. 

LLA-MGF (1).pdf; DEB - 15EUS - LIGHT - Notificação  Reembolso-Deliberação-
Honorários - v. LLA-MGF (1).pdf

Prioridade: Alta

Prezado Eduardo, 

Seguem notificações referente às deliberações realizadas nas Assembleias da 15ª e 22ª Emissão para arquivamento 
e providências. 

À disposição. 

 
 

 

JULIANA FUKUSIMA SATO | CLAIMS & SPECIAL SITUATION 

 +55 (11) 98187-2974 

 Converse comigo pelo Teams 
Rua Gilberto Sabino, 215, 4º andar 
Pinheiros, São Paulo - SP, 05425-020 
www.vortx.com.br 
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EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL 

 

 

 

Processo nº 0843430-58.2023.8.19.0001 

 

 OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

S.A. (“OLIVEIRA TRUST” ou “AGENTE FIDUCIÁRIO”), representante exclusivamente das 9ª e 21ª 

Emissões de Debêntures da Light SESA, já qualificadas nos autos da recuperação judicial em 

epígrafe, ajuizado por LIGHT S.A. (“LIGHT HOLDING”, em conjunto com “LIGHT ENERGIA” e “LIGHT 

SESA”, denominadas como “LIGHT”), vêm, por seus advogados, em atenção às r. decisões de 

Ids. 63949490 e 64124564, expor e requerer a V.Exa. o seguinte:  

 

A LIGHT QUER CALAR OS DEBENTURISTAS 

INDUÇÃO EM ERRO DESSE MM. JUÍZO 

 

1. Não bastasse a teratologia jurídica de requerer a ilegal “extensão dos efeitos” da 

recuperação judicial para as concessionárias de energia elétrica, a administração da LIGHT, 

agora, mediante (para dizer o mínimo) deselegantes, descabidas e infundadas manifestações 

de Ids. 62443016 e 64084937, volta a sua artilharia, em foro inapropriado, contra os 

debenturistas, o AGENTE FIDUCIÁRIO e assessores – jurídicos e financeiros –, para o fim de 

constrangê-los a não mais se defenderem nestes autos. 

 

2. Através de uma impugnação distorcida nos fatos e no direito, a LIGHT, em 

evidente postura de má-fé, busca podar o direito fundamental dos seus maiores credores, 

representado por milhares de pessoas físicas e jurídicas, que já estão prejudicadas pelo 

inadimplemento em suas Debentures, de se defenderem e constituírem procuradores, nos 

termos da lei e das escrituras de debêntures. Mais do que isso, quer a LIGHT, de forma ilegítima 

e inédita, influenciar na escolha dos assessores dos seus credores, submetendo alegações 

infundadas com claro intuito de induzir este MM. Juízo em erro.  
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3. O fato de a LIGHT ser responsável contratualmente pelo pagamento das 

despesas dos debenturistas com seus assessores não significa, obviamente, que ela possa a 

ter ingerência nos trâmites assembleares de escolha desses advisors. Isso nunca aconteceu. 

Inconcebível, ademais, levar o tema para o processo de recuperação judicial, QUE NUNCA FOI 

E JAMAIS SERÁ O FORO PARA TRATAR DO TEMA OU DECIDIR SOBRE AS ASSEMBLEIAS 

GERAIS DE DEBENTURISTAS.  

 

4. Vale lembrar que as assembleias de debenturistas são realizadas, de acordo 

com os termos da lei e das escrituras, com o intuito dos DEBENTURISTAS deliberarem 

sobre a ordem do dia, e não a Emissora. Até mesmo porque, como se sabe, a assembleia 

é o órgão máximo de deliberação dos debenturistas, que pode tratar sobre assuntos que 

digam respeito à Emissão de debentures1.  

 
5. Portanto, a assembleia geral de debenturistas, convocada e instalada de 

acordo com a lei e as escrituras de emissão, tem poderes para decidir sobre todos os 

negócios relativos aos investidores e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua 

defesa. Importante frisar que, como o próprio nome indica, a assembleia geral de 

debenturistas é dos debenturistas, e são eles as únicas partes que detém o poder e direito 

de deliberar sobre os assuntos constantes da Ordem do Dia. 

 

6. Apesar do espanto com que receberam as manifestações da LIGHT a esse 

respeito, a manifestação em apreço vem demonstrar, serenamente, a higidez de todo o 

processo decisório questionado em nítida má-fé, dela devedora, através dos documentos ora 

anexados. 

 

7. Inicialmente, serão expostos nesta manifestação argumentos processuais, 

relacionados à inadequação da via eleita e à incompetência desse MM. Juízo. E a razão é uma 

obviedade jurídica: se a LIGHT tiver alguma pretensão relativa à regularidade dos trâmites das 

 
1 “A assembleia de debenturistas tem por base a formação da vontade da comunhão dos detentores das debentures, 
por meio do confronto de suas vontades individuais, assim como ocorre com os acionistas na assembleia geral. A 
assembleia, constitui, portanto, órgão indispensável, possibilitando a formação de uma vontade conjunta autônoma 
e conjunta em relação às diversas vontades individuais” (A Lei das S/A Comentada, Volume I – 2ª edição, São Paulo: 
Quartier Latin, 2015, p. 472). 
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assembleias de seus credores, deverá se insurgir não aqui, repita-se, nos autos de uma 

recuperação judicial, mas na jurisdição adequada. 

 

8. Em seguida, em capítulo próprio, será demonstrado que todas as formalidades 

legais e contratuais para convocação e instalação das Assembleias foram observadas pela 

OLIVEIRA TRUST. 

 

9. Ao final, uma vez esclarecidos esses pontos, não haverá dúvidas quanto à 

irretocável diligência da OLIVEIRA TRUST e sobre a regularidades das Assembleias realizadas, 

cujas discussões sobre essas questões não podem se dar nestes autos, eis que– repita-se – é a 

via inadequada e o juízo incompetente para tanto. 

 

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA E  

JUÍZO MANIFESTAMENTE INCOMPETENTE 

 

10. A LIGHT requer, por meio de petição avulsa e perante o Juízo de sua recuperação 

judicial, a exibição de diversos documentos relativos ao procedimento de escolha dos 

assessores dos debenturistas, no âmbito de assembleias realizadas, para “comprovar a 

eventual regularidade das assembleias e o preenchimento dos requisitos objetivos que as 

propostas parecem ter apresentado”. 

 

11. A LIGHT tem, portanto, juridicamente, a pretensão da exibição de documentos 

pelo AGENTE FIDUCIÁRIO e o potencial pleito de nulidade das respectivas assembleias de 

contratação dos assessores. 

 

12. Sem sombra de dúvidas, esse tipo de pedido jamais poderia ser feito por uma 

petição avulsa, existindo, no CPC, um rito específico e próprio para a busca desse pretenso 

direito: a LIGHT deveria, se entender cabível, promover uma ação de produção antecipada de 

provas, na forma do art. 381, III do CPC, valendo, de todo modo, já dizer que muito do que 

pediu ela já tem acesso por serem publicas as informações. Inclusive a própria LIGHT informa 

na petição que teve acesso a ata da assembleia, documento disponível no site da OLIVEIRA 

TRUST. Isso só reforça que a artimanha de vir ao Juízo da Recuperação choramingar não passa 
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de uma manobra vil, para tentar tumultuar o feito e impedir que os seus credores possam, 

livremente, se defender. 

 

13. Se a LIGHT quer ter acesso a documentos para, nas suas palavras, “comprovar a 

eventual regularidade das assembleias e o preenchimento dos requisitos objetivos que as 

propostas parecem ter apresentado”, deve promover, como se sabe, perante o juízo 

competente, o respectivo pedido de produção antecipada de provas, no qual, dentro do rito 

previsto no CPC, o AGENTE FIDUCIÁRIO terá a oportunidade de se defender e de demonstrar o 

descabimento ou a impertinência do pleito exibitório. 

 

14. Ou, ainda, se tem tanta convicção da suposta nulidade das assembleias, como 

defendido nos itens 9/23 de sua manifestação de Id. 62443016, a LIGHT deveria promover a 

ação própria para anulação da deliberação assemblear, na forma do art. 286 da Lei nº 

6.404/76: 

 

“Art. 286. A ação para anular as deliberações tomadas em assembléia-

geral ou especial, irregularmente convocada ou instalada, violadoras da 

lei ou do estatuto, ou eivadas de erro, dolo, fraude ou simulação, 

prescreve em 2 (dois) anos, contados da deliberação”. 

 

15. Significa dizer que as discussões acerca de eventuais irregularidades nas 

Assembleias Gerais de Debenturistas convocados pelo AGENTE FIDUCIÁRIO apenas poderiam 

ser travadas em demanda autônoma, ajuizada para esse fim, com garantia ao amplo 

contraditório e à devida instrução probatória, de acordo com as normas da Lei nº 6.404/76, 

além dos inerentes riscos sucumbenciais.  

 

16. Não há como se cogitar que pretensão dessa natureza seja formulada nos autos 

de uma recuperação judicial, que segue o rito especial estabelecido na Lei nº 11.101/052. 

 
2 A jurisprudência desse e. TJRJ é firme em reconhecer, em situações análogas, a impossibilidade de se discutir de 
forma periférica eventuais irregularidades de deliberações assembleares em ações que não tenham sido ajuizadas 
especificamente para esse fim. Nesse sentido: “APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COTA 
CONDOMINIAL EXTRAORDINÁRIA. (…) Uma vez autorizada a cobrança de taxa extra, pela assembleia do 
condomínio, sem que haja irregularidade na deliberação, é lícito que o condomínio promova a sua cobrança. A 
ação de cobrança não é a via adequada para impugnar a deliberação da assembleia condominial, cabendo 
ao interessado, se for o caso, impugná-la pela via jurídica adequada. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO”. 
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Justamente por isso, ao deferir o processamento do pedido recuperacional, esse MM. Juízo 

advertiu que “Qualquer requerimento estranho ao andamento regular deverá ser apresentado 

em apartado, em procedimento incidental” (Id. 58279881). 

 

17. Resta evidente, assim, que a petição da LIGHT é meio absolutamente impróprio 

para formular tal pleito, diante da inadequação da via eleita, na forma do art. 485, VI, do CPC.  

 

18. Isso porque não há Juízo Universal em processos de recuperação judicial, tal 

como existe em processos falimentares conforme disposto no art. 76 da Lei nº 11.101/05. A 

doutrina é uníssona: 

 

“Inicialmente, cumpre registrar que inexiste no art. 76 qualquer referência 

ao processo de recuperação judicial. Aliás, a literalidade do dispositivo 

indica exatamente o contrário, como revelam as expressões nele 

empregadas ('o juízo da falência', '(....) bens, interesses e negócios do 

falido...' e '...em que o falido...', que nenhuma referência fazem ao 

processo de recuperação, mostrando-se a ele, inclusive, incompatíveis). 

(...) Tem-se, assim, que o deferimento do processamento da recuperação 

judicial não tem o condão de instituir a universalidade do juízo que a 

decreta” (grifou-se3) 

 

19. Dessa forma, a competência do juízo recuperacional está adstrita às questões 

relacionadas diretamente ao plano de reestruturação e aos atos constritivos que possam afetar 

o patrimônio da recuperanda, consoante o firme entendimento da jurisprudência: 

 

“RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Agravante recuperanda pretende ver 

reconhecida a prevenção do Juízo da recuperação em relação a todas as 

ações e execuções contra ela distribuídas, até que encerramento do 

período de fiscalização. Juízo da recuperação não é universal, como 

ocorre na falência. Tem apenas competência exclusiva para decidir 

sobre as matérias afetas ao cumprimento do plano de recuperação. 

Somente os atos de execução ou pagamento, que importem diminuição 

 
(TJ-RJ – APL: 00175986320138190209 RIO DE JANEIRO BARRA DA TIJUCA REGIONAL 5 VARA CIVEL, Relator: 
FERNANDO CERQUEIRA CHAGAS, Data de Julgamento: 11/05/2016, DÉCIMA PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, Data de 
Publicação: 13/05/2016). Na mesma linha: TJSP, APL. 1031581-56.2013.8.26.0100, Relator: Sá Moreira de Oliveira, 
Data de Julgamento: 29/05/2014, 36ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 29/05/2014. 
 
3 FRANCISCO SATIRO DE SOUZA, Comentários à Lei de Recuperações de Empresas e Falência, 2ª ed., págs. 340/341. 
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do patrimônio das recuperandas, é que deverão se submeter controle do 

Juízo da recuperação. Recurso não provido”. (grifou-se4) 

 

20. As discussões apresentadas quanto à regularidade das Assembleias Gerais de 

Debenturistas não possuem conexão alguma com a recuperação judicial, uma vez que 

envolvem matérias regulatórias da CVM e da Lei da S.A., que fogem completamente da 

jurisdição desse MM. Juízo e do objeto desta lide e, portanto, merecem instrução e 

contraditório adequado quando impugnadas. 

 

21. Logo, é evidente a incompetência desse MM. Juízo para deliberar sobre a 

exibição de documentos, bem como sobre as ilações aventadas pela LIGHT sobre suposta 

nulidade das Assembleias realizadas pelos Debenturistas, razão pela qual o requerimento 

formulado pela LIGHT jamais poderia ter sido conhecido por V.Exa.  

 

ASSEMBLEIAS REGULARES 

E A LIGHT SABE DISSO 

 

22. Inobstante os óbices processuais suscitados, o fato é que tanto a pretensão da 

LIGHT de exibição dos documentos, quanto às alegações por ela formuladas em relação à falta 

de observância das regras dispostas na Resolução nº 81 da CVM no ato de convocação das 

Assembleias Gerais de Debenturistas por parte dos AGENTES FIDUCIÁRIOS, não possuem 

qualquer fundamento. 

 

23. A documentação solicitada pela LIGHT, cuja apresentação foi determinada pela 

r. decisão de Id. 639494905, sempre esteve à disposição da recuperanda, inexistindo qualquer 

falta de transparência ou de acesso à informação pelos AGENTES FIDUCIÁRIOS. É o que se passará 

a expor. 

 
4 TJSP, AI. 2182329-87.2016.8.26.0000, Relator: FRANCISCO LOUREIRO; Órgão Julgador: 1ª Câmara Reservada de 
Direito Empresarial; Data do Julgamento: 06.02.17. 
 
5 Onde se deferiu a exibição (1) dos editais de convocação das Assembleias; (2) as comunicações de convocação 
enviadas diretamente aos debenturistas; (3) toda a documentação de suporte; (4) as propostas dos assessores, 
inclusive advogados; (5) a lista de presença nas assembleias; (6) os votos de cada um dos presentes e (7) o valor do 
crédito que representaram. 
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A. EDITAIS DE CONVOCAÇÃO 

 

24. Os editais de convocação das Assembleias Gerais Debenturistas foram 

amplamente anunciados e publicados no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro e no jornal 

“Diário Comercial” (doc. 1), tal como previsto na cláusula de publicidade contida nas Escrituras 

das 09ª e 21ª Emissões de Debêntures da LIGHT SESA (doc. 2): 

 

Cláusula 5.11.1 da Escritura da 9ª Emissão: 

“Todos os anúncios, avisos e demais atos e decisões decorrentes desta 

Emissão que, de qualquer forma, envolvam os interesses dos 

Debenturistas, serão publicados no Diário Oficial do Estado do Rio de 

Janeiro, na forma de ‘Aviso aos Debenturistas’ e, quando exigido pela 

legislação, no Jornal de Comércio do Brasil, observado o estabelecido no 

artigo 289 da Lei nº 6.404/76 e as limitações impostas pela Instrução CVM 

nº 476/09 em relação à publicidade da oferta pública das Debêntures”. 

 

Cláusula 4.11.1 da Escritura da 21ª Emissão: 

“Todos os anúncios, avisos e demais atos e decisões decorrentes desta 

Emissão que, de qualquer forma, envolvam os interesses dos 

Debenturistas, serão publicados no Diário Oficial do Estado do Rio de 

Janeiro, na forma de “Aviso aos Debenturistas” e, quando exigido pela 

legislação, no “Diário Comercial”, observado o estabelecido no artigo 289 

da Lei das Sociedades por Ações e as limitações impostas pela Instrução 

CVM 476 em relação à publicidade da oferta pública das Debêntures e na 

página da Emissora na rede internacional de computadores, que está 

localizada dentro da página de seu grupo econômico (ri.light.com.br). 

Caso a Emissora altere seu jornal de publicação após a Data de Emissão, 

deverá enviar notificação ao Agente Fiduciário informando o novo veículo.". 
 

25. As disposições acima transcritas correspondem à forma de comunicação 

escolhida pela própria LIGHT, uma vez que o conteúdo das escrituras é definido unilateralmente 

pela Emissora. Em outras palavras, a recuperanda tinha plena ciência sobre onde e como se 

dariam as interlocuções entre o AGENTE FIDUCIÁRIO e os Debenturistas.  

 

26. Adicionalmente, ficaram essas convocações disponíveis no site do AGENTE 

FIDUCIÁRIO, nos termos das orientações da ANBIMA. Vale destacar que o art. 78 da Resolução 
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nº 81 da CVM não elenca os editais como documentos a serem previamente enviados à 

Emissora, mas apenas o dever do agente fiduciário em divulgá-los publicamente aos 

interessados, tal como fez a OLIVEIRA TRUST, de acordo com o que fora estabelecido nas 

escrituras de debêntures: 

 

“Art. 78. O diretor de relações com investidores da companhia ou o 

agente fiduciário, a depender de quem realize a convocação, é 

responsável pelo fornecimento das informações e documentos exigidos 

com base nesta Resolução, bem como pelo cumprimento do disposto no 

art. 2º” 

 

27. O certo é que, após a ocorrência das AGDs, as atas devem ser encaminhadas 

para conhecimento da Emissora, o que foi cumprido pelo AGENTE FIDUCIÁRIO.  

 

28. Vale destacar, por oportuno, que, nos termos das Escrituras de Emissão e da Lei 

das S.A., os debenturistas têm direito de se reunir em assembleia para deliberar sem a 

presença da Emissora, especialmente quando as matérias da Ordem do Dia estiverem em 

flagrante conflito com os interesses da Emissora.  

 
29. Nessa linha, considerando que as matérias pautadas para votação na 

Assembleia de Debenturistas eram específicas para defesa dos interesses dos debenturistas e 

atuação no processo cautelar de mediação ajuizado pela Emissora – aditado para o presente 

pedido de recuperação judicial –, a participação da LIGHT se mostrava conflitante e facultativa. 

É o que dispõem a cláusula 10.1.5 da Escritura da 9ª Emissão e a cláusula 9.1.7 da 21ª Emissão: 

 

“10.1.5. Será facultada a presença dos representantes legais da Emissora 

e da fiadora nas AGD”. (grifou-se) 

“9.1.7. Será obrigatória a presença dos representantes legais da Emissora 

nas Assembleias Gerais de Debenturistas convocadas pela Emissora, 

enquanto que nas assembleias convocadas pelos Debenturistas ou 

pelo Agente Fiduciário, a presença dos representantes legais da 

Emissora será facultativa, a não ser quando ela seja solicitada pelos 

Debenturistas ou pelo Agente Fiduciário, conforme o caso, hipótese em 

que será obrigatória”. 
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30. Mas ainda que assim não o fosse, e na hipótese alegada pela LIGHT de que 

deveria comparecer nas Assembleias, é importante lembrar que ela foi notificada com 

antecedência acerca das Assembleias agendadas pelos AGENTES FIDUCIÁRIOS e não manifestou 

interesse em comparecer no conclave por escolha própria (doc. 3) – provavelmente para 

posteriormente contestar a regularidade das Assembleias, tumultuar ainda mais o processo 

recuperacional e, possivelmente, adiar ainda mais o adimplemento das suas dívidas, tal como 

faz agora. 

 

B. MATERIAIS DE APOIO/SUPORTE 

 

31. Todos os materiais de apoio/suporte e demais documentos relacionados às 

ordens do dia de cada uma das Assembleias foram e estão disponibilizados no portal 

eletrônico da OLIVERA TRUST, no qual se encontram as atas dos conclaves, os editais, os fatos 

relevantes, as comunicações ao mercado e os avisos aos debenturistas, bem como todas as 

notificações enviadas à Emissora, sendo certo que em respeito à LGPD, e nos termos do 

manual da ANBIMA as listas de debenturistas, com nomes e CPFs/CNPJ, são subtraídas, em 

respeito ao direito de sigilo assegurado ao investidor (doc. 4): 

 

Agente 

Fiduciário 

Link do portal 

eletrônico 

 

Documentos disponibilizados 

OLIVEIRA 

TRUST 

(9ª 

Emissão) 

webapp.oliveir

atrust.com.br/h

ome 
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OLIVEIRA 

TRUST 

(21ª 

Emissão) 

webapp.oliveir

atrust.com.br/h

ome 

 

 

32. Todos esses documentos são reapresentados nestes autos por excesso de zelo 

e respeito a V.Exa., sem que isso represente qualquer aquiescência de que tal discussão deva 

ser feita aqui nesse Juízo da recuperação judicial.  

 

33. Como já dito, grande parte das informações são públicas e a LIGHT SESA já tinha 

ciência inequívoca delas, pela disponibilização dos documentos no site dos peticionantes, 

conforme previsto nas Escrituras de Emissão, cujo teor é confessado pela recuperanda6. 

 

C. PROPOSTAS DOS ASSESSORES 

 

34. Em relação às propostas dos assessores, inclusive advogados, conquanto a 

comunhão de debenturistas das 9ª e 21ª Emissões tenha aprovado a contratação de assessoria 

legal para o patrocínio dos seus interesses nestes autos – em deliberação feita nas Assembleias 

do dia 10.05.23 –, as propostas submetidas à votação naquelas ocasiões são protegidas pelo 

sigilo profissional7. 

 
6 “[o] Grupo Light apenas tomou conhecimento da maior parte das assembleias realizadas quando localizou, no site 
dos Agentes Fiduciários, as atas relatando sua ocorrência (...)” (Id. 62443016). 
 
7 “7. É garantida a inviolabilidade do local de trabalho do advogado, de seus arquivos e dados, de sua 
correspondência e de suas comunicações, inclusive telefônicas e afins. (...). 9. O contrato de prestação de serviços 
advocatícios está sob a guarda do sigilo profissional, assim como se comunica à inviolabilidade da atividade 
advocatícia, sendo possível o afastamento daquelas garantias tão somente por meio de ordem judicial 
expressa e fundamentada e em relação a questões envolvendo o próprio advogado e que sejam relativas a 
fato ilícito em que ele seja autor. 10. Recurso ordinário provido para deferir a segurança”. (RMS n. 67.105/SP, 
relator Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em 21/9/2021, DJe de 17/11/2021 – grifou-se) 
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35. Dessa forma, a OLIVEIRA TRUST não tem permissão por escrito dos escritórios 

licitantes para apresentar a íntegra de suas propostas em um processo público, sob o risco de 

ser responsabilizada por infração à LGPD. 

 

36. Não obstante, pertinente esclarecer que a contratação de assessoria legal no 

âmbito das 9ª e 21ª Emissões, formalizada nas AGDs de 10.05.23, ocorreu mediante devido 

processo concorrencial, no qual a Olivera Trust comunicou aos debenturistas a apresentação 

de três propostas a serem discutidas de deliberadas. 

 

37. Na 9ª Emissão, a “contratação do Lefosse Advogado (“Lefosse”) em conjunto com 

o Ferro, Castro Neves, Daltro & Gomide Advogados (“FCDG”) e o Leonardo Espíndola 

Advogados, (“LE Advogados”)” foi aprovada por “Debenturistas representando 87,14% (oitenta 

e sete inteiros, quatorze centésimos por cento) das Debêntures em Circulação”, e igualmente 

na 21ª Emissão por “Debenturistas representando 72,98% (setenta e dois inteiros, noventa e 

oito centésimos por cento) das Debêntures em Circulação” (doc. 5): 

 

9ª Emissão: 
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21ª Emissão: 

 

 

 
D. QUÓRUM DE DELIBERAÇÃO/LISTA DE VOTAÇÃO 

 

38. Quanto ao quórum de deliberação/ lista de votação, as atas ora anexadas 

(doc. 5) – e, igualmente, disponibilizadas nos portais eletrônicos da OLIVEIRA TRUST -- explicitam 

de forma clara o percentual de presença das debêntures em circulação, a validar a instalação 

do conclave; bem como a maioria alcançada para aprovação das matérias postas na ordem do 

dia. Vale ainda dizer que, em razão das normas da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD)8, as 

listas de investidores não podem ser divulgadas publicamente no site do AGENTE FIDUCIÁRIO. 

 

39. O método é o mesmo usado pela LIGHT com relação às suas assembleias de 

acionistas, onde são discutidos, inclusive, matéria de mais relevância para o mercado do que 

contratação de assessores. 

 

 

 

 
8 Art. 18, III, da LGPD: “O titular dos dados pessoais tem direito a obter do controlador, em relação aos dados do 
titular por ele tratados, a qualquer momento e mediante requisição: (...); IV - anonimização, bloqueio ou eliminação 
de dados desnecessários, excessivos ou tratados em desconformidade com o disposto nesta Lei”. 
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40. Veja-se, a título exemplificativo, a ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 

21ª Emissão de Debêntures da LIGHT SESA, realizada em 10.05.23, que contou com a presença 

expressiva de 72,99% das debêntures em circulação (doc. 5): 

 

 

41. Além disso, vale esclarecer que, em razão das normas da Lei Geral de Proteção 

de Dados (LGPD) 9, as listas de investidores não podem ser divulgadas publicamente, motivo 

pelo qual não foram compartilhadas no portal eletrônico da OLIVEIRA TRUST.  

 

42. E mais. Ao contrário do que alega a recuperanda, a sua administração teve 

ciência, a todo tempo, das Assembleias Gerais de Debenturistas. O conclave convocado pela 

OLIVEIRA TRUST foi noticiado à administração da LIGHT (doc. 3). Confira-se: 

 
Agente 

Fiduciário 

Notificação ao departamento de relação com investidores da 

LIGHT 

OLIVEIRA 

TRUST 

(9ª 

Emissão) 

 

 
9 Art. 18, III, da LGPD: “O titular dos dados pessoais tem direito a obter do controlador, em relação aos dados do 

titular por ele tratados, a qualquer momento e mediante requisição: (...); IV - anonimização, bloqueio ou eliminação 

de dados desnecessários, excessivos ou tratados em desconformidade com o disposto nesta Lei”. 
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OLIVERA 

TRUST 

(21ª 

EMISSÃO) 

 

 

CONCLUSÃO 

 

43. Toda a documentação requerida está sendo produzida no anexo da presente 

manifestação, junto com uma tabela explicativa (docs. 1/5), evidenciando que a Administração 

da LIGHT esteve a par, a todo tempo, dos trâmites atinentes às Assembleias Gerais de 

Debenturistas das 9ª e 21ª Emissões, cujos editais de convocação foram publicados 

regularmente – inclusive em nome da recuperanda, que possui a obrigação de verificar os 

avisos que lhe são endereçados.  

 

44. Em suma, todas as Assembleias Gerais realizadas pela OLIVERA TRUST atenderam 

plenamente às formalidades exigidas nas Escrituras de Emissão de Debêntures, na Lei e nas 

resoluções normativas da CVM, sendo certo que a administração da LIGHT e a comunhão de 

Debenturistas foram devidamente cientificadas de todos os atos realizados, por meio de 

avisos, notificações e publicações divulgadas ora no portal eletrônico do AGENTE FIDUCIÁRIO, 

ora em Diário Oficial (docs. 1, 3 e 4). 

 

45. Falsas, infundadas e levianas, portanto, as acusações levantadas pela LIGHT 

quanto à atuação da OLIVERA TRUST, instituição experiente e sazonada, que exerce esse papel 

há décadas, junto como os demais Agentes Fiduciários que tiveram os seus nomes 

enxovalhados pela LIGHT (i.e. Pentágono e Vórtx e Simplific) e concentram basicamente o 

mercado brasileiro nesse setor.  
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46. Como se antecipou nas linhas acima, o requerimento ora respondido, busca 

apenas constranger os credores, impedindo o exercício do pleno e lídimo direito de defesa 

daqueles que não coonestam com as ilegalidades postuladas pela LIGHT nessa recuperação judicial. 

 

47. Caso estivesse sinceramente interessada nas deliberações assembleares dos 

debenturistas, poderia a LIGHT – que, como viu, foi devidamente intimada –, a qualquer 

momento, solicitar tais informações diretamente ao AGENTE FIDUCIÁRIO.  

 

48. Ao revés, a recuperanda optou por trazer o tema ao Juízo da recuperação, em 

postura nitidamente adversarial (inclusive quanto aos assessores contratados), que nada 

colaboram na busca de uma solução para reorganização de seu passivo. 

 

49. Assim, uma vez aclaradas as circunstâncias omitidas pela LIGHT em suas 

petições de Ids. 62443016 e 64084937, resta inequívoca a diligência da OLIVERA TRUST 

na condução da Assembleias realizadas, bem como a sua manifesta regularidade. 

 

PEDIDOS 

 

50. Por todo o exposto, a OLIVEIRA TRUST requer a V.Exa. que se digne determinar a 

juntada dos inclusos documentos, em cumprimento à determinação de Id. 63949490, os quais 

demonstram a regularidades das Assembleias Gerais de Debenturistas. 

 

51. Por fim, a despeito das declarações da LIGHT quanto à recusa no pagamento das 

despesas dos debenturistas, a OLIVEIRA TRUST informa a V.Exa. que tratará desse tema pela via 

própria – que não são autos da recuperação judicial – e efetuará a sua cobrança no momento 

oportuno. 
 

 

Nestes termos,  

P. deferimento. 

Rio de Janeiro, 26 de junho de 2023. 

 

Leonardo Espíndola 
OAB/RJ 97.964 

 

Flavio de Araújo Willeman 
OAB/RJ 102.246 

 
Vitor Alves Fortes 
OAB/RJ 220.500 

 

Pedro Seixas De Medeiros 
OAB/RJ 221.259 
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Doc. 1 
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Publicidade Legal
Edição Nacional

Rio de Janeiro Site Diário Comercial
Sexta-feira, 21 a Segunda-feira, 24 de abril de 2023 1

Nos termos do artigo 124, §1º, inciso II, do artigo 71, § 2º, ambos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor (“Lei das Sociedades 
por Ações”) e da Cláusula 10.1 do “Instrumento Particular de Escritura da 9ª 
(nona) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 
Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória, Para 
Distribuição Pública Com Esforços Restritos do “Instrumento Particular de 
Escritura Particular da 9ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, em Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Fidejussória, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, 
da Light Serviços de Eletricidade S.A. (“Escritura de Emissão”, “Emissão” e 
“Debêntures”) celebrada em 14 de junho de 2013, entre a LIGHT SERVIÇOS 
DE ELETRICIDADE S.A., sociedade por ações com registro de companhia 
aberta na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como categoria B, com 
sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 
Marechal Floriano, n.º 168, parte, Centro, CEP 20080-002, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/
MF”) sob o nº 60.444.437/0001-46 (“Emissora”), a LIGHT S.A., sociedade 
por ações com registro de companhia aberta na CVM como categoria A, com 
sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 
Marechal Floriano, nº 168, parte, 2º andar, Corredor A, Centro, CEP 20080-
002, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.378.521/0001-75 e a Oliveira Trust 
DTVM S.A., instituição financeira devidamente constituída e existente de 
acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com sede na Cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 
3.434, sala 201, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
36.113.876/0001-91, na qualidade de agente fiduciário representando a 
comunhão dos titulares das Debêntures (conforme abaixo definidas) 
(“Agente Fiduciário” e “Debenturistas”, respectivamente), conforme 
aditada de tempos em tempos, ficam os Debenturistas da 9ª (nona) Emissão 
convocados a participar da assembleia geral de debenturistas (“Assembleia 
Geral de Debenturistas”), que se realizará, em primeira convocação, no 
dia 10 de maio de 2023, às 17 horas, a ser realizada de forma exclusivamente 
digital por meio da plataforma eletrônica “Microsoft Teams”, com o link de 
acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas 
habilitados (“Plataforma Digital”), conforme o § 2º do artigo 71 da Resolução 
da CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), que será 
considerada como realizada na sede da Emissora a fim de apreciar e 
deliberar acerca da seguinte Ordem do Dia: (A) em atenção ao Fato 
Relevante divulgado pela Emissora, em 11 de abril de 2023, bem como da 
Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente ajuizada pela Emissora, 
pela Light S.A., Light Energia S.A. e Lajes Energia S.A., em 10 de abril de 
2023, perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro (“Tutela 
Cautelar”), a contratação de assessor legal para defesa dos interesses dos 
Debenturistas, de forma negocial e extrajudicial, além da contratação de 
assessor legal para defesa dos interesses dos Debenturistas, de forma 
judicial, inclusive no âmbito da Tutela Cautelar e eventuais processos 
correlatos, conforme material complementar disponibilizado até a data da 
Assembleia Geral e indicação dos Debenturistas; (B) a contratação de 
assessor financeiro para condução e defesa dos interesses dos Debenturistas 
junto à Emissora, inclusive no âmbito da Tutela Cautelar e eventuais 
processos correlatos, conforme material complementar disponibilizado até a 
data da Assembleia Geral e indicação dos Debenturistas; (C) a contratação 
de assessor regulatório para condução dos interesses dos Debenturistas 
junto à Emissora, inclusive no âmbito da Tutela Cautelar e eventuais 
processos correlatos, conforme material complementar disponibilizado até a 
data da Assembleia Geral e indicação dos Debenturistas; (D) eventual 
contratação de outros assessores técnicos, além dos acima listados para 
conduzir os interesses dos Debenturistas junto à Emissora, conforme 
recomendado pelo assessor financeiro e assessores legais contratados, 
conforme material complementar disponibilizado até a data da Assembleia 
Geral e indicação dos Debenturistas; e (E) caso as matérias constantes da 
Ordem do Dia acima sejam aprovadas, a autorização para que o Agente 
Fiduciário possa: (i) praticar todos os atos necessários à realização, 
formalização, implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora 
tomadas; e (ii) para realização do protocolo dos documentos que se fizerem 
necessários à implementação das deliberações ora tomadas, no prazo de 
até 30 (trinta) dias corridos contados da sua celebração por todas as partes, 
caso aplicável. 1 Local: 1.1 A Assembleia Geral de Debenturistas, será 
realizada de forma exclusivamente digital e remota, por meio de 
participação remota através da Plataforma Digital, conforme instruções 
dispostas no parágrafo das “Informações Gerais” abaixo, observado o 
disposto no artigo 71, §2º, da Resolução CVM 81. 2 Informações Gerais: 
Observado o disposto na forma do artigo 72, § 1º, da Resolução CVM 81, os 
Debenturistas deverão encaminhar, preferencialmente, até 2 (dois) dias 
antes à data de realização da Assembleia Geral de Debenturistas, ao Agente 
Fiduciário, no e-mail af,assembleias@oliveiratrust.com.br, cópia dos 
seguintes documentos de habilitação: (i) documento de identidade do 
debenturista, representante legal ou procurador; e (ii) caso o debenturista 
não possa estar presente à Assembleia Geral de Debenturistas e seja 
representado por um procurador, por meio de procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia Geral de Debenturistas, 
obedecidas as condições legais. No caso de Debenturista pessoa jurídica, 
deverão ser apresentados, adicionalmente, os seguintes documentos: (i) 
estatuto ou contrato social atualizado, devidamente registrado no órgão de 

registro competente; (ii) documento que comprove os poderes de 
representação, qual seja, ata de eleição do(s) representante(s) legal(is) 
presente(s) ou que assinou(aram) a procuração, se for o caso; e (iii) 
procuração, em caso de fundo de investimento, o regulamento do fundo e os 
documentos referidos acima em relação ao seu administrador e/ou gestor, 
conforme o caso. 2.1 O Agente Fiduciário disponibilizará (i) Plataforma Digital 
para participação e votação remota, como alternativa para viabilizar a 
participação à distância dos Debenturistas na Assembleia Geral de 
Debenturistas; e (ii) instrução de voto à distância. 2.1.1 Os Debenturistas 
poderão optar por exercer o seu direito de voto por meio do sistema de 
votação à distância, enviando a correspondente instrução de voto à distância 
diretamente ao Agente Fiduciário, em até 02 (dois) dias antes da realização 
da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas. O Agente Fiduciário 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução 
de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores https://
webapp.oliveiratrust.com.br/home. A instrução de voto deverá estar 
devidamente preenchida e assinada pelo debenturista, ou por seu 
representante legal, e deverá ser enviada com a antecedência acima 
mencionada acompanhada dos instrumentos de representação do 
Debenturista. Mesmo após o eventual envio de instrução de voto, os 
Debenturistas poderão participar da Assembleia Geral de Debenturistas por 
meio da Plataforma Digital, de acordo com disposto neste edital de 
convocação, podendo exercer seu voto diretamente na Assembleia Geral de 
Debenturistas, hipótese em que terá sua instrução de voto previamente 
enviada desconsiderada. O acesso via a Plataforma Digital estará restrito 
aos Debenturistas que se credenciarem, nos termos aqui descritos 
(“Debenturistas Credenciados”). Termos iniciados em letra maiúscula e 
não definidos nesse edital de convocação terão o significado atribuído na 
Escritura de Emissão. 2.2 Os convites individuais para admissão e 
participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos 
endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os 
documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um convite 
individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites 
individuais, os Debenturistas Credenciados e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso 
determinado debenturista não receba o convite individual para participação 
na Assembleia Geral de Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de 
Debenturistas, deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com, no mínimo, 2 (duas) horas de 
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de 
Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o 
caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de novo 
convite. 2.3 O Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas 
Credenciados acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no 
mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, 
a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas 
Credenciados se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para 
evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de 
Debenturistas. O Agente Fiduciário não se responsabiliza por problemas de 
conexão que os Debenturistas Credenciados venham a enfrentar e outras 
situações que não estejam sob o controle do Agente Fiduciário (e.g., 
instabilidade na conexão do Debenturista Credenciado com a internet ou 
incompatibilidade da Plataforma Digital com o equipamento do Debenturista, 
entre outros). 2.4 Os Debenturistas Credenciados que participarem via 
Plataforma Digital, de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão 
considerados presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes 
da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em ata dos 
Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de Debenturistas, pelos 
meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo presidente da mesa ou 
pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, cujas assinaturas 
podem ser feitas por meio de certificação digital ou reconhecidas por outro 
meio que garanta sua autoria e integridade em formato compatível com o 
adotado para a realização da Assembleia Geral de Debenturistas, observado 
o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. 2.5 Por fim, o Agente 
Fiduciário esclarece, caso sejam editadas normas legais ou regulamentares 
alterando as orientações acima até 48 (quarenta e oito) horas antes da 
realização da Assembleia Geral de Debenturistas, que poderá adotar os 
procedimentos previstos na referida autorização para que a Assembleia 
Geral de Debenturistas se adeque às novas normas legais ou regulamentares 
editadas, sendo que, neste caso, o Agente Fiduciário publicará um novo 
Edital de Convocação com todas as novas instruções necessárias pelos 
mesmos meios de comunicação adotados para a publicação deste edital de 
convocação, sem que tal fato implique a reabertura do prazo de convocação 
da Assembleia Geral de Debenturistas. 2.6 Este Edital se encontra disponível 
nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (https://webapp.oliveiratrust.
com.br/home) e da CVM na rede mundial de computadores (http://www.cvm.
gov.br). Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não 
expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos 
na Escritura de Emissão. Rio de Janeiro, 18 de abril de 2023. OLIVEIRA 
TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 9ª (NONA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM 

GARANTIA FIDEJUSSÓRIA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“EMISSÃO”, “DEBÊNTURES” e “ESCRITURA DE EMISSÃO”)

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
CNPJ/MF n° 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.300.106.448 - Companhia Aberta

Nos termos do artigo 124, §1º, inciso II, do artigo 71, § 2º, ambos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor (“Lei das Sociedades 
por Ações”) e da Cláusula 9.1 do “Instrumento Particular de Escritura da 21ª 
(Vigésima Primeira) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em 
Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória 
Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços 
de Eletricidade S.A. (“Escritura de Emissão”, “Emissão” e “Debêntures”) 
celebrada em 09 de fevereiro de 2021, entre a LIGHT SERVIÇOS DE 
ELETRICIDADE S.A., sociedade por ações com registro de companhia 
aberta na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como categoria B, com 
sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 
Marechal Floriano, n.º 168, parte, Centro, CEP 20080-002, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/
MF”) sob o nº 60.444.437/0001-46 (“Emissora”), a LIGHT S.A., sociedade 
por ações com registro de companhia aberta na CVM como categoria A, com 
sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 
Marechal Floriano, nº 168, parte, 2º andar, Corredor A, Centro, CEP 20080-
002, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.378.521/0001-75 e a Oliveira Trust 
DTVM S.A., instituição financeira devidamente constituída e existente de 
acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com sede na Cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 
3.434, sala 201, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
36.113.876/0001-91, na qualidade de agente fiduciário representando a 
comunhão dos titulares das Debêntures (conforme abaixo definidas) 
(“Agente Fiduciário” e “Debenturistas”, respectivamente), ficam os 
Debenturistas da 21ª (vigésima primeira) Emissão convocados a participar 
da assembleia geral de debenturistas (“Assembleia Geral de 
Debenturistas”), que se realizará, em primeira convocação, no dia 10 de 
maio de 2023, às 14 horas, a ser realizada de forma exclusivamente digital 
por meio da plataforma eletrônica “Microsoft Teams”, com o link de acesso a 
ser encaminhado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados 
(“Plataforma Digital”), conforme o § 2º do artigo 71 da Resolução da CVM 
nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), que será considerada 
como realizada na sede da Emissora a fim de apreciar e deliberar acerca da 
seguinte Ordem do Dia: (A) em atenção ao Fato Relevante divulgado pela 
Emissora, em 11 de abril de 2023, bem como da Tutela Cautelar Requerida 
em Caráter Antecedente ajuizada pela Emissora, pela Light S.A., Light 
Energia S.A. e Lajes Energia S.A., em 10 de abril de 2023, perante a Comarca 
da Capital do Estado do Rio de Janeiro (“Tutela Cautelar”), a contratação 
de assessor legal para defesa dos interesses dos Debenturistas, de forma 
negocial e extrajudicial , além da contratação de assessor legal para defesa 
dos interesses dos Debenturistas, de forma judicial, inclusive no âmbito da 
Tutela Cautelar e eventuais processos correlatos, conforme material 
complementar disponibilizado até a data da Assembleia Geral e indicação 
dos Debenturistas; (B) a contratação de assessor financeiro para condução 
e defesa dos interesses dos Debenturistas junto à Emissora, inclusive no 
âmbito da Tutela Cautelar e eventuais processos correlatos, conforme 
material complementar disponibilizado até a data da Assembleia Geral e 
indicação dos Debenturistas; (C) a contratação de assessor regulatório para 
condução dos interesses dos Debenturistas junto à Emissora, inclusive no 
âmbito da Tutela Cautelar e eventuais processos correlatos, conforme 
material complementar disponibilizado até a data da Assembleia Geral e 
indicação dos Debenturistas; (D) eventual contratação de outros assessores 
técnicos, além dos acima listados para conduzir os interesses dos 
Debenturistas junto à Emissora, conforme recomendado pelo assessor 
financeiro e assessores legais contratados, conforme material complementar 
disponibilizado até a data da Assembleia Geral e indicação dos Debenturistas; 
e (E) caso as matérias constantes da Ordem do Dia acima sejam aprovadas, 
a autorização para que o Agente Fiduciário possa: (i) praticar todos os atos 
necessários à realização, formalização, implementação e aperfeiçoamento 
das deliberações ora tomadas; e (ii) para realização do protocolo dos 
documentos que se fizerem necessários à implementação das deliberações 
ora tomadas, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da sua 
celebração por todas as partes, caso aplicável. 1. Local: 1.1 A Assembleia 
Geral de Debenturistas, será realizada de forma exclusivamente digital e 
remota, por meio de participação remota através da Plataforma Digital, 
conforme instruções dispostas no parágrafo das “Informações Gerais” 
abaixo, observado o disposto no artigo 71, §2º, da Resolução CVM 81. 2. 
Informações Gerais: Observado o disposto na forma do artigo 72, § 1º, da 
Resolução CVM 81, os Debenturistas deverão encaminhar, preferencialmente, 
até 2 (dois) dias antes à data de realização da Assembleia Geral de 
Debenturistas, ao Agente Fiduciário, no e-mail af,assembleias@oliveiratrust.
com.br, cópia dos seguintes documentos de habilitação: (i) documento de 
identidade do debenturista, representante legal ou procurador; e (ii) caso o 
debenturista não possa estar presente à Assembleia Geral de Debenturistas 
e seja representado por um procurador, por meio de procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia Geral de Debenturistas, 
obedecidas as condições legais. No caso de Debenturista pessoa jurídica, 
deverão ser apresentados, adicionalmente, os seguintes documentos: (i) 
estatuto ou contrato social atualizado, devidamente registrado no órgão de 
registro competente; (ii) documento que comprove os poderes de 

representação, qual seja, ata de eleição do(s) representante(s) legal(is) 
presente(s) ou que assinou(aram) a procuração, se for o caso; e (iii) 
procuração, em caso de fundo de investimento, o regulamento do fundo e os 
documentos referidos acima em relação ao seu administrador e/ou gestor, 
conforme o caso. 2.1 O Agente Fiduciário disponibilizará (i) Plataforma Digital 
para participação e votação remota, como alternativa para viabilizar a 
participação à distância dos Debenturistas na Assembleia Geral de 
Debenturistas; e (ii) instrução de voto à distância. 2.1.1 Os Debenturistas 
poderão optar por exercer o seu direito de voto por meio do sistema de 
votação à distância, enviando a correspondente instrução de voto à distância 
diretamente ao Agente Fiduciário, em até 02 (dois) dias antes da realização 
da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas. O Agente Fiduciário 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução 
de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores https://
webapp.oliveiratrust.com.br/home. A instrução de voto deverá estar 
devidamente preenchida e assinada pelo debenturista, ou por seu 
representante legal, e deverá ser enviada com a antecedência acima 
mencionada acompanhada dos instrumentos de representação do 
Debenturista. Mesmo após o eventual envio de instrução de voto, os 
Debenturistas poderão participar da Assembleia Geral de Debenturistas por 
meio da Plataforma Digital, de acordo com disposto neste edital de 
convocação, podendo exercer seu voto diretamente na Assembleia Geral de 
Debenturistas, hipótese em que terá sua instrução de voto previamente 
enviada desconsiderada. O acesso via a Plataforma Digital estará restrito 
aos Debenturistas que se credenciarem, nos termos aqui descritos 
(“Debenturistas Credenciados”). Termos iniciados em letra maiúscula e 
não definidos nesse edital de convocação terão o significado atribuído na 
Escritura de Emissão. 2.2 Os convites individuais para admissão e 
participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos 
endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os 
documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um convite 
individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites 
individuais, os Debenturistas Credenciados e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso 
determinado debenturista não receba o convite individual para participação 
na Assembleia Geral de Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de 
Debenturistas, deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com, no mínimo, 2 (duas) horas de 
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de 
Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o 
caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de novo 
convite. 2.3 O Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas 
Credenciados acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no 
mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, 
a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas 
Credenciados se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para 
evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de 
Debenturistas. O Agente Fiduciário não se responsabiliza por problemas de 
conexão que os Debenturistas Credenciados venham a enfrentar e outras 
situações que não estejam sob o controle do Agente Fiduciário (e.g., 
instabilidade na conexão do Debenturista Credenciado com a internet ou 
incompatibilidade da Plataforma Digital com o equipamento do Debenturista, 
entre outros). 2.4 Os Debenturistas Credenciados que participarem via 
Plataforma Digital, de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão 
considerados presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes 
da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em ata dos 
Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de Debenturistas, pelos 
meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo presidente da mesa ou 
pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, cujas assinaturas 
podem ser feitas por meio de certificação digital ou reconhecidas por outro 
meio que garanta sua autoria e integridade em formato compatível com o 
adotado para a realização da Assembleia Geral de Debenturistas, observado 
o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. 2.5 Por fim, o Agente 
Fiduciário esclarece, caso sejam editadas normas legais ou regulamentares 
alterando as orientações acima até 48 (quarenta e oito) horas antes da 
realização da Assembleia Geral de Debenturistas, que poderá adotar os 
procedimentos previstos na referida autorização para que a Assembleia 
Geral de Debenturistas se adeque às novas normas legais ou regulamentares 
editadas, sendo que, neste caso, o Agente Fiduciário publicará um novo 
Edital de Convocação com todas as novas instruções necessárias pelos 
mesmos meios de comunicação adotados para a publicação deste edital de 
convocação, sem que tal fato implique a reabertura do prazo de convocação 
da Assembleia Geral de Debenturistas. 2.6 Este Edital se encontra disponível 
nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (https://webapp.oliveiratrust.
com.br/home) e da CVM na rede mundial de computadores (http://www.cvm.
gov.br). Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não 
expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos 
na Escritura de Emissão. Rio de Janeiro, 18 de abril de 2023. OLIVEIRA 
TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 21ª (VIGÉSIMA PRIMEIRA) 
EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, 

COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT 
SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“EMISSÃO”, “DEBÊNTURES” e “ESCRITURA DE EMISSÃO”)

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
CNPJ/MF n° 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.300.106.448 - Companhia Aberta

VIAÇÃO ACARI S/A.
CNPJ: 33.197.120/0001-80.

CONVOCAÇÃO: Ficam os senhores acionistas convocados para se 
reunirem em assembleia geral ordinária, conjuntamente, no dia 28/04/2023, 
ás 9:30 horas em 1º convocação com a totalidade dos acionista,  em nossa 
sede social na Rua Miguel Rangel, 493, Cascadura, RJ, para deliberar sobre 
a seguinte ordem do dia: a) Tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e votar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2022; b) destinação do resultado do exercício;  
c) eleição da diretoria e a fixação de seus honorários; d) assuntos gerais. 
Informamos que documentos a que se refere o art. 133 da lei 6404/76, 
encontram-se a disposição dos senhores acionistas na sede da sociedade. 
Rio Janeiro, 19 de Abril de 2023 – A Diretoria.                                                           .

PORTO SUDESTE DO BRASIL S.A.
CNPJ/ME: 08.310.839/0001-38 - NIRE: 33.3.0031005-3

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
SEMIPRESENCIAL - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A PORTO SUDESTE DO BRASIL S.A. (“Companhia”) convoca os seus acionistas, 
por meio do presente edital de convocação (“Edital”) para participarem da Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE”), a ser realizada de forma semipresencial, 
no dia 28 de abril de 2023, às 15:00 horas, nos termos do disposto na Instrução 
Normativa nº 81 do Departamento de Registro Empresarial e Integração (“DREI”), a 
fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária: 
(i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras, o relatório da administração e o parecer dos auditores independentes, 
relativos ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022 (“Exercício 2022”); (ii) aprovar 
a destinação do resultado do Exercício 2022; (iii) eleger os membros do Conselho 
de Administração da Companhia; e (iv) fixar a remuneração global anual dos 
administradores para o exercício de 2023. Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) 
aprovar a realização do aumento de capital da Companhia em até R$ 41.880.600,02 
(quarenta e um milhões, oitocentos e oitenta mil, seiscentos reais e dois centavos) 
mediante a emissão de até 26.675.541 (vinte e seis milhões, seiscentos e setenta e 
cinco mil e quinhentos e quarenta e um) novas ações ordinárias, todas nominativas 
e sem valor nominal, ao preço de emissão (arredondado em duas casas decimais) 
de R$ 1,57 (um real e cinquenta e sete centavos), observado que o número de 
ações será arredondado em um número inteiro para baixo caso a quantidade de 
ações resulte em um número fracionado, fixado nos termos do artigo 170, parágrafo 
1º, inciso I, da Lei das S/A, com possibilidade de homologação parcial em caso de 
subscrição e integralização pelos acionistas do valor mínimo de R$ 41.600.000,00 
(quarenta e um milhões e seiscentos mil reais); (ii) aprovar a alteração da cláusula 
5ª do Estatuto Social da Companhia a fim de refletir o aumento do capital social e 
a consolidação do estatuto social da Companhia; e (iii) autorizar a administração 
a praticar todos os atos necessários para completar e efetivar as deliberações 
aprovadas na AGOE. Informações Gerais: Os documentos pertinentes à ordem 
do dia encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da Companhia 
ou podem ser solicitados pelo e-mail: secretariasocietaria@portosudeste.com. 
Os acionistas, seus representantes legais ou procuradores, poderão participar 
da AGOE presencialmente, por meio do envio do boletim de voto à distância ou 
virtualmente, através do acesso gratuito à plataforma de videoconferência “Zoom”, 
devendo os presentes apresentar previamente à Companhia os seus documentos 
de identificação com foto, consoante artigo 126 da Lei 6.404/76. Para participação na 
AGOE, por meio da plataforma “Zoom”, os acionistas devem enviar uma solicitação 
à Companhia pelo e-mail indicado neste Edital, com antecedência mínima de 
24 (vinte e quatro) horas em relação ao horário marcado para o início da AGOE, 
acompanhada de toda a documentação necessária para a sua participação na 
referida assembleia. Uma vez recebida a solicitação e verificada a documentação 
fornecida, a Companhia enviará ao acionista os dados para a sua participação 
por meio da plataforma ora referida. Com relação à representação do acionista 
na AGOE, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há 
menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, § 1º, da Lei 6.404/76, devendo o 
procurador ser acionista, administrador da Companhia, ou advogado, nos termos 
do § 5º da Cláusula 7ª do Estatuto Social da Companhia. A Companhia não exigirá 
o reconhecimento de firma em procurações. O acionista que desejar, poderá optar 
por exercer o seu direito de voto por meio do envio do boletim de voto à distância 
diretamente ao e-mail da Companhia indicado neste Edital, conforme as orientações 
constantes no próprio boletim disponibilizado aos acionistas nesta data, nos termos 
do item 4.2.3, da Instrução Normativa nº 81 do DREI. 

Rio de Janeiro, 20 de abril 2023.
PORTO SUDESTE DO BRASIL S.A.

Julien Rolland – Presidente do Conselho de Administração

BANCO ARBI S/A
CNPJ/MF nº 54.403.563/0001-50 - NIRE 3330003066-2

EDITAL DE 2ª CONVOCAÇÃO - AGOE: Ficam convidados os Srs. Acionistas  
para se reunirem em AGOE que se realizará às 10h do dia 28/04/2023, em 
2ª convocação, na sede social da Sociedade, situada na Av. Niemeyer, 02, 
Térreo, parte, Leblon, RJ, para examinar, discutir e deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia: I) Em AGO: (i) Tomar as contas dos administradores e apreciar o 
Relatório do Auditor Independente; (ii) As demonstrações financeiras relativas 
ao exercício social findo em 31/12/2022; (iii) A proposta de destinação do lucro 
líquido do exercício social de 2022; (iv) A eleição dos membros da Diretoria da 
Sociedade para um novo mandato; e, (v) A proposta da remuneração global dos 
Diretores para o exercício social de 2023; II) Em AGE: (i) Proposta da Diretoria 
para alterar o Estatuto Social de modo a fazer constar no art. 2º a atividade de 
emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares, para atendimento 
dos pagamentos no âmbito do Programa de Alimentação do Trabalhador - 
PAT e/ou credenciar estabelecimentos para aceitação da moeda eletrônica 
em referência, podendo emitir ou credenciar a aceitação dos instrumentos 
de pagamento para aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos 
comerciais; e (ii) Consolidação do Estatuto Social. Participação dos Acionistas 
na Assembleia: Nos termos do art. 126 da Lei nº 6.404/76, os Acionistas ou 
seus representantes legais, para serem admitidos nas Assembleias Gerais, 
deverão apresentar, os seguintes documentos: (i) Acionistas pessoa física: cópia 
do documento de identidade e, se for o caso, instrumento de procuração com a 
firma reconhecida do outorgante. Na hipótese de representação por procuração, 
os Acionistas deverão ser representados por procurador constituído há menos 
de 1 ano, sendo o procurador Acionista, administrador da Cia. ou advogado. 
Toda a documentação deverá ser entregue no momento da realização das 
Assembleias Gerais. RJ, 20/04/2023. Leo Eduardo da Costa Hime - Diretor.

EMPRESA BRASILEIRA DE AGREGADOS MINERAIS S.A.
CNPJ: 10.476.221/0001-94

Convocação: Ficam os Acionistas convocados para a Assembleia Geral Or-
dinária e Extraordinária, a ser realizada no dia 28/04/2023, às dez horas, na 
sede social da Companhia, situada à Rua da Assembleia, nº 10, sala 3611, 
Centro, Rio de Janeiro/ RJ, CEP 20.011-901, para deliberarem sobre a se-
guinte ordem do dia: (i) Aprovação do relatório da administração, das contas 
da Diretoria e das demonstrações financeiras da Companhia e a destinação 
do lucro/prejuízo do exercício encerrado em 31/12/2022; (ii) Aprovação do 
orçamento da Companhia para o exercício de 2023; (iii) Aprovação da re-
muneração global da Diretoria da Companhia para o exercício de 2023; (iv) 
Aprovação, com efeitos retroativos, dos Programas de Metas e de Partici-
pação nos Lucros e Resultados de 2021 e 2022 da Companhia e de suas 
subsidiárias; e (v) Assuntos diversos/ encerramento. Diretoria

LIBRA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME Nº 01.942.107/0001-11 - NIRE 33.300.341.439

Edital de Convocação para Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 
28 de abril de 2023. Ficam os Senhores acionistas da LIBRA ADMINISTRA-
ÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 01.942.107/0001-11 (“Companhia”), nos termos do artigo 8º do Estatuto Social 
da Companhia e do artigo 123 da Lei 6.404/1976 (“Lei das S.A.”), convocados 
para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária da Companhia, a ser realizada 
no dia 28 de abril de 2023, às 15h00, na sede social localizada na cidade e es-
tado do Rio de Janeiro, na Avenida Rio Branco, nº 4, 7º andar, salas 701 a 703, 
Centro, CEP 20090-903, a fim de examinar, discutir e votar a respeito da seguinte 
ordem do dia: (i) tomar as contas da administração, examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encer-
rado em 31 de dezembro de 2022 (“Demonstrações Financeiras”); (ii) deliberar 
sobre a destinação dos resultados da Companhia com relação ao exercício so-
cial encerrado em 31 de dezembro de 2022; (iii) ratificar que não houve nenhum 
pagamento, no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, a título 
de remuneração global atribuída aos administradores da Companhia, e (iv) fixar 
a remuneração da administração da Companhia para o exercício social de 2023. 
O relatório anual da administração e as demonstrações financeiras referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 foram publicados 
no Diário Comercial, do estado do Rio de Janeiro, na edição de 29 de março de 
2023, Segundo Caderno, página B20, e simultaneamente disponibilizadas em 
seu sítio eletrônico, na página 55, sendo que todas as demais informações e do-
cumentos relativos às matérias a serem deliberadas na referida assembleia geral 
encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da Companhia. Rio de 
Janeiro/RJ, 19 de abril de 2023. Ronaldo Borges - Diretor Executivo.

ONCOLOGIA REDE D’OR S.A.
CNPJ nº 28.000.107/0001-59 - NIRE 33.3.003101-1

AVISO AOS ACIONISTAS
Ficam os senhores acionistas da Oncologia Rede D’Or S.A. (“Companhia”), 
convocados para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se 
no dia 28 de abril de 2023, às 10 horas em sua sede social, na Cidade 
e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sorocaba nº 654, Botafogo, 
CEP 22.271-110, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
1. Tomar as contas dos administradores, e examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 
31.12.2022; 2. Destinação do resultado do exercício social encerrado 
em 31.12.2022; e 3. Outros assuntos de interesse da Companhia. 
Rio de Janeiro, 20 de abril de 2023. Diretoria. 

COMPANHIA AMÉRICA FABRIL - Em liquidação
CNPJ/MF 33.615.956/0001-57

Convocação: Convocamos os Srs. Acionistas para AGO a realizar-se em 
24/5/2023, às 11h, na Av. Presidente Vargas, 730/15º - Centro/RJ para 
deliberar seguinte ordem do dia: a) Prestação de Contas do Liquidante e 
Deliberação sobre as Demonstrações Financeiras do exercício encerrado 
em 2022. Rio de Janeiro, 18/4/2023. Paulo Eurico Paz Tatsch - Liquidante.
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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO: Senhores Acionistas, Cumprindo disposições estatutárias, vimos submeter à apreciação de V.Sas. o Balanço Patrimonial 
e as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2022. A despeito de os números apresentados serem suficientes 
para evidenciar a situação econômico-financeira da empresa, colocamo-nos a inteira disposição dos Senhores Acionistas para quaisquer esclarecimentos 
que se fizerem necessários. Rio de Janeiro, 12 de abril de 2023. ANDRÉ MACHADO DE OLIVEIRA - Diretor Superintendente (CEO).

NOVO HORIZONTE JACAREPAGUÁ IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO S.A.
CNPJ/MF nº 00.185.997/0001-00 - NIRE: 33300344055

Balanço Patrimonial encerrado no período de 31 de dezembro de 2022
Conta 31/12/2022 31/12/2021
Ativo 118.896.838,47 114.105.299,76 
Circulante 62.742.496,65 53.734.363,00 
Disponível 167.900,34 545.431,29 
Caixa 23.490,00 33.990,00 
Bancos Conta Movimento 35.119,10 10.894,17 
Aplicações Financ. Líq. Imediata 109.291,24 500.547,12 

Clientes 27.108.366,91 18.586.631,74 
I.P.I. 794.436,64 –
Matéria Prima 559.902,55 –
Clientes Diversos 25.754.027,72 18.586.631,74 

Outros Créditos 17.447.366,27 13.105.595,59 
Aluguéis a Receber – 179,90 
Títulos a Receber – 1.050.000,10 
Adiantamento a Fornecedores 3.477.809,30 5.094.168,05 
Adiantamento p/Compra de Imobilizado 1.806.492,18 1.806.492,18 
Adiantamentos a Empregados 100.532,18 98.290,81 
Adiantamentos para Despesas 43.465,17 2.458.100,31 
Outros Devedores p/Empréstimos 9.838.843,91 1.947.254,31 
Tributos a Recuperar/Compensar 2.180.223,53 651.109,93 

Aplicações Financeiras 49.522,06 49.522,06 
Fundos de Investimento 49.522,06 49.522,06 

Estoques 17.969.341,07 21.373.206,68 
Mercadorias para Revenda 4.886.692,00 4.882.672,00 
Materiais e Peças 13.082.649,07 16.490.534,68 

Custos e Despesas Antecipadas – 73.975,64 
Despesas a Apropriar – 73.975,64 

Não Circulante 56.154.341,82 60.370.936,76 
Realizável a Longo Prazo 5.578.501,49 9.234.324,95 
Depósitos e Garantias 596.151,62 547.038,35 
Aplicações Financeiras 9.934,61 9.934,61 
Outros Devedores p/Empréstimos 4.972.415,26 8.677.351,99 

Investimentos 401.961,57 190.905,49 
Particip. em Outras Empresas 401.961,57 190.905,49 

Imobilizado 119.044.855,92 113.669.742,52 
Imóveis de Uso 24.940.000,00 24.090.000,00 
Imóveis não destinados ao Uso 10.097.300,00 10.097.300,00 
Outros Bens não Destinados ao Uso 89.244,95 89.244,95 
Benfeitorias 1.193.551,04 1.085.565,29 
Bens Móveis 82.724.759,93 78.307.632,28 

Intangível 368.276,26 368.276,26 
Direitos de Uso 368.276,26 368.276,26 

(-) Depreciações e Amortizações Acumuladas 69.239.253,42 63.092.312,46 
(-) Depreciações Acumuladas 67.812.866,95 61.479.353,96 
(-) Amortizações Acumuladas 1.426.386,47 1.612.958,50 

Passivo 118.896.838,47 114.105.299,76 
Circulante 17.264.694,26 21.802.316,55 

6.686.919,92 5.818.291,37 
Adiantamento de Cliente 388.200,00 –
Fornecedores Diversos 6.298.719,92 5.818.291,37 

Empréstimos e Financiamentos 4.999.379,01 6.027.040,27 
Instituições Financeiras 4.799.379,01 5.327.040,27 
Outros Credores p/Empréstimos 200.000,00 700.000,00 

Obrigações Trabalh./Tributárias 3.327.158,03 1.877.257,65 
Folha de Pagamento 827.698,99 521.426,25 
Encargos Previdenciários 331.981,99 314.223,89 
Impostos e Contrib. a Recolher 2.167.477,05 1.041.607,51 

Outras Obrigações 2.251.237,30 7.301.857,26 
Adiantamentos – 36.462,51 
Contas a Pagar 2.625.986,40 7.262.722,34 
Energia Eletr/Água/Telecomunic. 6.228,06 2.672,41 
Juros/Encargos Financeiros a Pagar 573.991,60 810.364,17 
(-) Juros/Encargos a Transcorrer 954.968,76 810.364,17 

Imóveis a Pagar – 777.870,00 
Imóveis a Pagar – 777.870,00 

Não Circulante 16.104.454,30 17.148.255,94 
Exigível a Longo Prazo 11.478.178,74 11.335.838,44 
Instituições Financeiras 5.235.798,59 8.256.360,23 
(-) Juros / Encargos Financeiros a Apropriar 985.638,07 1.549.388,71 
Impostos e Contribuições 6.417.772,46 3.079.478,21 
Juros a Pagar 810.245,76 1.549.388,71 

Imóveis a Pagar 4.626.275,56 5.812.417,50 
Imóveis a Pagar 4.626.275,56 5.812.417,50 

Patrimônio Líquido 85.527.689,91 75.154.727,27 
Capital Social 31.700.000,00 30.000.000,00 
Capital Social Integralizado 31.700.000,00 30.000.000,00 

Lucros Acumulados 53.827.689,91 45.154.727,27 
Lucros Acumulados 53.827.689,91 45.154.727,27 

Demonstração do Resultado Consolidado 
encerrado em 31 de dezembro de 2022

31/12/2022 31/12/2021
Receitas Líquida de Vendas, Serviços
 e Locação
Receitas de Vendas 14.134.038,33 1.749.839,78 
Receitas de Prest. de Serv. e Loc. Bens
 Móveis 142.819.354,21 104.612.908,76 
(-) Imp. Incid. s/Vendas e Serv. 17.038.786,52 11.045.674,53 
(-) Outras Deduções 1.922.011,72 536.464,28 

137.992.594,30 94.780.609,73 
Receita Operacional Líquida 137.992.594,30 94.780.609,73 
Custos
Custos de Vendas 8.507.424,41 1.125.829,59 
Custos dos Serviços 12.237.982,84 4.798.805,24 
Custos de Locação 72.058.958,73 55.675.354,76 

92.804.365,98 61.599.989,59 
Lucro Operacional Bruto 45.188.228,32 33.180.620,14 
Despesas Operacionais
Despesas com Pessoal 6.552.902,11 3.578.976,81 
Encargos Sociais 1.114.785,78 674.866,51 
Despesas Gerais 24.756.564,53 17.020.767,13 
Despesas Financeiras 1.198.192,95 3.579.306,33 

33.622.445,37 28.297.553,73 
Receitas Financeiras
Receitas Financeiras 917.761,85 640.107,67 

917.761,85 640.107,67 
Lucro Operacional Líquido 12.483.544,80 5.523.174,08 
Reversões e Recuperações
Recuperações Diversas 88.838,61 267.881,56 

88.838,61 267.881,56 
Receitas Eventuais
Receita de Vendas de Ativos 479.101,17 2.636.851,16 
Indenizações Recebidas 16.332,22 
Créditos Tributários 1.185.064,97 548.911,17 

1.680.498,36 3.185.762,33 
Lucro antes da Provisão para IR e CS 14.252.881,77 8.976.585,44 
Lucro Líquido antes da Contribuição Social 14.252.881,77 8.976.585,44 
Contribuição Social sobre o Lucro 1.424.930,58 859.030,74 
Lucro Líquido antes do Imposto de Renda 12.827.951,19 8.117.554,70 
Provisão para Imposto de Renda 3.934.140,50 2.362.196,52 
Lucro Líquido do Período 8.893.810,69 5.755.358,18 

Demonstração de Mutações do Patrimônio Líquido 31/12/2022
Capital 

Realizado
Lucros ou 
Prejuízos Total

Saldo Inicial 30.000.000,00 45.154.727,27 75.154.727,27
Ajuste Exercício Anterior  – 756.467,61 756.467,61
Complemento de Acervo Líquido
 da INP para Ajuste de Capital  – 6.601,20 6.601,20
Saldo Inicial Ajustado 30.000.000,00 45.917.796,08 75.917.796,08
Aumento de Capital 1.700.000,00 – 1.700.000,00
Resultado Líquido do
 Exercício em Curso – 8.893.810,69 8.893.810,69
Proposta da Destinação do Lucro:
Baixa Contas a Receber
 Incorporação – (288.916,86) (288.916,86)
Dividendos Distribuído aos Sócios – (695.000,00) (695.000,00)
Saldo Final 31.700.000,00 53.827.689,91 85.527.689,91

Demonstração de Fluxo de Caixa de 01/01/2022 até 31/12/2022
Fluxo das Atividades Operacionais 2022
Lucro Líquido do Período 8.893.810,69
Depreciações 6.701.407,60
Clientes 27.108.366,91
Fornecedores Nacionais (6.298.719,92)
Matéria Prima (559.902,55)
Materiais e Peças (13.082.649,07)
Salários a Pagar (806.261,84)
Variações Cambiais Passivas (542.839,75)
Receitas de Venda de Imobilizado (42.180,00)
Imposto de Renda s/Lucro Real (3.934.140,50)
Contrib. Social s/Lucro Real (1.424.930,58)

16.011.960,99
Fluxo das Atividades de Investimento
Imobilizado 119.044.855,92

119.044.855,92
Fluxo das Atividades de Financiamento
Empréstimos e Financiamentos 4.999.379,01
Instituições Financeiras 5.235.798,59
Despesas Financeiras (1.198.241,35)
Receitas Financeiras 919.621,63
Reversões e Recuperações 88.838,61
Receitas Eventuais 1.723.842,56
Juros/Encargos Financeiros a Pagar (573.991,60)
(-) Juros/Encargos a Transcorrer (954.968,76)

10.240.278,69
Variação das Disponibilidades 145.297.095,60

NOTAS EXPLICATIVAS
01. APRESENTAÇÃO DA EMPRESA: A empresa Novo Horizonte Jacarepa-
guá Imp. e Exp. S.A., constituída em 06 de setembro de 1994, tem sua sede na 
cidade do Rio de Janeiro - RJ, na Avenida Brasil, nº 4.880, rua Onze, lote 95, 
Maré. Tem como atividades operacionais a fabricação de estruturas metálicas, 
manutenção de seus equipamentos e locação de conteineres e módulos. 02. 
DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE: As demonstrações contábeis, estão 
apresentadas com valores expressos em e estão sendo apresentadas de acor-
do com as práticas contábeis adotadas no Brasil, em observância às disposi-
ções contidas na Lei das Sociedades por Ações, e incorporam as mudanças 

introduzidas pelas Leis 11.638/07 e 11.941/09, complementadas por resoluções 
do Conselho Federal de Contabilidade - CFC. 03. BASES DE APRESENTA-
ÇÃO: As demonstrações contábeis foram preparadas considerando o custo 
histórico como base de valor e ajustadas para refletir o valor justo de ativos 
financeiros disponíveis para venda e ativos e passivos financeiros mensurados 
a valor justo contra o resultado do exercício. 04. ESTIMATIVAS CONTÁBEIS: 
A elaboração das demonstrações contábeis requer que a Administração se 
utilize de premissas e julgamentos na determinação do valor e registro de esti-
mativas contábeis. Ativos e passivos significativos sujeitos a essas estimativas, 
incluem a definição da vida útil dos bens do ativo imobilizado, provisão para 
créditos de liquidação duvidosa, estoques e provisão para contingências. A 
liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em 
valores diferentes dos estimados, devido a possíveis imprecisões inerentes 
ao processo de sua determinação. 05. MOEDA FUNCIONAL E DE APRE-
SENTAÇÃO: Os itens incluídos nas demonstrações contábeis da Companhia 
incluídas são mensurados usando a moeda do principal ambiente econômico 
no qual as empresas atuam (“moeda funcional”). As demonstrações contábeis 
são apresentadas em reais. 06. TRANSAÇÕES E SALDOS EM MOEDA ES-
TRANGEIRA: Na elaboração das demonstrações contábeis as transações em 
moeda estrangeira, quando existentes, são registradas de acordo com a taxa 
de câmbio vigente na data de cada transação. No final de cada período de rela-
tório, estes itens monetários classificados em moeda estrangeira são reconver-
tidos pelas taxas vigentes no fim do exercício. 07. CAIXAS E EQUIVALENTES 
DE CAIXA E INVESTIMENTO A CURTO PRAZO: Os montantes registrados 
na rubrica de caixa e equivalentes de caixa correspondem aos valores dis-
poníveis em caixa, depósitos bancário e investimentos de curtíssimo prazo, 
que possuem liquidez imediata ou vencimento original em até três meses. Os 
demais investimentos, com vencimentos originais superiores a três meses, são 
reconhecidos a valor justo com movimentações pelo resultado e registrados 
em investimentos a curto prazo. 08. CONTAS A RECEBER DE CLIENTES E 
PROVISÃO PARA LIQUIDAÇÃO DUVIDOSA: As contas a receber de clientes 
correspondem aos valores a receber de clientes pela venda de produtos ou 
prestação de serviços no decurso normal das atividades da Companhia. Se o 
prazo de recebimento é equivalente a um ano ou menos, as contas a receber 
são classificadas no ativo circulante. Caso contrário, estão apresentadas no 
ativo não circulante. Os valores a receber são registrados inicialmente a valor 
justo e subsequentemente mensurados pelo custo amortizado, deduzidos de 
estimativas de perdas para cobrir eventuais prejuízos na sua realização, com 
base na experiência histórica de inadimplência. 09. ESTOQUES: Os estoques 
estão demonstrados ao custo médio de aquisição, ajustados pelo efeito do 
ajuste a valor presente de fornecedores (compras a prazo), das bonificações 
recebidas de fornecedores, quando aplicável, que não excede o seu valor de 
realização líquido. 10. CLASSIFICAÇÃO DOS ATIVOS E PASSIVOS COMO 
CIRCULANTES E NÃO CIRCULANTES: Os ativos (com exceção do imposto 
de renda e contribuição social diferidos) com previsão de realização ou que 
se pretenda vender ou consumir no prazo de doze meses a partir da data do 
balanço, são classificados como ativos circulantes. Os passivos (com exceção 

do imposto de renda e contribuição social diferidos) com previsão de liquida-
ção no prazo de doze meses a partir da data do balanço são classificados 
como circulantes. Todos os demais ativos e passivos (inclusive impostos fiscais 
diferidos) são classificados como não circulantes. Todos os impostos diferidos 
ativos e passivos são classificados como ativos ou passivos não circulantes. 
11. IMOBILIZADO: O imobilizado é demonstrado pelo custo, líquido da de-
preciação acumulada e/ou das perdas por não recuperação acumuladas, se 
houver. O custo inclui o montante de reposição dos equipamentos, se satis-
feitos os critérios de reconhecimento. Quando componentes significativos do 
imobilizado são repostos, a Companhia reconhece tais componentes como ati-
vos individuais, com vidas úteis e depreciação específicas. Da mesma forma, 
quando realizada uma reposição significativa, seu custo é reconhecido no valor 
contábil do equipamento como reposição, desde que satisfeitos os critérios de 
reconhecimento. Todos os demais custos de reparo e manutenção são reco-
nhecidos no resultado conforme incorridos. 12. ATIVOS INTANGÍVEIS: Ativos 
intangíveis são reconhecidos pelo custo de aquisição reduzido da amortização 
acumulada e eventual provisão de perda pelo valor recuperável (impairment). 
Os direitos de uso de software são demonstrados ao valor de custo histórico de 
aquisição, sendo amortizados linearmente pela taxa de 20% ao ano. 13. AJUS-
TE A VALOR PRESENTE: Na avaliação efetuada para fins de ajuste a valor 
presente dos ativos e passivos mensurados pelo método de custo amortizado, 
não foi constatada a aplicabilidade deste ajuste, destacando-se as seguintes 
razões:- Contas a receber: curtíssimo prazo de vencimento das faturas.- For-
necedores: curto prazo para liquidação de todas as obrigações.- Emprésti-
mos e financiamentos: todas as transações são atua lizadas monetariamente 
pelos índices contratuais. 14. CONTAS A PAGAR AOS FORNECEDORES: 
Reconhecidas pelo valor nominal e acrescido, quando aplicável, dos corres-
pondentes encargos e das variações monetárias e cambiais incorridos até as 
datas dos balanços. 15. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS: Registrados 
pelo valor do principal, acrescidos dos encargos financeiros proporcionais até 
a data do balanço. Os empréstimos denominados em moedas estrangeiras 
foram convertidos para Reais pela taxa de câmbio nas datas dos balanços. 
Os ganhos auferidos e as perdas incorridas em virtude desses contratos são 
reconhecidos como receitas e despesas financeiras, respectivamente. 16. 
COMPENSAÇÃO ENTRE CONTAS: Como regra geral, nas demonstrações 
financeiras, nem ativos e passivos, ou receitas e despesas são compensados 
entre si, exceto quando a compensação é requerida ou permitida por um pro-
nunciamento ou norma brasileira de contabilidade e esta compensação reflete 
a essência da transação.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 2022.
Carlos Monteiro de Oliveira - Presidente

CPF: 053.985.917-62
Wilson Rodrigues Felisberto - Contador

CRC-RJ 019677/O-5 - CPF: 110.082.887-72

Disponibilidades 31/12/2021 31/12/2022
Disponível – 545.431,29 167.900,34

– 545.431,29 167.900,34
Variação das Disponibilidades – – (377.530,95)

salinor - salinas do nordeste s.a.
CNPJ 03.994.427/0001-40

relatório da administração: Submetemos à apreciação dos acionistas as Demonstrações Financeiras da salinor salinas do nordeste s.a., referentes ao exercício social de 2022, compreendendo o Balanço Patrimonial, 
as Demonstrações de Resultado, dos Fluxos de Caixa e das Mutações do Patrimônio Líquido, nos termos da lei das sociedades por ações. As demonstrações financeiras consolidadas da Sociedade incluem as demonstrações 
financeiras da Sociedade e de sua controlada direta Navenor S.A.- Serviços Marítimos e sua coligada indireta Intersal S.A. As Demonstrações Financeiras foram auditadas pela BAKER TILLY BRASIL RJ AUDITORES 
INDEPENDENTES. A íntegra do relatório de auditoria está à disposição na sede da empresa na Estrada da Gávea nº 696, sala 502 – São Conrado, CEP 22.610-002, Rio de Janeiro-RJ. Rio de Janeiro, 21 de abril de 2023.

Controladora Consolidado
ativo 2022 2021 2022 2021
Circulante 114.035 115.832 123.559 118.974
Caixa e equivalentes de caixa 6.389 2.069 12.653 3.412
Contas a receber de clientes 62.477 56.403 62.773 56.403
Estoque 36.663 43.687 38.446 44.867
Adiantamentos a fornecedores 2.510 1.916 3.061 1.934
Impostos a recuperar 5.128 10.987 5.599 11.403
Despesas antecipadas 355 148 491 319
Outros créditos  513  622  536  636 
não circulante 6.840 17.643 12.431 23.319
Aplicação financeira – 2.202 2.149 4.209
Outros créditos - parte relacionada – 3.096 – 3.096
Depósitos judiciais 3.214 759 3.299 763
Tributos diferidos 3.482 5.619 6.839 9.284
Despesas antecipadas 144 144 144 144
Outros créditos a receber  –  5.823  –  5.823 
Investimento em controlada 15.069 17.976 – –
Imobilizado 55.352 45.610 92.298 86.549
Intangível  217  107  217 107 

70.638 63.693 92.515 86.656
total do atiVo  191.513 197.168  228.505 228.949 

(em milhares de reais) Controladora Consolidado
Fluxo de Caixa das atividades
  operacionais 2022 2021 2022 2021
resultado líquido do exercício 13.254 9.635  13.254 9.635
ajustes para conciliar o resultado ao 
 fluxo de caixa das atividades operacionais    
Depreciação e amortização 3.076 1.928 15.329 14.682
Resultado de equivalência patrimonial 2.907 (857) – –
Baixa de imobilizado 18 1.482 18 1.482
Reserva de incentivos fiscais – 1.318 – 1.318
redução (aumento) nos ativos operacionais    
Contas a Receber (6.074) (5.198) (6.370) (5.198)
Estoque 7.024 (11.773) 6.421 (12.182)
Adiantamentos a fornecedores (594) (398) (1.127) (392)
Impostos a recuperar 5.859 (973) 5.805 (988)
Despesas antecipadas (207) (155) (172) (168)
Outros créditos 9.028 (1.615) 9.019 (1.618)
Aplicação financeira 2.202 200 2.060 536
Adiantamentos Partes relacionadas (3.103) – (3.103) –
Depósitos judiciais (2.455) (32) (2.536) (32)
Tributos Diferidos 2.137 1.367 2.445 1.438
Adiantamentos a clientes mercado externo – 7.586 – 7.586
aumento (redução) nos passivos
  operacionais    
Fornecedores (4.804) 16.921 3.415 10.587
Adiantamentos de Clientes (9.938) 9.622 (9.938) 9.622
Obrigações fiscais 464 226 581 573
Obrigações sociais e trabalhistas 461 310 974 362
Parcelamentos fiscais (2.456) (3.147) (2.456) (3.147)
Outros débitos (368) 371 126 371
Contingências  –  –  –  243 
Caixa líquido provenientes das 
 (usado nas) atividades operacionais 16.431 26.818 33.745 34.710
Fluxo de Caixa das atividades de 
 investimento     
Aquisição de imobilizado e intangível (12.947)(15.792) (21.208) (20.054)
Caixa líquido usado nas atividades
  de investimento (12.947)(15.792)(21.208) (20.054)
Fluxo de Caixa das atividades de
  Financiamento
Empréstimos e financiamentos 3.726 (11.718) (367) (15.328)
Dividendos pagos antecipadamente (2.890) – (2.890) –
Arrendamento mercantil  –  –  (39)  (37)
Caixa líquido proven. das atividades
 financiamento 836 (11.718) (3.296) (15.365)
aumento (diminuição) líquido de
  caixa e equivalente  4.320  (692)  9.241  (709)
Caixa e equivalentes de caixa no início
  do exercício 2.069 2.761 3.412 4.121
Caixa e equivalentes de caixa no final
  do exercício  6.389  2.069 12.653  3.412 
aumento (diminuição) líquido de
  caixa e equivalente de caixa  4.320  (692)  9.241  (709)

(em milhares de reais) Controladora Consolidado
receita líquida e vendas 2022 2021 2022 2021
 no país 297.721 235.974 296.082 231.995
 no exterior 104.645 65.464 104.645 65.464

402.366 301.438 400.727 297.459
Custos dos produtos vendidos (329.258)(248.543) (315.958)(237.634)
resultado bruto 73.108 52.895 84.769 59.825
receitas (despesas) operacionais  
Vendas (2.975) (2.321) (2.975) (2.321)
Gerais e administrativas (42.734) (31.616) (52.087) (33.043)
Despesas com depreciação (234) (328) (238) (332)
Resultado de Equivalência
  Patrimonial (2.907) 857 – –
Contingências – – – (243)
Outras (1.832) (485) (1.832) (485)

(50.682) (33.893) (57.132) (36.424)
resultado antes das receitas e
 despesas financeiras 22.426 19.002 27.637 23.401
Resultado financeiro, líquido (4.589) (4.838) (8.798) (8.830)
resultado antes do i.r e da C.s 17.837 14.164 18.839 14.571

Controladora Consolidado
Passivo e Patrimônio líquido 2022 2021 2022 2021
Circulante 95.632 107.836 98.256 100.525
Fornecedores 34.733 39.537 29.764 26.349
Empréstimos e financiamentos 49.076 45.796 53.776 49.865
Adiantamentos de clientes 73 10.011 73 10.011
Obrigações tributárias 3.140 2.844 3.757 3.344
Obrigações sociais a pagar 5.622 5.161 7.404 6.430
Parcelamento fiscal 2.311 3.442 2.311 3.442
Outros débitos 677 1.045 1.171 1.045
Arrendamento mercantil  –  –  –  39 
não circulante 19.040 19.752 53.408 58.844
Parcelamento fiscal 4.041 5.366 4.041 5.366
Empréstimos e financiamentos 12.566 12.120 46.691 50.969
Subvenções de reinvetimento 167 – 67 –
Contingências 2.266 2.266 2.509 2.509
Patrimônio líquido 76.841 69.580 76.841 69.580
Capital social 69.020 69.020 69.020 69.020
Reserva legal 537 – 537 –
Reserva de incentivos fiscais 3.078 560 3.078 560
Reserva de retenção de lucros  4.206  –  4.206  – 
total do PassiVo  191.513  197.168  228.505  228.949 

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (em milhares de reais)

demonstrações dos resultados em 31/12/2022 e 2021

demonstrações dos Fluxos de Caixa em 31/12/2022 e 2021

notas explicativas às demonstrações Contábeis. (em milhares 
de reais). As Demonstrações Financeiras da empresa foram elabo-
radas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, em 
linha com a legislação societária, os pronunciamentos, as orientações 
e as interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contá-
beis (CPC) e as normas contábeis expedidas pelo Conselho Federal 
de Contabilidade (CFC) vigentes. As práticas contábeis adotadas no 

2022 2021
Resultado líquido do exercício 13.254 9.635
total de resultados abrangentes para o exercício 13.254 9.635

Capital 
social

reserva 
legal

reserva de 
incentivo Fiscal

reserva de retenção 
de lucros

Prejuízos 
acumulados total

saldos em 31 de dezembro de 2020 69.020 – – – (10.393) 58.627
Resultado do exercício – – – – 9.635 9.635
Constituição de reservas – – 1.318 – – 1.318
Realização das reservas - compensação com prejuízos – – (758) – 758 –
saldos em 31 de dezembro de 2021 69.020 – 560 – – 69.580
Resultado líquido do exercício – – – – 13.254 13.254
Constituição de reservas – 537 2.518 4.206 (7.261) –
Dividendos distribuídos – – – – (5.993) (5.993)
saldos em 31 de dezembro de 2022 69.020 537 3.078 4.206 – 76.841

demonstrações do resultado abrangente
 em 31/12/2022 e 2021 (em milhares de reais)

demonstrações das Mutações do Patrimônio líquido em 31/12/2022 e 2021 (em milhares de reais)

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

 I.R. e da C.S.
Corrente (2.446) (3.163) (3.140) (3.498)
Diferido (2.137) (1.366) (2.445) (1.438)

(4.583) (3.211) (5.585) (4.936)
resultado líquido do exercício  13.254  9.635  13.254  9.635
Quantidade de ações – mil 37.270 37.270 37.270 37.270
resultado por ação 0,356 0,258 0,356 0,258

Brasil estão alinhadas com as Normas Internacional de Relatório Fi-
nanceiro (IFRS) emitidas pela International Accounting Standards Bo-
ard – IASB. José Hamilton Mandarino de Mello, Presidente. Lamarque 
Carlos de Melo, Contador CRC RN 003194/0-2 SRJ Es
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Cultura Inglesa IdIomas s.a.
CNPJ 17.855.050/0001-53

Demonstrações dos Resultados em 31 de dezembro de 2022 e 2021
2022 2021

Receita operacional líquida 134.803 134.615 
Custo dos serviços prestados (47.955) (49.160)

Lucro bruto 86.848 84.445 
Receitas e (despesas) operacionais
Despesas gerais e administrativas (102.534) (116.432)
Resultado de equivalência patrimonial (422) 8.328 
Outras 1.605 (2.238)

Lucro (prejuízo) antes das receitas e despesas
 financeiras (14.503) (24.888)
Despesas financeiras (20.774) (16.326)
Receitas financeiras 1.927 1.350 

Prejuízo antes do imposto de renda e da
 contribuição social (33.350) (39.864)
Imposto de renda e contribuição social 44 1.139 

Prejuízo do exercício (33.306) (38.725)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido 
em 31 de dezembro de 2022 e 2021

Saldos em 31 de

Ca- 
pital 

social

Capital 
social 
a inte- 

gralizar AFAC

Resul-
tados 

Abran-
gentes

Ações 
 em 

tesou- 
raria

Pre- 
juízos 

acumu- 
lados Total

 2020 (reapre- 
 sentado) 32.955 (344)  – – (268) (20.860) 11.483 
Adiantamento
 para aumento
  de capital  –  – 18.000 –  –  – 18.000 
Integralização
 de capital social (344) 344  – –  –  –  – 
Cisão parcial
 em 31/01/2021 (7.810)  –  – –  –  – (7.810)
Ações
 adquiridas  –  –  – – 268  – 268 
Prejuízo do
 exercício  –  –  – –  – (38.725) (38.725)

Saldos em 31
 de dezembro
  de 2021 24.801  – 18.000 –  – (59.585) (16.784)
Adiantamento
 para aumento
  de capital  –  – 48.469 –  –  – 48.469 
Integralização
 de capital social 53.969 – (53.969) –  –  – –
Benefício pós
 emprego efeito
  atuarial  –  –  – (5.209) –  – (5.209)
Prejuízo do
 exercício  –  –  – –  – (33.306) (33.306)

Saldos em 31
 de dezembro
  de 2022 78.770 – 12.500 (5.209) – (92.891) (6.830)

Demonstrações dos Resultados Abrangentes 
em 31 de dezembro de 2022 e 2021

2022 2021
Prejuízo do exercício (33.306) (38.725)
Benefício pós emprego efeito atuarial (5.209) –
Total dos resultados abrangentes do exercício (38.515) (38.725)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa em 31 de dezembro de 2022 e 2021

2022 2021
Fluxo de caixa das atividades operacionais
 antes do imposto de renda e contribuição social (33.350) (39.864)
Ajustes para reconciliar o prejuízo do exercício com
 o caixa gerado pelas atividades operacionais
Depreciações e amortizações 9.587 12.431 
Depreciação de direito de uso de arrendamento 11.200 18.858 
Baixas de imobilizado e intangível 10.279 13.671 
Equivalência patrimonial 422 (8.328)
Provisão para devedores duvidosos (385) 1.474 
Provisão para contingências 55 1.217 
Encargos financeiros sobre financiamentos 11.130 7.341 
Juros sobre arrendamentos 6.593 6.654 
Descontos obtidos em arrendamentos – (24)
Provisão para benefício de assistência médica 232 312 

2022 2021
Variação em ativos e passivos
Contas a receber (1.068) (55)
Despesas antecipadas 902 (401)
Depósitos judiciais (1.209) (249)
Outros ativos (500) 648 
Créditos e débitos com controladas (184) 724 
Adiantamento de clientes (543) 3.184 
Contas a pagar (585) 390 
Obrigações sociais e fiscais 3.062 (5.355)
Outros passivos 133 1.205 

Caixa gerado pelas atividades operacionais 15.771 13.833 
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aquisição de investimentos – (2.590)
Aquisição de imobilizado (6.221) (2.380)
Dividendos recebidos 1.065 1.168 

Caixa gerado/(aplicado) nas atividades de investimentos (5.156) (3.802)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Amortização de financiamentos (45.258) (33.215)
Amortização de arrendamentos (20.158) (18.693)
Adiantamento para futuro aumento de capital 48.469 18.000 
Dividendos antecipados (770) 770 
Ações adquiridas – 268 

Caixa gerado pelas atividades de financiamento (17.717) (32.870)
(Redução) aumento do caixa e equivalentes de caixa (7.102) (22.839)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 13.220 36.059 
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 6.118 13.220 

(Redução) aumento do caixa e equivalentes de caixa (7.102) (22.839)

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2022 e 2021

Ativo 2022 2021
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 6.118 13.220 
Contas a receber de terceiros 5.143 3.690 
Contas a receber com partes relacionadas 329 145 
Despesas antecipadas 2.957 3.859 
Tributos a recuperar 1.917 1.729 
Outros ativos 423 111 

Total do circulante 16.887 22.754 
Não circulante
Depósitos judiciais 15.079 13.870 
Imposto de renda e contribuição social diferidos 13.249 13.205 
Investimentos 1.952 3.439 
Imobilizado 15.432 21.252 
Intangível 53.375 61.200 
Ativo de direito de uso 55.806 66.232 

Total do não circulante 154.893 179.198 
Total do ativo 171.780 201.952 

Passivo 2022 2021
Circulante
Empréstimos e financiamentos 59.353 34.310 
Contas a pagar a terceiros 3.405 3.990 
Dividendos antecipados – 770 
Passivo de arrendamento 17.241 25.170 
Obrigações sociais e gratificações a pagar 11.046 8.022 
Obrigações tributárias 2.081 2.043 
Adiantamentos de clientes 4.991 5.534 
Outros 326 193 

Total do circulante 98.443 80.032 
Não circulante
Empréstimos e financiamentos – 59.171 
Passivo de arrendamento 56.515 61.377 
Provisão para contingências 14.671 14.616 
Provisão para benefício de assistência médica 8.981 3.540 

Total do não circulante 80.167 138.704 
Patrimônio líquido
Capital social 78.770 24.801 
Adiantamento para futuro aumento de capital 12.500 18.000 
Resultados abrangentes (5.209) –
Prejuízos acumulados (92.891) (59.585)

Total do patrimônio líquido (6.830) (16.784)
Total do passivo e do patrimônio líquido 171.780 201.952 

Thomaz Fernando Sugimoto - CPF 261.758.898-00 - Diretor
Luis Augusto Tiburcio - CRC SP 198979/0-5 - Responsável Técnico

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2022 e 2021 
(Em milhares de reais)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa Exercícios
Findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de reais)

2022 2021
Lucro antes do imposto de renda e da
 contribuição social  106.285  65.129 
Ajustes
Depreciação e amortização  36.400  32.270 
Constituição de provisão para contingências  2.723  3.114 
Provisão para crédito de liquidação duvidosa  (338)  (1.038)
Baixa de bens do imobilizado e Intagível  –  788 
Apropriação de juros - arrendamento para exploração
 do terminal portuário  74.120  66.139 
Apropriação de juros - direito de uso do ativo  3.833  2.886 
Encargos financeiros  (9.868)  (1.137)

 213.155  168.151 
Variações nos ativos e passivos
Contas a receber  (20.539)  (313)
Impostos a recuperar  (1.413)  4.299 
Depósitos judiciais  9.160  (3.915)
Outros ativos  (778)  (4.124)
Fornecedores  6.032  34.851 
Obrigações trabalhistas e tributárias  7.966  (2.894)
Contas a pagar para partes relacionadas  2.231  2.244 
Outros passivos  (494)  (50)
Caixa gerado pelas operações  215.320 198.249 
Pagamento de contingências  (6.407)  (93)
Imposto de renda e contribuição social pagos  (26.072)  (18.456)
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais  182.841 179.700 
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Aquisição de bens do imobilizado  (3.437)  (2.992)
Aquisição de bens do intangível  (9.318)  (14.111)
Contas a receber de partes relacionadas  (89.477)  (2.263)
Caixa líquido aplicado nas atividades de
 investimentos (102.232)  (19.366)
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
Pagamento de arrendamento para exploração do
 terminal portuário  (45.021)  (47.618)
Pagamento de arrendamento de ativos subjacentes  (7.229)  (6.675)
Dividendos pagos a controladora  (17.499)  (39.720)
Caixa líquido aplicado nas atividades de
 financiamentos  (69.749)  (94.013)
Aumento de caixa e equivalentes de caixa, líquidos  10.860  66.321 
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício  128.291  61.970 
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício  139.151  128.291 
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa,
 líquidos  10.860  66.321 

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (Em milhares de reais)

Demonstrações dos resultados Exercícios
Findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de Reais)

Demonstração do Resultado Abrangente Exercícios findos em
31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de Reais)

ICTSI RIO BRASIL TERMINAL 1 S.A.
CNPJ nº 02.373.517/0001-51

Ativo 31/12/2022 31/12/2021
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa  139.151  128.291 
Contas a receber  36.465  15.588 
Contas a receber do poder concedente  –  16.008 
Estoques  5.798  5.668 
Tributos a recuperar  4.631  755 
Outros ativos  7.850  7.202 
Total do ativo circulante  193.895  173.512 
Não circulante
Contas a receber do poder concedente  7.651  1.498 
Tributos diferidos  61.597  65.501 
Partes relacionadas  100.057  2.263 
Depósitos judiciais  1.260  9.106 
Imobilizado  47.991  43.617 
Intangível  591.033  663.416 
Total do ativo não circulante  809.589  785.401 
Total do ativo  1.003.484  958.913 

Passivo e patrimônio líquido 31/12/2022 31/12/2021
Circulante
Fornecedores  36.817  37.271 
Arrendamentos a Pagar  2.307  2.688 
Obrigações Poder Concedente  2.280  53.177 
Obrigações trabalhistas  12.025  6.689 
Obrigações tributárias  12.646  4.338 
Partes relacionadas  4.475  2.244 
Imposto de Renda e Contirbuição Social a pagar –  2.675 
Dividendos Proposto  51.516  9.995 
Outros passivos  1.616  2.109 
Total do passivo circulante  123.682  121.186 
Não circulante
Fornecedores  17.386  10.900 
Provisão para contingências  6.174  9.858 
Arrendamentos a Pagar  33.785  28.677 
Obrigações Poder Concedente  478.909  461.493 
Total do passivo não circulante  536.254  510.928 
Total do Passivo  659.936  632.114 
Patrimônio líquido
Capital social  88.807  88.807 
Reserva de capital  227.728  227.728 
Reserva de lucros  27.013  10.264 

 343.548  326.799 
Total do passivo e patrimônio líquido  1.003.484  958.913 

Reserva Reserva de capital
Capital 
social Legal Especial Estatutaria

(Prejuízos)/lucros 
líquidos acumulados Total

Saldos em 01 de janeiro de 2021  88.807  2.858  10.237  227.728  –  329.630 
Distribuição de dividendos  –  –  (34.920)  –  –  (34.920)
Lucro líquido do exercício  –  –  –  –  42.086  42.086 
Constituição de Reserva Legal  –  2.104  –  –  (2.104)  – 
Dividendos mínimos obrigatório  –  –  –  –  (9.997)  (9.997)
Constituição de Reserva  –  –  29.986  –  (29.986)  – 
Saldos em 31 de dezembro de 2021  88.807  4.962  5.303  227.728  –  326.799 
Distribuição de dividendos  –  –  (7.504)  –  –  (7.504)
Lucro líquido do exercício  –  –  –  –  81.447  81.447 
Constituição de Reserva Legal  –  4.072  –  –  (4.072)  – 
Dividendos mínimos obrigatório  –  –  –  –  (19.345)  (19.345)
Distribuição de Juros sobre capital próprio  –  –  (37.849)  (37.849)
Constituição de Reserva  –  –  20.181  –  (20.181)  – 
Saldos em 31 de dezembro de 2022  88.807  9.034  17.979  227.728  –  343.548 

31/12/2022 31/12/2021
Receita operacional líquida  366.570  296.836 
Custo dos serviços prestados  (133.024)  (130.715)
Lucro Bruto  233.546  166.121 
Despesas gerais, comerciais e administrativas  (50.336)  (36.497)
Outras receitas e despesas operacionais  (18.836)  113 
Lucro antes do resultado financeiro  164.374  129.737 
Receitas financeiras  21.018  5.711 
Despesas financeiras  (79.395)  (70.434)
Variações monetárias e cambiais, líquidas  288  115 
Resultado financeiro  (58.089)  (64.608)
Lucro antes do Imposto de renda e da
 Contribuição Social  106.285  65.129 
Imposto de Renda e Contribuição Social
Correntes  (20.933)  (19.770)
Diferidos  (3.905)  (3.273)
Lucro líquido do exercício  81.447  42.086 

2022 2021
  Lucro líquido do exercício 81.447 42.086
  Outros resultados abrangentes – –
Resultado abrangente total do exercício 81.447 42.086

Diretoria:
Roberto Lopes dos Santos - CEO

Raphael Pazzetto Gonçalves - CFO

Responsável Técnico:

Angélica de Barros Abreu - Contadora - CRC/RJ 103900-O-8

Auditoria:

ERNST & YOUNG Auditores Independentes S.S. - CRC-SP015199/F
Pia Leocádia de Avellar Peralta - Contadora - CRC-1RJ 101080/O-0

CASA DE SAÚDE SÃO LUCAS S/A
CNPJ nº 30.537.740/0001-22

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO NO PERÍODO DE 31/12/2022  DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EXERCÍCIO EM 31/12/2022 DEMONSTRATIvO DE FLUXO DE CAIXA EM 31/12/2022
2022 2021

ATIvO 53.003.532 53.539.886
ATIvO CIRCULANTE 10.930.105 10.328.785
Caixa 62.567 12.832
Bancos 163.066 75.070
Aplicações Financeiras 2.882.635 3.780.229
Clientes 5.724.045 4.483.647
Adiantamentos 93.081 92.086
Créditos Fiscais 541.532 541.532
Estoques 1.463.180 1.343.388
ATIvO NÃO CIRCULANTE 42.073.427 43.211.101
Créditos Pessoas Ligadas 13.115 17.908
Investimentos 9.703.685 9.736.398
Imobilizado 36.024.373 35.975.754
(-) Depreciações (3.683.446) (2.544.284)
Intangível 15.699 25.326
 2022 2021
PASSIvO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 53.003.532 53.539.866
PASSIvO CIRCULANTE 7.186.552 9.288.364
Obrigações trabalhistas 1.919.752 2.591.587
Outras obrigações 14.126 39.818
Fornecedores 1.523.596 2.780.336
Obrigações fiscais 2.853.921 2.153.321
Empréstimos 682.696 863.288
Provisões 36.916 719.079
Cheques a compensar 155.543 140.936
PASSIvO NÃO CIRCULANTE 8.999.272 8.854.766
Obrigações trabalhistas 7.600.605 6.457.590
Obrigações fiscais 1.212.074 1.203.094
Empréstimos – 682.490
Provisões – –
PAHI 2020 - Res. SES 2008/20 186.593 511.593
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 36.817.708 35.396.756
Capital Social 3.250.000 3.250.000
Reservas 30.336.382 26.897.403
Lucros/prejuízos acumulados 3.231.326 5.249.353

Descrição 2022 2021
Receita Operacional Bruta 54.266.652 55.426.083
Deduções (4.149.636) (4.236.967)
     Impostos Sobre Receitas (4.149.636) (4.236.967)
Receita Líquida 50.117.015 51.189.116
Custo Serviço Prestado (20.098.858) (20.354.696)
Lucro Bruto 30.018.157 30.834.420
Despesas Operacionais (28.490.354) (27.605.524)
     Despesas com Pessoal (15.746.180) (15.319.384)
     Despesas Administrativas (12.744.174) (12.286.140)
Atividade Financeira (1.119.901) (533.307)
Resultado Operacional 407.902 2.695.589
     Outras Receitas/Despesas 631.447 1.695.184
Resultado antes do IRPJ e CSLL 1.039.350 4.390.773
   Provisão para IRPJ e CSLL (212.336) (983.498)
Lucro Líquido do Exercício 827.014 3.407.275

2022 2021
Das Atividades Operacionais

(+) Recebimentos de Convênios e Particulares 51.371.171 52.624.875
(-) Pagamentos a Colaboradores (10.161.868) (10.303.774)
(-) Pagamentos de Encargos Trabalhistas (5.160.196) (6.355.399)
(-) Pagamentos de Fornecedores de Materiais

  e Serviços (30.692.386) (28.395.691)
(-) Pagamentos de Tributos (4.580.450) (4.500.464)
(-) Pagamentos de IRPJ e CSLL (255.720) (1.044.049)
(-) Pagamentos de Indenizações e Despesas

  Judiciais (1.091.922) (1.266.537)
(+) Recebimentos de Pessoas Ligadas – 102.802
(-) Pagamentos de Despesas Financeiras (61.009) (86.370)
(+) Recebimentos de Receitas de Aplicação

  Financeira 6.302 43.176
(+) Recebimentos de Outras Receitas 251.481 170.802
(-) Pagamentos de Outras Despesas (89.680) (201.092)
(-) Pagamentos de Lucros Distribuídos (790.308) (168.425)
(=) Disponibilidades Geradas nas Atividades

  Operacionais (1.254.584) 619.855
Das Atividades de Investimentos

(+) Recebimentos de Lucros Distribuídos - Plano GS 1.423.390 550.000
(+) Recebimentos de Subvenção Governamental – 1.200.000
(-) Pagamentos na Compra de Imobilizados (211.055) (3.224.760)
(+) Recebimentos de Consórcios 162.436 –
(-) Pagamentos de Consórcios (20.794) (43.191)
(=) Disponibilidades Geradas nas  Atividades

  de Investimentos 1.353.977 (1.517.951)
Das Atividades de Financiamentos

(+) Aquisição de Empréstimos Bancários – 300.000
(-) Pagamentos de Empréstimos Bancários (859.257) (447.598)
(=) Disponibilidades Geradas nas Atividades

  de Financiamentos (859.257) (147.598)
Aumento nas Diponibilidades (759.865) (1.045.694)
Disponibilidades no início do período 3.868.132 4.913.826
Disponibilidades no final do período 3.108.267 3.868.132

Nova Friburgo - RJ, 31 de dezembro de 2022. 
José Carlos verbicário Dantas dos Santos Junior - Diretor Superintendente - CPF 851.849.007-30

vinícius do Couto Sousa - Contador - CPF 124.026.837-83 - CRC-RJ 114950/O-8

DEMONSTRAÇÃO DE MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
 EM 31/12/2022

Fatos Contábeis
Capital

Realizado Reservas

Lucros ou  
Prejuízos

 Acumulados Total
Saldo Inicial  3.250.000  26.897.403  5.249.353  35.396.756 
Ajustes de Exercícios
  Anteriores  –    –    –    –   
Saldo Inicial Ajustado  3.250.000  26.897.403  5.249.353  35.396.756 
Distribuição de Lucros  –   (796.740)  –   (796.740)
Ajustes de Avaliação
  Patrimonial - Depreciação  –   (715.745) 715.745  –   
Transferência para 
  Reserva de Lucros  –   4.951.464 (4.951.464)  –   
Equivalência Patrimonial -
  Investimento GS  –   – 1.390.677  1.390.677 
Resultado Líquido de
  Exercício em Curso  –    –    827.014  827.014 
Saldo Final  3.250.000  30.336.382  3.231.325  36.817.707 Es
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SASPAR PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME Nº 03.284.022/0001-19 - NIRE 3330026277-6

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária. Ficam os senhores 
Acionistas da Saspar Participações S.A. (“Companhia”) convocados para 
reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária (“AGO”) a realizar-se no dia 28 de 
abril de 2023, às 11 horas (horário de Brasília), de forma exclusivamente digital, 
por meio da Plataforma Zoom, a fim de examinarem, discutirem e deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e votar as demonstrações financeiras referentes ao exercício social 
encerrado em 31/12/2022; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado relativo 
ao exercício social findo em 31/12/2022; (iii) eleger os membros do Conselho 
de Administração da Companhia; e (iv) fixar a remuneração global anual dos 
administradores da Companhia para o exercício social de 2023. Informações 
Gerais: Tendo em vista a necessidade de adoção de medidas de segurança 
para participação remota, os acionistas que pretenderem participar da AGO por 
meio da Plataforma Zoom deverão enviar e-mail para alfredo@saspar.com.br, 
com antecedência mínima de 30 minutos em relação ao horário marcado para 
o início da AGO, ou seja, até às 10:30 horas (horário de Brasília) do dia 28 de 
abril de 2023, solicitando suas credenciais de acesso ao sistema eletrônico de 
participação e votação à distância, e enviando toda a documentação necessária 
para a representação dos acionistas na AGO, incluindo a apresentação de cópia 
do respectivo estatuto social ou contrato social, conforme aplicável, e do ato ou 
instrumento de eleição do seus representantes legais, bem como respectiva 
procuração, se for o caso, nomeando o procurador que participará da AGO. 
Uma vez recebida a solicitação e verificados os documentos de identificação 
e representação apresentados, serão enviadas aos acionistas as orientações 
e instruções para cadastro no sistema eletrônico de participação da AGO, 
para que então possam comparecer, participar e votar à distância, mediante 
tal sistema eletrônico. A participação por meio de tal sistema digital conjugará 
áudio e imagem, sendo que os acionistas que desejarem participar desta forma 
deverão manter as suas câmeras ligadas durante o curso da AGO com o fim 
de assegurar a autenticidade das comunicações, bem como a segurança, 
a confiabilidade e a transparência do conclave, exercendo seus direitos de 
manifestação e voto por meio da plataforma disponibilizada. Rio de Janeiro,  
20 de abril de 2023. Conselho de Administração.

SYOS SISTEMAS DE IOT S.A.
CNPJ/MF nº 32.346.203/0001-20 - NIRE 33.3.33416-5

Edital de Convocação - AgO. A Syos Sistemas de IoT S.A. (“Cia.”) 
convoca os seus Acionistas a se reunirem em AGO, a realizar-se no dia 
28/04/2023, às 9h, na sede social da Cia., na Praia de Botafogo, 518, 10º 
andar, Botafogo/RJ ou através do link de acesso remoto (https://teams.
microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_NTJiMDkzMDAtNWVhZi00NT
cyLWE4MDItNmE5ODc0MTYwOGIw%40thread.v2/0?context=%7b%22T
id%22%3a%22976ccb56-2a12-4b06-941c-f8d63c869261%22%2c%22Oi
d%22%3a%2238832e4b-55e3-483e-bde7-9d6a87805901%22%7d), 
a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias: 1) Tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras 
do exercício encerrado em 31/12/2022; 2) Fixar a verba global anual de 
remuneração dos Administradores da Cia.. RJ, 20/04/2023. Paulo Lerner 
Froimtchuk, Presidente do Conselho de Administração, Presidente.

TELMEX SOLUTIONS TELECOMUNICAÇÕES S.A
CNPJ/MF n° 02.570.352/0001-08 - NIRE 33.3.0031406-7

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária. 
Ficam convidados os senhores acionistas da Telmex Solutions 
Telecomunicações S.A. (“Companhia”) a comparecer à Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária que se realizará na sede social da Companhia, 
situada na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Regente Feijó, 166, 
16º andar, Sala 1687-C, CEP 20060-060, no dia 28 de abril de 2023, às 
11h00m, com a finalidade de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:  
I. Em Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras e o Relatório 
da Administração, referentes ao exercício encerrado em 31.12.2022; 
(ii) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício findo em 31.12.2022;  
(iii) discutir e votar a reeleição de membros do Conselho de Administração; 
II. Em Assembleia Geral Extraordinária: (iv) fixar a remuneração global 
anual da administração da Companhia para o exercício de 2023; (v) tendo 
em vista o cancelamento de ações ordinárias da Companhia existentes em 
tesouraria, sem redução do valor do capital social, deliberado na Reunião 
do Conselho de Administração realizada em 27 de junho de 2022, aprovar 
o ajuste do número de ações em que se divide o capital social constante no 
artigo 5º do Estatuto Social; e (vi) caso aprovado o item (v) acima, consolidar 
o Estatuto Social da Companhia. Instruções Gerais: (a) Os instrumentos 
de mandato deverão ser depositados na sede da Companhia até o dia 27 
de abril de 2023, até às 17h30min horas. (b) A proposta da administração 
e a documentação, relativas aos itens da ordem do dia, encontram‐se à 
disposição dos senhores acionistas na sede da Companhia. Rio de Janeiro-
RJ, 19 de abril de 2023. Oscar von Hauske Solis - Membro do Conselho de 
Administração.

GRUPO SALTA EDUCAÇÃO S.A.
CNPJ: 17.765.891/0001-70 - NIRE: 33.3.0030675-7 - Cia. Fechada

Edital de Convocação. Ficam convocados os acionistas da Grupo Salta 
Educação S.A. (“Cia.”) na forma prevista no art. 124 da Lei n° 6.404, de 15 
de dezembro de 1976 (“LSA”) a comparecerem à AGO, a realizar-se no dia 
24 de abril de 2023, às 10h, na sede da Cia., situada na Rua Rodrigo de 
Brito, 13, Botafogo/RJ, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias 
constantes da Ordem do Dia: (i) tomar as contas dos administradores, bem 
como examinar, discutir e deliberar sobre as demonstrações financeiras, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes e da proposta da 
administração relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2022; e (ii) deliberar sobre a destinação do resultado apurado no exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022. Os documentos enunciados 
estarão disponíveis para cópias na sede da Cia. Para exercer seus direitos, os 
acionistas deverão comparecer à AGO portando documento de identidade. 
Nos termos do art. 126 da LSA, os acionistas poderão ser representados 
por procurador, desde que estes apresentem o respectivo instrumento 
de mandato, com firma reconhecida em cartório. RJ, 14 de abril de 2023. 
Rafaela Dantas Rodenburg, Presidente do Conselho de Administração.

Publicado nesta data por falha técnica na edição do dia 19/04/2023.

MORPETH ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 28.471.578/0001-45 - NIRE nº 33.3.0032436-4

Edital de Convocação para Assembleia Especial. Ficam os senhores 
acionistas titulares de ações preferenciais de emissão da Morpeth 
Administração e Participações S.A. (“Companhia”) convocados para, em 
segunda convocação, se reunirem em Assembleia Especial de acionistas 
titulares de ações preferenciais, a se realizar em 2 de maio de 2023, às 10:00 
horas, na sede da Companhia, localizada na Avenida Barão de Tefé nº 34, 
sala 1401, Saúde, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP 20.220-460 
(“Assembleia Especial”) para deliberarem acerca das seguintes matérias, nos 
termos dos arts. 124, §1º, I, e 136, §1º, da Lei nº 6.404/1976:  (i) a criação de 
novas classes de ações ordinárias “A” e “B”, nominativas, sem valor nominal e 
com voto plural, sendo que (i) as “Ações Ordinárias Classe A” conferirão aos seus 
titulares o direito a 10 (dez) votos por ação; e (ii) as “Ações Ordinárias Classe 
B” conferirão aos seus titulares o direito a 9 (nove) votos por ação, ambas com 
prazo de vigência inicial de 6 (seis) meses e prorrogável nos termos do art. 110-
A, §7º, da Lei nº 6.404/1976; (ii) a conversão de 701.189 (setecentas e uma mil, 
cento e oitenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com 
direito a 1 (um) voto cada, de titularidade do acionista Christopher John Ogle 
Freeman, em Ações Ordinárias Classe A; (iii) a conversão de 246.703 (duzentas 
e quarenta e seis mil, setecentas e três) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, com direito a 1 (um) voto cada, de titularidade da acionista Clícia 
Maria Lutti Freeman, em Ações Ordinárias Classe B. Rio de Janeiro, 24 de abril 
de 2023. Christopher John Ogle Freeman - Diretor Presidente.

2022 2021
( R$ ) ( R$ )

Ativo
Circulante 26.810.128 33.162.394
  Disponibilidades 16.129.196 19.087.062
  Contas a receber de clientes 5.097.606 8.532.999
  Estoques 5.003.607 4.080.316
  Impostos a recuperar 198.415 1.034.789
  Outros valores a receber 381.304 427.228
Ativo não circulante 44.536.689 46.901.403
 Investimentos 6.304.811 19.493.610
 Imobilizado 38.231.878 27.407.793
Total do ativo 71.346.817 80.063.797

2022 2021
(R$) (R$)

Passivo
 Circulante 14.592.970 32.709.727
  Empréstimos e financiamentos 127.291 169.537
  Obrigações fiscais a recolher 1.991.695 1.465.691
  Fornecedores 4.881.238 3.609.778
  Fornecedores locação - CPC06/IFRS16 2.985.158 1.363.504
  Contas a pagar 1.973.694 2.454.581
  Dividendos a pagar 2.633.893 23.646.636
Passivo não circulante 6.285.596 5.180.644
  Empréstimos e financiamentos 112.919 61.569
  Fornecedores locação - CPC06/IFRS16 4.779.641 2.412.899
  Recursos de soc. Ligadas e controladas 1.393.036 2.706.176
Patrimônio líquido 50.468.251 42.173.426
   Capital social 31.000.000 31.000.000
   Reservas de capital 503.216 503.216
   Reserva de lucros 20.912.884 12.618.058
   Ações em tesouraria (1.947.848) (1.947.848)
Total do passivo 71.346.817 80.063.797

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO

2022 2021
( R$ ) ( R$ )

Resultado operacional bruto 49.404.484 47.572.045
  Receita bruta 80.898.091 70.340.198
  Deduções de vendas (10.445.562) (4.882.914)
  Custo dos bens locados e produtos vendidos (10.222.306) (7.848.340)
  Custo dos de depreciação e amortização (10.825.739) (10.036.898)
Despesas operacionais (39.729.890) (35.932.898)
  Despesas de pessoal 21.920.350 18.788.542
  Encargos e contribuições sociais 4.722.603 4.160.434
  Despesas com prestação de serviços 3.564.766 3.260.857
  Depreciação e amortização 186.570 143.368
  Despesas tributárias 869.687 457.377
  Despesas de marketing 495.089 370.567
  Outras despesas administrativas 7.970.825 8.751.754
Resultado financeiro 1.511.368 750.679
Outras receitas e despesas operacionais 2.668.010 2.308.563
Lucro operacional 13.853.971 14.698.389
Resultado  não operacional 2.178.693 4.496.651
Lucro do exercício antes dos impostos 16.032.665 19.195.041
Provisão imposto de renda e cont. Social (4.604.167) (5.721.040)
Lucro líquido do exercício 11.428.497 13.474.000
Lucro líquido do exercício por ação R$2,26 R$2,66
Quantidade de ações do capital social 5.059.873 5.059.873

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA 
ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO

2022 2021
(R$) (R$)

Lucro do exercício 11.428.497 13.474.000
Despesas que não afetam o caixa:
  Encargos Financeiros s/ Financiamentos (42.246) 39.296
  Result. Part. Coligadas e Controladas (2.459.791) (2.495.540)
  Depreciação 11.011.813 11.812.639
Lucro Ajustado 19.938.274 22.830.396
Variações nos ativos e passivos
  Redução de Contas a Receber de Clientes 3.435.393 (1.573.959)
  Aumento dos Estoques (923.291) (1.468.912)
  Redução de valores a receber 45.924 320.150
 Redução de Impostos a Recuperar 836.374 (623.133)
  Aumento de Fornecedores 2.893.114 2.940.739
  Aumento  de Obrigações Fiscais 526.005 65.053
  Redução do Contas a Pagar (480.888) 17.164.603
 Pagamento de Lucros e Dividendos (24.139.845) (36.947.848)
  Aumento de Outras Obrigações 1.104.952 (4.046)
 Ajuste de Exercícios Anteriores (6.569) –
Total (16.708.831) (20.127.352)
Fluxo de Caixa das Ativ. Operacionais 3.229.442 2.703.043
  Aquisição de Imobilizado (26.408.033) (17.848.980)
  Redução de Imobilizado (baixa) 4.570.725 3.151.853
  Redução de investimento 15.650.000 –
Fluxo de Caixa das Ativ. de Investimento (6.187.308) (14.697.126)
Caixa Gerado no Período (2.957.866) (11.994.083)
Saldo Inicial de Disponibilidades 19.087.062 31.081.145
Saldo Final de Disponibilidades 16.129.196 19.087.062
Variação do Caixa no período (2.957.866) (11.994.083)

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO

COLORTEL S/A SISTEMAS ELETRÔNICOS
CNPJ 42.183.442/0001-60

NOTAS EXPLICATIVAS
1) As Demonstrações Financeiras foram elaboradas conforme a Lei 6.404/76, 
Lei 11.638/07; 2) O resultado é apurado segundo o regime de competência 
de exercícios; 3) A depreciação é calculada pelo método linear em função do 
tempo de vida útil dos bens; 4) Os investimentos relevantes foram avaliados 
pelo método de Equivalência Patrimonial; 5) O Capital Social subscrito e 
integralizado, no valor de R$ 31.000.000,00 está representado por 4.186.373 
ações ordinárias e 873.500 ações preferenciais, sem valor nominal. As ações 
preferenciais não concedem direito a voto.  

REYNALDO LEVI CARNEIRO CRISTINA CARNEIRO MARQUES
Diretor Presidente Diretora Executiva

CPF.: 009.569.457-91 CPF.: 014.737.067-18
CAMILO SILVÉRIO DOS REIS

Contador - CRC/RJ 054.154/O-5
CPF.: 758.538.417-34

CAPITAL 
SUBSCRITO

RESERVAS DE 
CAPITAL

RESERVA DE 
REAVALIAÇÃO

RESERVA DE 
LUCROS

AÇÕES EM 
TESOURARIA TOTAL

Saldos em 31 de Dezembro de 2020 30.000.000 503.216 738.779 33.758.643 – 65.000.639
Realização de Reservas – – (738.779) 738.779 – –
Aumento de Capital 24.646.636 – – (24.000.000) – 646.636
Distribuição de Dividendos (23.646.636) – – (11.353.364) – (35.000.000)
Constituição da Reserva – – – 673.700 (1.947.848) (1.274.148)
Lucro Líquido do Exercício – – – 12.800.300 – 12.800.300
Saldos em 31 de dezembro de 2021 31.000.000 503.216 – 12.618.058 (1.947.848) 42.173.426
Distribuição de Dividendos – – – (3.127.103) – (3.127.103)
Constituição da Reserva – – – 571.425 – 571.425
Ajuste de Exercícios Anteriores – – – (6.569) – (6.569)
Lucro Líquido do Exercício – – – 10.857.073 – 10.857.073
Saldos em 31 de dezembro de 2022 31.000.000 503.216 – 20.912.884 (1.947.848) 50.468.251
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VIGOR ALIMENTOS S.A.
C.N.P.J. nº 13.324.184/0001-97

Relatório da Administração

Senhores Acionistas: De acordo com as disposições legais e estatutárias, vimos apresentar-lhes as Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios findos em 31/12/2022 e 2021. 

Balanços Patrimoniais em 31 de Dezembro de 2022 e 31 de Dezembro de 2021 (Em milhares de reais)
Controladora Consolidado

Notas 31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021
Ativo Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4 104.496 204.495 135.404 205.475
Contas a receber de clientes 5 399.823 302.060 401.582 284.945
Instrumentos financeiros derivativos 26 63 2.468 63 4.802
Estoques 6 29.185 29.276 409.207 386.883
Impostos a recuperar 7 138.039 77.041 547.309 136.051
Despesas antecipadas 5.894 8.318 6.126 8.583
Partes relacionadas 8 10.225 79.814 – –
Outros ativos circulantes 16.008 20.489 53.037 42.876
Total do Circulante 703.733 723.961 1.552.728 1.069.615
Não Circulante
Realizável a longo prazo
Depósitos, cauções e outros 11.654 9.725 26.397 15.482
Ativos de indenização 18 333.197 399.672 335.173 402.760
Instrumentos financeiros derivativos 26 2.708 17.235 2.708 17.235
Impostos a recuperar 7 30.155 120.267 43.977 451.990
Impostos sobre o lucro diferidos 19b 463.694 104.094 571.164 211.804
Outros ativos não circulantes 123 124 156 153
Total do Realizável a Longo Prazo 841.531 651.117 979.575 1.099.424
Investimento em controlada 9 359.271 338.666 – –
Imobilizado 10 402.425 436.036 598.358 634.538
Direitos de uso sobre ativos 11 17.417 37.212 57.530 113.076
Intangível 12 1.691.490 2.628.301 1.961.644 2.899.420

2.470.603 3.440.215 2.617.532 3.647.034
Total do Não Circulante 3.312.134 4.091.332 3.597.107 4.746.458
Total do Ativo 4.015.867 4.815.293 5.149.835 5.816.073

Controladora Consolidado
Notas 31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021

Passivo Circulante
Empréstimos e financiamentos 14 42.226 3.861 84.962 31.642
Debêntures 15 78.513 79.947 78.513 79.947
Arrendamentos a pagar 16 18.554 14.977 60.258 50.554
Fornecedores 13a 197.560 27.139 509.437 334.585
Fornecedores risco sacado 13b 18.992 16.522 261.633 260.608
Instrumentos financeiros derivativos 26 5.516 1.934 5.900 3.461
Obrigações fiscais, trabalhistas e sociais 17 54.955 49.856 83.511 75.687
Dividendos declarados 1 1 1 1
Partes relacionadas 8 102 192 1.542 1.514
Outros passivos circulantes 33.172 19.636 44.648 33.868
Total do Circulante 449.591 214.065 1.130.405 871.867
Não Circulante
Empréstimos e financiamentos 14 206.600 260.393 648.040 556.893
Debêntures 15 – 75.752 – 75.752
Arrendamentos a pagar 16 3.128 24.061 9.240 63.118
Instrumentos financeiros derivativos 26 25.575 7.657 25.575 8.158
Obrigações fiscais, trabalhistas e sociais 17 30.431 54.208 31.179 54.830
Provisão para riscos 18 341.382 408.179 346.235 414.477
Outros passivos não circulantes 3.569 237 3.570 237
Total do Não Circulante 610.685 830.487 1.063.839 1.173.465
Patrimônio Líquido
Capital social 20 3.957.934 3.957.934 3.957.934 3.957.934
Reserva de capital 20 – 210.615 – 210.615
Reserva de lucros 20 – 85.105 – 85.105
Prejuízos acumulados 20 (1.002.343) (482.913) (1.002.343) (482.913)
Total do Patrimônio Líquido 2.955.591 3.770.741 2.955.591 3.770.741
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 4.015.867 4.815.293 5.149.835 5.816.073

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações dos Resultados para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro 2022 e 2021 
(Em milhares de reais)

Controladora Consolidado
Notas 31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021

Receita Operacional Líquida 21 2.937.335 2.600.987 3.043.891 2.674.544
Custo dos produtos vendidos 24 (2.538.076) (2.283.941) (2.447.876) (2.218.156)
Lucro Bruto 399.259 317.046 596.015 456.388
Despesas e Receitas Operacionais
Administrativas e gerais 24 (184.628) (106.255) (288.698) (156.536)
Com vendas 24 (404.884) (209.427) (423.202) (459.107)
Resultado de equivalência patrimonial 9 20.605 (140.298) – –
Redução ao valor recuperável de ativos 12.1 (943.026) (1.053.661) (943.026) (1.053.661)
Outras (despesas) receitas 24 3.939 (6.000) 2.117 (14.920)

(1.507.994) (1.515.641) (1.652.809) (1.684.224)
Resultado Operacional (1.108.735) (1.198.595) (1.056.794) (1.227.836)
Resultado financeiro líquido 23 (66.015) (15.066) (117.718) (42.223)
Resultado antes dos Tributos sobre o Lucro (1.174.750) (1.213.661) (1.174.512) (1.270.059)
Imposto de renda e contribuição social diferidos 19 359.600 351.258 359.362 407.656

359.600 351.258 359.362 407.656
Prejuízo do Exercício (815.150) (862.403) (815.150) (862.403)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras
Demonstrações dos Resultados Abrangentes para os Exercícios Findos 

em 31 de Dezembro 2022 e 2021 (Em milhares de reais)
Controladora Consolidado

31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021
Prejuízo do Exercício (815.150) (862.403) (815.150) (862.403)
Itens que serão reclassificados subsequentemente ao resultado – – – –
 Itens que não serão reclassificados subsequentemente
  ao resultado – – – –
Total do resultado abrangente (815.150) (862.403) (815.150) (862.403)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras
Demonstrações dos Fluxos de Caixa para os Exercícios Findos

em 31 de Dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de reais)
Controladora Consolidado

31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021
Fluxos de Caixa das Atividades Operacionais
Resultado antes dos impostos (1.174.750) (1.213.661) (1.174.512) (1.270.059)
Resultado antes dos Impostos das Operações (1.174.750) (1.213.661) (1.174.512) (1.270.059)
Depreciação e amortização (Nota explicativa nº 24) 68.024 71.192 135.174 120.819
Perda estimada com crédito de liquidação duvidosa
 (Nota explicativa nº 24) (953) 579 (953) 575
Resultado de equivalência patrimonial 
 (Nota explicativa nº 9) (20.605) 140.298 – –
Resultado na baixa de ativos 4.044 14.314 4.045 17.927
Resultado financeiro líquido (Nota explicativa nº 23) 66.015 15.066 117.718 42.223
Provisões (9.772) (2.561) (11.296) (767)
Resultado na alienação de investimentos – (1.523) – (1.523)
Perda (ganho) com combinação de negócios – 1.225 – 1.225
Redução ao valor recuperável ativos 943.026 1.053.661 943.026 1.053.661
Provisão baixa materiais obsoletos – – (9.261) –

(124.971) 78.590 3.941 (35.919)
Variação em:
 Contas a receber (97.635) 119.586 (116.512) 143.318
 Estoques 93 (10.213) (13.063) (45.534)
 Impostos a recuperar 31.288 20.727 965 (97.021)
 Outros ativos circulantes e não circulantes 14.492 19.410 (7.284) 39.326
 Partes relacionadas ativas 69.605 (65.593) – 149
 Fornecedores 174.175 (306.008) 177.874 (132.598)
 Partes relacionadas passivas (90) 59 28 (1.054)
 Obrigações fiscais, trabalhistas e outros passivos 
  circulantes e não circulantes (11.292) (52.819) (9.224) (44.384)
Caixa Líquido Aplicado nas Atividades Operacionais 55.665 (196.261) 36.725 (173.717)
Fluxos de Caixa das Atividades de Investimentos
Adições de ativo imobilizado (Notas explicativas nº 10 e 27) (5.535) (1.616) (25.243) (29.369)
Alienação de ativo imobilizado 850 5.065 850 5.065
Adições de ativo intangível (Notas explicativas nº 12 e 27) (19.109) (6.219) (19.112) (6.222)
Alienação de investimentos em subsidiárias 
 (recebimentos e devoluções) – 1.523 – 1.523
Juros recebidos 9.565 15.721 10.138 17.514
Contraprestação transferida para aquisição de subsidiárias – (1.225) – (1.225)
Caixa Líquido Gerado (Aplicado) nas Atividades 
 de Investimentos (14.229) 13.249 (33.367) (12.714)
Fluxos de Caixa das Atividades de Financiamentos
Empréstimos e financiamentos captados, líquidos 
 das despesas de captação (Nota explicativa nº 14) – 250.000 170.000 450.000
Amortização de empréstimos e financiamentos 
 (Nota explicativa nº 14) (4.224) (347.919) (38.639) (473.697)
Juros pagos sobre empréstimos e financiamentos 
 (Nota explicativa nº 14) (3.071) (4.249) (33.825) (31.019)
Pagamentos de arrendamentos (Nota explicativa nº 16) (18.205) (18.534) (54.752) (47.213)
Juros pagos sobre arrendamentos (Nota explicativa nº 16) (1.117) (1.832) (3.361) (15.401)
Amortização de debêntures (Nota explicativa nº 15) (83.594) (38.000) (83.594) (38.000)
Juros pago sobre debêntures (Nota explicativa nº 15) (6.815) (6.697) (6.815) (6.697)
Pagamento sobre operação de derivativos (23.359) (8.258) (23.359) (9.596)
Recebimentos sobre operação de derivativos 296 60.347 2.654 60.347
Juros recebidos sobre derivativos – 5.103 – 5.103
Pagamentos taxas e outros (1.346) (1.918) (1.738) (2.019)
Caixa Líquido Aplicado nas Atividades 
 de Financiamentos (141.435) (111.957) (73.429) (108.192)
Variação no Exercício (99.999) (294.969) (70.071) (294.623)
Caixa e Equivalentes de Caixa no Início do Exercício 204.495 499.464 205.475 500.098
Caixa e Equivalentes de Caixa no Final do Exercício 104.496 204.495 135.404 205.475
Informações suplementares ao fluxo de caixa estão demonstradas na Nota 27.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de reais)

Capital  
social

Reserva  
de capital

Reserva  
legal

Reserva para  
contingências

Reserva de  
incentivos  

fiscais

Reserva  
de lucros  
a realizar

Reserva de  
lucros para  

expansão
Prejuízos  

acumulados

Lucros  
(prejuízo)  

do exercício Total
Saldos em 31 de Dezembro de 2020 3.957.934 210.615 32.169 1.830 331.218 85.105 14.273 – – 4.633.144
Prejuízo do exercício – – – – – – – – (862.403) (862.403)
Consumo de reserva legal para absorção de prejuízos – – (32.169) – – – – – 32.169 –
Consumo de reserva para contingências para absorção de prejuízos – – – (1.830) – – – – 1.830 –
Consumo de reserva para incentivos fiscais para absorção de prejuízos – – – – (331.218) – – – 331.218 –
Consumo de reserva para expansão para absorção de prejuízos – – – – – – (14.273) – 14.273 –
Transferência para prejuízos acumulados – – – – – – – (482.913) 482.913 –
Saldos em 31 de Dezembro de 2021 3.957.934 210.615 – – – 85.105 – (482.913) – 3.770.741
Prejuízo do período – – – – – – – – (815.150) (815.150)
Constituição de prejuízos acumulados – – – – – – – (815.150) 815.150 –
Consumo de reservas de capital para absorção de prejuízos – (210.615) – – – – – 210.615 – –
Consumo de reservas de lucro para absorção de prejuízos – – – – – (85.105) – 85.105 – –
Saldos em 31 de Dezembro de 2022 3.957.934 – – – – – – (1.002.343) – 2.955.591

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

1. Contexto operacional: A Vigor Alimentos S.A. (“Vigor” ou “Companhia”) é uma entidade por ações regida 
por Estatuto e pelas disposições legais aplicáveis, tendo como objeto social: (a) distribuição e comércio va-
rejista e atacadista, importação, exportação, comissão, consignação e representação do leite e seus deriva-
dos; (b) distribuição e comércio varejista e atacadista, importação, exportação, comissão, consignação e 
representação de produtos alimentícios de qualquer gênero; (c) distribuição, comércio, importação, exporta-
ção, comissão, consignação e representação de produtos agropecuários, máquinas, equipamentos, peças 
e insumos necessários à venda de produtos da Companhia; (d) distribuição, comércio, importação, exporta-
ção, comissão, consignação e representação; e (e) a participação em sociedades no Brasil ou no exterior, 
como sócia ou acionista (holdings). A sede da Companhia é localizada na Rua Joaquim Carlos, 396, Brás, 
São Paulo, Brasil. Fundada em 1917, a preocupação em atender aos anseios e às necessidades de seus 
consumidores em todos os níveis e a rigorosa atenção à qualidade de todos os seus produtos, do processa-
mento à exposição no ponto de venda, são virtudes que fizeram da Vigor uma referência no setor alimentício 
brasileiro e contribuem para sua constante evolução, colocando-a frequentemente à frente de seu tempo.  
Em sua estrutura operacional, existe a subsidiária Dan Vigor Indústria e Comércio de Laticínios Ltda. (“Dan 
Vigor”) que é responsável pela fabricação de todos os produtos comercializados pela Companhia. O modelo 
operacional adotado visa proporcionar que as empresas se dediquem a operações distintas, mas comple-
mentares, indústria e distribuição, buscando uma melhor especialização na gestão individual em cada enti-
dade e na definição de estratégias de forma consolidada. As operações comerciais entre ambas seguem 
preceitos de autonomia e são baseados em preços firmados entre as partes, uma vez que tem bases de 
tributações independentes. Em função dos volumes operacionais significativos entre Vigor e Dan Vigor, das 
sinergias capturadas e objetivos complementares, o contexto econômico de ambas deve ser entendido na 
leitura das demonstrações financeiras e notas explicativas consolidadas. A Companhia é controlada pelo 
Grupo Lala, que tem sede no México, e tem seu exercício social com encerramento em 31 de dezembro de 
cada ano. 2. Resumo das principais práticas contábeis: 2.1. Base de elaboração: As demonstrações 
financeiras anuais individuais e consolidadas foram elaboradas utilizando informações da Companhia e de 
sua controlada na mesma data-base, bem como políticas e práticas contábeis consistentes. A empresa 
controlada é consolidada a partir da data em que o controle é obtido. As principais políticas contábeis aplica-
das na elaboração destas demonstrações financeiras estão definidas abaixo. Essas políticas vêm sendo 
aplicadas de modo consistente em todos os exercícios apresentados. A empresa tem, na data de aprovação 
das demonstrações financeiras, expectativa que o Grupo possui recursos adequados para sua continuidade 
operacional, por tanto, eles continuam a adotar a base contábil de continuidade operacional na elaboração 
das demonstrações financeiras. 2.2. Declaração de conformidade (com relação às normas IFRS e às 
normas do CPC): As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram elaboradas e estão apre-
sentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil (BRGAAP), com base nas disposições 
contidas na legislação societária brasileira e nos pronunciamentos, orientações e interpretações técnicas 
emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, aprovados pelo Conselho Federal de Contabi-
lidade - CFC e de acordo com as normas internacionais de relatório financeiro (“International Financial Re-
porting Standards - IFRS”), emitidas pelo “International Accounting Standards Board - IASB”. A emissão das 
Demonstrações Financeiras foi aprovada e autorizada pela Administração em 18 de abril de 2023.  
2.3. Moeda funcional e de apresentação: As demonstrações financeiras individuais e consolidadas são 
apresentadas em reais, que é a moeda funcional da Companhia. Todos os saldos foram arredondados para 
o milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma. As transações em moedas estrangeiras são 
convertidas para reais na data efetiva da transação. Para fins de apresentação destas demonstrações finan-
ceiras os ativos e passivos monetários denominados em moeda estrangeira na data das demonstrações fi-
nanceiras são convertidos para reais pela taxa cambial correspondente à data de encerramento do balanço. 
As variações cambiais positivas e negativas dos itens monetários é a diferença entre custo amortizado em 
moeda estrangeira convertidos à taxa de câmbio no final do exercício. 2.4. Apuração do resultado: Os re-
sultados das operações são apurados em conformidade com o regime contábil de competência. A receita 
compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a receber pela comercialização de produtos no 
curso normal das atividades. Nas demonstrações do resultado a receita é apresentada líquida dos impostos, 
das devoluções, dos abatimentos e dos descontos, bem como após a eliminação das vendas entre a contro-
ladora e sua respectiva subsidiaria. É reconhecida no resultado do exercício quando os riscos e benefícios 
inerentes aos produtos são transferidos para os clientes. Em conformidade com a IFRS 15 (CPC 47) - Re-
ceita de Contrato com Cliente, a Companhia reconhece a receita quando o modelo dos 5 passos apresen-
tados na referida norma são cumpridos. São eles: (i) Identificada a existência de um contrato com cliente;  
(ii) Identificada as obrigações de desempenho; (iii) Determinado o preço da transação; (iv) Alocação do 
preço da transação para cada obrigação de desempenho; e (v) Cumprimento das obrigações de desempe-
nho. Adicionalmente, a Companhia reconhece os passivos de restituição para as receitas reconhecidas em 
que são esperadas a restituição de parte da contraprestação recebida do cliente. 2.5. Estimativas contá-
beis: Na preparação destas demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a Administração utilizou 
julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação das políticas contábeis do Grupo e os valores 
reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. 
As estimativas e premissas são revisadas anualmente ou quando ocorrem mudanças nas circunstâncias de 
novas informações que nos exijam uma revisão. Os efeitos de eventuais mudanças são efetuados prospec-
tivamente, conforme Pronunciamento Técnico 23, na qual não se relaciona a períodos anteriores já que não 
se trata de correção de erros. A Administração fez os seguintes julgamentos que têm efeito significativo sobre 
os valores reconhecidos nas demonstrações financeiras: i. Perda estimada com crédito de liquidação duvi-
dosa - PECLD - nota explicativa nº 5: A perda por inadimplência é uma estimativa que se baseia na diferen-
ça entre os fluxos de caixa contratuais devidos e aqueles que o credor esperaria receber. A probabilidade da 
inadimplência é estimada durante um período específico cujo cálculo inclui dados históricos, premissas e 
expectativas de condições futuras. É constituída em montante líquido suficiente para cobrir eventuais riscos 
da carteira de clientes existentes na data do balanço. ii. Provisão pra perdas com estoques de giro lento e/ou 
obsoletos e shelf life - nota explicativa nº 6; As provisões de perdas com estoque são efetuadas levando em 
consideração uma análise técnica e específica. O reconhecimento das perdas tratadas na data do balanço 
refere-se à provisão de itens obsoletos. iii. Análise da vida útil do imobilizado - nota explicativa nº 10; A aná-
lise de vida útil dos ativos é, inicialmente, determinada conforme legislação fiscal, podendo posteriormente 
ou especialmente, existir laudos técnicos que suportam as mudanças nas suas vidas úteis ou valores resi-
duais. iv. Análise de redução ao valor recuperável dos ativos - nota explicativa nº 12.1; O Teste de redução ao 
valor recuperável dos ativos nos exige uma análise de sensibilidade que envolve premissas, julgamentos e 
estimativas de fluxos de caixas, conforme detalhado na nota 12.1. v. Provisão para riscos - nota explicativa 
nº 18; A empresa é parte envolvida nos processos trabalhistas, cíveis e tributárias as quais envolvem respon-
sabilidades contingentes. Os processos encontram-se em fase de defesa administrativa e/ou em trâmite na 
esfera judicial. Com base na opinião de seus assessores jurídicos internos e externos, a empresa mantém 
provisão para tais riscos em montantes considerados suficientes para fazer face a eventuais perdas que 
possam advir de desfechos desfavoráveis. vi. Realização dos impostos diferidos - nota explicativa nº 19b; e 
conforme detalhado na nota 19(b) os tributos diferidos são gerados por diferenças temporárias entre as ba-
ses fiscais e seus valores contábeis e são registrados quando for provável que o valor contábil será recupe-
rado com base em lucro tributário futuro. vii. Avaliação dos instrumentos financeiros derivativos pelo valor 
justo - nota explicativa nº 26; Os ativos e passivos financeiros são classificados pelo valor justo, sendo que 
quaisquer ganhos e perdas decorrentes das variações no valor justo são reconhecidas no resultado na 
medida que não fazem parte de uma relação de hedge designada. Quando comprovada a designação, os 
impactos são registrados conforme política de contabilidade de hedge. 2.6. Caixa e equivalentes de caixa: 
O caixa e os equivalentes de caixa compreendem os saldos de caixa, os depósitos bancários e outros inves-
timentos de curto prazo de alta liquidez, com riscos insignificantes de mudança de valor. São contabilizados 
pelo seu valor de face, acrescido dos rendimentos financeiros auferidos. Os saldos de caixa e equivalentes 
de caixa são classificados como ativos financeiros mensurados ao valor justo e seus rendimentos são regis-
trados no resultado. 2.7. Contas a receber: As contas a receber de clientes correspondem aos valores de-
vidos pelos clientes no curso normal do negócio da Companhia e de sua controlada. Se o prazo de recebi-
mento é equivalente a um ano ou menos, as contas a receber são classificadas no ativo circulante. Caso 
contrário, o montante correspondente é classificado no ativo não circulante. A Companhia não possui saldos 
com prazo de vencimento maior de um ano atualmente. 2.8. Perda estimada com crédito de liquidação 
duvidosa - PECLD: Conforme abordado na IFRS 9 (CPC 48) - Instrumentos Financeiros, a Companhia 
registra uma provisão para perda de crédito esperada em ativos financeiros mensurados ao custo amortiza-
do. O objetivo é reconhecer as perdas de crédito esperadas para os instrumentos financeiros que apresen-
tarem aumento significativo no risco de crédito desde o reconhecimento inicial. A Companhia avalia os riscos 
de crédito de acordo com comportamento dos diferentes segmentos de mercado com os quais possui rela-
ção comercial, indicando um percentual de risco de crédito para os valores a vencer e vencidos. Para os 
valores vencidos, a Companhia calcula o percentual de risco de acordo com o tempo instrumento financeiro 
encontra-se pendente. A PECLD foi constituída em montante considerado pela Administração suficiente 
para cobrir prováveis perdas na realização desses créditos, os quais podem ser modificados em virtude da 
recuperação de créditos junto a clientes devedores ou mudança na situação financeira de clientes. 2.9. Es-
toques: Os estoques são apresentados pelo menor valor entre o custo e o valor líquido realizável. Os custos 
são compostos pelos custos diretos de materiais e, se aplicável, pelos custos diretos de mão de obra e pelos 
custos gerais incorridos para trazê-los às suas localizações e condições existentes. Os custos dos estoques 
são determinados pelo método do custo médio ou valor realizável líquido, dos dois o menor. O valor líquido 
realizável corresponde ao preço de venda estimado dos estoques, deduzido dos custos estimados para 
conclusão e custos necessários para a comercialização, venda e distribuição dos estoques. Provisão para 
obsolescência, ajuste a valor líquido de realização, itens deteriorados e estoques de baixa movimentação 
são registrados quando necessário. As perdas normais de produção integram o custo de produção do res-
pectivo mês. 2.10. Impostos a Recuperar: Os impostos a recuperar são apresentados conforme o sistema 
tributário brasileiro, onde os débitos são apurados na saída das mercadorias e os créditos são aproveitados 
na entrada de produtos para revenda entre outros itens permitidos pela legislação em vigor. Com exceção 
do ICMS e do PIS/COFINS os demais impostos e contribuições existentes são oriundos das operações 
normais da Companhia e tem prazo máximo de recuperação estimado em um ano. A Companhia apura as 
contribuições do PIS e da COFINS no regime não cumulativo e em cada período de apuração com a dedu-
ção de créditos decorrentes de mercadorias adquiridas para revendas, despesas de energia elétrica, alu-
guéis de prédios, máquinas e equipamentos, frete na operação de venda, entre outros permitidos pela legis-
lação em vigor. A Companhia mantém registrado o ICMS a recuperar decorrente das operações fiscais. 
Créditos autorizados conforme a legislação vigente, incentivos e benefícios fiscais que reduzem a base de 
cálculo do tributo, créditos presumidos, entre outros regimes especiais 2.11. Investimento em controlada: 
Os investimentos em controlada da Companhia são reconhecidos pelo valor de custo de aquisição no mo-
mento inicial, de forma a efetuar a respectiva segregação entre os montantes oriundos do investimento, 
mais-valias oriundas do valor justo da aquisição dos ativos identificáveis, bem como ágio de expectativa de 
rentabilidade futura. Após o reconhecimento inicial, os investimentos são mensurados pelo método de equi-
valência patrimonial na demonstração de resultados, bem como via amortização das mais-valias com vida 
útil definida e avaliação anual de impairment para os ágios de expectativa de rentabilidade futura, ou em 
outros resultados abrangentes até a data em que o controle na respectiva investida deixe de existir.  
2.12. Imobilizado: (i) Reconhecimento e mensuração: Itens do imobilizado são mensurados pelo custo 
histórico de aquisição ou construção, deduzido de depreciação acumulada e quaisquer perdas acumuladas 
de redução ao valor recuperável (“impairment”). Um item de imobilizado é baixado quando vendido ou quan-
do nenhum benefício econômico futuro for esperado do seu uso ou venda. Eventual ganho ou perda resul-
tante da baixa do ativo (calculado como sendo a diferença entre o valor líquido da venda e o valor contábil 
do ativo) são incluídos na demonstração do resultado, no exercício em que o ativo for baixado. O valor resi-
dual e vida útil dos ativos e os métodos de depreciação são revistos no encerramento de cada exercício, e 
ajustados de forma prospectiva, quando for o caso. (ii) Depreciação: A depreciação é calculada para amorti-
zar o custo de itens do ativo imobilizado, menos seus valores residuais estimados, utilizando o método linear 
baseado na vida útil estimada dos itens. A depreciação é reconhecida no resultado. As vidas úteis estimadas 
do ativo imobilizado estão demonstradas na nota explicativa nº 10 de imobilizado. 2.13. Intangível: O ativo 
intangível é demonstrado ao custo de aquisição ou formação, deduzido da amortização. Os ativos intangíveis 
que não têm vida útil definida não são amortizados, sendo estes submetidos ao teste anual de “impairment” 
para avaliação e validação da recuperabilidade dos mesmos. Ágio - reconhecido em uma combinação de 
negócios e que representa benefícios econômicos futuros gerados por outros ativos adquiridos em uma 

combinação de negócios, que não são identificados individualmente e reconhecidos separadamente. Tais 
benefícios econômicos futuros podem advir da sinergia entre os ativos identificáveis adquiridos ou de ativos 
que, individualmente, não se qualificam para reconhecimento em separado nas demonstrações financeiras.  
(i) Redução ao valor recuperável: Os itens do intangível com vida útil definida e outros ativos (circulantes e 
não circulantes), quando aplicável, têm o seu valor recuperável testado no mínimo anualmente, caso haja 
indicadores de perda de valor. Os ativos intangíveis com vida útil indefinida têm a recuperação do seu valor 
contábil testada quando houver indicadores potenciais de perda no valor recuperável ou anualmente, inde-
pendentemente de haver indicadores de perda de valor. Ao fim de cada exercício, é feita revisão do valor 
contábil dos ativos tangíveis e intangíveis para determinar se há alguma indicação de que tais ativos sofre-
ram alguma perda por redução ao valor recuperável. Se houver tal indicação, o montante recuperável do 
ativo é estimado com a finalidade de mensurar o montante dessa perda, se houver. O montante recuperável 
é o maior valor entre o valor justo menos os custos na venda ou o valor em uso. Na avaliação do valor em 
uso, os fluxos de caixa futuros estimados são descontados ao valor presente pela taxa de desconto, antes 
dos impostos, que reflita uma avaliação atual de mercado do valor da moeda no tempo e os riscos específi-
cos do ativo para o qual a estimativa de fluxos de caixa futuros não foi ajustada. Se o montante recuperável 
de um ativo calculado for menor que seu valor contábil, o valor contábil do ativo é reduzido ao seu valor re-
cuperável. A perda por redução ao valor recuperável é reconhecida imediatamente no resultado e é revertida 
caso haja mudanças nas estimativas utilizadas para determinar o valor recuperável, com exceção ao Ágil de 
expectativa de rentabilidade futura “Goodwill”. Quando a perda por redução ao valor recuperável é revertida 
subsequentemente, ocorre o aumento do valor contábil do ativo para a estimativa revisada de seu valor re-
cuperável, desde que não exceda o valor contábil como se nenhuma perda por redução ao valor recuperável 
tivesse sido reconhecida para o ativo em exercícios anteriores. A reversão da perda por redução ao valor 
recuperável é reconhecida diretamente no resultado. 2.14. Direito de uso e Arrendamento: Os arrenda-
mentos da Companhia são reconhecidos conforme as orientações IFRS16/CPC06 (R2) - Operações de 
arrendamento, de acordo com a norma a Companhia deve avaliar seus contratos de forma a identificar a 
existência do direito de uso. Para essa definição são utilizados os seguintes critérios: 1. Existência de um 
ativo identificado; 2. Direito de obter substancialmente todos os benefícios econômicos; 3. Período do contra-
to superior a 12 meses; 3. Direito de controlar ou operar o ativo; 4. Expectativa de uso para todo o contrato. 
Os contratos que atenderem os critérios citados são reconhecidos o ativo de direito de uso e o respectivo 
passivo de arrendamento por direito de uso. Para os contratos que não atendem estes critérios a Companhia 
faz o reconhecimento da contraprestação paga como despesa operacional no resultado. a) Direito de uso: 
De acordo com o IFRS16/CPC06 (R2) - Operações de arrendamento o ativo de direito de uso é reconhecido 
quando observado o direito de controle do ativo identificado, cujo benefícios e riscos provenientes a proprie-
dade arrendada é transferida integralmente durante todo o período de uso fixado em contrato. O ativo de 
direito de uso é mensurado inicialmente pelo valor presente do custo total do contrato de arrendamento, e 
subsequentemente depreciado de forma linear durante o período contratual. Caso ocorram alterações na 
expectativa de permanência do contrato este deverá ser remensurado com base nas novas premissas esta-
belecidas. Adicionalmente, anualmente é realizada o teste para redução do valor recuperável de ativos.  
b) Arrendamento: De acordo com o IFRS16/CPC 06 (R2) - Operações de arrendamento, a classificação de 
arrendamentos mercantis baseia-se na extensão em que os riscos e benefícios inerentes à propriedade de 
ativo arrendado permanecem no arrendador ou no arrendatário. Os riscos incluem as possibilidades de 
perdas devidas à capacidade ociosa ou obsolescência tecnológica e de variações no retorno em função de 
alterações nas condições econômicas. Os benefícios podem ser representados pela expectativa de opera-
ções lucrativas durante a vida econômica do ativo e de ganhos derivados de aumentos de valor ou de reali-
zação do valor residual. 2.15. Outros ativos circulantes e não circulantes: São demonstrados ao valor de 
custo ou realização incluindo, quando aplicável, os rendimentos auferidos até as datas dos balanços.  
2.16. Fornecedores: Correspondem aos valores devidos aos fornecedores no curso normal do negócio. Se 
o prazo de pagamento é equivalente a um ano ou menos, os saldos de fornecedores são classificados no 
passivo circulante. Caso contrário, o montante correspondente é classificado no passivo não circulante. 
Quando aplicável, são acrescidos encargos, variações monetárias ou cambiais. A companhia oferece aos 
seus fornecedores a possibilidade da antecipação de recebíveis através do risco sacado, onde os fornece-
dores, ao optarem pela antecipação de recebíveis, receberá o valor de forma líquida desta taxa financeira na 
data da antecipação e liquidará, junto ao banco, o valor integral na data de vencimento da Nota Fiscal. A 
operação de antecipação de recebíveis não gera direito de regresso a Companhia, conforme contratos fir-
mados junto as instituições financeiras. 2.17. Impostos sobre o lucro: (i) Impostos correntes: A provisão 
para imposto de renda e contribuição social está baseada no lucro tributável do exercício. O lucro tributável 
difere do lucro apresentado na demonstração do resultado porque exclui receitas ou despesas tributáveis ou 
dedutíveis em outros exercícios, além de excluir itens não tributáveis ou não dedutíveis de forma permanen-
te. O imposto de renda é constituído à alíquota de 15%, acrescida do adicional de 10% sobre o lucro tributá-
vel excedente a R$ 240. A contribuição social é calculada à alíquota de 9% sobre o lucro contábil ajustado. 
Os saldos são reconhecidos no resultado da Companhia pelo regime de competência. (ii) Impostos diferi-
dos:: O imposto de renda e a contribuição social diferidos (impostos diferidos) são calculados sobre as reser-
vas de reavaliação, compensação de ágio, diferenças temporárias entre as bases fiscais dos ativos e passi-
vos e seus valores contábeis. Os impostos diferidos são determinados usando as alíquotas de imposto 
vigentes na data do balanço e que devem ser aplicadas quando os respectivos impostos diferidos ativos fo-
rem realizados ou quando o imposto de renda e a contribuição social diferidos passivos forem liquidados. Os 
impostos diferidos ativos são reconhecidos somente na proporção da probabilidade de que o lucro real futu-
ro esteja disponível e contra o qual as diferenças temporárias, despesas tributárias e créditos tributários 
possam ser usados. Os ativos e passivos fiscais diferidos são compensados caso haja um direito legal de 
compensar passivos e ativos fiscais correntes, e eles se relacionam a imposto de renda e contribuição social 
lançados pela mesma autoridade tributária sobre a mesma entidade sujeita à tributação. 2.18. Passivos 
circulantes e não circulantes: São demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, 
quando aplicável, dos correspondentes encargos, variações monetárias ou cambiais. 2.19. Ativos e passi-
vos contingentes e Ativos de Compensação: Nos termos do IAS 37/CPC 25 - Provisões, Passivos Con-
tingentes e Ativos Contingentes, passivo contingente é uma obrigação que resulta de eventos passados e 
cuja existência será confirmada apenas pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros incertos não 
totalmente sob controle da Companhia. Quando o prognóstico de perda oriundo do passivo contingente é 
provável, é realizado a provisão dos saldos. Ainda nos termos da referida norma, ativo contingente é um 
ativo possível que resulta de eventos passados e cuja existência será confirmada apenas pela ocorrência ou 
não de um ou mais eventos futuros incertos não totalmente sob controle da Companhia. Estes ativos são 
avaliados periodicamente para garantir que os desenvolvimentos sejam apropriadamente refletidos nas de-
monstrações financeiras. Se for praticamente certo que ocorrerá uma entrada de benefícios econômicos, o 
ativo e o correspondente ganho são reconhecidos nas demonstrações financeiras no período em que ocor-
rer a mudança de estimativa. Se a entrada de benefícios econômicos se tornar provável, a Companhia divul-
ga o ativo contingente. Quanto aos ativos de compensações, tratam-se garantias do processo de aquisições 
entre empresas, que são monitoradas e controladas durante a vigência do contrato. 2.20. Empréstimos e 
financiamentos: Os empréstimos tomados são reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, no recebimento 
dos recursos, líquidos dos custos de transação. Em seguida, passam a ser mensurados pelo custo amorti-
zado, isto é, acrescidos de encargos, juros e variações monetárias e cambiais conforme previstos contratu-
almente, incorridos até as datas dos balanços, conforme demonstrado na nota explicativa nº 14. Com o ob-
jetivo de otimizar a captação de recursos financeiros através de opções de mais baratas de financiamento, a 
Companhia emitiu Debêntures, que está representada em nossas demonstrações financeiras e estão man-
tidas a uma única contraparte. 2.21. Consolidação: As demonstrações financeiras consolidadas incluem as 
demonstrações financeiras da Companhia e de sua controlada. A Companhia controla uma entidade quando 
está exposta a, ou tem direito sobre, os retornos variáveis advindos de seu envolvimento com a entidade e 
tem a habilidade de afetar esses retornos exercendo seu poder sobre a entidade. Quando necessário, a 
demonstração financeira da controlada é ajustada para adequar suas políticas contábeis àquelas estabele-
cidas pela Controladora. Todas as transações, saldos, receitas e despesas entre a Companhia e sua contro-
lada são eliminados integralmente nas demonstrações financeiras consolidadas. 2.22. Dividendos e juros 
sobre capital próprio: A proposta de distribuição de dividendos e juros sobre capital próprio efetuada pela 
Administração da Companhia que estiver dentro da parcela equivalente ao dividendo mínimo obrigatório é 
registrada como passivo circulante. A parcela dos dividendos superior ao dividendo mínimo obrigatório, 
quando declarada pela Administração após o exercício contábil a que se referem as demonstrações finan-
ceiras, mas antes da data de autorização para emissão das referidas demonstrações financeiras, é registra-
da na rubrica “dividendos adicionais propostos”, no patrimônio líquido. 2.23. Resultado por ação: A Compa-
nhia apresenta o cálculo do resultado por ação segregado da seguinte forma: Básico: calculado através da 
divisão do resultado do exercício, atribuído aos detentores de ações ordinárias da controladora, pela quanti-
dade média ponderada de ações ordinárias disponíveis durante o exercício. Diluído: calculado através da 
divisão do resultado do exercício atribuído aos detentores de ações ordinárias da controladora pela quanti-
dade média ponderada de ações ordinárias disponíveis durante o exercício, mais a quantidade média pon-
derada de ações ordinárias que seriam emitidas na conversão de todas as ações ordinárias potenciais dilu-
ídas em ações ordinárias. 2.24. Instrumentos financeiros: Os ativos e passivos financeiros são 
reconhecidos no balanço patrimonial quando a Companhia for parte das disposições contratuais dos instru-
mentos. Os ativos e passivos financeiros são inicialmente mensurados pelo valor justo. Os custos da transa-
ção diretamente atribuíveis à aquisição ou emissão de ativos e passivos financeiros (exceto por ativos e 
passivos financeiros reconhecidos ao valor justo por meio do resultado) são acrescidos ou deduzidos do 
valor justo dos ativos ou passivos financeiros, se aplicável, no reconhecimento inicial. Os custos da transação 
diretamente atribuíveis à aquisição de ativos e passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado são 
reconhecidos imediatamente no resultado. Ativos financeiros: Todas as compras ou vendas regulares de 
ativos financeiros são reconhecidas e baixadas na data da negociação. As compras ou vendas regulares 
correspondem a compras ou vendas de ativos financeiros que requerem a entrega de ativos dentro do prazo 
estabelecido por meio de norma ou prática de mercado. Todos os ativos financeiros reconhecidos são sub-
sequentemente mensurados na sua totalidade ao custo amortizado ou ao valor justo, dependendo da clas-
sificação dos ativos financeiros. Classificação dos ativos financeiros: Os instrumentos da dívida que atendem 
às condições a seguir são subsequentemente mensurados ao custo amortizado: (i) O ativo financeiro é 
mantido em um modelo de negócios cujo objetivo é manter ativos financeiros a fim de coletar fluxos de caixa 
contratuais; (ii) Os termos contratuais do ativo financeiro geram, em datas específicas, fluxos de caixa que 
se referem exclusivamente a pagamentos do principal e dos juros incidentes sobre o valor do principal em 
aberto. Os instrumentos da dívida que atendem às condições a seguir são subsequentemente mensurados 
ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes (a Companhia não designou nenhum instrumento 
de dívida ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes): (i) O ativo financeiro é mantido em um 
modelo de negócios cujo objetivo é atingido ao coletar fluxos de caixa contratuais e vender os ativos finan-
ceiros; e (ii) Os termos contratuais do ativo financeiro geram, em datas específicas, fluxos de caixa que se 
referem exclusivamente a pagamentos do principal e dos juros incidentes sobre o valor do principal em 
aberto. Os ativos financeiros que não atendem aos critérios de mensurados ao custo amortizado ou ao valor 
justo por meio de outros resultados abrangentes são mensurados ao valor justo por meio do resultado. Es-
pecificamente: (i) Os investimentos em instrumentos patrimoniais são classificados ao valor justo por meio 
do resultado, a menos que a Companhia designe um investimento em instrumentos patrimoniais que não 
seja mantido para negociação nem seja uma contraprestação contingente decorrente de uma combinação 
de negócios ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes no reconhecimento inicial; e (ii) Os 
instrumentos da dívida que não atendem aos critérios de mensurados ao custo amortizado ou aos critérios 
de mensurados ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes são classificados ao valor justo por 
meio do resultado. Adicionalmente, os instrumentos da dívida que atendem aos critérios de mensurados ao 
custo amortizado ou aos critérios de mensurados ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes 
podem ser designados ao valor justo por meio do resultado mediante reconhecimento inicial se essa desig-
nação eliminar ou reduzir significativamente uma inconsistência de mensuração ou reconhecimento (desig-
nada “descasamento contábil”) que surgiria da mensuração dos ativos e passivos ou do reconhecimento dos 
ganhos e perdas sobre esses ativos e passivos em bases diferentes. Os ativos financeiros ao valor justo por 
meio do resultado são mensurados ao valor justo no final de cada período de relatório, sendo que quaisquer 
ganhos ou perdas de valor justo são reconhecidos no resultado na medida em que não façam parte de uma 
relação de hedge designada. Custo amortizado e método da taxa de juros efetiva: O método da taxa de juros 
efetiva é utilizado para calcular o custo amortizado de um instrumento da dívida e alocar sua receita de juros 

continuação

continua
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ao longo do período correspondente. Para ativos financeiros, exceto por ativos financeiros sujeitos à redução 
ao valor recuperável adquiridos ou originados (isto é, ativos sujeitos à redução ao valor recuperável no reco-
nhecimento inicial), a taxa de juros efetiva é a taxa que desconta exatamente os recebimentos de caixa fu-
turos estimados (incluindo todos os honorários e pontos pagos ou recebidos que sejam parte integrante da 
taxa de juros efetiva, os custos da transação e outros prêmios ou deduções), excluindo perdas de crédito 
esperadas, durante a vida estimada do instrumento da dívida ou, quando apropriado, durante um período 
menor, para o valor contábil bruto do instrumento da dívida na data do reconhecimento inicial. Para ativos 
financeiros sujeitos à redução ao valor recuperável adquiridos ou originados, uma taxa de juros efetiva 
ajustada ao crédito é calculada descontando os fluxos de caixa futuros estimados, incluindo as perdas de 
crédito esperadas, para o custo amortizado do instrumento da dívida na data do reconhecimento inicial. O 
custo amortizado de um ativo financeiro corresponde ao valor com base no qual o ativo financeiro é mensu-
rado na data do reconhecimento inicial, deduzido da amortização do valor do principal, acrescido da amorti-
zação acumulada usando o método da taxa de juros efetiva de qualquer diferença entre o valor inicial e o 
valor no vencimento, ajustado para qualquer provisão para perdas. O valor contábil bruto de um ativo finan-
ceiro corresponde ao custo amortizado de um ativo financeiro antes do ajuste para qualquer provisão para 
perdas. A receita de juros é reconhecida usando o método da taxa de juros efetiva para instrumentos da dí-
vida mensurados subsequentemente ao custo amortizado e ao valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes. Para ativos financeiros, exceto por ativos financeiros sujeitos à redução ao valor recuperável 
adquiridos ou originados, a receita de juros é calculada aplicando a taxa de juros efetiva ao valor contábil 
bruto do ativo financeiro, exceto por ativos financeiros que subsequentemente se tornam ativos financeiros 
sujeitos à redução ao valor recuperável (vide abaixo). Para ativos financeiros subsequentemente sujeitos à 
redução ao valor recuperável, a Companhia reconhece a receita de juros aplicando a taxa de juros efetiva ao 
custo amortizado do ativo financeiro. Se, em períodos de relatório subsequentes, o risco de crédito do ins-
trumento financeiro sujeito à redução ao valor recuperável melhorar de modo que o ativo financeiro não es-
teja mais sujeito à redução ao valor recuperável, a receita de juros é reconhecida aplicando a taxa de juros 
efetiva ao valor contábil bruto do ativo financeiro. Para ativos financeiros sujeitos à redução ao valor recupe-
rável adquiridos ou originados, a Companhia reconhece a receita de juros aplicando a taxa de juros efetiva 
ajustada com base no crédito ao custo amortizado do ativo financeiro após o reconhecimento inicial. O cál-
culo não reverte a base bruta mesmo que o risco de crédito do ativo financeiro melhore subsequentemente 
de modo que o ativo financeiro não esteja mais sujeito à redução ao valor recuperável. Baixa de ativos finan-
ceiros: A Companhia baixa um ativo financeiro apenas quando os ativos de contrato aos fluxos de caixa do 
ativo expiram, ou quando a Companhia transfere o ativo financeiro e substancialmente todos os riscos e 
benefícios da titularidade do ativo para outra entidade. Se a Companhia não transfere ou retém substancial-
mente todos os riscos e benefícios da titularidade e continua a controlar o ativo transferido, a Companhia 
reconhece sua parcela retida no ativo e um correspondente passivo em relação aos valores que a Compa-
nhia pode ter que pagar. Se a Companhia retém substancialmente todos os riscos e benefícios da titularida-
de de um ativo transferido, a Companhia continua a reconhecer o ativo financeiro e reconhece ainda um 
empréstimo garantido em relação aos recursos recebidos. Na baixa de um ativo financeiro mensurado ao 
custo amortizado, a diferença entre o valor contábil do ativo e a soma da contraprestação recebida e a rece-
ber é reconhecida no resultado. Adicionalmente, na baixa de um investimento em um instrumento da dívida 
classificado ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes, o ganho ou a perda acumulada ante-
riormente acumulada na reserva de reavaliação de investimentos é reclassificado para o resultado. Por outro 
lado, na baixa de um investimento em um instrumento patrimonial que a Companhia optou no reconheci-
mento inicial por mensurar ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes, o ganho ou perda 
acumulado anteriormente acumulado na reserva de reavaliação de investimentos não é reclassificado para 
o resultado, mas é transferido para lucros acumulados. Passivos financeiros e patrimônio líquido: Os instru-
mentos da dívida e patrimoniais são classificados como passivos financeiros ou como patrimônio líquido de 
acordo com a substância dos acordos contratuais e as definições de passivo financeiro e instrumento patri-
monial. Passivos financeiros: Todos os passivos financeiros são subsequentemente mensurados ao custo 
amortizado pelo método da taxa de juros efetiva ou ao valor justo por meio do resultado. Porém, os passivos 
financeiros resultantes quando a transferência de um ativo financeiro não se qualifica para baixa ou quando 
a abordagem de envolvimento contínuo é aplicável, e os contratos de garantia financeira emitidas pela 
Companhia, são mensurados de acordo com as políticas contábeis específicas descritas a seguir. Passivos 
financeiros ao valor justo por meio do resultado: Passivos financeiros são classificados ao valor justo por 
meio do resultado quando o passivo financeiro for (i) uma contraprestação contingente de um comprador em 
uma combinação de negócios, (ii) mantido para negociação, ou (iii) designado ao valor justo por meio do 
resultado. Um passivo financeiro é classificado como mantido para negociação se: (i) For adquirido, princi-
palmente, para fins de recompra no curto prazo; ou (ii) No reconhecimento inicial for parte de uma carteira 
de instrumentos financeiros identificados que o Grupo administra em conjunto e tem um padrão real recente 
de obtenção de lucros a curto prazo; ou (iii) For um derivativo, exceto por derivativo que seja um contrato de 
garantia financeira ou um instrumento de hedge designado e efetivo. O passivo financeiro, exceto pelo pas-
sivo financeiro mantido para negociação ou contraprestação contingente de um comprador em uma combi-
nação de negócios, pode ser designado ao valor justo por meio do resultado mediante reconhecimento ini-
cial se: (i) Essa designação eliminar ou reduzir significativamente uma inconsistência de mensuração ou 
reconhecimento que surgiria de outra forma; ou (ii) O passivo financeiro fizer parte de um grupo de ativos ou 
passivos financeiros, ou ambos, que seja administrado e cujo desempenho seja avaliado com base no seu 
valor justo, de acordo com a gestão de risco documentada ou a estratégia de investimento do Grupo, e as 
informações sobre esse grupo forem fornecidas internamente nessa base; ou (iii) O passivo financeiro fizer 
parte de um contrato contendo um ou mais derivativos embutidos, e a IFRS 9 (CPC 48) permitir que o con-
trato combinado como um todo seja designado ao valor justo por meio do resultado. Passivos financeiros ao 
valor justo por meio do resultado são apresentados ao valor justo, sendo que quaisquer ganhos ou perdas 
decorrentes das variações no valor justo são reconhecidos no resultado na medida em que não fazem parte 
de uma relação de hedge designada. Passivos financeiros subsequentemente mensurados ao custo amor-
tizado: Passivos financeiros que não sejam (i) contraprestação contingente de um comprador em uma com-
binação de negócios, (ii) mantidos para negociação, ou (iii) designados ao valor justo por meio do resultado, 
são subsequentemente mensurados ao custo amortizado pelo método da taxa de juros efetiva. O método da 
taxa de juros efetiva é um método para calcular o custo amortizado de um passivo financeiro, e para alocar 
as despesas de juros durante o período correspondente. A taxa de juros efetiva é a taxa que desconta exa-
tamente os pagamentos de caixa futuros estimados (incluindo todas os honorários e pontos pagos ou rece-
bidos que sejam parte integrante da taxa de juros efetiva, os custos de transação e outros prêmios ou dedu-
ções), durante a vida estimada do passivo financeiro ou (quando apropriado) durante um período menor, 
para o custo amortizado do passivo financeiro. Baixa de passivos financeiros: A Companhia baixa um passi-
vo financeiro se, e apenas se, suas obrigações são retiradas, canceladas ou quando elas vencem. A diferen-
ça entre o valor contábil do passivo financeiro baixado e a contraprestação paga e a pagar é reconhecida no 
resultado. Instrumentos financeiros derivativos: Derivativos são inicialmente reconhecidos ao valor justo na 
data em que os contratos de derivativos são celebrados e são subsequentemente remensurados ao seu 
valor justo no final de cada período de relatório. O ganho ou a perda resultante é reconhecido no resultado 
imediatamente a menos que o derivativo seja designado e efetivo como instrumento de hedge, em cujo caso 
a data de reconhecimento no resultado depende da natureza da relação de hedge. O derivativo com valor 
justo positivo é reconhecido como ativo financeiro enquanto o derivativo com valor justo negativo é reconhe-
cido como passivo financeiro. Derivativos não são baixados nas demonstrações financeiras a menos que a 
Companhia tenha o direito legal e a intenção de baixá-los. O derivativo é apresentado como ativo não circu-
lante ou passivo não circulante se o vencimento remanescente do instrumento for maior que 12 meses e não 
seja esperada sua realização ou liquidação em até 12 meses. Outros derivativos são apresentados como 
ativo ou passivo circulante. Hedge de valor justo: A variação no valor justo de instrumentos de hedge qualifi-
cáveis é reconhecida no resultado. O valor contábil de um item objeto de hedge não mensurado ao valor 
justo é ajustado para a variação no valor justo atribuível ao risco objeto de hedge com uma correspondente 
contrapartida no resultado. Quando o ganho ou a perda de hedge é reconhecido no resultado, ele é reconhe-
cido na mesma rubrica que o item objeto de hedge. A Companhia descontinua a contabilização de hedge 
apenas quando a relação de hedge (ou parte dela) deixa de atender os critérios de qualificação (após ree-
quilíbrio, se aplicável). Isso inclui circunstâncias nas quais o instrumento de hedge vence ou é vendido, res-
cindido ou exercido. A descontinuação é contabilizada prospectivamente. O ajuste ao valor justo do valor 
contábil do item objeto de hedge resultante do risco objeto de hedge é amortizado no resultado a partir da-
quela data. Ganho ou perda de variação cambial: O valor contábil dos ativos e passivos financeiros e instru-
mentos denominados em moeda estrangeira é determinado naquela moeda estrangeira e convertido com 
base na taxa à vista no final de cada período de relatório. 3. Novas Normas e interpretações emitidas 
recentemente: Os principais normativos emitidos pelo IASB que ainda não entraram em vigor e não tiveram 
adoção antecipada pela companhia em 31 de dezembro de 2022. A Companhia está acompanhando os 
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pronunciamentos e avaliando potenciais impactos em suas demonstrações financeiras e até o momento não 
esperamos que a adoção das normas listadas abaixo tenha impactos relevantes sobre as demonstrações fi-
nanceiras do Grupo em períodos futuros. Na preparação dessas demonstrações financeiras, a Administração 
da Companhia considerou, quando aplicável, novas revisões e interpretações aos pronunciamentos técnicos, 
emitidos pelo CPC, respectivamente, que entraram obrigatoriamente em vigor em 1º de janeiro de 2022.

Pronunciamento Descrição

Alterações ao CPC 15 - 
Referências à Estrutura 
Conceitual

As alterações atualizam o CPC 15 (R1) de modo que ela se refere à  
Estrutura Conceitual de 2018 em vez da Estrutura de 1989. Elas também 
incluem no CPC 15 a exigência de que, para obrigações dentro do esco-
po do CPC 25 - Provisões, Passivos e Ativos Contingentes, o comprador 
adota o CPC 25 para determinar se há obrigação presente na data de 
aquisição em virtude de eventos passados. Para um tributo dentro do es-
copo do ICPC 21 - Tributos, o comprador adota o ICPC 21 para determi-
nar se o evento que resultou na obrigação de pagar o tributo ocorreu até  
a data de aquisição.

Alterações ao CPC 27: 
Imobilizado - Recursos 
Antes do Uso Pretendido

As alterações proíbem deduzir do custo de um item do imobilizado qual-
quer recurso proveniente da venda de itens produzidos antes do ativo es-
tar disponível para uso, isto é, recursos para trazer o ativo ao local e na 
condição necessária para que seja capaz de operar da maneira pretendi-
da pela Administração. Consequentemente, a entidade reconhece esses 
recursos da venda e correspondentes custos no resultado.

Alterações à CPC 25 
Contratos Onerosos - Custo 
de Cumprimento do Contrato

As alterações especificam que o ‘custo de cumprimento’ do contrato com-
preende os ‘custos diretamente relacionados ao contrato’. Os custos dire-
tamente relacionados ao contrato compreendem os custos incrementais 
de cumprimento desse contrato (por exemplo, funcionários ou materiais) e 
a alocação de outros custos diretamente relacionados ao cumprimento de 
contratos (por exemplo, alocação das despesas com depreciação para 
um item do imobilizado usado no cumprimento do contrato).

Melhorias Anuais ao Ciclo de 
IFRS 2018-2020

As Melhorias Anuais incluem alterações em quatro normas: 
IFRS 01/CPC 37 - Adoção Inicial das Normas Internacionais de 
Contabilidade, IFRS 9/CPC 48 - Instrumentos Financeiros, 
IFRS 16/CPC 06 (R2) - Arrendamentos e CPC 29 - Agricultura.

CPC 06 (R2): Benefícios 
relacionados à COVID-19 
concedidos para arrendatários 
em contratos de arrendamento 
após 30 de junho de 2021

Em maio de 2020, o IASB emitiu o documento Covid19 - “Related Rent 
Concessions”, que alterou a IFRS 16 “Leases”. Esta alteração permite aos 
arrendatários a utilização de um expediente prático: eles podem não tratar 
os benefícios concedidos de aluguel, ocorridos durante este ano como 
consequência direta da pandemia de Covid-19, como modificações con-
tratuais do arrendamento.

IFRS 10 e IAS 28: Venda ou 
contribuição de ativos entre 
um investidor e sua coligada 
ou empreendimento 
controlado em conjunto.

Especificamente, os ganhos e as perdas resultantes da perda de controle 
de uma controlada que não contenha um negócio em uma transação com 
uma coligada ou joint venture contabilizada utilizando o método de equiva-
lência patrimonial são reconhecidos no resultado da controladora apenas 
proporcionalmente às participações do investidor não relacionado nessa 
coligada ou joint venture.

A Companhia não identificou impactos relevantes em decorrência das normas e interpretações emitidas. 
Adicionalmente, a Companhia está avaliando as novas normas, alterações e interpretações dos pronuncia-
mentos contábeis emitidos e aplicáveis para exercícios iniciados em ou após 1º de janeiro de 2023 e até o 
momento não identificou impactos relevantes.

Pronunciamento Descrição

CPC 50 (inclui as alterações 
de junho de 2020 e dezembro 
de 2021) - Contratos de 
Seguros

Em maio de 2017, o IASB emitiu a IFRS 17 - Contratos de Seguro (CPC 
50 - Contratos de Seguro que substituiu o CPC 11 - Contratos de Seguro). 
O CPC 50 estabelece os princípios para reconhecimento, mensuração, 
apresentação e divulgação de contratos de seguro e substitui o CPC 11 - 
Contratos de Seguro. O CPC 50 descreve o Modelo Geral, modificado 
para contratos de seguro com características de participação direta,  
descrito como Abordagem de Taxa Variável. O Modelo Geral é simplifica-
do se determinados critérios forem atendidos mensurando o passivo para 
cobertura remanescente usando a Abordagem da Alocação de Prêmios.

Alterações ao CPC 26 (R1) - 
Classificação de Passivos 
como Circulante ou 
Não Circulante

As alterações ao CPC 26 publicadas em janeiro de 2020 afetam apenas a 
apresentação de passivos como circulantes ou não circulantes no balan-
ço patrimonial e não o valor ou a época de reconhecimento de qualquer 
ativo, passivo, receita ou despesas, ou as informações divulgadas sobre 
esses itens. As alterações esclarecem que a classificação de passivos 
como circulantes ou não circulantes se baseia nos direitos existentes na 
data do balanço, especificam que a classificação não é afetada pelas ex-
pectativas sobre se uma entidade irá exercer seu direito de postergar a li-
quidação do passivo, explicam que os direitos existem se as cláusulas 
restritivas são cumpridas na data do balanço, e introduzem a definição de 
‘liquidação’ para esclarecer que a liquidação se refere à transferência, 
para uma contraparte; um valor em caixa, instrumentos patrimoniais, ou-
tros ativos ou serviços. As alterações são aplicáveis retrospectivamente 
para períodos anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 2023, sendo 
permitida a adoção antecipada. O IASB está atualmente considerando 
novas alterações nos requisitos da IAS 1 sobre classificação de passivos 
como circulante ou não circulante, incluindo o adiamento da aplicação das 
alterações de janeiro de 2020.

Alterações ao CPC 23 - 
Divulgação de Políticas 
Contábeis

As alterações modificam as exigências contidas no CPC 23 com relação 
à divulgação das políticas contábeis. As alterações substituem todos os 
exemplos do termo “políticas contábeis significativas” por” informações de 
políticas contábeis relevantes”. As informações da política contábil são re-
levantes se, quando consideradas em conjunto com outras informações 
incluídas nas demonstrações financeiras de uma entidade, puderem razo-
avelmente influenciar as decisões dos principais usuários das demonstra-
ções financeiras de propósito geral tomadas com base nessas demons-
trações financeiras.

Alterações ao CPC 26: 
Divulgação de políticas 
contábeis

Em fevereiro de 2021, o IASB emitiu alterações ao IAS 1 (norma correlata 
ao CPC 26 (R1)) e IFRS “Practice Statement” 2 - “Making Materiality 
Judgements”, no qual fornece guias e exemplos para ajudar entidades a 
aplicar o julgamento da materialidade para a divulgação de políticas 
contábeis.

Alterações ao CPC 32 - 
Imposto Diferido Relacionado 
a Ativos e Passivos Resultan-
tes de uma Única Transação

As alterações introduzem uma exceção adicional da isenção de reconhe-
cimento inicial. De acordo com as alterações, a entidade não aplica a 
isenção de reconhecimento inicial para transações que resultam em  
diferenças temporárias tributáveis e dedutíveis similares. Dependendo da 
legislação tributária aplicável, diferenças temporárias tributáveis e dedutí-
veis similares podem surgir no reconhecimento inicial de um ativo e passi-
vo em uma transação que não seja uma combinação de negócios e que 
não afeta nem o lucro contábil, nem o lucro tributável. Por exemplo, isso 
pode ocorrer no reconhecimento do passivo de arrendamento e corres-
pondente ativo de direito de uso aplicando a CPC 06 na data de início do 
arrendamento. Após as alterações ao CPC 32, a entidade deve reconhe-
cer o correspondente ativo e passivo fiscal diferido, sendo que o reconhe-
cimento de eventual ativo fiscal diferido está sujeito aos critérios de  
recuperabilidade contidos no CPC.

4. Caixa e equivalentes de caixa: Caixa, bancos e aplicações financeiras são os itens do balanço patrimonial 
apresentados na demonstração dos fluxos de caixa como caixa e equivalentes de caixa, conforme abaixo:

Controladora Consolidado
31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021

Caixas e depósitos bancários à vista 522 140 929 1.175
Aplicações financeiras 103.974 204.355 134.475 204.300

104.496 204.495 135.404 205.475
Os Certificados de Depósitos Bancários - CDB, realizados junto a instituições financeiras de primeira linha, 
são pós-fixados e rendem em média cerca de 84,75% na controladora e consolidado (101,4% em 2021) do 
valor da variação do Certificado de Depósito Interbancário - CDI. As aplicações possuem liquidez imediata e 
estão sujeitas a um risco insignificante de mudança de valor. 5. Contas a receber de clientes:

Controladora Consolidado
31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021

Valores a vencer 359.987 287.314 375.829 269.741
Vencidos:
De 1 a 60 dias 36.013 13.561 23.907 13.842
De 61 a 90 dias 47 352 184 457
De 91 a 120 dias 35 – 23 –
Acima de 120 dias 16.103 13.342 14.001 13.414
Total de vencidos 52.198 27.255 38.115 27.713
Perdas esperadas (12.362) (12.509) (12.362) (12.509)
Contas a receber total 399.823 302.060 401.582 284.945
Moeda nacional 388.484 296.202 387.820 276.524
Moeda estrangeira 11.339 5.858 13.762 8.421
Movimentação da provisão para perdas de créditos esperadas:

31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021
Saldo inicial (12.509) (13.123) (12.509) (13.123)
Adições (1.482) (8.256) (1.482) (8.256)
Reversões 677 8.291 677 8.291
Efeito no resultado das perdas esperadas (805) 35 (805) 35
Perdas concretizadas 953 579 953 579
Saldo final (12.362) (12.509) (12.362) (12.509)
6. Estoques:

Controladora Consolidado
31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021

Mercadorias 29.185 29.276 29.185 29.276
Produtos acabados – – 70.430 83.140
Produtos em processo – – 177.952 148.704
Matéria-prima e insumos – – 108.919 94.996
Almoxarifado – – 22.721 30.767

29.185 29.276 409.207 386.883
Consolidado

31.12.2021 Adições Baixas 31.12.2022
Movimentação (–) 
 Provisão baixa materiais obsoletos (5.266) (9.261) – (14.527)
7. Impostos a recuperar:

Controladora Consolidado
31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021

ICMS 35.316 25.853 294.626 253.931
IPI 412 383 587 696
PIS e COFINS 114.613 127.889 276.444 278.856
IRPJ e CSLL 6.540 27.849 8.041 28.889
Outros 11.313 15.334 11.588 25.669

168.194 197.308 581.286 588.041
Ativo circulante (*) 138.039 77.041 547.309 136.051
Ativo não circulante 30.155 120.267 43.977 451.990

168.194 197.308 591.286 588.041
(*) Com relação aos impostos a recuperar mantidos no realizável a curto prazo, a Companhia solicitou à 
Sefaz (SP) a homologação dos créditos acumulados de ICMS por meio do e-Credac (sistema de custeio). 
Para os saldos registrados no curto prazo, a Companhia tem expectativa de realização dos saldos nos pró-
ximos 12 meses. ICMS: O saldo de ICMS a recuperar advém da obtenção de créditos por compras de ma-
térias-primas, materiais de embalagem e secundários em volume superior aos débitos gerados. PIS e  
COFINS: A Lei nº 10.637, de 30.12.2002, e a Lei nº 10.833, de 29.12.2003, respectivamente, instituíram o 
regime da não cumulatividade para fins de apuração do PIS e da COFINS, que consiste na apuração de tais 
contribuições devidas em cada período de apuração com a dedução dos créditos decorrentes das aquisi-
ções de insumos, embalagens, equipamentos industriais, e outros permitidos pela legislação em vigor. Nes-
se contexto, a Companhia vem apurando créditos acumulados das referidas contribuições em função da 
tributação pela alíquota zero de algumas linhas de produtos como o leite, iogurtes, queijos e margarinas, 
conforme as disposições contidas na Lei nº 10.925 de 23.07.2004. Referidos créditos acumulados estão 
sendo compensados com demais tributos federais devidos pela Companhia e o excedente sujeito a ressar-
cimento pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. IRPJ e CSLL: Corresponde ao imposto de renda retido 
na fonte sobre aplicações financeiras durante o exercício, além do saldo negativo de IRPJ e CSLL apurado 
nos exercícios anteriores. A Companhia possui expectativa de utilização destes créditos em 2023. 8. Transa-
ções com partes relacionadas: Transações comerciais negociadas entre as empresas do grupo registra-
das como partes relacionadas ativas estão apresentadas a seguir:

Controladora Consolidado
Moeda Vencimento 31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021

Ativo circulante
Dan Vigor Ind. Com. Lat. Ltda. BRL 31.03.2023 10.225 79.814 – –

10.225 79.814 – –
Passivo circulante
Lala Servicios y Procesos 
 Globales, S.A. de C.V. MXN 31.03.2023 (102) (93) (1.542) (1.514)
Dan Vigor Ind. Com. Lat. Ltda. BRL 31.03.2023 – (99) – –

(102) (192) (1.542) (1.514)
10.123 79.622 (1.542) (1.514)

Transações comerciais entre partes relacionadas registradas no balanço patrimonial como clientes, fornece-
dores e outros os e passivos circulantes e não circulantes:

Controladora
Saldos em 31 de dezembro de 2022 Clientes Outros ativos Fornecedores
Dan Vigor Ind. Com. Lat. Ltda. 22.273 5.614 (159.570)

22.273 5.614 (159.570)
Saldos em 31 de dezembro de 2021
Dan Vigor Ind. Com. Lat. Ltda. 26.883 10.405 (2.865)

26.883 10.405 (2.865)

Efeitos das transações entre partes relacionadas nas contas de resultado: receita e despesa financeira, re-
ceita de venda e prestação de serviços, compras de matérias-primas, mercadorias para revenda e outros:

Controladora
Compras de matérias-primas, 

mercadorias e serviços
Juros 

Passivos
Outras 

receitas (i)Exercício findo em 31 de dezembro de 2022
Dan Vigor Ind. Com. Lat. Ltda. (2.840.048) – 43.695
Lala Servicios y Procesos Globales, S.A. de C.V. (396) – –

(2.840.444) – 43.695
Exercício findo em 31 de dezembro de 2021
Dan Vigor Ind. Com. Lat. Ltda. (2.323.022) – 42.587
Lala Servicios y Procesos Globales, S.A. de C.V. (255) – –

(2.323.277) – 42.587
Consolidado

Compras de matérias-primas,  
mercadorias e serviços

Exercício findo em 31 de dezembro de 2022
Lala Servicios y Procesos Globales, S.A. de C.V. (790)

Consolidado
Compras de matérias-primas,  

mercadorias e serviços
Exercicio findo em 31 de dezembro de 2021
Lala Servicios y Procesos Globales, S.A. de C.V. (509)
(i) Os montantes destacados na rubrica outras receitas, referem-se a; receita com arredamento de direito de 
uso das instalações fabris que são de propriedade da Companhia Dan Vigor Ind. Com. Lat. Ltda. Remunera-
ção do pessoal-chave da Administração: O pessoal-chave da Administração inclui a Diretoria Executiva e o 
Conselho de Administração. O valor agregado das remunerações recebidas por esses administradores, por 
serviços nas respectivas áreas de competência, no exercício findo em 31 de dezembro de 2022 foi de  
R$ 7.876 (7 membros) e em 31 de dezembro de 2021 foi de R$ 12.735 (7 membros). Os responsáveis pelas 
diretorias Comercial, Marketing, Recursos Humanos, Administração e Controle, Finanças e RI, Supply 
Chain, Industrial, Planejamento Estratégico e das Unidades de Negócio, Food Service além do Presidente, 
são parte de contrato de trabalho no regime CLT (Consolidação das Leis Trabalhistas), onde seguem todas 
as prerrogativas legais de remunerações e benefícios. De acordo com o IAS 24 (alterações)/CPC 05 (R1) - 
Apresentação de Partes Relacionadas, com exceção aos descritos acima, os demais membros da Diretoria 
Executiva e Conselho de Administração não são partes de contrato de trabalho ou outros contratos que 
prevejam benefícios corporativos adicionais, tais como benefício pós-emprego ou quaisquer outros benefí-
cios de longo prazo, benefícios de rescisão de trabalho que não estejam de acordo com os requeridos pela 
CLT, quando aplicável, ou remuneração com base em ações. 9. Investimento em controlada: Em 31 de 
dezembro de 2022, a Companhia detinha o controle integral da Dan Vigor. A seguir estão apresentadas in-
formações consideradas relevantes desta controlada:

31 de dezembro 2022 %
Total 

de ativos
Capital 
social

Patrimônio 
líquido

Receita 
líquida

Resultado 
do exercício

Dan Vigor Ind. Com. Lat. Ltda. 100% 1.673.218 23.351 80.607 2.674.154 20.207

31 de dezembro 2021 %
Total 

de ativos
Capital 
social

Patrimônio 
líquido

Receita 
líquida

Resultado 
do exercício

Dan Vigor Ind. Com. Lat. Ltda. 100% 1.465.797 23.351 60.401 2.187.746 (141.332)
A seguir a composição do investimento ocorrida durante os exercícios findos em 31 de dezembro de 2022  
e 2021:
Movimentação Investimento 31.12.2022 31.12.2021
Participação societária 80.607 60.401
Resultado não realizado (i) 13.992 12.104
Ágio 208.895 208.895
Marcas 51.530 51.530
Mais e menos-valias de outros ativos e passivos 4.247 5.736
Total 359.271 338.666
(i) Eliminação dos efeitos de resultado referente ao arrendamento firmado entre Vigor e Dan Vigor. A seguir 
a movimentação e a composição da equivalência patrimonial ocorrida durante os exercícios findos em 31 de 
dezembro de 2022 e 2021:
Saldo em 31.12.2020 478.964
Equivalência patrimonial (i) (140.298)
Saldo em 31.12.2021 338.666
Equivalência patrimonial (i) 20.605
Saldo em 31.12.2022 359.271
(i) O resultado de equivalência patrimonial é composto por:

31.12.2022 31.12.2021
Resultado do período 20.207 (141.332)
Resultado não realizado 1.887 2.508
Realização de mais e menos-valias (1.489) (1.474)
Total 20.605 (140.298)
A empresa Dan Vigor Indústria e Comércio de Laticínios Ltda. corresponde a entidade adquirida em 2015, 
com o objetivo de otimização das operações e melhorarmos a rentabilidade deixando cada atividade princi-
pal de forma segregada: Dan Vigor com a operação fabril e a Vigor Alimentos com as vendas e distribuição.
10. Imobilizado:

Depreciação Líquido
Controladora Custo acumulada 31.12.2022 31.12.2021
Imóveis 230.582 (139.100) 91.482 84.357
Terra nua e terrenos 175.783 – 175.783 178.866
Máquinas e equipamentos 445.274 (324.953) 120.321 153.385
Instalações 19.556 (19.369) 187 583
Equipamentos de informática 20.280 (14.838) 5.442 4.860
Veículos 1.226 (561) 665 203
Imobilizado em andamento 3.073 – 3.073 3.225
Outros 37.357 (31.885) 5.472 10.557

933.131 (530.706) 402.425 436.036
31.12.2021 Adições Baixas Transferências 31.12.2022

Custo:
Imóveis 213.189 – (1.486) 18.879 230.582
Terra nua e terrenos 178.866 – (3.083) – 175.783
Máquinas e equipamentos 436.482 105 – 8.687 445.274
Instalações 12.971 816 – 5.769 19.556
Equipamentos de informática 17.081 2.920 – 279 20.280
Veículos 697 548 (19) – 1.226
Imobilizado em andamento 3.225 68 – (220) 3.073
Outros 20.703 1.078 – 15.576 37.357

883.214 5.535 (4.588) 48.970 933.131
Depreciação:
Imóveis (128.832) (6.251) 531 (4.548) (139.100)
Máquinas e equipamentos (283.097) (23.713) – (18.143) (324.953)
Instalações (12.388) (1.246) – (5.735) (19.369)
Equipamentos de informática (12.221) (2.462) – (155) (14.838)
Veículos (494) (79) 12 – (561)
Outros (10.146) (1.351) 1 (20.389) (31.885)

(447.178) (35.102) 544 (48.970) (530.706)
Líquido 436.036 (29.567) (4.044) – 402.425

Depreciação Líquido
Consolidado Custo acumulada 31.12.2022 31.12.2021
Imóveis 242.319 (144.401) 97.918 90.837
Terra nua e terrenos 176.496 – 176.496 178.865
Máquinas e equipamentos 625.795 (395.526) 230.269 249.886
Instalações 62.877 (26.690) 36.187 23.942
Equipamentos de informática 21.912 (15.705) 6.207 5.241
Veículos 1.299 (665) 634 199
Imobilizado em andamento 7.157 – 7.157 52.549
Outros 82.264 (38.774) 43.490 33.019

1.220.119 (621.761) 598.358 634.538
31.12.2021 Adições Baixas Transferências 31.12.2022

Custo:
Imóveis 224.591 314 (1.486) 18.900 242.319
Terra nua e terrenos 178.865 – (3.083) 714 176.496
Máquinas e equipamentos 584.742 12.938 – 28.115 635.307
Instalações 41.189 1.985 – 19.703 62.877
Equipamentos de informática 18.175 2.956 – 781 21.912
Veículos 797 548 (19) (27) 1.299
Imobilizado em andamento 52.549 1.998 – (47.390) 7.157
Outros 47.725 4.606 – 30.049 72.752

1.148.633 25.229 (4.588) 50.845 1.220.119
Depreciação:
Imóveis (133.754) (6.629) 531 (4.549) (144.401)
Máquinas e equipamentos (334.856) (41.445) -- (19.225) (395.526)
Instalações (17.247) (3.629) – (5.814) (26.690)
Equipamentos de informática (12.934) (2.615) – (156) (15.705)
Veículos (598) (79) 12 – (665)
Outros (14.706) (3.083) – (21.101) (38.774)

(514.095) (57.480) 543 (50.845) (621.761)
Líquido 634.538 (32.135) (4.045) – 598.358
10.1. Comparativo movimentação 2021:
Controladora

31.12.2020 Adições Baixas Transferências 31.12.2021
Custo:
 Imóveis 232.067 – (18.878) – 213.189
 Terra nua e terrenos 178.866 – – – 178.866
 Máquinas e equipamentos 444.608 490 (8.618) 2 436.482
 Instalações 12.971 – – – 12.971
 Equipamentos de informática 16.281 930 (130) – 17.081
 Veículos 704 22 (29) – 697
 Imobilizado em andamento 3.007 304 (18) (68) 3.225
Outros 20.825 7 (127) (2) 20.703

909.329 1.753 (27.800) (68) 883.214
Depreciação:
 Imóveis (129.369) (6.631) 7.168 – (128.832)
 Máquinas e equipamentos (257.552) (31.086) 5.541 – (283.097)
 Instalações (11.771) (1.235) 618 – (12.388)
 Equipamentos de informática (9.882) (2.421) 82 – (12.221)
 Veículos (424) (81) 11 – (494)
 Outros (8.703) (1.484) 41 – (10.146)

(417.701) (42.938) 13.461 – (447.178)
Líquido 491.628 (41.185) (14.339) (68) 436.036
Consolidado

31.12.2020 Adições Baixas Transferências 31.12.2021
Custo:
 Imóveis 243.338 131 (18.899) 21 224.591
 Terra nua e terrenos 178.865 – – – 178.865
 Máquinas e equipamentos 579.180 11.992 (9.878) 3.448 584.742
 Instalações 35.888 5.400 (70) (29) 41.189
 Equipamentos de informática 17.286 987 (132) 34 18.175
 Veículos 804 22 (29) – 797
 Imobilizado em andamento 47.215 9.135 (39) (3.762) 52.549
 Outros 44.572 5.103 (2.168) 218 47.725

1.147.148 32.770 (31.215) (70) 1.148.633
Depreciação:
 Imóveis (133.925) (6.998) 7.169 – (133.754)
 Máquinas e equipamentos (296.945) (43.219) 5.308 – (334.856)
 Instalações (14.536) (3.357) 646 – (17.247)
 Equipamentos de informática (10.455) (2.562) 83 – (12.934)
 Veículos (528) (81) 11 – (598)
 Outros (11.719) (3.033) 46 – (14.706)

(468.108) (59.250) 13.263 – (514.095)
Líquido 679.040 (26.480) (17.952) (70) 634.538
A média ponderada das taxas de depreciação dos ativos que compõe cada grupo são as seguintes:

Controladora Consolidado
Mínima Máxima Mínima Máxima

Imóveis 1,67% 5,00% 1,67% 5,00%
Máquinas e equipamentos 3,33% 10,00% 3,33% 10,00%
Instalações 3,33% 10,00% 3,33% 10,00%
Equipamentos de informática 20,00% 33,33% 20,00% 33,33%
Veículos 20,00% 20,00% 10,00% 20,00%
Outros 3,33% 33,33% 3,33% 33,33%
11. Direitos de uso sobre ativos: Em 31 de dezembro de 2022 a Companhia Vigor Alimentos possuía 17 
contratos de arrendamento (Em 31 de dezembro de 2021 a Companhia possuía 6) contratos de arrenda-
mento de direito de uso registrados no ativo. No consolidado a Companhia possuía em 31 de dezembro de 
2022 69 (Em 31 de dezembro de 2021 a Companhia possuía 63) contratos de arrendamento de direito de 
uso registrados no ativo. A relação dos bens que estão arrendados é diversificada. A vida útil média dos 
contratos da companhia, está em torno de 3 a 4 anos, para todos os contratos. Os principais são máquinas 
e equipamentos utilizados nas fábricas e centros de distribuição, os imóveis onde estão instalados os centros 
de distribuição e veículos que são utilizados por funcionários da área comercial e administrativa. A seguir 
está demonstrada a movimentação ocorrida durante o exercício:

Controladora
31.12.2021 Adições Remensuração Transferência Depreciação 31.12.2022

Imóveis 27.631 – – 180 (13.299) 14.512
Máquinas e equipamentos 3.762 233 – 3 (2.132) 1.866
Veículos 5.819 – – (183) (4.597) 1.039

37.212 233 – – (20.028) 17.417

Consolidado
31.12.2021 Adições Remensuração Transferência Depreciação 31.12.2022

Imóveis 8.479 – – 26.824 (18.049) 17.254
Máquinas e equipamentos 73.648 8.648 (246) (28.805) (30.823) 22.422
Veículos 30.949 – – 1.981 (15.076) 17.854

113.076 8.648 (246) – (63.948) 57.530
11.1. Comparativo movimentação 2021:

Controladora
31.12.2020 Adições Remensuração Depreciação 31.12.2021

Imóveis 22.173 1.356 15.619 (11.517) 27.631
Máquinas e equipamentos 7.817 – (1.284) (2.771) 3.762
Veículos 9.676 – 507 (4.364) 5.819

39.666 1.356 14.842 (18.652) 37.212
Consolidado

31.12.2020 Adições Remensuração Depreciação 31.12.2021
Imóveis 6.072 1.356 16.973 (15.922) 8.479
Máquinas e equipamentos 68.938 9.368 18.297 (22.955) 73.648
Veículos 20.374 27.913 (5.055) (12.283) 30.949

95.384 38.637 30.215 (51.160) 113.076
12. Intangível:

Controladora Consolidado
31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021

Ágio
Laticínios Serrabella Ltda. 1.459 1.459 1.459 1.459
S/A Fábrica de Produtos Alimentícios Vigor 860.946 860.946 860.946 860.946
Laticínios MB Ltda. 13.304 13.304 13.304 13.304
Dan Vigor Ind. e Com. de Laticínios Ltda. – – 208.895 208.895
Vigor Alimentos S.A. 2.118.587 2.118.587 2.118.587 2.118.587
(–) Redução ao valor recuperável (1.978.554) (1.038.375) (1.978.554) (1.038.375)

1.015.742 1.955.921 1.224.637 2.164.816
Marcas e patentes 620.620 623.467 672.150 674.997
Software 23.556 14.651 23.724 14.913
Relacionamento com cliente 31.572 34.262 41.133 44.694

1.691.490 2.628.301 1.961.644 2.899.420

Controladora 31.12.2021 Adições Baixas
Amorti- 
zações

Transfe- 
rências

Redução ao valor 
recuperável (12.1) 31.12.2022

Ágio 1.955.921 – – – (940.179) 1.015.742
Marcas e patentes 623.467 – – – (2.847) 620.620
Software 14.651 19.109 – (10.204) – 23.556
Relacionamento 
 com cliente 34.262 – – (2.690) – – 31.572

2.628.301 19.109 – (12.894) – (943.026) 1.691.490

Consolidado 31.12.2021 Adições Baixas
Amorti- 
zações

Transfe- 
rências

Redução ao valor 
recuperável (12.1) 31.12.2022

Ágio 2.164.816 – – – – (940.179) 1.224.637
Marcas e patentes 674.997 – – – – (2.847) 672.150
Software 14.913 19.112 – (10.301) – – 23.724
Relacionamento 
 com cliente 44.694 – – (3.561) – – 41.133

2.899.420 19.112 – (13.862) – (943.026) 1.961.644
Ágio: Em decorrência da lei 12.973/14 na proposta para alinhamento da legislação tributária com os critérios 
adotados pelo CPC15 - combinação de negócios, e, em conformidade com a interpretação ICPC 09 - De-
monstrações Financeiras Individuais, Demonstrações Separadas, Demonstrações Consolidadas e Aplica-
ção do Método de Equivalência Patrimonial, Entende-se como Ágio (goodwill) a diferença entre o custo de 
aquisição do investimento (montante dado em troca da participação comprada) e o valor justo (o preço que 
seria recebido pela venda de um ativo ou que seria pago pela transferência de um passivo na data de men-
suração), calculados em conformidade com o expresso no CPC 46 mensuração do valor justo, no qual para 
determinação a companhia optou pela diligência do estudo Purchase Price Allocation (PPA), utilizando as 
seguintes premissas; (i) Expectativa de rentabilidade futura da controlada adquirida (ii) ativos líquidos identi-
ficáveis, incluindo passivo ou ativo diferido. Para efeitos de consolidação, os saldos apurados relativos ao 
ágio foram devidamente apresentados no subgrupo do Ativo Intangível pertencente ao ativo não circulante, 
haja vista que se refere à expectativa de rentabilidade. Já no balanço individual os saldos foram registrados 
pela entidade controladora no subgrupo de investimentos pertencente ao grupo ativo não circulante, uma 
vez que para entidade controladora estes saldos integram o custo de aquisição de investimento. Laticínios 
Serrabella Ltda.: No ano de 2008, a controlada Vigor adquiriu 100% do capital do Laticínios Serrabella Ltda., 
tendo apurado um ágio no valor de R$ 1.459, que por não ter vida útil definida não é amortizado, mas, toda-
via, a sua recuperação é testada anualmente. S.A. Fábrica de Produtos Alimentícios Vigor: Em janeiro de 
2012, houve a cessão do investimento a valor contábil da JBS S.A., incluindo ágio, na S.A. Fábrica de Pro-
dutos Alimentícios Vigor para capitalização na controlada Vigor. Tal cessão ocorre em função de uma transa-
ção sob controle comum, em que a JBS S.A. efetuou capitalização de R$ 1.191.373 na Vigor, através de 
cessão a valor contábil de seu investimento (R$ 330.427) e ágio (R$ 860.946) na S.A. Fábrica de Produtos 
Alimentícios Vigor. Laticínios MB Ltda.: Em novembro de 2012, a Vigor adquiriu 100% da Laticínios MB Ltda., 
tendo apurado um ágio no valor de R$ 13.304. Dan Vigor Indústria e Comércio de Laticínios Ltda.: Em feve-
reiro de 2015, apurou um ágio de R$ 208.895 referente a compra de 50% da Dan Vigor. Vigor Alimentos S.A.: 
Em julho de 2019 houve a incorporação reversa da Lala Brasil Holding Ltda. pela Vigor Alimentos S.A. incre-
mentando ágio de R$ 2.118.587. Este montante é parte do valor do intangível adicionado em função da 
combinação de negócios conforme apresentado no quadro de abertura dos ágios. 12.1. Teste para verifica-
ção do valor recuperável (“impairment”) de ativos: Para o exercício findo em 31 de dezembro de 2022, 
a Companhia avaliou a recuperação do valor contábil dos ágios utilizando o conceito do “valor em uso”, por 
meio de modelos de fluxo de caixa descontado, representativas dos conjuntos de bens tangíveis e intangí-
veis utilizados na produção e venda de produtos aos seus clientes. O processo de determinação do Valor em 
Uso envolve utilização de premissas, julgamentos e estimativas sobre os fluxos de caixa, tais como taxas de 
crescimento das receitas, custos e despesas, estimativas de investimentos e capital de giro futuros e taxas 
de descontos. As premissas sobre projeções de crescimento dos fluxos de caixa são baseadas nas melho-
res estimativas da Administração, bem como em dados comparáveis de mercado, das condições econômi-
cas que existirão durante a vida econômica do conjunto de ativos que proporcionam os mesmos. Os fluxos 
de caixa futuros foram descontados com base na taxa representativa do custo médio ponderado de capital 
(WACC). De forma consistente com as técnicas de avaliação econômica, a avaliação do valor em uso foi 
efetuada por um período de 10 anos e, a partir de então, considerou-se a perpetuidade do fluxo tendo em 
vista a capacidade de continuidade dos negócios por tempo indeterminado. A taxa de crescimento utilizada 
para extrapolar as projeções além do período de dez anos foi de 4,32% (4,12% em 2021) ao ano em valores 
nominais. Os fluxos de caixa futuros estimados foram descontados a taxa de 11,73% (9,40% em 2021), 
também em valores nominais. As principais premissas usadas na estimativa do valor em uso são como se-
gue: Receitas de vendas: As receitas foram projetadas entre 2023 e 2032, considerando os crescimentos de 
volumes e dinâmica de preços das diferentes categorias de produtos das Unidades Geradoras de Caixa.  
• Custos e despesas operacionais: Os custos e despesas foram projetados em linha com o desempenho 
histórico da Companhia, bem como, com o crescimento previsto das receitas. • Investimentos de capital: Os 
investimentos em bens de capital foram estimados considerando a manutenção da infraestrutura existente e 
as expectativas necessárias para viabilizar a oferta dos produtos. As premissas-chave foram baseadas no 
desempenho histórico da Companhia e em premissas macroeconômicas razoáveis e fundamentadas com 
base em projeções do mercado financeiro, documentadas e aprovadas pela Administração da Companhia. 
Baseando-se no teste anual de recuperação dos ativos intangíveis da Companhia, elaborado com base nas 
projeções realizadas sobre as demonstrações financeiras, perspectivas de crescimento, plano de negócio, 
acompanhamento das projeções e dos resultados operacionais durante o exercício findo em 31 de dezem-
bro de 2022, a Companhia realizou o registro para redução ao valor recuperável de ativos no montante de 
R$ 943.026, o valor foi devidamente registrado no resultado do exercício e apresentado na rubrica “Redução 
ao valor recuperável de ativos” na demonstração do resultado do exercício. No Balanço Patrimonial, as rubri-
cas impactadas foram:
Intangível 31.12.2022
Ágio 940.179
Marcas 2.847

943.026
13. Fornecedores e fornecedores risco sacado: 
a) Fornecedores: Controladora Consolidado

31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021
Mercado Interno:
 Materiais, Insumos e serviços 41.014 24.274 489.385 324.613
 Produtos acabados 156.546 2.865 – 750

197.560 27.139 489.385 325.363
Mercado Externo:
 Insumos – – 20.052 9.222

197.560 27.139 509.437 334.585
Mercado Externo:

Controladora Consolidado
Moeda estrangeira 31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021
USD – – 19.740 7.978
EUR – – 312 1.244

– – 20.052 9.222
b) Fornecedores risco sacado: Controladora Consolidado

31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021
Fornecedores risco sacado 18.992 16.522 261.633 260.608
Alguns fornecedores têm a opção de ceder títulos da Companhia, sem direito de regresso. A negociação da 
taxa de desconto é realizada diretamente entre Banco e fornecedor, no momento da formalização de cada 
operação de cessão. Cabe enfatizar que operacionalmente e comercialmente não houve alteração no pro-
cesso, e que a referida transação de risco sacado não gera alteração nos preços praticados pelos fornece-
dores, mantendo-se a composição de preço praticado previamente à operação de risco sacado por esses 
mesmos fornecedores. 14. Empréstimos e financiamentos: Passivo circulante

Controladora Consolidado
Modalidade Custo 31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021
Em moeda nacional

Capital de Giro - Taxa Pré
7,24% (Swap  

CDI + 0,75% a.a.) – – 11.614 23.341
Capital de Giro - Taxa Pós CDI + 1,65% a.a. – – 2.971 2.491
CPRF CDI + 2,13% a.a. – – 28.151 1.949
Finame 3,10% a.a. 762 2.192 762 2.192

762 2.192 43.498 29.973
Em moeda estrangeira

Lei 4131 - USD
1,84% a.a.  

(Swap 12,08% a.a.) 41.464 1.669 41.464 1.669
41.464 1.669 41.464 1.669
42.226 3.861 84.962 31.642

Passivo não circulante
Controladora Consolidado

Modalidade Custo Vencimento 31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021
Em moeda nacional
Capital de Giro - 
 Taxa Pré

7,24% (Swap  
CDI + 0,75%A.A.) 19.06.2023 – – – 11.500

Capital de Giro - 
 Taxa Pós CDI + 1,65% a.a. 05.04.2024 – 85.000 85.000
CPRF CDI + 2,13% a.a. 23.06.2025 – 356.440 200.000
Finame 3,32% a.a. 15.07.2024 56 816 56 816
Total moeda nacional 56 816 441.496 297.316
 Em moeda estrangeira

 Lei 4131 - USD
1,8353% a.a. 

(Swap 12,08% a.a) – 43.594 – 43.594

 Lei 4131 - USD
2,67% a.a. (Swap  

a CDI + 2,10% a.a.) 23.06.2026 206.544 215.983 206.544 215.983
Total moeda estrangeira 206.544 259.577 206.544 259.577
  Total 206.600 260.393 648.040 556.893

Controladora Consolidado
31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021

Os vencimentos dos empréstimos compõem-se:
 2022 – 3.861 – 31.642
 2023 42.226 44.354 84.962 55.854
 2024 56 56 241.496 85.056
 2025 – – 200.000 200.000
 2026 206.544 215.983 206.544 215.983

248.826 264.254 733.002 588.535
Controladora Consolidado

31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021
Saldo inicial 264.254 364.103 588.535 619.045
Captações – 250.000 170.000 450.000
Amortizações de principal (4.224) (347.919) (38.639) (473.697)
Juros pagos (3.071) (4.249) (33.825) (31.019)
Despesas de juros e encargos 8.338 2.916 63.402 25.969
Variações cambiais (16.471) (597) (16.471) (1.763)
Saldo final 248.826 264.254 733.002 588.535
A Companhia possui em seus contratos de empréstimos e financiamentos as seguintes cláusulas de venci-
mento antecipado (Covenants): 1) Obter e manter em vigor todas as autorizações e aprovações governa-
mentais necessárias para que possa cumprir suas obrigações bem como preservar todas as ações neces-
sárias para mantenimento normal dos negócios. 2) Não se tornar um “Facta- FFI” ou contribuinte americano. 
3) Cumprir integralmente todas as leis ambientais e manter todas as licenças/permissões exigidas pelas leis 
Ambientais aplicáveis, não possuindo passivos ambientais relacionados ao imóvel beneficiado e estar em 
dia como as leis de segurança de trabalho e proteção à saúde. 4) Caso a Companhia ou seus fiadores tive-
rem títulos de sua responsabilidade ou coobrigação protestado ou sofrerem execução/arresto de bens, que 
possa comprometer a capacidade de pagamento, exceto se devidamente comprovado que foram cancela-
dos, suspensos ou efetuados por erro. 5) Existência de decisão administrativa final sancionada por um órgão 
competente, em razão de prática de atos que importem em discriminação de raça ou gênero, bem como 
trabalho infantil, trabalho análogo ao de escravo, assédio moral, sexual ou proveito criminoso de prostituição. 
6) Cumprir com todas as obrigações financeiras de origem tributária, trabalhista, ambiental e previdenciária. 
7) Não incorrer em alteração da estrutura societária ou de capital social sem autorização, exceto nas situa-
ções previstas em contrato. 8) Não distribuir dividendos ou sobre capital próprio acima do mínimo estabele-
cido em lei ou do que estiver estabelecido em contrato. 9) Manter, preservar e salvaguardar seus bens e 
ativos de valores relevantes e manter segurado os ativos da Companhia da forma como estipulado em 
contrato. 10) Venda, transferência, cessão, locação ou qualquer forma de alienação de ativos, exceto na 
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forma prevista em contrato ou sob previa autorização. 11) Não constituir garantias reais, ônus, gravames em 
favor de terceiros, exceto nos casos previstos em contrato. 12) Venda de bem dado em garantia (Finame). 
13) Não descumprir normas e procedimentos do BNDES (Finame). 14) Falta de entrega de documentos 
relacionados a operação quando solicitados e não fornecidos dentro do prazo ou a prestação falsa de infor-
mações. 15) Inadimplemento financeiro relacionado ao contrato com o banco ou qualquer outro contrato com 
terceiros bem como não ter nenhuma imposição de vencimento antecipado de dívida. 16) Transferência de 
direitos e obrigações do contrato sem autorização. 17) Aplicar os recursos do empréstimo em finalidade 
estranha a definida em contrato. 18) Cumprir com as obrigações tributárias relacionadas a operação. 19) Não 
incorrer em obrigações financeiras que sejam estranhas aos negócios normais da Companhia. 20) Alteração 
de objeto social/atividade econômica principal. 21) Incorrer em falência, insolvência, recuperação judicial, 
regime de administração especial, extinção, liquidação, penhor de bens em garantia ou não reconstituição 
de garantias defasadas. 22) Questionamento judicial do contrato/declaração judicial de invalidade, ineficácia, 
nulidade ou inexequibilidade de partes relevantes do contrato. 23) Não praticar atos contra as leis de corrup-
ção, proteção de dados, terrorismo, sanções econômicas (OFAC) atos lesivos contra a administração pública 
ou receber denúncias nestes âmbitos. 24) Não ter processos judiciais contra Companhia executáveis ou cujo 
recurso não tenha sido impetrado no tempo estipulado e cujo impacto financeiro seja relevante. 25) Manter 
em dia toda documentação suporte da operação e autorizações necessárias a liquidação da operação e 
manter os dados da Companhia atualizados junto ao Credor. 26) Não sofrer uma mudança relevante no seu 
estado econômico-financeiro. 27) Não exercer nenhuma atividade relacionada a pesquisa ou projeto com o 
fim de obter Organismos Geneticamente Modificados - OGM. 28) Não entrar em qualquer transação com 
qualquer Afiliado que não seja normal aos negócios em termos justos e razoáveis, não menos favorável do 
que comparável com uma Pessoa que não seja uma Afiliada. 29) Não ter parte relevante da receita ou dos 
ativos da Companhia nacionalizada, desapropriada, compulsoriamente tomada ou bloqueada. 30) Não ter 
imposição por autoridade competente de restrição em relação a movimentação de recursos financeiros ou 
transferência de recursos em moeda estrangeira ou ainda declaração de moratória sobre uma dívida não 
paga. 31) Falta de acordo para substituição de índice componente do custo da operação quando este deixar 
de existir e não houver uma alternativa pré-estabelecida. 32) Não prestar informação falsa/incorreta e quan-
do por engano for possível a correção, fazê-la em tempo hábil. Em 31 de dezembro de 2022, a Companhia 
estava em conformidade com todas as restrições contratuais. 15. Debêntures:

Controladora Consolidado
Modalidade Custo Vencimento 31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021
Debêntures (principal) CDI + 0,63% a.a. 25/09/2023 76.000 152.000 76.000 152.000
Remuneração 2.761 4.278 2.761 4.278
(–) Custo para emissão (248) (579) (248) (579)

78.513 155.699 78.513 155.699
Controladora Consolidado

31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021
Passivo circulante 78.513 79.947 78.513 79.947
Passivo não circulante – 75.752 – 75.752

78.513 155.699 78.513 155.699
A seguir cronograma de amortização do saldo de longo prazo:

Controladora Consolidado
31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021

2023 – 75.752 – 75.752
2024 – – – –

– 75.752 – 75.752
Controladora Consolidado

31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021
Saldo inicial 155.699 190.382 155.699 190.382
Amortizações de principal (83.594) (38.000) (83.594) (38.000)
Juros pagos (6.815) (6.697) (6.815) (6.697)
Despesas de juros e encargos 13.223 10.014 13.223 10.014
Saldo final 78.513 155.699 78.513 155.699
Em 27 de setembro de 2019 a Companhia realizou a segunda emissão de debêntures simples, não conver-
síveis em ações, em série única, de espécie quirografária, para distribuição pública com esforços restritos de 
distribuição. Foram emitidas um total de 190.000 (centro e noventa milhões), sendo o valor unitário de R$ 
1,00 (um real). Os recursos captados foram destinados a liquidação de outra operação de empréstimo que 
venceu em 01 de outubro de 2019. A operação está sujeita ao vencimento antecipado na ocorrência de um 
dos eventos abaixo descritos: 1) Pedido de recuperação judicial ou extrajudicial da Companhia ou de sua 
controlada. 2) Incorrer em falência, insolvência, recuperação judicial, regime de administração especial, ex-
tinção, liquidação, penhor de bens em garantia ou não reconstituição de garantias defasadas. 3) Inadimple-
mento de qualquer obrigação pecuniária relativa às debêntures. 4) Transformação do tipo societário da 
Companhia. 5) Aplicação dos recursos líquidos oriundos da captação em destinação diversa da descrita na 
escritura de emissão. 6) Declaração de vencimento antecipado de quaisquer dívidas no mercado de capitais 
ou financeiros das quais a Companhia seja parte devedora ou garantidora acima do máximo acordado.  
7) Redução do capital social, exceto se para absorção de prejuízos ou se previamente autorizado por deben-
turistas. 8) Distribuição de dividendos, incluindo juros de capital próprio ou a título de antecipação, acima do 
mínimo obrigatório, conforme previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações. 9) Cisão, fusão ou 
incorporação ou quaisquer reorganizações societárias envolvendo a Companhia e sua controlada, exceto a) 
entre controladas, controladoras e/ou coligadas pertencentes ao mesmo grupo econômico da Companhia; 
b) reorganização societária com a finalidade exclusiva de realizar operações de aquisição de sociedades; c) 
exclusivamente para os casos em que as referidas operações societárias sejam realizadas com o cumpri-
mento comprovado do parágrafo 1º do artigo 231 da Lei das Sociedades por Ações, e de outras regulamen-
tações, quando aplicáveis. 10) Mudança no controle acionário direto ou indireto, exceto se a alteração for 
realizada dentro do grupo econômico. 11) Questionamento judicial iniciado pela Companhia sobre a validade 
ou exequibilidade da Escritura de Emissão. 12) Protesto de títulos da Emissora igual ou superior ao valor 
acordado. 13) Não cumprimento de qualquer ordem de execução por quantia certa oriunda de decisão judi-
cial exequível, de natureza condenatória, contra a Emissora e/ou suas respectivas controladas acima do 
valor acordado. 14) Descumprimento de qualquer obrigação não pecuniária prevista na Escritura, não sana-
da (quando existir) dentro do prazo de cura previsto. 15) Venda, cessão, locação ou qualquer forma de alie-
nação de ativos pela emissora acima do percentual estabelecido na Escritura. 16) Constituição, pela Emis-
sora, a qualquer tempo, ainda sob condição suspensiva, de quaisquer garantias reais, ônus, gravames em 
favor de terceiros sobre quaisquer ativos, e/ou fidejussória em valor acima do estabelecido. 17) Se for verifi-
cada a invalidade, ineficácia, nulidade ou inexequibilidade de quaisquer disposições relevantes da Escritura 
de Emissão, bem como de seus aditamentos, por meio de decisão judicial cujos efeitos não tenham sido 
suspensos ou revertidos dentro do prazo previsto. 18) Oferecimento de denúncia que trate sobre qualquer 
descumprimento, pela Emissora, das normas que lhe são aplicáveis que versam sobre atos de corrupção e/
ou atos lesivos contra a administração pública, nacionais ou estrangeiras, incluindo a Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013 e o Decreto nº 8.420/15. 19) Se a Emissora incentivar, de qualquer forma, (i) a prostituição 
ou utilizar em suas atividades mão de obra infantil ou em condição análoga à de escravo, ou (ii) práticas de 
seus colaboradores que possam ser caracterizadas como assédio sexual pela legislação aplicável. 20) Des-
cumprimento, pela Emissora, das Leis Ambientais e Trabalhistas (conforme abaixo definido), incluindo mas 
não se limitando, à legislação e regulamentação relacionadas à saúde e segurança ocupacional, conforme 
aplicáveis à Emissora, exceto (a) por aquelas determinações questionadas nas esferas judiciais e/ou admi-
nistrativas e cuja aplicabilidade e/ou exigibilidade estejam suspensas; e/ou (b) por aquelas que não causa-
rem um Efeito Adverso Relevante (conforme abaixo definido). 21) Fornecer ao Agente Fiduciário todas as 
informações estabelecidas na Escritura. 22) Manter seus bens e ativos estratégicos e/ou que individualmen-
te representem mais do que 5% (cinco por cento) do valor do seu ativo total, com base nas últimas demons-
trações financeiras divulgadas pela Emissora, devidamente segurados, conforme práticas correntes da 
Emissora e do mercado. 23) Cumprir todas as normas vigentes do mercado de capitais em relação a opera-
ção de Debênture. A Companhia está em conformidade com todas as restrições contratuais. 16. Arrenda-
mentos a pagar: O passivo de arrendamento foi mensurado inicialmente pelo valor presente dos pagamen-
tos de arrendamento, descontados usando conforme descrito a seguir. A Companhia analisou os prazos 
firmados em cada contrato e identificou que alguns envolvem bens que a expectativa de utilização vai além 
do período contratual. Para esses contratos existem cláusulas de renovações automáticas ou está condicio-
nado ao desejo da própria Companhia para renovação. Dessa forma, os prazos considerados consistem na 
expectativa de continuidade do contrato. As taxas de juros consideradas para todos os contratos são as ta-
xas reais necessárias para financiar a aquisição dos ativos arrendados em condições similares ao custo do 
dinheiro para a Companhia na data de adoção da norma e são revisadas anualmente. Para identificar as 
taxas adotadas foram utilizados indicadores de mercado e indicadores internos. Em 31 de dezembro de 
2022 as taxas utilizadas pela Companhia variam de 5,82% a.a. a 11,73% a.a. (em 31 de dezembro de 2021 
variam de 3,52% a.a. a 5,82% a.a.) atribuídas a cada contrato de acordo com o prazo contratual remanes-
cente dos mesmos. A seguir está apresentada a movimentação ocorrida durante o exercício:

Controladora Consolidado
31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021

Saldo Inicial 39.038 41.374 113.672 102.142
Novos arrendamentos 233 1.356 8.650 38.636
Remensuração arrendamentos – 14.842 (248) 30.215
Juros apropriados 1.733 1.832 5.537 5.293
Liquidação de juros (1.117) – (3.361) –
Liquidações (18.205) (20.366) (54.752) (62.614)
Saldo Final 21.682 39.038 69.498 113.672
Passivo circulante 18.554 14.977 60.258 50.554
Passivo não circulante 3.128 24.061 9.240 63.118
Total 21.682 39.038 69.498 113.672
Fluxo de pagamento para os anos futuros: Controladora Consolidado

31.12.2022 31.12.2022
2022 – –
2023 18.554 60.258
2024 3.079 5.711
2025 49 3.529
2026 – –

21.682 69.498
17. Obrigações fiscais, trabalhistas e sociais: Controladora Consolidado

31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021
Salários e encargos sociais 13.098 7.997 22.892 17.226
Provisões para férias, 13º e encargos 15.890 14.426 28.222 25.368
Imposto de renda e contribuição social retido 2.310 1.838 3.413 2.552
ICMS a recolher 2.141 2.833 6.883 7.537
PIS e COFINS a recolher 4.705 4.148 5.875 4.894
Parcelamentos tributários (a) 47.242 72.733 47.242 72.733
Outros – 89 163 207

85.386 104.064 114.690 130.517
Passivo circulante 54.955 49.856 83.511 75.687
Passivo não circulante 30.431 54.208 31.179 54.830

85.386 104.064 114.690 130.517
a) Parcelamentos tributários: 1) Parcelamento federal - Lei nº 11.941. de 27.05.2009: Em novembro de 
2009, a Vigor aderiu ao parcelamento de débitos federais com a opção de liquidar os valores corresponden-
tes a multas e a juros moratórios, inclusive relativos a débitos inscritos na Dívida Ativa da União, com a utili-
zação de créditos decorrentes de prejuízo fiscal e base negativa da CSLL próprios. A norma legal estabele-
ceu que até o mês anterior ao da consolidação do parcelamento, o contribuinte estaria obrigado ao 
pagamento, a cada mês, de prestação em valor não inferior a R$ 100,00 (cem reais). Somente após a con-
solidação do parcelamento pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, a empresa procedeu ao recolhi-
mento das parcelas pelo valor correto, qual seja, o valor correspondente à divisão do montante do débito 
consolidado, computadas as prestações pagas, pelo número de prestações restantes. A opção do parcela-
mento se deu em 180 (cento e oitenta) parcelas do saldo devedor acrescido de juros correspondentes à 
variação da taxa SELIC, em dezembro de 2021 a Companhia possuía o saldo remanescente de 34 (trinta e 
quatro) parcelas, e em dezembro de 2022 a Companhia possuía o saldo remanescente de 22 (vinte e duas) 
parcelas. 2) Parcelamento federal - Lei nº 13.496, de 24.10.2017: Em outubro de 2017 a Vigor aderiu ao 
parcelamento de débitos no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil e inscritos em Dívida Ativa da 
União, por meio do PERT (Programa Especial de Regularização Tributária), mediante o pagamento de 20% 
da dívida consolidada vencíveis de agosto a dezembro de 2017, e o restante em 145 (cento e quarenta e 
cinco) parcelas com reduções de 80% dos juros de mora, 50% das multas de mora e de 100% dos encargos 
legais, inclusive honorários advocatícios, em dezembro de 2021 a Companhia possuía o saldo remanescen-
te de 97 (noventa e sete) parcelas, e em dezembro de 2022 a Companhia possuía o saldo remanescente de 
85 (oitenta e cinco) parcelas. 3) Parcelamento federal - Lei nº 13.606, de 09.01.2018: Em outubro de 2018 a 
Vigor aderiu ao PRR (Programa de Regularização Tributária Rural), que trata do parcelamento das contribui-
ções de que tratam o artigo 25 da Lei nº 8.212, de 24.07.1991, e o artigo 25 da Lei nº 8.870, de 15 de abril 
de 1994, mediante o pagamento do valor correspondente a, no mínimo, 2,5% do valor da dívida consolidada, 
em até 02 parcelas iguais e sucessivas, e pagamento do restante da dívida consolidada por meio de parce-
lamento em até 176 prestações mensais e sucessivas, vencíveis a partir do mês de janeiro de 2019, equiva-
lentes a 0,3% (três décimos por cento) da média mensal da receita bruta proveniente da comercialização do 
ano civil imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, com redução de 100% do valor corresponden-
te às multas de mora e de ofício e de 100% (cem por cento) dos juros de mora, em dezembro de 2021 a 
Companhia possuía o saldo remanescente de 97 (noventa e sete) parcelas, e em dezembro de 2022 a 
Companhia possuía o saldo remanescente de 85 (oitenta e cinco) parcelas. Nos quadros a seguir temos a 
posição dos saldos dos parcelamentos tributários que a Companhia fez a adesão:

Consolidado
Federais SENAI Total

31 dezembro 2021 72.413 320 72.733
Juros 4.287 42 4.329
Liquidações (29.754) (66) (29.820)
31 dezembro 2022 46.754 296 47.242

Consolidado
Cronograma de pagamentos 31.12.2022 31.12.2021
2022 – 22.911
2023 21.573 22.909
2024 18.025 26.913
2025 1.504
Até 2030 6.140 6.140

47.242 72.733
Controladora

31.12.2022 31.12.2021
Federais 46.946 72.413
SENAI 296 320
Total de parcelamentos tributários 47.242 72.733
A Companhia não possui saldos de parcelamentos tributários em sua controlada Dan Vigor Ind. Com. Lat. 
Ltda. 17.1 Comparativo 2021: Controladora

Federais SENAI Total
31 dezembro 2020 101.337 372 101.709
Juros 1.833 9 1.842
Compensações e liquidações (30.757) (61) (30.818)
31 dezembro 2021 72.413 320 72.733
18. Ativo de indenização e provisões para riscos: A Vigor é parte envolvida em processos judiciais de 
natureza trabalhista, tributária e cível em andamento, os quais envolvem riscos em caso de perda. respon-
sabilidades contingentes. Os processos encontram-se em fase de defesa administrativa e/ou em trâmite na 

esfera judicial. Em alguns processos faz-se necessário que a Companhia destino recursos financeiros a 
contas judiciais ou bloqueios de saldos bancários determinados em juízos, para garantia de eventuais exe-
cuções exigidas, ou valores depositados em acordo judicial em substituição de pagamentos de passivos que 
estão sendo discutidos judicialmente. Adicionalmente, a Companhia possui um ativo de indenização, onde 
considerando o Contrato de Compra e Venda de Ações celebrado entre Grupo J&F e Grupo Lala para a 
compra das ações da Vigor, as Demandas de Terceiros contra a Vigor, estão sujeitas a indenização, nos 
termos da Cláusula 10, cujo fato gerador seja anterior à data do fechamento da operação, até o limite de R$ 
1.000.000. Com base no posicionamento da Administração, apoiado na opinião de seus assessores jurídi-
cos internos e externos, a Administração da Companhia e de sua controlada mantêm provisão para riscos 
em montantes considerados suficientes para fazer face a eventuais perdas que possam advir de desfechos 
desfavoráveis. A seguir estão apresentados os valores registrados, bem como a sua natureza:

Controladora Consolidado
Ativo de  

indenização
Provisão  

para riscos
Ativo de  

indenização
Provisão  

para riscos
Riscos materializados 31.12.22 31.12.21 31.12.22 31.12.21 31.12.22 31.12.21 31.12.22 31.12.21
Trabalhistas 7.351 14.611 (14.447) (22.747) 9.160 17.479 (18.635) (28.699)
Cíveis 6.948 6.322 (7.980) (6.640) 7.115 6.490 (8.563) (6.899)
Fiscais e Previdenciárias 318.898 293.885 (318.955) (293.938) 318.898 293.937 (319.037) (294.025)
Subtotal 333.197 314.818 (341.382) (323.325) 335.173 317.906 (346.235) (329.623)
Risco não materializados
Trabalhistas – 60.408 – (60.408) – 60.408 – (60.408)
Fiscais e Previdenciárias – 24.446 – (24.446) – 24.446 – (24.446)
Subtotal – 84.854 – (84.854) – 84.854 – (84.854)
Total 333.197 399.672 (341.382) (408.179) 335.173 402.760 (346.235) (414.477)
Movimentação das contingências:
Provisão para Riscos 31.12.2021 Adições Baixas 31.12.2022
Controladora
Trabalhistas (83.155) (4.591) 73.299 (14.447)
Cíveis (6.640) (1.457) 117 (7.980)
Fiscais e previdenciárias (318.384) (11.205) 10.634 (318.955)
Total (408.179) (17.253) 84.050 (341.382)
Consolidado
Trabalhistas (89.107) (18.909) 89.381 (18.635)
Cíveis (6.899) (1.882) 218 (8.563)
Fiscais e previdenciárias (318.471) (11.276) 10.710 (319.037)
Total (414.477) (32.067) 100.309 (346.235)
Ativo de Indenização 31.12.2021 Adições Baixas 31.12.2022
Controladora
Trabalhistas 75.019 1.821 (69.489) 7.351
Cíveis 6.322 681 (55) 6.948
Fiscais e previdenciárias 318.331 11.254 (10.687) 318.898
Total 399.672 13.756 (80.231) 333.197
Consolidado
Trabalhistas 77.887 5.108 (73.835) 9.160
Cíveis 6.490 681 (56) 7.115
Fiscais e previdenciárias 318.383 11.254 (10.739) 318.898
Total 402.760 17.043 (84.630) 335.173
Processos trabalhistas: No exercício findo em 31 de dezembro de 2022, com base na avaliação de risco 
feita pela Administração apoiada na opinião de seus assessores jurídicos, a Companhia registrou provisões 
no montante de R$ 14.447 (R$ 18.635 no consolidado) relativas a tais processos para fazer frente a eventu-
ais resultados adversos nas ações em que é parte, já incluídos os encargos previdenciários. Do referido 
montante, a Companhia possui registrado como ativo de indenização montantes de R$ 7.351 (R$ 9.160 no 
consolidado). As ações, em sua maioria, são movidas por ex-empregados e terceiros, e os principais pedidos 
dizem respeito à jornada de trabalho, pedidos de vínculo empregatício, horas extras, adicional de insalubri-
dade e periculosidade, bem como suposta ocorrência de acidentes de trabalho. No exercício findo em 31 de 
dezembro de 2022, as contingências classificadas com probabilidade de perda possível, totalizavam  
R$ 21.261 (R$ 33.072 no consolidado), No exercício findo em 31 de dezembro de 2021, as contingências 
classificadas com probabilidade de perda possível, totalizavam R$ 86.091 (R$ 120.945 no consolidado). 
Processos cíveis: No exercício findo em 31 de dezembro de 2022, na avaliação da Administração, apoiada 
na opinião de seus assessores jurídicos, foi realizada provisões no montante de R$ 7.980 (R$ 8.563 no 
consolidado) e para o ativo de indenização foi registrado R$ 6.948 (7.115 no consolidado). Os pleitos, em sua 
maioria, estão relacionados a ações de indenização por rescisão de contratos de representação comercial 
e de prestação de serviços. No exercício findo em 31 de dezembro de 2022, as contingências classificadas 
com probabilidade de perda possível, totalizavam R$ 16.850 (R$ 18.184 no consolidado), no exercício findo 
em 31 de dezembro de 2021, as contingências classificadas com probabilidade de perda possível, totaliza-
vam R$ 234.229 (R$ 406.294 no consolidado). Processos fiscais e previdenciárias: No exercício findo em 31 
de dezembro de 2022, na avaliação da Administração, apoiada na opinião de seus assessores jurídicos, foi 
realizada provisões no montante de R$ 318.955 (R$ 319.037 consolidado) e para o ativo de indenização foi 
registrado R$ 318.898 (R$ 318.898 no consolidado). No exercício findo em 31 de dezembro de 2022, as 
contingências classificadas com probabilidade de perda possível totalizavam R$ 564.460 (R$ 695.562 no 
consolidado), no exercício findo em 31 de dezembro de 2022, as contingências classificadas com probabili-
dade de perda possível totalizavam R$ 792.350 (R$ 967.044 no consolidado). As principais ações com 
probabilidade de perda possível são: (i) R$ 64.100 - Discussão sobre débito de ICMS escriturado a menor. 
(ii) R$ 30.601 - Processo referente Auto de Infração tendo como parte contrária a Secretaria da Fazenda do 
Estado do Rio de Janeiro; (iii) R$ 40.311 - Processo referente Auto de Infração tendo como parte contrária a 
Secretaria da Fazenda do Estado do Rio de Janeiro; (iv) R$ 238.630 - Processo que discute a natureza do 
ágio amortizado dos anos calendários de 2014 e 2015 na apuração de IRPJ e de CSLL; (v) R$ 38.714 - 
Processo referente Auto de Infração tendo como parte contrária a Receita Federal do Brasil; (vi) R$ 53.157- 
Processo referente Mandado de Segurança tendo como parte contrária a União Federal; (vii) R$ 35.559 - 
Processo referente execução Fiscal tendo como parte contrária a Secretaria da Fazenda do Estado.  
19. Impostos sobre o lucro: São registrados com base no lucro tributável de acordo com a legislação e 
alíquotas vigentes. O imposto de renda e a contribuição social diferidos ativos são reconhecidos sobre as 
diferenças temporárias. O imposto de renda e contribuição social diferidos passivos foram registrados sobre 
as reservas de reavaliação constituídas pela Companhia e sobre as diferenças temporárias. a) Reconcilia-
ção da despesa de imposto de renda e contribuição social:

Controladora Consolidado
Exercícios findos em 31 de dezembro de:

2022 2021 2022 2021
Resultado antes dos impostos sobre o lucro (1.174.750) (1.213.661) (1.174.512) (1.213.661)
Alíquotas nominais 34% 34% 34% 34%
Expectativa de impostos sobre o lucro 399.416 412.645 399.335 431.818
Ajuste para demonstração da alíquota efetiva
(Adições) exclusões permanentes: (39.816) (61.387) (39.973) (24.162)
Resultado de equivalência patrimonial 7.005 (47.701) – –
Incentivos fiscais – – 17.014 –
Despesas indedutíveis (Receitas não tributáveis), Líquidas 2.896 916 (7.270) (9.560)
Outras adições permanentes (49.717) (14.602) (49.717) (14.602)
Impostos diferidos sobre o lucro 359.600 351.258 359.362 407.656
Alíquota efetiva -90% -172% -90% -41%
Imposto de renda e contribuição social 359.600 351.258 359.362 407.656

359.600 351.258 359.632 407.656
b) Composição do saldo de impostos sobre o lucro diferidos no balanço patrimonial:

Controladora Consolidado
31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021

Prejuízos fiscais e base negativa de contribuição social 294.189 189.048 396.320 291.180
Reserva de reavaliação (47.978) (26.334) (47.978) (26.334)
Ganho na aquisição de investimentos (Dan Vigor) (43.842) (43.842) (43.842) (43.842)
Ágio e mais-valia de investimentos (551.918) (522.982) (562.629) (527.449)
Contingências 116.545 139.239 118.635 141.329
Outras diferenças temporárias ativas e passivas 18.776 11.672 32.736 19.627
Impairment 677.922 357.293 677.922 357.293
Total 463.694 104.094 571.164 211.804
Ativo 463.694 104.094 571.164 211.804
Passivo – – – –

463.694 104.094 571.164 211.804
Impostos diferidos: Imposto diferido é gerado por diferenças temporárias na data do balanço entre as ba-
ses fiscais de ativos e passivos e seus valores contábeis. Impostos diferidos passivos são reconhecidos para 
todas as diferenças tributárias temporárias, exceto: (i) quando o imposto diferido passivo surge do reconhe-
cimento inicial de ágio ou de um ativo ou passivo em uma transação que não for uma combinação de negó-
cios e, na data da transação, não afeta o lucro contábil ou o lucro real ou prejuízo fiscal; e (ii) sobre as dife-
renças temporárias tributárias relacionadas com investimento em controlada, em que o exercício da reversão 
das diferenças temporárias pode ser controlado e é provável que as diferenças temporárias não sejam rever-
tidas no futuro próximo. Impostos diferidos ativos são reconhecidos para todas as diferenças temporárias 
dedutíveis, créditos e perdas tributárias não utilizadas, na extensão em que seja provável que o lucro tributá-
vel esteja disponível para que as diferenças temporárias dedutíveis possam ser realizadas, e créditos e 
perdas tributárias não utilizadas possam ser utilizadas, exceto: (iii) sobre as diferenças temporárias dedutí-
veis, associadas com investimento em controlada, impostos diferidos ativos são reconhecidos somente na 
extensão em que for provável que as diferenças temporárias sejam revertidas no futuro próximo e o lucro 
tributável esteja disponível para que as diferenças temporárias possam ser utilizadas. Estão apresentados 
no balanço pela natureza do valor líquido de acordo com os saldos individuais (Controladora e subsidiária 
Dan Vigor). Em função de outros elementos que são utilizados para compensação no cálculo dos impostos 
sobre o lucro, a expectativa da Administração é de iniciar a realização dos saldos de prejuízos fiscais e base 
negativa de contribuição social a partir do exercício de 2027. Considerando o montante atual, o período para 
realização seria de aproximadamente 12 anos, contados a partir do início da recuperação, no entanto, este 
período estimado é incerto e está vinculado a diversos fatores que podem ou não estar sob controle da 
Administração. 20. Patrimônio líquido: a) Capital social: Em 31 de dezembro de 2021 e 2022, o capital 
social da Companhia era R$ 3.957.934 (três bilhões, novecentos e cinquenta e sete milhões, novecentos e 
trinta e três mil, setecentos e cinquenta e nove reais e setenta e um centavos), dividido em 355.851.002 
(trezentas e cinquenta e cinco milhões, oitocentas e cinquenta e uma mil e duas) ações ordinárias, escritu-
rais, nominativas, sem valor. A Companhia ainda está autorizada a aumentar o seu capital social em até mais 
10.000.000 de ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal. Conforme estatuto social, o 
Conselho de Administração fixará o número, o preço, o prazo de integralização e as demais condições da 
emissão de ações. A Companhia poderá outorgar opção de compra de ações a administradores, emprega-
dos ou pessoas naturais que lhe prestem serviços, ou a administradores, empregados ou pessoas naturais 
que prestem serviços às empresas sob seu controle, com exclusão do direito de preferência dos acionistas 
na outorga e no exercício das opções de compra. b) Reserva de capital: Em decorrência da incorporação 
reversa da Lala Brasil foi constituída a reserva de capital que representa a diferença entre o patrimônio líqui-
do da Companhia e da antiga acionista controladora no momento da conclusão da operação. A reserva foi 
inicialmente constituída pelo valor de R$ 2.660.615 e posteriormente o montante de R$ 2.450.000 foi desti-
nado para aumento do capital social. A reserva capital foi absorvida pelo prejuízo apurado no exercício findo 
em 31 de dezembro de 2022. c) Reservas de lucros Legal: É constituída à razão de 5% do lucro líquido 
apurado em cada exercício nos termos do art. 193 da Lei 6.404/76, até o limite de 20% do capital social.  
A reserva legal foi absorvida pelo prejuízo apurado no exercício findo em 31 de dezembro de 2022. Lucro  
a realizar: Reserva constituída em função do ganho de participação detida com a compra dos 50% restante 
da empresa Dan Vigor no exercício de 2015. A reserva foi consumida para absorção dos prejuízos acumu-
lados. Para expansão: Constituída à base do saldo remanescente do lucro líquido após as destinações para 
constituição da reserva legal e distribuição de dividendos, que terá por finalidade financiar a aplicação em 
ativos operacionais. A reserva foi consumida para absorção dos prejuízos acumulados. Incentivos Fiscais: 
Constituída por Incentivos Fiscais provenientes do ICMS concedidos e convalidados nos termos da Lei 
Complementar 160/17 e Convênio ICMS 190/17 caracterizados como subvenção de investimento. O valor 
correspondente à Subvenção de Investimento em atendimento à Lei nº 11.638/07 e CPC 07 - Subvenções 
e Assistências Governamentais são retidos em conta apropriada do Patrimônio Líquido (Reserva de Incen-
tivos Fiscais) após terem sido reconhecidas na demonstração do resultado do exercício para que não seja 
distribuído ou de qualquer forma repassado aos sócios ou acionistas sem serem oferecidos a tributação 
conforme regulamentado. Os Incentivos fiscais foram absorvidos pelo prejuízo apurado no exercício findo em 
31 de dezembro de 2022. 21. Receita operacional líquida

Controladora Consolidado
Exercícios findos em 31 de dezembro de
2022 2021 2022 2021

Receita Operacional Bruta de Vendas
Mercado interno 3.616.096 3.224.343 3.673.776 3.320.852
Mercado externo 21.726 6.680 36.947 9.117

3.637.822 3.231.023 3.710.723 3.329.969
Deduções de Vendas
Devoluções e descontos (357.586) (324.092) (351.567) (328.808)
Impostos sobre as vendas (342.901) (305.944) (315.265) (326.617)

(700.487) (630.036) (666.265) (655.425)
Receita Operacional Líquida 2.937.335 2.600.987 3.043.891 2.674.544
22. Resultado por ação: Básico: O lucro básico por ação é calculado mediante a divisão do lucro atribuível 
aos acionistas da Companhia, pela quantidade média ponderada de ações do exercício, excluindo as ações 
mantidas como ações em tesouraria. A Companhia não possui ações em tesouraria nos exercícios findos
em 31 de dezembro de 2022 e 2021. Consolidado

2022 2021
Resultado atribuível aos acionistas - R$ (815.150) (862.403)
Média ponderada de ações do exercício - milhares 355.851 355.851
Resultado por lote de mil ações - Básico - R$ (2,29) (2,42)

Diluído: O lucro por ação diluído é calculado ajustando-se à média ponderada da quantidade de ações em 
circulação supondo a conversão de todas as ações potenciais que provocariam diluição. A Companhia não 
possui nenhuma categoria de ações potenciais que provocariam diluição. 23. Resultado financeiro líquido:

Controladora Consolidado
Exercícios findos em 31 de dezembro de

2022 2021 2022 2021
Receitas financeiras
Rendas de aplicações financeiras 6.978 9.516 7.533 11.466
Outros juros 2.364 5.824 2.989 6.089
Descontos obtidos 2 58 2 742
Juros sobre créditos fiscais 764 1.666 3.337 1.951

10.108 17.064 13.860 20.248
Despesas financeiras
Juros com financiamentos, líquido (i) (67.379) (24.285) (120.777) (49.378)
Juros com arrendamentos (1.733) (1.832) (5.536) (5.293)
Juros com impostos (4.678) (4.194) (4.832) (4.290)
Outros juros (1.427) (2.726) (1.901) (3.357)

(75.217) (33.037) (133.046) (62.318)
Atualizações cambiais, líquidas
Fornecedores receitas (despesas) (82) 60 2.296 (1.145)
Clientes receitas (despesas) (825) 847 (828) 992

(906) 907 1.468 (153)
Resultado financeiro líquido (66.015) (15.066) (117.718) (42.223)
(i) Apresentados líquido das operações de swap. 24. Custos e Despesas por natureza: A Companhia 
apresenta a seguir o detalhamento da demonstração do resultado por natureza e função:

Controladora Consolidado
Exercícios findos em 31 de dezembro de

2022 2021 2022 2021
Classificação por natureza
Propaganda e publicidade (63.260) (63.450) (66.044) (71.020)
Perdas de créditos esperadas (953) 579 (953) 575
Matéria-prima, materiais de uso e consumo, serviços 
 e fretes. (2.784.396) (2.261.432) (2.622.046) (2.323.489)
Despesas com depreciação (nota explicativa 10 e 11) (55.130) (60.864) (121.312) (109.516)
Despesas com amortização (nota explicativa 12) (12.894) (10.328) (13.862) (11.303)
Despesas com pessoal (234.475) (219.630) (335.948) (313.697)
Remuneração de capitais de terceiros (2.209) (2.352) (11.067) (11.531)
Outras Receitas (despesas), líquidas 30.028 11.854 13.573 (8.738)
Redução ao valor recuperável de ativos 
 (nota explicativa 12.1) (943.026) (1.053.661) (943.026) (1.053.661)

(4.066.675) (3.659.284) (4.100.685) (3.902.380)
Classificação por função
Custo dos produtos vendidos 2.538.076) (2.283.941) (2.447.876) (2.218.156)
Despesas com vendas (404.884) (209.427) (423.202) (459.107)
Administrativas e gerais (184.628) (106.255) (288.698) (156.536)
Outras receitas e (despesas) operacionais (939.087) (1.059.661) (940.909) (1.068.581)

(4.066.675) (3.659.284) (4.100.685) (3.902.380)
25. Cobertura de seguros: No quadro abaixo está demonstrada a cobertura de seguros da Companhia em 
31 de dezembro de 2022:
Modalidade Tipo de Cobertura Vigência Controladora Consolidado
Automóveis Incêndio, roubo e colisão 11/07/2023 Tabela FIPE Tabela FIPE
Responsabilidade
 civil Geral e D&O

Riscos contra terceiros 
e Administradores. 20/01/2024 60.217 60.217

Riscos 
 operacionais

Quaisquer danos materiais a 
edificações, instalações, estoques 
e máquinas e equipamentos. 10/02/2024 431.960 431.960

Transporte 
 Internacional de
  Mercadorias - 
   Importação

Consideram-se segurados todos os 
bens e/ou mercadorias inerentes ao 
ramo de atividade do Segurado, 
devidamente acondicionadas em 
embalagem apropriada a sua natureza 
e viagem. 31/08/2023 7.826 7.826

Cyber Indenizar o Segurado e eventuais 
terceiros em prejuízos relacionados 
à Proteção de Dados e Riscos 
Cibernéticos 01/01/2023 27.150 27.150

527.153 527.153
26. Gerenciamento de riscos e instrumentos financeiros: As operações estão expostas a riscos de 
mercado, principalmente com relação às variações de taxas de câmbio, riscos de créditos, taxas de juros e 
risco de liquidez. a) Política de gestão de riscos: A Companhia possui uma política formal para gerencia-
mento de riscos cujo controle e gestão é de responsabilidade da tesouraria, que se utiliza de instrumentos 
de controle através de sistemas adequados e profissionais capacitados na mensuração, análise e gestão de 
riscos. Nossas estratégias compreendem análises das demonstrações financeiras de nossos clientes e 
consultas a órgãos de monitoramento de crédito e risco. Adicionalmente, não são permitidas operações com 
instrumentos financeiros de caráter especulativo. b) Estrutura de Gerenciamento de Risco: A administra-
ção tem responsabilidade pelo estabelecimento e supervisão da estrutura de gerenciamento de risco da 
Companhia. Esta estrutura se reporta regularmente aos acionistas sobre as suas atividades. As políticas de 
gerenciamento de risco são estabelecidas para identificar e analisar os riscos enfrentados pela Companhia, 
para definir limites e controles de riscos apropriados, e para monitorar riscos e aderência aos limites. As 
políticas e sistemas de gerenciamento de riscos são revisados frequentemente para refletir mudanças nas 
condições de mercado e nas atividades da Companhia. A Companhia, por meio de suas normas e procedi-
mentos de treinamento e gerenciamento, objetiva desenvolver um ambiente de controle disciplinado e cons-
trutivo, no qual todos os empregados entendem os seus papéis e obrigações. c) Risco de Mercado: Risco 
de mercado é o risco que alterações nos preços de mercado, tais como as taxas de câmbio e taxas de juros, 
têm nos ganhos da Companhia ou no valor de suas participações em instrumentos financeiros. O objetivo 
do gerenciamento de risco de mercado é gerenciar e controlar as exposições a riscos de mercados, dentro 
de parâmetros aceitáveis, e ao mesmo tempo otimizar o retorno. Outro fator que pode impactar a atividade 
é a produção das commodities utilizadas pela sociedade (Principalmente Leite e Óleo de Soja e Palma) 
causadas por queda na produção ou efeitos sobre o preço dos mesmos no mercado nacional e internacional. 
d) Riscos de taxas de juros: O risco de taxa de juros está atrelado diretamente ao risco de aumentos nas 
despesas relacionadas aos empréstimos e financiamentos ou da redução dos rendimentos atrelados às 
aplicações financeiras, considerando as flutuações de taxas de mercado. Este risco é monitorado através da 
estratégia de equalização das taxas contratadas à taxa CDI.

Controladora Consolidado
Exposição à taxa CDI 31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021
Ativo
Aplicações financeiras 103.974 204.355 134.475 204.300
Passivo
Empréstimos e Financiamentos (206.544) (215.983) (647.984) (512.483)
Debêntures (78.513) (155.699) (78.513) (155.699)
Parcelamentos Tributários (47.242) (72.733) (47.242) (72.733)
Exposição líquida (228.325) (240.060) (639.264) (536.615)
Análise de sensibilidade
Com o objetivo de prover informações de como se comportariam os riscos de mercado a que a Companhia 
está exposta em 31 de dezembro de 2022, a seguir estão apresentadas possíveis alterações, de 25% e 
50%, nas variáveis relevantes de risco, em relação às do cenário provável, resultando nas despesas adicio-
nais que a Companhia incorreria nesses cenários. A taxa de CDI foi retirada do site Banco Central.

Risco
Cenário  

provável (I)
Cenário (II)  

Apreciação de 25%
Cenário (III)  

Apreciação de 50%
Controladora
Aplicações financeiras

Aumento 
da taxa

– 3.548 7.096
Empréstimos e Financiamentos – (7.048) (14.097)
Debêntures – (2.679) (5.359)
Parcelamentos Tributários – (1.612) (3.224)
Total – (7.791) (15.584)
Premissa Taxa 13,65% 17,06% 20,48%
Consolidado
Aplicações financeiras

Aumento 
da taxa

– 4.589 9.178
Empréstimos e Financiamentos – (22.112) (44.225)
Debêntures – (2.679) (5.359)
Parcelamentos Tributários – (1.612) (3.224)
Total – (21.814) (43.630)
Premissa Taxa 13,65% 17,06% 20,48%
e) Riscos de taxas de câmbio: O risco de variação cambial refere-se ao potencial de perdas econômicas 
que a Companhia pode incorrer devido a variações adversas neste fator de risco, ocasionadas por motivos 
diversos, como crises econômicas, alterações de políticas monetárias soberanas ou oscilações de mercado. 
A Companhia possui ativos e passivos expostos a este risco, porém a Política de Gestão de Riscos é clara 
ao não entender que a simples existência de exposições contrárias promova naturalmente proteção econô-
mica, pois devem ser apreciadas outras questões pertinentes, como descasamentos de prazo e a volatilida-
de do mercado. O risco é decorrente de variação cambial de contas a receber e a pagar em moedas estran-
geiras decorrentes de exportações e importações, e outras obrigações eventuais, denominadas em moeda 
estrangeira em relação à moeda funcional da Companhia. A seguir são apresentados os ativos e passivos, 
da Companhia, expostos a riscos de variação cambial em 31 de dezembro de 2022 e dezembro de 2021, 
bem como os efeitos dessas contas no resultado do exercício:

Efeitos no resultado
31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022

Controladora USD EUR MXP Total USD EUR Total
Ativo
Contas a receber 11.339 – – 11.339 5.858 – 5.858 (878)
Partes relacionadas - US$ – – – – – – – –
Subtotal 11.339 – – 11.339 5.858 – 5.858 (878)
Passivo
Empréstimos – – – – – – – –
Fornecedores – – (102) (102) – – – –
Subtotal – – (102) (102) – – – –
Total da exposição 11.339 – (102) 11.237 5.858 – 5.858 (878)
Exposição líquida 11.339 – (102) 11.237 5.858 – 5.858 (878)
Apesar da Companhia ter operações de empréstimos sujeitas a variação cambial estas operações não 
apresentam riscos devido estarem cobertas com swaps.

Efeitos no resultado
31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022

Controladora USD EUR MXP Total USD EUR Total
Ativo
Contas a receber 13.762 – – 13.762 8.421 – 8.421 (934)
Subtotal 13.762 – – 13.762 8.421 – 8.421 (934)
Passivo
Empréstimos – – – – – – – –
Fornecedores (19.740) (312) (1.542) (21.594) (7.978) (1.244) (9.222) (296)
Subtotal (19.740) (312) (1.542) (21.594) (7.978) (1.244) (9.222) (296)
Total da exposição (5.978) (312) (1.542) (7.832) 443 (1.244) (801) (1.231)
Exposição líquida (5.978) (312) (1.542) (7.832) 443 (1.244) (801) (1.231)
Análise de sensibilidade: Com o objetivo de prover informações de como se comportariam os riscos de 
mercado a que a Companhia está exposta em 31 de dezembro de 2022, a seguir estão apresentadas pos-
síveis alterações, de 25% e 50%, nas variáveis relevantes de risco, em relação às do cenário provável. A 
Administração julga que as cotações de fechamento utilizadas na mensuração de seus ativos e passivos fi-
nanceiros, na data-base destas demonstrações financeiras, representam um cenário provável e os efeitos já 
estão reconhecidos no resultado. Seguem os resultados líquidos entre o resultado das exposições e os 
respectivos derivativos:

Controladora Risco
Cenário  

provável (I)
Cenário (II)  

Apreciação de 25%
Cenário (III)  

Apreciação de 50%
Operacional Aumento PTAX – 2.835 5.670
Premissa USD 5,218 6,522 7,827
Operacional Aumento PTAX – (26) (51)
Premissa MXP 0,267 0,333 0,400

Consolidado Risco
Cenário  

provável (I)
Cenário (II)  

Apreciação de 25%
Cenário (III)  

Apreciação de 50%
Operacional Aumento PTAX – (1.495) (2.989)
Premissa USD 5,217 6,521 7,826
Operacional Aumento PTAX – (78) (156)
Premissa EUR 5,666 7,083 8,499
Operacional Aumento PTAX – (386) (771)
Premissa MXP 0,267 0,333 0,400
Derivativos: Derivativo mais representativo na Companhia, no resultado de 2022, reflete ao SWAP na prote-
ção da taxa de juros e câmbio sobre empréstimo do banco Scotiabank.

Instrumento protegido Nocional (USD) Nocional  (R$) Custo financeiro Vencimento Designação
Ativo  

CP
Ativo  

LP
Passivo  

CP
Passivo  

LP Total
Empréstimos e financiamentos – 36.000.000 Ativa: 7,24% a.a. /Passiva: CDI 0,75% a.a. 19/06/2023 Swap de taxa Pré para CD+ – – (384) – (384)

Empréstimos e financiamentos 7.773.852 44.000.000
Ativa: 1,8353% a.a./

Passiva: 12,08 a.a./Ativa: 2,6650% a.a./ 20.01.2023
Swap de VC e taxa de juros 

para de juros para CDI/Reais 63 – (4.972) – (4.909)
Empréstimos e financiamentos 40.000.000 206.000.000 Passiva: CDI + 2,10 a.a. 23.06.2026 – 17.220 (544) (25.575) (23.411)

63 2.708 (5.900) (25.575) (28.704)

f) Riscos de crédito: A Companhia está potencialmente sujeita a riscos de créditos relacionados com as 
contas a receber, aplicações financeiras e contratos de proteção. No caso de contas a receber, as estratégias 
de redução do risco de crédito baseiam-se na pulverização da carteira, não possuindo clientes ou grupo 
empresarial que representem mais de 10% do faturamento consolidado, concessão de crédito relacionada 
com índices financeiros e operacionais saudáveis, limites de créditos, análise detalhada da idoneidade finan-
ceira dos clientes através do CNPJ próprio, empresas coligadas e CPF dos sócios, e através de consultas a 
órgãos de informações e monitoramento constante de clientes. A Companhia limita sua exposição ao risco 
de crédito por cliente e por mercado, através de sua área de análise de crédito e gestão da carteira de 
clientes. Desta forma, busca-se reduzir a exposição econômica a um dado cliente e/ou mercado que possa 
vir a representar perdas expressivas em caso de inadimplência ou implementação de barreiras sanitárias  
e/ou comerciais em países para os quais exporta. O risco por mercado de exposição é monitorado pelo 
Comitê de Crédito que se reúne periodicamente com as áreas comerciais para análise e controle da carteira. 

Os parâmetros utilizados são baseados nos fluxos diários de informações de monitoramento de operações 
que identificam acréscimo de volumes de compras no mercado, eventuais inadimplências, cheques sem 
fundos, e protestos ou ações movidas contra os clientes. Os controles internos englobam a atribuição de li-
mites de crédito e configuração de status conferidos individualmente a cada cliente e trava automática de 
faturamento em caso de inadimplência, limite excedido ou ocorrência de informação restritiva. A Diretoria de 
Administração e Controle acompanha as operações que têm como contrapartida instituições financeiras 
(aplicações e contratos de proteção), monitorando limites de exposição definidos pelo Comitê de Gestão de 
Riscos baseados em classificações de risco (ratings) de agências internacionais especializadas. A Compa-
nhia possuía em 31 de dezembro de 2022 aplicações financeiras com saldos superiores a R$ 10.000 com 
as seguintes instituições financeiras: Banco Original S.A., Caixa Econômica Federal, Banco Safra, Banco 
Santander, Bank of China e Banco do Brasil. O valor contábil dos ativos financeiros que representam a ex-
posição máxima ao risco do crédito na data das demonstrações financeiras foi:
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Notas Explicativas as Demonstrações Financeiras para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de reais)

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas
Aos Cotistas e Administradores da Vigor Alimentos S.A. - Opinião: Examinamos as demonstrações finan-
ceiras individuais e consolidadas da Vigor Alimentos S.A. (“Companhia”), identificadas como controladora e 
consolidado, respectivamente, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2022 e as 
respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e 
dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, in-
cluindo o resumo das principais políticas contábeis. Opinião sobre as demonstrações financeiras indivi-
duais: Em nossa opinião, as demonstrações financeiras individuais acima referidas apresentam adequada-
mente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Vigor Alimentos S.A. em 31 
de dezembro de 2022, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil (Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
- CPC). Opinião sobre as demonstrações financeiras consolidadas: Em nossa opinião, as demonstra-
ções financeiras consolidadas acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevan-
tes, a posição patrimonial e financeira consolidada da Vigor Alimentos S.A. em 31 de dezembro de 2022, o 
desempenho consolidado de suas operações e os seus fluxos de caixa consolidados para o exercício findo 
nessa data, de acordo as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais de relatório 
financeiro (“International Financial Reporting Standards - IFRS”), emitidas pelo “International Accounting 
Standards Board - IASB”. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, es-
tão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas”. Somos independentes em relação à Companhia e a sua controlada, 
de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas 
normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é 
suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsabilidades da Diretoria pelas demons-
trações financeiras individuais e consolidadas: A Diretoria é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações financeiras individuais de acordo com as práticas contábeis adotadas no 

Brasil (CPC) e das demonstrações financeiras consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil e com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS), emitidas pelo IASB, e pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras li-
vres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demons-
trações financeiras individuais e consolidadas, a Diretoria é responsável pela avaliação da capacidade de a 
Companhia continuar operando e divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua conti-
nuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser 
que a Diretoria pretenda liquidar a Companhia e sua controlada ou cessar suas operações, ou não tenha 
nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Responsabilidades do auditor 
pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas: Nossos objetivos são obter 
segurança razoável de que as demonstrações financeiras individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, 
estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de 
auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia 
de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre de-
tecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro 
e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstra-
ções financeiras. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacio-
nais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da audito-
ria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada 
e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de 
fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles inter-
nos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos con-
troles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às  

circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da 
Companhia e de sua controlada. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilida-
de das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Diretoria. • Concluímos sobre a adequa-
ção do uso, pela Diretoria, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de 
auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar 
dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia e de sua controla-
da. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar a atenção em nosso relatório de audi-
toria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamen-
tadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futu-
ras podem levar a Companhia e sua controlada a não mais se manterem em continuidade operacional.  
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as di-
vulgações e se as demonstrações financeiras individuais e consolidadas representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. • Obtemos evi-
dência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das entidades ou atividades 
de negócio do Grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações financeiras consolidadas. Somos 
responsáveis pela direção, pela supervisão e pelo desempenho da auditoria do Grupo e, consequentemen-
te, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com a Diretoria a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais defici-
ências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 18 de abril de 2023
DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
Auditores Independentes
CRC nº 2 SP 011609/O-8
Daniel Corrêa de Sá
Contador - CRC nº 1 SP 248616/O-4 

continuação

continua

Controladora Consolidado
31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021

Ativos

Caixa e equivalentes de caixa 104.496 204.495 135.404 205.475

Contas a receber de clientes 399.823 302.060 401.582 284.945

Instrumentos financeiros derivativos 2.771 19.703 2.771 22.037

507.090 526.258 539.757 512.457
g) Risco de liquidez: O risco de liquidez decorre da gestão de capital de giro e da amortização dos encargos 

financeiros e principal dos instrumentos de dívida. É o risco que a Companhia encontrará dificuldade em 

cumprir as suas obrigações financeiras vincendas. A Companhia administra seu capital tendo como base 

parâmetros de otimização da estrutura de capital com foco nas métricas de liquidez e alavancagem que 

possibilitem a um retorno aos sócios, no médio prazo, condizente com os riscos assumidos na operação. A 

administração da liquidez da Companhia e de sua controlada é feita levando em consideração principalmente 

o indicador de liquidez imediata modificado, representado pelo nível de disponibilidades e investimentos divi-

didos pela dívida de curto prazo. Com base na análise desses indicadores, define a gestão de capital de giro 

de forma a manter a alavancagem natural da Companhia e de sua controlada em níveis iguais ou inferiores 

ao índice de alavancagem esperados. Os índices de liquidez (consolidado) estão demonstrados abaixo:

Consolidado 31.12.2022 31.12.2021
Caixa e equivalentes de caixa 135.404 205.475

Empréstimos e Financiamentos (84.962) (31.642)

Debêntures (78.513) (79.947)

Derivativos ativos 63 4.802

Derivativos passivos (5.900) (3.461)

Arrendamento (60.258) (50.554)

Total de instrumentos de dívida no curto prazo (229.570) (160.802)
Indicador de liquidez modificado 0,59 1,28

h) Valores justos estimados: Os ativos e passivos financeiros estão representados nas demonstrações finan-

ceiras pelos valores de custo e respectivas apropriações de receitas e despesas e estão contabilizados de 

acordo com a sua expectativa de realização ou liquidação. i) Instrumentos financeiros: Todas as operações 

com instrumentos financeiros estão reconhecidas nas demonstrações financeiras da Companhia, conforme 

quadros abaixo:

Controladora Consolidado
31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021

Ativos
Valor justo por meio do resultado
Instrumentos financeiros derivativos - CP 63 2.468 63 4.802
Instrumentos financeiros derivativos - LP 2.708 17.235 2.708 17.235
Custo amortizado
Caixa e equivalentes de caixa 104.496 204.495 135.404 205.475
Contas a receber de clientes 399.823 302.060 401.582 284.945
Partes relacionadas 10.225 79.814 – –
Ativos mensurados pelo custo amortizado 514.544 586.369 536.986 490.420
Total de ativos financeiros 517.315 606.072 539.757 512.457
Passivos
Valor justo por meio do resultado
Instrumentos financeiros derivativos (5.516) (1.934) (5.900) (3.461)
Custo amortizado
Fornecedores (197.560) (29.383) (509.437) (386.986)
Fornecedores risco sacado (18.992) (14.278) (261.633) (208.207)
Empréstimos e financiamentos (248.826) (264.254) (733.002) (588.535)
Debêntures (78.513) (155.699) (78.513) (155.699)
Parcelamentos tributários (47.242) (72.733) (47.242) (72.733)
Partes relacionadas (102) (192) (1.542) (1.514)
Passivos mensurados pelo custo amortizado (591.235) (536.539) (1.631.369) (1.413.674)
Total de passivos financeiros (596.751) (538.473) (1.637.269) (1.417.135)
Durante o exercício não houve nenhuma reclassificação entre as categorias. j) Valor justo de instrumentos fi-

nanceiros: De acordo com o IFRS 7/ CPC 40, a Companhia classifica a mensuração do valor justo de acordo 

com os níveis hierárquicos que refletem a significância dos índices utilizados nesta mensuração, conforme os 

seguintes níveis: Nível 1: Preços cotados em mercados ativos (não ajustados) para ativos e passivos idênti-

cos; Nível 2 - Outras informações disponíveis, exceto aquelas do Nível 1, em que os preços cotados são para 

ativos e passivos similares, seja diretamente por obtenção de preços em mercados ativos ou indiretamente, 

como técnicas de avaliação que utilizam dados dos mercados ativos. Nível 3 - Os índices utilizados para cál-

culo não derivam de um mercado ativo. Em 31 de dezembro de 2022, a Companhia possuía instrumentos fi-

nanceiros avaliados conforme o nível 2. A seguir quadro apresentando os montantes:

Ativos Passivos

Hierarquia de valor justo - Nível 2
Derivativos a receber Derivativos a pagar

31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021
Controladora 2.771 19.703 (31.091) (9.591)
Consolidado 2.771 22.037 (31.475) (11.619)
Valor justo versus valor contábil: Na opinião da Administração os ativos e passivos financeiros não apresen-
tam variações significativas em relação aos respectivos valores justos. 27. Informações suplementares a 
demonstração dos fluxos de caixa: Transações não caixa: A seguir estão apresentadas as transações não 
caixa das atividades de investimento e financiamento da Companhia:

Controladora Consolidado
31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021

Atividades Operacionais
Baixa de contingência com ativo de compensação 73.922 – 73.922 –
Total não caixa das atividades operacionais 73.922 – 73.922 –
Atividades de investimentos
Adições de imobilizado (i) – 137 (14) 3.401
Adições de intangível (i) – 558 – 557
Total não caixa das atividades de investimento – 695 (14) 3.958
Atividades de financiamento
Adições de Arrendamento por direito de uso 233 16.198 8.402 68.852
Total não caixa das atividades de financiamento 233 16.198 8.402 68.852
(ii) Efeito líquido entre as adições ao imobilizado e intangível da Companhia em exercícios anteriores, mas 
que o fluxo de caixa ocorreu no exercício corrente e as adições que não houve utilização de recursos mone-
tários ou que a utilização dos recursos ocorrerá em datas posteriores ao fechamento destas demonstrações 
financeiras; (iii) Captação de empréstimos para liquidação de fornecedores de matérias-primas ou insumos 
realizado. A liquidação foi realizada diretamente pelas instituições financeiras, não havendo impacto nos 
fluxos de caixa da Companhia. Dessa forma houve a negociação de novos prazos e condições com as ins-
tituições financeiras envolvidas. 28. Eventos subsequentes: Aporte de capital: Em 13 de janeiro de 2023 foi 
realizado pela matriz um aporte de capital no valor de R$ 217.400.000,00 (Duzentos e dezessete milhões, 
quatrocentos mil reais) mediante a emissão de 20.509.434 (vinte milhões, quinhentas e nove mil e quatro-
centas e trinta e quatro) novas ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, ao preço de emis-
são de aproximadamente R$ 10,60 (dez reais e sessenta centavos) por ação, fixado de acordo com o artigo 
170, §1º, da Lei das S.A. Em 18 de Abril de 2023, foi realizado pela matriz um aporte de capital no valor de 
R$ 135.600.000,00 (Cento e trinta e cinco milhões e seiscentos mil) mediante emissão de 13.532.934 (Treze 
milhões, quinhentas e trinta e dois mil e novecentos e trinta e quatro) novas ações ordinárias, todas nomina-
tivas e sem valor nominal, ao preço de emissão de aproximadamente R$ 10,02 (dez reais e dois centavos) 
por ação, fixado de acordo com o artigo 170, §1º, da Lei das S.A. Debênture: A Companhia antecipou o pa-
gamento das debêntures mencionadas na nota explicativa 15 com o pagamento integral da dívida em 
10/02/2023.

Diretoria Executiva
Cesar Alejandro De Los Santos LLamas - Presidente Emerson Paiva Inacio - Diretor de Finanças, RI e Administração e Controle

Contadora
Kelen Silvério Stabili Ibagy - CRC SP 250484/O-0

Balanços patrimoniais Controladora Consolidado
Ativo 2022 2021 2022 2021
Ativo circulante 52.388 49.864 53.110 50.825
Caixa e equivalentes de caixa 627 1.212 677 1.321
Títulos e valores mobiliários 4.116 8.976 4.116 8.976
Contas a receber de clientes 32.983 24.330 33.522 25.053
Estoques 5.571 5.635 5.571 5.635
Impostos a recuperar 4.309 3.681 4.426 3.747
Outros créditos 4.783 6.028 4.798 6.093
Ativo não circulante 68.335 73.655 68.127 73.335
IR e CS 2.800 4.729 2.800 4.729
Contas a receber de clientes 10.729 12.006 10.729 12.006
Partes relacionadas 9.913 7.891 – –
Outros créditos 5.058 13.591 5.058 13.591
Total do realizável a longo prazo 28.500 38.218 18.587 30.327
Investimentos 1.368 1.632 – –
Imobilizado 4.607 5.002 4.645 5.043
Intangível 30.768 25.818 41.803 34.979
Ativos de direito de uso 3.092 2.986 3.092 2.986
Total do ativo 120.723 123.519 121.237 124.160

Balanços patrimoniais Controladora Consolidado
Passivo e patrimônio líquido 2022 2021 2022 2021
Passivo circulante 28.758 20.035 29.272 20.677
Fornecedores 4.673 5.979 4.725 6.149
Empréstimos e financiamentos 2.100 – 2.100 –
IR e CS a pagar 2.685 439 2.685 439
Salários e encargos 2.834 2.540 3.269 2.932
Impostos e contribuições a recolher 130 588 158 639
Parcelamento de impostos e
 contribuições 694 694 694 694
Adiantamentos de clientes 5.422 3.606 5.422 3.606
Dividendos a pagar 4.863 999 4.863 999
Passivos de arrendamentos 1.529 294 1.529 294
Outras obrigações 3.827 4.897 3.827 4.925
Passivo não circulante 13.494 17.606 13.494 17.606
Outras obrigações 4.412 9.939 4.412 9.939
Empréstimos e financiamentos 2.870 – 2.870 –
Parcelamento de impostos e 
 contribuições 4.207 4.393 4.207 4.393
Provisão para contingências 411 446 411 446
Passivos de arrendamentos 1.594 2.828 1.594 2.828
Patrimônio líquido 78.471 85.877 78.471 85.877
Capital social 9.277 9.264 14.148 14.135
Reservas de capital 52.264 52.264 52.264 52.264
Reserva estatutária 5.000 5.000 5.000 5.000
Reserva legal 1.853 1.853 1.853 1.853
Ações em tesouraria (7.962) (2.910) (7.962) (2.910)
Reserva de lucros 18.040 20.406 13.169 15.535
Total do passivo e patrimônio
 líquido 120.723 123.519 121.237 124.160

Editora CNA Cultural Norte Americano S.A. e Controlada
CNPJ nº 58.062.779/0001-50

Demonstrações Financeiras Consolidadas - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de Reais)
Em obediência às determinações legais e estatutárias, apresentamos os balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2022 e 2021 e demonstrações de resultados dos exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021.

Demonstrações de resultados Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Receita 130.978 99.610 134.230 101.325
Custos das mercadorias 
 vendidas (11.374) (9.327) (11.374) (9.327)
Lucro bruto 119.604 90.284 122.856 91.998
(Despesas) receitas operacionais
Despesas com vendas (17.525) (17.040) (18.241) (18.283)
Despesas gerais e administrativas (73.290) (61.473) (76.050) (64.699)
Outros ganhos (perdas) (2.937) (3.725) (2.937) (3.725)
Equivalência patrimonial (264) (102) – –
Resultado antes das (despesas) fi-
 nanceiras líquidas e impostos 25.588 7.945 25.628 5.291
(Despesas) receitas financeiras
Despesas financeiras (2.105) (1.847) (2.158) (1.908)
Receitas financeiras 1.277 1.172 1.290 3.886
Despesas financeiras, líquidas (828) (676) (868) 1.979

Demonstrações do  
fluxo de caixa

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro antes do IR e CS 24.760 7.269 24.760 7.269
Ajustes por:
 Depreciações e amortizações 4.970 4.477 5.671 5.177
 Equivalência patrimonial 264 102 264 –
 Residual de ativo imobilizado baixado (311) (2.679) (311) (2.679)
 Provisão para contingências (35) – (35) –
 Provisão para perdas de estoque (48) – (48) –
 Residual de operações próprias 
  baixadas 2.599 – 2.599 –
 Provisão (reversão) para crédito 
  de liquidação duvidosa (4.391) 900 (4.391) 900
Fluxo de caixa gerado nas 
 atividades operacionais 27.808 10.069 28.509 10.667
(Aumento)/redução de ativos
 Contas a receber (2.986) 69 (2.801) (16)
 Estoque 112 (312) 112 (312)
 Transações com partes relacionadas(2.021) (1.874) – –
 Impostos a recuperar (627) 2.748 (679) 2.731
 Outros créditos 8.284 (888) 8.086 (783)
(Redução)/aumento de passivos
 Fornecedores (1.306) 1.129 (1.424) 661
 Salários e encargos sociais a pagar 295 105 337 107
 Parcelamento de impostos 
  e contribuições (187) (555) (187) (555)
 Impostos e contribuições a recolher (458) (39) (481) (34)
 Outras obrigações (6.597) (593) (6.626) (593)
 Adiantamentos a clientes 1.816 (2.250) 1.816 (2.256)
 Imposto de renda e contribuição 
  social a pagar 2.247 (5.599) 2.247 (5.599)
Caixa gerado pelas atividades 
 operacionais 26.380 2.011 28.909 4.018
 Pagamento de IR e CS (7.719) (3.620) (7.719) (3.620)
 Pagamento de juros (1.558) (772) (1.572) (783)
Caixa líquido gerado pelas
 atividades operacionais 17.103 (2.382) 19.618 (385)
Fluxo de caixa aplicado nas atividades de investimento
Aplicação em títulos e valores 
 mobiliários 4.861 15.066 4.861 15.074
Aquisições de ativo imobilizado 
 e intangível (8.610) (7.957) (11.183) (9.880)
Caixa aplicado nas atividades 
 de investimento (3.749) 7.109 (6.322) 5.193
Fluxo de caixa de atividades de financiamento
Pagamento de dividendos (13.613) (1.312) (13.613) (1.312)
Captações de empréstimos 
 e financiamentos 5.884 – 5.884 –
Pagamento de aquisição de ações 
 em tesouraria (5.052) (2.910) (5.052) (2.910)
Pagamento de empréstimos 
 e financiamentos (1.159) – (1.159) –
Caixa aplicado nas atividades 
 de financiamento (13.940) (4.222) (13.940) (4.222)
Aumento/(redução) de caixa 
 e equivalentes de caixa (586) 506 (644) 586
Caixa e equivalentes em 1º de janeiro 1.212 707 1.321 734
Caixa e equivalentes em 
 31 de dezembro 627 1.212 677 1.321
Redução no caixa e 
 equivalentes de caixa (586) 505 (644) 586

Demonstração das mutações 
do patrimônio líquido Capital  

social
Reserva  

de capital

Reserva  
especial  
de ágio

Reserva  
legal

Reserva  
de lucros

Reserva  
estatutária

Ações em  
tesouraria

Lucros  
acumulados

Total do  
patrimônio  

líquido
Saldos em 31 de dezembro de 2020 9.277 20.264 32.000 1.853 18.541 5.000 – – 86.935
Lucro líquido do exercício – – – – – – – 2.824 2.824
Dividendos obrigatórios a pagar – – – – – – – (959) (959)
Dividendos pagos em 2020 – – – – – – (2.910) – (2.910)
Reserva de lucros – – – – 1.865 – – (1.865) –
Saldos em 31 de dezembro de 2021 9.277 20.264 32.000 1.853 20.406 5.000 (2.910) – 85.890
Lucro líquido do exercício – – – – – – – 15.111 15.111
Aumento de capital – – – – – – – – –
Dividendos obrigatórios a pagar – – – – – – – (4.863) (4.863)
Dividendos pagos em 2022 – – – – (13.046) – – (13.046)
Ações em tesouraria – – – – 432 – (5.052) – (4.620)
Reserva de lucros – – – – 10.248 – – (10.248) –
Saldos em 31 de dezembro de 2022 9.277 20.264 32.000 1.853 18.040 5.000 (7.962) – 78.471

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Lucro (Prejuízo) lucro 
 antes do IR e CS 24.760 7.269 24.760 7.269
IR e CS
Corrente (7.720) (3.620) (7.720) (3.620)
Diferido (1.929) (825) (1.929) (825)
Lucro líquido do exercício 15.111 2.824 15.111 2.824

As demonstrações financeiras integrais, auditadas pela PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes encontram-se disponíveis na sede da Companhia. São Paulo, 17 de Abril de 2023.

Diretoria
Decio Casarejos Pecin Junior - Representante Legal - CPF: 145.250.158-02 

Danilo Modesto - Diretor Financeiro - CPF: 364.901.448-32

Contador
Adriano José de Andrade - CRC SP-266693/O-0

PinBank Brasil Instituição de Pagamento S.A.
CNPJ 17.079.937/0001-05

Relatório da Administração: Senhores acionistas, em cumprimento às determinações legais e estatutárias, submetemos a apreciação de V.Sas. as demonstrações financeiras, relativas ao exercício encerrado em 
31/12/2022 e 31/12/2021.  A diretoria

Demonstrações Contábeis para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de reais R$, exceto quando indicado de outra forma)

Balanço Patrimonial
2022

2021  
(reapresentação)

Ativo/Circulante 136.959 8.633
 Caixas e equivalentes de caixa 129.247 6.669
 Outros créditos 7.712 1.955
 Tributos a recuperar – 9
Não circulante 9.132 5.509
 Partes relacionadas – –
 Investimentos 780 777
 Imobilizado 7.673 4.732
 Intangível 679 –
Total do ativo 146.091 14.142

Balanço Patrimonial
2022

2021  
(reapresentação)

Passivo e patrimônio líquido Circulante 119.001 8.540
 Depósitos 113.469 –
 Obrigações por empréstimos e repasses 669 5
 Fiscais e previdenciárias 3.898 298
 Diversas 965 8.237
Patrimônio líquido 27.090 5.602
 Capital social 4.210 4.210
 Reserva de lucros 22.880 1.392

Total do passivo e patrimônio líquido 146.091 14.142

Demonstração do 
Resultado

01 jul. 2022 a  
31 dez. 2022 2022

2021  
(reapresentação)

Receita líquida 64.348 150.730 58.358
Lucro bruto 64.348 150.730 58.358
Receita (despesas) Operacionais
 Despesas administrativas (51.102) (97.238) (37.658)
 Depreciações (891) (1.495) (557)
Lucro operacional 12.355 51.997 20.143
Resultado financeiro
 Despesas financeiras (6) (16) (17)
 Receitas financeiras 7.082 11.729 176
Resultado antes do IR e da CS 19.431 63.710 20.302
IR e CS (9.815) (21.342) (6.766)
Lucro líquido do exercício 9.616 42.368 13.536
Lucro por ação (Em Reais)
 Quantidade de ações 1.746.667 1.746.667 1.746.667
 Lucro por ação (Em Reais) 5,51 24,26 7,75

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido Capital  
social

Reserva  
legal

Reserva  
para expansão

Reserva  
de lucros

Total da  
Reserva  de Lucros

Patrimônio  
Líquido

Saldos em 31 de dezembro de 2020 4.410 – – (276) (276) 4.134
 Capitalização de lucros acumulados 2.000 – – (2.000) (2.000) –
 Cisão parcial (2.200) – – – – (2.200)
 Lucro líquido do exercício – – – 13.538 13.538 13.538
 Dividendos distribuídos – – – (9.870) (9.870) (9.870)
Saldos em 31 de dezembro de 2021 (reapresentação) 4.210 – – 1.392 1.392 5.602
 Constituição de reserva para expansão – – 728 (728) – –
 Lucro líquido do semestre – – – 32.749 32.749 32.749
 Constituição de reserva legal – 663 – (663) – –
 Dividendos distribuídos – – – (12.105) (12.105) (12.105)
Saldos em 30 de junho de 2022 4.210 663 728 20.645 22.036 26.246
 Lucro líquido do semestre – – – 9.619 9.619 9.619
 Constituição de reserva legal – 179 – (179) – –
 Dividendos distribuídos – – – (8.775) (8.775) (8.775)
Saldos em 31 de dezembro de 2022 4.210 842 728 21.310 22.880 27.090

Demonstração do 
Resultado Abrangente

01 jul. 2022 a  
31 dez. 2022 2022

2021  
(reapresentação)

Lucro líquido do exercício 9.616 42.368 13.536
Outros componentes do 
 resultado abrangente – – –
Total do resultado abrangente 9.616 42.368 13.536
Lucro líquido do exercício atribuível aos acionistas:
 Controladores 9.616 42.368 13.536
 Não controladores – – –

Demonstração do  
Fluxo de Caixa 01 jul. 2022 a  

31 dez. 2022 2022

2021 
 (reapre- 

sentação)
Lucro líquido do exercício 9.616 42.368 13.536
Ajustes em resultado que não 
 afetam caixa: 10.050 1.675 1.186
  Depreciações 891 1.495 557
  Outros efeitos não monetários 9.159 180 629
Lucro após ajustes 19.666 44.043 14.722
Aumento (redução) nos ativos
 e passivos (932) 6.232 (53.436)
  Títulos e valores mobiliários 25.333 (103.796) 2.413
  Relações interfinanceiras (10.000) (10.000) (326)
  Outros créditos e adiantamentos (8.652) – 5
  Outros créditos 18.609 (6.387) –
  Outros valores e bens 127 213 –
  Depósitos (31.717) 113.560 (54.089)
  Obrigações por empréstimos e repasses 669 664 268
  Fiscais e previdenciárias 6.750 19.251 –
  Negociações e intermediação de valores (471) 5 (1.288)
  Diversas (1.580) (7.278) (420)
Caixa gerado em operações 18.734 50.275 (38.714)
 IR e CS pagos (12.994) (15.651) –
Caixa líquido gerado nas 
 atividades operacionais 5.740 34.624 (38.714)
Fluxo de caixa das atividades
 de investimentos (2.733) (4.961) (3.228)
  Adições ao ativo imobilizado (2.052) (4.282) (4.493)
  Aquisições de investimento (2) – 1.265
  Adições ao intangível (679) (679) –
Fluxo de caixa das atividades
 de financiamentos (8.775) (20.880) (12.070)
  Pagamento de dividendos (8.775) (20.880) (9.870)
  Redução de capital por cisão parcial – – (2.200)
Aumento do saldo de caixa e
 equivalentes de caixa (5.768) 8.783 (54.011)
  Caixa e equivalentes - Início 
   do exercício 17.874 3.323 60.679
  Caixa e equivalentes - Final 
   do exercício 12.106 12.106 6.668
Saldo de caixa e equivalentes (5.768) 8.783 (54.011)

Notas explicativas
O Pinbank Brasil Instituição de Pagamento S.A. (“Companhia”) 
iniciou suas operações em 23 de outubro de 2012 com a denominação 
TI-Pagos Brasil Participações Ltda. Em 17 de outubro de 2016 os sócios 
aprovaram a transformação de sociedade limitada para sociedade 
anônima de capital fechado regida por estatuto próprio e legislação 
aplicável, em especial à Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
A Companhia tem por objeto, conforme seu estatuto a prestação de 
atividades como instituição de pagamento nas modalidades indicadas 
pelo Banco Central do Brasil no âmbito do seu próprio arranjo de 
pagamento ou de terceiros.

A Diretoria

Contador
Willian Lucena Santos
CRC 1SP318758/O-0

Alfa Rodobus S/A Transportes,
Administração e Participação

CNPJ/MF nº 97.528.044/0001-20 - NIRE 35.300.394.054
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária  

Reunião acontecerá no dia 29 de Abril de 2023
Ficam convocados os senhores acionistas da Alfa Rodobus S/A Transportes, Administração e 
Participação a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, nos termos do artigo 12 do Estatuto a 
realizar-se no dia 29 (vinte e nove) de abril de 2023, às 10h em 1ª convocação e, em 2ª convocação, às 
10h30, na sede da empresa localizada na Rua Marco Giannini, nº 533, Jardim Gilda Maria, na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo - CEP 05550-000, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
(a) tomar as contas da administração, examinar, discutir e votar a aprovação das Demonstrações 
Financeiras da Companhia referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022; (b) outros 
assuntos de interesse geral. Informações Gerais: I - Os acionistas poderão ser representados por 
mandatários, observadas as restrições legais, devendo ser entregues, na sede da empresa em até 03 
(três) dias antes da realização da Assembleia Geral, os instrumentos de procuração, com 
reconhecimento de firma do outorgante. II - A Companhia informa aos seus acionistas, em observância 
ao artigo 133 da LSA, que os seguintes documentos referentes às matérias constantes da ordem do dia 
encontram-se à disposição na sede social da Companhia. (1) relatório anual da administração; 
(2) demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; e 
(3) relatório do parecer dos auditores independentes. São Paulo, 17 de abril de 2023. Willamys da 
Silva Bezerra - Presidente.

Brasilwagen Comércio de Veículos S.A.
CNPJ nº 49.707.557/0001-56 - NIRE 35.300.093.917

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Ficam convocados os senhores acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, 
que se realizará no dia 28 de abril de 2023, às 11:00 horas, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
Em Assembleia Geral Ordinária: (i) as contas dos administradores e as demonstrações financeiras da 
Companhia relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (ii) a destinação dos 
resultados do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; e (iii) a remuneração dos diretores. 
Em Assembleia Geral Extraordinária: (iv) a alteração do Artigo 2º, Parágrafo Único do Estatuto Social da 
Companhia, a fim de atualizar e consolidar a lista de filiais da Companhia com seus respectivos  
NIREs e CNPJs; e (v) a cisão parcial da Companhia para versão de determinados bem imóveis da 
Companhia à BWNC Administração e Participações Imobiliárias Ltda. (CNPJ sob o nº 24.387.812/0001-08) 
e a adaptação do estatuto social, conforme aplicável. A assembleia geral ocorrerá de forma virtual. Dessa 
forma, os acionistas poderão participar e votar por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams.  
As instruções para participação na referida assembleia geral estão disponíveis para acesso no link  
www.brasilwagen.com.br/instrucoesparaassembleias.

São Paulo, 19 de abril de 2023
Walter Gebara - Diretor Presidente

Jequitibá Participações e
Gestão de Negócios S.A.

CNPJ/MF nº 09.188.060/0001-54 - NIRE 35.300.591.291
Carta de Convocação

Na qualidade de Diretores da Jequitibá Participações e Gestão de Negócios S.A., vimos pela 
presente convocar seus sócios a comparecerem na sede da Sociedade, localizada na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ferreira de Araujo, nº 202, Cj. 41, Sala 1, CEP 05428-000, 
no dia 28/04/2023, às 10:00 horas, em primeira convocação, a fim de, em Reunião Ordinária de 
Sócios, discutirem e deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 
(a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras 
relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2022. 
Aproveitamos para informar que o Balanço Patrimonial da Jequitibá Participações e Gestão de 
Negócios S.A., levantado em 31/12/2022, está disponível na sede da Sociedade. 

São Paulo, 17 de abril de 2023
Luiz Eulalio de Moraes Terra

Presidente
Fabio Luna Camargo Barros

Conselheiro

IKS Administração e Participações S.A.
CNPJ/ME nº 07.087.305/0001-21 - NIRE 35.300.317.629
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária

Nos termos do artigo 123, caput, da Lei 6.404 de 1976 (“Lei das S.A.”), ficam convocados os acionistas da 
IKS Administração e Participação S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Galvão Bueno, nº 41, 11º andar, Bairro da Liberdade, CEP 01506-000, inscrita no CNPJ 
nº 07.087.305/0001-21, com seu Estatuto Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - 
JUCESP sob NIRE 35.300.317.629 (“Companhia”) a reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária, a 
realizar-se de forma exclusivamente digital, cujo link de acesso será disponibilizado a todos os acionistas 
que assim solicitarem, preferencialmente até 2 (dois) dias úteis antes da data de realização do conclave, em 
primeira convocação, no dia 29 de abril de 2023, às 10h30min, com a presença de acionistas que 
representem, no mínimo, 1/4 do total de votos conferidos pelas ações com direito a voto, para apreciar e 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) Apreciação das contas dos administradores, exame, discussão 
e votação das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2022, com a deliberação acerca (a) do Relatório da Administração, e (b) das Demonstrações 
Financeiras relativas ao exercício da Companhia encerrado em 31 de dezembro de 2022; e (ii) Apreciação 
da proposta da administração para a destinação do lucro líquido apurado no exercício findo em 31 de 
dezembro de 2022 e para a declaração de dividendos da Companhia. São Paulo, 19 de abril de 2023. 
Ricardo Jo Ikesaki; Suzi Hitomi Ikesaki; Márcia Yumi Ikesaki Yokoyama.

Carbon Holding Financeira S.A.
CNPJ: 29.267.972/0001-29 - NIRE: 35.300.511.344

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária
Ficam convocados os senhores acionistas da Carbon Holding Financeira S.A. (“Companhia”) para se 
reunirem em Assembleia Geral Ordinária da Companhia (“AGO”), a realizar-se presencialmente no dia 28 
de abril de 2023, às 09:00 horas (horário de Brasília), na sede da Companhia, localizada na Avenida Nove 
de Julho, 3186, Jardim Paulista, CEP 01406-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (a) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar 
as demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, 
(b) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, 
(c) definir o número de membros do Conselho de Administração da Companhia para o mandato que se 
iniciará na data da AGO e se encerrará na data da assembleia geral ordinária que deliberará sobre as contas 
referentes ao exercício social de 2024; e (d) eleger os membros do Conselho de Administração da 
Companhia para referido mandato. Encontram-se à disposição dos senhores acionistas na sede da 
Companhia os documentos pertinentes às matérias constantes da ordem do dia, conforme previsto no 
artigo 133 da Lei nº 6.404/1976. O acionista ou o seu representante legal deverá comparecer à AGO com 
todos os documentos de identificação próprios e, se for o caso, com instrumento de mandato com poderes 
especiais de representação do acionista. São Paulo, 19 de abril de 2023. Marcelo Kalim.
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IACIT Soluções Tecnológicas S.A.
CNPJ 56.035.876/0001-28

Demonstrações Financeiras dos Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2022 e 2021 (Valores expressos em milhares de reais, exceto quando mencionado de outra forma)
Balanço Patrimonial

Ativos 2022 2021
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 11.163 12.152
Caixa restrito 737 614
Instrumentos financeiros 270 –
Contas a receber 2.710 4.113
Contas a receber (Vendas externas) 79 –
Serviços a faturar 30.227 27.644
Partes relacionadas – 54
Estoques 19.276 16.845
Impostos a recuperar 2.684 2.812
Outros ativos 2.787 2.509
Total ativo circulante 69.933 66.743
Ativo não circulante
Caixa restrito 181 729
Depósito Judicial 212 –
Direito de uso a apropriar 496 827
Imobilizado 3.692 5.047
Intangível 22.313 18.953
Outros ativos 80 –
Total ativo não circulante 26.974 25.556

  
Total do Ativo 96.907 92.299

Passivo e Patrimônio Líquido 2022 2021
Passivo circulante
Empréstimos e financiamentos 20.736 15.020
Obrigações trabalhistas 1.397 1.307
Dividendos e juros sobre o capital próprio 2.049 9.020
Custos diferidos 12.340 11.308
Arrendamentos a pagar 477 561
Obrigações tributárias 1.700 1.262
Contas a pagar 1.395 1.862
Adiantamento de clientes 341 20
Outros passivos 240 242
Total passivo circulante 40.675 40.602
Passivo não circulante
Empréstimos e financiamentos 4.840 11.618
Obrigações tributárias 9.020 –
Imposto de renda e contribuição social - diferidos 3.134 2.973
Arrendamentos a pagar 98 364
Total passivo não circulante 17.092 14.955
Patrimônio líquido
Capital 8.059 8.059
Capital integralizado - adicional 6.660 6.660
Lucros acumulados e reserva legal 23.723 21.325
Reserva de subvenção 698 698
Total patrimônio líquido 39.140 36.742
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 96.907 92.299

Demonstração dos Resultados 2022 2021
Receita bruta 38.160 44.911
Impostos sobre vendas (1.439) (1.720)
Receita líquida 36.721 43.191
Custos (15.979) (15.980)
Lucro bruto 20.742 27.211
Despesas operacionais
Despesas gerais e administrativas (11.108) (7.778)
Lucro Operacional Antes Do Resultado Financeiro 9.634 19.433
Resultado financeiro líquido
Receitas financeiras 1.224 573
Despesas financeiras (6.794) (3.862)

(5.570) (3.289)
Outras receitas (despesas)
Baixa de ativo intangível – (3.310)
Outras receitas 99 3.447
Outras despesas – (352)

99 (215)
Lucro antes do imposto de renda e contribuição social 4.163 15.929
Imposto de renda e contribuição social (767) (4.227)
Juros sobre o capital próprio 2.411 1.168
Lucro do exercício 5.807 12.870
Lucro por ação (básico e diluído) 0,1721 0,3813

Demonstração dos Resultados Abrangente 31/12/2022 31/12/2021
Lucro do exercício 5.807 12.870
Resultados abrangentes do exercício 5.807 12.870

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
Nota Capital

Capital 
adicional

Reserva 
Legal

Reserva de 
subvenção

Reservas 
de Lucros Total

Saldos em 31 de dezembro de 2022 8.059 6.660 1.361 698 13.858 30.635
Lucro líquido do período 15 – – – – 12.870 12.870
Juros sobre capital próprio 15 – – – – (1.168) (1.168)
Dividendos adicionado pagos 2021 15 – – – – (906) (906)
Dividendos de 2020 pagos 15 – – – – (4.690) (4.690)
Reserva Legal 15 – – 644 – (644) –
Saldos em 31 de dezembro de 2021 8.059 6.660 2.004 698 19.320 36.742
Lucro líquido do exercício 15 – – – – 5.807 5.807
Juros sobre o capital próprio 15 – – – – (2.411) (2.411)
Dividendos adicionais pagos em 2021 15 – – – – (998) (998)
Reserva Legal 15 – – (392) – 392 –
Saldos em 30 de setembro de 2022 8.059 6.660 1.612 698 22.111 39.140

Demonstração dos Fluxos de Caixa 2022 2021
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
Lucro Líquido do Período 5.807 12.870
Ajustes para reconciliar o lucro líquido com o caixa líquido gerado
(usado) nas atividades operacionais:
Depreciação e amortização 1.275 1.293
Perda em ativos intangíveis – 3.310
Receitas intercompany - ativo não pago OTH 0100 – (2.332)
Imposto de renda e contribuição social 161 1.214
Provisão para contingências – (400)
Juros sobre empréstimos provisionados - Partes relacionadas 3.802 1.983
Juros sob capital próprio (2.411) (1.168)
Diminuição (aumento) em ativos:
Caixa restrito 425 325
Contas a receber 1.403 (263)
Serviços a faturar (2.583) (10.056)
Contas a receber vendas externas (79) –
Vendas a receber - intercompany 54 58
Estoques (2.431) (3.623)
Instrumentos Financeiros (270) –
Depósito judicial (212) –
Impostos a recuperar 128 62
Outros ativos (358) (182)
Aumento (redução) em passivos:
Contas a pagar (467) 231
Obrigações trabalhistas 90 (80)
Custos diferidos 1.032 3.155
Juros pagos (incluindo juros com partes relacionadas) (3.381) (1.844)
Outros passivos (2) 240
Obrigações tributárias 759 (198)
Caixa líquido usado nas atividades operacionais 2.742 4.595
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
Aquisições de imobilizado e intangível (3.417) (6.193)
Arrendamentos 331 368
Baixas de imobilizado 137 32
Caixa líquido usado nas atividades de investimento (2.949) (5.793)
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
Dividendos pagos 1.051 46
Novos empréstimos 13.196 8.000
Pagamento dos empréstimos (incluindo Partes relacionadas) (15.029) (6.665)
Caixa Líquido gerado nas atividades de financiamento (782) 1.381
Aumento (Redução) do Caixa e Equivalentes (989) 183
Caixa e equivalentes no inicio do período 12.152 11.969
Caixa e equivalentes no final do período 11.163 12.152

(989) 183

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2022 e 2021
1. Contexto Operacional: A IACIT Soluções Tecnológicas S.A. (“Companhia”), 
sediada na cidade de São José dos Campos, na Avenida Benedito Matarazzo, 
7981, possui como atividade preponderante o fornecimento de soluções adapta-
das ao desenvolvimento e desempenho de projetos, integração, implementação e 
manutenção de sistemas utilizados em áreas de defesa, controle do tráfego e 
auxílios à navegação aérea, tráfego terrestre, redes integradas e de meteorologia. 
A FINEP - Empresa Financiadora de Estudos e Projetos, oferece à Companhia 
incentivos econômicos para o desenvolvimento científico e tecnológico de proje-
tos relacionados às suas áreas operacionais. Os valores captados junto a FINEP 
são registrados na rubrica “Empréstimos” até que a Companhia conclua o desen-
volvimento do respectivo projeto de tecnologia. As despesas relacionadas aos 
projetos de desenvolvimento são registradas no ativo intangível, que é amortizado 
ao longo da vida econômica esperada de cada projeto. Com a aprovação conce-
dida pela FINEP, a Companhia reclassifica a parcela da subvenção originalmente 
registrada como “Empréstimos” para a rubrica “Intangível” no ativo não circulante. 
A subvenção é amortizada no resultado ao longo da vida útil de cada projeto, após 
a aprovação ser concedida. A Companhia informa mensalmente a FINEP o status 
de cada projeto, e como os recursos fornecidos estão sendo alocados. 2. Apre-
sentação das Demonstrações Financeiras: Base para apresentação e políticas 
contábeis significativas: As demonstrações financeiras foram preparadas de acor-
do com as políticas contábeis adotadas no Brasil (BR GAAP), as quais abrangem 
a legislação societária, e os pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC). As demonstrações financeiras foram elaboradas com conso-
nância em diversas bases de avaliação utilizadas nas estimativas contábeis. As 
estimativas contábeis envolvidas na preparação das demonstrações financeiras 
foram apoiadas em fatores objetivos e subjetivos, com base no julgamento da 
Administração para determinação do valor adequado a ser registrado nas de-
monstrações financeiras. Itens significativos sujeitos a essas estimativas e premis-
sas incluem a seleção de vida útil do ativo imobilizado e de sua recuperabilidade 
nas operações, e avaliação dos ativos financeiros pelo valor justo, assim como da 
análise dos demais riscos para determinação de outras provisões, inclusive con-
tingências. A emissão das demonstrações financeiras foi autorizada pela Adminis-
tração em 08 de fevereiro de 2023. 3. Práticas Contábeis Significativas: O resu-
mo das principais práticas contábeis adotadas na elaboração das demonstrações 
financeiras está demonstrado a seguir: a) Moeda Funcional: As demonstrações 
financeiras foram preparadas em reais (R$), que é a moeda funcional da Compa-
nhia, e com base no custo histórico, exceto para determinados instrumentos finan-
ceiros mensurados pelo seu valor justo (quando aplicável). O custo histórico é, 
geralmente, baseado no valor justo da contrapartida dada em troca por esses 
ativos. b) Resultado do exercício e reconhecimento de receitas: Determinado pelo 
regime de competência e inclui os rendimentos, encargos ajustados por variações 
cambiais registadas ou incorridas até a data do balanço, em uma base diária 
pró-rata. As receitas são reconhecidas pelo regime de competência. A receita é 
mensurada pelo valor justo da contraprestação recebida ou a receber. A receita é 
reduzida para devoluções de clientes estimadas, abatimentos e outras provisões 
semelhantes, incluindo ajuste de valor presente. Especificamente, a receita de 
revenda de mercadorias é reconhecida quando as mercadorias são entregues e 
a titularidade legal é transferida. c) Ativos e Passivos circulantes e não circulantes: 
São demonstrados pelos valores de realização ou de liquidação. Esses ativos in-
cluem rendimentos, encargos, ajustes de inflação ou variações nas taxas de câm-
bio auferidas e/ou incorridas até o final do período de divulgação. Os valores a 
receber e a pagar até 12 meses são classificados no ativo e passivo circulante. 
Itens com datas de vencimento superiores a 12 meses são classificados no ativo 
e passivo não circulantes. d) Caixa e equivalentes de caixa: Compreendem o 
caixa e aplicações de curto prazo, de alta liquidez, imediatamente conversíveis 
em valores em dinheiro conhecidos e sujeitos a um risco insignificante de altera-
ção do valor, com possibilidade de serem resgatados no curto prazo (três meses 
da data de aquisição). Os saldos bancários negativos são apresentados no passi-
vo circulante. e) Caixa restrito: Compreendem investimentos de curto prazo a se-
rem utilizados exclusivamente nos projetos financiados pela FINEP. Os investi-
mentos de curto prazo são altamente líquidos e estão demonstrados ao custo, 
acrescidos dos rendimentos auferidos até a data de balanço. f) Contas a receber: 
Os recebíveis são ativos financeiros não derivativos com pagamentos fixos ou 
variáveis   que não são cotados no mercado ativo. Os valores a receber são men-
surados ao custo amortizado, utilizando o método de juros efetivos, deduzindo, 
quando aplicável, qualquer efeito de impairment. g) Estoques: Os estoques são 
mensurados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável líquido. O valor 
realizável líquido é o preço estimado de venda no curso normal dos negócios, 
deduzido dos custos estimados de conclusão e despesas de vendas. As provi-
sões para obsolescência e itens de baixo giro são registradas, quando considera-
das necessárias pela Administração. h) Imobilizado: É apresentado pelo menos 
depreciação acumulada e perdas por redução ao valor recuperável, quando ne-
cessário. No caso de ativos qualificáveis, os custos de empréstimos capitalizados 
são registrados como parte dos custos de construção em andamento. Esses ati-
vos são classificados nas categorias adequadas de imobilizado quando concluí-
dos e prontos para o uso pretendido. Esses ativos passam a ser depreciados 
quando prontos para o uso pretendido, utilizando a mesma base dos demais itens 
do imobilizado. A depreciação é calculada pelo método linear e as taxas são apu-
radas de acordo com a vida útil-econômica estimada dos bens (exceto para terre-
nos e construções em andamento). As taxas de depreciação que representam a 
vida útil dos ativos estão demonstradas na nota explicativa nº 11. i) Ativos intangí-
veis: • Softwares: Licenças de uso de software são capitalizadas com base nos 
custos incorridos para adquirir e colocar referidos ativos em utilização. Estes cus-
tos são amortizados ao longo da sua vida útil estimada, que é de cinco anos. Os 
custos associados à manutenção de programas de software de computadores 
são reconhecidos como despesas (quando incorridos). • Patentes: A Companhia 
somente capitaliza os custos incorridos no desenvolvimento de seus produtos, 
após a viabilidade técnica e comercial (para venda ou uso do ativo) ser aprovada, 
e após a Companhia concluir que poderá realizar este ativo por uso ou venda. 
Dessa forma, a Companhia se assegura que referidos ativos irão gerar benefícios 
econômicos futuros ao seu favor. Os ativos intangíveis são revisados   anualmente 
com a finalidade de medir se eventos ou mudanças nas circunstâncias de merca-
do indicam que o valor contábil do ativo pode não ser recuperável. Adicionalmen-
te, a Companhia revisa anualmente o período de amortização e o método de 
amortização aplicado para seus ativos intangíveis com vida útil definida. j) Impair-
ment de ativos tangíveis e intangíveis: Na data de encerramento de cada demons-
tração financeira, a Companhia avalia se há evidência de que o valor contábil de 
um ativo não será recuperado. Se essa evidência for identificada, a Companhia 
estima o valor recuperável do ativo. A recuperação de um ativo é definida com 
base no maior valor entre: (a) seu valor justo menos os custos que seriam incorri-
dos para vendê-lo; e (b) seu valor em uso. O valor em uso é igual ao fluxo de caixa 
descontado (antes de impostos) derivado do uso continuado do ativo até o final de 
sua vida útil. k) Passivos financeiros e instrumentos patrimoniais de emissão da 
Companhia (se houver). • Classificação como passivos financeiros e capital; Os 
instrumentos de dívida e de capital próprio são classificados como passivos finan-
ceiros ou capital de acordo com sua natureza. • Passivos financeiros; Reconheci-
dos inicialmente pelo seu valor de custo menos sua amortização acumulada. 
Adicionalmente, são demonstrados ao custo líquido da transação incorrida, sendo 
subsequentemente mensurados ao custo amortizado com base na taxa de juros 
efetiva. l) Imposto de Renda e Contribuição Social: O Imposto de Renda e a Con-
tribuição Social do exercício corrente são calculados com base nas alíquotas de 
15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente de R$ 
240 para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para contribuição social 
sobre o lucro líquido, e consideram a compensação de prejuízos fiscais e base 
negativa de contribuição social, limitada a 30% do lucro real. O imposto corrente é 
o imposto a pagar ou a receber esperado sobre o lucro ou prejuízo tributável do 
exercício, a taxas de impostos decretadas ou substantivamente decretadas na 
data de apresentação das demonstrações financeiras e qualquer ajuste aos im-
postos a pagar com relação aos exercícios anteriores. O imposto de renda e a 
contribuição social diferidos são reconhecidos nas diferenças temporárias entre 
os saldos ativos e passivos reconhecidos nas demonstrações financeiras e a base 
tributária correspondente utilizada para determinar o lucro tributável, incluindo o 
saldo de prejuízos fiscais, quando aplicável. Os passivos fiscais diferidos são ge-
ralmente reconhecidos para todas as diferenças temporárias tributáveis   e os im-
postos diferidos ativos são reconhecidos em todas as diferenças temporárias de-
dutíveis e somente quando é provável que a Companhia apresente lucro tributável 
futuro em um montante suficiente para que essas diferenças temporárias dedutí-
veis possam ser usadas. m) Subvenção diferida: A Companhia recebe subsídio 
governamental da FINEP, e o reconhece como subvenção somente quando há 
garantia razoável de que: (a) a Companhia cumprirá quaisquer condições ineren-
tes à concessão e; (b) a subvenção será recebida. Os valores captados junto a 
FINEP são registrados na rubrica “Empréstimos e financiamentos” até que a 
Companhia conclua o desenvolvimento dos projetos de tecnologia relacionados. 
Com a aprovação obtida, a Companhia reclassifica a subvenção originalmente 
registrada como “Empréstimos e financiamentos” para o item “Subvenção diferida” 
no passivo não circulante. Posteriormente, referida subvenção é reconhecida 
como receita durante o período necessário para os contrapor os custos relaciona-
dos, conforme explicado na nota n°12. n) Provisões: Reconhecidas quando a 
Companhia possui uma obrigação presente como resultado de um evento passa-
do, com provável saída de recursos, e que o valor da obrigação possa ser mensu-
rado de forma confiável. O valor reconhecido como provisão é a melhor estimativa 
do valor de liquidação provável, considerando os riscos e incertezas relacionados 
à obrigação. Quando a provisão é mensurada com base no fluxo de caixa estima-
do para liquidar a obrigação atual, seu valor é determinado usando o valor presen-
te desses fluxos de caixa. Quando se espera que o benefício econômico requeri-
do para a liquidação de uma provisão seja recebido de terceiros, esse valor a 
receber é registrado como um ativo somente quando o reembolso é praticamente 
certo e possa ser estimado de forma confiável. o) Julgamentos críticos na aplica-
ção de políticas contábeis: A seguir, estão os julgamentos críticos, além de envol-
ver estimativas, que a Administração fez no processo de aplicação das políticas 
contábeis da Companhia e que têm o efeito mais significativo sobre os valores 
reconhecidos nas demonstrações financeiras. p) Principais fontes de incertezas 
de estimativas: Abaixo apresentamos as fontes importantes de incertezas relacio-
nadas a estimativas, que apresentam um risco significativo de provocar ajustes 
materiais nos valores contábeis de ativos e passivos no próximo exercício: • Vida 
útil estimada dos ativos de longa duração. • Teste de impairment. • Valor realizável 
líquido dos estoques e itens de baixo giro. • Análise de risco de crédito para deter-
minação da provisão para devedores duvidosos. • Medição do valor justo dos 
instrumentos financeiros. • Subvenção diferida. q) Novos normas contábeis: Novas 
normas, alterações e interpretações à normas existentes que não são efetivas 
ainda e não foram adotadas antecipadamente pela Companhia (para as quais 
não se espera impactos significativos no período de adoção inicial e que, portanto, 
divulgações adicionais não estão sendo efetuadas) • Contratos de seguro (altera-
ções à IFRS 17 e à IFRS 4); • Divulgação de Políticas Contábeis (Alterações ao 

CPC 26/IAS 1 e à Declaração de Práticas IFRS); • Emendas à IFRS 10/CPC 36 
(R3) - Venda ou Contribuição de Ativos entre um Investidor e a sua Associada ou 
Joint Venture e à IAS 28/CPC 18 (R2); • Alterações à IAS 1/CPC 26 (R1) - Divul-
gação de Políticas Contábeis; • IFRS Practice Statement 2 Emendas à IAS 8/CPC 
23 - Definição de Estimativas Contabilísticas; • Classificação dos passivos como 
circulante e não circulante (alterações à IAS 1); • Definição de estimativas conta-
bilísticas (alterações à IAS 8); e • Impostos diferidos relacionados com ativos e 
passivos resultantes de uma única transação (alterações à IAS 12). 
4. Caixa e Equivalentes de Caixa e Caixa Restrito: 2022 2021
Caixa e equivalente de caixa
Depósitos bancários 624 26
Investimentos de curto prazo 10.539 12.126

11.163 12.152
Caixa Restrito
Caixa restrito circulante 737 614
Caixa restrito não circulante 181 729

918 1.343
Total circulante 11.900 12.766
Total não circulante 181 729

12.081 13.495
Os investimentos de curto prazo referem-se aos Certificados de Depósito Bancá-
rio (CDB), com rendimentos que variam de 98% a 101,50% do Certificado de 
Depósito Interbancário (CDI). Caixa restrito refere-se aos empréstimos fornecidos 
pela FINEP, com uso exclusivo para desenvolver tecnologias. A Companhia man-
tém o valor investido em Certificados de Depósito Bancário (CDB), com um rendi-
mento equivalente de 98% a 100% do Certificado de Depósito Interbancário 
(CDI).
5. Contas a Receber: 2022 2021
Clientes - Terceiros (i) 2.710 4.113
Contas a receber - Partes Relacionadas – 54
Clientes no Exterior 79 –
Serviços a Faturar (ii) 30.227 27.644

33.016 31.811
(i) Contas a receber de clientes: O saldo refere-se aos valores faturados pelos 
contratos com os clientes relacionados. Demonstramos a seguir a composição
por idade de vencimento dos títulos: 2022 2021
A vencer
1 a 30 dias 436 503
Total a vencer: 436 503
Vencidos:
1 a 30 dias 1.121 2.636
61 a 90 dias 875 592
90 a 181 dias 163 –
181 a 360 dias 47 8
Mais de 361 dias 147 374
Total Vencidos: 2.353 3.610
Total 2.789 4.113
Antes de aceitar qualquer novo cliente, a Empresa avalia a qualidade de crédito 
do potencial cliente e define um limite de crédito. Os limites de crédito atribuídos 
aos clientes são revisados periodicamente. As contas a receber comerciais que 
não estão vencidas nem prejudicadas pertencem a clientes, que têm feito paga-
mentos regulares à Empresa e ainda são considerados recuperáveis. (ii) Serviços 
a faturar: O reconhecimento dessas receitas somente ocorre quando a Compa-
nhia cumpre as etapas previamente acordadas nos contratos entre as partes, que 
lhe garantem o direito de receber a receita para compensar os custos incorridos. 
A apropriação dessas receitas e contas a receber ocorre proporcionalmente às 
etapas concluídas de cada projeto. A mensuração das etapas finalizadas de cada 
projeto é revisada e aprovada pela administração juntamente com sua equipe 
técnica responsável, sempre respeitando as peculiaridades de cada contrato. Os 
principais contratos com faturamento em 2022 são: DME, software WEBRADAR 
e serviços para PAME. Como a Companhia cumpriu os requisitos técnicos iniciais 
determinados nos cronogramas de construção desses projetos, a Companhia 
adquiriu o direito de reconhecer a receita proporcional à execução desses servi-
ços. A Companhia também registrou um passivo na conta “Custos Diferidos” rela-
cionado aos custos proporcionais ao reconhecimento da receita da execução 
desses serviços. A distribuição deste saldo em 31 de dezembro de 2022 é a
seguinte: 31 de dezembro de 2022

Receita não Custos a Receita bruta
Faturada Incorrer Total

Força Aérea - CISCEA
 33 Unidades DME (2° Contrato) 9.070 3.170 4.436
Força Aérea - CISCEA
 16 Unidades DME (3° Contrato) 18.064 7.572 20.378
Força Aérea - CISCEA - WEBRADAR 1.195 1.598 2.378
Outros 1.898 – 10.968
Total 30.227 12.340 38.160
6. Estoques: 2022 2021
Matéria prima 3.363 3.225
Produtos acabados 10.547 7.637
Estoque em processo - WIP 3.484 4.164
Estoque em poder de terceiros 1.283 1.104
Serviços em andamento 861 818
Admissão temporária 240 240
Provisão de estoque obsoleto (503) (343)

19.276 16.845
O aumento dos estoques está diretamente relacionado ao andamento na execu-
ção dos contratos da Companhia, em especial dos equipamentos DME. O au-
mento desses produtos no WIP está diretamente relacionado ao planejamento da 
produção.
7. Impostos a Recuperar: 2022 2021
Imposto de renda e contribuição social 1.158 1.502
ICMS a recuperar 229 379
IPI a recuperar 345 287
PIS e COFINS a recuperar 921 605
Outros 31 39

2.684 2.812
O grupo é composto por tributos retidos na fonte no momento do faturamento e 
créditos tributários, de acordo com as regras tributárias brasileiras.
8. Outros Ativos: 2022 2021
Adiantamento a fornecedores 518 498
Importação em andamento 1.841 1.411
Despesas antecipadas 464 518
Adiantamento a funcionários 44 82

2.867 2.509
Total circulante 2.787 2.509
Total não circulante 80 –

2.867 2.509
9. Direito de Uso a Apropriar: Refere-se à adoção do CPC 6 (R2) / IFRS 16 - 
Operações de leasing. Ativo: Estes direitos de uso referem-se inteiramente a con-
tratos de arrendamento de propriedade. A tabela a seguir apresenta as mudanças
no período: 2022 2021
Saldo a amortizar no início do período 827 1.195
Adições 58 –
Amortização do exercício (389) (368)

496 827
Passivo: Os valores reconhecidos como passivos circulantes e não circulantes 
referem-se ao direito de utilização de ativos a serem pagos pela Companhia. A
tabela a seguir apresenta as mudanças no período: 31/12/2022 31/12/2021
Passivos de leasing no início do período 925 1.292
Adições 58 –
Amortização (412) (354)
Juros pagos (70) (79)
Juros apropriados 73 66
Passivos de leasing no fim do período 575 925
Circulante 477 561
Não Circulante 98 364

575 925
10. Imobilizado:
Custo

Benfei- 
torias (a)

Máquinas e 
Equipamentos

Veí- 
culos

Ferra- 
mentas

Móveis e 
Utensílios Total

Em 31 de
 Dezembro de 2020 871 3.683 586 – 634 5.773
Adições – 91 – 3.386 – 3.477
Transferências – – – – – –
Baixas – (8) (59) – – (67)
Em 31 de
 Dezembro de 2021 871 3.766 527 3.386 634 9.183
Adições – 10 – – 19 28
Transferências – – – – – –
Baixas – – (137) – – (137)
Em 31 de
 Dezembro de 2022 871 3.776 391 3.386 652 9.075

Depreciação
Benfei- 

torias (a)
Máquinas e 

Equipamentos
Veí- 

culos
Ferra- 

mentas
Móveis e 

Utensílios Total
Em 31 de
 Dezembro de 2020 (62) (2.244) (345) – (349) (3.000)
Depreciação
 do período (249) (432) (108) (341) (41) (1.171)
Transferências – – – – – –
Baixas – 6 29 – – 36
Em 31 de
 Dezembro de 2021 (311) (2.669) (424) (341) (390) (4.136)
Depreciação
 do período (249) (341) (62) (678) (40) (1.370)
Transferências – – – – – –
Baixas – – 123 – – 123
Em 31 de
 Dezembro de 2022 (560) (3.010) (364) (1.019) (430) (5.383)
Taxa média de
 depreciação anual 20% 10% 20% 10% 10%
Imobilizado Líquido:
Saldo em 31 de
 Dezembro de 2022 560 1.097 103 3.045 244 5.047
Saldo em 31 de
 Dezembro de 2022 311 766 27 2.367 222 3.692

Vidas úteis: Em 31 de dezembro de 2022, com base em uma análise interna, a 
Companhia não identificou mudanças na vida útil.
11. Intangível:
Custos Patente Subvenção Software Total
Em 31 de Dezembro de 2020 37.007 (16.960) 1.115 21.162
Adições 5.928 (564) 58 5.422
Transferências (362) 48 (58) (372)
Baixas (3.310) – (2) (3.313)
Em 31 de Dezembro de 2021 39.262 (17.476) 1.113 22.899
Adições 4.267 (85) – 4.183
Transferências (880) 85 – (795)
Baixas – – – –
Em 31 de Dezembro de 2022 42.649 (17.476) 1.113 26.287

Amortização Patente
Subvenção 

diferida Software Total
Em 31 de Dezembro de 2020 (2.846) – (980) (3.826)
Adições (92) – (30) (122)
Baixas – – 2 2
Em 31 de Dezembro de 2021 (2.938) – (1.008) (3.946)
Adições – – (28) (28)
Baixas – – – –
Em 31 de Dezembro de 2022 (2.938) – (1.036) (3.974)
Taxa média de amortização anual 20% – 20%
Saldo líquido em Dezembro de 2022 36.324 (17.476) 104 18.953
Saldo líquido em Dezembro de 2022 39.711 (17.476) 76 22.313
A subvenção governamental da Financiadora de Estudo e Projetos - FINEP foi 
reconhecida líquida dos ativos intangíveis relacionados, conforme permitido pelo 
CPC 07. A subvenção diferida é amortizada no resultado ao longo da vida de cada 
projeto e após a concessão. Na tabela a seguir, apresentamos um resumo dos 
projetos em andamento e seus respectivos valores incorridos até o momento:

Em andamento(*) Finalizado (**) Total
OTH - Over The Horizon 8.015 – 8.015
GBAS - Ground Based Augmentation System 6.189 – 6.189
RMT - 0200 8.030 – 8.030

22.235 – 22.235
Análise de Redução recuperável ao valor do ativo (Impairment): De acordo com o 
pronunciamento técnico CPC 01 (Redução recuperável ao valor do ativo), a Com-
panhia analisa anualmente a recuperabilidade dos ativos intangíveis. Essa análise 
é baseada no valor em uso, utilizando projeções baseadas na expectativa de 
rentabilidade futura associada às suas atividades, utilizando o método do fluxo de 
caixa descontado. Em dezembro de 2022, a Companhia revisou a expectativa de 
realização de seus ativos intangíveis e verificou a viabilidade comercial do projeto.

12. Empréstimos e Financiamentos:

Tipo de linha de crédito Tipo de taxa 
de juros

Taxa de juros anual 
dezembro de 2021

Taxa de juros anual 
dezembro de 2022 Vencimento Dezembro 

2022
Dezembro 

2021
Banco do Brasil - Capital de Giro - Operação 4131 Pré-fixado – 7,40% Janeiro, 2024 8.398 –
Banco Itaú - Capital de Giro - Operação 4131 Pré-fixado – 2,38% Agosto, 2023 5.354 –
Banco do Brasil - Capital de Giro - Exportação Pós-fixado 10,35% 17,86% Junho, 2024 3.420 5.688
Banco Safra - Capital de Giro - Garantia de contratos Pós-fixado 11,69% 19,19% Março, 2025 2.729 3.837
Banco Itaú - Capital de Giro - Garantia de contratos Pré-fixado 8,73% 8,73% Setembro, 2024 2.119 3.205
Banco do Brasil - Capital de Giro - CGPE Pós-fixado 11,15% 18,66% Setembro, 2024 1.537 2.415
Financiadora de estudos e Projetos (FINEP) - 
Empréstimo RCIED Pós-fixado 5,00% 5,00% Março, 2024 1.201 2.181
Banco do Brasil - Capital de Giro - CGPE II Pós-fixado 11,15% 18,66% Setembro, 2024 788 1.238
Consórcio de veículos Taxa Adm. 15,80% 15,80% Outubro, 2024 33 71
Banco do Brasil - Capital de Giro - SBLC Pós-fixado 12,65% 17,16% Dezembro, 2022 – 8.000
Financiamento de veículos Pré-fixado 9,25% 9,25% Abril, 2022 – 5

25.576 26.638
Circulante 20.736 15.020

Não Circulante 4.840 11.618
25.576 26.638

Pagamentos 2022

Tipo de linha de crédito
Empréstimo total 
(principal, juros) 

a ser pago

Juros a 
apropriar

31 de 
Dezembro 

de 2022
Adição Quantia 

principal Juros
Juros 
apro- 
priado

31 de 
Dezembro 

de 2022

Juros a 
apropriar

Empréstimo total 
(principal, juros) 

a ser pago
Banco do Brasil - Capital de Giro - Op 4131 – – – 8.346 – – 53 8.398 614 9.012
Banco do Brasil - Capital de Giro - SBLC –    (979)  8.000 –  (8.000) (1.189) 1.189 – – –
Banco Itaú - Capital de Giro - Op 4131  8.979 – – 4.850 – – 503 5.354 78 5.432
Banco do Brasil - Capital de Giro - 
Exportação – –  5.688 –  (2.170) (778) 680 3.420 – 3.420
Banco Safra - Capital de Giro - 
Garantia de contratos  5.688  (934)  3.836 –  (1.108) (565) 565 2.728 594 3.322
Banco Itaú - Capital de Giro  - 
Garantia de contratos  4.770  (396)  3.205 –  (1.087) (228) 228 2.118 168 2.286
Banco do Brasil - Capital de Giro - CGPE  3.601  (440)  2.415 –  (878) (330) 330 1.537 227 1.764
Financiadora de estudos e Projetos 
(FINEP) - Empréstimo RCIED  2.855 –  2.181 –  (947) (116) 83 1.201 – 1.201
Banco do Brasil - Capital de Giro - CGPE II  2.181  (226)  1.237 –  (450) (169) 169 787 117 904
Consórcio de veículos  1.463 –  71 32  (70) – – 33 – 33
Financiamento de veículos  71  (1)  5 –  (5) (1) 1 – – –
Total  6 (2.976) 26.638 13.228 (14.715) (3.378) 3.803 25.576 1.798 27.374

Cláusulas Restritivas (Covenants): Certos contratos de empréstimo contêm cláu-
sulas restritivas não financeiras que exigem que a Companhia mantenha determi-
nados parâmetros pré-estabelecidos. Em 31 de dezembro de 2022 e 2021, a 
Companhia está em conformidade com todas as cláusulas restritivas desses 
contratos. Em 31 de agosto de 2022, a Companhia contratou um empréstimo de 
capital de giro no valor de € 950.000 por meio de uma operação com taxa fixa 
para pagamentos em 27 de fevereiro de 2023 e 28 de agosto de 2023. A operação 
de financiamento é apoiada pelo NDF (Non-Deliverable Forward) como garantia 
da operação.
13. Obrigações Trabalhistas: 2022 2021
Provisão de férias e encargos 1.061 1.001
FGTS a pagar 69 62
INSS a pagar 266 244

1.397 1.307
14. Imposto de Renda e Contribuição Social: Imposto de Renda Diferido e 
Contribuição Social - Responsabilidade Civil:

Imposto de renda e contribuição 
social diferidos acumulados

Base
Imposto 

de Renda Cont. Social Total
Lucro antes dos impostos 4.163 (1.041) (375) (1.414)
Ajuste permanente (1.836) 459 165 625
Lucro Ajustado 2.327 (582) (209) (791)
Impostos diferidos - passivos (22.939) (5.735) (2.065) (7.799)
Impostos diferidos - ativos 13.722 3.431 1.235 4.665
Diferido (9.217) (2.304) (830) (3.134)
O imposto de renda e a contribuição social da Companhia foram calculados de 
acordo com a legislação tributária vigente, às alíquotas de 25% e 9%, conforme 
mostra a seguir:
Resumo - Impostos Correntes e Diferidos:

2022

Base
Imposto 

de Renda
Cont. 

Social Total
Lucro antes dos impostos 4.163 1.017 375 1.391
Ajuste permanente (1.836) (459) (165) (624)
Lucro Ajustado 2.327 558 209 767
Imposto corrente (a) (2.053) (489) (185) (674)
Imposto diferido (b) (274) (68) (25) (93)
Diferido - Imposto de renda e contribuição social:

Reconciliação dos impostos diferidos
Base I.R CSLL Total

Lucro antes dos impostos 4.163 (1.029) (375) (1.403)
Ajuste permanente (1.836) 483 165 648
Lucro Ajustado 2.327 (546) (209) (755)
Impostos diferidos - passivos (1.250) (312) (112) (425)
Impostos diferidos - ativos 976 244 88 332

(274) (68) (25) (93)
Diferido (b) (274) (68) (25) (93)
Corrente - Imposto de Renda e Contribuição Social:

Impostos Correntes

Base
Imposto 

de Renda
Cont. 

Social Total
Lucro antes dos impostos 4.163 1.023 375 1.397
Adições
Receita realizada 3.232 790 291 1.081
Invoices não faturadas
 receitas realizadas 2.574 625 232 857
Arrendamento - IFRS16 459 97 41 138
Provisões diversas 132.756 33.171 11.948 45.119

139.021 34.683 12.512 47.195
Reduções
Receita não realizada (5.516) (1.379) (496) (1.875)
Invoices não faturadas
 receitas realizadas (1.540) (385) (139) (524)
Arrendamento - IFRS16 (477) (119) (43) (162)
Provisões diversas (131.671) (32.918) (11.850) (44.768)
Outras exclusões (1.926) (481) (173) (655)

(141.131) (35.283) (12.702) (47.984)
Imposto de renda e contribuição
 social - Corrente 2022 (a) 2.053 489 185 674
Imposto de Renda e Contribuição
 Social - Pago Antecipado 2022
  (Estimativa) – (554) (358) (912)
Imposto de renda e
 contribuição social corrente 2.053 (65) (173) (238)

Reconciliação dos impostos diferidos
Base I.R CSLL Total

Lucro antes dos impostos 4.163 (1.029) (375) (1.403)
Ajuste permanente (1.836) 483 165 648
Lucro Ajustado 2.327 (546) (209) (755)
Impostos diferidos - passivos (1.250) (312) (112) (425)
Impostos diferidos - ativos 976 244 88 332

(274) (68) (25) (93)
Diferido (b) (274) (68) (25) (93)
15. Patrimônio Líquido: 2022 2021
Capital 8.059 8.059
Capital integralizado - adicional 6.660 6.660
Reserva legal 1.612 2.005
Reserva de Subvenção 698 698
Lucros acumulados 22.111 19.320
Capital total 39.140 36.742
Capital: Em 31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro de 2022, o capital subs-
crito é de R$ 8.059, referente a 33.750 ações. a) Capital integralizado - adicional: 
Em 26 de setembro de 2013, sob acordo de acionistas, a Lardosa Investments 
B.V., empresa estabelecida na Holanda, com sede em Amsterdã, ingressou na 
Companhia por meio de aporte de capital e recebimento de ações cedidas pelos 
demais acionistas, no percentual total de 40% referente a 13.500 ações. Por essa 
aquisição de ações, a Lardosa pagou US$ 3.500, aumentando o capital em R$ 
836. A diferença entre o aumento de capital e o montante pago é, por conseguin-
te, representada como um capital integralizado adicional. Em 25 de abril de 2015, 
os acionistas da Companhia aprovaram um aumento de capital integralizado de 
R$ 520, compensando os saldos de dividendos. Em 24 de setembro de 2015, a 
Companhia recebeu o valor remanescente de R$ 1.432 referente ao capital social 
integralizado adicional. b) Reserva legal: A Companhia estabelece que o lucro 

líquido será alocado pelos acionistas, após deduções legais e reserva legal, em 
que é destinado 5% sobre o lucro líquido para esta reserva, até o limite de 20% do 
capital social. c) Reserva de Subvenção: A Companhia recebe subvenção 
governamental da FINEP e reconhece como subvenção somente quando houver 
garantia razoável de que (a) a Companhia cumprirá quaisquer condições associa-
das à concessão e (b) a concessão será recebida. Os valores disponibilizados 
pela FINEP são registrados na conta “Empréstimos” até que a Companhia con-
clua o desenvolvimento dos projetos de tecnologia relacionados. Após a aprova-
ção, a Companhia reclassifica a parcela de subvenção originalmente registrada 
como “Empréstimos” para a conta “Subvenção Diferida” em ativos não circulantes, 
líquidos de ativos intangíveis. A subvenção é então reconhecida como receita 
durante o período necessário para se equiparar aos custos incorridos, pelos quais 
se destinam a compensar, numa base sistemática. As subvenções serão tributa-
das se houver: i) Capitalização do montante e posterior reembolso aos acionistas 
ou ao proprietário, através de redução de capital, caso em que a base tributável 
será o montante do reembolso do capital, limitado ao montante total das dedu-
ções resultantes de doações ou subvenções públicas para investimentos. ii) Re-
embolso do capital aos acionistas ou ao proprietário, mediante redução de capital, 
no prazo de cinco anos anteriores à data da doação ou doação, e posterior capi-
talização do montante da subvenção, caso em que a base tributável será o mon-
tante do reembolso do capital, limitado ao montante total das deduções resultan-
tes de doações governamentais ou subvenções para investimentos. O conselho 
da Companhia deve deliberar sobre a capitalização desta concessão. iii) Inclusão 
na base de cálculo dos dividendos obrigatórios. d) Lucros não distribuídos: O 
montante das reservas de lucros será utilizado para cobrir as necessidades e 
permitir investimentos para aumentar e modernizar a capacidade de produção e 
introduzir novos produtos. e) Dividendos: De acordo com as premissas definidas 
no Acordo de Acionistas e na aprovação do conselho, a Companhia reconhece: 

Juros sobre capital próprio 2019 1.052
Juros sobre capital próprio 2020 871
Juros sobre capital pórprio a pagar - Saldo em 31 de Dezembro de 2020 1.923
Dividendos ordinários acumulados 2019 2.918
Pagamento de 50% dos dividendos ordinários 2019 (1.455)
Diferença de dividendos especiais 2019 (4)
Dividendos de 2019 a pagar - Saldo em 31 de Dezembro de 2020 1.459
Dividendos de 2020 a pagar - Saldo em 31 de Dezembro de 2021 4.645
Juros sobre capital próprio 2021 993
Juros sobre capital próprio 2022 2.049
Dividendos e Juros sobre Capital Próprio a pagar
 Saldo em 31 de dezembro de 2022 11.069
Nota:
Dividendos especiais 2022 pagos antecipadamente
 (registrados no patrimônio líquido) 998
De acordo com a Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada no final 
de junho de 2022, o valor de 9.020 será pago em janeiro de 2024. f) Lucro por 
ação: O quadro a seguir reconcilia o lucro líquido com os valores utilizados para 
calcular o lucro básico e diluído por ação:

2022 2021
Lucro do exercício 5.807 12.870
Quantidade de ações 33.750 33.750
Lucro individual por ações - R$ 0,1721 0,3813
16. Transações com Partes Relacionadas: Remuneração do pessoal chave da 
administração: Os principais funcionários da gestão incluem diretores e gerentes. 
Os gastos incorridos e pagos estão inseridos na demonstração de resultados e 
totalizaram os seguintes montantes:

2022 2021
Salários, encargos e bônus 1.948 2.053

1.948 2.053
Os valores de remuneração acima da gestão não incluem encargos sociais como 
contribuições previdenciárias - INSS, FGTS e outros. 17. Contingências: A Com-
panhia possui ações judiciais relacionadas a tributos e trabalhistas que foram 
ajuizadas no curso normal dos negócios e está discutindo essas questões nos 
níveis administrativo e judicial. Em 31 de dezembro de 2022, a Companhia possui 
determinadas ações judiciais tributárias relativas a Impostos sobre Serviços Pres-
tados em andamento no valor total e atualizado de R$ 4.537. Para todos os casos 
não foi registrada qualquer provisão para contingências uma vez que os advoga-
dos consideraram as perdas como possíveis ou remotas na esfera jurídica. Depó-
sito judicial: A empresa tem uma ação judicial referente ao ISS (imposto sobre 
serviços) que discute o local para sua arrecadação, especificamente para contra-
tos PAME. No início de 2022, nossos Advogados Tributaristas sugeriram o paga-
mento desses tributos por meio de depósitos judiciais, que foram pagos para os 
estados de São Paulo e Rio de Janeiro e foram administrados separadamente na 
Contabilidade. 18. Instrumentos Financeiros: a) Considerações gerais: A Com-
panhia realiza operações com instrumentos financeiros cujos riscos são adminis-
trados por meio de estratégias de posição financeira e limites de exposição ao 
risco. Todos os instrumentos financeiros são registados contabilmente e consis-
tem principalmente em: • Caixa e equivalentes de caixa e caixa restrito: reconhe-
cidos pelo custo de amortização acrescido dos rendimentos auferidos até a data 
do balanço, quando aplicável, que se aproximam de seus valores justos. • Contas 
a receber de clientes: comentadas e apresentadas em nota específica acima. 
• Empréstimos e recebíveis: comentados e apresentados em nota específica aci-
ma. A Companhia acredita que outros instrumentos financeiros, como os recebí-
veis de partes relacionadas, que são reconhecidos nas demonstrações financei-
ras são substancialmente semelhantes aos que seriam obtidos se fossem 
negociados no mercado. b) Fatores de risco que podem afetar os negócios da 
Companhia: Risco de taxa de juros: este risco decorre da possibilidade de perdas 
(ou ganhos) devido a flutuações nas taxas de juros aplicáveis   aos ativos/investi-
mentos e passivos da Companhia. A Companhia possui obrigações com taxas 
fixas e aplicações com taxas variáveis, como a taxa de juros variável relacionada 
ao Certificado de Depósito Interbancário (CDI). Risco de taxa de câmbio: este 
risco decorre da possibilidade de a Companhia sofrer perdas ou restrições de 
caixa devido a flutuações nas taxas de câmbio, afetando o saldo de ativos (ou 
passivos) denominados em moeda estrangeira. Risco de crédito: este risco decor-
re da possibilidade de a Companhia não receber os valores decorrentes de ven-
das ou investimentos em instituições financeiras. Para mitigar esse risco, a Com-
panhia adota o procedimento de analisar detalhadamente a situação financeira de 
seus clientes, estabelecendo um limite de crédito e monitorando constantemente 
seus saldos. As vendas da Companhia estão majoritariamente concentradas em 
três clientes. A Administração da Companhia monitora os fatores de risco, anali-
sando as tendências do mercado e realizando revisões periódicas dos ativos e 
seu endividamento. Análise de sensibilidade em moeda estrangeira e análise de 
sensibilidade da taxa de juros:
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Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2022 e 2021 da IACIT Soluções Tecnológicas S.A. (Valores expressos em milhares de reais, exceto quando mencionado de outra forma)

continuação

continuaDescrição Montante

Impacto sobre 
o cenário 
provável

Impacto sobre 
o possível 

cenário

Impacto sobre 
o remoto 

cenário
(+) 10% 25%

Empréstimos em
 moeda estrangeira – – – –
Investimentos de curto
 prazo com taxa de
 juros sem cobertura 12,28% 1.407 1.547 1.758
Efeito sobre o rendimento
 (perda) da operação 1.407 1.547 1.758
Moeda estrangeira: A análise é realizada considerando as variações da taxa de 
câmbio e os efeitos potenciais decorrentes da variação cambial sobre o resultado 
em diferentes cenários. A Administração da Companhia considera próximo do fe-
chamento das demonstrações financeiras um cenário provável da taxa de câmbio 
o valor de US$ 1,00 igual à R$ 5,40 e, nesse cenário, estima uma variação possí-
vel de 10% e remota de 25%, envolvendo um aumento ou diminuição dessa taxa 
de câmbio. A paridade monetária considerada na análise é o dólar norte-america-
no (US$) versus real brasileiro (R$). Cada paridade foi combinada de duas manei-
ras, com base em três cenários: provável, possível e remoto. Para os referidos 
cenários, as mudanças supramencionadas foram assumidas (por exemplo, mu-
dança de +/- 10% sob o cenário possível), com base nas condições de mercado 
atuais. Todas as outras variáveis foram mantidas constantes. Os efeitos decorren-
tes dessas possíveis alterações são registrados na receita ou despesa financeira 
de cada item. Análise de sensibilidade: A análise é realizada considerando as 
variações nas respectivas taxas de juros e quais seriam os efeitos de mudanças 
nas taxas de juros sobre o resultado em diferentes cenários. Para cálculo do ce-

nário provável, foram utilizadas as taxas estimadas de CDI divulgadas pelas insti-
tuições financeiras, que foram consideradas possíveis pela Administração da 
Companhia. A taxa média apresentada foi calculada tendo como base os prazos 
de realização estimados do instrumento financeiro acima referido.

Dezembro 2022
Instrumentos
 Financeiros Nível Classificação

Quantia 
escriturada

Valor 
justo

Caixa e equivalente
 de caixa 2 Empréstimos e recebíveis 11.163 11.163
Caixa restrito 2 Empréstimos e recebíveis 918 918
Contas a receber 3 Empréstimos e recebíveis 2.710 2.710
Contas a pagar 3 Outros Passivos Financeiros 1.395 1.395
Empréstimos terceiros 3 Outros Passivos Financeiros 25.576 25.576
A mensuração dos instrumentos financeiros é classificada nos níveis 1 a 3, com 
base no nível em que o justo valor relevante é cotado: • Nível 1 - preços cotados 
em mercados ativos para ativos e passivos idênticos. • Nível 2 - outras técnicas de 
acordo com as quais todos os insumos com efeito significativo no valor justo são 
observáveis, direta ou indiretamente. • Nível 3 - técnicas que utilizam inputs com 
um efeito significativo no justo valor que não se baseiam em dados observáveis 
do mercado.
19. Receita Líquida: 2022 2021
Serviço prestado 18.180 21.393
Venda de produção 17.397 13.462
Receitas não faturadas 2.583 10.056
(–) Impostos sobre vendas (1.439) (1.720)

36.721 43.191

20. Custos e Despesas por Natureza:

2022 2021
Pessoal 9.853 7.623
Serviços prestados 6.760 6.740
Custos e despesas com materiais 5.673 3.811
Custos contratuais 1.031 3.155
Viagens e Veículos 1.188 717
Depreciação e amortização 1.355 1.264
Assistência médica 437 393
Provisões – (400)
Encargos e taxas 20 24
Outras despesas 770 431

27.087 23.758

21. Receitas (Despesas) Financeiras: 2022 2021
Receitas Financeiras:
Rendimento das aplicações financeiras 611 338
Variação Cambial 240 177
Outros 373 58

1.224 573
Despesas financeiras:
Juros sobre empréstimos (3.359) (1.875)
Variação Cambial sobre empréstimos (622) (282)
Juros Sobre capital próprio (2.411) (1.168)
Outros (402) (537)

(6.794) (3.862)

22. Outras Receitas (Despesas): 2022 2021
Receitas Intercompany - Ativo não pago OTH 0100 – 2.332
Despesas Intercompany - Impostos sobre
 ativo não pago OTH 0100 – (216)
Impostos e contribuições de períodos anteriores (75) 1.065
Outras receitas 174 50
Perdas no ativo intangível – (3.310)
Outras Despesas – (137)

99 (215)
23. Seguros: A Companhia possui uma política de contratar cobertura de seguro 
para ativos sujeitos a riscos por valores considerados suficientes pela 
administração para cobrir eventuais perdas, considerando a natureza de suas 
atividades. As apólices de seguro estão em vigor e os prêmios foram devidamente 
pagos. A Companhia acredita ter um programa de gerenciamento de riscos com 
o objetivo de restringir riscos, buscando no mercado uma cobertura compatível 
com o tamanho de suas operações, sendo a cobertura de seguro consistente com 
outras empresas de porte semelhante que atuam no setor. As premissas 
adotadas, dada a sua natureza, não fazem parte do escopo da auditoria,  
portanto, não foram revisadas pelos nossos auditores independentes.  
24. Eventos Subsequentes: Até a data de publicação destas demonstrações 
financeiras, não existiam eventos subsequentes significativos na Companhia, os 
quais merecem divulgação nos termos das normas requeridas pelo 
pronunciamento contábil CPC 24 - Eventos Subsequentes.

Diretoria 
Luiz Carlos Paiva Teixeira - Diretor Presidente

Contadora
Suaine Cristina C. Ruffato Lapa - CRC 1SP271992/O-0

Relatório dos Auditores Independentes Sobre as Demonstrações Financeiras
Aos Acionistas e Gestão de IACIT Soluções Tecnológicas S.A. - São José dos 
Campos - SP - Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da IACIT 
Soluções Tecnológicas S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço 
patrimonial em 31 de dezembro de 2022 e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos 
fluxos de caixa, para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes 
notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em 
nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
financeira da IACIT Soluções Tecnológicas S.A. em 31 de dezembro de 2022, o 
desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base Para 
Opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais 
normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em 
relação à Companhia de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profissional e nas Normas Profissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade - CFC e cumprimos com as demais responsabilidades 
éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria 
obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 

Responsabilidade da Administração Sobre as Demonstrações Financeiras: 
A Administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação dessas demonstrações financeiras de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que a Administração 
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 
financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é 
responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, 
divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou 
cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia 
são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração 
das demonstrações financeiras. Responsabilidades do Auditor Pela Auditoria 
das Demonstrações Financeiras: Nossos objetivos são obter segurança 
razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estejam 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, 
e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um 
alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam 

as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva 
razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento 
profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 
financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 
obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 
maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar 
os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 
intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a 
auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas 
circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia 
dos controles internos da Companhia. • Avaliamos a adequação das políticas 
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas 
divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, 
pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base 

nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação 
a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à 
capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que 
existe uma incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de 
auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou 
incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até 
a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a 
Companhia a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a 
apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo 
e apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela 
governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da 
auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais 
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos 
trabalhos. São José dos Campos, 08 de fevereiro de 2023. Verdus Auditores 
Independentes - CRC 2SP027296/O-2. Ricardo José Patine - Sócio - CRC 
1SP252050/O-9; Filho Ricardo Augusto de Souza - Diretor - CRC 1SP258186/O-4.

Trescal Brasil Participações S.A.
CNPJ: 23.218.565/0001-45

Demonstrações Financeiras dos Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2022 e de 2021 (Valores expressos em milhares de Reais)
Relatório da Administração: Senhores Acionistas, em cumprimento às determinações legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. as demonstrações 
financeiras, relativas ao exercício encerrado em 31/12/2022 e 31/12/2021.  A Diretoria

João Claudio De Luca Junior - Diretor
Guilherme Baptista Moneteiro Filardi - Diretor

Zuleica Augusta Souza de Oliveira  
 Contadora - CRC 106252/O-RJ

Balanços Patrimoniais 2022 2021
Ativo/Circulante 648 138
 Bancos conta vinculada 581 66
 Adiantamentos 1 1
 Tributos a recuperar 28 23
 Despesas antecipadas 2 13
 Outros ativos 37 37
Não circulante 86.784 82.192
Realizável a longo prazo 1.463 3.840
 Partes relacionadas 1.463 3.840
Investimentos 85.321 78.352

85.321 78.352
Total do ativo 87.432 82.331

Balanços Patrimoniais 2022 2021
Passivo e patrimônio líquido
Circulante 627 299
Fornecedores 72 –
Tributos a pagar 12 11
Contas e Serviços a Pagar 543 288
Não circulante 3.304 3.033
Partes relacionadas 3.304 3.033
Total do passivo 3.931 3.332
Patrimônio líquido: Capital social 86.204 86.204
Capital a integralizar (944) (6.124)
Resultados acumulados (1.081) (679)
Prejuízos do Período (678) (402)
Total do patrimônio líquido 83.502 78.999
Total do passivo e patrimônio
 líquido 87.432 82.331

Demonstração das Mutações 
 no Patrimônio Líquido

Capital 
Social

Capital 
a Inte- 

gralizar

Lucros
acumu- 

lados Total
Em 31/12/2020 86.204 (10.350) (679) 75.175
 Capital a Integralizar – 4.226 – 4.226
 Lucro líquido
  do exercício – – (402) (402)
Em 31/12/2021 86.204 (6.124) (1.081) 78.999
 Capital a Integralizar – 5.180 – 5.180
 Lucro líquido
  do exercício – – (678) (678)
Em 31/12/2022 86.204 (944) (1.759) 83.501

Demonstrações do Resultado 2022 2021
Despesas operacionais
Gerais e administrativas (864) (407)

(864) (407)
Lucro operacional antes do resultado
 financeiro (864) (407)
Receitas financeiras 3 1
Despesas financeiras (78) (23)
Outras Receitas – 23
Variações monetárias e cambiais, líquidas 261 4
Resultado financeiro 186 5
Lucro antes do IR e da CS (678) (402)
Lucro líquido do exercício (678) (402)
Lucro básico e diluído por ação do
 capital social (média ponderada)
  do exercício - em R$ – –
Lucro líquido do exercício (678) (402)
Outros componentes do resultado abrangente
Realização do ajuste de avaliação patrimonial – –
Total do resultado abrangente
 do exercício (678) (402)

Notas Explicativas
1 - Contexto Operacional. A Companhia constituída 
em 14/08/2015 é a controladora das empresas  
MEC-Q Comércio e Serviços de Metrologia Industrial 
Ltda., Metrosul Soluções em Metrologia Ltda.,  

Metrology Medições e Tecnologia Eireli, Instituto 
Amazonense de Tecnologia Ltda., Setting Comércio 
Industrialização e Serviços de Calibrações e Ensaios 
Ltda. e Metracal Serviços em Equipamentos Eletrôni-
cos e Comercial Ltda. 2 - Resumo das Práticas 
Contábeis: As presentes demonstrações financeiras 
foram aprovadas pela Diretoria da Empresa em 
31/03/2023. As demonstrações financeiras da Socie-
dade findas em 31/12/2022 e de 2021 foram prepa-
radas de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, com base nas disposições contidas na Lei 
das Sociedades por Ações - Lei nº 6.404/76, altera-
das pelas Leis nº 11.638/07 e 11.941/09, e nos pro-
nunciamentos, nas orientações e nas interpretações 
emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contá-
beis (CPC). a) Caixa e equivalente de caixa: A em-
presa possui em 31/12/2022 saldo da disponibilidade 
no valor de R$ 580.522,97. b) Investimento: Houve 
investimento de R$ 2.400.000,00 referente aumento 
de capital da empresa MEC Q Comércio e Serviços 
de Metrologia Industrial Ltda., conforme 22ª altera-

ção do contrato social celebrado em 16/12/2022. Foi 
adquirido por R$ 4.155.000,00 a empresa Metracal 
Serviços em Equipamentos Eletrônicos e Comercial 
Ltda., conforme contrato de compra e venda de quo-
tas e outras avenças celebrado em 01/09/2022. c) 
Capital Social: Em 31/12/2022, o capital social subs-
crito R$ 86.204.151,05 conforme a Ata de Assem-
bleia Geral Extraordinária realizada em 27/12/2019.

CPC Saúde Participações S/A
CNPJ/MF nº 45.772.292/0001-19

Balanços Patrimoniais (Valores expressos em reais)
Controladora Consolidado

Ativo dez/22 dez/22
Circulante
Disponibilidades 15 1.772.732
Contas a receber – 19.637.384
Estoques – 737.785
Impostos a recuperar – 1.267.273
Outros Créditos – 271.801
Total do ativo circulante 15 23.686.974
Não circulante
Realizável a Longo Prazo – 2.062.744
Investimentos 45.285.037 6.649.938
Imobilizado – 39.330.104
Intangível – 4.315
Total do ativo não circulante 45.285.037 48.047.101
Total do ativo 45.285.052 71.734.075

Controladora Consolidado
Passivo e Patrimônio Líquido dez/22 dez/22
Circulante
Fornecedores – 4.800.553
Empréstimos e Financiamentos – 3.490.105
Obrigações com Pessoal – 4.647.448
Impostos e Contribuições a Recolher – 3.220.670
Outras Obrigações – 633.434
Contas a Pagar Aquisição – 88.832
Total do passivo circulante – 16.881.043
Não circulantes
Empréstimos e Financiamentos – 6.172.208
Partes relacionadas 1.507.527 –
Contas a Pagar Aquisição – 84.999
Impostos e Contribuições a Recolher – 4.818.300
Total do passivo não circulante 1.507.527 11.075.508
Patrimônio líquido
Capital social 35.327.311 35.327.311
Capital a integralizar (548) (548)
Lucros Acumulados 8.450.763 8.450.763
Total do patrimônio líquido 43.777.525 43.777.525
Total do passivo e patrimônio líquido 45.285.052 71.734.075

Demonstrações do Resultado (Valores expressos em reais)
Controladora Consolidado

dez/22 dez/22
Receita Líquida – 96.963.852
Custo dos serviços prestados – (66.397.146)
Lucro Bruto – 30.566.706
Receita (Despesas) Operacionais
Gerais e administrativas – (13.289.444)
Depreciações e amortizações – (3.847.698)
Outras (despesas)/receitas operacionais, líquidas (305) (1.663.634)
Equivalência patrimonial 8.451.064 –
Lucro antes do resultado financeiro 8.450.759 11.765.929
Resultado financeiro, líquido 3 (2.094.668)

Alexandre Augusto Fontes Santini – Diretor Presidente Carlos Augusto Leite – Contador CRC/SP nº: 1SP 240.786/O-7

Controladora Consolidado
dez/22 dez/22

Lucro (prejuízo) antes do imposto de renda 
e da Contribuição Social 8.450.763 9.671.261

Imposto de renda e contribuição social corrente – (627.997)
Imposto de renda e contribuição social diferido – (592.502)
Lucro Líquido do Exercício  8.450.763 8.450.763

Demonstrações Financeiras (Em milhares de reais)
Relatório da Diretoria: Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.S.as. o Balanço Geral e as Demonstrações Financeiras, acompanhadas de Notas Explicativas, relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022. Permanecemos à 
disposição de V.S.as., na sede social, para os esclarecimentos que se fizerem necessários. São Paulo, 31 de dezembro de 2022.  A Diretoria

Concreto Redimix do Brasil S/A
C.N.P.J.(MF) nº 27.701.564/0001-08

Diretoria

Eneida Melo Cruz - Presidente   |   Eunice Melo Cruz - Diretora   |   Aquira Sakanaka - Diretor

Contadora

Élis César Dias dos Santos - Contador- CRC 1SP320051/O-9

Balanço Patrimonial 2022 2021
Ativo/Circulante 44.832.545,83 47.974.582,29
Caixa e Bancos 258.592,76 786.995,34
Aplicações Financeiras 60.517,96 60.517,97
Clientes 17.182.348,59 17.373.494,79
Estoques 208.813,08 203.597,42
Adtos. a Fornecedores 21.780.411,43 24.298.918,55
Outros Créditos 4.320.988,58 4.230.184,79
Impostos a Recuperar 1.020.873,43 1.020.873,43
Não Circulante 123.545.752,72 91.972.329,28
Depósitos e Cauções 6.544.875,18 5.821.787,15
Consórcio 1.472.843,57 1.472.843,57
Contratos de Leasing 13.381.617,30 13.381.617,30
CDC - Cred. Direto 113.336,75 113.336,75
Imobilizado 67.447.604,56 69.048.063,57
Intangível 2.134.680,94 2.134.680,94
Coligadas 32.450.794,42 –
Ativo Total 168.378.298,55 139.946.911,57

Balanço Patrimonial 2022 2021
Passivo/Circulante 171.518.404,45 169.010.016,03
Fornecedores 39.093.346,91 42.804.384,25
Contas a Pagar 1.990.810,19 1.997.830,19
Obrigações Trabalhistas 58.205.325,91 55.590.355,93
Impostos a Recolher 63.008.421,98 59.742.299,67
Salários a Pagar 5.098.940,88 5.479.176,16
Adiantamento Clientes 4.121.558,58 3.395.969,83
Não Circulante 74.581.345,29 40.615.895,55
Empréstimo Bancário 1.055.342,54 1.055.342,54
Dividendos Pendentes 97.088,77 97.088,77
Receitas Diferidas 116.000,00 116.000,00
Obrigações REFIS 35.000.025,84 34.942.930,08
Coligadas 38.312.888,14 4.404.534,16
Patrimônio Líquido (77.721.451,19) (69.679.000,01)
Capital Social 21.000.000,00 21.000.000,00
Resultado Acumulado (98.721.451,19) (90.679.000,01)
Passivo Total 168.378.298,55 139.946.911,57

Demonstração de Resultado 2022 2021
Receita Operac. Bruta 34.650.906,46 27.760.886,03
(–) Impostos Incidentes (4.553.370,00) (3.672.855,42)
Vendas canceladas – –
Receita Líquida 30.097.536,46 24.088.030,61
Custo dos Serv. Prestados (32.767.997,91) (29.816.374,11)
Resultado Operacional (5.378.915,94) (1.208.497,21)
Resultado Não Operacional 119.883,55 121.373,07
Resultado Financeiro (112.957,34) (145.096,20)
Lucro Operacional (8.042.451,18) (6.960.563,84)
Resul. ant. IRPJ e CSLL (8.042.451,18) (6.960.563,84)
Provisão p/CSLL – –
Provisão p/IRPJ – –
Resultado Líquido (8.042.451,18) (6.960.563,84)
Resultado por Ações (3,19) (2,76)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Histórico Capital Social Resultado Acumulado Saldos Finais
Saldo em 31.12.2021 21.000.000,00 (90.679.000,01) (69.679.000,01)
Resultado do Exercício – (8.042.451,18) (8.042.451,18)
Saldo em 31.12.2022 21.000.000,00 (98.721.451,19) (77.721.451,19)
Resultado Acum. por Ações (39,17)

Notas Explicativas

1 - Práticas Contábeis: As demonstrações foram elaboradas conforme a Lei 6.404/76 e princípios 
contábeis geralmente aceitos, adotam o regime de competência. Os valores realizáveis e exigíveis, com 
prazo de vencimento superiores a um ano, estão registrados no Não Circulante. Os estoques estão 
registrados pelo custo médio e o imobilizado pelo custo histórico de aquisição; a depreciação é calculada 
linearmente pela aplicação das taxas legais. 2 - Capital: O capital social integralizado é representado  
por 2.520.314 (dois milhões, quinhentas e vinte mil e trezentas e quatorze) ações nominativas, sem  
valor nominal.

HBW Administração e Participações S.A.
CNPJ nº 02.790.934/0001-08 - NIRE 35.300.157.435

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária
Ficam convocados os senhores acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, que se 
realizará no dia 28 de abril de 2023, às 10:30h, para deliberar sobre: (i) as contas dos administradores 
e as demonstrações financeiras da companhia relativas ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2022; (ii) a destinação dos resultados do exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2022; (iii) a eleição dos membros da Diretoria; e (iv) a remuneração dos diretores. A assembleia geral 
ocorrerá de forma virtual. Dessa forma, os acionistas poderão participar e votar por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams. As instruções para participação na referida assembleia geral foram 
encaminhadas aos acionistas por meio de carta e estão disponíveis para acesso no link 
www.brasilwagen.com.br/instrucoesparaassembleias.

São Paulo, 19 de abril de 2023
A Diretoria

Abbott Diagnósticos Rápidos S.A.
CNPJ/MF nº 50.248.780/0001-61 - NIRE 35.300.394.101
Assembleia Geral Ordinária - Edital De Convocação

São convocados os acionistas da Abbott Diagnósticos Rápidos S.A. (“Companhia”), na forma prevista no 
Artigo 124 da Lei nº 6.404/76, para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no dia 28 de 
abril de 2023, às 10:00 horas, na sede da Companhia, localizada na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua dos Pinheiros, nº 498, 7º e 13º andares, conjuntos 71, 72, 131 e 132, Pinheiros, CEP 05422-
000, para (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras 
para o exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado 
do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 e a distribuição de dividendos, se houver; e 
(iii) eleger membros da Diretoria da Companhia. Os documentos pertinentes às matérias a serem debatidas 
encontram-se à disposição dos acionistas, a partir desta data, na sede da Companhia.

São Paulo, 20 de abril de 2023
Deusdedet Pereira Júnior - Diretor

Red Tag Comércio de Artigos
do Vestuário S.A.

CNPJ/ME nº 16.898.069/0001-14 - NIRE 35.300.479.10-6
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Ficam os Senhores Acionistas convocados, na forma do Estatuto Social da Companhia e artigos 124 e 289 
da Lei nº 6.404/76, para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária da Red Tag Comércio de Artigos 
do Vestuário S.A., a ser realizada no dia 28 de abril de 2023, às 10h, em sua sede social, no Município de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277, 20º andar, conjuntos 203/204 
(parte), Jardim Paulistano, CEP 01452-000, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:  
(1) Extinção do Conselho de Administração da Companhia e a consequente destituição de seus membros; 
(2) Eleição e reeleição da nova diretoria da Companhia; e (3) Reorganização e a consolidação do Estatuto 
Social da Companhia. Informações Gerais: A pessoa presente à Assembleia Geral deverá comprovar sua 
qualidade de acionista, de acordo com o artigo 126 da Lei nº 6.404/76, bem como seus documentos 
comprobatórios dos seus respectivos poderes de representação (cópia do Estatuto Social ou Contrato 
Social atualizado e ato que o investe de poderes). O mandato para representação na referida Assembleia 
deverá ter sido outorgado em conformidade com o artigo 126, §1º da Lei 6.404/76, desde que a respectiva 
procuração, apresentada sempre em documento original, tenha sido regularmente depositada na sede 
social da Companhia dentro de, no mínimo, 3 (três) dias úteis de antecedência à realização da Assembleia. 
O acionista que não for pessoa natural ou que não tiver assinado a procuração em nome próprio, deverá 
depositar os documentos comprobatórios dos seus respectivos poderes de representação. Os documentos 
pertinentes às matérias que serão apreciadas nessa Assembleia se encontram à disposição dos senhores 
Acionistas na sede da Companhia. 

São Paulo, 20 de abril de 2023. Clayton Claudinei Nogueira - Diretor

CPC Saúde Participações S.A.
CNPJ/MF nº 45.772.292/0001-19 – NIRE 35.300.594.541

Edital de Convocação
Ficam os senhores acionistas da CPC Saúde Participações S.A. (“Companhia”) convocados a 
comparecer às Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária da Companhia a ser realizada no dia 28 
de abril de 2023, às 8:30 horas, de forma semipresencial, ou seja presencial na sede da Companhia, 
na Rua Joaquim Floriano, nº 397, 2º andar, Itaim Bibi, São Paulo/SP, e por meio da plataforma digital 
ZOOM – para aqueles que assim solicitarem expressamente até 3 (três) dias antes da data da AGO-E, nos 
termos da Instrução Normativa DREI 79 de 14 de abril de 2020, a fim de deliberar sobre as seguintes 
matérias constantes na ordem do dia: Assembleia Geral Ordinária: (i) exame, discussão e votação das 
contas dos administradores e das demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 31 
de dezembro de 2022; e (ii) destinação dos resultados do exercício social findo em 31 de dezembro de 
2022. Assembleia Geral Extraordinária: (i) Aumento de capital para conversão de bônus do key manage-
ment da Cia; (ii) Aumento de capital para capitalização dos dividendos obrigatórios e reserva de lucro do 
exercício; e (iii) Consolidação do Estatuto Social da Companhia. Todos os documentos relacionados às 
matérias da ordem do dia das Assembleias Geral Ordinária e Extraordinária ora convocada encontram-se 
à disposição dos acionistas na sede da Companhia, nos termos da lei. São Paulo, 19 de abril de 2023. 
Conselho de Administração. (20, 21 e 25/04/2023)

DECLARAÇÃO DE PROPÓSITO
Pier Luiz de Resende Mattei, inscrito no CPF sob o n° 008.736.660-62; Filipe Henriques Portela, 
inscrito no CPF sob o n° 009.133.920-06; e Roger Tavares Amarante Teixeira, inscrito no CPF sob o  
n° 098.623.267-00. Declaram, nos termos do art. 6º do Regulamento Anexo II à Resolução nº 4.122, de 
2 de agosto de 2012, sua intenção de exercer cargo de Diretor na Monte Bravo Corretora de Títulos e 
Valores Mobiliários S.A., em processo de autorização para funcionamento. Esclarecem que eventuais 
objeções à presente declaração, acompanhadas da documentação comprobatória, devem ser 
apresentadas diretamente ao Banco Central do Brasil, por meio do Protocolo Digital, na forma especificada 
abaixo, no prazo de quinze dias contados da divulgação, por aquela Autarquia, de comunicado público 
acerca desta, observado que os declarantes podem, na forma da legislação em vigor, ter direito a vistas 
do processo respectivo. Protocolo Digital (disponível na página do Banco Central do Brasil na internet) 
Selecionar, no campo “Assunto”: Autorizações e Licenciamentos para Instituições Supervisionadas e para 
Integrantes do SPB. Selecionar, no campo “Destino”: o componente do Departamento de Organização do 
Sistema Financeiro - DEORF mencionado abaixo: Banco Central do Brasil - Departamento de 
Organização do Sistema Financeiro (deorf). Gerência Técnica no Rio de Janeiro (GTRJA) - Avenida 
Presidente Vargas, 730, Centro - 20071-001, Rio de Janeiro, RJ. São Paulo, 19 de abril de 2023.

Península Participações S.A.
CNPJ 43.653.591/0001-09 - NIRE 35.300.500.491

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 19 de Abril de 2023
Data, Hora e Local: No dia 19 de abril de 2023, às 10h00, na sede social da Península Participações 
S.A., situada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277, 22º andar, sala 1, Jardim Paulistano, CEP 
01452-000, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo (“Companhia”). Convocação: Dispensada a 
convocação, em vista da presença de acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia, nos termos do § 4º do Art. 124 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”). Presenças: Presentes acionistas da Companhia representando 100% (cem 
por cento) do capital social com direito a voto. Mesa: Presidente: Abilio dos Santos Diniz; Secretária: 
Paula Ferraz Vianna de Carvalho. Ordem do Dia: Deliberar sobre a redução do capital social da 
Companhia. Deliberações: Os acionistas presentes examinaram e discutiram as matérias constantes 
da ordem do dia e aprovaram, por maioria absoluta de votos, com registro da abstenção do voto do 
Espólio de João Paulo Falleiros dos Santos Diniz (representado pelo inventariante, Sr. Abilio dos Santos 
Diniz): (i) a redução do capital social da Companhia, por considerá-lo excessivo, no montante total de 
até R$ 350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões de reais), nos termos do Art. 173 da Lei das S.A. 
Uma vez verificada a eficácia da redução de capital, nos termos do item (ii) abaixo, haverá a restituição 
em bens de titularidade da Companhia e/ou moeda corrente nacional aos acionistas titulares de ações 
de emissão da Companhia. (ii) consignar que a eficácia da redução do capital social da Companhia fica 
condicionada: (a) ao decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da publicação desta ata, 
sem que tenha sido apresentada oposição pelos credores quirografários, nos termos do Art. 174 da Lei 
das S.A., e o arquivamento da presente ata na Junta Comercial do Estado de São Paulo; e (b) à 
realização de nova Assembleia Geral da Companhia que deverá ratificar a redução de capital, 
determinar o valor da redução de capital até o limite máximo indicado no item (i) acima e aprovar a 
alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia a fim de refletir a redução do capital social da 
Companhia. (iii) Os administradores da Companhia ficam autorizados a praticar todos e quaisquer atos 
necessários à execução da deliberação ora aprovada, inclusive e especialmente a publicação da 
presente ata nos jornais utilizados pela Companhia, para os fins do referido Art. 174 da Lei das S.A. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse fazer uso da 
palavra, foram encerrados os trabalhos. Os acionistas presentes aprovaram a lavratura da ata na forma 
de sumário, nos termos do § 1º do Art. 130 da Lei das S.A. Após, a ata foi lida, achada conforme e 
assinada por todos os presentes. Mesa: Presidente: Abilio dos Santos Diniz, Secretária: Paula Ferraz 
Vianna de Carvalho. Acionistas Presentes: Abilio dos Santos Diniz; Ana Maria Falleiros dos Santos 
Diniz; Espólio de João Paulo Falleiros dos Santos Diniz (representado por Abilio dos Santos Diniz); 
Adriana Falleiros dos Santos Diniz; Pedro Paulo Falleiros dos Santos Diniz; Rafaela Marchesi Diniz 
(assistida por Abilio dos Santos Diniz e Geyze Marchesi Diniz); Miguel Marchesi Diniz (representado por 
Abilio dos Santos Diniz e Geyze Marchesi Diniz); e Geyze Marchesi Diniz. São Paulo, 19 de abril de 
2023. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mesa: Abilio dos Santos 
Diniz - Presidente; Paula Ferraz Vianna de Carvalho - Secretária.

ATMA PARTICIPAÇÕES S.A. -  
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CNPJ/MF 04.032.433/0001-80 - NIRE 35.300.180.631 
Companhia Aberta

Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária de 20 de abril de 2023. A ATMA  
PARTICIPAÇÕES S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Companhia”) convoca os senhores 
acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”), a realizar-se, em  
2ª convocação, no dia 28 de abril de 2023, às 11 horas, de modo exclusivamente digital, a fim de 
deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: 1. Deliberar 
sobre a saída voluntária da Companhia do segmento especial de listagem da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 
Balcão (“B3”) denominado Novo Mercado (“Novo Mercado”), com a dispensa da realização de oferta 
pública de aquisição de ações (OPA), nos termos do artigo 44 do Regulamento do Novo Mercado 
e do artigo 36 do Estatuto Social da Companhia (“Saída do Novo Mercado”) e migração para o 
segmento básico de negociação da B3. 2. Sujeito à aprovação da deliberação constante do item 
anterior, a reforma global do Estatuto Social da Companhia para refletir a saída do Novo Mercado; 
3. Deliberar sobre a alteração da composição do Conselho de Administração da Companhia, com a 
consequente alteração do artigo 13 do Estatuto Social da Companhia; 4. Deliberar sobre a alteração 
do endereço da sede da Companhia, com a consequente alteração do artigo 2º do Estatuto Social 
da Companhia; 5. Deliberar sobre a consolidação do Estatuto Social da Companhia, na hipótese de 
aprovação das matérias indicadas nos itens acima; e 6. Autorizar a administração da Companhia a to-
mar as providências e praticar os atos necessários com relação à efetivação das matérias constantes 
da Ordem do Dia, bem como ratificar todos os atos tomados até esta data. INSTRUÇÕES GERAIS:  
1. Documentos à disposição dos Acionistas: na forma do disposto no §3º do art. 135 da Lei nº 
6.404/76, todos os documentos relativos às matérias constantes da Ordem do Dia estão à disposição 
dos acionistas na sede da Companhia, e podem ser visualizados na rede mundial de computadores, 
na página da CVM (www.cvm.gov.br) e da Companhia (www.atmasa.com.br). 2. Participação na  
Assembleia de modo exclusivamente digital: os Acionistas deverão enviar, nos termos da Resolu-
ção CVM nº 81/22, solicitação acompanhada da documentação a seguir relacionada em formato PDF 
para o e-mail juridico-societario@atmasa.com.br, com cópia para a área de relações com investidores  
ri@atmasa.com.br, até às 11 horas do dia 26.04.2023. 2.1. Os Acionistas, seus representantes legais 
ou procuradores, deverão enviar até às 11 horas do dia 26.04.2023, em formato PDF consoante ins-
truções contidas no Manual da Assembleia e nos termos da Resolução CVM nº 81/22 e art. 126 da Lei 
6.404/76, para o e-mail juridico-societario@atmasa.com.br, com cópia para a área de relações com 
investidores ri@atmasa.com.br: (i) documento de identidade com foto; (ii) comprovação de poderes; 
(iii) extrato de titularidade das ações. 2.2. As orientações, o link, e os dados para conexão serão  
enviados até às 10 horas do dia 28.04.2023 somente àqueles que manifestarem tal interesse até às 
11 horas do dia 26.04.2023 e apresentarem a integralidade da documentação necessária. São Paulo, 
20 de abril de 2023. Mauro Antônio Cerchiari - Presidente do Conselho de Administração.
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Balanços patrimoniais 2022 2021
Ativo/Circulante 751 992
Caixa e equivalentes de caixa 50 108
Contas a receber de clientes 569 753
Impostos a recuperar 118 66
Outros créditos 15 65
Ativo não circulante 11.074 9.203
Imobilizado 38 42
Intangível 11.035 9.161
Total do ativo 11.825 10.195
Passivo/Circulante 10.427 8.533
Fornecedores 51 170
Empréstimos e financiamentos 9.913 7.891
Salários e encargos 435 393
Impostos e contribuições a recolher 28 51
Outras obrigações – 28
Patrimônio líquido 1.398 1.662
Capital social 8.684 8.684
Lucros (prejuízos) acumulados (7.286) (7.022)
Total do passivo e patrimônio líquido 11.825 10.195

Demonstrações de resultados 2022 2021
Receita 3.252 1.714
Custos das mercadorias vendidas (239) –
Lucro bruto 3.013 1.714
(Despesas) Receitas Operacionais
Despesas com vendas (716) (1.244)
Despesas gerais e administrativas (2.521) (3.226)
Resultado antes das (despesas) financeiras 
 líquidas e impostos (223) (2.756)
(Despesas) receitas financeiras
Despesas financeiras (53) (60)
Receitas financeiras 13 2.714
Lucro (Prejuízo) antes do IR e CS (264) (102)
Lucro líquido do exercício (264) (102)

Demonstrações do fluxo de caixa 2021 2020
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro antes do IR e CS (264) (102)
Ajustes por: Depreciações e amortizações 704 700
Fluxo de caixa gerado nas atividades operacionais 440 598
(Aumento)/redução de ativos
 Contas a receber 184 (84)
 Impostos a recuperar (52) (17)
 Outros créditos 50 (8)

Demonstrações das mutações  
do patrimônio líquido

Capital  
social

Reserva  
de capital

Reserva  
Legal

Reserva  
de Lucros

Reserva  
Estatutária

Prejuízos  
acumulados

Total do  
patrimônio líquido

Saldos em 31 de dezembro de 2020 8.684 – – – – (6.920) 3.813
 Resultado do exercício – – – – – (102) (2.049)
 Reserva de lucros – – – – – – –
Saldos em 31 de dezembro de 2020 8.684 – – – (7.022) 1.662
 Resultado do exercício – – – – – (264) (264)
 Reserva de lucros – – – – – – –
Saldos em 31 de dezembro de 2021 8.684 – – – – (7.286) 1.398

CNA Digital Services S/A 
CNPJ n° 30.062.127/0001-04 

Demonstrações Financeiras - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de Reais)

Diretoria 
Décio Casarejos Pecin Junior 

Representante Legal - CPF: 145.250.158-02
Danilo Modesto - Diretor Financeiro - CPF: 364.901.448-32

Contador
Adriano José de Andrade - Contador - CRC SP-266693/O-0

Em obediência as determinações legais e estatutárias, apresentamos os balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2022 e 2021 e demonstrações de resultados do exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021.

As demonstrações financeiras integrais, auditadas pela PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes encontram-se disponíveis na sede da Companhia. São Paulo, 17 de Abril de 2023.

Demonstrações do fluxo de caixa 2021 2020
(Redução)/aumento de passivos: Fornecedores (119) (469)
 Salários e encargos sociais a pagar 42 2
 Outras obrigações (28) –
 Adiantamentos a clientes – (6)
 IR e CS a pagar 5 5
Caixa gerado pelas atividades operacionais 523 21
 Pagamento de Juros (15) –
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 508 21
Fluxo de caixa aplicado nas atividades de investimento
Aplicação em títulos e valores mobiliários – 7
Aquisições de ativo imobilizado e intangível (2.587) (1.822)
Caixa aplicado nas atividades de investimento (2.587) (1.814)
Fluxo de caixa de atividades de financiamento
Captações de empréstimos e financiamentos 2.021 1.874
Caixa aplicado nas atividades de financiamento 2.021 1.874
Aumento/(redução) de caixa e equivalentes de caixa (58) 81
Caixa e equivalentes em 1º de janeiro 108 27
Caixa e equivalentes em 31 de dezembro 50 108
Aumento/(redução) de caixa e equivalentes de caixa (58) 81

Track & Field Co S.A.
CNPJ/ME nº 59.418.806/0001-47

Ata de Reunião de Conselho de Administração realizada em 22 de março de 2023
Data, Hora e Local: 22 de março de 2023, às 9h00, na sede da Track & Field Co S.A. (“Companhia”), na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cipriano Barata, nº 456, 3º andar, CEP 04205-000. 
Convocação e Presença: Dispensada a convocação prévia em face da presença de todos os membros 
do Conselho de Administração da Companhia. Mesa: Ricardo Rosset – Presidente; Ana Cláudia Felix do 
Nascimento – Secretária. Ordem do Dia: Discutir e deliberar sobre: (a) a renúncia de José Vicente Marino 
ao cargo de Presidente do Conselho de Administração e membro do Comitê de Auditoria Estatutário. (b) 
a eleição de Gabriela Baumgart para o cargo de Presidente do Conselho de Administração e membro do 
Comitê de Auditoria Estatutário. Deliberações: Após discussão e análise das matérias constantes da ordem 
do dia, e de seus respectivos documentos, os membros do Conselho de Administração deliberaram, por 
unanimidade e sem quaisquer restrições, o quanto segue: (a) receber a renúncia de José Vicente Marino 
ao cargo de Presidente do Conselho de Administração e membro do Comitê de Auditoria Estatutário. José 
Vicente Marino permanece como membro do Conselho de Administração. (b) aprovar a eleição de Gabriela 
Baumgart para o cargo de Presidente do Conselho de Administração e membro do Comitê de Auditoria 
Estatutário. Gabriela Baumgart passa a ocupar a vaga de Conselheiro Independente no Comitê de Auditoria 
Estatutário. Tendo em vista que Gabriela Baumgart é membro com mandato vigente deste Conselho de 
Administração, que está presente à reunião e aceita o cargo, fica desde já empossada no cargo de Presidente 
do Conselho de Administração e de membro do Comitê de Auditoria Estatutário. Foi consignado um voto 
de agradecimento ao Sr. José Vicente Marino pelos relevantes serviços prestados à Companhia na qualidade 
de Presidente do Conselho de Administração e membro do Comitê de Auditoria Estatutário. Encerramento: 
Não havendo nada mais a tratar, o presidente declarou a reunião encerrada e suspendeu os trabalhos pelo 
tempo necessário para a lavratura da presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 
São Paulo, 22 de março de 2023. Mesa: Ricardo Rosset - Presidente; Ana Cláudia Felix do Nascimento – 
Secretária. Conselheiros: Frederico Wagner; Ricardo Rosset; Alberto Dominguez Von Ihering Azevedo; 
Mario Mello Freire Neto; Gabriela Baumgart e José Vicente Marino. JUCESP nº 135.699/23-0 em 06/04/2023.

GRUA Investimentos S.A.
CNPJ/MF 15.385.166/0001-40 - NIRE 35.300.455.118

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 27 de Março de 2023
Data, Hora e Local: Em 27 de março de 2023, às 14h00min, na sede social da GRUA Investimentos S.A. 
(“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 
1.188, 6º andar, conjunto 65, sala 06, no bairro do Jardim Paulistano, CEP 01451-001. Convocação, 
Presença e Quorum: Dispensada a publicação de Editais de convocação, nos termos do artigo 124, § 4º 
da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas da 
Companhia. Composição da Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Sérgio Luis Botelho de 
Moraes Toledo, e como secretário, o Sr. Luís Vital de Sousa Ramos Vettorazzo. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre (i) o pedido de renúncia do Sr. Rholf Alvarenga Badine, do cargo de Diretor; (ii) a reeleição, para o 
cargo de Diretor, do Sr. Leandro Antonio Grisi, e (iii) a eleição, para o cargo de Diretor, do Sr. Danilo Dias 
Garcez de Castro Doria, e (iv) a lavratura da ata na forma de sumário. Deliberações: após avaliar as 
matérias constantes da ordem do dia, as acionistas da Companhia, representando a totalidade do capital 
social, por unanimidade e sem reservas, deliberam as matérias a seguir transcritas: (i) Aceitar o pedido de 
renúncia do Sr. Rholf Alvarenga Badine, brasileiro, casado, analista, portador da Cédula de identidade RG 
nº 42.818.186-7 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 345.475.088-10, do cargo de Diretor, conforme carta 
de renúncia apresentada à Companhia (“Anexo I”), outorgando à Companhia a mais ampla, plena, rasa, 
geral, irrevogável, irretratável e irreversível quitação para nada mais reclamar a qualquer tempo e título. Os 
acionistas agradecem ao Sr. Rholf Alvarenga Badine pelos relevantes serviços prestados para a Companhia; 
(ii) Reeleger o Sr. Leandro Antonio Grisi, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 23.191.390-4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 167.985.998-69, com endereço comercial na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, 1.188, 6º andar, conjunto 65, sala 06, no bairro do Jardim Paulistano, na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01451-001, para ocupar o cargo de Diretor Administrativo da 
Companhia, para o mandato de 03 (três) anos, findando-se em 27 de março de 2026; (iii) Eleger o Sr. Danilo 
Dias Garcez de Castro Doria, brasileiro, administrador, casado, portador da cédula de identidade RG nº 
1.325.423, devidamente inscrito no CPF/MF sob o nº 001.483.245-33, com endereço comercial na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, 1.188, 6º andar, conjunto 65, sala 06, no bairro do Jardim Paulistano, na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01451-001, para ocupar o cargo de Diretor da Companhia, para o 
mandato de 03 (três) anos, findando-se em 27 de março de 2026. Os Diretores acima citados firmam, nesta 
data, o termo de posse (“Anexo II”) e declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração da Companhia por lei especial, nem condenados ou sob os efeitos de condenação, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, contra o sistema 
financeiro nacional, normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, contra a fé pública 
ou a propriedade; e Registra-se que os Diretores, declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos 
de exercer a administração da Companhia por lei especial, nem condenados ou sob os efeitos da 
condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, 
contra o sistema financeiro nacional, normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, 
contra a fé pública ou a propriedade, firmando os termos de posse (“Anexo II”) em livro próprio lavrado na 
sede da Companhia, nos termos do artigo 149 e parágrafos da Lei das Sociedades por Ações; (ii) aprovar 
a lavratura da presente ata na forma de sumário. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a Assembleia 
foi encerrada e lavrada a presente ata, que lida e achada conforme, foi por todos assinada. Assinaturas: 
Presidente: Sérgio Luis Botelho de Moraes Toledo. Secretário: Luís Vital de Sousa Ramos Vettorazzo.  
A presente ata é cópia fiel da via lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 27 de março de 2023. Sérgio Luis 
Botelho de Moraes Toledo - Presidente; Luís Vital de Sousa Ramos Vettorazzo - Secretário. JUCESP  
nº 148.469/23-1 em 18/04/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Nos termos do artigo 124, §1º, inciso II, do artigo 71, § 2º, ambos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor (“Lei das Sociedades 
por Ações”) e da Cláusula 10.1 do “Instrumento Particular de Escritura da 9ª 
(nona) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 
Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória, Para 
Distribuição Pública Com Esforços Restritos do “Instrumento Particular de 
Escritura Particular da 9ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, em Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Fidejussória, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, 
da Light Serviços de Eletricidade S.A. (“Escritura de Emissão”, “Emissão” e 
“Debêntures”) celebrada em 14 de junho de 2013, entre a LIGHT SERVIÇOS 
DE ELETRICIDADE S.A., sociedade por ações com registro de companhia 
aberta na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como categoria B, com 
sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 
Marechal Floriano, n.º 168, parte, Centro, CEP 20080-002, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/
MF”) sob o nº 60.444.437/0001-46 (“Emissora”), a LIGHT S.A., sociedade 
por ações com registro de companhia aberta na CVM como categoria A, com 
sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 
Marechal Floriano, nº 168, parte, 2º andar, Corredor A, Centro, CEP 20080-
002, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.378.521/0001-75 e a Oliveira Trust 
DTVM S.A., instituição financeira devidamente constituída e existente de 
acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com sede na Cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 
3.434, sala 201, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
36.113.876/0001-91, na qualidade de agente fiduciário representando a 
comunhão dos titulares das Debêntures (conforme abaixo definidas) 
(“Agente Fiduciário” e “Debenturistas”, respectivamente), conforme 
aditada de tempos em tempos, ficam os Debenturistas da 9ª (nona) Emissão 
convocados a participar da assembleia geral de debenturistas (“Assembleia 
Geral de Debenturistas”), que se realizará, em primeira convocação, no 
dia 10 de maio de 2023, às 17 horas, a ser realizada de forma exclusivamente 
digital por meio da plataforma eletrônica “Microsoft Teams”, com o link de 
acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas 
habilitados (“Plataforma Digital”), conforme o § 2º do artigo 71 da Resolução 
da CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), que será 
considerada como realizada na sede da Emissora a fim de apreciar e 
deliberar acerca da seguinte Ordem do Dia: (A) em atenção ao Fato 
Relevante divulgado pela Emissora, em 11 de abril de 2023, bem como da 
Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente ajuizada pela Emissora, 
pela Light S.A., Light Energia S.A. e Lajes Energia S.A., em 10 de abril de 
2023, perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro (“Tutela 
Cautelar”), a contratação de assessor legal para defesa dos interesses dos 
Debenturistas, de forma negocial e extrajudicial, além da contratação de 
assessor legal para defesa dos interesses dos Debenturistas, de forma 
judicial, inclusive no âmbito da Tutela Cautelar e eventuais processos 
correlatos, conforme material complementar disponibilizado até a data da 
Assembleia Geral e indicação dos Debenturistas; (B) a contratação de 
assessor financeiro para condução e defesa dos interesses dos Debenturistas 
junto à Emissora, inclusive no âmbito da Tutela Cautelar e eventuais 
processos correlatos, conforme material complementar disponibilizado até a 
data da Assembleia Geral e indicação dos Debenturistas; (C) a contratação 
de assessor regulatório para condução dos interesses dos Debenturistas 
junto à Emissora, inclusive no âmbito da Tutela Cautelar e eventuais 
processos correlatos, conforme material complementar disponibilizado até a 
data da Assembleia Geral e indicação dos Debenturistas; (D) eventual 
contratação de outros assessores técnicos, além dos acima listados para 
conduzir os interesses dos Debenturistas junto à Emissora, conforme 
recomendado pelo assessor financeiro e assessores legais contratados, 
conforme material complementar disponibilizado até a data da Assembleia 
Geral e indicação dos Debenturistas; e (E) caso as matérias constantes da 
Ordem do Dia acima sejam aprovadas, a autorização para que o Agente 
Fiduciário possa: (i) praticar todos os atos necessários à realização, 
formalização, implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora 
tomadas; e (ii) para realização do protocolo dos documentos que se fizerem 
necessários à implementação das deliberações ora tomadas, no prazo de 
até 30 (trinta) dias corridos contados da sua celebração por todas as partes, 
caso aplicável. 1 Local: 1.1 A Assembleia Geral de Debenturistas, será 
realizada de forma exclusivamente digital e remota, por meio de 
participação remota através da Plataforma Digital, conforme instruções 
dispostas no parágrafo das “Informações Gerais” abaixo, observado o 
disposto no artigo 71, §2º, da Resolução CVM 81. 2 Informações Gerais: 
Observado o disposto na forma do artigo 72, § 1º, da Resolução CVM 81, os 
Debenturistas deverão encaminhar, preferencialmente, até 2 (dois) dias 
antes à data de realização da Assembleia Geral de Debenturistas, ao Agente 
Fiduciário, no e-mail af,assembleias@oliveiratrust.com.br, cópia dos 
seguintes documentos de habilitação: (i) documento de identidade do 
debenturista, representante legal ou procurador; e (ii) caso o debenturista 
não possa estar presente à Assembleia Geral de Debenturistas e seja 
representado por um procurador, por meio de procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia Geral de Debenturistas, 
obedecidas as condições legais. No caso de Debenturista pessoa jurídica, 
deverão ser apresentados, adicionalmente, os seguintes documentos: (i) 
estatuto ou contrato social atualizado, devidamente registrado no órgão de 

registro competente; (ii) documento que comprove os poderes de 
representação, qual seja, ata de eleição do(s) representante(s) legal(is) 
presente(s) ou que assinou(aram) a procuração, se for o caso; e (iii) 
procuração, em caso de fundo de investimento, o regulamento do fundo e os 
documentos referidos acima em relação ao seu administrador e/ou gestor, 
conforme o caso. 2.1 O Agente Fiduciário disponibilizará (i) Plataforma Digital 
para participação e votação remota, como alternativa para viabilizar a 
participação à distância dos Debenturistas na Assembleia Geral de 
Debenturistas; e (ii) instrução de voto à distância. 2.1.1 Os Debenturistas 
poderão optar por exercer o seu direito de voto por meio do sistema de 
votação à distância, enviando a correspondente instrução de voto à distância 
diretamente ao Agente Fiduciário, em até 02 (dois) dias antes da realização 
da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas. O Agente Fiduciário 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução 
de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores https://
webapp.oliveiratrust.com.br/home. A instrução de voto deverá estar 
devidamente preenchida e assinada pelo debenturista, ou por seu 
representante legal, e deverá ser enviada com a antecedência acima 
mencionada acompanhada dos instrumentos de representação do 
Debenturista. Mesmo após o eventual envio de instrução de voto, os 
Debenturistas poderão participar da Assembleia Geral de Debenturistas por 
meio da Plataforma Digital, de acordo com disposto neste edital de 
convocação, podendo exercer seu voto diretamente na Assembleia Geral de 
Debenturistas, hipótese em que terá sua instrução de voto previamente 
enviada desconsiderada. O acesso via a Plataforma Digital estará restrito 
aos Debenturistas que se credenciarem, nos termos aqui descritos 
(“Debenturistas Credenciados”). Termos iniciados em letra maiúscula e 
não definidos nesse edital de convocação terão o significado atribuído na 
Escritura de Emissão. 2.2 Os convites individuais para admissão e 
participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos 
endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os 
documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um convite 
individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites 
individuais, os Debenturistas Credenciados e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso 
determinado debenturista não receba o convite individual para participação 
na Assembleia Geral de Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de 
Debenturistas, deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com, no mínimo, 2 (duas) horas de 
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de 
Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o 
caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de novo 
convite. 2.3 O Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas 
Credenciados acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no 
mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, 
a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas 
Credenciados se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para 
evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de 
Debenturistas. O Agente Fiduciário não se responsabiliza por problemas de 
conexão que os Debenturistas Credenciados venham a enfrentar e outras 
situações que não estejam sob o controle do Agente Fiduciário (e.g., 
instabilidade na conexão do Debenturista Credenciado com a internet ou 
incompatibilidade da Plataforma Digital com o equipamento do Debenturista, 
entre outros). 2.4 Os Debenturistas Credenciados que participarem via 
Plataforma Digital, de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão 
considerados presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes 
da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em ata dos 
Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de Debenturistas, pelos 
meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo presidente da mesa ou 
pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, cujas assinaturas 
podem ser feitas por meio de certificação digital ou reconhecidas por outro 
meio que garanta sua autoria e integridade em formato compatível com o 
adotado para a realização da Assembleia Geral de Debenturistas, observado 
o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. 2.5 Por fim, o Agente 
Fiduciário esclarece, caso sejam editadas normas legais ou regulamentares 
alterando as orientações acima até 48 (quarenta e oito) horas antes da 
realização da Assembleia Geral de Debenturistas, que poderá adotar os 
procedimentos previstos na referida autorização para que a Assembleia 
Geral de Debenturistas se adeque às novas normas legais ou regulamentares 
editadas, sendo que, neste caso, o Agente Fiduciário publicará um novo 
Edital de Convocação com todas as novas instruções necessárias pelos 
mesmos meios de comunicação adotados para a publicação deste edital de 
convocação, sem que tal fato implique a reabertura do prazo de convocação 
da Assembleia Geral de Debenturistas. 2.6 Este Edital se encontra disponível 
nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (https://webapp.oliveiratrust.
com.br/home) e da CVM na rede mundial de computadores (http://www.cvm.
gov.br). Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não 
expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos 
na Escritura de Emissão. Rio de Janeiro, 18 de abril de 2023. OLIVEIRA 
TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 9ª (NONA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM 

GARANTIA FIDEJUSSÓRIA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“EMISSÃO”, “DEBÊNTURES” e “ESCRITURA DE EMISSÃO”)

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
CNPJ/MF n° 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.300.106.448 - Companhia Aberta

Nos termos do artigo 124, §1º, inciso II, do artigo 71, § 2º, ambos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor (“Lei das Sociedades 
por Ações”) e da Cláusula 9.1 do “Instrumento Particular de Escritura da 21ª 
(Vigésima Primeira) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em 
Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória 
Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços 
de Eletricidade S.A. (“Escritura de Emissão”, “Emissão” e “Debêntures”) 
celebrada em 09 de fevereiro de 2021, entre a LIGHT SERVIÇOS DE 
ELETRICIDADE S.A., sociedade por ações com registro de companhia 
aberta na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como categoria B, com 
sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 
Marechal Floriano, n.º 168, parte, Centro, CEP 20080-002, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/
MF”) sob o nº 60.444.437/0001-46 (“Emissora”), a LIGHT S.A., sociedade 
por ações com registro de companhia aberta na CVM como categoria A, com 
sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 
Marechal Floriano, nº 168, parte, 2º andar, Corredor A, Centro, CEP 20080-
002, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.378.521/0001-75 e a Oliveira Trust 
DTVM S.A., instituição financeira devidamente constituída e existente de 
acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com sede na Cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 
3.434, sala 201, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
36.113.876/0001-91, na qualidade de agente fiduciário representando a 
comunhão dos titulares das Debêntures (conforme abaixo definidas) 
(“Agente Fiduciário” e “Debenturistas”, respectivamente), ficam os 
Debenturistas da 21ª (vigésima primeira) Emissão convocados a participar 
da assembleia geral de debenturistas (“Assembleia Geral de 
Debenturistas”), que se realizará, em primeira convocação, no dia 10 de 
maio de 2023, às 14 horas, a ser realizada de forma exclusivamente digital 
por meio da plataforma eletrônica “Microsoft Teams”, com o link de acesso a 
ser encaminhado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados 
(“Plataforma Digital”), conforme o § 2º do artigo 71 da Resolução da CVM 
nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), que será considerada 
como realizada na sede da Emissora a fim de apreciar e deliberar acerca da 
seguinte Ordem do Dia: (A) em atenção ao Fato Relevante divulgado pela 
Emissora, em 11 de abril de 2023, bem como da Tutela Cautelar Requerida 
em Caráter Antecedente ajuizada pela Emissora, pela Light S.A., Light 
Energia S.A. e Lajes Energia S.A., em 10 de abril de 2023, perante a Comarca 
da Capital do Estado do Rio de Janeiro (“Tutela Cautelar”), a contratação 
de assessor legal para defesa dos interesses dos Debenturistas, de forma 
negocial e extrajudicial , além da contratação de assessor legal para defesa 
dos interesses dos Debenturistas, de forma judicial, inclusive no âmbito da 
Tutela Cautelar e eventuais processos correlatos, conforme material 
complementar disponibilizado até a data da Assembleia Geral e indicação 
dos Debenturistas; (B) a contratação de assessor financeiro para condução 
e defesa dos interesses dos Debenturistas junto à Emissora, inclusive no 
âmbito da Tutela Cautelar e eventuais processos correlatos, conforme 
material complementar disponibilizado até a data da Assembleia Geral e 
indicação dos Debenturistas; (C) a contratação de assessor regulatório para 
condução dos interesses dos Debenturistas junto à Emissora, inclusive no 
âmbito da Tutela Cautelar e eventuais processos correlatos, conforme 
material complementar disponibilizado até a data da Assembleia Geral e 
indicação dos Debenturistas; (D) eventual contratação de outros assessores 
técnicos, além dos acima listados para conduzir os interesses dos 
Debenturistas junto à Emissora, conforme recomendado pelo assessor 
financeiro e assessores legais contratados, conforme material complementar 
disponibilizado até a data da Assembleia Geral e indicação dos Debenturistas; 
e (E) caso as matérias constantes da Ordem do Dia acima sejam aprovadas, 
a autorização para que o Agente Fiduciário possa: (i) praticar todos os atos 
necessários à realização, formalização, implementação e aperfeiçoamento 
das deliberações ora tomadas; e (ii) para realização do protocolo dos 
documentos que se fizerem necessários à implementação das deliberações 
ora tomadas, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da sua 
celebração por todas as partes, caso aplicável. 1. Local: 1.1 A Assembleia 
Geral de Debenturistas, será realizada de forma exclusivamente digital e 
remota, por meio de participação remota através da Plataforma Digital, 
conforme instruções dispostas no parágrafo das “Informações Gerais” 
abaixo, observado o disposto no artigo 71, §2º, da Resolução CVM 81. 2. 
Informações Gerais: Observado o disposto na forma do artigo 72, § 1º, da 
Resolução CVM 81, os Debenturistas deverão encaminhar, preferencialmente, 
até 2 (dois) dias antes à data de realização da Assembleia Geral de 
Debenturistas, ao Agente Fiduciário, no e-mail af,assembleias@oliveiratrust.
com.br, cópia dos seguintes documentos de habilitação: (i) documento de 
identidade do debenturista, representante legal ou procurador; e (ii) caso o 
debenturista não possa estar presente à Assembleia Geral de Debenturistas 
e seja representado por um procurador, por meio de procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia Geral de Debenturistas, 
obedecidas as condições legais. No caso de Debenturista pessoa jurídica, 
deverão ser apresentados, adicionalmente, os seguintes documentos: (i) 
estatuto ou contrato social atualizado, devidamente registrado no órgão de 
registro competente; (ii) documento que comprove os poderes de 

representação, qual seja, ata de eleição do(s) representante(s) legal(is) 
presente(s) ou que assinou(aram) a procuração, se for o caso; e (iii) 
procuração, em caso de fundo de investimento, o regulamento do fundo e os 
documentos referidos acima em relação ao seu administrador e/ou gestor, 
conforme o caso. 2.1 O Agente Fiduciário disponibilizará (i) Plataforma Digital 
para participação e votação remota, como alternativa para viabilizar a 
participação à distância dos Debenturistas na Assembleia Geral de 
Debenturistas; e (ii) instrução de voto à distância. 2.1.1 Os Debenturistas 
poderão optar por exercer o seu direito de voto por meio do sistema de 
votação à distância, enviando a correspondente instrução de voto à distância 
diretamente ao Agente Fiduciário, em até 02 (dois) dias antes da realização 
da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas. O Agente Fiduciário 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução 
de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores https://
webapp.oliveiratrust.com.br/home. A instrução de voto deverá estar 
devidamente preenchida e assinada pelo debenturista, ou por seu 
representante legal, e deverá ser enviada com a antecedência acima 
mencionada acompanhada dos instrumentos de representação do 
Debenturista. Mesmo após o eventual envio de instrução de voto, os 
Debenturistas poderão participar da Assembleia Geral de Debenturistas por 
meio da Plataforma Digital, de acordo com disposto neste edital de 
convocação, podendo exercer seu voto diretamente na Assembleia Geral de 
Debenturistas, hipótese em que terá sua instrução de voto previamente 
enviada desconsiderada. O acesso via a Plataforma Digital estará restrito 
aos Debenturistas que se credenciarem, nos termos aqui descritos 
(“Debenturistas Credenciados”). Termos iniciados em letra maiúscula e 
não definidos nesse edital de convocação terão o significado atribuído na 
Escritura de Emissão. 2.2 Os convites individuais para admissão e 
participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos 
endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os 
documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um convite 
individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites 
individuais, os Debenturistas Credenciados e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso 
determinado debenturista não receba o convite individual para participação 
na Assembleia Geral de Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de 
Debenturistas, deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com, no mínimo, 2 (duas) horas de 
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de 
Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o 
caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de novo 
convite. 2.3 O Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas 
Credenciados acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no 
mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, 
a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas 
Credenciados se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para 
evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de 
Debenturistas. O Agente Fiduciário não se responsabiliza por problemas de 
conexão que os Debenturistas Credenciados venham a enfrentar e outras 
situações que não estejam sob o controle do Agente Fiduciário (e.g., 
instabilidade na conexão do Debenturista Credenciado com a internet ou 
incompatibilidade da Plataforma Digital com o equipamento do Debenturista, 
entre outros). 2.4 Os Debenturistas Credenciados que participarem via 
Plataforma Digital, de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão 
considerados presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes 
da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em ata dos 
Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de Debenturistas, pelos 
meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo presidente da mesa ou 
pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, cujas assinaturas 
podem ser feitas por meio de certificação digital ou reconhecidas por outro 
meio que garanta sua autoria e integridade em formato compatível com o 
adotado para a realização da Assembleia Geral de Debenturistas, observado 
o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. 2.5 Por fim, o Agente 
Fiduciário esclarece, caso sejam editadas normas legais ou regulamentares 
alterando as orientações acima até 48 (quarenta e oito) horas antes da 
realização da Assembleia Geral de Debenturistas, que poderá adotar os 
procedimentos previstos na referida autorização para que a Assembleia 
Geral de Debenturistas se adeque às novas normas legais ou regulamentares 
editadas, sendo que, neste caso, o Agente Fiduciário publicará um novo 
Edital de Convocação com todas as novas instruções necessárias pelos 
mesmos meios de comunicação adotados para a publicação deste edital de 
convocação, sem que tal fato implique a reabertura do prazo de convocação 
da Assembleia Geral de Debenturistas. 2.6 Este Edital se encontra disponível 
nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (https://webapp.oliveiratrust.
com.br/home) e da CVM na rede mundial de computadores (http://www.cvm.
gov.br). Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não 
expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos 
na Escritura de Emissão. Rio de Janeiro, 18 de abril de 2023. OLIVEIRA 
TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 21ª (VIGÉSIMA PRIMEIRA) 
EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, 

COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT 
SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“EMISSÃO”, “DEBÊNTURES” e “ESCRITURA DE EMISSÃO”)

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
CNPJ/MF n° 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.300.106.448 - Companhia Aberta

BRK Ambiental – Rio das Ostras S.A. 
CNPJ/ME nº 08.774.784/0001-17 – NIRE 33.300.281.878

Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 28 de março de 2023, às 09:00 horas

Data, Hora e Local: Realizada de forma virtual (videoconferência) aos 28 
(vinte e quatro) dias do mês de março de 2023, às 09:00 horas, portanto, 
realizada na sede da BRK Ambiental – Rio das Ostras S.A., localizada 
na Avenida Duque de Caxias, nº 443, Chácara Mariléa, na Cidade de Rio 
das Ostras, Estado do Rio de Janeiro, CEP 28.896-095 (“Companhia”). 
Convocação: Dispensada a publicação de Editais de Convocação, na 
forma do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das 
S.A.”). Presenças: Acionistas representando a totalidade do capital social 
da Companhia, conforme assinaturas constantes no Livro de Presença de 
Acionistas. Mesa: Denise Lie Okimura, Presidente; e Rodolfo Duarte Bruscain, 
Secretário. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (1) lavratura da presente ata na 
forma de sumário; (2) a eleição dos membros da Diretoria da Companhia, 
para uma nova gestão de 2 (dois) anos; e (3) a remuneração global dos 
administradores da Companhia para o exercício de 2023. Deliberações: 
instalada a Assembleia Geral Extraordinária da Companhia (“Assembleia”), 
após apresentação das matérias, os acionistas detentores da totalidade do 
capital social da Companhia, sem quaisquer restrições, resolvem, (1) auto-
rizar a lavratura da presente ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, 
conforme faculta o artigo 130, § 1º da Lei das S.A.; (2) aprovar, em função do 
término de gestão dos membros da Diretoria, a saber, Srs. Ricardo Antonio 
e Alexandre Maia Santiago e José Gerardo Copello, a reeleição/eleição dos 
seguintes membros para compor a Diretoria da Companhia, com prazo de 
gestão até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia a ser realizada em 
2025: (i) Diretor Presidente – Ricardo Antonio e Alexandre Maia Santiago, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 475785991-SSP/
BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 920.285.355-04; (ii) Diretor de Operações 
– Vago; (iii) Diretor Financeiro e Administrativo – Vago; e (iv) Diretor sem 
designação específica – Jorge Augusto Regis Gomes, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº MG-18.735.048, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 928.014.395-68, ambos com endereço comercial na 
Avenida Duque de Caxias, nº 443, Chácara Mariléa, na Cidade de Rio das 
Ostras, Estado do Rio de Janeiro, CEP 28.896-095. Os Acionistas agradecem 
ao Sr. José Copello pelo relevante serviço prestado até a presente data. Os 
Diretores eleitos aceitam os cargos para os quais foram eleitos e declaram, 
sob as penas de lei, não estar inclusos em quaisquer dos crimes previstos 
em lei que os impeçam de exercer as atividades mercantis, ou a administra-
ção de sociedades mercantis, declaração que fazem mediante a assinatura 
dos respectivos Termos de Posse, assinados, apresentados e lavrados no 
Livro de Registro de Atas de Reuniões da Diretoria, o qual fica arquivado 
na sede da Companhia; e (3) aprovar o montante global de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), como limite da remuneração dos administradores da 
Companhia, para o exercício social de 2023, em observância ao disposto no 
artigo 152 da Lei das S.A. Os administradores renunciam ao recebimento de 
toda e qualquer remuneração que possa ser atribuída, inclusive a título de 
“pro labore”, tendo em vista que são remunerados pela Sociedade que os 
indicaram, na qualidade de empregados desta Sociedade. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que foi lida, apro-
vada e assinada pelos presentes. Rio das Ostras/RJ, 28 de março de 2023. 
Ass.: Mesa: Denise Lie Okimura, Presidente; e Rodolfo Duarte Bruscain, 
Secretário. Acionistas: BRK Ambiental – Rio das Ostras Participações S.A. 
e BRK Ambiental Participações S.A. (representadas nos termos do Estatuto 
Social). Certifico e dou fé que esta ata é cópia fiel da ata lavrada no Livro de 
Registro de Atas de Assembleias Gerais da Companhia. Ass.: Rodolfo Duarte 
Bruscain – Secretário. Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro. Certifico 
o arquivamento em 18/04/2023 sob o nº 00005428871 e demais constantes 
do termo de autenticação. Protocolo: 00-2023/284024-5 de 11/04/2023. Jorge 
Paulo Magdaleno Filho – Secretário Geral.

REAL ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES S.A.
CNPJ/MF 36.079.804/0001-75

Edital de Convocação - Assembléia Geral Ordinária a se realizar no dia 
27.04.23. Real Engenharia e Incorporações S.A., sociedade anônima inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 36.079.804/0001-75, com sua sede na Rua São José n° 
70, sala 1901, Centro, na cidade e estado do Rio de Janeiro, vem Convocar 
todos os seus acionistas da sociedade e especialmente V.Sas., para a Assem-
bléia Geral Ordinária, nos termos do artigo 131, da Lei nº. 6.404/76, que será re-
alizada no dia 27.04.23, de forma exclusivamente virtual, no endereço eletrônico:  
https://www.tenmeetings.com.br/assembleia/portal/?id=037CADE740D6 em pri-
meira convocação, com a presença de acionistas que representem no mínimo 
½ (metade) do capital social com direito a voto, e às 14:00 horas, se segunda 
e última convocação, às 14:30 horas, com qualquer número de acionistas, nos 
termos do artigo 20, dos Estatutos Sociais da sociedade, a fim de deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: 1. Aprovação de contas do exercício social 
encerrado em 31.12.22; 2. Destinação do Resultado do exercício de 2022; 
3. Assuntos de interesse geral. Em conformidade com o artigo 23 dos Estatu-
tos Sociais da Sociedade, o acionista poderá ser representado na Assembleia 
Geral por procurador constituído há pelo menos 01 (um) ano, que seja acionista, 
administrador da sociedade ou advogado, ou, ainda por seu represente legal. 
Em atenção às medidas de distanciamento social decretadas pelas autoridades 
sanitárias e governamentais em decorrência da pandemia de COVID-19, e con-
forme autorizado pela Lei 6.404/76, art. 124, §2º-A, a Assembleia ora convoca-
da será realizada de modo exclusivamente digital, mediante sistema eletrônico 
disponibilizado pela Companhia aos seus acionistas para que acompanhem e 
votem a distância na Assembleia, sem prejuízo do uso do boletim de voto a 
distância como meio para o exercício do direito de voto. A documentação re-
lativa às propostas a serem apreciadas (DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS) 
ESTÃO DISPONÍVEIS PARA CONHECIMENTO PRÉVIO NO SEGUINTE EN-
DEREÇO: CENTRAL DE BALANÇOS.GOV.BR na rede mundial de computado-
res. Para participar e deliberar na Assembleia, os acionistas devem observar as 
seguintes orientações, as quais estão detalhadas e disponível para download 
no Endereço Eletrônico do Evento: https://www.tenmeetings.com.br/assembleia/
portal/?id=037CADE740D6. a) Os instrumentos de procuração, os documentos 
de identificação e de posição acionária serão recebidos mediante ao cadastro 
na plataforma Ten Meetings que deverá ser realizado no Endereço Eletrônico do 
Evento em até 48 horas antes da realização da Assembleia. b) tanto acionistas, 
quanto procuradores, no momento em que efetuarem os cadastros, receberão 
um e-mail informando que a companhia irá avaliar a solicitação de cadastro. Em 
caso de aprovação, os acionistas e procuradores receberão uma confirmação 
por e-mail de que o cadastro foi aprovado. Em caso de rejeição, receberão um 
e-mail explicando o motivo da rejeição e, se for o caso, orientando como podem 
fazer a regularização do cadastro. c) após cadastrado, o procurador terá um 
ambiente virtual, “Painel de Representantes”, que também é acessado através 
do Endereço Eletrônico do Evento. Nesse ambiente ele pode acompanhar a si-
tuação da aprovação de cada representado, bem como atualizar suas documen-
tações, ao acessar com o login e senha previamente cadastrado. d) O acesso 
à Assembleia será restrito aos acionistas, seus representantes ou procuradores 
que se credenciarem no prazo fixado neste Edital de Convocação. Rio de Ja-
neiro, 17 de abril de 2023. REAL ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES S.A. 
- Diretor Presidente e Acionista.

LIBRA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME Nº 01.942.107/0001-11 - NIRE 33.300.341.439

Edital de Convocação para Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 
28 de abril de 2023. Ficam os Senhores acionistas da LIBRA ADMINISTRA-
ÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 01.942.107/0001-11 (“Companhia”), nos termos do artigo 8º do Estatuto Social 
da Companhia e do artigo 123 da Lei 6.404/1976 (“Lei das S.A.”), convocados 
para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária da Companhia, a ser realizada 
no dia 28 de abril de 2023, às 15h00, na sede social localizada na cidade e es-
tado do Rio de Janeiro, na Avenida Rio Branco, nº 4, 7º andar, salas 701 a 703, 
Centro, CEP 20090-903, a fim de examinar, discutir e votar a respeito da seguinte 
ordem do dia: (i) tomar as contas da administração, examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encer-
rado em 31 de dezembro de 2022 (“Demonstrações Financeiras”); (ii) deliberar 
sobre a destinação dos resultados da Companhia com relação ao exercício so-
cial encerrado em 31 de dezembro de 2022; (iii) ratificar que não houve nenhum 
pagamento, no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, a título 
de remuneração global atribuída aos administradores da Companhia, e (iv) fixar 
a remuneração da administração da Companhia para o exercício social de 2023. 
O relatório anual da administração e as demonstrações financeiras referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 foram publicados 
no Diário Comercial, do estado do Rio de Janeiro, na edição de 29 de março de 
2023, Segundo Caderno, página B20, e simultaneamente disponibilizadas em 
seu sítio eletrônico, na página 55, sendo que todas as demais informações e do-
cumentos relativos às matérias a serem deliberadas na referida assembleia geral 
encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da Companhia. Rio de 
Janeiro/RJ, 19 de abril de 2023. Ronaldo Borges - Diretor Executivo.

TELMEX SOLUTIONS TELECOMUNICAÇÕES S.A
CNPJ/MF n° 02.570.352/0001-08 - NIRE 33.3.0031406-7

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária. 
Ficam convidados os senhores acionistas da Telmex Solutions 
Telecomunicações S.A. (“Companhia”) a comparecer à Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária que se realizará na sede social da Companhia, 
situada na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Regente Feijó, 166, 
16º andar, Sala 1687-C, CEP 20060-060, no dia 28 de abril de 2023, às 
11h00m, com a finalidade de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:  
I. Em Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras e o Relatório 
da Administração, referentes ao exercício encerrado em 31.12.2022; 
(ii) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício findo em 31.12.2022;  
(iii) discutir e votar a reeleição de membros do Conselho de Administração; 
II. Em Assembleia Geral Extraordinária: (iv) fixar a remuneração global 
anual da administração da Companhia para o exercício de 2023; (v) tendo 
em vista o cancelamento de ações ordinárias da Companhia existentes em 
tesouraria, sem redução do valor do capital social, deliberado na Reunião 
do Conselho de Administração realizada em 27 de junho de 2022, aprovar 
o ajuste do número de ações em que se divide o capital social constante no 
artigo 5º do Estatuto Social; e (vi) caso aprovado o item (v) acima, consolidar 
o Estatuto Social da Companhia. Instruções Gerais: (a) Os instrumentos 
de mandato deverão ser depositados na sede da Companhia até o dia 27 
de abril de 2023, até às 17h30min horas. (b) A proposta da administração 
e a documentação, relativas aos itens da ordem do dia, encontram‐se à 
disposição dos senhores acionistas na sede da Companhia. Rio de Janeiro-
RJ, 19 de abril de 2023. Oscar von Hauske Solis - Membro do Conselho de 
Administração.
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Geração Bioeletricidade Vista Alegre II S.A.
CNPJ/MF nº 15.103.714/0001-00 – NIRE 33.300.321.446

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 23 de julho de 2021

1. Data, Hora e Local: No dia 23 de julho de 2021, na sede social da Socie-
dade, localizada no Estado e cidade do Rio de Janeiro, na Avenida Almirante 
Júlio de Sá Bierrenbach, nº 200, Edifício Pacific Tower, bloco 02, 2º e 4º andar, 
salas 201 a 204 e 401 a 404, Jacarepaguá, CEP 22.775-028, às 11:00 horas. 
2. Convocação e Presença: Assembleia realizada independentemente das 
formalidades de convocação, nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 
6.404/76, tendo em vista o comparecimento dos acionistas detentores da tota-
lidade do capital social, conforme o Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa: 
Foi escolhido para presidir os trabalhos o Sr. Carlos Gustavo Nogari Andrioli e 
para secretariá-los o Sr. Luiz Guilherme de Meneses Yuan. 4. Ordem do Dia: 
(i) deliberar sobre a redução do capital social da Companhia, nos termos do 
artigo 173 da Lei nº 6.404/76; (ii) outros assuntos de interesse social. 5. Deli-
berações: Os senhores acionistas, após análise e discussão dos assuntos 
constantes da Ordem do Dia, deliberaram, por unanimidade dos membros 
presentes: 5.1. Aprovar a redução de capital social em R$ 29.198.761,86 
(vinte e nove milhões, cento e noventa e oito mil, setecentos e sessenta e 
um reais e oitenta e seis centavos) da Companhia. Do montante do capital 
social reduzido, R$ 15.198.761,25 (quinze milhões, cento e noventa e oito mil, 
setecentos e sessenta e um reais e vinte cinco centavos) se destinam para 
absorção de prejuízos da Companhia, enquanto R$ 14.000.000,61 (quatorze 
milhões de reais e sessenta e um centavos) foram julgados excessivo em 
relação às necessidades operacionais e de investimento da Companhia, 
passando o capital social, portanto, de R$ 122.223.731,61 (cento e vinte e 
dois milhões, duzentos e vinte e três mil, setecentos e trinta e um reais e 
sessenta e um centavos) para R$ 93.024.969,75 (noventa e três milhões, vinte 
e quatro mil, novecentos e sessenta e nove reais e setenta e cinco centavos). 
5.1.1. Considerando que as ações em que se divide o capital social não têm 
valor nominal, é desnecessário o cancelamento de ações em consequência 
da redução de capital ora aprovada, passando o artigo 5º do estatuto social 
a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital da Companhia, 
totalmente subscrito é de R$ 93.024.969,75 (noventa e três milhões, vinte e 
quatro mil, novecentos e sessenta e nove reais e setenta e cinco centavos), 
representado por 117.550.845 (cento e dezessete milhões, quinhentos e 
cinquenta mil, oitocentas e quarenta e cinco) ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal.” 5.1.2. Registrar que a parcela da redução do capital 
social realizada por conta da sua excessividade em relação às necessidades 
da Companhia, conforme aprovado acima, será paga à acionista Geração 
Bioeletricidade Holding S.A., uma vez que a acionista São João Energética 
S.A. manifestou sua renúncia à parcela do pagamento que lhe cabe em favor 
da acionista Geração Bioeletricidade Holding S.A.. 5.2. Face ao que dispõe 
o artigo 174 da Lei nº 6.404/76, a redução do capital social da Companhia 
e as alterações estatutárias relacionadas com a redução do capital só se 
tornarão eficazes após o decurso do prazo de 60 (sessenta) dias contados 
da data de publicação desta ata no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro 
e no Diário Comercial. 5.3. Lavrar a presente ata em forma de sumário, nos 
termos do parágrafo 1º do artigo 130 da Lei nº 6.404/76. 6. Encerramento 
e Lavratura: O Sr. Presidente colocou a palavra à disposição de quem dela 
quisesse fazer uso. Não havendo nenhuma manifestação, declarou suspensos 
os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, que, depois 
de lida e aprovada, foi devidamente assinada pelos acionistas e pelos inte-
grantes da mesa que a presidiram. 7. Assinaturas: Carlos Gustavo Nogari 
Andrioli – Presidente da Mesa e Luiz Guilherme de Meneses Yuan – Secre-
tário. Acionista: Geração Bioeletricidade Holding S.A. e São João Energética 
S.A. Confere com o original lavrado em livro próprio. Rio de Janeiro, RJ, 23 de 
julho de 2021. Luiz Guilherme de Meneses Yuan – Secretário Designado.

PORTO SUDESTE DO BRASIL S.A.
CNPJ/ME: 08.310.839/0001-38 - NIRE: 33.3.0031005-3

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
SEMIPRESENCIAL - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A PORTO SUDESTE DO BRASIL S.A. (“Companhia”) convoca os seus 
acionistas, por meio do presente edital de convocação (“Edital”) para 
participarem da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE”), a 
ser realizada de forma semipresencial, no dia 28 de abril de 2023, às 15:00 
horas, nos termos do disposto na Instrução Normativa nº 81 do Departamento 
de Registro Empresarial e Integração (“DREI”), a fim de deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas 
dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras, 
o relatório da administração e o parecer dos auditores independentes, relativos 
ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022 (“Exercício 2022”); (ii) aprovar a 
destinação do resultado do Exercício 2022; (iii) eleger os membros do Conselho 
de Administração da Companhia; e (iv) fixar a remuneração global anual dos 
administradores para o exercício de 2023. Em Assembleia Geral Extraordinária: 
(i) aprovar a realização do aumento de capital da Companhia em até  
R$ 41.880.600,02 (quarenta e um milhões, oitocentos e oitenta mil, seiscentos 
reais e dois centavos) mediante a emissão de até 26.675.541 (vinte e seis 
milhões, seiscentos e setenta e cinco mil e quinhentos e quarenta e um) novas 
ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de  
R$ 1,57000001698317, fixado nos termos do artigo 170, parágrafo 1º, inciso I, da 
Lei das S/A, com possibilidade de homologação parcial em caso de subscrição e 
integralização pelos acionistas do valor mínimo de R$ 41.600.000,00 (quarenta 
e um milhões e seiscentos mil reais);  (ii) aprovar a alteração da cláusula 5ª do 
Estatuto Social da Companhia a fim de refletir o aumento do capital social e a 
consolidação do estatuto social da Companhia; e (iii) autorizar a administração 
a praticar todos os atos necessários para completar e efetivar as deliberações 
aprovadas na AGOE. Informações Gerais: Os documentos pertinentes à ordem 
do dia encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da Companhia 
ou podem ser solicitados pelo e-mail: secretariasocietaria@portosudeste.com.  
Os acionistas, seus representantes legais ou procuradores, poderão participar 
da AGOE presencialmente, por meio do envio do boletim de voto à distância 
ou virtualmente, através do acesso gratuito à plataforma de videoconferência 
“Zoom”, devendo os presentes apresentar previamente à Companhia os seus 
documentos de identificação com foto, consoante artigo 126 da Lei 6.404/76. 
Para participação na AGOE, por meio da plataforma “Zoom”, os acionistas 
devem enviar uma solicitação à Companhia pelo e-mail indicado neste Edital, 
com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas em relação ao horário 
marcado para o início da AGOE, acompanhada de toda a documentação 
necessária para a sua participação na referida assembleia. Uma vez recebida 
a solicitação e verificada a documentação fornecida, a Companhia enviará ao 
acionista os dados para a sua participação por meio da plataforma ora referida. 
Com relação à representação do acionista na AGOE, a outorga de poderes de 
representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do 
art. 126, § 1º, da Lei 6.404/76, devendo o procurador ser acionista, administrador 
da Companhia, ou advogado, nos termos do § 5º da Cláusula 7ª do Estatuto 
Social da Companhia. A Companhia não exigirá o reconhecimento de firma em 
procurações. O acionista que desejar, poderá optar por exercer o seu direito 
de voto por meio do envio do boletim de voto à distância diretamente ao e-mail 
da Companhia indicado neste Edital, conforme as orientações constantes no 
próprio boletim disponibilizado aos acionistas nesta data, nos termos do item 
4.2.3, da Instrução Normativa nº 81 do DREI.

Rio de Janeiro, 19 de abril 2023.
PORTO SUDESTE DO BRASIL S.A.

Julien Rolland – Presidente do Conselho de Administração

Nos termos do artigo 124, §1º, inciso II, do artigo 71, § 2º, ambos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor (“Lei das Sociedades 
por Ações”) e da Cláusula 10.1 do “Instrumento Particular de Escritura da 9ª 
(nona) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 
Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória, Para 
Distribuição Pública Com Esforços Restritos do “Instrumento Particular de 
Escritura Particular da 9ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, em Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Fidejussória, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, 
da Light Serviços de Eletricidade S.A. (“Escritura de Emissão”, “Emissão” e 
“Debêntures”) celebrada em 14 de junho de 2013, entre a LIGHT SERVIÇOS 
DE ELETRICIDADE S.A., sociedade por ações com registro de companhia 
aberta na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como categoria B, com 
sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 
Marechal Floriano, n.º 168, parte, Centro, CEP 20080-002, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/
MF”) sob o nº 60.444.437/0001-46 (“Emissora”), a LIGHT S.A., sociedade 
por ações com registro de companhia aberta na CVM como categoria A, com 
sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 
Marechal Floriano, nº 168, parte, 2º andar, Corredor A, Centro, CEP 20080-
002, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.378.521/0001-75 e a Oliveira Trust 
DTVM S.A., instituição financeira devidamente constituída e existente de 
acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com sede na Cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 
3.434, sala 201, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
36.113.876/0001-91, na qualidade de agente fiduciário representando a 
comunhão dos titulares das Debêntures (conforme abaixo definidas) 
(“Agente Fiduciário” e “Debenturistas”, respectivamente), conforme 
aditada de tempos em tempos, ficam os Debenturistas da 9ª (nona) Emissão 
convocados a participar da assembleia geral de debenturistas (“Assembleia 
Geral de Debenturistas”), que se realizará, em primeira convocação, no 
dia 10 de maio de 2023, às 17 horas, a ser realizada de forma exclusivamente 
digital por meio da plataforma eletrônica “Microsoft Teams”, com o link de 
acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas 
habilitados (“Plataforma Digital”), conforme o § 2º do artigo 71 da Resolução 
da CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), que será 
considerada como realizada na sede da Emissora a fim de apreciar e 
deliberar acerca da seguinte Ordem do Dia: (A) em atenção ao Fato 
Relevante divulgado pela Emissora, em 11 de abril de 2023, bem como da 
Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente ajuizada pela Emissora, 
pela Light S.A., Light Energia S.A. e Lajes Energia S.A., em 10 de abril de 
2023, perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro (“Tutela 
Cautelar”), a contratação de assessor legal para defesa dos interesses dos 
Debenturistas, de forma negocial e extrajudicial, além da contratação de 
assessor legal para defesa dos interesses dos Debenturistas, de forma 
judicial, inclusive no âmbito da Tutela Cautelar e eventuais processos 
correlatos, conforme material complementar disponibilizado até a data da 
Assembleia Geral e indicação dos Debenturistas; (B) a contratação de 
assessor financeiro para condução e defesa dos interesses dos Debenturistas 
junto à Emissora, inclusive no âmbito da Tutela Cautelar e eventuais 
processos correlatos, conforme material complementar disponibilizado até a 
data da Assembleia Geral e indicação dos Debenturistas; (C) a contratação 
de assessor regulatório para condução dos interesses dos Debenturistas 
junto à Emissora, inclusive no âmbito da Tutela Cautelar e eventuais 
processos correlatos, conforme material complementar disponibilizado até a 
data da Assembleia Geral e indicação dos Debenturistas; (D) eventual 
contratação de outros assessores técnicos, além dos acima listados para 
conduzir os interesses dos Debenturistas junto à Emissora, conforme 
recomendado pelo assessor financeiro e assessores legais contratados, 
conforme material complementar disponibilizado até a data da Assembleia 
Geral e indicação dos Debenturistas; e (E) caso as matérias constantes da 
Ordem do Dia acima sejam aprovadas, a autorização para que o Agente 
Fiduciário possa: (i) praticar todos os atos necessários à realização, 
formalização, implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora 
tomadas; e (ii) para realização do protocolo dos documentos que se fizerem 
necessários à implementação das deliberações ora tomadas, no prazo de 
até 30 (trinta) dias corridos contados da sua celebração por todas as partes, 
caso aplicável. 1 Local: 1.1 A Assembleia Geral de Debenturistas, será 
realizada de forma exclusivamente digital e remota, por meio de 
participação remota através da Plataforma Digital, conforme instruções 
dispostas no parágrafo das “Informações Gerais” abaixo, observado o 
disposto no artigo 71, §2º, da Resolução CVM 81. 2 Informações Gerais: 
Observado o disposto na forma do artigo 72, § 1º, da Resolução CVM 81, os 
Debenturistas deverão encaminhar, preferencialmente, até 2 (dois) dias 
antes à data de realização da Assembleia Geral de Debenturistas, ao Agente 
Fiduciário, no e-mail af,assembleias@oliveiratrust.com.br, cópia dos 
seguintes documentos de habilitação: (i) documento de identidade do 
debenturista, representante legal ou procurador; e (ii) caso o debenturista 
não possa estar presente à Assembleia Geral de Debenturistas e seja 
representado por um procurador, por meio de procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia Geral de Debenturistas, 
obedecidas as condições legais. No caso de Debenturista pessoa jurídica, 
deverão ser apresentados, adicionalmente, os seguintes documentos: (i) 
estatuto ou contrato social atualizado, devidamente registrado no órgão de 

registro competente; (ii) documento que comprove os poderes de 
representação, qual seja, ata de eleição do(s) representante(s) legal(is) 
presente(s) ou que assinou(aram) a procuração, se for o caso; e (iii) 
procuração, em caso de fundo de investimento, o regulamento do fundo e os 
documentos referidos acima em relação ao seu administrador e/ou gestor, 
conforme o caso. 2.1 O Agente Fiduciário disponibilizará (i) Plataforma Digital 
para participação e votação remota, como alternativa para viabilizar a 
participação à distância dos Debenturistas na Assembleia Geral de 
Debenturistas; e (ii) instrução de voto à distância. 2.1.1 Os Debenturistas 
poderão optar por exercer o seu direito de voto por meio do sistema de 
votação à distância, enviando a correspondente instrução de voto à distância 
diretamente ao Agente Fiduciário, em até 02 (dois) dias antes da realização 
da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas. O Agente Fiduciário 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução 
de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores https://
webapp.oliveiratrust.com.br/home. A instrução de voto deverá estar 
devidamente preenchida e assinada pelo debenturista, ou por seu 
representante legal, e deverá ser enviada com a antecedência acima 
mencionada acompanhada dos instrumentos de representação do 
Debenturista. Mesmo após o eventual envio de instrução de voto, os 
Debenturistas poderão participar da Assembleia Geral de Debenturistas por 
meio da Plataforma Digital, de acordo com disposto neste edital de 
convocação, podendo exercer seu voto diretamente na Assembleia Geral de 
Debenturistas, hipótese em que terá sua instrução de voto previamente 
enviada desconsiderada. O acesso via a Plataforma Digital estará restrito 
aos Debenturistas que se credenciarem, nos termos aqui descritos 
(“Debenturistas Credenciados”). Termos iniciados em letra maiúscula e 
não definidos nesse edital de convocação terão o significado atribuído na 
Escritura de Emissão. 2.2 Os convites individuais para admissão e 
participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos 
endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os 
documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um convite 
individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites 
individuais, os Debenturistas Credenciados e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso 
determinado debenturista não receba o convite individual para participação 
na Assembleia Geral de Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de 
Debenturistas, deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com, no mínimo, 2 (duas) horas de 
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de 
Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o 
caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de novo 
convite. 2.3 O Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas 
Credenciados acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no 
mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, 
a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas 
Credenciados se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para 
evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de 
Debenturistas. O Agente Fiduciário não se responsabiliza por problemas de 
conexão que os Debenturistas Credenciados venham a enfrentar e outras 
situações que não estejam sob o controle do Agente Fiduciário (e.g., 
instabilidade na conexão do Debenturista Credenciado com a internet ou 
incompatibilidade da Plataforma Digital com o equipamento do Debenturista, 
entre outros). 2.4 Os Debenturistas Credenciados que participarem via 
Plataforma Digital, de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão 
considerados presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes 
da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em ata dos 
Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de Debenturistas, pelos 
meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo presidente da mesa ou 
pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, cujas assinaturas 
podem ser feitas por meio de certificação digital ou reconhecidas por outro 
meio que garanta sua autoria e integridade em formato compatível com o 
adotado para a realização da Assembleia Geral de Debenturistas, observado 
o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. 2.5 Por fim, o Agente 
Fiduciário esclarece, caso sejam editadas normas legais ou regulamentares 
alterando as orientações acima até 48 (quarenta e oito) horas antes da 
realização da Assembleia Geral de Debenturistas, que poderá adotar os 
procedimentos previstos na referida autorização para que a Assembleia 
Geral de Debenturistas se adeque às novas normas legais ou regulamentares 
editadas, sendo que, neste caso, o Agente Fiduciário publicará um novo 
Edital de Convocação com todas as novas instruções necessárias pelos 
mesmos meios de comunicação adotados para a publicação deste edital de 
convocação, sem que tal fato implique a reabertura do prazo de convocação 
da Assembleia Geral de Debenturistas. 2.6 Este Edital se encontra disponível 
nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (https://webapp.oliveiratrust.
com.br/home) e da CVM na rede mundial de computadores (http://www.cvm.
gov.br). Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não 
expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos 
na Escritura de Emissão. Rio de Janeiro, 18 de abril de 2023. OLIVEIRA 
TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 9ª (NONA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM 

GARANTIA FIDEJUSSÓRIA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“EMISSÃO”, “DEBÊNTURES” e “ESCRITURA DE EMISSÃO”)

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
CNPJ/MF n° 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.300.106.448 - Companhia Aberta

LIBRA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME Nº 01.942.107/0001-11 - NIRE 33.300.341.439

Edital de Convocação para Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 
28 de abril de 2023. Ficam os Senhores acionistas da LIBRA ADMINISTRA-
ÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 01.942.107/0001-11 (“Companhia”), nos termos do artigo 8º do Estatuto Social 
da Companhia e do artigo 123 da Lei 6.404/1976 (“Lei das S.A.”), convocados 
para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária da Companhia, a ser realizada 
no dia 28 de abril de 2023, às 15h00, na sede social localizada na cidade e es-
tado do Rio de Janeiro, na Avenida Rio Branco, nº 4, 7º andar, salas 701 a 703, 
Centro, CEP 20090-903, a fim de examinar, discutir e votar a respeito da seguinte 
ordem do dia: (i) tomar as contas da administração, examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encer-
rado em 31 de dezembro de 2022 (“Demonstrações Financeiras”); (ii) deliberar 
sobre a destinação dos resultados da Companhia com relação ao exercício so-
cial encerrado em 31 de dezembro de 2022; (iii) ratificar que não houve nenhum 
pagamento, no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, a título 
de remuneração global atribuída aos administradores da Companhia, e (iv) fixar 
a remuneração da administração da Companhia para o exercício social de 2023. 
O relatório anual da administração e as demonstrações financeiras referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 foram publicados 
no Diário Comercial, do estado do Rio de Janeiro, na edição de 29 de março de 
2023, Segundo Caderno, página B20, e simultaneamente disponibilizadas em 
seu sítio eletrônico, na página 55, sendo que todas as demais informações e do-
cumentos relativos às matérias a serem deliberadas na referida assembleia geral 
encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da Companhia. Rio de 
Janeiro/RJ, 19 de abril de 2023. Ronaldo Borges - Diretor Executivo.

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
 Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.3.0010644-8
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTU-
RISTAS DA 22ª EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍ-
VEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, 
COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚ-
BLICA DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. Nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”) e da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022, a SIMPLI-
FIC PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério das 
Finanças (“CNPJ/MF”) sob o nº 15.227.994/0001-50 (“Agente Fiduciário”) 
vem convocar os titulares das Debêntures da 22ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirogra-
fária, com Garantia Fidejussória Adicional, para distribuição pública, da LI-
GHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“Debenturistas”, “Emissão” e 
“Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em primeira convocação, para 
Assembleia Geral de Debenturistas da Emissão (“Assembleia”), a ser realiza-
da em 10 de maio de 2023, às 11h00, de forma exclusivamente remota e 
eletrônica através da plataforma Microsoft Teams (“Plataforma Digital”), nos 
termos da “Escritura Particular da 22ª Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Ga-
rantia Fidejussória Adicional, para Distribuição Pública da Light Serviços de 
Eletricidade S.A.” celebrada entre a Emissora, o Agente Fiduciário e a Fiadora 
da Emissão, Light S.A. (“Escritura de Debêntures”), para deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): i. Em atenção aos Fatos Relevantes 
divulgados pela Emissora nos dias 11 e 12 de abril de 2023, aprovar a contra-
tação e/ou ratificação da contratação de assessor(es) legal(is) para a repre-
sentação do Agente Fiduciário, e/ou de assessor(es) financeiro(s) e/ou asses-
sores técnicos, em benefício dos interesses e direitos dos Debenturistas junto 
à Emissora e à Fiadora, Light S/A no âmbito extrajudicial e judicial, inclusive 
para negociação, defesa e proteção dos direitos e interesses dos Debenturis-
tas no âmbito da Ação de Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente 
ajuizada perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, em trâ-
mite sob o número 0843430-58.2023.8.19.0001 (“Cautelar”) e eventuais pro-
cessos correlatos na esfera judicial e extrajudicial, incidentes e recursos, em 
conformidade com as propostas de honorários e detalhamentos de escopo a 
serem recebidos pelo Agente Fiduciário, conforme material complementar a 
ser disponibilizado até a data da Assembleia e por indicação dos Debenturis-
tas; ii. Ratificar os atos praticados, quando aplicável, pelo Agente Fiduciário, 
Assessores Legais e pelo Assessor Financeiro, na qualidade de representan-
tes dos Debenturistas, para proteção dos interesses dos Debenturistas, bem 
como autorizar os Assessores Legais e Assessor Financeiro contratados a 
praticar atos de cunho estratégico para a reestruturação, negociação e/ou 
recuperação do crédito, na qualidade de representantes dos Debenturistas, 
inclusive no âmbito da Medida Cautelar, recursos ou processos relacionados 
à Emissão, outorgando-lhes poderes para que atuem e pratiquem atos em 
nome e em benefício dos Debenturistas, independente de nova Assembleia 
Geral de Debenturistas, com exceção da prática de atos que impliquem quais-
quer alterações definitivas nas características das debêntures e/ou dos ter-
mos e condições que constam na Escritura de Emissão, hipóteses que deve-
rão ser deliberadas no âmbito de Assembleia Geral de Debenturistas especí-
fica a ser convocada pelo Agente Fiduciário na forma da Escritura de Emis-
são; iii. Aprovar a alteração da Escritura de Emissão a fim de reduzir o quó-
rum de deliberação disposto nas cláusulas 10.4.1 e 10.4.2 da Escritura de 
Emissão para que passe de 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação 
ou das Debêntures em Circulação da respectiva série, para 50% (cinquenta 
por cento) mais um das Debêntures em Circulação ou das Debêntures em 
Circulação da respectiva serie, em primeira ou em segunda convocação. iv. 
Aprovar, ou não, da abertura de conta escrow, bem como o aporte e o meca-
nismo de aporte de recursos para composição e manutenção do Fundo de 
Despesas, pelos Debenturistas, de acordo com as informações que serão 
disponibilizadas em material complementar até a data da Assembleia Geral, 
em valor suficiente para suprir as despesas de manutenção da Emissão pre-
vistas na Escritura, contratação dos assessores legais, financeiros e outros 
que se façam necessários, bem como dos custos de convocação de eventu-
ais novas Assembleias, custeio das medidas a serem adotadas no âmbito da 
Cautelar a fim de proteger os direitos e interesses dos Debenturistas, bem 
como para diligências que se façam necessárias para defesa dos interesses 
dos Debenturistas (“Fundo de Despesas” e “Mecanismo de Aporte”); v. Apro-
var que o Agente Fiduciário, Assessor Legal e/ou Assessor Financeiro e/ou 
Assessor Técnico possam praticar todos os atos necessários à formalização, 
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas. 1. Informa-
ções Gerais. 1.1. A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digi-
tal, por meio da disponibilização de link de acesso ao sistema eletrônico Mi-
crosoft Teams que possibilitará aos Debenturistas acompanhar, participar e 
votar na Assembleia. Em conformidade com a Resolução CVM nº 81, de 
29.03.2022, o link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário àqueles Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico do 
Agente Fiduciário, a saber, agentefiduciario@vortx.com.br e claims@vortx.
com.br com assunto: “REPRESENTAÇÃO – LIGHT – 22ª EMISSAO”, em até 2 
(dois) dias úteis antes da realização da Assembleia, os seguintes documentos: 
(a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do 
Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as condições 
legais, especialmente as do art. 126, §1º da Lei das Sociedades Por Ações e do 
art. 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (“Código Civil”). 
1.2. O Agente Fiduciário não se responsabilizará por quaisquer problemas ope-
racionais ou de conexão que os Debenturistas possam enfrentar, bem como por 
eventuais questões alheias ao Agente Fiduciário que possam dificultar ou im-
possibilitar a sua participação na Assembleia por meio do sistema eletrônico. 
1.3. Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia Geral 
de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a 
solicitação de participação e os documentos na forma referida acima (sendo 
remetido apenas um convite individual por debenturista). Somente serão admi-
tidos, pelos convites individuais, os Debenturistas e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso este deben-
turista não receba o convite individual para participação na Assembleia Geral 
de Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência em relação 
ao horário de início da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em 
contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail agentefiduciario@vortx.com.br e 
claims@vortx.com.br com assunto: “ACESSO AGD LIGHT – 22ª EMISSÃO”, 
com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de 
início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado o suporte 
adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado me-
diante o envio de novo convite. 1.4. O Agente Fiduciário recomenda que os 
Debenturistas acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no míni-
mo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, a fim 
de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas se fami-
liarizem previamente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a 
sua utilização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. 1.5. Os Debentu-
ristas que participarem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do 
Agente Fiduciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de De-
benturistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, 
o registro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de 
Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo pre-
sidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, 
cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação digital ou reconhe-
cidas por outro meio que garanta sua autoria e integridade em formato com-
patível com o adotado para a realização da Assembleia Geral de Debenturis-
tas, observado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. Este Edital 
e eventuais outros documentos relacionados à Ordem do dia serão disponibi-
lizados nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (www.simplificpavarini.
com.br). Os termos com iniciais maiúsculas utilizados neste Edital que não 
estiverem aqui expressamente definidos têm o significado que lhes foi atribu-
ído na Escritura da Emissão. São Paulo, 17 de abril de 2023.

CANTAGALO EMPREENDIMENTOS S.A.
CNPJ: 20.927.835/0001-07

Balanço patrimonial
31 de dezembro de 2022 (Valores 
expressos em milhares de reais)

Demonstração do resultado
Exercício findo em 31 de 

dezembro de 2022 - (Valores 
expressos em milhares de reais)

As demonstrações financeiras 
completas estão disponíveis na 

sede da Companhia.
Rodrigo Víctor de Souza Melo

Contador - CRCMG – 101692/O-3

2022 2021
Ativo
Não circulante
Imobilizado 247 247

247 247
Total do ativo 247 247

2022 2021
Receita líquida - -
Custo dos produtos 
vendidos - -
Resultado bruto - -
Despesas 
operacionais
Despesas 
comerciais, gerais 
e administrativas - -

Resultado 
operacional líquido - -
Resultado financeiro 
líquido - -
Resultado antes do 
imposto de renda 
e da contribuição 
social - -
Impostos de renda e 
contribuição social - -
Resultado do 
exercício - -

2022 2021
Passivo
Patrimônio líquido
Capital social 248 248
Prejuízos 
acumulados (1) (1)

Total do patrimônio 
líquido 247 247
Total do passivo e 
patrimônio líquido 247 247

Relatório da Administração - Senhores Acionistas: de acordo com as 
disposições legais e estatutárias, submetemos a apreciação de V. Sas. 
os documentos relativos às Demonstrações Financeiras. Compreendendo 
o período de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2022, permanecendo à 
disposição para quaisquer esclarecimentos que julgarem necessários. 
Cantagalo - RJ. A diretoria.
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Avisos, Editais e Termos

Associações, Sociedades e Firmas
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.300.106.448

Companhia Aberta

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE
DEBENTURISTAS DA 9ª (NONA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM DUAS SÉRIES, DA ES-
PÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA LIGHT SERVIÇOS
DE ELETRICIDADE S.A. (“EMISSÃO”, “DEBÊNTURES” e “ESCRITU -
RA DE EMISSÃO”). Nos termos do artigo 124, §1º, inciso II, do artigo
71, § 2º, ambos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme
em vigor (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Cláusula 10.1 do “Ins -
trumento Particular de Escritura da 9ª (nona) Emissão de Debêntures
Simples, Não Conversíveis em Ações, em Duas Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória, Para Distribuição Pública Com Es-
forços Restritos do “Instrumento Particular de Escritura Particular da 9ª
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Duas
Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória, para Dis-
tribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Light Ser-
viços de Eletricidade S.A. (“Escritura de Emissão”, “Emissão” e “Debên -
tures”) celebrada em 14 de junho de 2013, entre a LIGHT SERVIÇOS
DE ELETRICIDADE S.A., sociedade por ações com registro de compa-
nhia aberta na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como categoria
B, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro,
na Avenida Marechal Floriano, n.º 168, parte, Centro, CEP 20080-002,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fa-
zenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 60.444.437/0001-46 (“Emissora”), a LIGHT
S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta na CVM
como categoria A, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro, na Avenida Marechal Floriano, nº 168, parte, 2º a n d a r,
Corredor A, Centro, CEP 20080-002, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
03.378.521/0001-75 e a Oliveira Trust DTVM S.A., instituição financeira
devidamente constituída e existente de acordo com as leis da República
Federativa do Brasil, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 3.434, sala 201, CEP
22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0001-91, na qua-
lidade de agente fiduciário representando a comunhão dos titulares das
Debêntures (conforme abaixo definidas) (“Agente Fiduciário” e “Deben -
turistas”, respectivamente), conforme aditada de tempos em tempos, fi-
cam os Debenturistas da 9ª (nona) Emissão convocados a participar da
assembleia geral de debenturistas (“Assembleia Geral de Debenturis-
tas”), que se realizará, em primeira convocação, no dia 10 de maio de
2023, às 17 horas, a ser realizada de forma exclusivamente digital por
meio da plataforma eletrônica “Microsoft Teams”, com o link de acesso a
ser encaminhado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados
(“Plataforma Digital”), conforme o § 2º do artigo 71 da Resolução da
CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), que será
considerada como realizada na sede da Emissora a fim de apreciar e
deliberar acerca da seguinte Ordem do Dia: (A) em atenção ao Fato Re-
levante divulgado pela Emissora, em 11 de abril de 2023, bem como da
Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente ajuizada pela Emis-
sora, pela Light S.A., Light Energia S.A. e Lajes Energia S.A., em 10 de
abril de 2023, perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Ja-
neiro (“Tutela Cautelar”), a contratação de assessor legal para defesa
dos interesses dos Debenturistas, de forma negocial e extrajudicial,
além da contratação de assessor legal para defesa dos interesses dos
Debenturistas, de forma judicial, inclusive no âmbito da Tutela Cautelar
e eventuais processos correlatos, conforme material complementar dis-
ponibilizado até a data da Assembleia Geral e indicação dos Debentu-
ristas; (B) a contratação de assessor financeiro para condução e defesa
dos interesses dos Debenturistas junto à Emissora, inclusive no âmbito
da Tutela Cautelar e eventuais processos correlatos, conforme material
complementar disponibilizado até a data da Assembleia Geral e indica-
ção dos Debenturistas; (C) a contratação de assessor regulatório para
condução dos interesses dos Debenturistas junto à Emissora, inclusive
no âmbito da Tutela Cautelar e eventuais processos correlatos, confor-
me material complementar disponibilizado até a data da Assembleia Ge-
ral e indicação dos Debenturistas; (D) eventual contratação de outros
assessores técnicos, além dos acima listados para conduzir os interes-
ses dos Debenturistas junto à Emissora, conforme recomendado pelo
assessor financeiro e assessores legais contratados, conforme material
complementar disponibilizado até a data da Assembleia Geral e indica-
ção dos Debenturistas; e (E) caso as matérias constantes da Ordem do
Dia acima sejam aprovadas, a autorização para que o Agente Fiduciário
possa: (i) praticar todos os atos necessários à realização, formalização,
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas; e (ii)
para realização do protocolo dos documentos que se fizerem necessá-
rios à implementação das deliberações ora tomadas, no prazo de até 30
(trinta) dias corridos contados da sua celebração por todas as partes,
caso aplicável. 1. Local. 1.1. A Assembleia Geral de Debenturistas, será
realizada de forma exclusivamente digital e remota, por meio de parti-
cipação remota através da Plataforma Digital, conforme instruções dis-
postas no parágrafo das “Informações Gerais” abaixo, observado o dis-
posto no artigo 71, §2º, da Resolução CVM 81. 2. Informações Gerais.
Observado o disposto na forma do artigo 72, § 1º, da Resolução CVM
81, os Debenturistas deverão encaminhar, preferencialmente, até 2
(dois) dias antes à data de realização da Assembleia Geral de Deben-
turistas, ao Agente Fiduciário, no e-mail af,assembleias@oliveira-
trust.com.br, cópia dos seguintes documentos de habilitação: (i) docu -
mento de identidade do debenturista, representante legal ou procurador;
e (ii) caso o debenturista não possa estar presente à Assembleia Geral
de Debenturistas e seja representado por um procurador, por meio de

procuração com poderes específicos para sua representação na Assem-
bleia Geral de Debenturistas, obedecidas as condições legais. No caso
de Debenturista pessoa jurídica, deverão ser apresentados, adicional-
mente, os seguintes documentos: (i) estatuto ou contrato social atuali-
zado, devidamente registrado no órgão de registro competente; (ii) do -
cumento que comprove os poderes de representação, qual seja, ata de
eleição do(s) representante(s) legal(is) presente(s) ou que assinou(aram)
a procuração, se for o caso; e (iii) procuração, em caso de fundo de
investimento, o regulamento do fundo e os documentos referidos acima
em relação ao seu administrador e/ou gestor, conforme o caso. 2.1. O
Agente Fiduciário disponibilizará (i) Plataforma Digital para participação e
votação remota, como alternativa para viabilizar a participação à distân-
cia dos Debenturistas na Assembleia Geral de Debenturistas; e (ii) ins -
trução de voto à distância. 2.1.1. Os Debenturistas poderão optar por
exercer o seu direito de voto por meio do sistema de votação à distân-
cia, enviando a correspondente instrução de voto à distância diretamen-
te ao Agente Fiduciário, em até 02 (dois) dias antes da realização da
respectiva Assembleia Geral de Debenturistas. O Agente Fiduciário dis-
ponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da ins-
trução de voto a distância em sua página na rede mundial de compu-
tadores https://webapp.oliveiratrust.com.br/home. A instrução de voto de -
verá estar devidamente preenchida e assinada pelo debenturista, ou por
seu representante legal, e deverá ser enviada com a antecedência aci-
ma mencionada acompanhada dos instrumentos de representação do
Debenturista. Mesmo após o eventual envio de instrução de voto, os
Debenturistas poderão participar da Assembleia Geral de Debenturistas
por meio da Plataforma Digital, de acordo com disposto neste edital de
convocação, podendo exercer seu voto diretamente na Assembleia Ge-
ral de Debenturistas, hipótese em que terá sua instrução de voto pre-
viamente enviada desconsiderada. O acesso via a Plataforma Digital es-
tará restrito aos Debenturistas que se credenciarem, nos termos aqui
descritos (“Debenturistas Credenciados”). Termos iniciados em letra
maiúscula e não definidos nesse edital de convocação terão o signifi-
cado atribuído na Escritura de Emissão. 2.2. Os convites individuais pa-
ra admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão
remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de par-
ticipação e os documentos na forma referida acima (sendo remetido
apenas um convite individual por debenturista). Somente serão admiti-
dos, pelos convites individuais, os Debenturistas Credenciados e seus
representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por
Ações). Caso determinado debenturista não receba o convite individual
para participação na Assembleia Geral de Debenturistas com até 24
(vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início
da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em contato com o
Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com,
no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de
início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado o
suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja
liberado mediante o envio de novo convite. 2.3. O Agente Fiduciário re-
comenda que os Debenturistas Credenciados acessem a Plataforma Di-
gital com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da
Assembleia Geral de Debenturistas, a fim de evitar eventuais problemas
operacionais, e que os Debenturistas Credenciados se familiarizem pre-
viamente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua uti-
lização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. O Agente Fidu-
ciário não se responsabiliza por problemas de conexão que os Deben-
turistas Credenciados venham a enfrentar e outras situações que
não estejam sob o controle do Agente Fiduciário (e.g., instabilidade
na conexão do Debenturista Credenciado com a internet ou incom-
patibilidade da Plataforma Digital com o equipamento do Debentu-
rista, entre outros). 2.4. Os Debenturistas Credenciados que participa-
rem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do Agente Fi-
duciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de Deben-
turistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativa-
mente, o registro em ata dos Debenturistas que participarem da Assem-
bleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital,
pode ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da As-
sembleia Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser
feitas por meio de certificação digital ou reconhecidas por outro meio
que garanta sua autoria e integridade em formato compatível com o
adotado para a realização da Assembleia Geral de Debenturistas, ob-
servado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. 2.5. Por
fim, o Agente Fiduciário esclarece, caso sejam editadas normas legais
ou regulamentares alterando as orientações acima até 48 (quarenta e
oito) horas antes da realização da Assembleia Geral de Debenturistas,
que poderá adotar os procedimentos previstos na referida autorização
para que a Assembleia Geral de Debenturistas se adeque às novas nor-
mas legais ou regulamentares editadas, sendo que, neste caso, o Agen-
te Fiduciário publicará um novo Edital de Convocação com todas as no-
vas instruções necessárias pelos mesmos meios de comunicação ado-
tados para a publicação deste edital de convocação, sem que tal fato
implique a reabertura do prazo de convocação da Assembleia Geral de
Debenturistas. 2.6. Este Edital se encontra disponível nas respectivas
páginas do Agente Fiduciário (https://webapp.oliveiratrust.com.br/home)
e da CVM na rede mundial de computadores (http://www.cvm.gov.br).
Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressa-
mente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuí-
dos na Escritura de Emissão. Rio de Janeiro, 18 de abril de 2023.
OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBI-
LIÁRIOS S.A.

Id: 2472760

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF n° 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.300.106.448
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 21ª (VGÉSIMA PRIMEIRA) EMISSÃO DE
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A. (“EMISSÃO”, “DEBÊNTURES” e “ESCRITURA DE EMISSÃO”).
Nos termos do artigo 124, §1º, inciso II, do artigo 71, § 2º, ambos da
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor (“Lei
das Sociedades por Ações”) e da Cláusula 9.1 do “Instrumento Par-
ticular de Escritura da 21ª (Vigésima Primeira) Emissão de Debêntures
Simples, não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição

Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricidade S.A.
(“Escritura de Emissão”, “Emissão” e “Debêntures”) celebrada em 09
de fevereiro de 2021, entre a LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta na Co-
missão de Valores Mobiliários (“CVM”) como categoria B, com sede
na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida
Marechal Floriano, n.º 168, parte, Centro, CEP 20080-002, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
(“CNPJ/MF”) sob o nº 60.444.437/0001-46 (“Emissora”), a LIGHT
S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta na CVM
como categoria A, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro, na Avenida Marechal Floriano, nº 168, parte, 2º andar,
Corredor A, Centro, CEP 20080-002, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
03.378.521/0001-75 e a Oliveira Trust DTVM S.A., instituição finan-
ceira devidamente constituída e existente de acordo com as leis da
República Federativa do Brasil, com sede na Cidade do Rio de Ja-
neiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 3.434,
sala 201, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
36.113.876/0001-91, na qualidade de agente fiduciário representando
a comunhão dos titulares das Debêntures (conforme abaixo definidas)
(“Agente Fiduciário” e “Debenturistas”, respectivamente), ficam os
Debenturistas da 21ª (vigésima primeira) Emissão convocados a par-
ticipar da assembleia geral de debenturistas (“Assembleia Geral de
Debenturistas”), que se realizará, em primeira convocação, no dia
10 de maio de 2023, às 14 horas, a ser realizada de forma exclu-
sivamente digital por meio da plataforma eletrônica “Microsoft
Te a m s ”, com o link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fidu-
ciário aos Debenturistas habilitados (“Plataforma Digital”), conforme o
§ 2º do artigo 71 da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de
2022 (“Resolução CVM 81”), que será considerada como realizada na
sede da Emissora a fim de apreciar e deliberar acerca da seguinte
Ordem do Dia: (A) em atenção ao Fato Relevante divulgado pela
Emissora, em 11 de abril de 2023, bem como da Tutela Cautelar Re-
querida em Caráter Antecedente ajuizada pela Emissora, pela Light
S.A., Light Energia S.A. e Lajes Energia S.A., em 10 de abril de
2023, perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro
(“Tutela Cautelar”), a contratação de assessor legal para defesa dos
interesses dos Debenturistas, de forma negocial e extrajudicial, além
da contratação de assessor legal para defesa dos interesses dos De-
benturistas, de forma judicial, inclusive no âmbito da Tutela Cautelar e
eventuais processos correlatos, conforme material complementar dis-
ponibilizado até a data da Assembleia Geral e indicação dos Deben-
turistas; (B) a contratação de assessor financeiro para condução e de-
fesa dos interesses dos Debenturistas junto à Emissora, inclusive no
âmbito da Tutela Cautelar e eventuais processos correlatos, conforme
material complementar disponibilizado até a data da Assembleia Geral
e indicação dos Debenturistas; (C) a contratação de assessor regu-
latório para condução dos interesses dos Debenturistas junto à Emis-
sora, inclusive no âmbito da Tutela Cautelar e eventuais processos
correlatos, conforme material complementar disponibilizado até a data
da Assembleia Geral e indicação dos Debenturistas; (D) eventual con-
tratação de outros assessores técnicos, além dos acima listados para
conduzir os interesses dos Debenturistas junto à Emissora, conforme
recomendado pelo assessor financeiro e assessores legais contrata-
dos, conforme material complementar disponibilizado até a data da
Assembleia Geral e indicação dos Debenturistas; e (E) caso as ma-
térias constantes da Ordem do Dia acima sejam aprovadas, a auto-
rização para que o Agente Fiduciário possa: (i) praticar todos os atos
necessários à realização, formalização, implementação e aperfeiçoa-
mento das deliberações ora tomadas; e (ii) para realização do pro-
tocolo dos documentos que se fizerem necessários à implementação
das deliberações ora tomadas, no prazo de até 30 (trinta) dias cor-
ridos contados da sua celebração por todas as partes, caso aplicável.
1. Local. 1.1. A Assembleia Geral de Debenturistas, será realizada de
forma exclusivamente digital e remota, por meio de participação re-
mota através da Plataforma Digital, conforme instruções dispostas no
parágrafo das “Informações Gerais” abaixo, observado o disposto no
artigo 71, §2º, da Resolução CVM 81. 2. Informações Gerais. Ob-
servado o disposto na forma do artigo 72, § 1º, da Resolução CVM
81, os Debenturistas deverão encaminhar, preferencialmente, até 2
(dois) dias antes à data de realização da Assembleia Geral de De-
benturistas, ao Agente Fiduciário, no e-mail af,assembleias@oliveira-
trust.com.br, cópia dos seguintes documentos de habilitação: (i) docu-
mento de identidade do debenturista, representante legal ou procura-
dor; e (ii) caso o debenturista não possa estar presente à Assembleia
Geral de Debenturistas e seja representado por um procurador, por
meio de procuração com poderes específicos para sua representação
na Assembleia Geral de Debenturistas, obedecidas as condições le-
gais. No caso de Debenturista pessoa jurídica, deverão ser apresen-
tados, adicionalmente, os seguintes documentos: (i) estatuto ou con-
trato social atualizado, devidamente registrado no órgão de registro
competente; (ii) documento que comprove os poderes de representa-
ção, qual seja, ata de eleição do(s) representante(s) legal(is) presen-
te(s) ou que assinou(aram) a procuração, se for o caso; e (iii) pro-
curação, em caso de fundo de investimento, o regulamento do fundo
e os documentos referidos acima em relação ao seu administrador
e/ou gestor, conforme o caso. 2.1. O Agente Fiduciário disponibilizará
(i) Plataforma Digital para participação e votação remota, como alter-
nativa para viabilizar a participação à distância dos Debenturistas na
Assembleia Geral de Debenturistas; e (ii) instrução de voto à distân-
cia. 2.1.1. Os Debenturistas poderão optar por exercer o seu direito
de voto por meio do sistema de votação à distância, enviando a cor-
respondente instrução de voto à distância diretamente ao Agente Fi-
duciário, em até 02 (dois) dias antes da realização da respectiva As-
sembleia Geral de Debenturistas. O Agente Fiduciário disponibilizará
modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de
voto a distância em sua página na rede mundial de computadores
https://webapp.oliveiratrust.com.br/home. A instrução de voto deverá
estar devidamente preenchida e assinada pelo debenturista, ou por
seu representante legal, e deverá ser enviada com a antecedência
acima mencionada acompanhada dos instrumentos de representação
do Debenturista. Mesmo após o eventual envio de instrução de voto,
os Debenturistas poderão participar da Assembleia Geral de Deben-
turistas por meio da Plataforma Digital, de acordo com disposto neste
edital de convocação, podendo exercer seu voto diretamente na As-
sembleia Geral de Debenturistas, hipótese em que terá sua instrução
de voto previamente enviada desconsiderada. O acesso via a Plata-
forma Digital estará restrito aos Debenturistas que se credenciarem,
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46
NIRE 33.300.106.448

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE
DEBENTURISTAS DA 9ª (NONA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM DUAS SÉRIES, DA ES-
PÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA LIGHT SERVIÇOS
DE ELETRICIDADE S.A. (“EMISSÃO”, “DEBÊNTURES” e “ESCRITU -
RA DE EMISSÃO”). Nos termos do artigo 124, §1º, inciso II, do artigo
71, § 2º, ambos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme
em vigor (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Cláusula 10.1 do “Ins -
trumento Particular de Escritura da 9ª (nona) Emissão de Debêntures
Simples, Não Conversíveis em Ações, em Duas Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória, Para Distribuição Pública Com Es-
forços Restritos do “Instrumento Particular de Escritura Particular da 9ª
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Duas
Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória, para Dis-
tribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Light Ser-
viços de Eletricidade S.A. (“Escritura de Emissão”, “Emissão” e “Debên -
tures”) celebrada em 14 de junho de 2013, entre a LIGHT SERVIÇOS
DE ELETRICIDADE S.A., sociedade por ações com registro de compa-
nhia aberta na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como categoria
B, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro,
na Avenida Marechal Floriano, n.º 168, parte, Centro, CEP 20080-002,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fa-
zenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 60.444.437/0001-46 (“Emissora”), a LIGHT
S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta na CVM
como categoria A, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro, na Avenida Marechal Floriano, nº 168, parte, 2º a n d a r,
Corredor A, Centro, CEP 20080-002, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
03.378.521/0001-75 e a Oliveira Trust DTVM S.A., instituição financeira
devidamente constituída e existente de acordo com as leis da República
Federativa do Brasil, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 3.434, sala 201, CEP
22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0001-91, na qua-
lidade de agente fiduciário representando a comunhão dos titulares das
Debêntures (conforme abaixo definidas) (“Agente Fiduciário” e “Deben -
turistas”, respectivamente), conforme aditada de tempos em tempos, fi-
cam os Debenturistas da 9ª (nona) Emissão convocados a participar da
assembleia geral de debenturistas (“Assembleia Geral de Debenturis-
tas”), que se realizará, em primeira convocação, no dia 10 de maio de
2023, às 17 horas, a ser realizada de forma exclusivamente digital por
meio da plataforma eletrônica “Microsoft Teams”, com o link de acesso a
ser encaminhado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados
(“Plataforma Digital”), conforme o § 2º do artigo 71 da Resolução da
CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), que será
considerada como realizada na sede da Emissora a fim de apreciar e
deliberar acerca da seguinte Ordem do Dia: (A) em atenção ao Fato Re-
levante divulgado pela Emissora, em 11 de abril de 2023, bem como da
Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente ajuizada pela Emis-
sora, pela Light S.A., Light Energia S.A. e Lajes Energia S.A., em 10 de
abril de 2023, perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Ja-
neiro (“Tutela Cautelar”), a contratação de assessor legal para defesa
dos interesses dos Debenturistas, de forma negocial e extrajudicial,
além da contratação de assessor legal para defesa dos interesses dos
Debenturistas, de forma judicial, inclusive no âmbito da Tutela Cautelar
e eventuais processos correlatos, conforme material complementar dis-
ponibilizado até a data da Assembleia Geral e indicação dos Debentu-
ristas; (B) a contratação de assessor financeiro para condução e defesa
dos interesses dos Debenturistas junto à Emissora, inclusive no âmbito
da Tutela Cautelar e eventuais processos correlatos, conforme material
complementar disponibilizado até a data da Assembleia Geral e indica-
ção dos Debenturistas; (C) a contratação de assessor regulatório para
condução dos interesses dos Debenturistas junto à Emissora, inclusive
no âmbito da Tutela Cautelar e eventuais processos correlatos, confor-
me material complementar disponibilizado até a data da Assembleia Ge-
ral e indicação dos Debenturistas; (D) eventual contratação de outros
assessores técnicos, além dos acima listados para conduzir os interes-
ses dos Debenturistas junto à Emissora, conforme recomendado pelo
assessor financeiro e assessores legais contratados, conforme material
complementar disponibilizado até a data da Assembleia Geral e indica-
ção dos Debenturistas; e (E) caso as matérias constantes da Ordem do
Dia acima sejam aprovadas, a autorização para que o Agente Fiduciário

possa: (i) praticar todos os atos necessários à realização, formalização,
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas; e (ii)
para realização do protocolo dos documentos que se fizerem necessá-
rios à implementação das deliberações ora tomadas, no prazo de até 30
(trinta) dias corridos contados da sua celebração por todas as partes,
caso aplicável. 1. Local. 1.1. A Assembleia Geral de Debenturistas, será
realizada de forma exclusivamente digital e remota, por meio de parti-
cipação remota através da Plataforma Digital, conforme instruções dis-
postas no parágrafo das “Informações Gerais” abaixo, observado o dis-
posto no artigo 71, §2º, da Resolução CVM 81. 2. Informações Gerais.
Observado o disposto na forma do artigo 72, § 1º, da Resolução CVM
81, os Debenturistas deverão encaminhar, preferencialmente, até 2
(dois) dias antes à data de realização da Assembleia Geral de Deben-
turistas, ao Agente Fiduciário, no e-mail af,assembleias@oliveira-
trust.com.br, cópia dos seguintes documentos de habilitação: (i) docu -
mento de identidade do debenturista, representante legal ou procurador;
e (ii) caso o debenturista não possa estar presente à Assembleia Geral
de Debenturistas e seja representado por um procurador, por meio de
procuração com poderes específicos para sua representação na Assem-
bleia Geral de Debenturistas, obedecidas as condições legais. No caso
de Debenturista pessoa jurídica, deverão ser apresentados, adicional-
mente, os seguintes documentos: (i) estatuto ou contrato social atuali-
zado, devidamente registrado no órgão de registro competente; (ii) do -
cumento que comprove os poderes de representação, qual seja, ata de
eleição do(s) representante(s) legal(is) presente(s) ou que assinou(aram)
a procuração, se for o caso; e (iii) procuração, em caso de fundo de
investimento, o regulamento do fundo e os documentos referidos acima
em relação ao seu administrador e/ou gestor, conforme o caso. 2.1. O
Agente Fiduciário disponibilizará (i) Plataforma Digital para participação e
votação remota, como alternativa para viabilizar a participação à distân-
cia dos Debenturistas na Assembleia Geral de Debenturistas; e (ii) ins -
trução de voto à distância. 2.1.1. Os Debenturistas poderão optar por
exercer o seu direito de voto por meio do sistema de votação à distân-
cia, enviando a correspondente instrução de voto à distância diretamen-
te ao Agente Fiduciário, em até 02 (dois) dias antes da realização da
respectiva Assembleia Geral de Debenturistas. O Agente Fiduciário dis-
ponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da ins-
trução de voto a distância em sua página na rede mundial de compu-
tadores https://webapp.oliveiratrust.com.br/home. A instrução de voto de -
verá estar devidamente preenchida e assinada pelo debenturista, ou por
seu representante legal, e deverá ser enviada com a antecedência aci-
ma mencionada acompanhada dos instrumentos de representação do
Debenturista. Mesmo após o eventual envio de instrução de voto, os
Debenturistas poderão participar da Assembleia Geral de Debenturistas
por meio da Plataforma Digital, de acordo com disposto neste edital de
convocação, podendo exercer seu voto diretamente na Assembleia Ge-
ral de Debenturistas, hipótese em que terá sua instrução de voto pre-
viamente enviada desconsiderada. O acesso via a Plataforma Digital es-
tará restrito aos Debenturistas que se credenciarem, nos termos aqui
descritos (“Debenturistas Credenciados”). Termos iniciados em letra
maiúscula e não definidos nesse edital de convocação terão o signifi-
cado atribuído na Escritura de Emissão. 2.2. Os convites individuais pa-
ra admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão
remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de par-
ticipação e os documentos na forma referida acima (sendo remetido
apenas um convite individual por debenturista). Somente serão admiti-
dos, pelos convites individuais, os Debenturistas Credenciados e seus
representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por
Ações). Caso determinado debenturista não receba o convite individual
para participação na Assembleia Geral de Debenturistas com até 24
(vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início
da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em contato com o
Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com,
no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de
início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado o
suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja
liberado mediante o envio de novo convite. 2.3. O Agente Fiduciário re-
comenda que os Debenturistas Credenciados acessem a Plataforma Di-
gital com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da
Assembleia Geral de Debenturistas, a fim de evitar eventuais problemas
operacionais, e que os Debenturistas Credenciados se familiarizem pre-
viamente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua uti-
lização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. O Agente Fidu-
ciário não se responsabiliza por problemas de conexão que os Deben-
turistas Credenciados venham a enfrentar e outras situações que não
estejam sob o controle do Agente Fiduciário (e.g., instabilidade na co-
nexão do Debenturista Credenciado com a internet ou incompatibilidade
da Plataforma Digital com o equipamento do Debenturista, entre outros).
2.4. Os Debenturistas Credenciados que participarem via Plataforma Di-
gital, de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão consi-
derados presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes
da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em ata
dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de Debentu-
ristas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Deben-
turistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação
digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria
e integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no
artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. 2.5. Por fim, o Agente Fiduciário
esclarece, caso sejam editadas normas legais ou regulamentares
alterando as orientações acima até 48 (quarenta e oito) horas antes
da realização da Assembleia Geral de Debenturistas, que poderá adotar
os procedimentos previstos na referida autorização para que a Assem-
bleia Geral de Debenturistas se adeque às novas normas legais
ou regulamentares editadas, sendo que, neste caso, o Agente Fidu-
ciário publicará um novo Edital de Convocação com todas as novas ins-
truções necessárias pelos mesmos meios de comunicação adotados
para a publicação deste edital de convocação, sem que tal fato implique
a reabertura do prazo de convocação da Assembleia Geral de Deben-
turistas. 2.6. Este Edital se encontra disponível nas respectivas pági-
nas do Agente Fiduciário (https://webapp.oliveiratrust.com.br/home) e
da CVM na rede mundial de computadores (http://www.cvm.gov.br).
Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expres-
samente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribu-
dos na Escritura de Emissão. Rio de Janeiro, 18 de abril de 2023. OLI-
VEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS S.A.
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sede da Emissora a fim de apreciar e deliberar acerca da seguinte
Ordem do Dia: (A) em atenção ao Fato Relevante divulgado pela
Emissora, em 11 de abril de 2023, bem como da Tutela Cautelar Re-
querida em Caráter Antecedente ajuizada pela Emissora, pela Light
S.A., Light Energia S.A. e Lajes Energia S.A., em 10 de abril de
2023, perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro
(“Tutela Cautelar”), a contratação de assessor legal para defesa dos
interesses dos Debenturistas, de forma negocial e extrajudicial, além
da contratação de assessor legal para defesa dos interesses dos De-
benturistas, de forma judicial, inclusive no âmbito da Tutela Cautelar e
eventuais processos correlatos, conforme material complementar dis-
ponibilizado até a data da Assembleia Geral e indicação dos Deben-
turistas; (B) a contratação de assessor financeiro para condução e de-
fesa dos interesses dos Debenturistas junto à Emissora, inclusive no
âmbito da Tutela Cautelar e eventuais processos correlatos, conforme
material complementar disponibilizado até a data da Assembleia Geral
e indicação dos Debenturistas; (C) a contratação de assessor regu-
latório para condução dos interesses dos Debenturistas junto à Emis-
sora, inclusive no âmbito da Tutela Cautelar e eventuais processos
correlatos, conforme material complementar disponibilizado até a data
da Assembleia Geral e indicação dos Debenturistas; (D) eventual con-
tratação de outros assessores técnicos, além dos acima listados para
conduzir os interesses dos Debenturistas junto à Emissora, conforme
recomendado pelo assessor financeiro e assessores legais contrata-
dos, conforme material complementar disponibilizado até a data da
Assembleia Geral e indicação dos Debenturistas; e (E) caso as ma-
térias constantes da Ordem do Dia acima sejam aprovadas, a auto-
rização para que o Agente Fiduciário possa: (i) praticar todos os atos
necessários à realização, formalização, implementação e aperfeiçoa-
mento das deliberações ora tomadas; e (ii) para realização do pro-
tocolo dos documentos que se fizerem necessários à implementação
das deliberações ora tomadas, no prazo de até 30 (trinta) dias cor-
ridos contados da sua celebração por todas as partes, caso aplicável.
1. Local. 1.1. A Assembleia Geral de Debenturistas, será realizada de
forma exclusivamente digital e remota, por meio de participação re-
mota através da Plataforma Digital, conforme instruções dispostas no
parágrafo das “Informações Gerais” abaixo, observado o disposto no
artigo 71, §2º, da Resolução CVM 81. 2. Informações Gerais. Ob-
servado o disposto na forma do artigo 72, § 1º, da Resolução CVM
81, os Debenturistas deverão encaminhar, preferencialmente, até 2
(dois) dias antes à data de realização da Assembleia Geral de De-
benturistas, ao Agente Fiduciário, no e-mail af,assembleias@oliveira-
trust.com.br, cópia dos seguintes documentos de habilitação: (i) docu-
mento de identidade do debenturista, representante legal ou procura-
dor; e (ii) caso o debenturista não possa estar presente à Assembleia
Geral de Debenturistas e seja representado por um procurador, por
meio de procuração com poderes específicos para sua representação
na Assembleia Geral de Debenturistas, obedecidas as condições le-
gais. No caso de Debenturista pessoa jurídica, deverão ser apresen-
tados, adicionalmente, os seguintes documentos: (i) estatuto ou con-
trato social atualizado, devidamente registrado no órgão de registro
competente; (ii) documento que comprove os poderes de representa-
ção, qual seja, ata de eleição do(s) representante(s) legal(is) presen-
te(s) ou que assinou(aram) a procuração, se for o caso; e (iii) pro-
curação, em caso de fundo de investimento, o regulamento do fundo
e os documentos referidos acima em relação ao seu administrador
e/ou gestor, conforme o caso. 2.1. O Agente Fiduciário disponibilizará
(i) Plataforma Digital para participação e votação remota, como alter-
nativa para viabilizar a participação à distância dos Debenturistas na
Assembleia Geral de Debenturistas; e (ii) instrução de voto à distân-
cia. 2.1.1. Os Debenturistas poderão optar por exercer o seu direito
de voto por meio do sistema de votação à distância, enviando a cor-
respondente instrução de voto à distância diretamente ao Agente Fi-
duciário, em até 02 (dois) dias antes da realização da respectiva As-
sembleia Geral de Debenturistas. O Agente Fiduciário disponibilizará
modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de
voto a distância em sua página na rede mundial de computadores
https://webapp.oliveiratrust.com.br/home. A instrução de voto deverá
estar devidamente preenchida e assinada pelo debenturista, ou por
seu representante legal, e deverá ser enviada com a antecedência
acima mencionada acompanhada dos instrumentos de representação
do Debenturista. Mesmo após o eventual envio de instrução de voto,
os Debenturistas poderão participar da Assembleia Geral de Deben-
turistas por meio da Plataforma Digital, de acordo com disposto neste
edital de convocação, podendo exercer seu voto diretamente na As-
sembleia Geral de Debenturistas, hipótese em que terá sua instrução
de voto previamente enviada desconsiderada. O acesso via a Plata-
forma Digital estará restrito aos Debenturistas que se credenciarem,
nos termos aqui descritos (“Debenturistas Credenciados”). Termos
iniciados em letra maiúscula e não definidos nesse edital de convo-
cação terão o significado atribuído na Escritura de Emissão. 2.2. Os
convites individuais para admissão e participação na Assembleia Geral
de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que en-
viarem a solicitação de participação e os documentos na forma re-
ferida acima (sendo remetido apenas um convite individual por deben-
turista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os De-
benturistas Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos
termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso determinado deben-
turista não receba o convite individual para participação na Assem-
bleia Geral de Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de an-
tecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de
Debenturistas, deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário pelo
e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com, no mínimo, 2 (duas)
horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia
Geral de Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e,
conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o
envio de novo convite. 2.3. O Agente Fiduciário recomenda que os
Debenturistas Credenciados acessem a Plataforma Digital com ante-
cedência de, no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia
Geral de Debenturistas, a fim de evitar eventuais problemas opera-
cionais, e que os Debenturistas Credenciados se familiarizem previa-
mente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua uti-
lização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. O Agente Fi-
duciário não se responsabiliza por problemas de conexão que os De-
benturistas Credenciados venham a enfrentar e outras situações que
não estejam sob o controle do Agente Fiduciário (e.g., instabilidade na
conexão do Debenturista Credenciado com a internet ou incompatibi-
lidade da Plataforma Digital com o equipamento do Debenturista, en-
tre outros). 2.4. Os Debenturistas Credenciados que participarem via

Plataforma Digital, de acordo com as instruções do Agente Fiduciário,
serão considerados presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e
assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o re-
gistro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral
de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser reali-
zado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral
de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de cer-
tificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua au-
toria e integridade em formato compatível com o adotado para a rea-
lização da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto
no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. 2.5. Por fim, o Agente Fi-
duciário esclarece, caso sejam editadas normas legais ou regulamen-
tares alterando as orientações acima até 48 (quarenta e oito) horas
antes da realização da Assembleia Geral de Debenturistas, que po-
derá adotar os procedimentos previstos na referida autorização para
que a Assembleia Geral de Debenturistas se adeque às novas nor-
mas legais ou regulamentares editadas, sendo que, neste caso, o
Agente Fiduciário publicará um novo Edital de Convocação com todas
as novas instruções necessárias pelos mesmos meios de comunica-
ção adotados para a publicação deste edital de convocação, sem que
tal fato implique a reabertura do prazo de convocação da Assembleia
Geral de Debenturistas. 2.6. Este Edital se encontra disponível nas
respectivas páginas do Agente Fiduciário (https://webapp.oliveira-
trust.com.br/home) e da CVM na rede mundial de computadores
(http://www.cvm.gov.br). Todos os termos aqui iniciados em letras
maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os mesmos sig-
nificados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. Rio de Janeiro,
18 de abril de 2023. OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTU-
LOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A..
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SUL 116 PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 01.957.772/0001-89

Controladora
2022 2021

Despesas Financeiras
Despesas de juros e multas - (8)
Despesas bancárias e custódia (24) (21)

(24) (29)
258 37

Consolidado
Receitas Financeiras 2022 2021
Rendimentos de aplicações fi nanceiras 42 34
Receita de juros 478 110
Receita de descontos 4 -

525 144
Despesas Financeiras
Despesas de juros e multas (66) (27)
Despesas bancárias e custódia (24) (28)

(90) (55)
435 89

11.  Imposto de Renda e Contribuição Social: A Companhia não auferiu lucro tributá-
vel do exercício fi ndo em 31/12/2022 e, consequentemente, não obteve base de cálculo 
positiva para imposto de renda e contribuição social. Em 31/12/2022 a Companhia não 
auferiu lucro tributável e não obteve base positiva para cálculo dos impostos. Adicional-
mente, a Companhia possui créditos oriundos de prejuízos fi scais e base negativa de 
contribuição social a serem compensados com lucros tributários futuros, no montante 
de R$ 2.914 (R$ 2.542 em 31/12/2021). A compensação dos prejuízos fi scais de im-
posto de renda e da base negativa da contribuição social está limitada à base de 30% 
dos lucros tributáveis anuais, sem prazo de prescrição. A Companhia não registrou 
contabilmente o imposto de renda e a contribuição social diferidos sobre esses mon-
tantes, devido à falta de expectativas de realização deles, considerando o estágio atual 
de suas operações. 12. Resultado por Ação: O cálculo do resultado básico e diluído 
por ação é feito por meio da divisão do resultado do exercício, atribuído aos detentores 
de ações da Companhia, pela quantidade média ponderada de ações em circulação. 
O lucro e a quantidade média ponderada em milhares de ações, utilizados no cálculo
do resultado básico e diluído por ação são os seguintes: Controladora

2022 2021
Lucro (Prejuízo) do exercício 79 (444)
Ações ordinárias 83.596.903 83.596.903
Lucro (Prejuízo) líquido por ação 0,000945 (0,00531)
(centavos por ação)

Média ponderada em milhares de ações utilizadas no cálculo do lucro básico e diluído 
por ações. 13.  Instrumentos Financeiros e Gerenciamento de Riscos: Os valores 
de realização estimados de ativos e passivos fi nanceiros da Companhia foram determi-
nados por meio de informações disponíveis no mercado e metodologias apropriadas de 
avaliações. A administração desses instrumentos é efetuada por meio de estratégias 
operacionais, visando liquidez, rentabilidade e segurança. A política de controle con-
siste em acompanhamento permanente das taxas contratadas versus as vigentes no 
mercado. A Companhia não efetua aplicações de caráter especulativo, em derivativos 
ou quaisquer outros ativos de risco. a) Composição dos saldos: Os valores contábeis 
referentes aos instrumentos fi nanceiros constantes no balanço patrimonial se aproxi-
mam substancialmente de seus correspondentes valores de mercado. b) Critérios e 
premissas utilizados no cálculo dos valores de mercado: • Caixas e equivalentes de 
caixa: Os saldos em conta corrente mantidos em bancos têm seus valores de mercado 
idênticos aos saldos contábeis. Para as aplicações fi nanceiras o valor de mercado foi 
apurado com base nos valores das quotas dos fundos. • Títulos e valores mobiliários: 
Os títulos e valores mobiliários foram avaliados ao valor de custo acrescidos pela va-
riação do CDI, que se assemelham ao seu valor de mercado. • Tributos a recuperar: 
Apresentados ao valor contábil uma vez que não há parâmetros para apuração de seu 
valor de mercado. • Derivativos: A Companhia tem como política não assumir posi-
ções expostas a fl utuações de valores de mercado e opera apenas instrumentos que 
permitam controles e riscos. A Companhia não realizou operações com derivativos no 
exercício. c) Risco de taxa de juros: De acordo com suas políticas fi nanceiras, a Com-
panhia não efetuou operações envolvendo instrumentos fi nanceiros que tenham caráter 
especulativo. d) Risco de taxa de câmbio: O resultado da Companhia não é suscetível 
a sofrer variações pela volatilidade da taxa de câmbio, pois a Companhia não possui 
operações em moeda estrangeira. e) Risco de liquidez: O risco de liquidez consiste na 
eventualidade da Companhia não dispor de recursos sufi cientes para cumprir com seus 
compromissos em função das diferentes moedas e prazos de liquidação de seus direi-
tos e obrigações. O controle da liquidez e do fl uxo de caixa da Companhia é monitorado 
diariamente pelas áreas de Gestão da Companhia, de modo a garantir que a geração 
operacional de caixa e a captação prévia de recursos, quando necessária, sejam sufi -
cientes para a manutenção do seu cronograma de compromissos, não gerando riscos 
de liquidez para a Companhia. 14. Provisão para Contingência: A companhia não 
possui ações de naturezas trabalhista, tributária, cível ou qualquer outra envolvendo 
riscos de perda classifi cados pela Administração como possíveis ou prováveis, com 
base na avaliação de seus assessores legais para 31/12/2022 e 2021. A Futuretel foi 
arrolada, por sucessão empresarial decorrente da incorporação de Opportunity Mem 
S.A., no polo passivo da ação civil pública número 0057783-15.1999.4.02.5101 que 
trata de possíveis irregularidades na concessão de crédito pelo BNDESPAR através 
do “Programa de Apoio à Privatização do Sistema Telebrás” para aquisição da Tele 
Norte Celular pela Opportunity Mem S.A., sob alegação de que o programa, concebido 
pelo BNDESPAR para destinação de recursos de forma a fomentar e apoiar o processo 
de privatização do Sistema Telebrás, não foram amplamente divulgado e, com isso, 
teria ferido o dever de imparcialidade. O prognóstico apontado pelos advogados que 
assessoram a companhia é de perda possível, mas os valores são inestimáveis, uma 
vez que o Ministério Público não apontou valores na ação civil. 15. Remuneração dos 
Administradores: De acordo com a Lei das Sociedades por Ações e com o Estatuto 
Social da Companhia, é de responsabilidade dos acionistas, em Assembleia Geral, 
fi xar o montante global da remuneração anual dos administradores. Para o exercício 
de 2022 a remuneração anual é de R$ 43  (R$ 50 para o exercício de 2021). Cabe ao 
Conselho de Administração efetuar a distribuição de verba entre os administradores. As 

despesas com remuneração dos principais executivos e administradores da Compa-
nhia, são resumidas da seguinte forma:

2022 2021
Data de aprovação pela A.G.O . 17 de maio 17 de maio
Pagamento efetivo 58 53
16. Evento Subsequente: No dia 08/02/2023 o Plenário do Supremo Tribunal Federal 
(STF) decidiu, por unanimidade, nos Recursos Extraordinários 955.227 (Tema 885) 
e 949.297 (Tema 881) sobre a possibilidade de se desconstituir a coisa julgada 
em relações jurídicas de trato sucessivo em matéria tributária. Após a análise da 

Administração juntamente com seus assessores jurídicos dos processos tributários em 
que a Companhia é ou foi parte, tanto no polo ativo quanto passivo, não foi identifi cada 
qualquer situação que possa ser afetada pela referida decisão.

Sul 116 Participações S.A.
Luiz Henrique de Carvalho Vieira Gonçalves

Domingues e Pinho Contadores Ltda.
CRC-RJ 001137/O-0

Marluci Azevedo Rodrigues
CRC-RJ 059203/O-4 - Contadora

Sul 116 Participações S.A.
Alberto Ribeiro Guth

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas
Aos: Acionistas e Administradores da Sul 116 Participações S.A. - Rio de Janeiro - RJ. 
Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis individuais e consolidadas da Sul 
116 Participações S.A. (“Companhia”), identifi cadas como controladora e consolidado, 
respectivamente, que compreendem o balanço patrimonial em 31/12/2022 e as 
respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do 
patrimônio líquido e dos fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, bem como as 
correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas 
contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis individuais e consolidadas 
acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a 
posição patrimonial e fi nanceira, individual e consolidada, da Sul 116 Participações 
S.A. em 31/12/2022, o desempenho individual e consolidado de suas operações e os 
seus respectivos fl uxos de caixa individuais e consolidados para o exercício fi ndo nessa 
data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas 
internacionais de relatório fi nanceiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting 
Standard Board (IASB). Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em 
conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis individuais 
e consolidadas”. Somos independentes em relação à Companhia e sua controlada, de 
acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profi ssional do 
Contador e nas normas profi ssionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, 
e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é sufi ciente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião. Incerteza relevante relacionada com a continuidade 
operacional: Chamamos a atenção para a nota explicativa nº 1 às demonstrações 
contábeis, a qual descreve que a Companhia e sua controlada não possuem atividades 
operacionais, estando sua geração de caixa limitada basicamente às receitas 
fi nanceiras provenientes de aplicações fi nanceiras e ressarcimento de créditos 
tributários. A intenção da administração é liquidar as empresas controladas e 
posteriormente proceder com a liquidação da Companhia. Esses eventos ou condições 
indicam a existência de incerteza relevante que pode levantar dúvida signifi cativa 
quanto à continuidade operacional da Companhia. Nossa opinião não contém ressalva 
relacionada a esse assunto. Principais assuntos de auditoria: Principais assuntos de 
auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profi ssional, foram os mais 
signifi cativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados 
no contexto de nossa auditoria das demonstrações contábeis individuais e consolidadas 
como um todo e na formação de nossa opinião sobre essas demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas e, portanto, não expressamos uma opinião separada sobre 
esses assuntos. Além do assunto descrito na seção intitulada “Incerteza relevante 
relacionada com a continuidade operacional”, determinamos que o assunto descrito 
abaixo compõe os principais assuntos de auditoria a serem comunicados em nosso 
relatório. Mensuração do valor do investimento e reconhecimento do resultado de 
equivalência patrimonial: Em 31/12/2022, a Companhia possui investimento em 
controlada no montante de R$4.985 mil, avaliado pelo método de equivalência 
patrimonial. Devido à relevância desse ativo, e tendo em vista que a manutenção do 
investimento é uma das principais transação contábeis da Companhia, o consideramos 
como principal assunto de auditoria. Como o assunto foi conduzido em nossa 
auditoria: Os nossos procedimentos de auditoria incluíram, mas não estão limitados a: 
(i) análise da movimentação do investimento ocorrida no exercício; (ii) validação do 
percentual de participação da Companhia com base nos registros societários da 
controlada; (iii) recálculo do valor do investimento e do resultado de equivalência 
patrimonial; e (iv) avaliação da adequação das divulgações apresentadas nas notas 
explicativas às demonstrações contábeis. Com base nos resultados dos procedimentos 
de auditoria efetuados sobre os investimentos, consideramos que as evidências de 
auditoria obtidas foram sufi cientes e apropriadas, em todos os aspectos relevantes, no 
contexto das demonstrações contábeis individuais e consolidadas tomadas em 
conjunto, referentes ao exercício fi ndo em 31/12/2022. Outros assuntos: Auditoria do 
exercício anterior: As demonstrações contábeis individuais e consolidadas da 
Companhia para o exercício fi ndo em 31/12/2021, apresentadas para fi ns de 
comparabilidade, foram examinadas por outro auditor independente, que emitiu 
relatório em 30/03/2022 sem ressalva sobre essas demonstrações contábeis, contendo 
parágrafo indicando incerteza relevante relacionada à continuidade operacional. 
Demonstrações do valor adicionado: As demonstrações individual e consolidada do 
valor adicionado (DVA) referentes ao exercício fi ndo em 31/12/2022, elaboradas sob a 
responsabilidade da administração da Companhia, e apresentadas como informação 
suplementar para fi ns de IFRS, foram submetidas a procedimentos de auditoria 
executados em conjunto com a auditoria das demonstrações contábeis da Companhia. 
Para a formação de nossa opinião, avaliamos se essas demonstrações estão conciliadas 
com as demonstrações contábeis e registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua 
forma e conteúdo estão de acordo com os critérios defi nidos na NBC TG 09 
Demonstração do Valor Adicionado. Em nossa opinião, essas demonstrações do valor 
adicionado foram adequadamente elaboradas, em todos os aspectos relevantes, 
segundo os critérios defi nidos nessa Norma e são consistentes em relação às 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas tomadas em conjunto. Outras 
informações que acompanham as demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas e o relatório do auditor: A administração da Companhia é responsável 
por essas outras informações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa 
opinião sobre as demonstrações contábeis individuais e consolidadas não abrange o 
Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de 
auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações 
contábeis individuais e consolidadas, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da 
Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, 
inconsistente com as demonstrações contábeis individuais e consolidadas ou com nosso 

conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma 
relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante 
no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos 
nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da administração e da governança 
pelas demonstrações contábeis individuais e consolidadas: A administração é 
responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e 
com as normas internacionais de relatório fi nanceiro (IFRS) emitidas pelo International 
Accounting Standard Board (IASB), e pelos controles internos que ela determinou como 
necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas, a administração é responsável 
pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração 
pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela 
governança da Companhia e sua controlada são aqueles com responsabilidade pela 
supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis 
individuais e consolidadas: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as 
demonstrações contábeis individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, estão livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir 
relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 
segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções 
relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são 
consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam infl uenciar, 
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações contábeis individuais e consolidadas. Como 
parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria, exercemos julgamento profi ssional e mantemos ceticismo profi ssional ao 
longo da auditoria. Além disso: • Identifi camos e avaliamos os riscos de distorção 
relevante nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas, independentemente 
se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria 
em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e 
sufi ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção 
relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode 
envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsifi cação, omissão ou 
representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos 
relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às 
circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a efi cácia dos 
controles internos da Companhia e sua controlada. • Avaliamos a adequação das 
políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas 
divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela 
administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências 
de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições 
que possam levantar dúvida signifi cativa em relação à capacidade de continuidade 
operacional da Companhia e sua controlada. Se concluirmos que existe incerteza 
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 
divulgações nas demonstrações contábeis individuais e consolidadas ou incluir 
modifi cação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de 
nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia e sua 
controlada a não mais se manterem em continuidade operacional. • Avaliamos a 
apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as 
divulgações e se as demonstrações contábeis individuais e consolidadas representam 
as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. • Obtemos evidência de auditoria apropriada e sufi ciente 
referente às informações contábeis das entidades ou atividades de negócio do grupo 
para expressar uma opinião sobre as demonstrações contábeis individuais e 
consolidadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria 
do grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com os 
responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance e da época 
dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações signifi cativas de auditoria, 
inclusive as defi ciências signifi cativas nos controles internos que, eventualmente, 
tenham sido identifi cadas durante nossos trabalhos. Fornecemos também aos 
responsáveis pela governança declaração de que cumprimos com as exigências éticas 
relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos todos 
os eventuais relacionamentos ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, 
nossa independência, incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas. Dos 
assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governança, 
determinamos aqueles que foram considerados como mais signifi cativos na auditoria 
das demonstrações contábeis do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem 
os principais assuntos de auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de 
auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, 
ou quando, em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto não 
deve ser comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas de tal 
comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da 
comunicação para o interesse público. São Paulo, 30/03/2023. Anderson Marques 
Yoshimura - Contador - CRC 1SP-293.997/O-3, RSM Brasil Auditores Independentes – 
Sociedade Simples - CRC 2SP-030.002/O-7.

Avisos, Editais e Termos

Associações, Sociedades e Firmas
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.CNPJ/MF nº

60.444.437/0001-46 - NIRE 33.300.106.448Companhia Aberta
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 9ª (NONA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES

SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM DUAS SÉRIES,
DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA,
COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA LIGHT SER-
VIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“EMISSÃO”, “DEBÊNTURES” e
“ESCRITURA DE EMISSÃO”). Nos termos do artigo 124, §1º, inciso
II, do artigo 71, § 2º, ambos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, conforme em vigor (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Cláu-
sula 10.1 do “Instrumento Particular de Escritura da 9ª (nona) Emis-
são de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Duas
Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória, Para Dis-
tribuição Pública Com Esforços Restritos do “Instrumento Particular de
Escritura Particular da 9ª Emissão de Debêntures Simples, Não Con-
versíveis em Ações, em Duas Séries, da Espécie Quirografária, com
Garantia Fidejussória, para Distribuição Pública com Esforços Restri-
tos de Distribuição, da Light Serviços de Eletricidade S.A. (“Escritura
de Emissão”, “Emissão” e “Debêntures”) celebrada em 14 de junho de

2013, entre a LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., sociedade
por ações com registro de companhia aberta na Comissão de Valores
Mobiliários (“CVM”) como categoria B, com sede na Cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida Marechal Floriano, n.º
168, parte, Centro, CEP 20080-002, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº
60.444.437/0001-46 (“Emissora”), a LIGHT S.A., sociedade por ações
com registro de companhia aberta na CVM como categoria A, com
sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Ave-
nida Marechal Floriano, nº 168, parte, 2º andar, Corredor A, Centro,
CEP 20080-002, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.378.521/0001-75 e
a Oliveira Trust DTVM S.A., instituição financeira devidamente cons-
tituída e existente de acordo com as leis da República Federativa do
Brasil, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Ja-
neiro, na Avenida das Américas, nº 3.434, sala 201, CEP 22640-102,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0001-91, na qualidade de
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agente fiduciário representando a comunhão dos titulares das Debên-
tures (conforme abaixo definidas) (“Agente Fiduciário” e “Debenturis-
tas”, respectivamente), conforme aditada de tempos em tempos, ficam
os Debenturistas da 9ª (nona) Emissão convocados a participar da as-
sembleia geral de debenturistas (“Assembleia Geral de Debenturis-
tas”), que se realizará, em primeira convocação, no dia 10 de maio de
2023, às 17 horas, a ser realizada de forma exclusivamente digital por
meio da plataforma eletrônica “Microsoft Teams”, com o link de aces-
so a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas ha-
bilitados (“Plataforma Digital”), conforme o § 2º do artigo 71 da Re-
solução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM
81”), que será considerada como realizada na sede da Emissora a fim
de apreciar e deliberar acerca da seguinte Ordem do Dia: (A) em
atenção ao Fato Relevante divulgado pela Emissora, em 11 de abril
de 2023, bem como da Tutela Cautelar Requerida em Caráter Ante-
cedente ajuizada pela Emissora, pela Light S.A., Light Energia S.A. e
Lajes Energia S.A., em 10 de abril de 2023, perante a Comarca da
Capital do Estado do Rio de Janeiro (“Tutela Cautelar”), a contratação
de assessor legal para defesa dos interesses dos Debenturistas, de
forma negocial e extrajudicial, além da contratação de assessor legal
para defesa dos interesses dos Debenturistas, de forma judicial, in-
clusive no âmbito da Tutela Cautelar e eventuais processos correlatos,
conforme material complementar disponibilizado até a data da Assem-
bleia Geral e indicação dos Debenturistas; (B) a contratação de as-
sessor financeiro para condução e defesa dos interesses dos Deben-
turistas junto à Emissora, inclusive no âmbito da Tutela Cautelar e
eventuais processos correlatos, conforme material complementar dis-
ponibilizado até a data da Assembleia Geral e indicação dos Deben-
turistas; (C) a contratação de assessor regulatório para condução dos
interesses dos Debenturistas junto à Emissora, inclusive no âmbito da
Tutela Cautelar e eventuais processos correlatos, conforme material
complementar disponibilizado até a data da Assembleia Geral e indi-
cação dos Debenturistas; (D) eventual contratação de outros asses-
sores técnicos, além dos acima listados para conduzir os interesses
dos Debenturistas junto à Emissora, conforme recomendado pelo as-
sessor financeiro e assessores legais contratados, conforme material
complementar disponibilizado até a data da Assembleia Geral e indi-
cação dos Debenturistas; e (E) caso as matérias constantes da Or-
dem do Dia acima sejam aprovadas, a autorização para que o Agente
Fiduciário possa: (i) praticar todos os atos necessários à realização,
formalização, implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora
tomadas; e (ii) para realização do protocolo dos documentos que se
fizerem necessários à implementação das deliberações ora tomadas,
no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da sua celebração
por todas as partes, caso aplicável. 1. Local. 1.1. A Assembleia Geral
de Debenturistas, será realizada de forma exclusivamente digital e re-
mota, por meio de participação remota através da Plataforma Digital,
conforme instruções dispostas no parágrafo das “Informações Gerais”
abaixo, observado o disposto no artigo 71, §2º, da Resolução CVM
81. 2. Informações Gerais. Observado o disposto na forma do artigo
72, § 1º, da Resolução CVM 81, os Debenturistas deverão encami-
nhar, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes à data de realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, ao Agente Fiduciário, no e-
mail af,assembleias@oliveiratrust.com.br, cópia dos seguintes docu-
mentos de habilitação: (i) documento de identidade do debenturista,
representante legal ou procurador; e (ii) caso o debenturista não pos-
sa estar presente à Assembleia Geral de Debenturistas e seja repre-
sentado por um procurador, por meio de procuração com poderes es-
pecíficos para sua representação na Assembleia Geral de Debentu-
ristas, obedecidas as condições legais. No caso de Debenturista pes-
soa jurídica, deverão ser apresentados, adicionalmente, os seguintes
documentos: (i) estatuto ou contrato social atualizado, devidamente re-
gistrado no órgão de registro competente; (ii) documento que compro-
ve os poderes de representação, qual seja, ata de eleição do(s) re-
presentante(s) legal(is) presente(s) ou que assinou(aram) a procura-
ção, se for o caso; e (iii) procuração, em caso de fundo de inves-
timento, o regulamento do fundo e os documentos referidos acima em
relação ao seu administrador e/ou gestor, conforme o caso. 2.1. O
Agente Fiduciário disponibilizará (i) Plataforma Digital para participa-
ção e votação remota, como alternativa para viabilizar a participação à
distância dos Debenturistas na Assembleia Geral de Debenturistas; e
(ii) instrução de voto à distância. 2.1.1. Os Debenturistas poderão op-
tar por exercer o seu direito de voto por meio do sistema de votação
à distância, enviando a correspondente instrução de voto à distância
diretamente ao Agente Fiduciário, em até 02 (dois) dias antes da rea-
lização da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas. O Agente
Fiduciário disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o
envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial
de computadores https://webapp.oliveiratrust.com.br/home. A instrução
de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo deben-
turista, ou por seu representante legal, e deverá ser enviada com a
antecedência acima mencionada acompanhada dos instrumentos de
representação do Debenturista. Mesmo após o eventual envio de ins-
trução de voto, os Debenturistas poderão participar da Assembleia
Geral de Debenturistas por meio da Plataforma Digital, de acordo com
disposto neste edital de convocação, podendo exercer seu voto dire-
tamente na Assembleia Geral de Debenturistas, hipótese em que terá
sua instrução de voto previamente enviada desconsiderada. O acesso
via a Plataforma Digital estará restrito aos Debenturistas que se cre-
denciarem, nos termos aqui descritos (“Debenturistas Credenciados”).
Termos iniciados em letra maiúscula e não definidos nesse edital de
convocação terão o significado atribuído na Escritura de Emissão. 2.2.
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia
Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que
enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma re-
ferida acima (sendo remetido apenas um convite individual por deben-
turista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os De-
benturistas Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos
termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso determinado deben-
turista não receba o convite individual para participação na Assem-
bleia Geral de Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de an-
tecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de
Debenturistas, deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário pelo
e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com, no mínimo, 2 (duas)
horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia
Geral de Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e,
conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o
envio de novo convite. 2.3. O Agente Fiduciário recomenda que os
Debenturistas Credenciados acessem a Plataforma Digital com ante-
cedência de, no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia
Geral de Debenturistas, a fim de evitar eventuais problemas opera-
cionais, e que os Debenturistas Credenciados se familiarizem previa-
mente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua uti-
lização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. O Agente Fi-
duciário não se responsabiliza por problemas de conexão que os De-
benturistas Credenciados venham a enfrentar e outras situações que
não estejam sob o controle do Agente Fiduciário (e.g., instabilidade na
conexão do Debenturista Credenciado com a internet ou incompatibi-
lidade da Plataforma Digital com o equipamento do Debenturista, en-
tre outros). 2.4. Os Debenturistas Credenciados que participarem via
Plataforma Digital, de acordo com as instruções do Agente Fiduciário,
serão considerados presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e
assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o re-
gistro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral
de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser reali-
zado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral
de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de cer-
tificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua au-
toria e integridade em formato compatível com o adotado para a rea-
lização da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto
no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. 2.5. Por fim, o Agente Fi-
duciário esclarece, caso sejam editadas normas legais ou regulamen-
tares alterando as orientações acima até 48 (quarenta e oito) horas
antes da realização da Assembleia Geral de Debenturistas, que po-
derá adotar os procedimentos previstos na referida autorização para
que a Assembleia Geral de Debenturistas se adeque às novas nor-
mas legais ou regulamentares editadas, sendo que, neste caso, o
Agente Fiduciário publicará um novo Edital de Convocação com todas

as novas instruções necessárias pelos mesmos meios de comunica-
ção adotados para a publicação deste edital de convocação, sem que
tal fato implique a reabertura do prazo de convocação da Assembleia
Geral de Debenturistas. 2.6. Este Edital se encontra disponível nas
respectivas páginas do Agente Fiduciário (https://webapp.oliveira-
trust.com.br/home) e da CVM na rede mundial de computadores
(http://www.cvm.gov.br). Todos os termos aqui iniciados em letras
maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os mesmos sig-
nificados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. Rio de Janeiro,
18 de abril de 2023. OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTU-
LOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

Id: 2472765

CÂMARA DE COMÉRCIO E INDÚSTRIA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CAERJ

CNPJ 29.521.473/0001-16
DECLARAÇÃO - ATESTADO DIGITAL DE NÃO SIMILARIDADE

De acordo com o disposto no Decreto nº 45.237 de 29/04/2015, que
altera o artigo 3º da Lei nº 6.979/2015, de 31/03/2015, DECLARO os
atestados de não similaridade emitidos abaixo:

ORIGINAL NÚMERO CNPJ REQUERENTE NCM
3829/2023-RJ 10.277.146/0001-32 8716.90.90
3830/2023-RJ 10.277.146/0001-32 7318.23.00
3831/2023-RJ 10.277.146/0001-32 8716.90.90
3832/2023-RJ 10.277.146/0001-32 6603.20.00
3833/2023-RJ 10.277.146/0001-32 6603.90.00
3834/2023-RJ 04.535.453/0003-35 2712.20.00
3835/2023-RJ 11 . 7 9 0 . 9 4 1 / 0 0 0 1 - 9 2 8479.89.99
3861/2023-RJ 14.294.395/0003-59 8466.94.90
3862/2023-RJ 14.294.395/0003-59 8466.94.90
3863/2023-RJ 14.294.395/0003-59 8466.94.90
3864/2023-RJ 14.294.395/0003-59 8466.94.90
3865/2023-RJ 14.294.395/0003-59 8466.94.90
3866/2023-RJ 14.294.395/0003-59 8466.94.90
3867/2023-RJ 14.294.395/0003-59 8466.94.90
3868/2023-RJ 14.294.395/0003-59 8466.94.90
3869/2023-RJ 14.294.395/0003-59 8466.94.90
3870/2023-RJ 14.294.395/0003-59 8466.94.90
3871/2023-RJ 11 . 3 8 7 . 9 4 4 / 0 0 0 1 - 8 0 3 2 0 6 . 11 . 1 0
3872/2023-RJ 11 . 7 9 0 . 9 4 1 / 0 0 0 1 - 9 2 5 6 0 3 . 11 . 3 0

Rio de Janeiro, RJ, 25 de abril de 2023
Cônsul MARIO SCANGARELLI, Msc. - Diretor Executivo CAERJ

Id: 2473473

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF n° 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.300.106.448
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 21ª (VGÉSIMA PRIMEIRA) EMISSÃO DE
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A. (“EMISSÃO”, “DEBÊNTURES” e “ESCRITURA DE EMISSÃO”).
Nos termos do artigo 124, §1º, inciso II, do artigo 71, § 2º, ambos da
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor (“Lei
das Sociedades por Ações”) e da Cláusula 9.1 do “Instrumento Par-
ticular de Escritura da 21ª (Vigésima Primeira) Emissão de Debêntures
Simples, não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição
Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricidade S.A.
(“Escritura de Emissão”, “Emissão” e “Debêntures”) celebrada em 09
de fevereiro de 2021, entre a LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta na Co-
missão de Valores Mobiliários (“CVM”) como categoria B, com sede
na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida
Marechal Floriano, n.º 168, parte, Centro, CEP 20080-002, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
(“CNPJ/MF”) sob o nº 60.444.437/0001-46 (“Emissora”), a LIGHT
S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta na CVM
como categoria A, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro, na Avenida Marechal Floriano, nº 168, parte, 2º andar,
Corredor A, Centro, CEP 20080-002, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
03.378.521/0001-75 e a Oliveira Trust DTVM S.A., instituição finan-
ceira devidamente constituída e existente de acordo com as leis da
República Federativa do Brasil, com sede na Cidade do Rio de Ja-
neiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 3.434,
sala 201, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
36.113.876/0001-91, na qualidade de agente fiduciário representando
a comunhão dos titulares das Debêntures (conforme abaixo definidas)
(“Agente Fiduciário” e “Debenturistas”, respectivamente), ficam os
Debenturistas da 21ª (vigésima primeira) Emissão convocados a par-
ticipar da assembleia geral de debenturistas (“Assembleia Geral de
Debenturistas”), que se realizará, em primeira convocação, no dia
10 de maio de 2023, às 14 horas, a ser realizada de forma exclu-
sivamente digital por meio da plataforma eletrônica “Microsoft
Te a m s ”, com o link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fidu-
ciário aos Debenturistas habilitados (“Plataforma Digital”), conforme o
§ 2º do artigo 71 da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de
2022 (“Resolução CVM 81”), que será considerada como realizada na
sede da Emissora a fim de apreciar e deliberar acerca da seguinte
Ordem do Dia: (A) em atenção ao Fato Relevante divulgado pela
Emissora, em 11 de abril de 2023, bem como da Tutela Cautelar Re-
querida em Caráter Antecedente ajuizada pela Emissora, pela Light
S.A., Light Energia S.A. e Lajes Energia S.A., em 10 de abril de
2023, perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro
(“Tutela Cautelar”), a contratação de assessor legal para defesa dos
interesses dos Debenturistas, de forma negocial e extrajudicial, além
da contratação de assessor legal para defesa dos interesses dos De-
benturistas, de forma judicial, inclusive no âmbito da Tutela Cautelar e
eventuais processos correlatos, conforme material complementar dis-
ponibilizado até a data da Assembleia Geral e indicação dos Deben-
turistas; (B) a contratação de assessor financeiro para condução e de-
fesa dos interesses dos Debenturistas junto à Emissora, inclusive no
âmbito da Tutela Cautelar e eventuais processos correlatos, conforme
material complementar disponibilizado até a data da Assembleia Geral
e indicação dos Debenturistas; (C) a contratação de assessor regu-
latório para condução dos interesses dos Debenturistas junto à Emis-
sora, inclusive no âmbito da Tutela Cautelar e eventuais processos
correlatos, conforme material complementar disponibilizado até a data
da Assembleia Geral e indicação dos Debenturistas; (D) eventual con-
tratação de outros assessores técnicos, além dos acima listados para
conduzir os interesses dos Debenturistas junto à Emissora, conforme
recomendado pelo assessor financeiro e assessores legais contrata-
dos, conforme material complementar disponibilizado até a data da
Assembleia Geral e indicação dos Debenturistas; e (E) caso as ma-
térias constantes da Ordem do Dia acima sejam aprovadas, a auto-
rização para que o Agente Fiduciário possa: (i) praticar todos os atos
necessários à realização, formalização, implementação e aperfeiçoa-
mento das deliberações ora tomadas; e (ii) para realização do pro-
tocolo dos documentos que se fizerem necessários à implementação
das deliberações ora tomadas, no prazo de até 30 (trinta) dias cor-
ridos contados da sua celebração por todas as partes, caso aplicável.
1. Local. 1.1. A Assembleia Geral de Debenturistas, será realizada de
forma exclusivamente digital e remota, por meio de participação re-
mota através da Plataforma Digital, conforme instruções dispostas no
parágrafo das “Informações Gerais” abaixo, observado o disposto no
artigo 71, §2º, da Resolução CVM 81. 2. Informações Gerais. Ob-
servado o disposto na forma do artigo 72, § 1º, da Resolução CVM
81, os Debenturistas deverão encaminhar, preferencialmente, até 2
(dois) dias antes à data de realização da Assembleia Geral de De-
benturistas, ao Agente Fiduciário, no e-mail af,assembleias@oliveira-
trust.com.br, cópia dos seguintes documentos de habilitação: (i) docu-
mento de identidade do debenturista, representante legal ou procura-
dor; e (ii) caso o debenturista não possa estar presente à Assembleia
Geral de Debenturistas e seja representado por um procurador, por
meio de procuração com poderes específicos para sua representação

na Assembleia Geral de Debenturistas, obedecidas as condições le-
gais. No caso de Debenturista pessoa jurídica, deverão ser apresen-
tados, adicionalmente, os seguintes documentos: (i) estatuto ou con-
trato social atualizado, devidamente registrado no órgão de registro
competente; (ii) documento que comprove os poderes de representa-
ção, qual seja, ata de eleição do(s) representante(s) legal(is) presen-
te(s) ou que assinou(aram) a procuração, se for o caso; e (iii) pro-
curação, em caso de fundo de investimento, o regulamento do fundo
e os documentos referidos acima em relação ao seu administrador
e/ou gestor, conforme o caso. 2.1. O Agente Fiduciário disponibilizará
(i) Plataforma Digital para participação e votação remota, como alter-
nativa para viabilizar a participação à distância dos Debenturistas na
Assembleia Geral de Debenturistas; e (ii) instrução de voto à distân-
cia. 2.1.1. Os Debenturistas poderão optar por exercer o seu direito
de voto por meio do sistema de votação à distância, enviando a cor-
respondente instrução de voto à distância diretamente ao Agente Fi-
duciário, em até 02 (dois) dias antes da realização da respectiva As-
sembleia Geral de Debenturistas. O Agente Fiduciário disponibilizará
modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de
voto a distância em sua página na rede mundial de computadores
https://webapp.oliveiratrust.com.br/home. A instrução de voto deverá
estar devidamente preenchida e assinada pelo debenturista, ou por
seu representante legal, e deverá ser enviada com a antecedência
acima mencionada acompanhada dos instrumentos de representação
do Debenturista. Mesmo após o eventual envio de instrução de voto,
os Debenturistas poderão participar da Assembleia Geral de Deben-
turistas por meio da Plataforma Digital, de acordo com disposto neste
edital de convocação, podendo exercer seu voto diretamente na As-
sembleia Geral de Debenturistas, hipótese em que terá sua instrução
de voto previamente enviada desconsiderada. O acesso via a Plata-
forma Digital estará restrito aos Debenturistas que se credenciarem,
nos termos aqui descritos (“Debenturistas Credenciados”). Termos
iniciados em letra maiúscula e não definidos nesse edital de convo-
cação terão o significado atribuído na Escritura de Emissão. 2.2. Os
convites individuais para admissão e participação na Assembleia Geral
de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que en-
viarem a solicitação de participação e os documentos na forma re-
ferida acima (sendo remetido apenas um convite individual por deben-
turista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os De-
benturistas Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos
termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso determinado deben-
turista não receba o convite individual para participação na Assem-
bleia Geral de Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de an-
tecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de
Debenturistas, deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário pelo
e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com, no mínimo, 2 (duas)
horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia
Geral de Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e,
conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o
envio de novo convite. 2.3. O Agente Fiduciário recomenda que os
Debenturistas Credenciados acessem a Plataforma Digital com ante-
cedência de, no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia
Geral de Debenturistas, a fim de evitar eventuais problemas opera-
cionais, e que os Debenturistas Credenciados se familiarizem previa-
mente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua uti-
lização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. O Agente Fi-
duciário não se responsabiliza por problemas de conexão que os De-
benturistas Credenciados venham a enfrentar e outras situações que
não estejam sob o controle do Agente Fiduciário (e.g., instabilidade na
conexão do Debenturista Credenciado com a internet ou incompatibi-
lidade da Plataforma Digital com o equipamento do Debenturista, en-
tre outros). 2.4. Os Debenturistas Credenciados que participarem via
Plataforma Digital, de acordo com as instruções do Agente Fiduciário,
serão considerados presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e
assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o re-
gistro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral
de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser reali-
zado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral
de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de cer-
tificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua au-
toria e integridade em formato compatível com o adotado para a rea-
lização da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto
no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. 2.5. Por fim, o Agente Fi-
duciário esclarece, caso sejam editadas normas legais ou regulamen-
tares alterando as orientações acima até 48 (quarenta e oito) horas
antes da realização da Assembleia Geral de Debenturistas, que po-
derá adotar os procedimentos previstos na referida autorização para
que a Assembleia Geral de Debenturistas se adeque às novas nor-
mas legais ou regulamentares editadas, sendo que, neste caso, o
Agente Fiduciário publicará um novo Edital de Convocação com todas
as novas instruções necessárias pelos mesmos meios de comunica-
ção adotados para a publicação deste edital de convocação, sem que
tal fato implique a reabertura do prazo de convocação da Assembleia
Geral de Debenturistas. 2.6. Este Edital se encontra disponível nas
respectivas páginas do Agente Fiduciário (https://webapp.oliveira-
trust.com.br/home) e da CVM na rede mundial de computadores
(http://www.cvm.gov.br). Todos os termos aqui iniciados em letras
maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os mesmos sig-
nificados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. Rio de Janeiro,
18 de abril de 2023. OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTU-
LOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A..

Id: 2472759

RIO MIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA
CNPJ: 07.603.478/0001-55

CONCESSÃO DE LICENÇA

RIO MIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA torna pú-
blico que recebeu do Instituto Estadual do Ambiente - INEA, a LICEN-
ÇA DE OPERAÇÃO LO nº IN050012, com validade até 13 de agosto
de 2023, que a autoriza para produção de bebidas (concentrados, re-
frescos e bebidas mistas) e fabricação de embalagens plásticas, na
ESTRADA DO MENDANHA, 4.489 - CAMPO GRANDE, município
RIO DE JANEIRO. Processo n° E-07/202004/2002.

Id: 2469563

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ S.A.
- CODEMAR

CNPJ Nº20.009.382/0001-21 - NIRE Nº33.3.0031166-1
CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA e

EXTRAORDINÁRIA
Ficam os senhores Acionistas convocados para se reunir em Assem-
bleia Geral Ordinária a ser realizada na sede social da Companhia,
na Rua Jovino Duarte de Oliveira, Nº 481, Aeroporto, Galpão Central,
Centro, CEP 24.9011-30, Maricá/RJ, bem como pela Plataforma
TEAMS, consoante dispõe o artigo 123 da Lei Nº6.404/1976 e artigo
18 do Estatuto Social da Empresa, no dia 02 de maio de 2023, às
10h15, a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:
Pauta:
I - Matérias descritas no artigo 132 da Lei Nº6.404 de 15 de dezem-
bro de 1976.
II - Assuntos Gerais.
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda
Diretor Presidente
Companhia de Desenvolvimento de Maricá S.A - CODEMAR

Id: 2472705

VOUCH FOMENTO COMERCIAL LTDA
CNPJ: 25.103.526/0001-28

CONVOCAÇÃO
VOUCH FOMENTO COMERCIAL LTDA CONVOCA todos os sócios
quotistas para a Reunião de Sócios, a ser realizada na Av. Alm. Júlio
de Sá Bierrenbach, 65 bl 2 sala 202, Jacarepaguá, Rio de Janeiro,
RJ, 22775-028, no dia 05/05/2023, às 16:00 horas em primeira cha-
mada e às 19:00 horas em segunda chamada, com a seguinte ordem
do dia: 1. Aprovação das contas; 2. Renegociação de Mútuos; 3. Re-
tirada da sócia; 4. Troca do representante e administrador; 5. Altera-
ções do Contrato Social. Id: 2473006
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Nos termos do artigo 124, §1º, inciso II, do artigo 71, § 2º, ambos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor (“Lei das Sociedades 
por Ações”) e da Cláusula 10.1 do “Instrumento Particular de Escritura da 9ª 
(nona) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 
Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória, Para 
Distribuição Pública Com Esforços Restritos do “Instrumento Particular de 
Escritura Particular da 9ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, em Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Fidejussória, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, 
da Light Serviços de Eletricidade S.A. (“Escritura de Emissão”, “Emissão” e 
“Debêntures”) celebrada em 14 de junho de 2013, entre a LIGHT SERVIÇOS 
DE ELETRICIDADE S.A., sociedade por ações com registro de companhia 
aberta na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como categoria B, com 
sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 
Marechal Floriano, n.º 168, parte, Centro, CEP 20080-002, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/
MF”) sob o nº 60.444.437/0001-46 (“Emissora”), a LIGHT S.A., sociedade 
por ações com registro de companhia aberta na CVM como categoria A, com 
sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 
Marechal Floriano, nº 168, parte, 2º andar, Corredor A, Centro, CEP 20080-
002, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.378.521/0001-75 e a Oliveira Trust 
DTVM S.A., instituição financeira devidamente constituída e existente de 
acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com sede na Cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 
3.434, sala 201, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
36.113.876/0001-91, na qualidade de agente fiduciário representando a 
comunhão dos titulares das Debêntures (conforme abaixo definidas) 
(“Agente Fiduciário” e “Debenturistas”, respectivamente), conforme 
aditada de tempos em tempos, ficam os Debenturistas da 9ª (nona) Emissão 
convocados a participar da assembleia geral de debenturistas (“Assembleia 
Geral de Debenturistas”), que se realizará, em primeira convocação, no 
dia 10 de maio de 2023, às 17 horas, a ser realizada de forma exclusivamente 
digital por meio da plataforma eletrônica “Microsoft Teams”, com o link de 
acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas 
habilitados (“Plataforma Digital”), conforme o § 2º do artigo 71 da Resolução 
da CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), que será 
considerada como realizada na sede da Emissora a fim de apreciar e 
deliberar acerca da seguinte Ordem do Dia: (A) em atenção ao Fato 
Relevante divulgado pela Emissora, em 11 de abril de 2023, bem como da 
Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente ajuizada pela Emissora, 
pela Light S.A., Light Energia S.A. e Lajes Energia S.A., em 10 de abril de 
2023, perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro (“Tutela 
Cautelar”), a contratação de assessor legal para defesa dos interesses dos 
Debenturistas, de forma negocial e extrajudicial, além da contratação de 
assessor legal para defesa dos interesses dos Debenturistas, de forma 
judicial, inclusive no âmbito da Tutela Cautelar e eventuais processos 
correlatos, conforme material complementar disponibilizado até a data da 
Assembleia Geral e indicação dos Debenturistas; (B) a contratação de 
assessor financeiro para condução e defesa dos interesses dos Debenturistas 
junto à Emissora, inclusive no âmbito da Tutela Cautelar e eventuais 
processos correlatos, conforme material complementar disponibilizado até a 
data da Assembleia Geral e indicação dos Debenturistas; (C) a contratação 
de assessor regulatório para condução dos interesses dos Debenturistas 
junto à Emissora, inclusive no âmbito da Tutela Cautelar e eventuais 
processos correlatos, conforme material complementar disponibilizado até a 
data da Assembleia Geral e indicação dos Debenturistas; (D) eventual 
contratação de outros assessores técnicos, além dos acima listados para 
conduzir os interesses dos Debenturistas junto à Emissora, conforme 
recomendado pelo assessor financeiro e assessores legais contratados, 
conforme material complementar disponibilizado até a data da Assembleia 
Geral e indicação dos Debenturistas; e (E) caso as matérias constantes da 
Ordem do Dia acima sejam aprovadas, a autorização para que o Agente 
Fiduciário possa: (i) praticar todos os atos necessários à realização, 
formalização, implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora 
tomadas; e (ii) para realização do protocolo dos documentos que se fizerem 
necessários à implementação das deliberações ora tomadas, no prazo de 
até 30 (trinta) dias corridos contados da sua celebração por todas as partes, 
caso aplicável. 1 Local: 1.1 A Assembleia Geral de Debenturistas, será 
realizada de forma exclusivamente digital e remota, por meio de 
participação remota através da Plataforma Digital, conforme instruções 
dispostas no parágrafo das “Informações Gerais” abaixo, observado o 
disposto no artigo 71, §2º, da Resolução CVM 81. 2 Informações Gerais: 
Observado o disposto na forma do artigo 72, § 1º, da Resolução CVM 81, os 
Debenturistas deverão encaminhar, preferencialmente, até 2 (dois) dias 
antes à data de realização da Assembleia Geral de Debenturistas, ao Agente 
Fiduciário, no e-mail af,assembleias@oliveiratrust.com.br, cópia dos 
seguintes documentos de habilitação: (i) documento de identidade do 
debenturista, representante legal ou procurador; e (ii) caso o debenturista 
não possa estar presente à Assembleia Geral de Debenturistas e seja 
representado por um procurador, por meio de procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia Geral de Debenturistas, 
obedecidas as condições legais. No caso de Debenturista pessoa jurídica, 
deverão ser apresentados, adicionalmente, os seguintes documentos: (i) 
estatuto ou contrato social atualizado, devidamente registrado no órgão de 

registro competente; (ii) documento que comprove os poderes de 
representação, qual seja, ata de eleição do(s) representante(s) legal(is) 
presente(s) ou que assinou(aram) a procuração, se for o caso; e (iii) 
procuração, em caso de fundo de investimento, o regulamento do fundo e os 
documentos referidos acima em relação ao seu administrador e/ou gestor, 
conforme o caso. 2.1 O Agente Fiduciário disponibilizará (i) Plataforma Digital 
para participação e votação remota, como alternativa para viabilizar a 
participação à distância dos Debenturistas na Assembleia Geral de 
Debenturistas; e (ii) instrução de voto à distância. 2.1.1 Os Debenturistas 
poderão optar por exercer o seu direito de voto por meio do sistema de 
votação à distância, enviando a correspondente instrução de voto à distância 
diretamente ao Agente Fiduciário, em até 02 (dois) dias antes da realização 
da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas. O Agente Fiduciário 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução 
de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores https://
webapp.oliveiratrust.com.br/home. A instrução de voto deverá estar 
devidamente preenchida e assinada pelo debenturista, ou por seu 
representante legal, e deverá ser enviada com a antecedência acima 
mencionada acompanhada dos instrumentos de representação do 
Debenturista. Mesmo após o eventual envio de instrução de voto, os 
Debenturistas poderão participar da Assembleia Geral de Debenturistas por 
meio da Plataforma Digital, de acordo com disposto neste edital de 
convocação, podendo exercer seu voto diretamente na Assembleia Geral de 
Debenturistas, hipótese em que terá sua instrução de voto previamente 
enviada desconsiderada. O acesso via a Plataforma Digital estará restrito 
aos Debenturistas que se credenciarem, nos termos aqui descritos 
(“Debenturistas Credenciados”). Termos iniciados em letra maiúscula e 
não definidos nesse edital de convocação terão o significado atribuído na 
Escritura de Emissão. 2.2 Os convites individuais para admissão e 
participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos 
endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os 
documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um convite 
individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites 
individuais, os Debenturistas Credenciados e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso 
determinado debenturista não receba o convite individual para participação 
na Assembleia Geral de Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de 
Debenturistas, deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com, no mínimo, 2 (duas) horas de 
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de 
Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o 
caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de novo 
convite. 2.3 O Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas 
Credenciados acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no 
mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, 
a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas 
Credenciados se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para 
evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de 
Debenturistas. O Agente Fiduciário não se responsabiliza por problemas de 
conexão que os Debenturistas Credenciados venham a enfrentar e outras 
situações que não estejam sob o controle do Agente Fiduciário (e.g., 
instabilidade na conexão do Debenturista Credenciado com a internet ou 
incompatibilidade da Plataforma Digital com o equipamento do Debenturista, 
entre outros). 2.4 Os Debenturistas Credenciados que participarem via 
Plataforma Digital, de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão 
considerados presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes 
da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em ata dos 
Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de Debenturistas, pelos 
meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo presidente da mesa ou 
pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, cujas assinaturas 
podem ser feitas por meio de certificação digital ou reconhecidas por outro 
meio que garanta sua autoria e integridade em formato compatível com o 
adotado para a realização da Assembleia Geral de Debenturistas, observado 
o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. 2.5 Por fim, o Agente 
Fiduciário esclarece, caso sejam editadas normas legais ou regulamentares 
alterando as orientações acima até 48 (quarenta e oito) horas antes da 
realização da Assembleia Geral de Debenturistas, que poderá adotar os 
procedimentos previstos na referida autorização para que a Assembleia 
Geral de Debenturistas se adeque às novas normas legais ou regulamentares 
editadas, sendo que, neste caso, o Agente Fiduciário publicará um novo 
Edital de Convocação com todas as novas instruções necessárias pelos 
mesmos meios de comunicação adotados para a publicação deste edital de 
convocação, sem que tal fato implique a reabertura do prazo de convocação 
da Assembleia Geral de Debenturistas. 2.6 Este Edital se encontra disponível 
nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (https://webapp.oliveiratrust.
com.br/home) e da CVM na rede mundial de computadores (http://www.cvm.
gov.br). Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não 
expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos 
na Escritura de Emissão. Rio de Janeiro, 18 de abril de 2023. OLIVEIRA 
TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 9ª (NONA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM 

GARANTIA FIDEJUSSÓRIA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“EMISSÃO”, “DEBÊNTURES” e “ESCRITURA DE EMISSÃO”)

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
CNPJ/MF n° 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.300.106.448 - Companhia Aberta

Nos termos do artigo 124, §1º, inciso II, do artigo 71, § 2º, ambos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor (“Lei das Sociedades 
por Ações”) e da Cláusula 9.1 do “Instrumento Particular de Escritura da 21ª 
(Vigésima Primeira) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em 
Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória 
Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços 
de Eletricidade S.A. (“Escritura de Emissão”, “Emissão” e “Debêntures”) 
celebrada em 09 de fevereiro de 2021, entre a LIGHT SERVIÇOS DE 
ELETRICIDADE S.A., sociedade por ações com registro de companhia 
aberta na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como categoria B, com 
sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 
Marechal Floriano, n.º 168, parte, Centro, CEP 20080-002, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/
MF”) sob o nº 60.444.437/0001-46 (“Emissora”), a LIGHT S.A., sociedade 
por ações com registro de companhia aberta na CVM como categoria A, com 
sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 
Marechal Floriano, nº 168, parte, 2º andar, Corredor A, Centro, CEP 20080-
002, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.378.521/0001-75 e a Oliveira Trust 
DTVM S.A., instituição financeira devidamente constituída e existente de 
acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com sede na Cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 
3.434, sala 201, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
36.113.876/0001-91, na qualidade de agente fiduciário representando a 
comunhão dos titulares das Debêntures (conforme abaixo definidas) 
(“Agente Fiduciário” e “Debenturistas”, respectivamente), ficam os 
Debenturistas da 21ª (vigésima primeira) Emissão convocados a participar 
da assembleia geral de debenturistas (“Assembleia Geral de 
Debenturistas”), que se realizará, em primeira convocação, no dia 10 de 
maio de 2023, às 14 horas, a ser realizada de forma exclusivamente digital 
por meio da plataforma eletrônica “Microsoft Teams”, com o link de acesso a 
ser encaminhado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados 
(“Plataforma Digital”), conforme o § 2º do artigo 71 da Resolução da CVM 
nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), que será considerada 
como realizada na sede da Emissora a fim de apreciar e deliberar acerca da 
seguinte Ordem do Dia: (A) em atenção ao Fato Relevante divulgado pela 
Emissora, em 11 de abril de 2023, bem como da Tutela Cautelar Requerida 
em Caráter Antecedente ajuizada pela Emissora, pela Light S.A., Light 
Energia S.A. e Lajes Energia S.A., em 10 de abril de 2023, perante a Comarca 
da Capital do Estado do Rio de Janeiro (“Tutela Cautelar”), a contratação 
de assessor legal para defesa dos interesses dos Debenturistas, de forma 
negocial e extrajudicial , além da contratação de assessor legal para defesa 
dos interesses dos Debenturistas, de forma judicial, inclusive no âmbito da 
Tutela Cautelar e eventuais processos correlatos, conforme material 
complementar disponibilizado até a data da Assembleia Geral e indicação 
dos Debenturistas; (B) a contratação de assessor financeiro para condução 
e defesa dos interesses dos Debenturistas junto à Emissora, inclusive no 
âmbito da Tutela Cautelar e eventuais processos correlatos, conforme 
material complementar disponibilizado até a data da Assembleia Geral e 
indicação dos Debenturistas; (C) a contratação de assessor regulatório para 
condução dos interesses dos Debenturistas junto à Emissora, inclusive no 
âmbito da Tutela Cautelar e eventuais processos correlatos, conforme 
material complementar disponibilizado até a data da Assembleia Geral e 
indicação dos Debenturistas; (D) eventual contratação de outros assessores 
técnicos, além dos acima listados para conduzir os interesses dos 
Debenturistas junto à Emissora, conforme recomendado pelo assessor 
financeiro e assessores legais contratados, conforme material complementar 
disponibilizado até a data da Assembleia Geral e indicação dos Debenturistas; 
e (E) caso as matérias constantes da Ordem do Dia acima sejam aprovadas, 
a autorização para que o Agente Fiduciário possa: (i) praticar todos os atos 
necessários à realização, formalização, implementação e aperfeiçoamento 
das deliberações ora tomadas; e (ii) para realização do protocolo dos 
documentos que se fizerem necessários à implementação das deliberações 
ora tomadas, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da sua 
celebração por todas as partes, caso aplicável. 1. Local: 1.1 A Assembleia 
Geral de Debenturistas, será realizada de forma exclusivamente digital e 
remota, por meio de participação remota através da Plataforma Digital, 
conforme instruções dispostas no parágrafo das “Informações Gerais” 
abaixo, observado o disposto no artigo 71, §2º, da Resolução CVM 81. 2. 
Informações Gerais: Observado o disposto na forma do artigo 72, § 1º, da 
Resolução CVM 81, os Debenturistas deverão encaminhar, preferencialmente, 
até 2 (dois) dias antes à data de realização da Assembleia Geral de 
Debenturistas, ao Agente Fiduciário, no e-mail af,assembleias@oliveiratrust.
com.br, cópia dos seguintes documentos de habilitação: (i) documento de 
identidade do debenturista, representante legal ou procurador; e (ii) caso o 
debenturista não possa estar presente à Assembleia Geral de Debenturistas 
e seja representado por um procurador, por meio de procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia Geral de Debenturistas, 
obedecidas as condições legais. No caso de Debenturista pessoa jurídica, 
deverão ser apresentados, adicionalmente, os seguintes documentos: (i) 
estatuto ou contrato social atualizado, devidamente registrado no órgão de 
registro competente; (ii) documento que comprove os poderes de 

representação, qual seja, ata de eleição do(s) representante(s) legal(is) 
presente(s) ou que assinou(aram) a procuração, se for o caso; e (iii) 
procuração, em caso de fundo de investimento, o regulamento do fundo e os 
documentos referidos acima em relação ao seu administrador e/ou gestor, 
conforme o caso. 2.1 O Agente Fiduciário disponibilizará (i) Plataforma Digital 
para participação e votação remota, como alternativa para viabilizar a 
participação à distância dos Debenturistas na Assembleia Geral de 
Debenturistas; e (ii) instrução de voto à distância. 2.1.1 Os Debenturistas 
poderão optar por exercer o seu direito de voto por meio do sistema de 
votação à distância, enviando a correspondente instrução de voto à distância 
diretamente ao Agente Fiduciário, em até 02 (dois) dias antes da realização 
da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas. O Agente Fiduciário 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução 
de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores https://
webapp.oliveiratrust.com.br/home. A instrução de voto deverá estar 
devidamente preenchida e assinada pelo debenturista, ou por seu 
representante legal, e deverá ser enviada com a antecedência acima 
mencionada acompanhada dos instrumentos de representação do 
Debenturista. Mesmo após o eventual envio de instrução de voto, os 
Debenturistas poderão participar da Assembleia Geral de Debenturistas por 
meio da Plataforma Digital, de acordo com disposto neste edital de 
convocação, podendo exercer seu voto diretamente na Assembleia Geral de 
Debenturistas, hipótese em que terá sua instrução de voto previamente 
enviada desconsiderada. O acesso via a Plataforma Digital estará restrito 
aos Debenturistas que se credenciarem, nos termos aqui descritos 
(“Debenturistas Credenciados”). Termos iniciados em letra maiúscula e 
não definidos nesse edital de convocação terão o significado atribuído na 
Escritura de Emissão. 2.2 Os convites individuais para admissão e 
participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos 
endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os 
documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um convite 
individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites 
individuais, os Debenturistas Credenciados e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso 
determinado debenturista não receba o convite individual para participação 
na Assembleia Geral de Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de 
Debenturistas, deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com, no mínimo, 2 (duas) horas de 
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de 
Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o 
caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de novo 
convite. 2.3 O Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas 
Credenciados acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no 
mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, 
a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas 
Credenciados se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para 
evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de 
Debenturistas. O Agente Fiduciário não se responsabiliza por problemas de 
conexão que os Debenturistas Credenciados venham a enfrentar e outras 
situações que não estejam sob o controle do Agente Fiduciário (e.g., 
instabilidade na conexão do Debenturista Credenciado com a internet ou 
incompatibilidade da Plataforma Digital com o equipamento do Debenturista, 
entre outros). 2.4 Os Debenturistas Credenciados que participarem via 
Plataforma Digital, de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão 
considerados presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes 
da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em ata dos 
Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de Debenturistas, pelos 
meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo presidente da mesa ou 
pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, cujas assinaturas 
podem ser feitas por meio de certificação digital ou reconhecidas por outro 
meio que garanta sua autoria e integridade em formato compatível com o 
adotado para a realização da Assembleia Geral de Debenturistas, observado 
o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. 2.5 Por fim, o Agente 
Fiduciário esclarece, caso sejam editadas normas legais ou regulamentares 
alterando as orientações acima até 48 (quarenta e oito) horas antes da 
realização da Assembleia Geral de Debenturistas, que poderá adotar os 
procedimentos previstos na referida autorização para que a Assembleia 
Geral de Debenturistas se adeque às novas normas legais ou regulamentares 
editadas, sendo que, neste caso, o Agente Fiduciário publicará um novo 
Edital de Convocação com todas as novas instruções necessárias pelos 
mesmos meios de comunicação adotados para a publicação deste edital de 
convocação, sem que tal fato implique a reabertura do prazo de convocação 
da Assembleia Geral de Debenturistas. 2.6 Este Edital se encontra disponível 
nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (https://webapp.oliveiratrust.
com.br/home) e da CVM na rede mundial de computadores (http://www.cvm.
gov.br). Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não 
expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos 
na Escritura de Emissão. Rio de Janeiro, 18 de abril de 2023. OLIVEIRA 
TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 21ª (VIGÉSIMA PRIMEIRA) 
EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, 

COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT 
SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“EMISSÃO”, “DEBÊNTURES” e “ESCRITURA DE EMISSÃO”)

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
CNPJ/MF n° 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.300.106.448 - Companhia Aberta

VIAÇÃO ACARI S/A.
CNPJ: 33.197.120/0001-80.

CONVOCAÇÃO: Ficam os senhores acionistas convocados para se 
reunirem em assembleia geral ordinária, conjuntamente, no dia 28/04/2023, 
ás 9:30 horas em 1º convocação com a totalidade dos acionista,  em nossa 
sede social na Rua Miguel Rangel, 493, Cascadura, RJ, para deliberar sobre 
a seguinte ordem do dia: a) Tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e votar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2022; b) destinação do resultado do exercício;  
c) eleição da diretoria e a fixação de seus honorários; d) assuntos gerais. 
Informamos que documentos a que se refere o art. 133 da lei 6404/76, 
encontram-se a disposição dos senhores acionistas na sede da sociedade. 
Rio Janeiro, 19 de Abril de 2023 – A Diretoria.                                                           .

PORTO SUDESTE DO BRASIL S.A.
CNPJ/ME: 08.310.839/0001-38 - NIRE: 33.3.0031005-3

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
SEMIPRESENCIAL - EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A PORTO SUDESTE DO BRASIL S.A. (“Companhia”) convoca os seus acionistas, 
por meio do presente edital de convocação (“Edital”) para participarem da Assembleia 
Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE”), a ser realizada de forma semipresencial, 
no dia 28 de abril de 2023, às 15:00 horas, nos termos do disposto na Instrução 
Normativa nº 81 do Departamento de Registro Empresarial e Integração (“DREI”), a 
fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Em Assembleia Geral Ordinária: 
(i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações 
financeiras, o relatório da administração e o parecer dos auditores independentes, 
relativos ao exercício findo em 31 de dezembro de 2022 (“Exercício 2022”); (ii) aprovar 
a destinação do resultado do Exercício 2022; (iii) eleger os membros do Conselho 
de Administração da Companhia; e (iv) fixar a remuneração global anual dos 
administradores para o exercício de 2023. Em Assembleia Geral Extraordinária: (i) 
aprovar a realização do aumento de capital da Companhia em até R$ 41.880.600,02 
(quarenta e um milhões, oitocentos e oitenta mil, seiscentos reais e dois centavos) 
mediante a emissão de até 26.675.541 (vinte e seis milhões, seiscentos e setenta e 
cinco mil e quinhentos e quarenta e um) novas ações ordinárias, todas nominativas 
e sem valor nominal, ao preço de emissão (arredondado em duas casas decimais) 
de R$ 1,57 (um real e cinquenta e sete centavos), observado que o número de 
ações será arredondado em um número inteiro para baixo caso a quantidade de 
ações resulte em um número fracionado, fixado nos termos do artigo 170, parágrafo 
1º, inciso I, da Lei das S/A, com possibilidade de homologação parcial em caso de 
subscrição e integralização pelos acionistas do valor mínimo de R$ 41.600.000,00 
(quarenta e um milhões e seiscentos mil reais); (ii) aprovar a alteração da cláusula 
5ª do Estatuto Social da Companhia a fim de refletir o aumento do capital social e 
a consolidação do estatuto social da Companhia; e (iii) autorizar a administração 
a praticar todos os atos necessários para completar e efetivar as deliberações 
aprovadas na AGOE. Informações Gerais: Os documentos pertinentes à ordem 
do dia encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da Companhia 
ou podem ser solicitados pelo e-mail: secretariasocietaria@portosudeste.com. 
Os acionistas, seus representantes legais ou procuradores, poderão participar 
da AGOE presencialmente, por meio do envio do boletim de voto à distância ou 
virtualmente, através do acesso gratuito à plataforma de videoconferência “Zoom”, 
devendo os presentes apresentar previamente à Companhia os seus documentos 
de identificação com foto, consoante artigo 126 da Lei 6.404/76. Para participação na 
AGOE, por meio da plataforma “Zoom”, os acionistas devem enviar uma solicitação 
à Companhia pelo e-mail indicado neste Edital, com antecedência mínima de 
24 (vinte e quatro) horas em relação ao horário marcado para o início da AGOE, 
acompanhada de toda a documentação necessária para a sua participação na 
referida assembleia. Uma vez recebida a solicitação e verificada a documentação 
fornecida, a Companhia enviará ao acionista os dados para a sua participação 
por meio da plataforma ora referida. Com relação à representação do acionista 
na AGOE, a outorga de poderes de representação deverá ter sido realizada há 
menos de 1 (um) ano, nos termos do art. 126, § 1º, da Lei 6.404/76, devendo o 
procurador ser acionista, administrador da Companhia, ou advogado, nos termos 
do § 5º da Cláusula 7ª do Estatuto Social da Companhia. A Companhia não exigirá 
o reconhecimento de firma em procurações. O acionista que desejar, poderá optar 
por exercer o seu direito de voto por meio do envio do boletim de voto à distância 
diretamente ao e-mail da Companhia indicado neste Edital, conforme as orientações 
constantes no próprio boletim disponibilizado aos acionistas nesta data, nos termos 
do item 4.2.3, da Instrução Normativa nº 81 do DREI. 

Rio de Janeiro, 20 de abril 2023.
PORTO SUDESTE DO BRASIL S.A.

Julien Rolland – Presidente do Conselho de Administração

BANCO ARBI S/A
CNPJ/MF nº 54.403.563/0001-50 - NIRE 3330003066-2

EDITAL DE 2ª CONVOCAÇÃO - AGOE: Ficam convidados os Srs. Acionistas  
para se reunirem em AGOE que se realizará às 10h do dia 28/04/2023, em 
2ª convocação, na sede social da Sociedade, situada na Av. Niemeyer, 02, 
Térreo, parte, Leblon, RJ, para examinar, discutir e deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia: I) Em AGO: (i) Tomar as contas dos administradores e apreciar o 
Relatório do Auditor Independente; (ii) As demonstrações financeiras relativas 
ao exercício social findo em 31/12/2022; (iii) A proposta de destinação do lucro 
líquido do exercício social de 2022; (iv) A eleição dos membros da Diretoria da 
Sociedade para um novo mandato; e, (v) A proposta da remuneração global dos 
Diretores para o exercício social de 2023; II) Em AGE: (i) Proposta da Diretoria 
para alterar o Estatuto Social de modo a fazer constar no art. 2º a atividade de 
emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares, para atendimento 
dos pagamentos no âmbito do Programa de Alimentação do Trabalhador - 
PAT e/ou credenciar estabelecimentos para aceitação da moeda eletrônica 
em referência, podendo emitir ou credenciar a aceitação dos instrumentos 
de pagamento para aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos 
comerciais; e (ii) Consolidação do Estatuto Social. Participação dos Acionistas 
na Assembleia: Nos termos do art. 126 da Lei nº 6.404/76, os Acionistas ou 
seus representantes legais, para serem admitidos nas Assembleias Gerais, 
deverão apresentar, os seguintes documentos: (i) Acionistas pessoa física: cópia 
do documento de identidade e, se for o caso, instrumento de procuração com a 
firma reconhecida do outorgante. Na hipótese de representação por procuração, 
os Acionistas deverão ser representados por procurador constituído há menos 
de 1 ano, sendo o procurador Acionista, administrador da Cia. ou advogado. 
Toda a documentação deverá ser entregue no momento da realização das 
Assembleias Gerais. RJ, 20/04/2023. Leo Eduardo da Costa Hime - Diretor.

EMPRESA BRASILEIRA DE AGREGADOS MINERAIS S.A.
CNPJ: 10.476.221/0001-94

Convocação: Ficam os Acionistas convocados para a Assembleia Geral Or-
dinária e Extraordinária, a ser realizada no dia 28/04/2023, às dez horas, na 
sede social da Companhia, situada à Rua da Assembleia, nº 10, sala 3611, 
Centro, Rio de Janeiro/ RJ, CEP 20.011-901, para deliberarem sobre a se-
guinte ordem do dia: (i) Aprovação do relatório da administração, das contas 
da Diretoria e das demonstrações financeiras da Companhia e a destinação 
do lucro/prejuízo do exercício encerrado em 31/12/2022; (ii) Aprovação do 
orçamento da Companhia para o exercício de 2023; (iii) Aprovação da re-
muneração global da Diretoria da Companhia para o exercício de 2023; (iv) 
Aprovação, com efeitos retroativos, dos Programas de Metas e de Partici-
pação nos Lucros e Resultados de 2021 e 2022 da Companhia e de suas 
subsidiárias; e (v) Assuntos diversos/ encerramento. Diretoria

LIBRA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME Nº 01.942.107/0001-11 - NIRE 33.300.341.439

Edital de Convocação para Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 
28 de abril de 2023. Ficam os Senhores acionistas da LIBRA ADMINISTRA-
ÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 01.942.107/0001-11 (“Companhia”), nos termos do artigo 8º do Estatuto Social 
da Companhia e do artigo 123 da Lei 6.404/1976 (“Lei das S.A.”), convocados 
para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária da Companhia, a ser realizada 
no dia 28 de abril de 2023, às 15h00, na sede social localizada na cidade e es-
tado do Rio de Janeiro, na Avenida Rio Branco, nº 4, 7º andar, salas 701 a 703, 
Centro, CEP 20090-903, a fim de examinar, discutir e votar a respeito da seguinte 
ordem do dia: (i) tomar as contas da administração, examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encer-
rado em 31 de dezembro de 2022 (“Demonstrações Financeiras”); (ii) deliberar 
sobre a destinação dos resultados da Companhia com relação ao exercício so-
cial encerrado em 31 de dezembro de 2022; (iii) ratificar que não houve nenhum 
pagamento, no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, a título 
de remuneração global atribuída aos administradores da Companhia, e (iv) fixar 
a remuneração da administração da Companhia para o exercício social de 2023. 
O relatório anual da administração e as demonstrações financeiras referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 foram publicados 
no Diário Comercial, do estado do Rio de Janeiro, na edição de 29 de março de 
2023, Segundo Caderno, página B20, e simultaneamente disponibilizadas em 
seu sítio eletrônico, na página 55, sendo que todas as demais informações e do-
cumentos relativos às matérias a serem deliberadas na referida assembleia geral 
encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da Companhia. Rio de 
Janeiro/RJ, 19 de abril de 2023. Ronaldo Borges - Diretor Executivo.

ONCOLOGIA REDE D’OR S.A.
CNPJ nº 28.000.107/0001-59 - NIRE 33.3.003101-1

AVISO AOS ACIONISTAS
Ficam os senhores acionistas da Oncologia Rede D’Or S.A. (“Companhia”), 
convocados para reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária, a realizar-se 
no dia 28 de abril de 2023, às 10 horas em sua sede social, na Cidade 
e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Sorocaba nº 654, Botafogo, 
CEP 22.271-110, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
1. Tomar as contas dos administradores, e examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 
31.12.2022; 2. Destinação do resultado do exercício social encerrado 
em 31.12.2022; e 3. Outros assuntos de interesse da Companhia. 
Rio de Janeiro, 20 de abril de 2023. Diretoria. 

COMPANHIA AMÉRICA FABRIL - Em liquidação
CNPJ/MF 33.615.956/0001-57

Convocação: Convocamos os Srs. Acionistas para AGO a realizar-se em 
24/5/2023, às 11h, na Av. Presidente Vargas, 730/15º - Centro/RJ para 
deliberar seguinte ordem do dia: a) Prestação de Contas do Liquidante e 
Deliberação sobre as Demonstrações Financeiras do exercício encerrado 
em 2022. Rio de Janeiro, 18/4/2023. Paulo Eurico Paz Tatsch - Liquidante.
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RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO: Senhores Acionistas, Cumprindo disposições estatutárias, vimos submeter à apreciação de V.Sas. o Balanço Patrimonial 
e as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2022. A despeito de os números apresentados serem suficientes 
para evidenciar a situação econômico-financeira da empresa, colocamo-nos a inteira disposição dos Senhores Acionistas para quaisquer esclarecimentos 
que se fizerem necessários. Rio de Janeiro, 12 de abril de 2023. ANDRÉ MACHADO DE OLIVEIRA - Diretor Superintendente (CEO).

NOVO HORIZONTE JACAREPAGUÁ IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO S.A.
CNPJ/MF nº 00.185.997/0001-00 - NIRE: 33300344055

Balanço Patrimonial encerrado no período de 31 de dezembro de 2022
Conta 31/12/2022 31/12/2021
Ativo 118.896.838,47 114.105.299,76 
Circulante 62.742.496,65 53.734.363,00 
Disponível 167.900,34 545.431,29 
Caixa 23.490,00 33.990,00 
Bancos Conta Movimento 35.119,10 10.894,17 
Aplicações Financ. Líq. Imediata 109.291,24 500.547,12 

Clientes 27.108.366,91 18.586.631,74 
I.P.I. 794.436,64 –
Matéria Prima 559.902,55 –
Clientes Diversos 25.754.027,72 18.586.631,74 

Outros Créditos 17.447.366,27 13.105.595,59 
Aluguéis a Receber – 179,90 
Títulos a Receber – 1.050.000,10 
Adiantamento a Fornecedores 3.477.809,30 5.094.168,05 
Adiantamento p/Compra de Imobilizado 1.806.492,18 1.806.492,18 
Adiantamentos a Empregados 100.532,18 98.290,81 
Adiantamentos para Despesas 43.465,17 2.458.100,31 
Outros Devedores p/Empréstimos 9.838.843,91 1.947.254,31 
Tributos a Recuperar/Compensar 2.180.223,53 651.109,93 

Aplicações Financeiras 49.522,06 49.522,06 
Fundos de Investimento 49.522,06 49.522,06 

Estoques 17.969.341,07 21.373.206,68 
Mercadorias para Revenda 4.886.692,00 4.882.672,00 
Materiais e Peças 13.082.649,07 16.490.534,68 

Custos e Despesas Antecipadas – 73.975,64 
Despesas a Apropriar – 73.975,64 

Não Circulante 56.154.341,82 60.370.936,76 
Realizável a Longo Prazo 5.578.501,49 9.234.324,95 
Depósitos e Garantias 596.151,62 547.038,35 
Aplicações Financeiras 9.934,61 9.934,61 
Outros Devedores p/Empréstimos 4.972.415,26 8.677.351,99 

Investimentos 401.961,57 190.905,49 
Particip. em Outras Empresas 401.961,57 190.905,49 

Imobilizado 119.044.855,92 113.669.742,52 
Imóveis de Uso 24.940.000,00 24.090.000,00 
Imóveis não destinados ao Uso 10.097.300,00 10.097.300,00 
Outros Bens não Destinados ao Uso 89.244,95 89.244,95 
Benfeitorias 1.193.551,04 1.085.565,29 
Bens Móveis 82.724.759,93 78.307.632,28 

Intangível 368.276,26 368.276,26 
Direitos de Uso 368.276,26 368.276,26 

(-) Depreciações e Amortizações Acumuladas 69.239.253,42 63.092.312,46 
(-) Depreciações Acumuladas 67.812.866,95 61.479.353,96 
(-) Amortizações Acumuladas 1.426.386,47 1.612.958,50 

Passivo 118.896.838,47 114.105.299,76 
Circulante 17.264.694,26 21.802.316,55 

6.686.919,92 5.818.291,37 
Adiantamento de Cliente 388.200,00 –
Fornecedores Diversos 6.298.719,92 5.818.291,37 

Empréstimos e Financiamentos 4.999.379,01 6.027.040,27 
Instituições Financeiras 4.799.379,01 5.327.040,27 
Outros Credores p/Empréstimos 200.000,00 700.000,00 

Obrigações Trabalh./Tributárias 3.327.158,03 1.877.257,65 
Folha de Pagamento 827.698,99 521.426,25 
Encargos Previdenciários 331.981,99 314.223,89 
Impostos e Contrib. a Recolher 2.167.477,05 1.041.607,51 

Outras Obrigações 2.251.237,30 7.301.857,26 
Adiantamentos – 36.462,51 
Contas a Pagar 2.625.986,40 7.262.722,34 
Energia Eletr/Água/Telecomunic. 6.228,06 2.672,41 
Juros/Encargos Financeiros a Pagar 573.991,60 810.364,17 
(-) Juros/Encargos a Transcorrer 954.968,76 810.364,17 

Imóveis a Pagar – 777.870,00 
Imóveis a Pagar – 777.870,00 

Não Circulante 16.104.454,30 17.148.255,94 
Exigível a Longo Prazo 11.478.178,74 11.335.838,44 
Instituições Financeiras 5.235.798,59 8.256.360,23 
(-) Juros / Encargos Financeiros a Apropriar 985.638,07 1.549.388,71 
Impostos e Contribuições 6.417.772,46 3.079.478,21 
Juros a Pagar 810.245,76 1.549.388,71 

Imóveis a Pagar 4.626.275,56 5.812.417,50 
Imóveis a Pagar 4.626.275,56 5.812.417,50 

Patrimônio Líquido 85.527.689,91 75.154.727,27 
Capital Social 31.700.000,00 30.000.000,00 
Capital Social Integralizado 31.700.000,00 30.000.000,00 

Lucros Acumulados 53.827.689,91 45.154.727,27 
Lucros Acumulados 53.827.689,91 45.154.727,27 

Demonstração do Resultado Consolidado 
encerrado em 31 de dezembro de 2022

31/12/2022 31/12/2021
Receitas Líquida de Vendas, Serviços
 e Locação
Receitas de Vendas 14.134.038,33 1.749.839,78 
Receitas de Prest. de Serv. e Loc. Bens
 Móveis 142.819.354,21 104.612.908,76 
(-) Imp. Incid. s/Vendas e Serv. 17.038.786,52 11.045.674,53 
(-) Outras Deduções 1.922.011,72 536.464,28 

137.992.594,30 94.780.609,73 
Receita Operacional Líquida 137.992.594,30 94.780.609,73 
Custos
Custos de Vendas 8.507.424,41 1.125.829,59 
Custos dos Serviços 12.237.982,84 4.798.805,24 
Custos de Locação 72.058.958,73 55.675.354,76 

92.804.365,98 61.599.989,59 
Lucro Operacional Bruto 45.188.228,32 33.180.620,14 
Despesas Operacionais
Despesas com Pessoal 6.552.902,11 3.578.976,81 
Encargos Sociais 1.114.785,78 674.866,51 
Despesas Gerais 24.756.564,53 17.020.767,13 
Despesas Financeiras 1.198.192,95 3.579.306,33 

33.622.445,37 28.297.553,73 
Receitas Financeiras
Receitas Financeiras 917.761,85 640.107,67 

917.761,85 640.107,67 
Lucro Operacional Líquido 12.483.544,80 5.523.174,08 
Reversões e Recuperações
Recuperações Diversas 88.838,61 267.881,56 

88.838,61 267.881,56 
Receitas Eventuais
Receita de Vendas de Ativos 479.101,17 2.636.851,16 
Indenizações Recebidas 16.332,22 
Créditos Tributários 1.185.064,97 548.911,17 

1.680.498,36 3.185.762,33 
Lucro antes da Provisão para IR e CS 14.252.881,77 8.976.585,44 
Lucro Líquido antes da Contribuição Social 14.252.881,77 8.976.585,44 
Contribuição Social sobre o Lucro 1.424.930,58 859.030,74 
Lucro Líquido antes do Imposto de Renda 12.827.951,19 8.117.554,70 
Provisão para Imposto de Renda 3.934.140,50 2.362.196,52 
Lucro Líquido do Período 8.893.810,69 5.755.358,18 

Demonstração de Mutações do Patrimônio Líquido 31/12/2022
Capital 

Realizado
Lucros ou 
Prejuízos Total

Saldo Inicial 30.000.000,00 45.154.727,27 75.154.727,27
Ajuste Exercício Anterior  – 756.467,61 756.467,61
Complemento de Acervo Líquido
 da INP para Ajuste de Capital  – 6.601,20 6.601,20
Saldo Inicial Ajustado 30.000.000,00 45.917.796,08 75.917.796,08
Aumento de Capital 1.700.000,00 – 1.700.000,00
Resultado Líquido do
 Exercício em Curso – 8.893.810,69 8.893.810,69
Proposta da Destinação do Lucro:
Baixa Contas a Receber
 Incorporação – (288.916,86) (288.916,86)
Dividendos Distribuído aos Sócios – (695.000,00) (695.000,00)
Saldo Final 31.700.000,00 53.827.689,91 85.527.689,91

Demonstração de Fluxo de Caixa de 01/01/2022 até 31/12/2022
Fluxo das Atividades Operacionais 2022
Lucro Líquido do Período 8.893.810,69
Depreciações 6.701.407,60
Clientes 27.108.366,91
Fornecedores Nacionais (6.298.719,92)
Matéria Prima (559.902,55)
Materiais e Peças (13.082.649,07)
Salários a Pagar (806.261,84)
Variações Cambiais Passivas (542.839,75)
Receitas de Venda de Imobilizado (42.180,00)
Imposto de Renda s/Lucro Real (3.934.140,50)
Contrib. Social s/Lucro Real (1.424.930,58)

16.011.960,99
Fluxo das Atividades de Investimento
Imobilizado 119.044.855,92

119.044.855,92
Fluxo das Atividades de Financiamento
Empréstimos e Financiamentos 4.999.379,01
Instituições Financeiras 5.235.798,59
Despesas Financeiras (1.198.241,35)
Receitas Financeiras 919.621,63
Reversões e Recuperações 88.838,61
Receitas Eventuais 1.723.842,56
Juros/Encargos Financeiros a Pagar (573.991,60)
(-) Juros/Encargos a Transcorrer (954.968,76)

10.240.278,69
Variação das Disponibilidades 145.297.095,60

NOTAS EXPLICATIVAS
01. APRESENTAÇÃO DA EMPRESA: A empresa Novo Horizonte Jacarepa-
guá Imp. e Exp. S.A., constituída em 06 de setembro de 1994, tem sua sede na 
cidade do Rio de Janeiro - RJ, na Avenida Brasil, nº 4.880, rua Onze, lote 95, 
Maré. Tem como atividades operacionais a fabricação de estruturas metálicas, 
manutenção de seus equipamentos e locação de conteineres e módulos. 02. 
DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE: As demonstrações contábeis, estão 
apresentadas com valores expressos em e estão sendo apresentadas de acor-
do com as práticas contábeis adotadas no Brasil, em observância às disposi-
ções contidas na Lei das Sociedades por Ações, e incorporam as mudanças 

introduzidas pelas Leis 11.638/07 e 11.941/09, complementadas por resoluções 
do Conselho Federal de Contabilidade - CFC. 03. BASES DE APRESENTA-
ÇÃO: As demonstrações contábeis foram preparadas considerando o custo 
histórico como base de valor e ajustadas para refletir o valor justo de ativos 
financeiros disponíveis para venda e ativos e passivos financeiros mensurados 
a valor justo contra o resultado do exercício. 04. ESTIMATIVAS CONTÁBEIS: 
A elaboração das demonstrações contábeis requer que a Administração se 
utilize de premissas e julgamentos na determinação do valor e registro de esti-
mativas contábeis. Ativos e passivos significativos sujeitos a essas estimativas, 
incluem a definição da vida útil dos bens do ativo imobilizado, provisão para 
créditos de liquidação duvidosa, estoques e provisão para contingências. A 
liquidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em 
valores diferentes dos estimados, devido a possíveis imprecisões inerentes 
ao processo de sua determinação. 05. MOEDA FUNCIONAL E DE APRE-
SENTAÇÃO: Os itens incluídos nas demonstrações contábeis da Companhia 
incluídas são mensurados usando a moeda do principal ambiente econômico 
no qual as empresas atuam (“moeda funcional”). As demonstrações contábeis 
são apresentadas em reais. 06. TRANSAÇÕES E SALDOS EM MOEDA ES-
TRANGEIRA: Na elaboração das demonstrações contábeis as transações em 
moeda estrangeira, quando existentes, são registradas de acordo com a taxa 
de câmbio vigente na data de cada transação. No final de cada período de rela-
tório, estes itens monetários classificados em moeda estrangeira são reconver-
tidos pelas taxas vigentes no fim do exercício. 07. CAIXAS E EQUIVALENTES 
DE CAIXA E INVESTIMENTO A CURTO PRAZO: Os montantes registrados 
na rubrica de caixa e equivalentes de caixa correspondem aos valores dis-
poníveis em caixa, depósitos bancário e investimentos de curtíssimo prazo, 
que possuem liquidez imediata ou vencimento original em até três meses. Os 
demais investimentos, com vencimentos originais superiores a três meses, são 
reconhecidos a valor justo com movimentações pelo resultado e registrados 
em investimentos a curto prazo. 08. CONTAS A RECEBER DE CLIENTES E 
PROVISÃO PARA LIQUIDAÇÃO DUVIDOSA: As contas a receber de clientes 
correspondem aos valores a receber de clientes pela venda de produtos ou 
prestação de serviços no decurso normal das atividades da Companhia. Se o 
prazo de recebimento é equivalente a um ano ou menos, as contas a receber 
são classificadas no ativo circulante. Caso contrário, estão apresentadas no 
ativo não circulante. Os valores a receber são registrados inicialmente a valor 
justo e subsequentemente mensurados pelo custo amortizado, deduzidos de 
estimativas de perdas para cobrir eventuais prejuízos na sua realização, com 
base na experiência histórica de inadimplência. 09. ESTOQUES: Os estoques 
estão demonstrados ao custo médio de aquisição, ajustados pelo efeito do 
ajuste a valor presente de fornecedores (compras a prazo), das bonificações 
recebidas de fornecedores, quando aplicável, que não excede o seu valor de 
realização líquido. 10. CLASSIFICAÇÃO DOS ATIVOS E PASSIVOS COMO 
CIRCULANTES E NÃO CIRCULANTES: Os ativos (com exceção do imposto 
de renda e contribuição social diferidos) com previsão de realização ou que 
se pretenda vender ou consumir no prazo de doze meses a partir da data do 
balanço, são classificados como ativos circulantes. Os passivos (com exceção 

do imposto de renda e contribuição social diferidos) com previsão de liquida-
ção no prazo de doze meses a partir da data do balanço são classificados 
como circulantes. Todos os demais ativos e passivos (inclusive impostos fiscais 
diferidos) são classificados como não circulantes. Todos os impostos diferidos 
ativos e passivos são classificados como ativos ou passivos não circulantes. 
11. IMOBILIZADO: O imobilizado é demonstrado pelo custo, líquido da de-
preciação acumulada e/ou das perdas por não recuperação acumuladas, se 
houver. O custo inclui o montante de reposição dos equipamentos, se satis-
feitos os critérios de reconhecimento. Quando componentes significativos do 
imobilizado são repostos, a Companhia reconhece tais componentes como ati-
vos individuais, com vidas úteis e depreciação específicas. Da mesma forma, 
quando realizada uma reposição significativa, seu custo é reconhecido no valor 
contábil do equipamento como reposição, desde que satisfeitos os critérios de 
reconhecimento. Todos os demais custos de reparo e manutenção são reco-
nhecidos no resultado conforme incorridos. 12. ATIVOS INTANGÍVEIS: Ativos 
intangíveis são reconhecidos pelo custo de aquisição reduzido da amortização 
acumulada e eventual provisão de perda pelo valor recuperável (impairment). 
Os direitos de uso de software são demonstrados ao valor de custo histórico de 
aquisição, sendo amortizados linearmente pela taxa de 20% ao ano. 13. AJUS-
TE A VALOR PRESENTE: Na avaliação efetuada para fins de ajuste a valor 
presente dos ativos e passivos mensurados pelo método de custo amortizado, 
não foi constatada a aplicabilidade deste ajuste, destacando-se as seguintes 
razões:- Contas a receber: curtíssimo prazo de vencimento das faturas.- For-
necedores: curto prazo para liquidação de todas as obrigações.- Emprésti-
mos e financiamentos: todas as transações são atua lizadas monetariamente 
pelos índices contratuais. 14. CONTAS A PAGAR AOS FORNECEDORES: 
Reconhecidas pelo valor nominal e acrescido, quando aplicável, dos corres-
pondentes encargos e das variações monetárias e cambiais incorridos até as 
datas dos balanços. 15. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS: Registrados 
pelo valor do principal, acrescidos dos encargos financeiros proporcionais até 
a data do balanço. Os empréstimos denominados em moedas estrangeiras 
foram convertidos para Reais pela taxa de câmbio nas datas dos balanços. 
Os ganhos auferidos e as perdas incorridas em virtude desses contratos são 
reconhecidos como receitas e despesas financeiras, respectivamente. 16. 
COMPENSAÇÃO ENTRE CONTAS: Como regra geral, nas demonstrações 
financeiras, nem ativos e passivos, ou receitas e despesas são compensados 
entre si, exceto quando a compensação é requerida ou permitida por um pro-
nunciamento ou norma brasileira de contabilidade e esta compensação reflete 
a essência da transação.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 2022.
Carlos Monteiro de Oliveira - Presidente

CPF: 053.985.917-62
Wilson Rodrigues Felisberto - Contador

CRC-RJ 019677/O-5 - CPF: 110.082.887-72

Disponibilidades 31/12/2021 31/12/2022
Disponível – 545.431,29 167.900,34

– 545.431,29 167.900,34
Variação das Disponibilidades – – (377.530,95)

salinor - salinas do nordeste s.a.
CNPJ 03.994.427/0001-40

relatório da administração: Submetemos à apreciação dos acionistas as Demonstrações Financeiras da salinor salinas do nordeste s.a., referentes ao exercício social de 2022, compreendendo o Balanço Patrimonial, 
as Demonstrações de Resultado, dos Fluxos de Caixa e das Mutações do Patrimônio Líquido, nos termos da lei das sociedades por ações. As demonstrações financeiras consolidadas da Sociedade incluem as demonstrações 
financeiras da Sociedade e de sua controlada direta Navenor S.A.- Serviços Marítimos e sua coligada indireta Intersal S.A. As Demonstrações Financeiras foram auditadas pela BAKER TILLY BRASIL RJ AUDITORES 
INDEPENDENTES. A íntegra do relatório de auditoria está à disposição na sede da empresa na Estrada da Gávea nº 696, sala 502 – São Conrado, CEP 22.610-002, Rio de Janeiro-RJ. Rio de Janeiro, 21 de abril de 2023.

Controladora Consolidado
ativo 2022 2021 2022 2021
Circulante 114.035 115.832 123.559 118.974
Caixa e equivalentes de caixa 6.389 2.069 12.653 3.412
Contas a receber de clientes 62.477 56.403 62.773 56.403
Estoque 36.663 43.687 38.446 44.867
Adiantamentos a fornecedores 2.510 1.916 3.061 1.934
Impostos a recuperar 5.128 10.987 5.599 11.403
Despesas antecipadas 355 148 491 319
Outros créditos  513  622  536  636 
não circulante 6.840 17.643 12.431 23.319
Aplicação financeira – 2.202 2.149 4.209
Outros créditos - parte relacionada – 3.096 – 3.096
Depósitos judiciais 3.214 759 3.299 763
Tributos diferidos 3.482 5.619 6.839 9.284
Despesas antecipadas 144 144 144 144
Outros créditos a receber  –  5.823  –  5.823 
Investimento em controlada 15.069 17.976 – –
Imobilizado 55.352 45.610 92.298 86.549
Intangível  217  107  217 107 

70.638 63.693 92.515 86.656
total do atiVo  191.513 197.168  228.505 228.949 

(em milhares de reais) Controladora Consolidado
Fluxo de Caixa das atividades
  operacionais 2022 2021 2022 2021
resultado líquido do exercício 13.254 9.635  13.254 9.635
ajustes para conciliar o resultado ao 
 fluxo de caixa das atividades operacionais    
Depreciação e amortização 3.076 1.928 15.329 14.682
Resultado de equivalência patrimonial 2.907 (857) – –
Baixa de imobilizado 18 1.482 18 1.482
Reserva de incentivos fiscais – 1.318 – 1.318
redução (aumento) nos ativos operacionais    
Contas a Receber (6.074) (5.198) (6.370) (5.198)
Estoque 7.024 (11.773) 6.421 (12.182)
Adiantamentos a fornecedores (594) (398) (1.127) (392)
Impostos a recuperar 5.859 (973) 5.805 (988)
Despesas antecipadas (207) (155) (172) (168)
Outros créditos 9.028 (1.615) 9.019 (1.618)
Aplicação financeira 2.202 200 2.060 536
Adiantamentos Partes relacionadas (3.103) – (3.103) –
Depósitos judiciais (2.455) (32) (2.536) (32)
Tributos Diferidos 2.137 1.367 2.445 1.438
Adiantamentos a clientes mercado externo – 7.586 – 7.586
aumento (redução) nos passivos
  operacionais    
Fornecedores (4.804) 16.921 3.415 10.587
Adiantamentos de Clientes (9.938) 9.622 (9.938) 9.622
Obrigações fiscais 464 226 581 573
Obrigações sociais e trabalhistas 461 310 974 362
Parcelamentos fiscais (2.456) (3.147) (2.456) (3.147)
Outros débitos (368) 371 126 371
Contingências  –  –  –  243 
Caixa líquido provenientes das 
 (usado nas) atividades operacionais 16.431 26.818 33.745 34.710
Fluxo de Caixa das atividades de 
 investimento     
Aquisição de imobilizado e intangível (12.947)(15.792) (21.208) (20.054)
Caixa líquido usado nas atividades
  de investimento (12.947)(15.792)(21.208) (20.054)
Fluxo de Caixa das atividades de
  Financiamento
Empréstimos e financiamentos 3.726 (11.718) (367) (15.328)
Dividendos pagos antecipadamente (2.890) – (2.890) –
Arrendamento mercantil  –  –  (39)  (37)
Caixa líquido proven. das atividades
 financiamento 836 (11.718) (3.296) (15.365)
aumento (diminuição) líquido de
  caixa e equivalente  4.320  (692)  9.241  (709)
Caixa e equivalentes de caixa no início
  do exercício 2.069 2.761 3.412 4.121
Caixa e equivalentes de caixa no final
  do exercício  6.389  2.069 12.653  3.412 
aumento (diminuição) líquido de
  caixa e equivalente de caixa  4.320  (692)  9.241  (709)

(em milhares de reais) Controladora Consolidado
receita líquida e vendas 2022 2021 2022 2021
 no país 297.721 235.974 296.082 231.995
 no exterior 104.645 65.464 104.645 65.464

402.366 301.438 400.727 297.459
Custos dos produtos vendidos (329.258)(248.543) (315.958)(237.634)
resultado bruto 73.108 52.895 84.769 59.825
receitas (despesas) operacionais  
Vendas (2.975) (2.321) (2.975) (2.321)
Gerais e administrativas (42.734) (31.616) (52.087) (33.043)
Despesas com depreciação (234) (328) (238) (332)
Resultado de Equivalência
  Patrimonial (2.907) 857 – –
Contingências – – – (243)
Outras (1.832) (485) (1.832) (485)

(50.682) (33.893) (57.132) (36.424)
resultado antes das receitas e
 despesas financeiras 22.426 19.002 27.637 23.401
Resultado financeiro, líquido (4.589) (4.838) (8.798) (8.830)
resultado antes do i.r e da C.s 17.837 14.164 18.839 14.571

Controladora Consolidado
Passivo e Patrimônio líquido 2022 2021 2022 2021
Circulante 95.632 107.836 98.256 100.525
Fornecedores 34.733 39.537 29.764 26.349
Empréstimos e financiamentos 49.076 45.796 53.776 49.865
Adiantamentos de clientes 73 10.011 73 10.011
Obrigações tributárias 3.140 2.844 3.757 3.344
Obrigações sociais a pagar 5.622 5.161 7.404 6.430
Parcelamento fiscal 2.311 3.442 2.311 3.442
Outros débitos 677 1.045 1.171 1.045
Arrendamento mercantil  –  –  –  39 
não circulante 19.040 19.752 53.408 58.844
Parcelamento fiscal 4.041 5.366 4.041 5.366
Empréstimos e financiamentos 12.566 12.120 46.691 50.969
Subvenções de reinvetimento 167 – 67 –
Contingências 2.266 2.266 2.509 2.509
Patrimônio líquido 76.841 69.580 76.841 69.580
Capital social 69.020 69.020 69.020 69.020
Reserva legal 537 – 537 –
Reserva de incentivos fiscais 3.078 560 3.078 560
Reserva de retenção de lucros  4.206  –  4.206  – 
total do PassiVo  191.513  197.168  228.505  228.949 

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (em milhares de reais)

demonstrações dos resultados em 31/12/2022 e 2021

demonstrações dos Fluxos de Caixa em 31/12/2022 e 2021

notas explicativas às demonstrações Contábeis. (em milhares 
de reais). As Demonstrações Financeiras da empresa foram elabo-
radas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, em 
linha com a legislação societária, os pronunciamentos, as orientações 
e as interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contá-
beis (CPC) e as normas contábeis expedidas pelo Conselho Federal 
de Contabilidade (CFC) vigentes. As práticas contábeis adotadas no 

2022 2021
Resultado líquido do exercício 13.254 9.635
total de resultados abrangentes para o exercício 13.254 9.635

Capital 
social

reserva 
legal

reserva de 
incentivo Fiscal

reserva de retenção 
de lucros

Prejuízos 
acumulados total

saldos em 31 de dezembro de 2020 69.020 – – – (10.393) 58.627
Resultado do exercício – – – – 9.635 9.635
Constituição de reservas – – 1.318 – – 1.318
Realização das reservas - compensação com prejuízos – – (758) – 758 –
saldos em 31 de dezembro de 2021 69.020 – 560 – – 69.580
Resultado líquido do exercício – – – – 13.254 13.254
Constituição de reservas – 537 2.518 4.206 (7.261) –
Dividendos distribuídos – – – – (5.993) (5.993)
saldos em 31 de dezembro de 2022 69.020 537 3.078 4.206 – 76.841

demonstrações do resultado abrangente
 em 31/12/2022 e 2021 (em milhares de reais)

demonstrações das Mutações do Patrimônio líquido em 31/12/2022 e 2021 (em milhares de reais)

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

 I.R. e da C.S.
Corrente (2.446) (3.163) (3.140) (3.498)
Diferido (2.137) (1.366) (2.445) (1.438)

(4.583) (3.211) (5.585) (4.936)
resultado líquido do exercício  13.254  9.635  13.254  9.635
Quantidade de ações – mil 37.270 37.270 37.270 37.270
resultado por ação 0,356 0,258 0,356 0,258

Brasil estão alinhadas com as Normas Internacional de Relatório Fi-
nanceiro (IFRS) emitidas pela International Accounting Standards Bo-
ard – IASB. José Hamilton Mandarino de Mello, Presidente. Lamarque 
Carlos de Melo, Contador CRC RN 003194/0-2 SRJ Es
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Cultura Inglesa IdIomas s.a.
CNPJ 17.855.050/0001-53

Demonstrações dos Resultados em 31 de dezembro de 2022 e 2021
2022 2021

Receita operacional líquida 134.803 134.615 
Custo dos serviços prestados (47.955) (49.160)

Lucro bruto 86.848 84.445 
Receitas e (despesas) operacionais
Despesas gerais e administrativas (102.534) (116.432)
Resultado de equivalência patrimonial (422) 8.328 
Outras 1.605 (2.238)

Lucro (prejuízo) antes das receitas e despesas
 financeiras (14.503) (24.888)
Despesas financeiras (20.774) (16.326)
Receitas financeiras 1.927 1.350 

Prejuízo antes do imposto de renda e da
 contribuição social (33.350) (39.864)
Imposto de renda e contribuição social 44 1.139 

Prejuízo do exercício (33.306) (38.725)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido 
em 31 de dezembro de 2022 e 2021

Saldos em 31 de

Ca- 
pital 

social

Capital 
social 
a inte- 

gralizar AFAC

Resul-
tados 

Abran-
gentes

Ações 
 em 

tesou- 
raria

Pre- 
juízos 

acumu- 
lados Total

 2020 (reapre- 
 sentado) 32.955 (344)  – – (268) (20.860) 11.483 
Adiantamento
 para aumento
  de capital  –  – 18.000 –  –  – 18.000 
Integralização
 de capital social (344) 344  – –  –  –  – 
Cisão parcial
 em 31/01/2021 (7.810)  –  – –  –  – (7.810)
Ações
 adquiridas  –  –  – – 268  – 268 
Prejuízo do
 exercício  –  –  – –  – (38.725) (38.725)

Saldos em 31
 de dezembro
  de 2021 24.801  – 18.000 –  – (59.585) (16.784)
Adiantamento
 para aumento
  de capital  –  – 48.469 –  –  – 48.469 
Integralização
 de capital social 53.969 – (53.969) –  –  – –
Benefício pós
 emprego efeito
  atuarial  –  –  – (5.209) –  – (5.209)
Prejuízo do
 exercício  –  –  – –  – (33.306) (33.306)

Saldos em 31
 de dezembro
  de 2022 78.770 – 12.500 (5.209) – (92.891) (6.830)

Demonstrações dos Resultados Abrangentes 
em 31 de dezembro de 2022 e 2021

2022 2021
Prejuízo do exercício (33.306) (38.725)
Benefício pós emprego efeito atuarial (5.209) –
Total dos resultados abrangentes do exercício (38.515) (38.725)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa em 31 de dezembro de 2022 e 2021

2022 2021
Fluxo de caixa das atividades operacionais
 antes do imposto de renda e contribuição social (33.350) (39.864)
Ajustes para reconciliar o prejuízo do exercício com
 o caixa gerado pelas atividades operacionais
Depreciações e amortizações 9.587 12.431 
Depreciação de direito de uso de arrendamento 11.200 18.858 
Baixas de imobilizado e intangível 10.279 13.671 
Equivalência patrimonial 422 (8.328)
Provisão para devedores duvidosos (385) 1.474 
Provisão para contingências 55 1.217 
Encargos financeiros sobre financiamentos 11.130 7.341 
Juros sobre arrendamentos 6.593 6.654 
Descontos obtidos em arrendamentos – (24)
Provisão para benefício de assistência médica 232 312 

2022 2021
Variação em ativos e passivos
Contas a receber (1.068) (55)
Despesas antecipadas 902 (401)
Depósitos judiciais (1.209) (249)
Outros ativos (500) 648 
Créditos e débitos com controladas (184) 724 
Adiantamento de clientes (543) 3.184 
Contas a pagar (585) 390 
Obrigações sociais e fiscais 3.062 (5.355)
Outros passivos 133 1.205 

Caixa gerado pelas atividades operacionais 15.771 13.833 
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aquisição de investimentos – (2.590)
Aquisição de imobilizado (6.221) (2.380)
Dividendos recebidos 1.065 1.168 

Caixa gerado/(aplicado) nas atividades de investimentos (5.156) (3.802)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Amortização de financiamentos (45.258) (33.215)
Amortização de arrendamentos (20.158) (18.693)
Adiantamento para futuro aumento de capital 48.469 18.000 
Dividendos antecipados (770) 770 
Ações adquiridas – 268 

Caixa gerado pelas atividades de financiamento (17.717) (32.870)
(Redução) aumento do caixa e equivalentes de caixa (7.102) (22.839)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 13.220 36.059 
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 6.118 13.220 

(Redução) aumento do caixa e equivalentes de caixa (7.102) (22.839)

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2022 e 2021

Ativo 2022 2021
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 6.118 13.220 
Contas a receber de terceiros 5.143 3.690 
Contas a receber com partes relacionadas 329 145 
Despesas antecipadas 2.957 3.859 
Tributos a recuperar 1.917 1.729 
Outros ativos 423 111 

Total do circulante 16.887 22.754 
Não circulante
Depósitos judiciais 15.079 13.870 
Imposto de renda e contribuição social diferidos 13.249 13.205 
Investimentos 1.952 3.439 
Imobilizado 15.432 21.252 
Intangível 53.375 61.200 
Ativo de direito de uso 55.806 66.232 

Total do não circulante 154.893 179.198 
Total do ativo 171.780 201.952 

Passivo 2022 2021
Circulante
Empréstimos e financiamentos 59.353 34.310 
Contas a pagar a terceiros 3.405 3.990 
Dividendos antecipados – 770 
Passivo de arrendamento 17.241 25.170 
Obrigações sociais e gratificações a pagar 11.046 8.022 
Obrigações tributárias 2.081 2.043 
Adiantamentos de clientes 4.991 5.534 
Outros 326 193 

Total do circulante 98.443 80.032 
Não circulante
Empréstimos e financiamentos – 59.171 
Passivo de arrendamento 56.515 61.377 
Provisão para contingências 14.671 14.616 
Provisão para benefício de assistência médica 8.981 3.540 

Total do não circulante 80.167 138.704 
Patrimônio líquido
Capital social 78.770 24.801 
Adiantamento para futuro aumento de capital 12.500 18.000 
Resultados abrangentes (5.209) –
Prejuízos acumulados (92.891) (59.585)

Total do patrimônio líquido (6.830) (16.784)
Total do passivo e do patrimônio líquido 171.780 201.952 

Thomaz Fernando Sugimoto - CPF 261.758.898-00 - Diretor
Luis Augusto Tiburcio - CRC SP 198979/0-5 - Responsável Técnico

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2022 e 2021 
(Em milhares de reais)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa Exercícios
Findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de reais)

2022 2021
Lucro antes do imposto de renda e da
 contribuição social  106.285  65.129 
Ajustes
Depreciação e amortização  36.400  32.270 
Constituição de provisão para contingências  2.723  3.114 
Provisão para crédito de liquidação duvidosa  (338)  (1.038)
Baixa de bens do imobilizado e Intagível  –  788 
Apropriação de juros - arrendamento para exploração
 do terminal portuário  74.120  66.139 
Apropriação de juros - direito de uso do ativo  3.833  2.886 
Encargos financeiros  (9.868)  (1.137)

 213.155  168.151 
Variações nos ativos e passivos
Contas a receber  (20.539)  (313)
Impostos a recuperar  (1.413)  4.299 
Depósitos judiciais  9.160  (3.915)
Outros ativos  (778)  (4.124)
Fornecedores  6.032  34.851 
Obrigações trabalhistas e tributárias  7.966  (2.894)
Contas a pagar para partes relacionadas  2.231  2.244 
Outros passivos  (494)  (50)
Caixa gerado pelas operações  215.320 198.249 
Pagamento de contingências  (6.407)  (93)
Imposto de renda e contribuição social pagos  (26.072)  (18.456)
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais  182.841 179.700 
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Aquisição de bens do imobilizado  (3.437)  (2.992)
Aquisição de bens do intangível  (9.318)  (14.111)
Contas a receber de partes relacionadas  (89.477)  (2.263)
Caixa líquido aplicado nas atividades de
 investimentos (102.232)  (19.366)
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
Pagamento de arrendamento para exploração do
 terminal portuário  (45.021)  (47.618)
Pagamento de arrendamento de ativos subjacentes  (7.229)  (6.675)
Dividendos pagos a controladora  (17.499)  (39.720)
Caixa líquido aplicado nas atividades de
 financiamentos  (69.749)  (94.013)
Aumento de caixa e equivalentes de caixa, líquidos  10.860  66.321 
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício  128.291  61.970 
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício  139.151  128.291 
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa,
 líquidos  10.860  66.321 

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (Em milhares de reais)

Demonstrações dos resultados Exercícios
Findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de Reais)

Demonstração do Resultado Abrangente Exercícios findos em
31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de Reais)

ICTSI RIO BRASIL TERMINAL 1 S.A.
CNPJ nº 02.373.517/0001-51

Ativo 31/12/2022 31/12/2021
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa  139.151  128.291 
Contas a receber  36.465  15.588 
Contas a receber do poder concedente  –  16.008 
Estoques  5.798  5.668 
Tributos a recuperar  4.631  755 
Outros ativos  7.850  7.202 
Total do ativo circulante  193.895  173.512 
Não circulante
Contas a receber do poder concedente  7.651  1.498 
Tributos diferidos  61.597  65.501 
Partes relacionadas  100.057  2.263 
Depósitos judiciais  1.260  9.106 
Imobilizado  47.991  43.617 
Intangível  591.033  663.416 
Total do ativo não circulante  809.589  785.401 
Total do ativo  1.003.484  958.913 

Passivo e patrimônio líquido 31/12/2022 31/12/2021
Circulante
Fornecedores  36.817  37.271 
Arrendamentos a Pagar  2.307  2.688 
Obrigações Poder Concedente  2.280  53.177 
Obrigações trabalhistas  12.025  6.689 
Obrigações tributárias  12.646  4.338 
Partes relacionadas  4.475  2.244 
Imposto de Renda e Contirbuição Social a pagar –  2.675 
Dividendos Proposto  51.516  9.995 
Outros passivos  1.616  2.109 
Total do passivo circulante  123.682  121.186 
Não circulante
Fornecedores  17.386  10.900 
Provisão para contingências  6.174  9.858 
Arrendamentos a Pagar  33.785  28.677 
Obrigações Poder Concedente  478.909  461.493 
Total do passivo não circulante  536.254  510.928 
Total do Passivo  659.936  632.114 
Patrimônio líquido
Capital social  88.807  88.807 
Reserva de capital  227.728  227.728 
Reserva de lucros  27.013  10.264 

 343.548  326.799 
Total do passivo e patrimônio líquido  1.003.484  958.913 

Reserva Reserva de capital
Capital 
social Legal Especial Estatutaria

(Prejuízos)/lucros 
líquidos acumulados Total

Saldos em 01 de janeiro de 2021  88.807  2.858  10.237  227.728  –  329.630 
Distribuição de dividendos  –  –  (34.920)  –  –  (34.920)
Lucro líquido do exercício  –  –  –  –  42.086  42.086 
Constituição de Reserva Legal  –  2.104  –  –  (2.104)  – 
Dividendos mínimos obrigatório  –  –  –  –  (9.997)  (9.997)
Constituição de Reserva  –  –  29.986  –  (29.986)  – 
Saldos em 31 de dezembro de 2021  88.807  4.962  5.303  227.728  –  326.799 
Distribuição de dividendos  –  –  (7.504)  –  –  (7.504)
Lucro líquido do exercício  –  –  –  –  81.447  81.447 
Constituição de Reserva Legal  –  4.072  –  –  (4.072)  – 
Dividendos mínimos obrigatório  –  –  –  –  (19.345)  (19.345)
Distribuição de Juros sobre capital próprio  –  –  (37.849)  (37.849)
Constituição de Reserva  –  –  20.181  –  (20.181)  – 
Saldos em 31 de dezembro de 2022  88.807  9.034  17.979  227.728  –  343.548 

31/12/2022 31/12/2021
Receita operacional líquida  366.570  296.836 
Custo dos serviços prestados  (133.024)  (130.715)
Lucro Bruto  233.546  166.121 
Despesas gerais, comerciais e administrativas  (50.336)  (36.497)
Outras receitas e despesas operacionais  (18.836)  113 
Lucro antes do resultado financeiro  164.374  129.737 
Receitas financeiras  21.018  5.711 
Despesas financeiras  (79.395)  (70.434)
Variações monetárias e cambiais, líquidas  288  115 
Resultado financeiro  (58.089)  (64.608)
Lucro antes do Imposto de renda e da
 Contribuição Social  106.285  65.129 
Imposto de Renda e Contribuição Social
Correntes  (20.933)  (19.770)
Diferidos  (3.905)  (3.273)
Lucro líquido do exercício  81.447  42.086 

2022 2021
  Lucro líquido do exercício 81.447 42.086
  Outros resultados abrangentes – –
Resultado abrangente total do exercício 81.447 42.086

Diretoria:
Roberto Lopes dos Santos - CEO

Raphael Pazzetto Gonçalves - CFO

Responsável Técnico:

Angélica de Barros Abreu - Contadora - CRC/RJ 103900-O-8

Auditoria:

ERNST & YOUNG Auditores Independentes S.S. - CRC-SP015199/F
Pia Leocádia de Avellar Peralta - Contadora - CRC-1RJ 101080/O-0

CASA DE SAÚDE SÃO LUCAS S/A
CNPJ nº 30.537.740/0001-22

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO NO PERÍODO DE 31/12/2022  DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO EXERCÍCIO EM 31/12/2022 DEMONSTRATIvO DE FLUXO DE CAIXA EM 31/12/2022
2022 2021

ATIvO 53.003.532 53.539.886
ATIvO CIRCULANTE 10.930.105 10.328.785
Caixa 62.567 12.832
Bancos 163.066 75.070
Aplicações Financeiras 2.882.635 3.780.229
Clientes 5.724.045 4.483.647
Adiantamentos 93.081 92.086
Créditos Fiscais 541.532 541.532
Estoques 1.463.180 1.343.388
ATIvO NÃO CIRCULANTE 42.073.427 43.211.101
Créditos Pessoas Ligadas 13.115 17.908
Investimentos 9.703.685 9.736.398
Imobilizado 36.024.373 35.975.754
(-) Depreciações (3.683.446) (2.544.284)
Intangível 15.699 25.326
 2022 2021
PASSIvO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 53.003.532 53.539.866
PASSIvO CIRCULANTE 7.186.552 9.288.364
Obrigações trabalhistas 1.919.752 2.591.587
Outras obrigações 14.126 39.818
Fornecedores 1.523.596 2.780.336
Obrigações fiscais 2.853.921 2.153.321
Empréstimos 682.696 863.288
Provisões 36.916 719.079
Cheques a compensar 155.543 140.936
PASSIvO NÃO CIRCULANTE 8.999.272 8.854.766
Obrigações trabalhistas 7.600.605 6.457.590
Obrigações fiscais 1.212.074 1.203.094
Empréstimos – 682.490
Provisões – –
PAHI 2020 - Res. SES 2008/20 186.593 511.593
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 36.817.708 35.396.756
Capital Social 3.250.000 3.250.000
Reservas 30.336.382 26.897.403
Lucros/prejuízos acumulados 3.231.326 5.249.353

Descrição 2022 2021
Receita Operacional Bruta 54.266.652 55.426.083
Deduções (4.149.636) (4.236.967)
     Impostos Sobre Receitas (4.149.636) (4.236.967)
Receita Líquida 50.117.015 51.189.116
Custo Serviço Prestado (20.098.858) (20.354.696)
Lucro Bruto 30.018.157 30.834.420
Despesas Operacionais (28.490.354) (27.605.524)
     Despesas com Pessoal (15.746.180) (15.319.384)
     Despesas Administrativas (12.744.174) (12.286.140)
Atividade Financeira (1.119.901) (533.307)
Resultado Operacional 407.902 2.695.589
     Outras Receitas/Despesas 631.447 1.695.184
Resultado antes do IRPJ e CSLL 1.039.350 4.390.773
   Provisão para IRPJ e CSLL (212.336) (983.498)
Lucro Líquido do Exercício 827.014 3.407.275

2022 2021
Das Atividades Operacionais

(+) Recebimentos de Convênios e Particulares 51.371.171 52.624.875
(-) Pagamentos a Colaboradores (10.161.868) (10.303.774)
(-) Pagamentos de Encargos Trabalhistas (5.160.196) (6.355.399)
(-) Pagamentos de Fornecedores de Materiais

  e Serviços (30.692.386) (28.395.691)
(-) Pagamentos de Tributos (4.580.450) (4.500.464)
(-) Pagamentos de IRPJ e CSLL (255.720) (1.044.049)
(-) Pagamentos de Indenizações e Despesas

  Judiciais (1.091.922) (1.266.537)
(+) Recebimentos de Pessoas Ligadas – 102.802
(-) Pagamentos de Despesas Financeiras (61.009) (86.370)
(+) Recebimentos de Receitas de Aplicação

  Financeira 6.302 43.176
(+) Recebimentos de Outras Receitas 251.481 170.802
(-) Pagamentos de Outras Despesas (89.680) (201.092)
(-) Pagamentos de Lucros Distribuídos (790.308) (168.425)
(=) Disponibilidades Geradas nas Atividades

  Operacionais (1.254.584) 619.855
Das Atividades de Investimentos

(+) Recebimentos de Lucros Distribuídos - Plano GS 1.423.390 550.000
(+) Recebimentos de Subvenção Governamental – 1.200.000
(-) Pagamentos na Compra de Imobilizados (211.055) (3.224.760)
(+) Recebimentos de Consórcios 162.436 –
(-) Pagamentos de Consórcios (20.794) (43.191)
(=) Disponibilidades Geradas nas  Atividades

  de Investimentos 1.353.977 (1.517.951)
Das Atividades de Financiamentos

(+) Aquisição de Empréstimos Bancários – 300.000
(-) Pagamentos de Empréstimos Bancários (859.257) (447.598)
(=) Disponibilidades Geradas nas Atividades

  de Financiamentos (859.257) (147.598)
Aumento nas Diponibilidades (759.865) (1.045.694)
Disponibilidades no início do período 3.868.132 4.913.826
Disponibilidades no final do período 3.108.267 3.868.132

Nova Friburgo - RJ, 31 de dezembro de 2022. 
José Carlos verbicário Dantas dos Santos Junior - Diretor Superintendente - CPF 851.849.007-30

vinícius do Couto Sousa - Contador - CPF 124.026.837-83 - CRC-RJ 114950/O-8

DEMONSTRAÇÃO DE MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
 EM 31/12/2022

Fatos Contábeis
Capital

Realizado Reservas

Lucros ou  
Prejuízos

 Acumulados Total
Saldo Inicial  3.250.000  26.897.403  5.249.353  35.396.756 
Ajustes de Exercícios
  Anteriores  –    –    –    –   
Saldo Inicial Ajustado  3.250.000  26.897.403  5.249.353  35.396.756 
Distribuição de Lucros  –   (796.740)  –   (796.740)
Ajustes de Avaliação
  Patrimonial - Depreciação  –   (715.745) 715.745  –   
Transferência para 
  Reserva de Lucros  –   4.951.464 (4.951.464)  –   
Equivalência Patrimonial -
  Investimento GS  –   – 1.390.677  1.390.677 
Resultado Líquido de
  Exercício em Curso  –    –    827.014  827.014 
Saldo Final  3.250.000  30.336.382  3.231.325  36.817.707 Es
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SASPAR PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME Nº 03.284.022/0001-19 - NIRE 3330026277-6

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária. Ficam os senhores 
Acionistas da Saspar Participações S.A. (“Companhia”) convocados para 
reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária (“AGO”) a realizar-se no dia 28 de 
abril de 2023, às 11 horas (horário de Brasília), de forma exclusivamente digital, 
por meio da Plataforma Zoom, a fim de examinarem, discutirem e deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: (i) tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e votar as demonstrações financeiras referentes ao exercício social 
encerrado em 31/12/2022; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado relativo 
ao exercício social findo em 31/12/2022; (iii) eleger os membros do Conselho 
de Administração da Companhia; e (iv) fixar a remuneração global anual dos 
administradores da Companhia para o exercício social de 2023. Informações 
Gerais: Tendo em vista a necessidade de adoção de medidas de segurança 
para participação remota, os acionistas que pretenderem participar da AGO por 
meio da Plataforma Zoom deverão enviar e-mail para alfredo@saspar.com.br, 
com antecedência mínima de 30 minutos em relação ao horário marcado para 
o início da AGO, ou seja, até às 10:30 horas (horário de Brasília) do dia 28 de 
abril de 2023, solicitando suas credenciais de acesso ao sistema eletrônico de 
participação e votação à distância, e enviando toda a documentação necessária 
para a representação dos acionistas na AGO, incluindo a apresentação de cópia 
do respectivo estatuto social ou contrato social, conforme aplicável, e do ato ou 
instrumento de eleição do seus representantes legais, bem como respectiva 
procuração, se for o caso, nomeando o procurador que participará da AGO. 
Uma vez recebida a solicitação e verificados os documentos de identificação 
e representação apresentados, serão enviadas aos acionistas as orientações 
e instruções para cadastro no sistema eletrônico de participação da AGO, 
para que então possam comparecer, participar e votar à distância, mediante 
tal sistema eletrônico. A participação por meio de tal sistema digital conjugará 
áudio e imagem, sendo que os acionistas que desejarem participar desta forma 
deverão manter as suas câmeras ligadas durante o curso da AGO com o fim 
de assegurar a autenticidade das comunicações, bem como a segurança, 
a confiabilidade e a transparência do conclave, exercendo seus direitos de 
manifestação e voto por meio da plataforma disponibilizada. Rio de Janeiro,  
20 de abril de 2023. Conselho de Administração.

SYOS SISTEMAS DE IOT S.A.
CNPJ/MF nº 32.346.203/0001-20 - NIRE 33.3.33416-5

Edital de Convocação - AgO. A Syos Sistemas de IoT S.A. (“Cia.”) 
convoca os seus Acionistas a se reunirem em AGO, a realizar-se no dia 
28/04/2023, às 9h, na sede social da Cia., na Praia de Botafogo, 518, 10º 
andar, Botafogo/RJ ou através do link de acesso remoto (https://teams.
microsoft.com/l/meetup-join/19%3ameeting_NTJiMDkzMDAtNWVhZi00NT
cyLWE4MDItNmE5ODc0MTYwOGIw%40thread.v2/0?context=%7b%22T
id%22%3a%22976ccb56-2a12-4b06-941c-f8d63c869261%22%2c%22Oi
d%22%3a%2238832e4b-55e3-483e-bde7-9d6a87805901%22%7d), 
a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias: 1) Tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras 
do exercício encerrado em 31/12/2022; 2) Fixar a verba global anual de 
remuneração dos Administradores da Cia.. RJ, 20/04/2023. Paulo Lerner 
Froimtchuk, Presidente do Conselho de Administração, Presidente.

TELMEX SOLUTIONS TELECOMUNICAÇÕES S.A
CNPJ/MF n° 02.570.352/0001-08 - NIRE 33.3.0031406-7

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária. 
Ficam convidados os senhores acionistas da Telmex Solutions 
Telecomunicações S.A. (“Companhia”) a comparecer à Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária que se realizará na sede social da Companhia, 
situada na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Regente Feijó, 166, 
16º andar, Sala 1687-C, CEP 20060-060, no dia 28 de abril de 2023, às 
11h00m, com a finalidade de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:  
I. Em Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras e o Relatório 
da Administração, referentes ao exercício encerrado em 31.12.2022; 
(ii) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício findo em 31.12.2022;  
(iii) discutir e votar a reeleição de membros do Conselho de Administração; 
II. Em Assembleia Geral Extraordinária: (iv) fixar a remuneração global 
anual da administração da Companhia para o exercício de 2023; (v) tendo 
em vista o cancelamento de ações ordinárias da Companhia existentes em 
tesouraria, sem redução do valor do capital social, deliberado na Reunião 
do Conselho de Administração realizada em 27 de junho de 2022, aprovar 
o ajuste do número de ações em que se divide o capital social constante no 
artigo 5º do Estatuto Social; e (vi) caso aprovado o item (v) acima, consolidar 
o Estatuto Social da Companhia. Instruções Gerais: (a) Os instrumentos 
de mandato deverão ser depositados na sede da Companhia até o dia 27 
de abril de 2023, até às 17h30min horas. (b) A proposta da administração 
e a documentação, relativas aos itens da ordem do dia, encontram‐se à 
disposição dos senhores acionistas na sede da Companhia. Rio de Janeiro-
RJ, 19 de abril de 2023. Oscar von Hauske Solis - Membro do Conselho de 
Administração.

GRUPO SALTA EDUCAÇÃO S.A.
CNPJ: 17.765.891/0001-70 - NIRE: 33.3.0030675-7 - Cia. Fechada

Edital de Convocação. Ficam convocados os acionistas da Grupo Salta 
Educação S.A. (“Cia.”) na forma prevista no art. 124 da Lei n° 6.404, de 15 
de dezembro de 1976 (“LSA”) a comparecerem à AGO, a realizar-se no dia 
24 de abril de 2023, às 10h, na sede da Cia., situada na Rua Rodrigo de 
Brito, 13, Botafogo/RJ, a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias 
constantes da Ordem do Dia: (i) tomar as contas dos administradores, bem 
como examinar, discutir e deliberar sobre as demonstrações financeiras, 
acompanhadas do parecer dos auditores independentes e da proposta da 
administração relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 
2022; e (ii) deliberar sobre a destinação do resultado apurado no exercício 
social encerrado em 31 de dezembro de 2022. Os documentos enunciados 
estarão disponíveis para cópias na sede da Cia. Para exercer seus direitos, os 
acionistas deverão comparecer à AGO portando documento de identidade. 
Nos termos do art. 126 da LSA, os acionistas poderão ser representados 
por procurador, desde que estes apresentem o respectivo instrumento 
de mandato, com firma reconhecida em cartório. RJ, 14 de abril de 2023. 
Rafaela Dantas Rodenburg, Presidente do Conselho de Administração.

Publicado nesta data por falha técnica na edição do dia 19/04/2023.

MORPETH ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 28.471.578/0001-45 - NIRE nº 33.3.0032436-4

Edital de Convocação para Assembleia Especial. Ficam os senhores 
acionistas titulares de ações preferenciais de emissão da Morpeth 
Administração e Participações S.A. (“Companhia”) convocados para, em 
segunda convocação, se reunirem em Assembleia Especial de acionistas 
titulares de ações preferenciais, a se realizar em 2 de maio de 2023, às 10:00 
horas, na sede da Companhia, localizada na Avenida Barão de Tefé nº 34, 
sala 1401, Saúde, na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP 20.220-460 
(“Assembleia Especial”) para deliberarem acerca das seguintes matérias, nos 
termos dos arts. 124, §1º, I, e 136, §1º, da Lei nº 6.404/1976:  (i) a criação de 
novas classes de ações ordinárias “A” e “B”, nominativas, sem valor nominal e 
com voto plural, sendo que (i) as “Ações Ordinárias Classe A” conferirão aos seus 
titulares o direito a 10 (dez) votos por ação; e (ii) as “Ações Ordinárias Classe 
B” conferirão aos seus titulares o direito a 9 (nove) votos por ação, ambas com 
prazo de vigência inicial de 6 (seis) meses e prorrogável nos termos do art. 110-
A, §7º, da Lei nº 6.404/1976; (ii) a conversão de 701.189 (setecentas e uma mil, 
cento e oitenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com 
direito a 1 (um) voto cada, de titularidade do acionista Christopher John Ogle 
Freeman, em Ações Ordinárias Classe A; (iii) a conversão de 246.703 (duzentas 
e quarenta e seis mil, setecentas e três) ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, com direito a 1 (um) voto cada, de titularidade da acionista Clícia 
Maria Lutti Freeman, em Ações Ordinárias Classe B. Rio de Janeiro, 24 de abril 
de 2023. Christopher John Ogle Freeman - Diretor Presidente.

2022 2021
( R$ ) ( R$ )

Ativo
Circulante 26.810.128 33.162.394
  Disponibilidades 16.129.196 19.087.062
  Contas a receber de clientes 5.097.606 8.532.999
  Estoques 5.003.607 4.080.316
  Impostos a recuperar 198.415 1.034.789
  Outros valores a receber 381.304 427.228
Ativo não circulante 44.536.689 46.901.403
 Investimentos 6.304.811 19.493.610
 Imobilizado 38.231.878 27.407.793
Total do ativo 71.346.817 80.063.797

2022 2021
(R$) (R$)

Passivo
 Circulante 14.592.970 32.709.727
  Empréstimos e financiamentos 127.291 169.537
  Obrigações fiscais a recolher 1.991.695 1.465.691
  Fornecedores 4.881.238 3.609.778
  Fornecedores locação - CPC06/IFRS16 2.985.158 1.363.504
  Contas a pagar 1.973.694 2.454.581
  Dividendos a pagar 2.633.893 23.646.636
Passivo não circulante 6.285.596 5.180.644
  Empréstimos e financiamentos 112.919 61.569
  Fornecedores locação - CPC06/IFRS16 4.779.641 2.412.899
  Recursos de soc. Ligadas e controladas 1.393.036 2.706.176
Patrimônio líquido 50.468.251 42.173.426
   Capital social 31.000.000 31.000.000
   Reservas de capital 503.216 503.216
   Reserva de lucros 20.912.884 12.618.058
   Ações em tesouraria (1.947.848) (1.947.848)
Total do passivo 71.346.817 80.063.797

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 
ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO

2022 2021
( R$ ) ( R$ )

Resultado operacional bruto 49.404.484 47.572.045
  Receita bruta 80.898.091 70.340.198
  Deduções de vendas (10.445.562) (4.882.914)
  Custo dos bens locados e produtos vendidos (10.222.306) (7.848.340)
  Custo dos de depreciação e amortização (10.825.739) (10.036.898)
Despesas operacionais (39.729.890) (35.932.898)
  Despesas de pessoal 21.920.350 18.788.542
  Encargos e contribuições sociais 4.722.603 4.160.434
  Despesas com prestação de serviços 3.564.766 3.260.857
  Depreciação e amortização 186.570 143.368
  Despesas tributárias 869.687 457.377
  Despesas de marketing 495.089 370.567
  Outras despesas administrativas 7.970.825 8.751.754
Resultado financeiro 1.511.368 750.679
Outras receitas e despesas operacionais 2.668.010 2.308.563
Lucro operacional 13.853.971 14.698.389
Resultado  não operacional 2.178.693 4.496.651
Lucro do exercício antes dos impostos 16.032.665 19.195.041
Provisão imposto de renda e cont. Social (4.604.167) (5.721.040)
Lucro líquido do exercício 11.428.497 13.474.000
Lucro líquido do exercício por ação R$2,26 R$2,66
Quantidade de ações do capital social 5.059.873 5.059.873

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA 
ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO

2022 2021
(R$) (R$)

Lucro do exercício 11.428.497 13.474.000
Despesas que não afetam o caixa:
  Encargos Financeiros s/ Financiamentos (42.246) 39.296
  Result. Part. Coligadas e Controladas (2.459.791) (2.495.540)
  Depreciação 11.011.813 11.812.639
Lucro Ajustado 19.938.274 22.830.396
Variações nos ativos e passivos
  Redução de Contas a Receber de Clientes 3.435.393 (1.573.959)
  Aumento dos Estoques (923.291) (1.468.912)
  Redução de valores a receber 45.924 320.150
 Redução de Impostos a Recuperar 836.374 (623.133)
  Aumento de Fornecedores 2.893.114 2.940.739
  Aumento  de Obrigações Fiscais 526.005 65.053
  Redução do Contas a Pagar (480.888) 17.164.603
 Pagamento de Lucros e Dividendos (24.139.845) (36.947.848)
  Aumento de Outras Obrigações 1.104.952 (4.046)
 Ajuste de Exercícios Anteriores (6.569) –
Total (16.708.831) (20.127.352)
Fluxo de Caixa das Ativ. Operacionais 3.229.442 2.703.043
  Aquisição de Imobilizado (26.408.033) (17.848.980)
  Redução de Imobilizado (baixa) 4.570.725 3.151.853
  Redução de investimento 15.650.000 –
Fluxo de Caixa das Ativ. de Investimento (6.187.308) (14.697.126)
Caixa Gerado no Período (2.957.866) (11.994.083)
Saldo Inicial de Disponibilidades 19.087.062 31.081.145
Saldo Final de Disponibilidades 16.129.196 19.087.062
Variação do Caixa no período (2.957.866) (11.994.083)

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO

COLORTEL S/A SISTEMAS ELETRÔNICOS
CNPJ 42.183.442/0001-60

NOTAS EXPLICATIVAS
1) As Demonstrações Financeiras foram elaboradas conforme a Lei 6.404/76, 
Lei 11.638/07; 2) O resultado é apurado segundo o regime de competência 
de exercícios; 3) A depreciação é calculada pelo método linear em função do 
tempo de vida útil dos bens; 4) Os investimentos relevantes foram avaliados 
pelo método de Equivalência Patrimonial; 5) O Capital Social subscrito e 
integralizado, no valor de R$ 31.000.000,00 está representado por 4.186.373 
ações ordinárias e 873.500 ações preferenciais, sem valor nominal. As ações 
preferenciais não concedem direito a voto.  

REYNALDO LEVI CARNEIRO CRISTINA CARNEIRO MARQUES
Diretor Presidente Diretora Executiva

CPF.: 009.569.457-91 CPF.: 014.737.067-18
CAMILO SILVÉRIO DOS REIS

Contador - CRC/RJ 054.154/O-5
CPF.: 758.538.417-34

CAPITAL 
SUBSCRITO

RESERVAS DE 
CAPITAL

RESERVA DE 
REAVALIAÇÃO

RESERVA DE 
LUCROS

AÇÕES EM 
TESOURARIA TOTAL

Saldos em 31 de Dezembro de 2020 30.000.000 503.216 738.779 33.758.643 – 65.000.639
Realização de Reservas – – (738.779) 738.779 – –
Aumento de Capital 24.646.636 – – (24.000.000) – 646.636
Distribuição de Dividendos (23.646.636) – – (11.353.364) – (35.000.000)
Constituição da Reserva – – – 673.700 (1.947.848) (1.274.148)
Lucro Líquido do Exercício – – – 12.800.300 – 12.800.300
Saldos em 31 de dezembro de 2021 31.000.000 503.216 – 12.618.058 (1.947.848) 42.173.426
Distribuição de Dividendos – – – (3.127.103) – (3.127.103)
Constituição da Reserva – – – 571.425 – 571.425
Ajuste de Exercícios Anteriores – – – (6.569) – (6.569)
Lucro Líquido do Exercício – – – 10.857.073 – 10.857.073
Saldos em 31 de dezembro de 2022 31.000.000 503.216 – 20.912.884 (1.947.848) 50.468.251
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VIGOR ALIMENTOS S.A.
C.N.P.J. nº 13.324.184/0001-97

Relatório da Administração

Senhores Acionistas: De acordo com as disposições legais e estatutárias, vimos apresentar-lhes as Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios findos em 31/12/2022 e 2021. 

Balanços Patrimoniais em 31 de Dezembro de 2022 e 31 de Dezembro de 2021 (Em milhares de reais)
Controladora Consolidado

Notas 31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021
Ativo Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4 104.496 204.495 135.404 205.475
Contas a receber de clientes 5 399.823 302.060 401.582 284.945
Instrumentos financeiros derivativos 26 63 2.468 63 4.802
Estoques 6 29.185 29.276 409.207 386.883
Impostos a recuperar 7 138.039 77.041 547.309 136.051
Despesas antecipadas 5.894 8.318 6.126 8.583
Partes relacionadas 8 10.225 79.814 – –
Outros ativos circulantes 16.008 20.489 53.037 42.876
Total do Circulante 703.733 723.961 1.552.728 1.069.615
Não Circulante
Realizável a longo prazo
Depósitos, cauções e outros 11.654 9.725 26.397 15.482
Ativos de indenização 18 333.197 399.672 335.173 402.760
Instrumentos financeiros derivativos 26 2.708 17.235 2.708 17.235
Impostos a recuperar 7 30.155 120.267 43.977 451.990
Impostos sobre o lucro diferidos 19b 463.694 104.094 571.164 211.804
Outros ativos não circulantes 123 124 156 153
Total do Realizável a Longo Prazo 841.531 651.117 979.575 1.099.424
Investimento em controlada 9 359.271 338.666 – –
Imobilizado 10 402.425 436.036 598.358 634.538
Direitos de uso sobre ativos 11 17.417 37.212 57.530 113.076
Intangível 12 1.691.490 2.628.301 1.961.644 2.899.420

2.470.603 3.440.215 2.617.532 3.647.034
Total do Não Circulante 3.312.134 4.091.332 3.597.107 4.746.458
Total do Ativo 4.015.867 4.815.293 5.149.835 5.816.073

Controladora Consolidado
Notas 31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021

Passivo Circulante
Empréstimos e financiamentos 14 42.226 3.861 84.962 31.642
Debêntures 15 78.513 79.947 78.513 79.947
Arrendamentos a pagar 16 18.554 14.977 60.258 50.554
Fornecedores 13a 197.560 27.139 509.437 334.585
Fornecedores risco sacado 13b 18.992 16.522 261.633 260.608
Instrumentos financeiros derivativos 26 5.516 1.934 5.900 3.461
Obrigações fiscais, trabalhistas e sociais 17 54.955 49.856 83.511 75.687
Dividendos declarados 1 1 1 1
Partes relacionadas 8 102 192 1.542 1.514
Outros passivos circulantes 33.172 19.636 44.648 33.868
Total do Circulante 449.591 214.065 1.130.405 871.867
Não Circulante
Empréstimos e financiamentos 14 206.600 260.393 648.040 556.893
Debêntures 15 – 75.752 – 75.752
Arrendamentos a pagar 16 3.128 24.061 9.240 63.118
Instrumentos financeiros derivativos 26 25.575 7.657 25.575 8.158
Obrigações fiscais, trabalhistas e sociais 17 30.431 54.208 31.179 54.830
Provisão para riscos 18 341.382 408.179 346.235 414.477
Outros passivos não circulantes 3.569 237 3.570 237
Total do Não Circulante 610.685 830.487 1.063.839 1.173.465
Patrimônio Líquido
Capital social 20 3.957.934 3.957.934 3.957.934 3.957.934
Reserva de capital 20 – 210.615 – 210.615
Reserva de lucros 20 – 85.105 – 85.105
Prejuízos acumulados 20 (1.002.343) (482.913) (1.002.343) (482.913)
Total do Patrimônio Líquido 2.955.591 3.770.741 2.955.591 3.770.741
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 4.015.867 4.815.293 5.149.835 5.816.073

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações dos Resultados para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro 2022 e 2021 
(Em milhares de reais)

Controladora Consolidado
Notas 31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021

Receita Operacional Líquida 21 2.937.335 2.600.987 3.043.891 2.674.544
Custo dos produtos vendidos 24 (2.538.076) (2.283.941) (2.447.876) (2.218.156)
Lucro Bruto 399.259 317.046 596.015 456.388
Despesas e Receitas Operacionais
Administrativas e gerais 24 (184.628) (106.255) (288.698) (156.536)
Com vendas 24 (404.884) (209.427) (423.202) (459.107)
Resultado de equivalência patrimonial 9 20.605 (140.298) – –
Redução ao valor recuperável de ativos 12.1 (943.026) (1.053.661) (943.026) (1.053.661)
Outras (despesas) receitas 24 3.939 (6.000) 2.117 (14.920)

(1.507.994) (1.515.641) (1.652.809) (1.684.224)
Resultado Operacional (1.108.735) (1.198.595) (1.056.794) (1.227.836)
Resultado financeiro líquido 23 (66.015) (15.066) (117.718) (42.223)
Resultado antes dos Tributos sobre o Lucro (1.174.750) (1.213.661) (1.174.512) (1.270.059)
Imposto de renda e contribuição social diferidos 19 359.600 351.258 359.362 407.656

359.600 351.258 359.362 407.656
Prejuízo do Exercício (815.150) (862.403) (815.150) (862.403)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras
Demonstrações dos Resultados Abrangentes para os Exercícios Findos 

em 31 de Dezembro 2022 e 2021 (Em milhares de reais)
Controladora Consolidado

31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021
Prejuízo do Exercício (815.150) (862.403) (815.150) (862.403)
Itens que serão reclassificados subsequentemente ao resultado – – – –
 Itens que não serão reclassificados subsequentemente
  ao resultado – – – –
Total do resultado abrangente (815.150) (862.403) (815.150) (862.403)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras
Demonstrações dos Fluxos de Caixa para os Exercícios Findos

em 31 de Dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de reais)
Controladora Consolidado

31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021
Fluxos de Caixa das Atividades Operacionais
Resultado antes dos impostos (1.174.750) (1.213.661) (1.174.512) (1.270.059)
Resultado antes dos Impostos das Operações (1.174.750) (1.213.661) (1.174.512) (1.270.059)
Depreciação e amortização (Nota explicativa nº 24) 68.024 71.192 135.174 120.819
Perda estimada com crédito de liquidação duvidosa
 (Nota explicativa nº 24) (953) 579 (953) 575
Resultado de equivalência patrimonial 
 (Nota explicativa nº 9) (20.605) 140.298 – –
Resultado na baixa de ativos 4.044 14.314 4.045 17.927
Resultado financeiro líquido (Nota explicativa nº 23) 66.015 15.066 117.718 42.223
Provisões (9.772) (2.561) (11.296) (767)
Resultado na alienação de investimentos – (1.523) – (1.523)
Perda (ganho) com combinação de negócios – 1.225 – 1.225
Redução ao valor recuperável ativos 943.026 1.053.661 943.026 1.053.661
Provisão baixa materiais obsoletos – – (9.261) –

(124.971) 78.590 3.941 (35.919)
Variação em:
 Contas a receber (97.635) 119.586 (116.512) 143.318
 Estoques 93 (10.213) (13.063) (45.534)
 Impostos a recuperar 31.288 20.727 965 (97.021)
 Outros ativos circulantes e não circulantes 14.492 19.410 (7.284) 39.326
 Partes relacionadas ativas 69.605 (65.593) – 149
 Fornecedores 174.175 (306.008) 177.874 (132.598)
 Partes relacionadas passivas (90) 59 28 (1.054)
 Obrigações fiscais, trabalhistas e outros passivos 
  circulantes e não circulantes (11.292) (52.819) (9.224) (44.384)
Caixa Líquido Aplicado nas Atividades Operacionais 55.665 (196.261) 36.725 (173.717)
Fluxos de Caixa das Atividades de Investimentos
Adições de ativo imobilizado (Notas explicativas nº 10 e 27) (5.535) (1.616) (25.243) (29.369)
Alienação de ativo imobilizado 850 5.065 850 5.065
Adições de ativo intangível (Notas explicativas nº 12 e 27) (19.109) (6.219) (19.112) (6.222)
Alienação de investimentos em subsidiárias 
 (recebimentos e devoluções) – 1.523 – 1.523
Juros recebidos 9.565 15.721 10.138 17.514
Contraprestação transferida para aquisição de subsidiárias – (1.225) – (1.225)
Caixa Líquido Gerado (Aplicado) nas Atividades 
 de Investimentos (14.229) 13.249 (33.367) (12.714)
Fluxos de Caixa das Atividades de Financiamentos
Empréstimos e financiamentos captados, líquidos 
 das despesas de captação (Nota explicativa nº 14) – 250.000 170.000 450.000
Amortização de empréstimos e financiamentos 
 (Nota explicativa nº 14) (4.224) (347.919) (38.639) (473.697)
Juros pagos sobre empréstimos e financiamentos 
 (Nota explicativa nº 14) (3.071) (4.249) (33.825) (31.019)
Pagamentos de arrendamentos (Nota explicativa nº 16) (18.205) (18.534) (54.752) (47.213)
Juros pagos sobre arrendamentos (Nota explicativa nº 16) (1.117) (1.832) (3.361) (15.401)
Amortização de debêntures (Nota explicativa nº 15) (83.594) (38.000) (83.594) (38.000)
Juros pago sobre debêntures (Nota explicativa nº 15) (6.815) (6.697) (6.815) (6.697)
Pagamento sobre operação de derivativos (23.359) (8.258) (23.359) (9.596)
Recebimentos sobre operação de derivativos 296 60.347 2.654 60.347
Juros recebidos sobre derivativos – 5.103 – 5.103
Pagamentos taxas e outros (1.346) (1.918) (1.738) (2.019)
Caixa Líquido Aplicado nas Atividades 
 de Financiamentos (141.435) (111.957) (73.429) (108.192)
Variação no Exercício (99.999) (294.969) (70.071) (294.623)
Caixa e Equivalentes de Caixa no Início do Exercício 204.495 499.464 205.475 500.098
Caixa e Equivalentes de Caixa no Final do Exercício 104.496 204.495 135.404 205.475
Informações suplementares ao fluxo de caixa estão demonstradas na Nota 27.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de reais)

Capital  
social

Reserva  
de capital

Reserva  
legal

Reserva para  
contingências

Reserva de  
incentivos  

fiscais

Reserva  
de lucros  
a realizar

Reserva de  
lucros para  

expansão
Prejuízos  

acumulados

Lucros  
(prejuízo)  

do exercício Total
Saldos em 31 de Dezembro de 2020 3.957.934 210.615 32.169 1.830 331.218 85.105 14.273 – – 4.633.144
Prejuízo do exercício – – – – – – – – (862.403) (862.403)
Consumo de reserva legal para absorção de prejuízos – – (32.169) – – – – – 32.169 –
Consumo de reserva para contingências para absorção de prejuízos – – – (1.830) – – – – 1.830 –
Consumo de reserva para incentivos fiscais para absorção de prejuízos – – – – (331.218) – – – 331.218 –
Consumo de reserva para expansão para absorção de prejuízos – – – – – – (14.273) – 14.273 –
Transferência para prejuízos acumulados – – – – – – – (482.913) 482.913 –
Saldos em 31 de Dezembro de 2021 3.957.934 210.615 – – – 85.105 – (482.913) – 3.770.741
Prejuízo do período – – – – – – – – (815.150) (815.150)
Constituição de prejuízos acumulados – – – – – – – (815.150) 815.150 –
Consumo de reservas de capital para absorção de prejuízos – (210.615) – – – – – 210.615 – –
Consumo de reservas de lucro para absorção de prejuízos – – – – – (85.105) – 85.105 – –
Saldos em 31 de Dezembro de 2022 3.957.934 – – – – – – (1.002.343) – 2.955.591

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras

1. Contexto operacional: A Vigor Alimentos S.A. (“Vigor” ou “Companhia”) é uma entidade por ações regida 
por Estatuto e pelas disposições legais aplicáveis, tendo como objeto social: (a) distribuição e comércio va-
rejista e atacadista, importação, exportação, comissão, consignação e representação do leite e seus deriva-
dos; (b) distribuição e comércio varejista e atacadista, importação, exportação, comissão, consignação e 
representação de produtos alimentícios de qualquer gênero; (c) distribuição, comércio, importação, exporta-
ção, comissão, consignação e representação de produtos agropecuários, máquinas, equipamentos, peças 
e insumos necessários à venda de produtos da Companhia; (d) distribuição, comércio, importação, exporta-
ção, comissão, consignação e representação; e (e) a participação em sociedades no Brasil ou no exterior, 
como sócia ou acionista (holdings). A sede da Companhia é localizada na Rua Joaquim Carlos, 396, Brás, 
São Paulo, Brasil. Fundada em 1917, a preocupação em atender aos anseios e às necessidades de seus 
consumidores em todos os níveis e a rigorosa atenção à qualidade de todos os seus produtos, do processa-
mento à exposição no ponto de venda, são virtudes que fizeram da Vigor uma referência no setor alimentício 
brasileiro e contribuem para sua constante evolução, colocando-a frequentemente à frente de seu tempo.  
Em sua estrutura operacional, existe a subsidiária Dan Vigor Indústria e Comércio de Laticínios Ltda. (“Dan 
Vigor”) que é responsável pela fabricação de todos os produtos comercializados pela Companhia. O modelo 
operacional adotado visa proporcionar que as empresas se dediquem a operações distintas, mas comple-
mentares, indústria e distribuição, buscando uma melhor especialização na gestão individual em cada enti-
dade e na definição de estratégias de forma consolidada. As operações comerciais entre ambas seguem 
preceitos de autonomia e são baseados em preços firmados entre as partes, uma vez que tem bases de 
tributações independentes. Em função dos volumes operacionais significativos entre Vigor e Dan Vigor, das 
sinergias capturadas e objetivos complementares, o contexto econômico de ambas deve ser entendido na 
leitura das demonstrações financeiras e notas explicativas consolidadas. A Companhia é controlada pelo 
Grupo Lala, que tem sede no México, e tem seu exercício social com encerramento em 31 de dezembro de 
cada ano. 2. Resumo das principais práticas contábeis: 2.1. Base de elaboração: As demonstrações 
financeiras anuais individuais e consolidadas foram elaboradas utilizando informações da Companhia e de 
sua controlada na mesma data-base, bem como políticas e práticas contábeis consistentes. A empresa 
controlada é consolidada a partir da data em que o controle é obtido. As principais políticas contábeis aplica-
das na elaboração destas demonstrações financeiras estão definidas abaixo. Essas políticas vêm sendo 
aplicadas de modo consistente em todos os exercícios apresentados. A empresa tem, na data de aprovação 
das demonstrações financeiras, expectativa que o Grupo possui recursos adequados para sua continuidade 
operacional, por tanto, eles continuam a adotar a base contábil de continuidade operacional na elaboração 
das demonstrações financeiras. 2.2. Declaração de conformidade (com relação às normas IFRS e às 
normas do CPC): As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram elaboradas e estão apre-
sentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil (BRGAAP), com base nas disposições 
contidas na legislação societária brasileira e nos pronunciamentos, orientações e interpretações técnicas 
emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, aprovados pelo Conselho Federal de Contabi-
lidade - CFC e de acordo com as normas internacionais de relatório financeiro (“International Financial Re-
porting Standards - IFRS”), emitidas pelo “International Accounting Standards Board - IASB”. A emissão das 
Demonstrações Financeiras foi aprovada e autorizada pela Administração em 18 de abril de 2023.  
2.3. Moeda funcional e de apresentação: As demonstrações financeiras individuais e consolidadas são 
apresentadas em reais, que é a moeda funcional da Companhia. Todos os saldos foram arredondados para 
o milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma. As transações em moedas estrangeiras são 
convertidas para reais na data efetiva da transação. Para fins de apresentação destas demonstrações finan-
ceiras os ativos e passivos monetários denominados em moeda estrangeira na data das demonstrações fi-
nanceiras são convertidos para reais pela taxa cambial correspondente à data de encerramento do balanço. 
As variações cambiais positivas e negativas dos itens monetários é a diferença entre custo amortizado em 
moeda estrangeira convertidos à taxa de câmbio no final do exercício. 2.4. Apuração do resultado: Os re-
sultados das operações são apurados em conformidade com o regime contábil de competência. A receita 
compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a receber pela comercialização de produtos no 
curso normal das atividades. Nas demonstrações do resultado a receita é apresentada líquida dos impostos, 
das devoluções, dos abatimentos e dos descontos, bem como após a eliminação das vendas entre a contro-
ladora e sua respectiva subsidiaria. É reconhecida no resultado do exercício quando os riscos e benefícios 
inerentes aos produtos são transferidos para os clientes. Em conformidade com a IFRS 15 (CPC 47) - Re-
ceita de Contrato com Cliente, a Companhia reconhece a receita quando o modelo dos 5 passos apresen-
tados na referida norma são cumpridos. São eles: (i) Identificada a existência de um contrato com cliente;  
(ii) Identificada as obrigações de desempenho; (iii) Determinado o preço da transação; (iv) Alocação do 
preço da transação para cada obrigação de desempenho; e (v) Cumprimento das obrigações de desempe-
nho. Adicionalmente, a Companhia reconhece os passivos de restituição para as receitas reconhecidas em 
que são esperadas a restituição de parte da contraprestação recebida do cliente. 2.5. Estimativas contá-
beis: Na preparação destas demonstrações financeiras individuais e consolidadas, a Administração utilizou 
julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação das políticas contábeis do Grupo e os valores 
reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. 
As estimativas e premissas são revisadas anualmente ou quando ocorrem mudanças nas circunstâncias de 
novas informações que nos exijam uma revisão. Os efeitos de eventuais mudanças são efetuados prospec-
tivamente, conforme Pronunciamento Técnico 23, na qual não se relaciona a períodos anteriores já que não 
se trata de correção de erros. A Administração fez os seguintes julgamentos que têm efeito significativo sobre 
os valores reconhecidos nas demonstrações financeiras: i. Perda estimada com crédito de liquidação duvi-
dosa - PECLD - nota explicativa nº 5: A perda por inadimplência é uma estimativa que se baseia na diferen-
ça entre os fluxos de caixa contratuais devidos e aqueles que o credor esperaria receber. A probabilidade da 
inadimplência é estimada durante um período específico cujo cálculo inclui dados históricos, premissas e 
expectativas de condições futuras. É constituída em montante líquido suficiente para cobrir eventuais riscos 
da carteira de clientes existentes na data do balanço. ii. Provisão pra perdas com estoques de giro lento e/ou 
obsoletos e shelf life - nota explicativa nº 6; As provisões de perdas com estoque são efetuadas levando em 
consideração uma análise técnica e específica. O reconhecimento das perdas tratadas na data do balanço 
refere-se à provisão de itens obsoletos. iii. Análise da vida útil do imobilizado - nota explicativa nº 10; A aná-
lise de vida útil dos ativos é, inicialmente, determinada conforme legislação fiscal, podendo posteriormente 
ou especialmente, existir laudos técnicos que suportam as mudanças nas suas vidas úteis ou valores resi-
duais. iv. Análise de redução ao valor recuperável dos ativos - nota explicativa nº 12.1; O Teste de redução ao 
valor recuperável dos ativos nos exige uma análise de sensibilidade que envolve premissas, julgamentos e 
estimativas de fluxos de caixas, conforme detalhado na nota 12.1. v. Provisão para riscos - nota explicativa 
nº 18; A empresa é parte envolvida nos processos trabalhistas, cíveis e tributárias as quais envolvem respon-
sabilidades contingentes. Os processos encontram-se em fase de defesa administrativa e/ou em trâmite na 
esfera judicial. Com base na opinião de seus assessores jurídicos internos e externos, a empresa mantém 
provisão para tais riscos em montantes considerados suficientes para fazer face a eventuais perdas que 
possam advir de desfechos desfavoráveis. vi. Realização dos impostos diferidos - nota explicativa nº 19b; e 
conforme detalhado na nota 19(b) os tributos diferidos são gerados por diferenças temporárias entre as ba-
ses fiscais e seus valores contábeis e são registrados quando for provável que o valor contábil será recupe-
rado com base em lucro tributário futuro. vii. Avaliação dos instrumentos financeiros derivativos pelo valor 
justo - nota explicativa nº 26; Os ativos e passivos financeiros são classificados pelo valor justo, sendo que 
quaisquer ganhos e perdas decorrentes das variações no valor justo são reconhecidas no resultado na 
medida que não fazem parte de uma relação de hedge designada. Quando comprovada a designação, os 
impactos são registrados conforme política de contabilidade de hedge. 2.6. Caixa e equivalentes de caixa: 
O caixa e os equivalentes de caixa compreendem os saldos de caixa, os depósitos bancários e outros inves-
timentos de curto prazo de alta liquidez, com riscos insignificantes de mudança de valor. São contabilizados 
pelo seu valor de face, acrescido dos rendimentos financeiros auferidos. Os saldos de caixa e equivalentes 
de caixa são classificados como ativos financeiros mensurados ao valor justo e seus rendimentos são regis-
trados no resultado. 2.7. Contas a receber: As contas a receber de clientes correspondem aos valores de-
vidos pelos clientes no curso normal do negócio da Companhia e de sua controlada. Se o prazo de recebi-
mento é equivalente a um ano ou menos, as contas a receber são classificadas no ativo circulante. Caso 
contrário, o montante correspondente é classificado no ativo não circulante. A Companhia não possui saldos 
com prazo de vencimento maior de um ano atualmente. 2.8. Perda estimada com crédito de liquidação 
duvidosa - PECLD: Conforme abordado na IFRS 9 (CPC 48) - Instrumentos Financeiros, a Companhia 
registra uma provisão para perda de crédito esperada em ativos financeiros mensurados ao custo amortiza-
do. O objetivo é reconhecer as perdas de crédito esperadas para os instrumentos financeiros que apresen-
tarem aumento significativo no risco de crédito desde o reconhecimento inicial. A Companhia avalia os riscos 
de crédito de acordo com comportamento dos diferentes segmentos de mercado com os quais possui rela-
ção comercial, indicando um percentual de risco de crédito para os valores a vencer e vencidos. Para os 
valores vencidos, a Companhia calcula o percentual de risco de acordo com o tempo instrumento financeiro 
encontra-se pendente. A PECLD foi constituída em montante considerado pela Administração suficiente 
para cobrir prováveis perdas na realização desses créditos, os quais podem ser modificados em virtude da 
recuperação de créditos junto a clientes devedores ou mudança na situação financeira de clientes. 2.9. Es-
toques: Os estoques são apresentados pelo menor valor entre o custo e o valor líquido realizável. Os custos 
são compostos pelos custos diretos de materiais e, se aplicável, pelos custos diretos de mão de obra e pelos 
custos gerais incorridos para trazê-los às suas localizações e condições existentes. Os custos dos estoques 
são determinados pelo método do custo médio ou valor realizável líquido, dos dois o menor. O valor líquido 
realizável corresponde ao preço de venda estimado dos estoques, deduzido dos custos estimados para 
conclusão e custos necessários para a comercialização, venda e distribuição dos estoques. Provisão para 
obsolescência, ajuste a valor líquido de realização, itens deteriorados e estoques de baixa movimentação 
são registrados quando necessário. As perdas normais de produção integram o custo de produção do res-
pectivo mês. 2.10. Impostos a Recuperar: Os impostos a recuperar são apresentados conforme o sistema 
tributário brasileiro, onde os débitos são apurados na saída das mercadorias e os créditos são aproveitados 
na entrada de produtos para revenda entre outros itens permitidos pela legislação em vigor. Com exceção 
do ICMS e do PIS/COFINS os demais impostos e contribuições existentes são oriundos das operações 
normais da Companhia e tem prazo máximo de recuperação estimado em um ano. A Companhia apura as 
contribuições do PIS e da COFINS no regime não cumulativo e em cada período de apuração com a dedu-
ção de créditos decorrentes de mercadorias adquiridas para revendas, despesas de energia elétrica, alu-
guéis de prédios, máquinas e equipamentos, frete na operação de venda, entre outros permitidos pela legis-
lação em vigor. A Companhia mantém registrado o ICMS a recuperar decorrente das operações fiscais. 
Créditos autorizados conforme a legislação vigente, incentivos e benefícios fiscais que reduzem a base de 
cálculo do tributo, créditos presumidos, entre outros regimes especiais 2.11. Investimento em controlada: 
Os investimentos em controlada da Companhia são reconhecidos pelo valor de custo de aquisição no mo-
mento inicial, de forma a efetuar a respectiva segregação entre os montantes oriundos do investimento, 
mais-valias oriundas do valor justo da aquisição dos ativos identificáveis, bem como ágio de expectativa de 
rentabilidade futura. Após o reconhecimento inicial, os investimentos são mensurados pelo método de equi-
valência patrimonial na demonstração de resultados, bem como via amortização das mais-valias com vida 
útil definida e avaliação anual de impairment para os ágios de expectativa de rentabilidade futura, ou em 
outros resultados abrangentes até a data em que o controle na respectiva investida deixe de existir.  
2.12. Imobilizado: (i) Reconhecimento e mensuração: Itens do imobilizado são mensurados pelo custo 
histórico de aquisição ou construção, deduzido de depreciação acumulada e quaisquer perdas acumuladas 
de redução ao valor recuperável (“impairment”). Um item de imobilizado é baixado quando vendido ou quan-
do nenhum benefício econômico futuro for esperado do seu uso ou venda. Eventual ganho ou perda resul-
tante da baixa do ativo (calculado como sendo a diferença entre o valor líquido da venda e o valor contábil 
do ativo) são incluídos na demonstração do resultado, no exercício em que o ativo for baixado. O valor resi-
dual e vida útil dos ativos e os métodos de depreciação são revistos no encerramento de cada exercício, e 
ajustados de forma prospectiva, quando for o caso. (ii) Depreciação: A depreciação é calculada para amorti-
zar o custo de itens do ativo imobilizado, menos seus valores residuais estimados, utilizando o método linear 
baseado na vida útil estimada dos itens. A depreciação é reconhecida no resultado. As vidas úteis estimadas 
do ativo imobilizado estão demonstradas na nota explicativa nº 10 de imobilizado. 2.13. Intangível: O ativo 
intangível é demonstrado ao custo de aquisição ou formação, deduzido da amortização. Os ativos intangíveis 
que não têm vida útil definida não são amortizados, sendo estes submetidos ao teste anual de “impairment” 
para avaliação e validação da recuperabilidade dos mesmos. Ágio - reconhecido em uma combinação de 
negócios e que representa benefícios econômicos futuros gerados por outros ativos adquiridos em uma 

combinação de negócios, que não são identificados individualmente e reconhecidos separadamente. Tais 
benefícios econômicos futuros podem advir da sinergia entre os ativos identificáveis adquiridos ou de ativos 
que, individualmente, não se qualificam para reconhecimento em separado nas demonstrações financeiras.  
(i) Redução ao valor recuperável: Os itens do intangível com vida útil definida e outros ativos (circulantes e 
não circulantes), quando aplicável, têm o seu valor recuperável testado no mínimo anualmente, caso haja 
indicadores de perda de valor. Os ativos intangíveis com vida útil indefinida têm a recuperação do seu valor 
contábil testada quando houver indicadores potenciais de perda no valor recuperável ou anualmente, inde-
pendentemente de haver indicadores de perda de valor. Ao fim de cada exercício, é feita revisão do valor 
contábil dos ativos tangíveis e intangíveis para determinar se há alguma indicação de que tais ativos sofre-
ram alguma perda por redução ao valor recuperável. Se houver tal indicação, o montante recuperável do 
ativo é estimado com a finalidade de mensurar o montante dessa perda, se houver. O montante recuperável 
é o maior valor entre o valor justo menos os custos na venda ou o valor em uso. Na avaliação do valor em 
uso, os fluxos de caixa futuros estimados são descontados ao valor presente pela taxa de desconto, antes 
dos impostos, que reflita uma avaliação atual de mercado do valor da moeda no tempo e os riscos específi-
cos do ativo para o qual a estimativa de fluxos de caixa futuros não foi ajustada. Se o montante recuperável 
de um ativo calculado for menor que seu valor contábil, o valor contábil do ativo é reduzido ao seu valor re-
cuperável. A perda por redução ao valor recuperável é reconhecida imediatamente no resultado e é revertida 
caso haja mudanças nas estimativas utilizadas para determinar o valor recuperável, com exceção ao Ágil de 
expectativa de rentabilidade futura “Goodwill”. Quando a perda por redução ao valor recuperável é revertida 
subsequentemente, ocorre o aumento do valor contábil do ativo para a estimativa revisada de seu valor re-
cuperável, desde que não exceda o valor contábil como se nenhuma perda por redução ao valor recuperável 
tivesse sido reconhecida para o ativo em exercícios anteriores. A reversão da perda por redução ao valor 
recuperável é reconhecida diretamente no resultado. 2.14. Direito de uso e Arrendamento: Os arrenda-
mentos da Companhia são reconhecidos conforme as orientações IFRS16/CPC06 (R2) - Operações de 
arrendamento, de acordo com a norma a Companhia deve avaliar seus contratos de forma a identificar a 
existência do direito de uso. Para essa definição são utilizados os seguintes critérios: 1. Existência de um 
ativo identificado; 2. Direito de obter substancialmente todos os benefícios econômicos; 3. Período do contra-
to superior a 12 meses; 3. Direito de controlar ou operar o ativo; 4. Expectativa de uso para todo o contrato. 
Os contratos que atenderem os critérios citados são reconhecidos o ativo de direito de uso e o respectivo 
passivo de arrendamento por direito de uso. Para os contratos que não atendem estes critérios a Companhia 
faz o reconhecimento da contraprestação paga como despesa operacional no resultado. a) Direito de uso: 
De acordo com o IFRS16/CPC06 (R2) - Operações de arrendamento o ativo de direito de uso é reconhecido 
quando observado o direito de controle do ativo identificado, cujo benefícios e riscos provenientes a proprie-
dade arrendada é transferida integralmente durante todo o período de uso fixado em contrato. O ativo de 
direito de uso é mensurado inicialmente pelo valor presente do custo total do contrato de arrendamento, e 
subsequentemente depreciado de forma linear durante o período contratual. Caso ocorram alterações na 
expectativa de permanência do contrato este deverá ser remensurado com base nas novas premissas esta-
belecidas. Adicionalmente, anualmente é realizada o teste para redução do valor recuperável de ativos.  
b) Arrendamento: De acordo com o IFRS16/CPC 06 (R2) - Operações de arrendamento, a classificação de 
arrendamentos mercantis baseia-se na extensão em que os riscos e benefícios inerentes à propriedade de 
ativo arrendado permanecem no arrendador ou no arrendatário. Os riscos incluem as possibilidades de 
perdas devidas à capacidade ociosa ou obsolescência tecnológica e de variações no retorno em função de 
alterações nas condições econômicas. Os benefícios podem ser representados pela expectativa de opera-
ções lucrativas durante a vida econômica do ativo e de ganhos derivados de aumentos de valor ou de reali-
zação do valor residual. 2.15. Outros ativos circulantes e não circulantes: São demonstrados ao valor de 
custo ou realização incluindo, quando aplicável, os rendimentos auferidos até as datas dos balanços.  
2.16. Fornecedores: Correspondem aos valores devidos aos fornecedores no curso normal do negócio. Se 
o prazo de pagamento é equivalente a um ano ou menos, os saldos de fornecedores são classificados no 
passivo circulante. Caso contrário, o montante correspondente é classificado no passivo não circulante. 
Quando aplicável, são acrescidos encargos, variações monetárias ou cambiais. A companhia oferece aos 
seus fornecedores a possibilidade da antecipação de recebíveis através do risco sacado, onde os fornece-
dores, ao optarem pela antecipação de recebíveis, receberá o valor de forma líquida desta taxa financeira na 
data da antecipação e liquidará, junto ao banco, o valor integral na data de vencimento da Nota Fiscal. A 
operação de antecipação de recebíveis não gera direito de regresso a Companhia, conforme contratos fir-
mados junto as instituições financeiras. 2.17. Impostos sobre o lucro: (i) Impostos correntes: A provisão 
para imposto de renda e contribuição social está baseada no lucro tributável do exercício. O lucro tributável 
difere do lucro apresentado na demonstração do resultado porque exclui receitas ou despesas tributáveis ou 
dedutíveis em outros exercícios, além de excluir itens não tributáveis ou não dedutíveis de forma permanen-
te. O imposto de renda é constituído à alíquota de 15%, acrescida do adicional de 10% sobre o lucro tributá-
vel excedente a R$ 240. A contribuição social é calculada à alíquota de 9% sobre o lucro contábil ajustado. 
Os saldos são reconhecidos no resultado da Companhia pelo regime de competência. (ii) Impostos diferi-
dos:: O imposto de renda e a contribuição social diferidos (impostos diferidos) são calculados sobre as reser-
vas de reavaliação, compensação de ágio, diferenças temporárias entre as bases fiscais dos ativos e passi-
vos e seus valores contábeis. Os impostos diferidos são determinados usando as alíquotas de imposto 
vigentes na data do balanço e que devem ser aplicadas quando os respectivos impostos diferidos ativos fo-
rem realizados ou quando o imposto de renda e a contribuição social diferidos passivos forem liquidados. Os 
impostos diferidos ativos são reconhecidos somente na proporção da probabilidade de que o lucro real futu-
ro esteja disponível e contra o qual as diferenças temporárias, despesas tributárias e créditos tributários 
possam ser usados. Os ativos e passivos fiscais diferidos são compensados caso haja um direito legal de 
compensar passivos e ativos fiscais correntes, e eles se relacionam a imposto de renda e contribuição social 
lançados pela mesma autoridade tributária sobre a mesma entidade sujeita à tributação. 2.18. Passivos 
circulantes e não circulantes: São demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, 
quando aplicável, dos correspondentes encargos, variações monetárias ou cambiais. 2.19. Ativos e passi-
vos contingentes e Ativos de Compensação: Nos termos do IAS 37/CPC 25 - Provisões, Passivos Con-
tingentes e Ativos Contingentes, passivo contingente é uma obrigação que resulta de eventos passados e 
cuja existência será confirmada apenas pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros incertos não 
totalmente sob controle da Companhia. Quando o prognóstico de perda oriundo do passivo contingente é 
provável, é realizado a provisão dos saldos. Ainda nos termos da referida norma, ativo contingente é um 
ativo possível que resulta de eventos passados e cuja existência será confirmada apenas pela ocorrência ou 
não de um ou mais eventos futuros incertos não totalmente sob controle da Companhia. Estes ativos são 
avaliados periodicamente para garantir que os desenvolvimentos sejam apropriadamente refletidos nas de-
monstrações financeiras. Se for praticamente certo que ocorrerá uma entrada de benefícios econômicos, o 
ativo e o correspondente ganho são reconhecidos nas demonstrações financeiras no período em que ocor-
rer a mudança de estimativa. Se a entrada de benefícios econômicos se tornar provável, a Companhia divul-
ga o ativo contingente. Quanto aos ativos de compensações, tratam-se garantias do processo de aquisições 
entre empresas, que são monitoradas e controladas durante a vigência do contrato. 2.20. Empréstimos e 
financiamentos: Os empréstimos tomados são reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, no recebimento 
dos recursos, líquidos dos custos de transação. Em seguida, passam a ser mensurados pelo custo amorti-
zado, isto é, acrescidos de encargos, juros e variações monetárias e cambiais conforme previstos contratu-
almente, incorridos até as datas dos balanços, conforme demonstrado na nota explicativa nº 14. Com o ob-
jetivo de otimizar a captação de recursos financeiros através de opções de mais baratas de financiamento, a 
Companhia emitiu Debêntures, que está representada em nossas demonstrações financeiras e estão man-
tidas a uma única contraparte. 2.21. Consolidação: As demonstrações financeiras consolidadas incluem as 
demonstrações financeiras da Companhia e de sua controlada. A Companhia controla uma entidade quando 
está exposta a, ou tem direito sobre, os retornos variáveis advindos de seu envolvimento com a entidade e 
tem a habilidade de afetar esses retornos exercendo seu poder sobre a entidade. Quando necessário, a 
demonstração financeira da controlada é ajustada para adequar suas políticas contábeis àquelas estabele-
cidas pela Controladora. Todas as transações, saldos, receitas e despesas entre a Companhia e sua contro-
lada são eliminados integralmente nas demonstrações financeiras consolidadas. 2.22. Dividendos e juros 
sobre capital próprio: A proposta de distribuição de dividendos e juros sobre capital próprio efetuada pela 
Administração da Companhia que estiver dentro da parcela equivalente ao dividendo mínimo obrigatório é 
registrada como passivo circulante. A parcela dos dividendos superior ao dividendo mínimo obrigatório, 
quando declarada pela Administração após o exercício contábil a que se referem as demonstrações finan-
ceiras, mas antes da data de autorização para emissão das referidas demonstrações financeiras, é registra-
da na rubrica “dividendos adicionais propostos”, no patrimônio líquido. 2.23. Resultado por ação: A Compa-
nhia apresenta o cálculo do resultado por ação segregado da seguinte forma: Básico: calculado através da 
divisão do resultado do exercício, atribuído aos detentores de ações ordinárias da controladora, pela quanti-
dade média ponderada de ações ordinárias disponíveis durante o exercício. Diluído: calculado através da 
divisão do resultado do exercício atribuído aos detentores de ações ordinárias da controladora pela quanti-
dade média ponderada de ações ordinárias disponíveis durante o exercício, mais a quantidade média pon-
derada de ações ordinárias que seriam emitidas na conversão de todas as ações ordinárias potenciais dilu-
ídas em ações ordinárias. 2.24. Instrumentos financeiros: Os ativos e passivos financeiros são 
reconhecidos no balanço patrimonial quando a Companhia for parte das disposições contratuais dos instru-
mentos. Os ativos e passivos financeiros são inicialmente mensurados pelo valor justo. Os custos da transa-
ção diretamente atribuíveis à aquisição ou emissão de ativos e passivos financeiros (exceto por ativos e 
passivos financeiros reconhecidos ao valor justo por meio do resultado) são acrescidos ou deduzidos do 
valor justo dos ativos ou passivos financeiros, se aplicável, no reconhecimento inicial. Os custos da transação 
diretamente atribuíveis à aquisição de ativos e passivos financeiros ao valor justo por meio do resultado são 
reconhecidos imediatamente no resultado. Ativos financeiros: Todas as compras ou vendas regulares de 
ativos financeiros são reconhecidas e baixadas na data da negociação. As compras ou vendas regulares 
correspondem a compras ou vendas de ativos financeiros que requerem a entrega de ativos dentro do prazo 
estabelecido por meio de norma ou prática de mercado. Todos os ativos financeiros reconhecidos são sub-
sequentemente mensurados na sua totalidade ao custo amortizado ou ao valor justo, dependendo da clas-
sificação dos ativos financeiros. Classificação dos ativos financeiros: Os instrumentos da dívida que atendem 
às condições a seguir são subsequentemente mensurados ao custo amortizado: (i) O ativo financeiro é 
mantido em um modelo de negócios cujo objetivo é manter ativos financeiros a fim de coletar fluxos de caixa 
contratuais; (ii) Os termos contratuais do ativo financeiro geram, em datas específicas, fluxos de caixa que 
se referem exclusivamente a pagamentos do principal e dos juros incidentes sobre o valor do principal em 
aberto. Os instrumentos da dívida que atendem às condições a seguir são subsequentemente mensurados 
ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes (a Companhia não designou nenhum instrumento 
de dívida ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes): (i) O ativo financeiro é mantido em um 
modelo de negócios cujo objetivo é atingido ao coletar fluxos de caixa contratuais e vender os ativos finan-
ceiros; e (ii) Os termos contratuais do ativo financeiro geram, em datas específicas, fluxos de caixa que se 
referem exclusivamente a pagamentos do principal e dos juros incidentes sobre o valor do principal em 
aberto. Os ativos financeiros que não atendem aos critérios de mensurados ao custo amortizado ou ao valor 
justo por meio de outros resultados abrangentes são mensurados ao valor justo por meio do resultado. Es-
pecificamente: (i) Os investimentos em instrumentos patrimoniais são classificados ao valor justo por meio 
do resultado, a menos que a Companhia designe um investimento em instrumentos patrimoniais que não 
seja mantido para negociação nem seja uma contraprestação contingente decorrente de uma combinação 
de negócios ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes no reconhecimento inicial; e (ii) Os 
instrumentos da dívida que não atendem aos critérios de mensurados ao custo amortizado ou aos critérios 
de mensurados ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes são classificados ao valor justo por 
meio do resultado. Adicionalmente, os instrumentos da dívida que atendem aos critérios de mensurados ao 
custo amortizado ou aos critérios de mensurados ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes 
podem ser designados ao valor justo por meio do resultado mediante reconhecimento inicial se essa desig-
nação eliminar ou reduzir significativamente uma inconsistência de mensuração ou reconhecimento (desig-
nada “descasamento contábil”) que surgiria da mensuração dos ativos e passivos ou do reconhecimento dos 
ganhos e perdas sobre esses ativos e passivos em bases diferentes. Os ativos financeiros ao valor justo por 
meio do resultado são mensurados ao valor justo no final de cada período de relatório, sendo que quaisquer 
ganhos ou perdas de valor justo são reconhecidos no resultado na medida em que não façam parte de uma 
relação de hedge designada. Custo amortizado e método da taxa de juros efetiva: O método da taxa de juros 
efetiva é utilizado para calcular o custo amortizado de um instrumento da dívida e alocar sua receita de juros 
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ao longo do período correspondente. Para ativos financeiros, exceto por ativos financeiros sujeitos à redução 
ao valor recuperável adquiridos ou originados (isto é, ativos sujeitos à redução ao valor recuperável no reco-
nhecimento inicial), a taxa de juros efetiva é a taxa que desconta exatamente os recebimentos de caixa fu-
turos estimados (incluindo todos os honorários e pontos pagos ou recebidos que sejam parte integrante da 
taxa de juros efetiva, os custos da transação e outros prêmios ou deduções), excluindo perdas de crédito 
esperadas, durante a vida estimada do instrumento da dívida ou, quando apropriado, durante um período 
menor, para o valor contábil bruto do instrumento da dívida na data do reconhecimento inicial. Para ativos 
financeiros sujeitos à redução ao valor recuperável adquiridos ou originados, uma taxa de juros efetiva 
ajustada ao crédito é calculada descontando os fluxos de caixa futuros estimados, incluindo as perdas de 
crédito esperadas, para o custo amortizado do instrumento da dívida na data do reconhecimento inicial. O 
custo amortizado de um ativo financeiro corresponde ao valor com base no qual o ativo financeiro é mensu-
rado na data do reconhecimento inicial, deduzido da amortização do valor do principal, acrescido da amorti-
zação acumulada usando o método da taxa de juros efetiva de qualquer diferença entre o valor inicial e o 
valor no vencimento, ajustado para qualquer provisão para perdas. O valor contábil bruto de um ativo finan-
ceiro corresponde ao custo amortizado de um ativo financeiro antes do ajuste para qualquer provisão para 
perdas. A receita de juros é reconhecida usando o método da taxa de juros efetiva para instrumentos da dí-
vida mensurados subsequentemente ao custo amortizado e ao valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes. Para ativos financeiros, exceto por ativos financeiros sujeitos à redução ao valor recuperável 
adquiridos ou originados, a receita de juros é calculada aplicando a taxa de juros efetiva ao valor contábil 
bruto do ativo financeiro, exceto por ativos financeiros que subsequentemente se tornam ativos financeiros 
sujeitos à redução ao valor recuperável (vide abaixo). Para ativos financeiros subsequentemente sujeitos à 
redução ao valor recuperável, a Companhia reconhece a receita de juros aplicando a taxa de juros efetiva ao 
custo amortizado do ativo financeiro. Se, em períodos de relatório subsequentes, o risco de crédito do ins-
trumento financeiro sujeito à redução ao valor recuperável melhorar de modo que o ativo financeiro não es-
teja mais sujeito à redução ao valor recuperável, a receita de juros é reconhecida aplicando a taxa de juros 
efetiva ao valor contábil bruto do ativo financeiro. Para ativos financeiros sujeitos à redução ao valor recupe-
rável adquiridos ou originados, a Companhia reconhece a receita de juros aplicando a taxa de juros efetiva 
ajustada com base no crédito ao custo amortizado do ativo financeiro após o reconhecimento inicial. O cál-
culo não reverte a base bruta mesmo que o risco de crédito do ativo financeiro melhore subsequentemente 
de modo que o ativo financeiro não esteja mais sujeito à redução ao valor recuperável. Baixa de ativos finan-
ceiros: A Companhia baixa um ativo financeiro apenas quando os ativos de contrato aos fluxos de caixa do 
ativo expiram, ou quando a Companhia transfere o ativo financeiro e substancialmente todos os riscos e 
benefícios da titularidade do ativo para outra entidade. Se a Companhia não transfere ou retém substancial-
mente todos os riscos e benefícios da titularidade e continua a controlar o ativo transferido, a Companhia 
reconhece sua parcela retida no ativo e um correspondente passivo em relação aos valores que a Compa-
nhia pode ter que pagar. Se a Companhia retém substancialmente todos os riscos e benefícios da titularida-
de de um ativo transferido, a Companhia continua a reconhecer o ativo financeiro e reconhece ainda um 
empréstimo garantido em relação aos recursos recebidos. Na baixa de um ativo financeiro mensurado ao 
custo amortizado, a diferença entre o valor contábil do ativo e a soma da contraprestação recebida e a rece-
ber é reconhecida no resultado. Adicionalmente, na baixa de um investimento em um instrumento da dívida 
classificado ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes, o ganho ou a perda acumulada ante-
riormente acumulada na reserva de reavaliação de investimentos é reclassificado para o resultado. Por outro 
lado, na baixa de um investimento em um instrumento patrimonial que a Companhia optou no reconheci-
mento inicial por mensurar ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes, o ganho ou perda 
acumulado anteriormente acumulado na reserva de reavaliação de investimentos não é reclassificado para 
o resultado, mas é transferido para lucros acumulados. Passivos financeiros e patrimônio líquido: Os instru-
mentos da dívida e patrimoniais são classificados como passivos financeiros ou como patrimônio líquido de 
acordo com a substância dos acordos contratuais e as definições de passivo financeiro e instrumento patri-
monial. Passivos financeiros: Todos os passivos financeiros são subsequentemente mensurados ao custo 
amortizado pelo método da taxa de juros efetiva ou ao valor justo por meio do resultado. Porém, os passivos 
financeiros resultantes quando a transferência de um ativo financeiro não se qualifica para baixa ou quando 
a abordagem de envolvimento contínuo é aplicável, e os contratos de garantia financeira emitidas pela 
Companhia, são mensurados de acordo com as políticas contábeis específicas descritas a seguir. Passivos 
financeiros ao valor justo por meio do resultado: Passivos financeiros são classificados ao valor justo por 
meio do resultado quando o passivo financeiro for (i) uma contraprestação contingente de um comprador em 
uma combinação de negócios, (ii) mantido para negociação, ou (iii) designado ao valor justo por meio do 
resultado. Um passivo financeiro é classificado como mantido para negociação se: (i) For adquirido, princi-
palmente, para fins de recompra no curto prazo; ou (ii) No reconhecimento inicial for parte de uma carteira 
de instrumentos financeiros identificados que o Grupo administra em conjunto e tem um padrão real recente 
de obtenção de lucros a curto prazo; ou (iii) For um derivativo, exceto por derivativo que seja um contrato de 
garantia financeira ou um instrumento de hedge designado e efetivo. O passivo financeiro, exceto pelo pas-
sivo financeiro mantido para negociação ou contraprestação contingente de um comprador em uma combi-
nação de negócios, pode ser designado ao valor justo por meio do resultado mediante reconhecimento ini-
cial se: (i) Essa designação eliminar ou reduzir significativamente uma inconsistência de mensuração ou 
reconhecimento que surgiria de outra forma; ou (ii) O passivo financeiro fizer parte de um grupo de ativos ou 
passivos financeiros, ou ambos, que seja administrado e cujo desempenho seja avaliado com base no seu 
valor justo, de acordo com a gestão de risco documentada ou a estratégia de investimento do Grupo, e as 
informações sobre esse grupo forem fornecidas internamente nessa base; ou (iii) O passivo financeiro fizer 
parte de um contrato contendo um ou mais derivativos embutidos, e a IFRS 9 (CPC 48) permitir que o con-
trato combinado como um todo seja designado ao valor justo por meio do resultado. Passivos financeiros ao 
valor justo por meio do resultado são apresentados ao valor justo, sendo que quaisquer ganhos ou perdas 
decorrentes das variações no valor justo são reconhecidos no resultado na medida em que não fazem parte 
de uma relação de hedge designada. Passivos financeiros subsequentemente mensurados ao custo amor-
tizado: Passivos financeiros que não sejam (i) contraprestação contingente de um comprador em uma com-
binação de negócios, (ii) mantidos para negociação, ou (iii) designados ao valor justo por meio do resultado, 
são subsequentemente mensurados ao custo amortizado pelo método da taxa de juros efetiva. O método da 
taxa de juros efetiva é um método para calcular o custo amortizado de um passivo financeiro, e para alocar 
as despesas de juros durante o período correspondente. A taxa de juros efetiva é a taxa que desconta exa-
tamente os pagamentos de caixa futuros estimados (incluindo todas os honorários e pontos pagos ou rece-
bidos que sejam parte integrante da taxa de juros efetiva, os custos de transação e outros prêmios ou dedu-
ções), durante a vida estimada do passivo financeiro ou (quando apropriado) durante um período menor, 
para o custo amortizado do passivo financeiro. Baixa de passivos financeiros: A Companhia baixa um passi-
vo financeiro se, e apenas se, suas obrigações são retiradas, canceladas ou quando elas vencem. A diferen-
ça entre o valor contábil do passivo financeiro baixado e a contraprestação paga e a pagar é reconhecida no 
resultado. Instrumentos financeiros derivativos: Derivativos são inicialmente reconhecidos ao valor justo na 
data em que os contratos de derivativos são celebrados e são subsequentemente remensurados ao seu 
valor justo no final de cada período de relatório. O ganho ou a perda resultante é reconhecido no resultado 
imediatamente a menos que o derivativo seja designado e efetivo como instrumento de hedge, em cujo caso 
a data de reconhecimento no resultado depende da natureza da relação de hedge. O derivativo com valor 
justo positivo é reconhecido como ativo financeiro enquanto o derivativo com valor justo negativo é reconhe-
cido como passivo financeiro. Derivativos não são baixados nas demonstrações financeiras a menos que a 
Companhia tenha o direito legal e a intenção de baixá-los. O derivativo é apresentado como ativo não circu-
lante ou passivo não circulante se o vencimento remanescente do instrumento for maior que 12 meses e não 
seja esperada sua realização ou liquidação em até 12 meses. Outros derivativos são apresentados como 
ativo ou passivo circulante. Hedge de valor justo: A variação no valor justo de instrumentos de hedge qualifi-
cáveis é reconhecida no resultado. O valor contábil de um item objeto de hedge não mensurado ao valor 
justo é ajustado para a variação no valor justo atribuível ao risco objeto de hedge com uma correspondente 
contrapartida no resultado. Quando o ganho ou a perda de hedge é reconhecido no resultado, ele é reconhe-
cido na mesma rubrica que o item objeto de hedge. A Companhia descontinua a contabilização de hedge 
apenas quando a relação de hedge (ou parte dela) deixa de atender os critérios de qualificação (após ree-
quilíbrio, se aplicável). Isso inclui circunstâncias nas quais o instrumento de hedge vence ou é vendido, res-
cindido ou exercido. A descontinuação é contabilizada prospectivamente. O ajuste ao valor justo do valor 
contábil do item objeto de hedge resultante do risco objeto de hedge é amortizado no resultado a partir da-
quela data. Ganho ou perda de variação cambial: O valor contábil dos ativos e passivos financeiros e instru-
mentos denominados em moeda estrangeira é determinado naquela moeda estrangeira e convertido com 
base na taxa à vista no final de cada período de relatório. 3. Novas Normas e interpretações emitidas 
recentemente: Os principais normativos emitidos pelo IASB que ainda não entraram em vigor e não tiveram 
adoção antecipada pela companhia em 31 de dezembro de 2022. A Companhia está acompanhando os 
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pronunciamentos e avaliando potenciais impactos em suas demonstrações financeiras e até o momento não 
esperamos que a adoção das normas listadas abaixo tenha impactos relevantes sobre as demonstrações fi-
nanceiras do Grupo em períodos futuros. Na preparação dessas demonstrações financeiras, a Administração 
da Companhia considerou, quando aplicável, novas revisões e interpretações aos pronunciamentos técnicos, 
emitidos pelo CPC, respectivamente, que entraram obrigatoriamente em vigor em 1º de janeiro de 2022.

Pronunciamento Descrição

Alterações ao CPC 15 - 
Referências à Estrutura 
Conceitual

As alterações atualizam o CPC 15 (R1) de modo que ela se refere à  
Estrutura Conceitual de 2018 em vez da Estrutura de 1989. Elas também 
incluem no CPC 15 a exigência de que, para obrigações dentro do esco-
po do CPC 25 - Provisões, Passivos e Ativos Contingentes, o comprador 
adota o CPC 25 para determinar se há obrigação presente na data de 
aquisição em virtude de eventos passados. Para um tributo dentro do es-
copo do ICPC 21 - Tributos, o comprador adota o ICPC 21 para determi-
nar se o evento que resultou na obrigação de pagar o tributo ocorreu até  
a data de aquisição.

Alterações ao CPC 27: 
Imobilizado - Recursos 
Antes do Uso Pretendido

As alterações proíbem deduzir do custo de um item do imobilizado qual-
quer recurso proveniente da venda de itens produzidos antes do ativo es-
tar disponível para uso, isto é, recursos para trazer o ativo ao local e na 
condição necessária para que seja capaz de operar da maneira pretendi-
da pela Administração. Consequentemente, a entidade reconhece esses 
recursos da venda e correspondentes custos no resultado.

Alterações à CPC 25 
Contratos Onerosos - Custo 
de Cumprimento do Contrato

As alterações especificam que o ‘custo de cumprimento’ do contrato com-
preende os ‘custos diretamente relacionados ao contrato’. Os custos dire-
tamente relacionados ao contrato compreendem os custos incrementais 
de cumprimento desse contrato (por exemplo, funcionários ou materiais) e 
a alocação de outros custos diretamente relacionados ao cumprimento de 
contratos (por exemplo, alocação das despesas com depreciação para 
um item do imobilizado usado no cumprimento do contrato).

Melhorias Anuais ao Ciclo de 
IFRS 2018-2020

As Melhorias Anuais incluem alterações em quatro normas: 
IFRS 01/CPC 37 - Adoção Inicial das Normas Internacionais de 
Contabilidade, IFRS 9/CPC 48 - Instrumentos Financeiros, 
IFRS 16/CPC 06 (R2) - Arrendamentos e CPC 29 - Agricultura.

CPC 06 (R2): Benefícios 
relacionados à COVID-19 
concedidos para arrendatários 
em contratos de arrendamento 
após 30 de junho de 2021

Em maio de 2020, o IASB emitiu o documento Covid19 - “Related Rent 
Concessions”, que alterou a IFRS 16 “Leases”. Esta alteração permite aos 
arrendatários a utilização de um expediente prático: eles podem não tratar 
os benefícios concedidos de aluguel, ocorridos durante este ano como 
consequência direta da pandemia de Covid-19, como modificações con-
tratuais do arrendamento.

IFRS 10 e IAS 28: Venda ou 
contribuição de ativos entre 
um investidor e sua coligada 
ou empreendimento 
controlado em conjunto.

Especificamente, os ganhos e as perdas resultantes da perda de controle 
de uma controlada que não contenha um negócio em uma transação com 
uma coligada ou joint venture contabilizada utilizando o método de equiva-
lência patrimonial são reconhecidos no resultado da controladora apenas 
proporcionalmente às participações do investidor não relacionado nessa 
coligada ou joint venture.

A Companhia não identificou impactos relevantes em decorrência das normas e interpretações emitidas. 
Adicionalmente, a Companhia está avaliando as novas normas, alterações e interpretações dos pronuncia-
mentos contábeis emitidos e aplicáveis para exercícios iniciados em ou após 1º de janeiro de 2023 e até o 
momento não identificou impactos relevantes.

Pronunciamento Descrição

CPC 50 (inclui as alterações 
de junho de 2020 e dezembro 
de 2021) - Contratos de 
Seguros

Em maio de 2017, o IASB emitiu a IFRS 17 - Contratos de Seguro (CPC 
50 - Contratos de Seguro que substituiu o CPC 11 - Contratos de Seguro). 
O CPC 50 estabelece os princípios para reconhecimento, mensuração, 
apresentação e divulgação de contratos de seguro e substitui o CPC 11 - 
Contratos de Seguro. O CPC 50 descreve o Modelo Geral, modificado 
para contratos de seguro com características de participação direta,  
descrito como Abordagem de Taxa Variável. O Modelo Geral é simplifica-
do se determinados critérios forem atendidos mensurando o passivo para 
cobertura remanescente usando a Abordagem da Alocação de Prêmios.

Alterações ao CPC 26 (R1) - 
Classificação de Passivos 
como Circulante ou 
Não Circulante

As alterações ao CPC 26 publicadas em janeiro de 2020 afetam apenas a 
apresentação de passivos como circulantes ou não circulantes no balan-
ço patrimonial e não o valor ou a época de reconhecimento de qualquer 
ativo, passivo, receita ou despesas, ou as informações divulgadas sobre 
esses itens. As alterações esclarecem que a classificação de passivos 
como circulantes ou não circulantes se baseia nos direitos existentes na 
data do balanço, especificam que a classificação não é afetada pelas ex-
pectativas sobre se uma entidade irá exercer seu direito de postergar a li-
quidação do passivo, explicam que os direitos existem se as cláusulas 
restritivas são cumpridas na data do balanço, e introduzem a definição de 
‘liquidação’ para esclarecer que a liquidação se refere à transferência, 
para uma contraparte; um valor em caixa, instrumentos patrimoniais, ou-
tros ativos ou serviços. As alterações são aplicáveis retrospectivamente 
para períodos anuais iniciados em ou após 1º de janeiro de 2023, sendo 
permitida a adoção antecipada. O IASB está atualmente considerando 
novas alterações nos requisitos da IAS 1 sobre classificação de passivos 
como circulante ou não circulante, incluindo o adiamento da aplicação das 
alterações de janeiro de 2020.

Alterações ao CPC 23 - 
Divulgação de Políticas 
Contábeis

As alterações modificam as exigências contidas no CPC 23 com relação 
à divulgação das políticas contábeis. As alterações substituem todos os 
exemplos do termo “políticas contábeis significativas” por” informações de 
políticas contábeis relevantes”. As informações da política contábil são re-
levantes se, quando consideradas em conjunto com outras informações 
incluídas nas demonstrações financeiras de uma entidade, puderem razo-
avelmente influenciar as decisões dos principais usuários das demonstra-
ções financeiras de propósito geral tomadas com base nessas demons-
trações financeiras.

Alterações ao CPC 26: 
Divulgação de políticas 
contábeis

Em fevereiro de 2021, o IASB emitiu alterações ao IAS 1 (norma correlata 
ao CPC 26 (R1)) e IFRS “Practice Statement” 2 - “Making Materiality 
Judgements”, no qual fornece guias e exemplos para ajudar entidades a 
aplicar o julgamento da materialidade para a divulgação de políticas 
contábeis.

Alterações ao CPC 32 - 
Imposto Diferido Relacionado 
a Ativos e Passivos Resultan-
tes de uma Única Transação

As alterações introduzem uma exceção adicional da isenção de reconhe-
cimento inicial. De acordo com as alterações, a entidade não aplica a 
isenção de reconhecimento inicial para transações que resultam em  
diferenças temporárias tributáveis e dedutíveis similares. Dependendo da 
legislação tributária aplicável, diferenças temporárias tributáveis e dedutí-
veis similares podem surgir no reconhecimento inicial de um ativo e passi-
vo em uma transação que não seja uma combinação de negócios e que 
não afeta nem o lucro contábil, nem o lucro tributável. Por exemplo, isso 
pode ocorrer no reconhecimento do passivo de arrendamento e corres-
pondente ativo de direito de uso aplicando a CPC 06 na data de início do 
arrendamento. Após as alterações ao CPC 32, a entidade deve reconhe-
cer o correspondente ativo e passivo fiscal diferido, sendo que o reconhe-
cimento de eventual ativo fiscal diferido está sujeito aos critérios de  
recuperabilidade contidos no CPC.

4. Caixa e equivalentes de caixa: Caixa, bancos e aplicações financeiras são os itens do balanço patrimonial 
apresentados na demonstração dos fluxos de caixa como caixa e equivalentes de caixa, conforme abaixo:

Controladora Consolidado
31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021

Caixas e depósitos bancários à vista 522 140 929 1.175
Aplicações financeiras 103.974 204.355 134.475 204.300

104.496 204.495 135.404 205.475
Os Certificados de Depósitos Bancários - CDB, realizados junto a instituições financeiras de primeira linha, 
são pós-fixados e rendem em média cerca de 84,75% na controladora e consolidado (101,4% em 2021) do 
valor da variação do Certificado de Depósito Interbancário - CDI. As aplicações possuem liquidez imediata e 
estão sujeitas a um risco insignificante de mudança de valor. 5. Contas a receber de clientes:

Controladora Consolidado
31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021

Valores a vencer 359.987 287.314 375.829 269.741
Vencidos:
De 1 a 60 dias 36.013 13.561 23.907 13.842
De 61 a 90 dias 47 352 184 457
De 91 a 120 dias 35 – 23 –
Acima de 120 dias 16.103 13.342 14.001 13.414
Total de vencidos 52.198 27.255 38.115 27.713
Perdas esperadas (12.362) (12.509) (12.362) (12.509)
Contas a receber total 399.823 302.060 401.582 284.945
Moeda nacional 388.484 296.202 387.820 276.524
Moeda estrangeira 11.339 5.858 13.762 8.421
Movimentação da provisão para perdas de créditos esperadas:

31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021
Saldo inicial (12.509) (13.123) (12.509) (13.123)
Adições (1.482) (8.256) (1.482) (8.256)
Reversões 677 8.291 677 8.291
Efeito no resultado das perdas esperadas (805) 35 (805) 35
Perdas concretizadas 953 579 953 579
Saldo final (12.362) (12.509) (12.362) (12.509)
6. Estoques:

Controladora Consolidado
31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021

Mercadorias 29.185 29.276 29.185 29.276
Produtos acabados – – 70.430 83.140
Produtos em processo – – 177.952 148.704
Matéria-prima e insumos – – 108.919 94.996
Almoxarifado – – 22.721 30.767

29.185 29.276 409.207 386.883
Consolidado

31.12.2021 Adições Baixas 31.12.2022
Movimentação (–) 
 Provisão baixa materiais obsoletos (5.266) (9.261) – (14.527)
7. Impostos a recuperar:

Controladora Consolidado
31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021

ICMS 35.316 25.853 294.626 253.931
IPI 412 383 587 696
PIS e COFINS 114.613 127.889 276.444 278.856
IRPJ e CSLL 6.540 27.849 8.041 28.889
Outros 11.313 15.334 11.588 25.669

168.194 197.308 581.286 588.041
Ativo circulante (*) 138.039 77.041 547.309 136.051
Ativo não circulante 30.155 120.267 43.977 451.990

168.194 197.308 591.286 588.041
(*) Com relação aos impostos a recuperar mantidos no realizável a curto prazo, a Companhia solicitou à 
Sefaz (SP) a homologação dos créditos acumulados de ICMS por meio do e-Credac (sistema de custeio). 
Para os saldos registrados no curto prazo, a Companhia tem expectativa de realização dos saldos nos pró-
ximos 12 meses. ICMS: O saldo de ICMS a recuperar advém da obtenção de créditos por compras de ma-
térias-primas, materiais de embalagem e secundários em volume superior aos débitos gerados. PIS e  
COFINS: A Lei nº 10.637, de 30.12.2002, e a Lei nº 10.833, de 29.12.2003, respectivamente, instituíram o 
regime da não cumulatividade para fins de apuração do PIS e da COFINS, que consiste na apuração de tais 
contribuições devidas em cada período de apuração com a dedução dos créditos decorrentes das aquisi-
ções de insumos, embalagens, equipamentos industriais, e outros permitidos pela legislação em vigor. Nes-
se contexto, a Companhia vem apurando créditos acumulados das referidas contribuições em função da 
tributação pela alíquota zero de algumas linhas de produtos como o leite, iogurtes, queijos e margarinas, 
conforme as disposições contidas na Lei nº 10.925 de 23.07.2004. Referidos créditos acumulados estão 
sendo compensados com demais tributos federais devidos pela Companhia e o excedente sujeito a ressar-
cimento pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. IRPJ e CSLL: Corresponde ao imposto de renda retido 
na fonte sobre aplicações financeiras durante o exercício, além do saldo negativo de IRPJ e CSLL apurado 
nos exercícios anteriores. A Companhia possui expectativa de utilização destes créditos em 2023. 8. Transa-
ções com partes relacionadas: Transações comerciais negociadas entre as empresas do grupo registra-
das como partes relacionadas ativas estão apresentadas a seguir:

Controladora Consolidado
Moeda Vencimento 31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021

Ativo circulante
Dan Vigor Ind. Com. Lat. Ltda. BRL 31.03.2023 10.225 79.814 – –

10.225 79.814 – –
Passivo circulante
Lala Servicios y Procesos 
 Globales, S.A. de C.V. MXN 31.03.2023 (102) (93) (1.542) (1.514)
Dan Vigor Ind. Com. Lat. Ltda. BRL 31.03.2023 – (99) – –

(102) (192) (1.542) (1.514)
10.123 79.622 (1.542) (1.514)

Transações comerciais entre partes relacionadas registradas no balanço patrimonial como clientes, fornece-
dores e outros os e passivos circulantes e não circulantes:

Controladora
Saldos em 31 de dezembro de 2022 Clientes Outros ativos Fornecedores
Dan Vigor Ind. Com. Lat. Ltda. 22.273 5.614 (159.570)

22.273 5.614 (159.570)
Saldos em 31 de dezembro de 2021
Dan Vigor Ind. Com. Lat. Ltda. 26.883 10.405 (2.865)

26.883 10.405 (2.865)

Efeitos das transações entre partes relacionadas nas contas de resultado: receita e despesa financeira, re-
ceita de venda e prestação de serviços, compras de matérias-primas, mercadorias para revenda e outros:

Controladora
Compras de matérias-primas, 

mercadorias e serviços
Juros 

Passivos
Outras 

receitas (i)Exercício findo em 31 de dezembro de 2022
Dan Vigor Ind. Com. Lat. Ltda. (2.840.048) – 43.695
Lala Servicios y Procesos Globales, S.A. de C.V. (396) – –

(2.840.444) – 43.695
Exercício findo em 31 de dezembro de 2021
Dan Vigor Ind. Com. Lat. Ltda. (2.323.022) – 42.587
Lala Servicios y Procesos Globales, S.A. de C.V. (255) – –

(2.323.277) – 42.587
Consolidado

Compras de matérias-primas,  
mercadorias e serviços

Exercício findo em 31 de dezembro de 2022
Lala Servicios y Procesos Globales, S.A. de C.V. (790)

Consolidado
Compras de matérias-primas,  

mercadorias e serviços
Exercicio findo em 31 de dezembro de 2021
Lala Servicios y Procesos Globales, S.A. de C.V. (509)
(i) Os montantes destacados na rubrica outras receitas, referem-se a; receita com arredamento de direito de 
uso das instalações fabris que são de propriedade da Companhia Dan Vigor Ind. Com. Lat. Ltda. Remunera-
ção do pessoal-chave da Administração: O pessoal-chave da Administração inclui a Diretoria Executiva e o 
Conselho de Administração. O valor agregado das remunerações recebidas por esses administradores, por 
serviços nas respectivas áreas de competência, no exercício findo em 31 de dezembro de 2022 foi de  
R$ 7.876 (7 membros) e em 31 de dezembro de 2021 foi de R$ 12.735 (7 membros). Os responsáveis pelas 
diretorias Comercial, Marketing, Recursos Humanos, Administração e Controle, Finanças e RI, Supply 
Chain, Industrial, Planejamento Estratégico e das Unidades de Negócio, Food Service além do Presidente, 
são parte de contrato de trabalho no regime CLT (Consolidação das Leis Trabalhistas), onde seguem todas 
as prerrogativas legais de remunerações e benefícios. De acordo com o IAS 24 (alterações)/CPC 05 (R1) - 
Apresentação de Partes Relacionadas, com exceção aos descritos acima, os demais membros da Diretoria 
Executiva e Conselho de Administração não são partes de contrato de trabalho ou outros contratos que 
prevejam benefícios corporativos adicionais, tais como benefício pós-emprego ou quaisquer outros benefí-
cios de longo prazo, benefícios de rescisão de trabalho que não estejam de acordo com os requeridos pela 
CLT, quando aplicável, ou remuneração com base em ações. 9. Investimento em controlada: Em 31 de 
dezembro de 2022, a Companhia detinha o controle integral da Dan Vigor. A seguir estão apresentadas in-
formações consideradas relevantes desta controlada:

31 de dezembro 2022 %
Total 

de ativos
Capital 
social

Patrimônio 
líquido

Receita 
líquida

Resultado 
do exercício

Dan Vigor Ind. Com. Lat. Ltda. 100% 1.673.218 23.351 80.607 2.674.154 20.207

31 de dezembro 2021 %
Total 

de ativos
Capital 
social

Patrimônio 
líquido

Receita 
líquida

Resultado 
do exercício

Dan Vigor Ind. Com. Lat. Ltda. 100% 1.465.797 23.351 60.401 2.187.746 (141.332)
A seguir a composição do investimento ocorrida durante os exercícios findos em 31 de dezembro de 2022  
e 2021:
Movimentação Investimento 31.12.2022 31.12.2021
Participação societária 80.607 60.401
Resultado não realizado (i) 13.992 12.104
Ágio 208.895 208.895
Marcas 51.530 51.530
Mais e menos-valias de outros ativos e passivos 4.247 5.736
Total 359.271 338.666
(i) Eliminação dos efeitos de resultado referente ao arrendamento firmado entre Vigor e Dan Vigor. A seguir 
a movimentação e a composição da equivalência patrimonial ocorrida durante os exercícios findos em 31 de 
dezembro de 2022 e 2021:
Saldo em 31.12.2020 478.964
Equivalência patrimonial (i) (140.298)
Saldo em 31.12.2021 338.666
Equivalência patrimonial (i) 20.605
Saldo em 31.12.2022 359.271
(i) O resultado de equivalência patrimonial é composto por:

31.12.2022 31.12.2021
Resultado do período 20.207 (141.332)
Resultado não realizado 1.887 2.508
Realização de mais e menos-valias (1.489) (1.474)
Total 20.605 (140.298)
A empresa Dan Vigor Indústria e Comércio de Laticínios Ltda. corresponde a entidade adquirida em 2015, 
com o objetivo de otimização das operações e melhorarmos a rentabilidade deixando cada atividade princi-
pal de forma segregada: Dan Vigor com a operação fabril e a Vigor Alimentos com as vendas e distribuição.
10. Imobilizado:

Depreciação Líquido
Controladora Custo acumulada 31.12.2022 31.12.2021
Imóveis 230.582 (139.100) 91.482 84.357
Terra nua e terrenos 175.783 – 175.783 178.866
Máquinas e equipamentos 445.274 (324.953) 120.321 153.385
Instalações 19.556 (19.369) 187 583
Equipamentos de informática 20.280 (14.838) 5.442 4.860
Veículos 1.226 (561) 665 203
Imobilizado em andamento 3.073 – 3.073 3.225
Outros 37.357 (31.885) 5.472 10.557

933.131 (530.706) 402.425 436.036
31.12.2021 Adições Baixas Transferências 31.12.2022

Custo:
Imóveis 213.189 – (1.486) 18.879 230.582
Terra nua e terrenos 178.866 – (3.083) – 175.783
Máquinas e equipamentos 436.482 105 – 8.687 445.274
Instalações 12.971 816 – 5.769 19.556
Equipamentos de informática 17.081 2.920 – 279 20.280
Veículos 697 548 (19) – 1.226
Imobilizado em andamento 3.225 68 – (220) 3.073
Outros 20.703 1.078 – 15.576 37.357

883.214 5.535 (4.588) 48.970 933.131
Depreciação:
Imóveis (128.832) (6.251) 531 (4.548) (139.100)
Máquinas e equipamentos (283.097) (23.713) – (18.143) (324.953)
Instalações (12.388) (1.246) – (5.735) (19.369)
Equipamentos de informática (12.221) (2.462) – (155) (14.838)
Veículos (494) (79) 12 – (561)
Outros (10.146) (1.351) 1 (20.389) (31.885)

(447.178) (35.102) 544 (48.970) (530.706)
Líquido 436.036 (29.567) (4.044) – 402.425

Depreciação Líquido
Consolidado Custo acumulada 31.12.2022 31.12.2021
Imóveis 242.319 (144.401) 97.918 90.837
Terra nua e terrenos 176.496 – 176.496 178.865
Máquinas e equipamentos 625.795 (395.526) 230.269 249.886
Instalações 62.877 (26.690) 36.187 23.942
Equipamentos de informática 21.912 (15.705) 6.207 5.241
Veículos 1.299 (665) 634 199
Imobilizado em andamento 7.157 – 7.157 52.549
Outros 82.264 (38.774) 43.490 33.019

1.220.119 (621.761) 598.358 634.538
31.12.2021 Adições Baixas Transferências 31.12.2022

Custo:
Imóveis 224.591 314 (1.486) 18.900 242.319
Terra nua e terrenos 178.865 – (3.083) 714 176.496
Máquinas e equipamentos 584.742 12.938 – 28.115 635.307
Instalações 41.189 1.985 – 19.703 62.877
Equipamentos de informática 18.175 2.956 – 781 21.912
Veículos 797 548 (19) (27) 1.299
Imobilizado em andamento 52.549 1.998 – (47.390) 7.157
Outros 47.725 4.606 – 30.049 72.752

1.148.633 25.229 (4.588) 50.845 1.220.119
Depreciação:
Imóveis (133.754) (6.629) 531 (4.549) (144.401)
Máquinas e equipamentos (334.856) (41.445) -- (19.225) (395.526)
Instalações (17.247) (3.629) – (5.814) (26.690)
Equipamentos de informática (12.934) (2.615) – (156) (15.705)
Veículos (598) (79) 12 – (665)
Outros (14.706) (3.083) – (21.101) (38.774)

(514.095) (57.480) 543 (50.845) (621.761)
Líquido 634.538 (32.135) (4.045) – 598.358
10.1. Comparativo movimentação 2021:
Controladora

31.12.2020 Adições Baixas Transferências 31.12.2021
Custo:
 Imóveis 232.067 – (18.878) – 213.189
 Terra nua e terrenos 178.866 – – – 178.866
 Máquinas e equipamentos 444.608 490 (8.618) 2 436.482
 Instalações 12.971 – – – 12.971
 Equipamentos de informática 16.281 930 (130) – 17.081
 Veículos 704 22 (29) – 697
 Imobilizado em andamento 3.007 304 (18) (68) 3.225
Outros 20.825 7 (127) (2) 20.703

909.329 1.753 (27.800) (68) 883.214
Depreciação:
 Imóveis (129.369) (6.631) 7.168 – (128.832)
 Máquinas e equipamentos (257.552) (31.086) 5.541 – (283.097)
 Instalações (11.771) (1.235) 618 – (12.388)
 Equipamentos de informática (9.882) (2.421) 82 – (12.221)
 Veículos (424) (81) 11 – (494)
 Outros (8.703) (1.484) 41 – (10.146)

(417.701) (42.938) 13.461 – (447.178)
Líquido 491.628 (41.185) (14.339) (68) 436.036
Consolidado

31.12.2020 Adições Baixas Transferências 31.12.2021
Custo:
 Imóveis 243.338 131 (18.899) 21 224.591
 Terra nua e terrenos 178.865 – – – 178.865
 Máquinas e equipamentos 579.180 11.992 (9.878) 3.448 584.742
 Instalações 35.888 5.400 (70) (29) 41.189
 Equipamentos de informática 17.286 987 (132) 34 18.175
 Veículos 804 22 (29) – 797
 Imobilizado em andamento 47.215 9.135 (39) (3.762) 52.549
 Outros 44.572 5.103 (2.168) 218 47.725

1.147.148 32.770 (31.215) (70) 1.148.633
Depreciação:
 Imóveis (133.925) (6.998) 7.169 – (133.754)
 Máquinas e equipamentos (296.945) (43.219) 5.308 – (334.856)
 Instalações (14.536) (3.357) 646 – (17.247)
 Equipamentos de informática (10.455) (2.562) 83 – (12.934)
 Veículos (528) (81) 11 – (598)
 Outros (11.719) (3.033) 46 – (14.706)

(468.108) (59.250) 13.263 – (514.095)
Líquido 679.040 (26.480) (17.952) (70) 634.538
A média ponderada das taxas de depreciação dos ativos que compõe cada grupo são as seguintes:

Controladora Consolidado
Mínima Máxima Mínima Máxima

Imóveis 1,67% 5,00% 1,67% 5,00%
Máquinas e equipamentos 3,33% 10,00% 3,33% 10,00%
Instalações 3,33% 10,00% 3,33% 10,00%
Equipamentos de informática 20,00% 33,33% 20,00% 33,33%
Veículos 20,00% 20,00% 10,00% 20,00%
Outros 3,33% 33,33% 3,33% 33,33%
11. Direitos de uso sobre ativos: Em 31 de dezembro de 2022 a Companhia Vigor Alimentos possuía 17 
contratos de arrendamento (Em 31 de dezembro de 2021 a Companhia possuía 6) contratos de arrenda-
mento de direito de uso registrados no ativo. No consolidado a Companhia possuía em 31 de dezembro de 
2022 69 (Em 31 de dezembro de 2021 a Companhia possuía 63) contratos de arrendamento de direito de 
uso registrados no ativo. A relação dos bens que estão arrendados é diversificada. A vida útil média dos 
contratos da companhia, está em torno de 3 a 4 anos, para todos os contratos. Os principais são máquinas 
e equipamentos utilizados nas fábricas e centros de distribuição, os imóveis onde estão instalados os centros 
de distribuição e veículos que são utilizados por funcionários da área comercial e administrativa. A seguir 
está demonstrada a movimentação ocorrida durante o exercício:

Controladora
31.12.2021 Adições Remensuração Transferência Depreciação 31.12.2022

Imóveis 27.631 – – 180 (13.299) 14.512
Máquinas e equipamentos 3.762 233 – 3 (2.132) 1.866
Veículos 5.819 – – (183) (4.597) 1.039

37.212 233 – – (20.028) 17.417

Consolidado
31.12.2021 Adições Remensuração Transferência Depreciação 31.12.2022

Imóveis 8.479 – – 26.824 (18.049) 17.254
Máquinas e equipamentos 73.648 8.648 (246) (28.805) (30.823) 22.422
Veículos 30.949 – – 1.981 (15.076) 17.854

113.076 8.648 (246) – (63.948) 57.530
11.1. Comparativo movimentação 2021:

Controladora
31.12.2020 Adições Remensuração Depreciação 31.12.2021

Imóveis 22.173 1.356 15.619 (11.517) 27.631
Máquinas e equipamentos 7.817 – (1.284) (2.771) 3.762
Veículos 9.676 – 507 (4.364) 5.819

39.666 1.356 14.842 (18.652) 37.212
Consolidado

31.12.2020 Adições Remensuração Depreciação 31.12.2021
Imóveis 6.072 1.356 16.973 (15.922) 8.479
Máquinas e equipamentos 68.938 9.368 18.297 (22.955) 73.648
Veículos 20.374 27.913 (5.055) (12.283) 30.949

95.384 38.637 30.215 (51.160) 113.076
12. Intangível:

Controladora Consolidado
31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021

Ágio
Laticínios Serrabella Ltda. 1.459 1.459 1.459 1.459
S/A Fábrica de Produtos Alimentícios Vigor 860.946 860.946 860.946 860.946
Laticínios MB Ltda. 13.304 13.304 13.304 13.304
Dan Vigor Ind. e Com. de Laticínios Ltda. – – 208.895 208.895
Vigor Alimentos S.A. 2.118.587 2.118.587 2.118.587 2.118.587
(–) Redução ao valor recuperável (1.978.554) (1.038.375) (1.978.554) (1.038.375)

1.015.742 1.955.921 1.224.637 2.164.816
Marcas e patentes 620.620 623.467 672.150 674.997
Software 23.556 14.651 23.724 14.913
Relacionamento com cliente 31.572 34.262 41.133 44.694

1.691.490 2.628.301 1.961.644 2.899.420

Controladora 31.12.2021 Adições Baixas
Amorti- 
zações

Transfe- 
rências

Redução ao valor 
recuperável (12.1) 31.12.2022

Ágio 1.955.921 – – – (940.179) 1.015.742
Marcas e patentes 623.467 – – – (2.847) 620.620
Software 14.651 19.109 – (10.204) – 23.556
Relacionamento 
 com cliente 34.262 – – (2.690) – – 31.572

2.628.301 19.109 – (12.894) – (943.026) 1.691.490

Consolidado 31.12.2021 Adições Baixas
Amorti- 
zações

Transfe- 
rências

Redução ao valor 
recuperável (12.1) 31.12.2022

Ágio 2.164.816 – – – – (940.179) 1.224.637
Marcas e patentes 674.997 – – – – (2.847) 672.150
Software 14.913 19.112 – (10.301) – – 23.724
Relacionamento 
 com cliente 44.694 – – (3.561) – – 41.133

2.899.420 19.112 – (13.862) – (943.026) 1.961.644
Ágio: Em decorrência da lei 12.973/14 na proposta para alinhamento da legislação tributária com os critérios 
adotados pelo CPC15 - combinação de negócios, e, em conformidade com a interpretação ICPC 09 - De-
monstrações Financeiras Individuais, Demonstrações Separadas, Demonstrações Consolidadas e Aplica-
ção do Método de Equivalência Patrimonial, Entende-se como Ágio (goodwill) a diferença entre o custo de 
aquisição do investimento (montante dado em troca da participação comprada) e o valor justo (o preço que 
seria recebido pela venda de um ativo ou que seria pago pela transferência de um passivo na data de men-
suração), calculados em conformidade com o expresso no CPC 46 mensuração do valor justo, no qual para 
determinação a companhia optou pela diligência do estudo Purchase Price Allocation (PPA), utilizando as 
seguintes premissas; (i) Expectativa de rentabilidade futura da controlada adquirida (ii) ativos líquidos identi-
ficáveis, incluindo passivo ou ativo diferido. Para efeitos de consolidação, os saldos apurados relativos ao 
ágio foram devidamente apresentados no subgrupo do Ativo Intangível pertencente ao ativo não circulante, 
haja vista que se refere à expectativa de rentabilidade. Já no balanço individual os saldos foram registrados 
pela entidade controladora no subgrupo de investimentos pertencente ao grupo ativo não circulante, uma 
vez que para entidade controladora estes saldos integram o custo de aquisição de investimento. Laticínios 
Serrabella Ltda.: No ano de 2008, a controlada Vigor adquiriu 100% do capital do Laticínios Serrabella Ltda., 
tendo apurado um ágio no valor de R$ 1.459, que por não ter vida útil definida não é amortizado, mas, toda-
via, a sua recuperação é testada anualmente. S.A. Fábrica de Produtos Alimentícios Vigor: Em janeiro de 
2012, houve a cessão do investimento a valor contábil da JBS S.A., incluindo ágio, na S.A. Fábrica de Pro-
dutos Alimentícios Vigor para capitalização na controlada Vigor. Tal cessão ocorre em função de uma transa-
ção sob controle comum, em que a JBS S.A. efetuou capitalização de R$ 1.191.373 na Vigor, através de 
cessão a valor contábil de seu investimento (R$ 330.427) e ágio (R$ 860.946) na S.A. Fábrica de Produtos 
Alimentícios Vigor. Laticínios MB Ltda.: Em novembro de 2012, a Vigor adquiriu 100% da Laticínios MB Ltda., 
tendo apurado um ágio no valor de R$ 13.304. Dan Vigor Indústria e Comércio de Laticínios Ltda.: Em feve-
reiro de 2015, apurou um ágio de R$ 208.895 referente a compra de 50% da Dan Vigor. Vigor Alimentos S.A.: 
Em julho de 2019 houve a incorporação reversa da Lala Brasil Holding Ltda. pela Vigor Alimentos S.A. incre-
mentando ágio de R$ 2.118.587. Este montante é parte do valor do intangível adicionado em função da 
combinação de negócios conforme apresentado no quadro de abertura dos ágios. 12.1. Teste para verifica-
ção do valor recuperável (“impairment”) de ativos: Para o exercício findo em 31 de dezembro de 2022, 
a Companhia avaliou a recuperação do valor contábil dos ágios utilizando o conceito do “valor em uso”, por 
meio de modelos de fluxo de caixa descontado, representativas dos conjuntos de bens tangíveis e intangí-
veis utilizados na produção e venda de produtos aos seus clientes. O processo de determinação do Valor em 
Uso envolve utilização de premissas, julgamentos e estimativas sobre os fluxos de caixa, tais como taxas de 
crescimento das receitas, custos e despesas, estimativas de investimentos e capital de giro futuros e taxas 
de descontos. As premissas sobre projeções de crescimento dos fluxos de caixa são baseadas nas melho-
res estimativas da Administração, bem como em dados comparáveis de mercado, das condições econômi-
cas que existirão durante a vida econômica do conjunto de ativos que proporcionam os mesmos. Os fluxos 
de caixa futuros foram descontados com base na taxa representativa do custo médio ponderado de capital 
(WACC). De forma consistente com as técnicas de avaliação econômica, a avaliação do valor em uso foi 
efetuada por um período de 10 anos e, a partir de então, considerou-se a perpetuidade do fluxo tendo em 
vista a capacidade de continuidade dos negócios por tempo indeterminado. A taxa de crescimento utilizada 
para extrapolar as projeções além do período de dez anos foi de 4,32% (4,12% em 2021) ao ano em valores 
nominais. Os fluxos de caixa futuros estimados foram descontados a taxa de 11,73% (9,40% em 2021), 
também em valores nominais. As principais premissas usadas na estimativa do valor em uso são como se-
gue: Receitas de vendas: As receitas foram projetadas entre 2023 e 2032, considerando os crescimentos de 
volumes e dinâmica de preços das diferentes categorias de produtos das Unidades Geradoras de Caixa.  
• Custos e despesas operacionais: Os custos e despesas foram projetados em linha com o desempenho 
histórico da Companhia, bem como, com o crescimento previsto das receitas. • Investimentos de capital: Os 
investimentos em bens de capital foram estimados considerando a manutenção da infraestrutura existente e 
as expectativas necessárias para viabilizar a oferta dos produtos. As premissas-chave foram baseadas no 
desempenho histórico da Companhia e em premissas macroeconômicas razoáveis e fundamentadas com 
base em projeções do mercado financeiro, documentadas e aprovadas pela Administração da Companhia. 
Baseando-se no teste anual de recuperação dos ativos intangíveis da Companhia, elaborado com base nas 
projeções realizadas sobre as demonstrações financeiras, perspectivas de crescimento, plano de negócio, 
acompanhamento das projeções e dos resultados operacionais durante o exercício findo em 31 de dezem-
bro de 2022, a Companhia realizou o registro para redução ao valor recuperável de ativos no montante de 
R$ 943.026, o valor foi devidamente registrado no resultado do exercício e apresentado na rubrica “Redução 
ao valor recuperável de ativos” na demonstração do resultado do exercício. No Balanço Patrimonial, as rubri-
cas impactadas foram:
Intangível 31.12.2022
Ágio 940.179
Marcas 2.847

943.026
13. Fornecedores e fornecedores risco sacado: 
a) Fornecedores: Controladora Consolidado

31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021
Mercado Interno:
 Materiais, Insumos e serviços 41.014 24.274 489.385 324.613
 Produtos acabados 156.546 2.865 – 750

197.560 27.139 489.385 325.363
Mercado Externo:
 Insumos – – 20.052 9.222

197.560 27.139 509.437 334.585
Mercado Externo:

Controladora Consolidado
Moeda estrangeira 31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021
USD – – 19.740 7.978
EUR – – 312 1.244

– – 20.052 9.222
b) Fornecedores risco sacado: Controladora Consolidado

31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021
Fornecedores risco sacado 18.992 16.522 261.633 260.608
Alguns fornecedores têm a opção de ceder títulos da Companhia, sem direito de regresso. A negociação da 
taxa de desconto é realizada diretamente entre Banco e fornecedor, no momento da formalização de cada 
operação de cessão. Cabe enfatizar que operacionalmente e comercialmente não houve alteração no pro-
cesso, e que a referida transação de risco sacado não gera alteração nos preços praticados pelos fornece-
dores, mantendo-se a composição de preço praticado previamente à operação de risco sacado por esses 
mesmos fornecedores. 14. Empréstimos e financiamentos: Passivo circulante

Controladora Consolidado
Modalidade Custo 31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021
Em moeda nacional

Capital de Giro - Taxa Pré
7,24% (Swap  

CDI + 0,75% a.a.) – – 11.614 23.341
Capital de Giro - Taxa Pós CDI + 1,65% a.a. – – 2.971 2.491
CPRF CDI + 2,13% a.a. – – 28.151 1.949
Finame 3,10% a.a. 762 2.192 762 2.192

762 2.192 43.498 29.973
Em moeda estrangeira

Lei 4131 - USD
1,84% a.a.  

(Swap 12,08% a.a.) 41.464 1.669 41.464 1.669
41.464 1.669 41.464 1.669
42.226 3.861 84.962 31.642

Passivo não circulante
Controladora Consolidado

Modalidade Custo Vencimento 31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021
Em moeda nacional
Capital de Giro - 
 Taxa Pré

7,24% (Swap  
CDI + 0,75%A.A.) 19.06.2023 – – – 11.500

Capital de Giro - 
 Taxa Pós CDI + 1,65% a.a. 05.04.2024 – 85.000 85.000
CPRF CDI + 2,13% a.a. 23.06.2025 – 356.440 200.000
Finame 3,32% a.a. 15.07.2024 56 816 56 816
Total moeda nacional 56 816 441.496 297.316
 Em moeda estrangeira

 Lei 4131 - USD
1,8353% a.a. 

(Swap 12,08% a.a) – 43.594 – 43.594

 Lei 4131 - USD
2,67% a.a. (Swap  

a CDI + 2,10% a.a.) 23.06.2026 206.544 215.983 206.544 215.983
Total moeda estrangeira 206.544 259.577 206.544 259.577
  Total 206.600 260.393 648.040 556.893

Controladora Consolidado
31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021

Os vencimentos dos empréstimos compõem-se:
 2022 – 3.861 – 31.642
 2023 42.226 44.354 84.962 55.854
 2024 56 56 241.496 85.056
 2025 – – 200.000 200.000
 2026 206.544 215.983 206.544 215.983

248.826 264.254 733.002 588.535
Controladora Consolidado

31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021
Saldo inicial 264.254 364.103 588.535 619.045
Captações – 250.000 170.000 450.000
Amortizações de principal (4.224) (347.919) (38.639) (473.697)
Juros pagos (3.071) (4.249) (33.825) (31.019)
Despesas de juros e encargos 8.338 2.916 63.402 25.969
Variações cambiais (16.471) (597) (16.471) (1.763)
Saldo final 248.826 264.254 733.002 588.535
A Companhia possui em seus contratos de empréstimos e financiamentos as seguintes cláusulas de venci-
mento antecipado (Covenants): 1) Obter e manter em vigor todas as autorizações e aprovações governa-
mentais necessárias para que possa cumprir suas obrigações bem como preservar todas as ações neces-
sárias para mantenimento normal dos negócios. 2) Não se tornar um “Facta- FFI” ou contribuinte americano. 
3) Cumprir integralmente todas as leis ambientais e manter todas as licenças/permissões exigidas pelas leis 
Ambientais aplicáveis, não possuindo passivos ambientais relacionados ao imóvel beneficiado e estar em 
dia como as leis de segurança de trabalho e proteção à saúde. 4) Caso a Companhia ou seus fiadores tive-
rem títulos de sua responsabilidade ou coobrigação protestado ou sofrerem execução/arresto de bens, que 
possa comprometer a capacidade de pagamento, exceto se devidamente comprovado que foram cancela-
dos, suspensos ou efetuados por erro. 5) Existência de decisão administrativa final sancionada por um órgão 
competente, em razão de prática de atos que importem em discriminação de raça ou gênero, bem como 
trabalho infantil, trabalho análogo ao de escravo, assédio moral, sexual ou proveito criminoso de prostituição. 
6) Cumprir com todas as obrigações financeiras de origem tributária, trabalhista, ambiental e previdenciária. 
7) Não incorrer em alteração da estrutura societária ou de capital social sem autorização, exceto nas situa-
ções previstas em contrato. 8) Não distribuir dividendos ou sobre capital próprio acima do mínimo estabele-
cido em lei ou do que estiver estabelecido em contrato. 9) Manter, preservar e salvaguardar seus bens e 
ativos de valores relevantes e manter segurado os ativos da Companhia da forma como estipulado em 
contrato. 10) Venda, transferência, cessão, locação ou qualquer forma de alienação de ativos, exceto na 
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forma prevista em contrato ou sob previa autorização. 11) Não constituir garantias reais, ônus, gravames em 
favor de terceiros, exceto nos casos previstos em contrato. 12) Venda de bem dado em garantia (Finame). 
13) Não descumprir normas e procedimentos do BNDES (Finame). 14) Falta de entrega de documentos 
relacionados a operação quando solicitados e não fornecidos dentro do prazo ou a prestação falsa de infor-
mações. 15) Inadimplemento financeiro relacionado ao contrato com o banco ou qualquer outro contrato com 
terceiros bem como não ter nenhuma imposição de vencimento antecipado de dívida. 16) Transferência de 
direitos e obrigações do contrato sem autorização. 17) Aplicar os recursos do empréstimo em finalidade 
estranha a definida em contrato. 18) Cumprir com as obrigações tributárias relacionadas a operação. 19) Não 
incorrer em obrigações financeiras que sejam estranhas aos negócios normais da Companhia. 20) Alteração 
de objeto social/atividade econômica principal. 21) Incorrer em falência, insolvência, recuperação judicial, 
regime de administração especial, extinção, liquidação, penhor de bens em garantia ou não reconstituição 
de garantias defasadas. 22) Questionamento judicial do contrato/declaração judicial de invalidade, ineficácia, 
nulidade ou inexequibilidade de partes relevantes do contrato. 23) Não praticar atos contra as leis de corrup-
ção, proteção de dados, terrorismo, sanções econômicas (OFAC) atos lesivos contra a administração pública 
ou receber denúncias nestes âmbitos. 24) Não ter processos judiciais contra Companhia executáveis ou cujo 
recurso não tenha sido impetrado no tempo estipulado e cujo impacto financeiro seja relevante. 25) Manter 
em dia toda documentação suporte da operação e autorizações necessárias a liquidação da operação e 
manter os dados da Companhia atualizados junto ao Credor. 26) Não sofrer uma mudança relevante no seu 
estado econômico-financeiro. 27) Não exercer nenhuma atividade relacionada a pesquisa ou projeto com o 
fim de obter Organismos Geneticamente Modificados - OGM. 28) Não entrar em qualquer transação com 
qualquer Afiliado que não seja normal aos negócios em termos justos e razoáveis, não menos favorável do 
que comparável com uma Pessoa que não seja uma Afiliada. 29) Não ter parte relevante da receita ou dos 
ativos da Companhia nacionalizada, desapropriada, compulsoriamente tomada ou bloqueada. 30) Não ter 
imposição por autoridade competente de restrição em relação a movimentação de recursos financeiros ou 
transferência de recursos em moeda estrangeira ou ainda declaração de moratória sobre uma dívida não 
paga. 31) Falta de acordo para substituição de índice componente do custo da operação quando este deixar 
de existir e não houver uma alternativa pré-estabelecida. 32) Não prestar informação falsa/incorreta e quan-
do por engano for possível a correção, fazê-la em tempo hábil. Em 31 de dezembro de 2022, a Companhia 
estava em conformidade com todas as restrições contratuais. 15. Debêntures:

Controladora Consolidado
Modalidade Custo Vencimento 31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021
Debêntures (principal) CDI + 0,63% a.a. 25/09/2023 76.000 152.000 76.000 152.000
Remuneração 2.761 4.278 2.761 4.278
(–) Custo para emissão (248) (579) (248) (579)

78.513 155.699 78.513 155.699
Controladora Consolidado

31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021
Passivo circulante 78.513 79.947 78.513 79.947
Passivo não circulante – 75.752 – 75.752

78.513 155.699 78.513 155.699
A seguir cronograma de amortização do saldo de longo prazo:

Controladora Consolidado
31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021

2023 – 75.752 – 75.752
2024 – – – –

– 75.752 – 75.752
Controladora Consolidado

31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021
Saldo inicial 155.699 190.382 155.699 190.382
Amortizações de principal (83.594) (38.000) (83.594) (38.000)
Juros pagos (6.815) (6.697) (6.815) (6.697)
Despesas de juros e encargos 13.223 10.014 13.223 10.014
Saldo final 78.513 155.699 78.513 155.699
Em 27 de setembro de 2019 a Companhia realizou a segunda emissão de debêntures simples, não conver-
síveis em ações, em série única, de espécie quirografária, para distribuição pública com esforços restritos de 
distribuição. Foram emitidas um total de 190.000 (centro e noventa milhões), sendo o valor unitário de R$ 
1,00 (um real). Os recursos captados foram destinados a liquidação de outra operação de empréstimo que 
venceu em 01 de outubro de 2019. A operação está sujeita ao vencimento antecipado na ocorrência de um 
dos eventos abaixo descritos: 1) Pedido de recuperação judicial ou extrajudicial da Companhia ou de sua 
controlada. 2) Incorrer em falência, insolvência, recuperação judicial, regime de administração especial, ex-
tinção, liquidação, penhor de bens em garantia ou não reconstituição de garantias defasadas. 3) Inadimple-
mento de qualquer obrigação pecuniária relativa às debêntures. 4) Transformação do tipo societário da 
Companhia. 5) Aplicação dos recursos líquidos oriundos da captação em destinação diversa da descrita na 
escritura de emissão. 6) Declaração de vencimento antecipado de quaisquer dívidas no mercado de capitais 
ou financeiros das quais a Companhia seja parte devedora ou garantidora acima do máximo acordado.  
7) Redução do capital social, exceto se para absorção de prejuízos ou se previamente autorizado por deben-
turistas. 8) Distribuição de dividendos, incluindo juros de capital próprio ou a título de antecipação, acima do 
mínimo obrigatório, conforme previsto no artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações. 9) Cisão, fusão ou 
incorporação ou quaisquer reorganizações societárias envolvendo a Companhia e sua controlada, exceto a) 
entre controladas, controladoras e/ou coligadas pertencentes ao mesmo grupo econômico da Companhia; 
b) reorganização societária com a finalidade exclusiva de realizar operações de aquisição de sociedades; c) 
exclusivamente para os casos em que as referidas operações societárias sejam realizadas com o cumpri-
mento comprovado do parágrafo 1º do artigo 231 da Lei das Sociedades por Ações, e de outras regulamen-
tações, quando aplicáveis. 10) Mudança no controle acionário direto ou indireto, exceto se a alteração for 
realizada dentro do grupo econômico. 11) Questionamento judicial iniciado pela Companhia sobre a validade 
ou exequibilidade da Escritura de Emissão. 12) Protesto de títulos da Emissora igual ou superior ao valor 
acordado. 13) Não cumprimento de qualquer ordem de execução por quantia certa oriunda de decisão judi-
cial exequível, de natureza condenatória, contra a Emissora e/ou suas respectivas controladas acima do 
valor acordado. 14) Descumprimento de qualquer obrigação não pecuniária prevista na Escritura, não sana-
da (quando existir) dentro do prazo de cura previsto. 15) Venda, cessão, locação ou qualquer forma de alie-
nação de ativos pela emissora acima do percentual estabelecido na Escritura. 16) Constituição, pela Emis-
sora, a qualquer tempo, ainda sob condição suspensiva, de quaisquer garantias reais, ônus, gravames em 
favor de terceiros sobre quaisquer ativos, e/ou fidejussória em valor acima do estabelecido. 17) Se for verifi-
cada a invalidade, ineficácia, nulidade ou inexequibilidade de quaisquer disposições relevantes da Escritura 
de Emissão, bem como de seus aditamentos, por meio de decisão judicial cujos efeitos não tenham sido 
suspensos ou revertidos dentro do prazo previsto. 18) Oferecimento de denúncia que trate sobre qualquer 
descumprimento, pela Emissora, das normas que lhe são aplicáveis que versam sobre atos de corrupção e/
ou atos lesivos contra a administração pública, nacionais ou estrangeiras, incluindo a Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013 e o Decreto nº 8.420/15. 19) Se a Emissora incentivar, de qualquer forma, (i) a prostituição 
ou utilizar em suas atividades mão de obra infantil ou em condição análoga à de escravo, ou (ii) práticas de 
seus colaboradores que possam ser caracterizadas como assédio sexual pela legislação aplicável. 20) Des-
cumprimento, pela Emissora, das Leis Ambientais e Trabalhistas (conforme abaixo definido), incluindo mas 
não se limitando, à legislação e regulamentação relacionadas à saúde e segurança ocupacional, conforme 
aplicáveis à Emissora, exceto (a) por aquelas determinações questionadas nas esferas judiciais e/ou admi-
nistrativas e cuja aplicabilidade e/ou exigibilidade estejam suspensas; e/ou (b) por aquelas que não causa-
rem um Efeito Adverso Relevante (conforme abaixo definido). 21) Fornecer ao Agente Fiduciário todas as 
informações estabelecidas na Escritura. 22) Manter seus bens e ativos estratégicos e/ou que individualmen-
te representem mais do que 5% (cinco por cento) do valor do seu ativo total, com base nas últimas demons-
trações financeiras divulgadas pela Emissora, devidamente segurados, conforme práticas correntes da 
Emissora e do mercado. 23) Cumprir todas as normas vigentes do mercado de capitais em relação a opera-
ção de Debênture. A Companhia está em conformidade com todas as restrições contratuais. 16. Arrenda-
mentos a pagar: O passivo de arrendamento foi mensurado inicialmente pelo valor presente dos pagamen-
tos de arrendamento, descontados usando conforme descrito a seguir. A Companhia analisou os prazos 
firmados em cada contrato e identificou que alguns envolvem bens que a expectativa de utilização vai além 
do período contratual. Para esses contratos existem cláusulas de renovações automáticas ou está condicio-
nado ao desejo da própria Companhia para renovação. Dessa forma, os prazos considerados consistem na 
expectativa de continuidade do contrato. As taxas de juros consideradas para todos os contratos são as ta-
xas reais necessárias para financiar a aquisição dos ativos arrendados em condições similares ao custo do 
dinheiro para a Companhia na data de adoção da norma e são revisadas anualmente. Para identificar as 
taxas adotadas foram utilizados indicadores de mercado e indicadores internos. Em 31 de dezembro de 
2022 as taxas utilizadas pela Companhia variam de 5,82% a.a. a 11,73% a.a. (em 31 de dezembro de 2021 
variam de 3,52% a.a. a 5,82% a.a.) atribuídas a cada contrato de acordo com o prazo contratual remanes-
cente dos mesmos. A seguir está apresentada a movimentação ocorrida durante o exercício:

Controladora Consolidado
31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021

Saldo Inicial 39.038 41.374 113.672 102.142
Novos arrendamentos 233 1.356 8.650 38.636
Remensuração arrendamentos – 14.842 (248) 30.215
Juros apropriados 1.733 1.832 5.537 5.293
Liquidação de juros (1.117) – (3.361) –
Liquidações (18.205) (20.366) (54.752) (62.614)
Saldo Final 21.682 39.038 69.498 113.672
Passivo circulante 18.554 14.977 60.258 50.554
Passivo não circulante 3.128 24.061 9.240 63.118
Total 21.682 39.038 69.498 113.672
Fluxo de pagamento para os anos futuros: Controladora Consolidado

31.12.2022 31.12.2022
2022 – –
2023 18.554 60.258
2024 3.079 5.711
2025 49 3.529
2026 – –

21.682 69.498
17. Obrigações fiscais, trabalhistas e sociais: Controladora Consolidado

31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021
Salários e encargos sociais 13.098 7.997 22.892 17.226
Provisões para férias, 13º e encargos 15.890 14.426 28.222 25.368
Imposto de renda e contribuição social retido 2.310 1.838 3.413 2.552
ICMS a recolher 2.141 2.833 6.883 7.537
PIS e COFINS a recolher 4.705 4.148 5.875 4.894
Parcelamentos tributários (a) 47.242 72.733 47.242 72.733
Outros – 89 163 207

85.386 104.064 114.690 130.517
Passivo circulante 54.955 49.856 83.511 75.687
Passivo não circulante 30.431 54.208 31.179 54.830

85.386 104.064 114.690 130.517
a) Parcelamentos tributários: 1) Parcelamento federal - Lei nº 11.941. de 27.05.2009: Em novembro de 
2009, a Vigor aderiu ao parcelamento de débitos federais com a opção de liquidar os valores corresponden-
tes a multas e a juros moratórios, inclusive relativos a débitos inscritos na Dívida Ativa da União, com a utili-
zação de créditos decorrentes de prejuízo fiscal e base negativa da CSLL próprios. A norma legal estabele-
ceu que até o mês anterior ao da consolidação do parcelamento, o contribuinte estaria obrigado ao 
pagamento, a cada mês, de prestação em valor não inferior a R$ 100,00 (cem reais). Somente após a con-
solidação do parcelamento pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, a empresa procedeu ao recolhi-
mento das parcelas pelo valor correto, qual seja, o valor correspondente à divisão do montante do débito 
consolidado, computadas as prestações pagas, pelo número de prestações restantes. A opção do parcela-
mento se deu em 180 (cento e oitenta) parcelas do saldo devedor acrescido de juros correspondentes à 
variação da taxa SELIC, em dezembro de 2021 a Companhia possuía o saldo remanescente de 34 (trinta e 
quatro) parcelas, e em dezembro de 2022 a Companhia possuía o saldo remanescente de 22 (vinte e duas) 
parcelas. 2) Parcelamento federal - Lei nº 13.496, de 24.10.2017: Em outubro de 2017 a Vigor aderiu ao 
parcelamento de débitos no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil e inscritos em Dívida Ativa da 
União, por meio do PERT (Programa Especial de Regularização Tributária), mediante o pagamento de 20% 
da dívida consolidada vencíveis de agosto a dezembro de 2017, e o restante em 145 (cento e quarenta e 
cinco) parcelas com reduções de 80% dos juros de mora, 50% das multas de mora e de 100% dos encargos 
legais, inclusive honorários advocatícios, em dezembro de 2021 a Companhia possuía o saldo remanescen-
te de 97 (noventa e sete) parcelas, e em dezembro de 2022 a Companhia possuía o saldo remanescente de 
85 (oitenta e cinco) parcelas. 3) Parcelamento federal - Lei nº 13.606, de 09.01.2018: Em outubro de 2018 a 
Vigor aderiu ao PRR (Programa de Regularização Tributária Rural), que trata do parcelamento das contribui-
ções de que tratam o artigo 25 da Lei nº 8.212, de 24.07.1991, e o artigo 25 da Lei nº 8.870, de 15 de abril 
de 1994, mediante o pagamento do valor correspondente a, no mínimo, 2,5% do valor da dívida consolidada, 
em até 02 parcelas iguais e sucessivas, e pagamento do restante da dívida consolidada por meio de parce-
lamento em até 176 prestações mensais e sucessivas, vencíveis a partir do mês de janeiro de 2019, equiva-
lentes a 0,3% (três décimos por cento) da média mensal da receita bruta proveniente da comercialização do 
ano civil imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, com redução de 100% do valor corresponden-
te às multas de mora e de ofício e de 100% (cem por cento) dos juros de mora, em dezembro de 2021 a 
Companhia possuía o saldo remanescente de 97 (noventa e sete) parcelas, e em dezembro de 2022 a 
Companhia possuía o saldo remanescente de 85 (oitenta e cinco) parcelas. Nos quadros a seguir temos a 
posição dos saldos dos parcelamentos tributários que a Companhia fez a adesão:

Consolidado
Federais SENAI Total

31 dezembro 2021 72.413 320 72.733
Juros 4.287 42 4.329
Liquidações (29.754) (66) (29.820)
31 dezembro 2022 46.754 296 47.242

Consolidado
Cronograma de pagamentos 31.12.2022 31.12.2021
2022 – 22.911
2023 21.573 22.909
2024 18.025 26.913
2025 1.504
Até 2030 6.140 6.140

47.242 72.733
Controladora

31.12.2022 31.12.2021
Federais 46.946 72.413
SENAI 296 320
Total de parcelamentos tributários 47.242 72.733
A Companhia não possui saldos de parcelamentos tributários em sua controlada Dan Vigor Ind. Com. Lat. 
Ltda. 17.1 Comparativo 2021: Controladora

Federais SENAI Total
31 dezembro 2020 101.337 372 101.709
Juros 1.833 9 1.842
Compensações e liquidações (30.757) (61) (30.818)
31 dezembro 2021 72.413 320 72.733
18. Ativo de indenização e provisões para riscos: A Vigor é parte envolvida em processos judiciais de 
natureza trabalhista, tributária e cível em andamento, os quais envolvem riscos em caso de perda. respon-
sabilidades contingentes. Os processos encontram-se em fase de defesa administrativa e/ou em trâmite na 

esfera judicial. Em alguns processos faz-se necessário que a Companhia destino recursos financeiros a 
contas judiciais ou bloqueios de saldos bancários determinados em juízos, para garantia de eventuais exe-
cuções exigidas, ou valores depositados em acordo judicial em substituição de pagamentos de passivos que 
estão sendo discutidos judicialmente. Adicionalmente, a Companhia possui um ativo de indenização, onde 
considerando o Contrato de Compra e Venda de Ações celebrado entre Grupo J&F e Grupo Lala para a 
compra das ações da Vigor, as Demandas de Terceiros contra a Vigor, estão sujeitas a indenização, nos 
termos da Cláusula 10, cujo fato gerador seja anterior à data do fechamento da operação, até o limite de R$ 
1.000.000. Com base no posicionamento da Administração, apoiado na opinião de seus assessores jurídi-
cos internos e externos, a Administração da Companhia e de sua controlada mantêm provisão para riscos 
em montantes considerados suficientes para fazer face a eventuais perdas que possam advir de desfechos 
desfavoráveis. A seguir estão apresentados os valores registrados, bem como a sua natureza:

Controladora Consolidado
Ativo de  

indenização
Provisão  

para riscos
Ativo de  

indenização
Provisão  

para riscos
Riscos materializados 31.12.22 31.12.21 31.12.22 31.12.21 31.12.22 31.12.21 31.12.22 31.12.21
Trabalhistas 7.351 14.611 (14.447) (22.747) 9.160 17.479 (18.635) (28.699)
Cíveis 6.948 6.322 (7.980) (6.640) 7.115 6.490 (8.563) (6.899)
Fiscais e Previdenciárias 318.898 293.885 (318.955) (293.938) 318.898 293.937 (319.037) (294.025)
Subtotal 333.197 314.818 (341.382) (323.325) 335.173 317.906 (346.235) (329.623)
Risco não materializados
Trabalhistas – 60.408 – (60.408) – 60.408 – (60.408)
Fiscais e Previdenciárias – 24.446 – (24.446) – 24.446 – (24.446)
Subtotal – 84.854 – (84.854) – 84.854 – (84.854)
Total 333.197 399.672 (341.382) (408.179) 335.173 402.760 (346.235) (414.477)
Movimentação das contingências:
Provisão para Riscos 31.12.2021 Adições Baixas 31.12.2022
Controladora
Trabalhistas (83.155) (4.591) 73.299 (14.447)
Cíveis (6.640) (1.457) 117 (7.980)
Fiscais e previdenciárias (318.384) (11.205) 10.634 (318.955)
Total (408.179) (17.253) 84.050 (341.382)
Consolidado
Trabalhistas (89.107) (18.909) 89.381 (18.635)
Cíveis (6.899) (1.882) 218 (8.563)
Fiscais e previdenciárias (318.471) (11.276) 10.710 (319.037)
Total (414.477) (32.067) 100.309 (346.235)
Ativo de Indenização 31.12.2021 Adições Baixas 31.12.2022
Controladora
Trabalhistas 75.019 1.821 (69.489) 7.351
Cíveis 6.322 681 (55) 6.948
Fiscais e previdenciárias 318.331 11.254 (10.687) 318.898
Total 399.672 13.756 (80.231) 333.197
Consolidado
Trabalhistas 77.887 5.108 (73.835) 9.160
Cíveis 6.490 681 (56) 7.115
Fiscais e previdenciárias 318.383 11.254 (10.739) 318.898
Total 402.760 17.043 (84.630) 335.173
Processos trabalhistas: No exercício findo em 31 de dezembro de 2022, com base na avaliação de risco 
feita pela Administração apoiada na opinião de seus assessores jurídicos, a Companhia registrou provisões 
no montante de R$ 14.447 (R$ 18.635 no consolidado) relativas a tais processos para fazer frente a eventu-
ais resultados adversos nas ações em que é parte, já incluídos os encargos previdenciários. Do referido 
montante, a Companhia possui registrado como ativo de indenização montantes de R$ 7.351 (R$ 9.160 no 
consolidado). As ações, em sua maioria, são movidas por ex-empregados e terceiros, e os principais pedidos 
dizem respeito à jornada de trabalho, pedidos de vínculo empregatício, horas extras, adicional de insalubri-
dade e periculosidade, bem como suposta ocorrência de acidentes de trabalho. No exercício findo em 31 de 
dezembro de 2022, as contingências classificadas com probabilidade de perda possível, totalizavam  
R$ 21.261 (R$ 33.072 no consolidado), No exercício findo em 31 de dezembro de 2021, as contingências 
classificadas com probabilidade de perda possível, totalizavam R$ 86.091 (R$ 120.945 no consolidado). 
Processos cíveis: No exercício findo em 31 de dezembro de 2022, na avaliação da Administração, apoiada 
na opinião de seus assessores jurídicos, foi realizada provisões no montante de R$ 7.980 (R$ 8.563 no 
consolidado) e para o ativo de indenização foi registrado R$ 6.948 (7.115 no consolidado). Os pleitos, em sua 
maioria, estão relacionados a ações de indenização por rescisão de contratos de representação comercial 
e de prestação de serviços. No exercício findo em 31 de dezembro de 2022, as contingências classificadas 
com probabilidade de perda possível, totalizavam R$ 16.850 (R$ 18.184 no consolidado), no exercício findo 
em 31 de dezembro de 2021, as contingências classificadas com probabilidade de perda possível, totaliza-
vam R$ 234.229 (R$ 406.294 no consolidado). Processos fiscais e previdenciárias: No exercício findo em 31 
de dezembro de 2022, na avaliação da Administração, apoiada na opinião de seus assessores jurídicos, foi 
realizada provisões no montante de R$ 318.955 (R$ 319.037 consolidado) e para o ativo de indenização foi 
registrado R$ 318.898 (R$ 318.898 no consolidado). No exercício findo em 31 de dezembro de 2022, as 
contingências classificadas com probabilidade de perda possível totalizavam R$ 564.460 (R$ 695.562 no 
consolidado), no exercício findo em 31 de dezembro de 2022, as contingências classificadas com probabili-
dade de perda possível totalizavam R$ 792.350 (R$ 967.044 no consolidado). As principais ações com 
probabilidade de perda possível são: (i) R$ 64.100 - Discussão sobre débito de ICMS escriturado a menor. 
(ii) R$ 30.601 - Processo referente Auto de Infração tendo como parte contrária a Secretaria da Fazenda do 
Estado do Rio de Janeiro; (iii) R$ 40.311 - Processo referente Auto de Infração tendo como parte contrária a 
Secretaria da Fazenda do Estado do Rio de Janeiro; (iv) R$ 238.630 - Processo que discute a natureza do 
ágio amortizado dos anos calendários de 2014 e 2015 na apuração de IRPJ e de CSLL; (v) R$ 38.714 - 
Processo referente Auto de Infração tendo como parte contrária a Receita Federal do Brasil; (vi) R$ 53.157- 
Processo referente Mandado de Segurança tendo como parte contrária a União Federal; (vii) R$ 35.559 - 
Processo referente execução Fiscal tendo como parte contrária a Secretaria da Fazenda do Estado.  
19. Impostos sobre o lucro: São registrados com base no lucro tributável de acordo com a legislação e 
alíquotas vigentes. O imposto de renda e a contribuição social diferidos ativos são reconhecidos sobre as 
diferenças temporárias. O imposto de renda e contribuição social diferidos passivos foram registrados sobre 
as reservas de reavaliação constituídas pela Companhia e sobre as diferenças temporárias. a) Reconcilia-
ção da despesa de imposto de renda e contribuição social:

Controladora Consolidado
Exercícios findos em 31 de dezembro de:

2022 2021 2022 2021
Resultado antes dos impostos sobre o lucro (1.174.750) (1.213.661) (1.174.512) (1.213.661)
Alíquotas nominais 34% 34% 34% 34%
Expectativa de impostos sobre o lucro 399.416 412.645 399.335 431.818
Ajuste para demonstração da alíquota efetiva
(Adições) exclusões permanentes: (39.816) (61.387) (39.973) (24.162)
Resultado de equivalência patrimonial 7.005 (47.701) – –
Incentivos fiscais – – 17.014 –
Despesas indedutíveis (Receitas não tributáveis), Líquidas 2.896 916 (7.270) (9.560)
Outras adições permanentes (49.717) (14.602) (49.717) (14.602)
Impostos diferidos sobre o lucro 359.600 351.258 359.362 407.656
Alíquota efetiva -90% -172% -90% -41%
Imposto de renda e contribuição social 359.600 351.258 359.362 407.656

359.600 351.258 359.632 407.656
b) Composição do saldo de impostos sobre o lucro diferidos no balanço patrimonial:

Controladora Consolidado
31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021

Prejuízos fiscais e base negativa de contribuição social 294.189 189.048 396.320 291.180
Reserva de reavaliação (47.978) (26.334) (47.978) (26.334)
Ganho na aquisição de investimentos (Dan Vigor) (43.842) (43.842) (43.842) (43.842)
Ágio e mais-valia de investimentos (551.918) (522.982) (562.629) (527.449)
Contingências 116.545 139.239 118.635 141.329
Outras diferenças temporárias ativas e passivas 18.776 11.672 32.736 19.627
Impairment 677.922 357.293 677.922 357.293
Total 463.694 104.094 571.164 211.804
Ativo 463.694 104.094 571.164 211.804
Passivo – – – –

463.694 104.094 571.164 211.804
Impostos diferidos: Imposto diferido é gerado por diferenças temporárias na data do balanço entre as ba-
ses fiscais de ativos e passivos e seus valores contábeis. Impostos diferidos passivos são reconhecidos para 
todas as diferenças tributárias temporárias, exceto: (i) quando o imposto diferido passivo surge do reconhe-
cimento inicial de ágio ou de um ativo ou passivo em uma transação que não for uma combinação de negó-
cios e, na data da transação, não afeta o lucro contábil ou o lucro real ou prejuízo fiscal; e (ii) sobre as dife-
renças temporárias tributárias relacionadas com investimento em controlada, em que o exercício da reversão 
das diferenças temporárias pode ser controlado e é provável que as diferenças temporárias não sejam rever-
tidas no futuro próximo. Impostos diferidos ativos são reconhecidos para todas as diferenças temporárias 
dedutíveis, créditos e perdas tributárias não utilizadas, na extensão em que seja provável que o lucro tributá-
vel esteja disponível para que as diferenças temporárias dedutíveis possam ser realizadas, e créditos e 
perdas tributárias não utilizadas possam ser utilizadas, exceto: (iii) sobre as diferenças temporárias dedutí-
veis, associadas com investimento em controlada, impostos diferidos ativos são reconhecidos somente na 
extensão em que for provável que as diferenças temporárias sejam revertidas no futuro próximo e o lucro 
tributável esteja disponível para que as diferenças temporárias possam ser utilizadas. Estão apresentados 
no balanço pela natureza do valor líquido de acordo com os saldos individuais (Controladora e subsidiária 
Dan Vigor). Em função de outros elementos que são utilizados para compensação no cálculo dos impostos 
sobre o lucro, a expectativa da Administração é de iniciar a realização dos saldos de prejuízos fiscais e base 
negativa de contribuição social a partir do exercício de 2027. Considerando o montante atual, o período para 
realização seria de aproximadamente 12 anos, contados a partir do início da recuperação, no entanto, este 
período estimado é incerto e está vinculado a diversos fatores que podem ou não estar sob controle da 
Administração. 20. Patrimônio líquido: a) Capital social: Em 31 de dezembro de 2021 e 2022, o capital 
social da Companhia era R$ 3.957.934 (três bilhões, novecentos e cinquenta e sete milhões, novecentos e 
trinta e três mil, setecentos e cinquenta e nove reais e setenta e um centavos), dividido em 355.851.002 
(trezentas e cinquenta e cinco milhões, oitocentas e cinquenta e uma mil e duas) ações ordinárias, escritu-
rais, nominativas, sem valor. A Companhia ainda está autorizada a aumentar o seu capital social em até mais 
10.000.000 de ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal. Conforme estatuto social, o 
Conselho de Administração fixará o número, o preço, o prazo de integralização e as demais condições da 
emissão de ações. A Companhia poderá outorgar opção de compra de ações a administradores, emprega-
dos ou pessoas naturais que lhe prestem serviços, ou a administradores, empregados ou pessoas naturais 
que prestem serviços às empresas sob seu controle, com exclusão do direito de preferência dos acionistas 
na outorga e no exercício das opções de compra. b) Reserva de capital: Em decorrência da incorporação 
reversa da Lala Brasil foi constituída a reserva de capital que representa a diferença entre o patrimônio líqui-
do da Companhia e da antiga acionista controladora no momento da conclusão da operação. A reserva foi 
inicialmente constituída pelo valor de R$ 2.660.615 e posteriormente o montante de R$ 2.450.000 foi desti-
nado para aumento do capital social. A reserva capital foi absorvida pelo prejuízo apurado no exercício findo 
em 31 de dezembro de 2022. c) Reservas de lucros Legal: É constituída à razão de 5% do lucro líquido 
apurado em cada exercício nos termos do art. 193 da Lei 6.404/76, até o limite de 20% do capital social.  
A reserva legal foi absorvida pelo prejuízo apurado no exercício findo em 31 de dezembro de 2022. Lucro  
a realizar: Reserva constituída em função do ganho de participação detida com a compra dos 50% restante 
da empresa Dan Vigor no exercício de 2015. A reserva foi consumida para absorção dos prejuízos acumu-
lados. Para expansão: Constituída à base do saldo remanescente do lucro líquido após as destinações para 
constituição da reserva legal e distribuição de dividendos, que terá por finalidade financiar a aplicação em 
ativos operacionais. A reserva foi consumida para absorção dos prejuízos acumulados. Incentivos Fiscais: 
Constituída por Incentivos Fiscais provenientes do ICMS concedidos e convalidados nos termos da Lei 
Complementar 160/17 e Convênio ICMS 190/17 caracterizados como subvenção de investimento. O valor 
correspondente à Subvenção de Investimento em atendimento à Lei nº 11.638/07 e CPC 07 - Subvenções 
e Assistências Governamentais são retidos em conta apropriada do Patrimônio Líquido (Reserva de Incen-
tivos Fiscais) após terem sido reconhecidas na demonstração do resultado do exercício para que não seja 
distribuído ou de qualquer forma repassado aos sócios ou acionistas sem serem oferecidos a tributação 
conforme regulamentado. Os Incentivos fiscais foram absorvidos pelo prejuízo apurado no exercício findo em 
31 de dezembro de 2022. 21. Receita operacional líquida

Controladora Consolidado
Exercícios findos em 31 de dezembro de
2022 2021 2022 2021

Receita Operacional Bruta de Vendas
Mercado interno 3.616.096 3.224.343 3.673.776 3.320.852
Mercado externo 21.726 6.680 36.947 9.117

3.637.822 3.231.023 3.710.723 3.329.969
Deduções de Vendas
Devoluções e descontos (357.586) (324.092) (351.567) (328.808)
Impostos sobre as vendas (342.901) (305.944) (315.265) (326.617)

(700.487) (630.036) (666.265) (655.425)
Receita Operacional Líquida 2.937.335 2.600.987 3.043.891 2.674.544
22. Resultado por ação: Básico: O lucro básico por ação é calculado mediante a divisão do lucro atribuível 
aos acionistas da Companhia, pela quantidade média ponderada de ações do exercício, excluindo as ações 
mantidas como ações em tesouraria. A Companhia não possui ações em tesouraria nos exercícios findos
em 31 de dezembro de 2022 e 2021. Consolidado

2022 2021
Resultado atribuível aos acionistas - R$ (815.150) (862.403)
Média ponderada de ações do exercício - milhares 355.851 355.851
Resultado por lote de mil ações - Básico - R$ (2,29) (2,42)

Diluído: O lucro por ação diluído é calculado ajustando-se à média ponderada da quantidade de ações em 
circulação supondo a conversão de todas as ações potenciais que provocariam diluição. A Companhia não 
possui nenhuma categoria de ações potenciais que provocariam diluição. 23. Resultado financeiro líquido:

Controladora Consolidado
Exercícios findos em 31 de dezembro de

2022 2021 2022 2021
Receitas financeiras
Rendas de aplicações financeiras 6.978 9.516 7.533 11.466
Outros juros 2.364 5.824 2.989 6.089
Descontos obtidos 2 58 2 742
Juros sobre créditos fiscais 764 1.666 3.337 1.951

10.108 17.064 13.860 20.248
Despesas financeiras
Juros com financiamentos, líquido (i) (67.379) (24.285) (120.777) (49.378)
Juros com arrendamentos (1.733) (1.832) (5.536) (5.293)
Juros com impostos (4.678) (4.194) (4.832) (4.290)
Outros juros (1.427) (2.726) (1.901) (3.357)

(75.217) (33.037) (133.046) (62.318)
Atualizações cambiais, líquidas
Fornecedores receitas (despesas) (82) 60 2.296 (1.145)
Clientes receitas (despesas) (825) 847 (828) 992

(906) 907 1.468 (153)
Resultado financeiro líquido (66.015) (15.066) (117.718) (42.223)
(i) Apresentados líquido das operações de swap. 24. Custos e Despesas por natureza: A Companhia 
apresenta a seguir o detalhamento da demonstração do resultado por natureza e função:

Controladora Consolidado
Exercícios findos em 31 de dezembro de

2022 2021 2022 2021
Classificação por natureza
Propaganda e publicidade (63.260) (63.450) (66.044) (71.020)
Perdas de créditos esperadas (953) 579 (953) 575
Matéria-prima, materiais de uso e consumo, serviços 
 e fretes. (2.784.396) (2.261.432) (2.622.046) (2.323.489)
Despesas com depreciação (nota explicativa 10 e 11) (55.130) (60.864) (121.312) (109.516)
Despesas com amortização (nota explicativa 12) (12.894) (10.328) (13.862) (11.303)
Despesas com pessoal (234.475) (219.630) (335.948) (313.697)
Remuneração de capitais de terceiros (2.209) (2.352) (11.067) (11.531)
Outras Receitas (despesas), líquidas 30.028 11.854 13.573 (8.738)
Redução ao valor recuperável de ativos 
 (nota explicativa 12.1) (943.026) (1.053.661) (943.026) (1.053.661)

(4.066.675) (3.659.284) (4.100.685) (3.902.380)
Classificação por função
Custo dos produtos vendidos 2.538.076) (2.283.941) (2.447.876) (2.218.156)
Despesas com vendas (404.884) (209.427) (423.202) (459.107)
Administrativas e gerais (184.628) (106.255) (288.698) (156.536)
Outras receitas e (despesas) operacionais (939.087) (1.059.661) (940.909) (1.068.581)

(4.066.675) (3.659.284) (4.100.685) (3.902.380)
25. Cobertura de seguros: No quadro abaixo está demonstrada a cobertura de seguros da Companhia em 
31 de dezembro de 2022:
Modalidade Tipo de Cobertura Vigência Controladora Consolidado
Automóveis Incêndio, roubo e colisão 11/07/2023 Tabela FIPE Tabela FIPE
Responsabilidade
 civil Geral e D&O

Riscos contra terceiros 
e Administradores. 20/01/2024 60.217 60.217

Riscos 
 operacionais

Quaisquer danos materiais a 
edificações, instalações, estoques 
e máquinas e equipamentos. 10/02/2024 431.960 431.960

Transporte 
 Internacional de
  Mercadorias - 
   Importação

Consideram-se segurados todos os 
bens e/ou mercadorias inerentes ao 
ramo de atividade do Segurado, 
devidamente acondicionadas em 
embalagem apropriada a sua natureza 
e viagem. 31/08/2023 7.826 7.826

Cyber Indenizar o Segurado e eventuais 
terceiros em prejuízos relacionados 
à Proteção de Dados e Riscos 
Cibernéticos 01/01/2023 27.150 27.150

527.153 527.153
26. Gerenciamento de riscos e instrumentos financeiros: As operações estão expostas a riscos de 
mercado, principalmente com relação às variações de taxas de câmbio, riscos de créditos, taxas de juros e 
risco de liquidez. a) Política de gestão de riscos: A Companhia possui uma política formal para gerencia-
mento de riscos cujo controle e gestão é de responsabilidade da tesouraria, que se utiliza de instrumentos 
de controle através de sistemas adequados e profissionais capacitados na mensuração, análise e gestão de 
riscos. Nossas estratégias compreendem análises das demonstrações financeiras de nossos clientes e 
consultas a órgãos de monitoramento de crédito e risco. Adicionalmente, não são permitidas operações com 
instrumentos financeiros de caráter especulativo. b) Estrutura de Gerenciamento de Risco: A administra-
ção tem responsabilidade pelo estabelecimento e supervisão da estrutura de gerenciamento de risco da 
Companhia. Esta estrutura se reporta regularmente aos acionistas sobre as suas atividades. As políticas de 
gerenciamento de risco são estabelecidas para identificar e analisar os riscos enfrentados pela Companhia, 
para definir limites e controles de riscos apropriados, e para monitorar riscos e aderência aos limites. As 
políticas e sistemas de gerenciamento de riscos são revisados frequentemente para refletir mudanças nas 
condições de mercado e nas atividades da Companhia. A Companhia, por meio de suas normas e procedi-
mentos de treinamento e gerenciamento, objetiva desenvolver um ambiente de controle disciplinado e cons-
trutivo, no qual todos os empregados entendem os seus papéis e obrigações. c) Risco de Mercado: Risco 
de mercado é o risco que alterações nos preços de mercado, tais como as taxas de câmbio e taxas de juros, 
têm nos ganhos da Companhia ou no valor de suas participações em instrumentos financeiros. O objetivo 
do gerenciamento de risco de mercado é gerenciar e controlar as exposições a riscos de mercados, dentro 
de parâmetros aceitáveis, e ao mesmo tempo otimizar o retorno. Outro fator que pode impactar a atividade 
é a produção das commodities utilizadas pela sociedade (Principalmente Leite e Óleo de Soja e Palma) 
causadas por queda na produção ou efeitos sobre o preço dos mesmos no mercado nacional e internacional. 
d) Riscos de taxas de juros: O risco de taxa de juros está atrelado diretamente ao risco de aumentos nas 
despesas relacionadas aos empréstimos e financiamentos ou da redução dos rendimentos atrelados às 
aplicações financeiras, considerando as flutuações de taxas de mercado. Este risco é monitorado através da 
estratégia de equalização das taxas contratadas à taxa CDI.

Controladora Consolidado
Exposição à taxa CDI 31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021
Ativo
Aplicações financeiras 103.974 204.355 134.475 204.300
Passivo
Empréstimos e Financiamentos (206.544) (215.983) (647.984) (512.483)
Debêntures (78.513) (155.699) (78.513) (155.699)
Parcelamentos Tributários (47.242) (72.733) (47.242) (72.733)
Exposição líquida (228.325) (240.060) (639.264) (536.615)
Análise de sensibilidade
Com o objetivo de prover informações de como se comportariam os riscos de mercado a que a Companhia 
está exposta em 31 de dezembro de 2022, a seguir estão apresentadas possíveis alterações, de 25% e 
50%, nas variáveis relevantes de risco, em relação às do cenário provável, resultando nas despesas adicio-
nais que a Companhia incorreria nesses cenários. A taxa de CDI foi retirada do site Banco Central.

Risco
Cenário  

provável (I)
Cenário (II)  

Apreciação de 25%
Cenário (III)  

Apreciação de 50%
Controladora
Aplicações financeiras

Aumento 
da taxa

– 3.548 7.096
Empréstimos e Financiamentos – (7.048) (14.097)
Debêntures – (2.679) (5.359)
Parcelamentos Tributários – (1.612) (3.224)
Total – (7.791) (15.584)
Premissa Taxa 13,65% 17,06% 20,48%
Consolidado
Aplicações financeiras

Aumento 
da taxa

– 4.589 9.178
Empréstimos e Financiamentos – (22.112) (44.225)
Debêntures – (2.679) (5.359)
Parcelamentos Tributários – (1.612) (3.224)
Total – (21.814) (43.630)
Premissa Taxa 13,65% 17,06% 20,48%
e) Riscos de taxas de câmbio: O risco de variação cambial refere-se ao potencial de perdas econômicas 
que a Companhia pode incorrer devido a variações adversas neste fator de risco, ocasionadas por motivos 
diversos, como crises econômicas, alterações de políticas monetárias soberanas ou oscilações de mercado. 
A Companhia possui ativos e passivos expostos a este risco, porém a Política de Gestão de Riscos é clara 
ao não entender que a simples existência de exposições contrárias promova naturalmente proteção econô-
mica, pois devem ser apreciadas outras questões pertinentes, como descasamentos de prazo e a volatilida-
de do mercado. O risco é decorrente de variação cambial de contas a receber e a pagar em moedas estran-
geiras decorrentes de exportações e importações, e outras obrigações eventuais, denominadas em moeda 
estrangeira em relação à moeda funcional da Companhia. A seguir são apresentados os ativos e passivos, 
da Companhia, expostos a riscos de variação cambial em 31 de dezembro de 2022 e dezembro de 2021, 
bem como os efeitos dessas contas no resultado do exercício:

Efeitos no resultado
31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022

Controladora USD EUR MXP Total USD EUR Total
Ativo
Contas a receber 11.339 – – 11.339 5.858 – 5.858 (878)
Partes relacionadas - US$ – – – – – – – –
Subtotal 11.339 – – 11.339 5.858 – 5.858 (878)
Passivo
Empréstimos – – – – – – – –
Fornecedores – – (102) (102) – – – –
Subtotal – – (102) (102) – – – –
Total da exposição 11.339 – (102) 11.237 5.858 – 5.858 (878)
Exposição líquida 11.339 – (102) 11.237 5.858 – 5.858 (878)
Apesar da Companhia ter operações de empréstimos sujeitas a variação cambial estas operações não 
apresentam riscos devido estarem cobertas com swaps.

Efeitos no resultado
31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022

Controladora USD EUR MXP Total USD EUR Total
Ativo
Contas a receber 13.762 – – 13.762 8.421 – 8.421 (934)
Subtotal 13.762 – – 13.762 8.421 – 8.421 (934)
Passivo
Empréstimos – – – – – – – –
Fornecedores (19.740) (312) (1.542) (21.594) (7.978) (1.244) (9.222) (296)
Subtotal (19.740) (312) (1.542) (21.594) (7.978) (1.244) (9.222) (296)
Total da exposição (5.978) (312) (1.542) (7.832) 443 (1.244) (801) (1.231)
Exposição líquida (5.978) (312) (1.542) (7.832) 443 (1.244) (801) (1.231)
Análise de sensibilidade: Com o objetivo de prover informações de como se comportariam os riscos de 
mercado a que a Companhia está exposta em 31 de dezembro de 2022, a seguir estão apresentadas pos-
síveis alterações, de 25% e 50%, nas variáveis relevantes de risco, em relação às do cenário provável. A 
Administração julga que as cotações de fechamento utilizadas na mensuração de seus ativos e passivos fi-
nanceiros, na data-base destas demonstrações financeiras, representam um cenário provável e os efeitos já 
estão reconhecidos no resultado. Seguem os resultados líquidos entre o resultado das exposições e os 
respectivos derivativos:

Controladora Risco
Cenário  

provável (I)
Cenário (II)  

Apreciação de 25%
Cenário (III)  

Apreciação de 50%
Operacional Aumento PTAX – 2.835 5.670
Premissa USD 5,218 6,522 7,827
Operacional Aumento PTAX – (26) (51)
Premissa MXP 0,267 0,333 0,400

Consolidado Risco
Cenário  

provável (I)
Cenário (II)  

Apreciação de 25%
Cenário (III)  

Apreciação de 50%
Operacional Aumento PTAX – (1.495) (2.989)
Premissa USD 5,217 6,521 7,826
Operacional Aumento PTAX – (78) (156)
Premissa EUR 5,666 7,083 8,499
Operacional Aumento PTAX – (386) (771)
Premissa MXP 0,267 0,333 0,400
Derivativos: Derivativo mais representativo na Companhia, no resultado de 2022, reflete ao SWAP na prote-
ção da taxa de juros e câmbio sobre empréstimo do banco Scotiabank.

Instrumento protegido Nocional (USD) Nocional  (R$) Custo financeiro Vencimento Designação
Ativo  

CP
Ativo  

LP
Passivo  

CP
Passivo  

LP Total
Empréstimos e financiamentos – 36.000.000 Ativa: 7,24% a.a. /Passiva: CDI 0,75% a.a. 19/06/2023 Swap de taxa Pré para CD+ – – (384) – (384)

Empréstimos e financiamentos 7.773.852 44.000.000
Ativa: 1,8353% a.a./

Passiva: 12,08 a.a./Ativa: 2,6650% a.a./ 20.01.2023
Swap de VC e taxa de juros 

para de juros para CDI/Reais 63 – (4.972) – (4.909)
Empréstimos e financiamentos 40.000.000 206.000.000 Passiva: CDI + 2,10 a.a. 23.06.2026 – 17.220 (544) (25.575) (23.411)

63 2.708 (5.900) (25.575) (28.704)

f) Riscos de crédito: A Companhia está potencialmente sujeita a riscos de créditos relacionados com as 
contas a receber, aplicações financeiras e contratos de proteção. No caso de contas a receber, as estratégias 
de redução do risco de crédito baseiam-se na pulverização da carteira, não possuindo clientes ou grupo 
empresarial que representem mais de 10% do faturamento consolidado, concessão de crédito relacionada 
com índices financeiros e operacionais saudáveis, limites de créditos, análise detalhada da idoneidade finan-
ceira dos clientes através do CNPJ próprio, empresas coligadas e CPF dos sócios, e através de consultas a 
órgãos de informações e monitoramento constante de clientes. A Companhia limita sua exposição ao risco 
de crédito por cliente e por mercado, através de sua área de análise de crédito e gestão da carteira de 
clientes. Desta forma, busca-se reduzir a exposição econômica a um dado cliente e/ou mercado que possa 
vir a representar perdas expressivas em caso de inadimplência ou implementação de barreiras sanitárias  
e/ou comerciais em países para os quais exporta. O risco por mercado de exposição é monitorado pelo 
Comitê de Crédito que se reúne periodicamente com as áreas comerciais para análise e controle da carteira. 

Os parâmetros utilizados são baseados nos fluxos diários de informações de monitoramento de operações 
que identificam acréscimo de volumes de compras no mercado, eventuais inadimplências, cheques sem 
fundos, e protestos ou ações movidas contra os clientes. Os controles internos englobam a atribuição de li-
mites de crédito e configuração de status conferidos individualmente a cada cliente e trava automática de 
faturamento em caso de inadimplência, limite excedido ou ocorrência de informação restritiva. A Diretoria de 
Administração e Controle acompanha as operações que têm como contrapartida instituições financeiras 
(aplicações e contratos de proteção), monitorando limites de exposição definidos pelo Comitê de Gestão de 
Riscos baseados em classificações de risco (ratings) de agências internacionais especializadas. A Compa-
nhia possuía em 31 de dezembro de 2022 aplicações financeiras com saldos superiores a R$ 10.000 com 
as seguintes instituições financeiras: Banco Original S.A., Caixa Econômica Federal, Banco Safra, Banco 
Santander, Bank of China e Banco do Brasil. O valor contábil dos ativos financeiros que representam a ex-
posição máxima ao risco do crédito na data das demonstrações financeiras foi:
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Notas Explicativas as Demonstrações Financeiras para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de reais)

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas
Aos Cotistas e Administradores da Vigor Alimentos S.A. - Opinião: Examinamos as demonstrações finan-
ceiras individuais e consolidadas da Vigor Alimentos S.A. (“Companhia”), identificadas como controladora e 
consolidado, respectivamente, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2022 e as 
respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e 
dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, in-
cluindo o resumo das principais políticas contábeis. Opinião sobre as demonstrações financeiras indivi-
duais: Em nossa opinião, as demonstrações financeiras individuais acima referidas apresentam adequada-
mente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Vigor Alimentos S.A. em 31 
de dezembro de 2022, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil (Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
- CPC). Opinião sobre as demonstrações financeiras consolidadas: Em nossa opinião, as demonstra-
ções financeiras consolidadas acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevan-
tes, a posição patrimonial e financeira consolidada da Vigor Alimentos S.A. em 31 de dezembro de 2022, o 
desempenho consolidado de suas operações e os seus fluxos de caixa consolidados para o exercício findo 
nessa data, de acordo as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais de relatório 
financeiro (“International Financial Reporting Standards - IFRS”), emitidas pelo “International Accounting 
Standards Board - IASB”. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, es-
tão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
financeiras individuais e consolidadas”. Somos independentes em relação à Companhia e a sua controlada, 
de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas 
normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é 
suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsabilidades da Diretoria pelas demons-
trações financeiras individuais e consolidadas: A Diretoria é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações financeiras individuais de acordo com as práticas contábeis adotadas no 

Brasil (CPC) e das demonstrações financeiras consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil e com as normas internacionais de relatório financeiro (IFRS), emitidas pelo IASB, e pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras li-
vres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demons-
trações financeiras individuais e consolidadas, a Diretoria é responsável pela avaliação da capacidade de a 
Companhia continuar operando e divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua conti-
nuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser 
que a Diretoria pretenda liquidar a Companhia e sua controlada ou cessar suas operações, ou não tenha 
nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Responsabilidades do auditor 
pela auditoria das demonstrações financeiras individuais e consolidadas: Nossos objetivos são obter 
segurança razoável de que as demonstrações financeiras individuais e consolidadas, tomadas em conjunto, 
estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de 
auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia 
de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre de-
tecta as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro 
e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstra-
ções financeiras. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacio-
nais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da audito-
ria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras 
individuais e consolidadas, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada 
e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de 
fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles inter-
nos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos con-
troles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às  

circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da 
Companhia e de sua controlada. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilida-
de das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Diretoria. • Concluímos sobre a adequa-
ção do uso, pela Diretoria, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de 
auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar 
dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia e de sua controla-
da. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar a atenção em nosso relatório de audi-
toria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamen-
tadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futu-
ras podem levar a Companhia e sua controlada a não mais se manterem em continuidade operacional.  
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as di-
vulgações e se as demonstrações financeiras individuais e consolidadas representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. • Obtemos evi-
dência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das entidades ou atividades 
de negócio do Grupo para expressar uma opinião sobre as demonstrações financeiras consolidadas. Somos 
responsáveis pela direção, pela supervisão e pelo desempenho da auditoria do Grupo e, consequentemen-
te, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com a Diretoria a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais defici-
ências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 18 de abril de 2023
DELOITTE TOUCHE TOHMATSU
Auditores Independentes
CRC nº 2 SP 011609/O-8
Daniel Corrêa de Sá
Contador - CRC nº 1 SP 248616/O-4 

continuação

continua

Controladora Consolidado
31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021

Ativos

Caixa e equivalentes de caixa 104.496 204.495 135.404 205.475

Contas a receber de clientes 399.823 302.060 401.582 284.945

Instrumentos financeiros derivativos 2.771 19.703 2.771 22.037

507.090 526.258 539.757 512.457
g) Risco de liquidez: O risco de liquidez decorre da gestão de capital de giro e da amortização dos encargos 

financeiros e principal dos instrumentos de dívida. É o risco que a Companhia encontrará dificuldade em 

cumprir as suas obrigações financeiras vincendas. A Companhia administra seu capital tendo como base 

parâmetros de otimização da estrutura de capital com foco nas métricas de liquidez e alavancagem que 

possibilitem a um retorno aos sócios, no médio prazo, condizente com os riscos assumidos na operação. A 

administração da liquidez da Companhia e de sua controlada é feita levando em consideração principalmente 

o indicador de liquidez imediata modificado, representado pelo nível de disponibilidades e investimentos divi-

didos pela dívida de curto prazo. Com base na análise desses indicadores, define a gestão de capital de giro 

de forma a manter a alavancagem natural da Companhia e de sua controlada em níveis iguais ou inferiores 

ao índice de alavancagem esperados. Os índices de liquidez (consolidado) estão demonstrados abaixo:

Consolidado 31.12.2022 31.12.2021
Caixa e equivalentes de caixa 135.404 205.475

Empréstimos e Financiamentos (84.962) (31.642)

Debêntures (78.513) (79.947)

Derivativos ativos 63 4.802

Derivativos passivos (5.900) (3.461)

Arrendamento (60.258) (50.554)

Total de instrumentos de dívida no curto prazo (229.570) (160.802)
Indicador de liquidez modificado 0,59 1,28

h) Valores justos estimados: Os ativos e passivos financeiros estão representados nas demonstrações finan-

ceiras pelos valores de custo e respectivas apropriações de receitas e despesas e estão contabilizados de 

acordo com a sua expectativa de realização ou liquidação. i) Instrumentos financeiros: Todas as operações 

com instrumentos financeiros estão reconhecidas nas demonstrações financeiras da Companhia, conforme 

quadros abaixo:

Controladora Consolidado
31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021

Ativos
Valor justo por meio do resultado
Instrumentos financeiros derivativos - CP 63 2.468 63 4.802
Instrumentos financeiros derivativos - LP 2.708 17.235 2.708 17.235
Custo amortizado
Caixa e equivalentes de caixa 104.496 204.495 135.404 205.475
Contas a receber de clientes 399.823 302.060 401.582 284.945
Partes relacionadas 10.225 79.814 – –
Ativos mensurados pelo custo amortizado 514.544 586.369 536.986 490.420
Total de ativos financeiros 517.315 606.072 539.757 512.457
Passivos
Valor justo por meio do resultado
Instrumentos financeiros derivativos (5.516) (1.934) (5.900) (3.461)
Custo amortizado
Fornecedores (197.560) (29.383) (509.437) (386.986)
Fornecedores risco sacado (18.992) (14.278) (261.633) (208.207)
Empréstimos e financiamentos (248.826) (264.254) (733.002) (588.535)
Debêntures (78.513) (155.699) (78.513) (155.699)
Parcelamentos tributários (47.242) (72.733) (47.242) (72.733)
Partes relacionadas (102) (192) (1.542) (1.514)
Passivos mensurados pelo custo amortizado (591.235) (536.539) (1.631.369) (1.413.674)
Total de passivos financeiros (596.751) (538.473) (1.637.269) (1.417.135)
Durante o exercício não houve nenhuma reclassificação entre as categorias. j) Valor justo de instrumentos fi-

nanceiros: De acordo com o IFRS 7/ CPC 40, a Companhia classifica a mensuração do valor justo de acordo 

com os níveis hierárquicos que refletem a significância dos índices utilizados nesta mensuração, conforme os 

seguintes níveis: Nível 1: Preços cotados em mercados ativos (não ajustados) para ativos e passivos idênti-

cos; Nível 2 - Outras informações disponíveis, exceto aquelas do Nível 1, em que os preços cotados são para 

ativos e passivos similares, seja diretamente por obtenção de preços em mercados ativos ou indiretamente, 

como técnicas de avaliação que utilizam dados dos mercados ativos. Nível 3 - Os índices utilizados para cál-

culo não derivam de um mercado ativo. Em 31 de dezembro de 2022, a Companhia possuía instrumentos fi-

nanceiros avaliados conforme o nível 2. A seguir quadro apresentando os montantes:

Ativos Passivos

Hierarquia de valor justo - Nível 2
Derivativos a receber Derivativos a pagar

31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021
Controladora 2.771 19.703 (31.091) (9.591)
Consolidado 2.771 22.037 (31.475) (11.619)
Valor justo versus valor contábil: Na opinião da Administração os ativos e passivos financeiros não apresen-
tam variações significativas em relação aos respectivos valores justos. 27. Informações suplementares a 
demonstração dos fluxos de caixa: Transações não caixa: A seguir estão apresentadas as transações não 
caixa das atividades de investimento e financiamento da Companhia:

Controladora Consolidado
31.12.2022 31.12.2021 31.12.2022 31.12.2021

Atividades Operacionais
Baixa de contingência com ativo de compensação 73.922 – 73.922 –
Total não caixa das atividades operacionais 73.922 – 73.922 –
Atividades de investimentos
Adições de imobilizado (i) – 137 (14) 3.401
Adições de intangível (i) – 558 – 557
Total não caixa das atividades de investimento – 695 (14) 3.958
Atividades de financiamento
Adições de Arrendamento por direito de uso 233 16.198 8.402 68.852
Total não caixa das atividades de financiamento 233 16.198 8.402 68.852
(ii) Efeito líquido entre as adições ao imobilizado e intangível da Companhia em exercícios anteriores, mas 
que o fluxo de caixa ocorreu no exercício corrente e as adições que não houve utilização de recursos mone-
tários ou que a utilização dos recursos ocorrerá em datas posteriores ao fechamento destas demonstrações 
financeiras; (iii) Captação de empréstimos para liquidação de fornecedores de matérias-primas ou insumos 
realizado. A liquidação foi realizada diretamente pelas instituições financeiras, não havendo impacto nos 
fluxos de caixa da Companhia. Dessa forma houve a negociação de novos prazos e condições com as ins-
tituições financeiras envolvidas. 28. Eventos subsequentes: Aporte de capital: Em 13 de janeiro de 2023 foi 
realizado pela matriz um aporte de capital no valor de R$ 217.400.000,00 (Duzentos e dezessete milhões, 
quatrocentos mil reais) mediante a emissão de 20.509.434 (vinte milhões, quinhentas e nove mil e quatro-
centas e trinta e quatro) novas ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, ao preço de emis-
são de aproximadamente R$ 10,60 (dez reais e sessenta centavos) por ação, fixado de acordo com o artigo 
170, §1º, da Lei das S.A. Em 18 de Abril de 2023, foi realizado pela matriz um aporte de capital no valor de 
R$ 135.600.000,00 (Cento e trinta e cinco milhões e seiscentos mil) mediante emissão de 13.532.934 (Treze 
milhões, quinhentas e trinta e dois mil e novecentos e trinta e quatro) novas ações ordinárias, todas nomina-
tivas e sem valor nominal, ao preço de emissão de aproximadamente R$ 10,02 (dez reais e dois centavos) 
por ação, fixado de acordo com o artigo 170, §1º, da Lei das S.A. Debênture: A Companhia antecipou o pa-
gamento das debêntures mencionadas na nota explicativa 15 com o pagamento integral da dívida em 
10/02/2023.

Diretoria Executiva
Cesar Alejandro De Los Santos LLamas - Presidente Emerson Paiva Inacio - Diretor de Finanças, RI e Administração e Controle

Contadora
Kelen Silvério Stabili Ibagy - CRC SP 250484/O-0

Balanços patrimoniais Controladora Consolidado
Ativo 2022 2021 2022 2021
Ativo circulante 52.388 49.864 53.110 50.825
Caixa e equivalentes de caixa 627 1.212 677 1.321
Títulos e valores mobiliários 4.116 8.976 4.116 8.976
Contas a receber de clientes 32.983 24.330 33.522 25.053
Estoques 5.571 5.635 5.571 5.635
Impostos a recuperar 4.309 3.681 4.426 3.747
Outros créditos 4.783 6.028 4.798 6.093
Ativo não circulante 68.335 73.655 68.127 73.335
IR e CS 2.800 4.729 2.800 4.729
Contas a receber de clientes 10.729 12.006 10.729 12.006
Partes relacionadas 9.913 7.891 – –
Outros créditos 5.058 13.591 5.058 13.591
Total do realizável a longo prazo 28.500 38.218 18.587 30.327
Investimentos 1.368 1.632 – –
Imobilizado 4.607 5.002 4.645 5.043
Intangível 30.768 25.818 41.803 34.979
Ativos de direito de uso 3.092 2.986 3.092 2.986
Total do ativo 120.723 123.519 121.237 124.160

Balanços patrimoniais Controladora Consolidado
Passivo e patrimônio líquido 2022 2021 2022 2021
Passivo circulante 28.758 20.035 29.272 20.677
Fornecedores 4.673 5.979 4.725 6.149
Empréstimos e financiamentos 2.100 – 2.100 –
IR e CS a pagar 2.685 439 2.685 439
Salários e encargos 2.834 2.540 3.269 2.932
Impostos e contribuições a recolher 130 588 158 639
Parcelamento de impostos e
 contribuições 694 694 694 694
Adiantamentos de clientes 5.422 3.606 5.422 3.606
Dividendos a pagar 4.863 999 4.863 999
Passivos de arrendamentos 1.529 294 1.529 294
Outras obrigações 3.827 4.897 3.827 4.925
Passivo não circulante 13.494 17.606 13.494 17.606
Outras obrigações 4.412 9.939 4.412 9.939
Empréstimos e financiamentos 2.870 – 2.870 –
Parcelamento de impostos e 
 contribuições 4.207 4.393 4.207 4.393
Provisão para contingências 411 446 411 446
Passivos de arrendamentos 1.594 2.828 1.594 2.828
Patrimônio líquido 78.471 85.877 78.471 85.877
Capital social 9.277 9.264 14.148 14.135
Reservas de capital 52.264 52.264 52.264 52.264
Reserva estatutária 5.000 5.000 5.000 5.000
Reserva legal 1.853 1.853 1.853 1.853
Ações em tesouraria (7.962) (2.910) (7.962) (2.910)
Reserva de lucros 18.040 20.406 13.169 15.535
Total do passivo e patrimônio
 líquido 120.723 123.519 121.237 124.160

Editora CNA Cultural Norte Americano S.A. e Controlada
CNPJ nº 58.062.779/0001-50

Demonstrações Financeiras Consolidadas - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de Reais)
Em obediência às determinações legais e estatutárias, apresentamos os balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2022 e 2021 e demonstrações de resultados dos exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021.

Demonstrações de resultados Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Receita 130.978 99.610 134.230 101.325
Custos das mercadorias 
 vendidas (11.374) (9.327) (11.374) (9.327)
Lucro bruto 119.604 90.284 122.856 91.998
(Despesas) receitas operacionais
Despesas com vendas (17.525) (17.040) (18.241) (18.283)
Despesas gerais e administrativas (73.290) (61.473) (76.050) (64.699)
Outros ganhos (perdas) (2.937) (3.725) (2.937) (3.725)
Equivalência patrimonial (264) (102) – –
Resultado antes das (despesas) fi-
 nanceiras líquidas e impostos 25.588 7.945 25.628 5.291
(Despesas) receitas financeiras
Despesas financeiras (2.105) (1.847) (2.158) (1.908)
Receitas financeiras 1.277 1.172 1.290 3.886
Despesas financeiras, líquidas (828) (676) (868) 1.979

Demonstrações do  
fluxo de caixa

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro antes do IR e CS 24.760 7.269 24.760 7.269
Ajustes por:
 Depreciações e amortizações 4.970 4.477 5.671 5.177
 Equivalência patrimonial 264 102 264 –
 Residual de ativo imobilizado baixado (311) (2.679) (311) (2.679)
 Provisão para contingências (35) – (35) –
 Provisão para perdas de estoque (48) – (48) –
 Residual de operações próprias 
  baixadas 2.599 – 2.599 –
 Provisão (reversão) para crédito 
  de liquidação duvidosa (4.391) 900 (4.391) 900
Fluxo de caixa gerado nas 
 atividades operacionais 27.808 10.069 28.509 10.667
(Aumento)/redução de ativos
 Contas a receber (2.986) 69 (2.801) (16)
 Estoque 112 (312) 112 (312)
 Transações com partes relacionadas(2.021) (1.874) – –
 Impostos a recuperar (627) 2.748 (679) 2.731
 Outros créditos 8.284 (888) 8.086 (783)
(Redução)/aumento de passivos
 Fornecedores (1.306) 1.129 (1.424) 661
 Salários e encargos sociais a pagar 295 105 337 107
 Parcelamento de impostos 
  e contribuições (187) (555) (187) (555)
 Impostos e contribuições a recolher (458) (39) (481) (34)
 Outras obrigações (6.597) (593) (6.626) (593)
 Adiantamentos a clientes 1.816 (2.250) 1.816 (2.256)
 Imposto de renda e contribuição 
  social a pagar 2.247 (5.599) 2.247 (5.599)
Caixa gerado pelas atividades 
 operacionais 26.380 2.011 28.909 4.018
 Pagamento de IR e CS (7.719) (3.620) (7.719) (3.620)
 Pagamento de juros (1.558) (772) (1.572) (783)
Caixa líquido gerado pelas
 atividades operacionais 17.103 (2.382) 19.618 (385)
Fluxo de caixa aplicado nas atividades de investimento
Aplicação em títulos e valores 
 mobiliários 4.861 15.066 4.861 15.074
Aquisições de ativo imobilizado 
 e intangível (8.610) (7.957) (11.183) (9.880)
Caixa aplicado nas atividades 
 de investimento (3.749) 7.109 (6.322) 5.193
Fluxo de caixa de atividades de financiamento
Pagamento de dividendos (13.613) (1.312) (13.613) (1.312)
Captações de empréstimos 
 e financiamentos 5.884 – 5.884 –
Pagamento de aquisição de ações 
 em tesouraria (5.052) (2.910) (5.052) (2.910)
Pagamento de empréstimos 
 e financiamentos (1.159) – (1.159) –
Caixa aplicado nas atividades 
 de financiamento (13.940) (4.222) (13.940) (4.222)
Aumento/(redução) de caixa 
 e equivalentes de caixa (586) 506 (644) 586
Caixa e equivalentes em 1º de janeiro 1.212 707 1.321 734
Caixa e equivalentes em 
 31 de dezembro 627 1.212 677 1.321
Redução no caixa e 
 equivalentes de caixa (586) 505 (644) 586

Demonstração das mutações 
do patrimônio líquido Capital  

social
Reserva  

de capital

Reserva  
especial  
de ágio

Reserva  
legal

Reserva  
de lucros

Reserva  
estatutária

Ações em  
tesouraria

Lucros  
acumulados

Total do  
patrimônio  

líquido
Saldos em 31 de dezembro de 2020 9.277 20.264 32.000 1.853 18.541 5.000 – – 86.935
Lucro líquido do exercício – – – – – – – 2.824 2.824
Dividendos obrigatórios a pagar – – – – – – – (959) (959)
Dividendos pagos em 2020 – – – – – – (2.910) – (2.910)
Reserva de lucros – – – – 1.865 – – (1.865) –
Saldos em 31 de dezembro de 2021 9.277 20.264 32.000 1.853 20.406 5.000 (2.910) – 85.890
Lucro líquido do exercício – – – – – – – 15.111 15.111
Aumento de capital – – – – – – – – –
Dividendos obrigatórios a pagar – – – – – – – (4.863) (4.863)
Dividendos pagos em 2022 – – – – (13.046) – – (13.046)
Ações em tesouraria – – – – 432 – (5.052) – (4.620)
Reserva de lucros – – – – 10.248 – – (10.248) –
Saldos em 31 de dezembro de 2022 9.277 20.264 32.000 1.853 18.040 5.000 (7.962) – 78.471

Controladora Consolidado
2022 2021 2022 2021

Lucro (Prejuízo) lucro 
 antes do IR e CS 24.760 7.269 24.760 7.269
IR e CS
Corrente (7.720) (3.620) (7.720) (3.620)
Diferido (1.929) (825) (1.929) (825)
Lucro líquido do exercício 15.111 2.824 15.111 2.824

As demonstrações financeiras integrais, auditadas pela PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes encontram-se disponíveis na sede da Companhia. São Paulo, 17 de Abril de 2023.

Diretoria
Decio Casarejos Pecin Junior - Representante Legal - CPF: 145.250.158-02 

Danilo Modesto - Diretor Financeiro - CPF: 364.901.448-32

Contador
Adriano José de Andrade - CRC SP-266693/O-0

PinBank Brasil Instituição de Pagamento S.A.
CNPJ 17.079.937/0001-05

Relatório da Administração: Senhores acionistas, em cumprimento às determinações legais e estatutárias, submetemos a apreciação de V.Sas. as demonstrações financeiras, relativas ao exercício encerrado em 
31/12/2022 e 31/12/2021.  A diretoria

Demonstrações Contábeis para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de reais R$, exceto quando indicado de outra forma)

Balanço Patrimonial
2022

2021  
(reapresentação)

Ativo/Circulante 136.959 8.633
 Caixas e equivalentes de caixa 129.247 6.669
 Outros créditos 7.712 1.955
 Tributos a recuperar – 9
Não circulante 9.132 5.509
 Partes relacionadas – –
 Investimentos 780 777
 Imobilizado 7.673 4.732
 Intangível 679 –
Total do ativo 146.091 14.142

Balanço Patrimonial
2022

2021  
(reapresentação)

Passivo e patrimônio líquido Circulante 119.001 8.540
 Depósitos 113.469 –
 Obrigações por empréstimos e repasses 669 5
 Fiscais e previdenciárias 3.898 298
 Diversas 965 8.237
Patrimônio líquido 27.090 5.602
 Capital social 4.210 4.210
 Reserva de lucros 22.880 1.392

Total do passivo e patrimônio líquido 146.091 14.142

Demonstração do 
Resultado

01 jul. 2022 a  
31 dez. 2022 2022

2021  
(reapresentação)

Receita líquida 64.348 150.730 58.358
Lucro bruto 64.348 150.730 58.358
Receita (despesas) Operacionais
 Despesas administrativas (51.102) (97.238) (37.658)
 Depreciações (891) (1.495) (557)
Lucro operacional 12.355 51.997 20.143
Resultado financeiro
 Despesas financeiras (6) (16) (17)
 Receitas financeiras 7.082 11.729 176
Resultado antes do IR e da CS 19.431 63.710 20.302
IR e CS (9.815) (21.342) (6.766)
Lucro líquido do exercício 9.616 42.368 13.536
Lucro por ação (Em Reais)
 Quantidade de ações 1.746.667 1.746.667 1.746.667
 Lucro por ação (Em Reais) 5,51 24,26 7,75

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido Capital  
social

Reserva  
legal

Reserva  
para expansão

Reserva  
de lucros

Total da  
Reserva  de Lucros

Patrimônio  
Líquido

Saldos em 31 de dezembro de 2020 4.410 – – (276) (276) 4.134
 Capitalização de lucros acumulados 2.000 – – (2.000) (2.000) –
 Cisão parcial (2.200) – – – – (2.200)
 Lucro líquido do exercício – – – 13.538 13.538 13.538
 Dividendos distribuídos – – – (9.870) (9.870) (9.870)
Saldos em 31 de dezembro de 2021 (reapresentação) 4.210 – – 1.392 1.392 5.602
 Constituição de reserva para expansão – – 728 (728) – –
 Lucro líquido do semestre – – – 32.749 32.749 32.749
 Constituição de reserva legal – 663 – (663) – –
 Dividendos distribuídos – – – (12.105) (12.105) (12.105)
Saldos em 30 de junho de 2022 4.210 663 728 20.645 22.036 26.246
 Lucro líquido do semestre – – – 9.619 9.619 9.619
 Constituição de reserva legal – 179 – (179) – –
 Dividendos distribuídos – – – (8.775) (8.775) (8.775)
Saldos em 31 de dezembro de 2022 4.210 842 728 21.310 22.880 27.090

Demonstração do 
Resultado Abrangente

01 jul. 2022 a  
31 dez. 2022 2022

2021  
(reapresentação)

Lucro líquido do exercício 9.616 42.368 13.536
Outros componentes do 
 resultado abrangente – – –
Total do resultado abrangente 9.616 42.368 13.536
Lucro líquido do exercício atribuível aos acionistas:
 Controladores 9.616 42.368 13.536
 Não controladores – – –

Demonstração do  
Fluxo de Caixa 01 jul. 2022 a  

31 dez. 2022 2022

2021 
 (reapre- 

sentação)
Lucro líquido do exercício 9.616 42.368 13.536
Ajustes em resultado que não 
 afetam caixa: 10.050 1.675 1.186
  Depreciações 891 1.495 557
  Outros efeitos não monetários 9.159 180 629
Lucro após ajustes 19.666 44.043 14.722
Aumento (redução) nos ativos
 e passivos (932) 6.232 (53.436)
  Títulos e valores mobiliários 25.333 (103.796) 2.413
  Relações interfinanceiras (10.000) (10.000) (326)
  Outros créditos e adiantamentos (8.652) – 5
  Outros créditos 18.609 (6.387) –
  Outros valores e bens 127 213 –
  Depósitos (31.717) 113.560 (54.089)
  Obrigações por empréstimos e repasses 669 664 268
  Fiscais e previdenciárias 6.750 19.251 –
  Negociações e intermediação de valores (471) 5 (1.288)
  Diversas (1.580) (7.278) (420)
Caixa gerado em operações 18.734 50.275 (38.714)
 IR e CS pagos (12.994) (15.651) –
Caixa líquido gerado nas 
 atividades operacionais 5.740 34.624 (38.714)
Fluxo de caixa das atividades
 de investimentos (2.733) (4.961) (3.228)
  Adições ao ativo imobilizado (2.052) (4.282) (4.493)
  Aquisições de investimento (2) – 1.265
  Adições ao intangível (679) (679) –
Fluxo de caixa das atividades
 de financiamentos (8.775) (20.880) (12.070)
  Pagamento de dividendos (8.775) (20.880) (9.870)
  Redução de capital por cisão parcial – – (2.200)
Aumento do saldo de caixa e
 equivalentes de caixa (5.768) 8.783 (54.011)
  Caixa e equivalentes - Início 
   do exercício 17.874 3.323 60.679
  Caixa e equivalentes - Final 
   do exercício 12.106 12.106 6.668
Saldo de caixa e equivalentes (5.768) 8.783 (54.011)

Notas explicativas
O Pinbank Brasil Instituição de Pagamento S.A. (“Companhia”) 
iniciou suas operações em 23 de outubro de 2012 com a denominação 
TI-Pagos Brasil Participações Ltda. Em 17 de outubro de 2016 os sócios 
aprovaram a transformação de sociedade limitada para sociedade 
anônima de capital fechado regida por estatuto próprio e legislação 
aplicável, em especial à Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
A Companhia tem por objeto, conforme seu estatuto a prestação de 
atividades como instituição de pagamento nas modalidades indicadas 
pelo Banco Central do Brasil no âmbito do seu próprio arranjo de 
pagamento ou de terceiros.

A Diretoria

Contador
Willian Lucena Santos
CRC 1SP318758/O-0

Alfa Rodobus S/A Transportes,
Administração e Participação

CNPJ/MF nº 97.528.044/0001-20 - NIRE 35.300.394.054
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária  

Reunião acontecerá no dia 29 de Abril de 2023
Ficam convocados os senhores acionistas da Alfa Rodobus S/A Transportes, Administração e 
Participação a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, nos termos do artigo 12 do Estatuto a 
realizar-se no dia 29 (vinte e nove) de abril de 2023, às 10h em 1ª convocação e, em 2ª convocação, às 
10h30, na sede da empresa localizada na Rua Marco Giannini, nº 533, Jardim Gilda Maria, na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo - CEP 05550-000, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
(a) tomar as contas da administração, examinar, discutir e votar a aprovação das Demonstrações 
Financeiras da Companhia referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022; (b) outros 
assuntos de interesse geral. Informações Gerais: I - Os acionistas poderão ser representados por 
mandatários, observadas as restrições legais, devendo ser entregues, na sede da empresa em até 03 
(três) dias antes da realização da Assembleia Geral, os instrumentos de procuração, com 
reconhecimento de firma do outorgante. II - A Companhia informa aos seus acionistas, em observância 
ao artigo 133 da LSA, que os seguintes documentos referentes às matérias constantes da ordem do dia 
encontram-se à disposição na sede social da Companhia. (1) relatório anual da administração; 
(2) demonstrações financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; e 
(3) relatório do parecer dos auditores independentes. São Paulo, 17 de abril de 2023. Willamys da 
Silva Bezerra - Presidente.

Brasilwagen Comércio de Veículos S.A.
CNPJ nº 49.707.557/0001-56 - NIRE 35.300.093.917

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Ficam convocados os senhores acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, 
que se realizará no dia 28 de abril de 2023, às 11:00 horas, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 
Em Assembleia Geral Ordinária: (i) as contas dos administradores e as demonstrações financeiras da 
Companhia relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (ii) a destinação dos 
resultados do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; e (iii) a remuneração dos diretores. 
Em Assembleia Geral Extraordinária: (iv) a alteração do Artigo 2º, Parágrafo Único do Estatuto Social da 
Companhia, a fim de atualizar e consolidar a lista de filiais da Companhia com seus respectivos  
NIREs e CNPJs; e (v) a cisão parcial da Companhia para versão de determinados bem imóveis da 
Companhia à BWNC Administração e Participações Imobiliárias Ltda. (CNPJ sob o nº 24.387.812/0001-08) 
e a adaptação do estatuto social, conforme aplicável. A assembleia geral ocorrerá de forma virtual. Dessa 
forma, os acionistas poderão participar e votar por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams.  
As instruções para participação na referida assembleia geral estão disponíveis para acesso no link  
www.brasilwagen.com.br/instrucoesparaassembleias.

São Paulo, 19 de abril de 2023
Walter Gebara - Diretor Presidente

Jequitibá Participações e
Gestão de Negócios S.A.

CNPJ/MF nº 09.188.060/0001-54 - NIRE 35.300.591.291
Carta de Convocação

Na qualidade de Diretores da Jequitibá Participações e Gestão de Negócios S.A., vimos pela 
presente convocar seus sócios a comparecerem na sede da Sociedade, localizada na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ferreira de Araujo, nº 202, Cj. 41, Sala 1, CEP 05428-000, 
no dia 28/04/2023, às 10:00 horas, em primeira convocação, a fim de, em Reunião Ordinária de 
Sócios, discutirem e deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 
(a) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras 
relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2022. 
Aproveitamos para informar que o Balanço Patrimonial da Jequitibá Participações e Gestão de 
Negócios S.A., levantado em 31/12/2022, está disponível na sede da Sociedade. 

São Paulo, 17 de abril de 2023
Luiz Eulalio de Moraes Terra

Presidente
Fabio Luna Camargo Barros

Conselheiro

IKS Administração e Participações S.A.
CNPJ/ME nº 07.087.305/0001-21 - NIRE 35.300.317.629
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária

Nos termos do artigo 123, caput, da Lei 6.404 de 1976 (“Lei das S.A.”), ficam convocados os acionistas da 
IKS Administração e Participação S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Galvão Bueno, nº 41, 11º andar, Bairro da Liberdade, CEP 01506-000, inscrita no CNPJ 
nº 07.087.305/0001-21, com seu Estatuto Social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo - 
JUCESP sob NIRE 35.300.317.629 (“Companhia”) a reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária, a 
realizar-se de forma exclusivamente digital, cujo link de acesso será disponibilizado a todos os acionistas 
que assim solicitarem, preferencialmente até 2 (dois) dias úteis antes da data de realização do conclave, em 
primeira convocação, no dia 29 de abril de 2023, às 10h30min, com a presença de acionistas que 
representem, no mínimo, 1/4 do total de votos conferidos pelas ações com direito a voto, para apreciar e 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) Apreciação das contas dos administradores, exame, discussão 
e votação das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2022, com a deliberação acerca (a) do Relatório da Administração, e (b) das Demonstrações 
Financeiras relativas ao exercício da Companhia encerrado em 31 de dezembro de 2022; e (ii) Apreciação 
da proposta da administração para a destinação do lucro líquido apurado no exercício findo em 31 de 
dezembro de 2022 e para a declaração de dividendos da Companhia. São Paulo, 19 de abril de 2023. 
Ricardo Jo Ikesaki; Suzi Hitomi Ikesaki; Márcia Yumi Ikesaki Yokoyama.

Carbon Holding Financeira S.A.
CNPJ: 29.267.972/0001-29 - NIRE: 35.300.511.344

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária
Ficam convocados os senhores acionistas da Carbon Holding Financeira S.A. (“Companhia”) para se 
reunirem em Assembleia Geral Ordinária da Companhia (“AGO”), a realizar-se presencialmente no dia 28 
de abril de 2023, às 09:00 horas (horário de Brasília), na sede da Companhia, localizada na Avenida Nove 
de Julho, 3186, Jardim Paulista, CEP 01406-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, para 
deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (a) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar 
as demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, 
(b) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, 
(c) definir o número de membros do Conselho de Administração da Companhia para o mandato que se 
iniciará na data da AGO e se encerrará na data da assembleia geral ordinária que deliberará sobre as contas 
referentes ao exercício social de 2024; e (d) eleger os membros do Conselho de Administração da 
Companhia para referido mandato. Encontram-se à disposição dos senhores acionistas na sede da 
Companhia os documentos pertinentes às matérias constantes da ordem do dia, conforme previsto no 
artigo 133 da Lei nº 6.404/1976. O acionista ou o seu representante legal deverá comparecer à AGO com 
todos os documentos de identificação próprios e, se for o caso, com instrumento de mandato com poderes 
especiais de representação do acionista. São Paulo, 19 de abril de 2023. Marcelo Kalim.
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IACIT Soluções Tecnológicas S.A.
CNPJ 56.035.876/0001-28

Demonstrações Financeiras dos Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2022 e 2021 (Valores expressos em milhares de reais, exceto quando mencionado de outra forma)
Balanço Patrimonial

Ativos 2022 2021
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 11.163 12.152
Caixa restrito 737 614
Instrumentos financeiros 270 –
Contas a receber 2.710 4.113
Contas a receber (Vendas externas) 79 –
Serviços a faturar 30.227 27.644
Partes relacionadas – 54
Estoques 19.276 16.845
Impostos a recuperar 2.684 2.812
Outros ativos 2.787 2.509
Total ativo circulante 69.933 66.743
Ativo não circulante
Caixa restrito 181 729
Depósito Judicial 212 –
Direito de uso a apropriar 496 827
Imobilizado 3.692 5.047
Intangível 22.313 18.953
Outros ativos 80 –
Total ativo não circulante 26.974 25.556

  
Total do Ativo 96.907 92.299

Passivo e Patrimônio Líquido 2022 2021
Passivo circulante
Empréstimos e financiamentos 20.736 15.020
Obrigações trabalhistas 1.397 1.307
Dividendos e juros sobre o capital próprio 2.049 9.020
Custos diferidos 12.340 11.308
Arrendamentos a pagar 477 561
Obrigações tributárias 1.700 1.262
Contas a pagar 1.395 1.862
Adiantamento de clientes 341 20
Outros passivos 240 242
Total passivo circulante 40.675 40.602
Passivo não circulante
Empréstimos e financiamentos 4.840 11.618
Obrigações tributárias 9.020 –
Imposto de renda e contribuição social - diferidos 3.134 2.973
Arrendamentos a pagar 98 364
Total passivo não circulante 17.092 14.955
Patrimônio líquido
Capital 8.059 8.059
Capital integralizado - adicional 6.660 6.660
Lucros acumulados e reserva legal 23.723 21.325
Reserva de subvenção 698 698
Total patrimônio líquido 39.140 36.742
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 96.907 92.299

Demonstração dos Resultados 2022 2021
Receita bruta 38.160 44.911
Impostos sobre vendas (1.439) (1.720)
Receita líquida 36.721 43.191
Custos (15.979) (15.980)
Lucro bruto 20.742 27.211
Despesas operacionais
Despesas gerais e administrativas (11.108) (7.778)
Lucro Operacional Antes Do Resultado Financeiro 9.634 19.433
Resultado financeiro líquido
Receitas financeiras 1.224 573
Despesas financeiras (6.794) (3.862)

(5.570) (3.289)
Outras receitas (despesas)
Baixa de ativo intangível – (3.310)
Outras receitas 99 3.447
Outras despesas – (352)

99 (215)
Lucro antes do imposto de renda e contribuição social 4.163 15.929
Imposto de renda e contribuição social (767) (4.227)
Juros sobre o capital próprio 2.411 1.168
Lucro do exercício 5.807 12.870
Lucro por ação (básico e diluído) 0,1721 0,3813

Demonstração dos Resultados Abrangente 31/12/2022 31/12/2021
Lucro do exercício 5.807 12.870
Resultados abrangentes do exercício 5.807 12.870

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
Nota Capital

Capital 
adicional

Reserva 
Legal

Reserva de 
subvenção

Reservas 
de Lucros Total

Saldos em 31 de dezembro de 2022 8.059 6.660 1.361 698 13.858 30.635
Lucro líquido do período 15 – – – – 12.870 12.870
Juros sobre capital próprio 15 – – – – (1.168) (1.168)
Dividendos adicionado pagos 2021 15 – – – – (906) (906)
Dividendos de 2020 pagos 15 – – – – (4.690) (4.690)
Reserva Legal 15 – – 644 – (644) –
Saldos em 31 de dezembro de 2021 8.059 6.660 2.004 698 19.320 36.742
Lucro líquido do exercício 15 – – – – 5.807 5.807
Juros sobre o capital próprio 15 – – – – (2.411) (2.411)
Dividendos adicionais pagos em 2021 15 – – – – (998) (998)
Reserva Legal 15 – – (392) – 392 –
Saldos em 30 de setembro de 2022 8.059 6.660 1.612 698 22.111 39.140

Demonstração dos Fluxos de Caixa 2022 2021
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
Lucro Líquido do Período 5.807 12.870
Ajustes para reconciliar o lucro líquido com o caixa líquido gerado
(usado) nas atividades operacionais:
Depreciação e amortização 1.275 1.293
Perda em ativos intangíveis – 3.310
Receitas intercompany - ativo não pago OTH 0100 – (2.332)
Imposto de renda e contribuição social 161 1.214
Provisão para contingências – (400)
Juros sobre empréstimos provisionados - Partes relacionadas 3.802 1.983
Juros sob capital próprio (2.411) (1.168)
Diminuição (aumento) em ativos:
Caixa restrito 425 325
Contas a receber 1.403 (263)
Serviços a faturar (2.583) (10.056)
Contas a receber vendas externas (79) –
Vendas a receber - intercompany 54 58
Estoques (2.431) (3.623)
Instrumentos Financeiros (270) –
Depósito judicial (212) –
Impostos a recuperar 128 62
Outros ativos (358) (182)
Aumento (redução) em passivos:
Contas a pagar (467) 231
Obrigações trabalhistas 90 (80)
Custos diferidos 1.032 3.155
Juros pagos (incluindo juros com partes relacionadas) (3.381) (1.844)
Outros passivos (2) 240
Obrigações tributárias 759 (198)
Caixa líquido usado nas atividades operacionais 2.742 4.595
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
Aquisições de imobilizado e intangível (3.417) (6.193)
Arrendamentos 331 368
Baixas de imobilizado 137 32
Caixa líquido usado nas atividades de investimento (2.949) (5.793)
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
Dividendos pagos 1.051 46
Novos empréstimos 13.196 8.000
Pagamento dos empréstimos (incluindo Partes relacionadas) (15.029) (6.665)
Caixa Líquido gerado nas atividades de financiamento (782) 1.381
Aumento (Redução) do Caixa e Equivalentes (989) 183
Caixa e equivalentes no inicio do período 12.152 11.969
Caixa e equivalentes no final do período 11.163 12.152

(989) 183

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2022 e 2021
1. Contexto Operacional: A IACIT Soluções Tecnológicas S.A. (“Companhia”), 
sediada na cidade de São José dos Campos, na Avenida Benedito Matarazzo, 
7981, possui como atividade preponderante o fornecimento de soluções adapta-
das ao desenvolvimento e desempenho de projetos, integração, implementação e 
manutenção de sistemas utilizados em áreas de defesa, controle do tráfego e 
auxílios à navegação aérea, tráfego terrestre, redes integradas e de meteorologia. 
A FINEP - Empresa Financiadora de Estudos e Projetos, oferece à Companhia 
incentivos econômicos para o desenvolvimento científico e tecnológico de proje-
tos relacionados às suas áreas operacionais. Os valores captados junto a FINEP 
são registrados na rubrica “Empréstimos” até que a Companhia conclua o desen-
volvimento do respectivo projeto de tecnologia. As despesas relacionadas aos 
projetos de desenvolvimento são registradas no ativo intangível, que é amortizado 
ao longo da vida econômica esperada de cada projeto. Com a aprovação conce-
dida pela FINEP, a Companhia reclassifica a parcela da subvenção originalmente 
registrada como “Empréstimos” para a rubrica “Intangível” no ativo não circulante. 
A subvenção é amortizada no resultado ao longo da vida útil de cada projeto, após 
a aprovação ser concedida. A Companhia informa mensalmente a FINEP o status 
de cada projeto, e como os recursos fornecidos estão sendo alocados. 2. Apre-
sentação das Demonstrações Financeiras: Base para apresentação e políticas 
contábeis significativas: As demonstrações financeiras foram preparadas de acor-
do com as políticas contábeis adotadas no Brasil (BR GAAP), as quais abrangem 
a legislação societária, e os pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (CPC). As demonstrações financeiras foram elaboradas com conso-
nância em diversas bases de avaliação utilizadas nas estimativas contábeis. As 
estimativas contábeis envolvidas na preparação das demonstrações financeiras 
foram apoiadas em fatores objetivos e subjetivos, com base no julgamento da 
Administração para determinação do valor adequado a ser registrado nas de-
monstrações financeiras. Itens significativos sujeitos a essas estimativas e premis-
sas incluem a seleção de vida útil do ativo imobilizado e de sua recuperabilidade 
nas operações, e avaliação dos ativos financeiros pelo valor justo, assim como da 
análise dos demais riscos para determinação de outras provisões, inclusive con-
tingências. A emissão das demonstrações financeiras foi autorizada pela Adminis-
tração em 08 de fevereiro de 2023. 3. Práticas Contábeis Significativas: O resu-
mo das principais práticas contábeis adotadas na elaboração das demonstrações 
financeiras está demonstrado a seguir: a) Moeda Funcional: As demonstrações 
financeiras foram preparadas em reais (R$), que é a moeda funcional da Compa-
nhia, e com base no custo histórico, exceto para determinados instrumentos finan-
ceiros mensurados pelo seu valor justo (quando aplicável). O custo histórico é, 
geralmente, baseado no valor justo da contrapartida dada em troca por esses 
ativos. b) Resultado do exercício e reconhecimento de receitas: Determinado pelo 
regime de competência e inclui os rendimentos, encargos ajustados por variações 
cambiais registadas ou incorridas até a data do balanço, em uma base diária 
pró-rata. As receitas são reconhecidas pelo regime de competência. A receita é 
mensurada pelo valor justo da contraprestação recebida ou a receber. A receita é 
reduzida para devoluções de clientes estimadas, abatimentos e outras provisões 
semelhantes, incluindo ajuste de valor presente. Especificamente, a receita de 
revenda de mercadorias é reconhecida quando as mercadorias são entregues e 
a titularidade legal é transferida. c) Ativos e Passivos circulantes e não circulantes: 
São demonstrados pelos valores de realização ou de liquidação. Esses ativos in-
cluem rendimentos, encargos, ajustes de inflação ou variações nas taxas de câm-
bio auferidas e/ou incorridas até o final do período de divulgação. Os valores a 
receber e a pagar até 12 meses são classificados no ativo e passivo circulante. 
Itens com datas de vencimento superiores a 12 meses são classificados no ativo 
e passivo não circulantes. d) Caixa e equivalentes de caixa: Compreendem o 
caixa e aplicações de curto prazo, de alta liquidez, imediatamente conversíveis 
em valores em dinheiro conhecidos e sujeitos a um risco insignificante de altera-
ção do valor, com possibilidade de serem resgatados no curto prazo (três meses 
da data de aquisição). Os saldos bancários negativos são apresentados no passi-
vo circulante. e) Caixa restrito: Compreendem investimentos de curto prazo a se-
rem utilizados exclusivamente nos projetos financiados pela FINEP. Os investi-
mentos de curto prazo são altamente líquidos e estão demonstrados ao custo, 
acrescidos dos rendimentos auferidos até a data de balanço. f) Contas a receber: 
Os recebíveis são ativos financeiros não derivativos com pagamentos fixos ou 
variáveis   que não são cotados no mercado ativo. Os valores a receber são men-
surados ao custo amortizado, utilizando o método de juros efetivos, deduzindo, 
quando aplicável, qualquer efeito de impairment. g) Estoques: Os estoques são 
mensurados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável líquido. O valor 
realizável líquido é o preço estimado de venda no curso normal dos negócios, 
deduzido dos custos estimados de conclusão e despesas de vendas. As provi-
sões para obsolescência e itens de baixo giro são registradas, quando considera-
das necessárias pela Administração. h) Imobilizado: É apresentado pelo menos 
depreciação acumulada e perdas por redução ao valor recuperável, quando ne-
cessário. No caso de ativos qualificáveis, os custos de empréstimos capitalizados 
são registrados como parte dos custos de construção em andamento. Esses ati-
vos são classificados nas categorias adequadas de imobilizado quando concluí-
dos e prontos para o uso pretendido. Esses ativos passam a ser depreciados 
quando prontos para o uso pretendido, utilizando a mesma base dos demais itens 
do imobilizado. A depreciação é calculada pelo método linear e as taxas são apu-
radas de acordo com a vida útil-econômica estimada dos bens (exceto para terre-
nos e construções em andamento). As taxas de depreciação que representam a 
vida útil dos ativos estão demonstradas na nota explicativa nº 11. i) Ativos intangí-
veis: • Softwares: Licenças de uso de software são capitalizadas com base nos 
custos incorridos para adquirir e colocar referidos ativos em utilização. Estes cus-
tos são amortizados ao longo da sua vida útil estimada, que é de cinco anos. Os 
custos associados à manutenção de programas de software de computadores 
são reconhecidos como despesas (quando incorridos). • Patentes: A Companhia 
somente capitaliza os custos incorridos no desenvolvimento de seus produtos, 
após a viabilidade técnica e comercial (para venda ou uso do ativo) ser aprovada, 
e após a Companhia concluir que poderá realizar este ativo por uso ou venda. 
Dessa forma, a Companhia se assegura que referidos ativos irão gerar benefícios 
econômicos futuros ao seu favor. Os ativos intangíveis são revisados   anualmente 
com a finalidade de medir se eventos ou mudanças nas circunstâncias de merca-
do indicam que o valor contábil do ativo pode não ser recuperável. Adicionalmen-
te, a Companhia revisa anualmente o período de amortização e o método de 
amortização aplicado para seus ativos intangíveis com vida útil definida. j) Impair-
ment de ativos tangíveis e intangíveis: Na data de encerramento de cada demons-
tração financeira, a Companhia avalia se há evidência de que o valor contábil de 
um ativo não será recuperado. Se essa evidência for identificada, a Companhia 
estima o valor recuperável do ativo. A recuperação de um ativo é definida com 
base no maior valor entre: (a) seu valor justo menos os custos que seriam incorri-
dos para vendê-lo; e (b) seu valor em uso. O valor em uso é igual ao fluxo de caixa 
descontado (antes de impostos) derivado do uso continuado do ativo até o final de 
sua vida útil. k) Passivos financeiros e instrumentos patrimoniais de emissão da 
Companhia (se houver). • Classificação como passivos financeiros e capital; Os 
instrumentos de dívida e de capital próprio são classificados como passivos finan-
ceiros ou capital de acordo com sua natureza. • Passivos financeiros; Reconheci-
dos inicialmente pelo seu valor de custo menos sua amortização acumulada. 
Adicionalmente, são demonstrados ao custo líquido da transação incorrida, sendo 
subsequentemente mensurados ao custo amortizado com base na taxa de juros 
efetiva. l) Imposto de Renda e Contribuição Social: O Imposto de Renda e a Con-
tribuição Social do exercício corrente são calculados com base nas alíquotas de 
15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente de R$ 
240 para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para contribuição social 
sobre o lucro líquido, e consideram a compensação de prejuízos fiscais e base 
negativa de contribuição social, limitada a 30% do lucro real. O imposto corrente é 
o imposto a pagar ou a receber esperado sobre o lucro ou prejuízo tributável do 
exercício, a taxas de impostos decretadas ou substantivamente decretadas na 
data de apresentação das demonstrações financeiras e qualquer ajuste aos im-
postos a pagar com relação aos exercícios anteriores. O imposto de renda e a 
contribuição social diferidos são reconhecidos nas diferenças temporárias entre 
os saldos ativos e passivos reconhecidos nas demonstrações financeiras e a base 
tributária correspondente utilizada para determinar o lucro tributável, incluindo o 
saldo de prejuízos fiscais, quando aplicável. Os passivos fiscais diferidos são ge-
ralmente reconhecidos para todas as diferenças temporárias tributáveis   e os im-
postos diferidos ativos são reconhecidos em todas as diferenças temporárias de-
dutíveis e somente quando é provável que a Companhia apresente lucro tributável 
futuro em um montante suficiente para que essas diferenças temporárias dedutí-
veis possam ser usadas. m) Subvenção diferida: A Companhia recebe subsídio 
governamental da FINEP, e o reconhece como subvenção somente quando há 
garantia razoável de que: (a) a Companhia cumprirá quaisquer condições ineren-
tes à concessão e; (b) a subvenção será recebida. Os valores captados junto a 
FINEP são registrados na rubrica “Empréstimos e financiamentos” até que a 
Companhia conclua o desenvolvimento dos projetos de tecnologia relacionados. 
Com a aprovação obtida, a Companhia reclassifica a subvenção originalmente 
registrada como “Empréstimos e financiamentos” para o item “Subvenção diferida” 
no passivo não circulante. Posteriormente, referida subvenção é reconhecida 
como receita durante o período necessário para os contrapor os custos relaciona-
dos, conforme explicado na nota n°12. n) Provisões: Reconhecidas quando a 
Companhia possui uma obrigação presente como resultado de um evento passa-
do, com provável saída de recursos, e que o valor da obrigação possa ser mensu-
rado de forma confiável. O valor reconhecido como provisão é a melhor estimativa 
do valor de liquidação provável, considerando os riscos e incertezas relacionados 
à obrigação. Quando a provisão é mensurada com base no fluxo de caixa estima-
do para liquidar a obrigação atual, seu valor é determinado usando o valor presen-
te desses fluxos de caixa. Quando se espera que o benefício econômico requeri-
do para a liquidação de uma provisão seja recebido de terceiros, esse valor a 
receber é registrado como um ativo somente quando o reembolso é praticamente 
certo e possa ser estimado de forma confiável. o) Julgamentos críticos na aplica-
ção de políticas contábeis: A seguir, estão os julgamentos críticos, além de envol-
ver estimativas, que a Administração fez no processo de aplicação das políticas 
contábeis da Companhia e que têm o efeito mais significativo sobre os valores 
reconhecidos nas demonstrações financeiras. p) Principais fontes de incertezas 
de estimativas: Abaixo apresentamos as fontes importantes de incertezas relacio-
nadas a estimativas, que apresentam um risco significativo de provocar ajustes 
materiais nos valores contábeis de ativos e passivos no próximo exercício: • Vida 
útil estimada dos ativos de longa duração. • Teste de impairment. • Valor realizável 
líquido dos estoques e itens de baixo giro. • Análise de risco de crédito para deter-
minação da provisão para devedores duvidosos. • Medição do valor justo dos 
instrumentos financeiros. • Subvenção diferida. q) Novos normas contábeis: Novas 
normas, alterações e interpretações à normas existentes que não são efetivas 
ainda e não foram adotadas antecipadamente pela Companhia (para as quais 
não se espera impactos significativos no período de adoção inicial e que, portanto, 
divulgações adicionais não estão sendo efetuadas) • Contratos de seguro (altera-
ções à IFRS 17 e à IFRS 4); • Divulgação de Políticas Contábeis (Alterações ao 

CPC 26/IAS 1 e à Declaração de Práticas IFRS); • Emendas à IFRS 10/CPC 36 
(R3) - Venda ou Contribuição de Ativos entre um Investidor e a sua Associada ou 
Joint Venture e à IAS 28/CPC 18 (R2); • Alterações à IAS 1/CPC 26 (R1) - Divul-
gação de Políticas Contábeis; • IFRS Practice Statement 2 Emendas à IAS 8/CPC 
23 - Definição de Estimativas Contabilísticas; • Classificação dos passivos como 
circulante e não circulante (alterações à IAS 1); • Definição de estimativas conta-
bilísticas (alterações à IAS 8); e • Impostos diferidos relacionados com ativos e 
passivos resultantes de uma única transação (alterações à IAS 12). 
4. Caixa e Equivalentes de Caixa e Caixa Restrito: 2022 2021
Caixa e equivalente de caixa
Depósitos bancários 624 26
Investimentos de curto prazo 10.539 12.126

11.163 12.152
Caixa Restrito
Caixa restrito circulante 737 614
Caixa restrito não circulante 181 729

918 1.343
Total circulante 11.900 12.766
Total não circulante 181 729

12.081 13.495
Os investimentos de curto prazo referem-se aos Certificados de Depósito Bancá-
rio (CDB), com rendimentos que variam de 98% a 101,50% do Certificado de 
Depósito Interbancário (CDI). Caixa restrito refere-se aos empréstimos fornecidos 
pela FINEP, com uso exclusivo para desenvolver tecnologias. A Companhia man-
tém o valor investido em Certificados de Depósito Bancário (CDB), com um rendi-
mento equivalente de 98% a 100% do Certificado de Depósito Interbancário 
(CDI).
5. Contas a Receber: 2022 2021
Clientes - Terceiros (i) 2.710 4.113
Contas a receber - Partes Relacionadas – 54
Clientes no Exterior 79 –
Serviços a Faturar (ii) 30.227 27.644

33.016 31.811
(i) Contas a receber de clientes: O saldo refere-se aos valores faturados pelos 
contratos com os clientes relacionados. Demonstramos a seguir a composição
por idade de vencimento dos títulos: 2022 2021
A vencer
1 a 30 dias 436 503
Total a vencer: 436 503
Vencidos:
1 a 30 dias 1.121 2.636
61 a 90 dias 875 592
90 a 181 dias 163 –
181 a 360 dias 47 8
Mais de 361 dias 147 374
Total Vencidos: 2.353 3.610
Total 2.789 4.113
Antes de aceitar qualquer novo cliente, a Empresa avalia a qualidade de crédito 
do potencial cliente e define um limite de crédito. Os limites de crédito atribuídos 
aos clientes são revisados periodicamente. As contas a receber comerciais que 
não estão vencidas nem prejudicadas pertencem a clientes, que têm feito paga-
mentos regulares à Empresa e ainda são considerados recuperáveis. (ii) Serviços 
a faturar: O reconhecimento dessas receitas somente ocorre quando a Compa-
nhia cumpre as etapas previamente acordadas nos contratos entre as partes, que 
lhe garantem o direito de receber a receita para compensar os custos incorridos. 
A apropriação dessas receitas e contas a receber ocorre proporcionalmente às 
etapas concluídas de cada projeto. A mensuração das etapas finalizadas de cada 
projeto é revisada e aprovada pela administração juntamente com sua equipe 
técnica responsável, sempre respeitando as peculiaridades de cada contrato. Os 
principais contratos com faturamento em 2022 são: DME, software WEBRADAR 
e serviços para PAME. Como a Companhia cumpriu os requisitos técnicos iniciais 
determinados nos cronogramas de construção desses projetos, a Companhia 
adquiriu o direito de reconhecer a receita proporcional à execução desses servi-
ços. A Companhia também registrou um passivo na conta “Custos Diferidos” rela-
cionado aos custos proporcionais ao reconhecimento da receita da execução 
desses serviços. A distribuição deste saldo em 31 de dezembro de 2022 é a
seguinte: 31 de dezembro de 2022

Receita não Custos a Receita bruta
Faturada Incorrer Total

Força Aérea - CISCEA
 33 Unidades DME (2° Contrato) 9.070 3.170 4.436
Força Aérea - CISCEA
 16 Unidades DME (3° Contrato) 18.064 7.572 20.378
Força Aérea - CISCEA - WEBRADAR 1.195 1.598 2.378
Outros 1.898 – 10.968
Total 30.227 12.340 38.160
6. Estoques: 2022 2021
Matéria prima 3.363 3.225
Produtos acabados 10.547 7.637
Estoque em processo - WIP 3.484 4.164
Estoque em poder de terceiros 1.283 1.104
Serviços em andamento 861 818
Admissão temporária 240 240
Provisão de estoque obsoleto (503) (343)

19.276 16.845
O aumento dos estoques está diretamente relacionado ao andamento na execu-
ção dos contratos da Companhia, em especial dos equipamentos DME. O au-
mento desses produtos no WIP está diretamente relacionado ao planejamento da 
produção.
7. Impostos a Recuperar: 2022 2021
Imposto de renda e contribuição social 1.158 1.502
ICMS a recuperar 229 379
IPI a recuperar 345 287
PIS e COFINS a recuperar 921 605
Outros 31 39

2.684 2.812
O grupo é composto por tributos retidos na fonte no momento do faturamento e 
créditos tributários, de acordo com as regras tributárias brasileiras.
8. Outros Ativos: 2022 2021
Adiantamento a fornecedores 518 498
Importação em andamento 1.841 1.411
Despesas antecipadas 464 518
Adiantamento a funcionários 44 82

2.867 2.509
Total circulante 2.787 2.509
Total não circulante 80 –

2.867 2.509
9. Direito de Uso a Apropriar: Refere-se à adoção do CPC 6 (R2) / IFRS 16 - 
Operações de leasing. Ativo: Estes direitos de uso referem-se inteiramente a con-
tratos de arrendamento de propriedade. A tabela a seguir apresenta as mudanças
no período: 2022 2021
Saldo a amortizar no início do período 827 1.195
Adições 58 –
Amortização do exercício (389) (368)

496 827
Passivo: Os valores reconhecidos como passivos circulantes e não circulantes 
referem-se ao direito de utilização de ativos a serem pagos pela Companhia. A
tabela a seguir apresenta as mudanças no período: 31/12/2022 31/12/2021
Passivos de leasing no início do período 925 1.292
Adições 58 –
Amortização (412) (354)
Juros pagos (70) (79)
Juros apropriados 73 66
Passivos de leasing no fim do período 575 925
Circulante 477 561
Não Circulante 98 364

575 925
10. Imobilizado:
Custo

Benfei- 
torias (a)

Máquinas e 
Equipamentos

Veí- 
culos

Ferra- 
mentas

Móveis e 
Utensílios Total

Em 31 de
 Dezembro de 2020 871 3.683 586 – 634 5.773
Adições – 91 – 3.386 – 3.477
Transferências – – – – – –
Baixas – (8) (59) – – (67)
Em 31 de
 Dezembro de 2021 871 3.766 527 3.386 634 9.183
Adições – 10 – – 19 28
Transferências – – – – – –
Baixas – – (137) – – (137)
Em 31 de
 Dezembro de 2022 871 3.776 391 3.386 652 9.075

Depreciação
Benfei- 

torias (a)
Máquinas e 

Equipamentos
Veí- 

culos
Ferra- 

mentas
Móveis e 

Utensílios Total
Em 31 de
 Dezembro de 2020 (62) (2.244) (345) – (349) (3.000)
Depreciação
 do período (249) (432) (108) (341) (41) (1.171)
Transferências – – – – – –
Baixas – 6 29 – – 36
Em 31 de
 Dezembro de 2021 (311) (2.669) (424) (341) (390) (4.136)
Depreciação
 do período (249) (341) (62) (678) (40) (1.370)
Transferências – – – – – –
Baixas – – 123 – – 123
Em 31 de
 Dezembro de 2022 (560) (3.010) (364) (1.019) (430) (5.383)
Taxa média de
 depreciação anual 20% 10% 20% 10% 10%
Imobilizado Líquido:
Saldo em 31 de
 Dezembro de 2022 560 1.097 103 3.045 244 5.047
Saldo em 31 de
 Dezembro de 2022 311 766 27 2.367 222 3.692

Vidas úteis: Em 31 de dezembro de 2022, com base em uma análise interna, a 
Companhia não identificou mudanças na vida útil.
11. Intangível:
Custos Patente Subvenção Software Total
Em 31 de Dezembro de 2020 37.007 (16.960) 1.115 21.162
Adições 5.928 (564) 58 5.422
Transferências (362) 48 (58) (372)
Baixas (3.310) – (2) (3.313)
Em 31 de Dezembro de 2021 39.262 (17.476) 1.113 22.899
Adições 4.267 (85) – 4.183
Transferências (880) 85 – (795)
Baixas – – – –
Em 31 de Dezembro de 2022 42.649 (17.476) 1.113 26.287

Amortização Patente
Subvenção 

diferida Software Total
Em 31 de Dezembro de 2020 (2.846) – (980) (3.826)
Adições (92) – (30) (122)
Baixas – – 2 2
Em 31 de Dezembro de 2021 (2.938) – (1.008) (3.946)
Adições – – (28) (28)
Baixas – – – –
Em 31 de Dezembro de 2022 (2.938) – (1.036) (3.974)
Taxa média de amortização anual 20% – 20%
Saldo líquido em Dezembro de 2022 36.324 (17.476) 104 18.953
Saldo líquido em Dezembro de 2022 39.711 (17.476) 76 22.313
A subvenção governamental da Financiadora de Estudo e Projetos - FINEP foi 
reconhecida líquida dos ativos intangíveis relacionados, conforme permitido pelo 
CPC 07. A subvenção diferida é amortizada no resultado ao longo da vida de cada 
projeto e após a concessão. Na tabela a seguir, apresentamos um resumo dos 
projetos em andamento e seus respectivos valores incorridos até o momento:

Em andamento(*) Finalizado (**) Total
OTH - Over The Horizon 8.015 – 8.015
GBAS - Ground Based Augmentation System 6.189 – 6.189
RMT - 0200 8.030 – 8.030

22.235 – 22.235
Análise de Redução recuperável ao valor do ativo (Impairment): De acordo com o 
pronunciamento técnico CPC 01 (Redução recuperável ao valor do ativo), a Com-
panhia analisa anualmente a recuperabilidade dos ativos intangíveis. Essa análise 
é baseada no valor em uso, utilizando projeções baseadas na expectativa de 
rentabilidade futura associada às suas atividades, utilizando o método do fluxo de 
caixa descontado. Em dezembro de 2022, a Companhia revisou a expectativa de 
realização de seus ativos intangíveis e verificou a viabilidade comercial do projeto.

12. Empréstimos e Financiamentos:

Tipo de linha de crédito Tipo de taxa 
de juros

Taxa de juros anual 
dezembro de 2021

Taxa de juros anual 
dezembro de 2022 Vencimento Dezembro 

2022
Dezembro 

2021
Banco do Brasil - Capital de Giro - Operação 4131 Pré-fixado – 7,40% Janeiro, 2024 8.398 –
Banco Itaú - Capital de Giro - Operação 4131 Pré-fixado – 2,38% Agosto, 2023 5.354 –
Banco do Brasil - Capital de Giro - Exportação Pós-fixado 10,35% 17,86% Junho, 2024 3.420 5.688
Banco Safra - Capital de Giro - Garantia de contratos Pós-fixado 11,69% 19,19% Março, 2025 2.729 3.837
Banco Itaú - Capital de Giro - Garantia de contratos Pré-fixado 8,73% 8,73% Setembro, 2024 2.119 3.205
Banco do Brasil - Capital de Giro - CGPE Pós-fixado 11,15% 18,66% Setembro, 2024 1.537 2.415
Financiadora de estudos e Projetos (FINEP) - 
Empréstimo RCIED Pós-fixado 5,00% 5,00% Março, 2024 1.201 2.181
Banco do Brasil - Capital de Giro - CGPE II Pós-fixado 11,15% 18,66% Setembro, 2024 788 1.238
Consórcio de veículos Taxa Adm. 15,80% 15,80% Outubro, 2024 33 71
Banco do Brasil - Capital de Giro - SBLC Pós-fixado 12,65% 17,16% Dezembro, 2022 – 8.000
Financiamento de veículos Pré-fixado 9,25% 9,25% Abril, 2022 – 5

25.576 26.638
Circulante 20.736 15.020

Não Circulante 4.840 11.618
25.576 26.638

Pagamentos 2022

Tipo de linha de crédito
Empréstimo total 
(principal, juros) 

a ser pago

Juros a 
apropriar

31 de 
Dezembro 

de 2022
Adição Quantia 

principal Juros
Juros 
apro- 
priado

31 de 
Dezembro 

de 2022

Juros a 
apropriar

Empréstimo total 
(principal, juros) 

a ser pago
Banco do Brasil - Capital de Giro - Op 4131 – – – 8.346 – – 53 8.398 614 9.012
Banco do Brasil - Capital de Giro - SBLC –    (979)  8.000 –  (8.000) (1.189) 1.189 – – –
Banco Itaú - Capital de Giro - Op 4131  8.979 – – 4.850 – – 503 5.354 78 5.432
Banco do Brasil - Capital de Giro - 
Exportação – –  5.688 –  (2.170) (778) 680 3.420 – 3.420
Banco Safra - Capital de Giro - 
Garantia de contratos  5.688  (934)  3.836 –  (1.108) (565) 565 2.728 594 3.322
Banco Itaú - Capital de Giro  - 
Garantia de contratos  4.770  (396)  3.205 –  (1.087) (228) 228 2.118 168 2.286
Banco do Brasil - Capital de Giro - CGPE  3.601  (440)  2.415 –  (878) (330) 330 1.537 227 1.764
Financiadora de estudos e Projetos 
(FINEP) - Empréstimo RCIED  2.855 –  2.181 –  (947) (116) 83 1.201 – 1.201
Banco do Brasil - Capital de Giro - CGPE II  2.181  (226)  1.237 –  (450) (169) 169 787 117 904
Consórcio de veículos  1.463 –  71 32  (70) – – 33 – 33
Financiamento de veículos  71  (1)  5 –  (5) (1) 1 – – –
Total  6 (2.976) 26.638 13.228 (14.715) (3.378) 3.803 25.576 1.798 27.374

Cláusulas Restritivas (Covenants): Certos contratos de empréstimo contêm cláu-
sulas restritivas não financeiras que exigem que a Companhia mantenha determi-
nados parâmetros pré-estabelecidos. Em 31 de dezembro de 2022 e 2021, a 
Companhia está em conformidade com todas as cláusulas restritivas desses 
contratos. Em 31 de agosto de 2022, a Companhia contratou um empréstimo de 
capital de giro no valor de € 950.000 por meio de uma operação com taxa fixa 
para pagamentos em 27 de fevereiro de 2023 e 28 de agosto de 2023. A operação 
de financiamento é apoiada pelo NDF (Non-Deliverable Forward) como garantia 
da operação.
13. Obrigações Trabalhistas: 2022 2021
Provisão de férias e encargos 1.061 1.001
FGTS a pagar 69 62
INSS a pagar 266 244

1.397 1.307
14. Imposto de Renda e Contribuição Social: Imposto de Renda Diferido e 
Contribuição Social - Responsabilidade Civil:

Imposto de renda e contribuição 
social diferidos acumulados

Base
Imposto 

de Renda Cont. Social Total
Lucro antes dos impostos 4.163 (1.041) (375) (1.414)
Ajuste permanente (1.836) 459 165 625
Lucro Ajustado 2.327 (582) (209) (791)
Impostos diferidos - passivos (22.939) (5.735) (2.065) (7.799)
Impostos diferidos - ativos 13.722 3.431 1.235 4.665
Diferido (9.217) (2.304) (830) (3.134)
O imposto de renda e a contribuição social da Companhia foram calculados de 
acordo com a legislação tributária vigente, às alíquotas de 25% e 9%, conforme 
mostra a seguir:
Resumo - Impostos Correntes e Diferidos:

2022

Base
Imposto 

de Renda
Cont. 

Social Total
Lucro antes dos impostos 4.163 1.017 375 1.391
Ajuste permanente (1.836) (459) (165) (624)
Lucro Ajustado 2.327 558 209 767
Imposto corrente (a) (2.053) (489) (185) (674)
Imposto diferido (b) (274) (68) (25) (93)
Diferido - Imposto de renda e contribuição social:

Reconciliação dos impostos diferidos
Base I.R CSLL Total

Lucro antes dos impostos 4.163 (1.029) (375) (1.403)
Ajuste permanente (1.836) 483 165 648
Lucro Ajustado 2.327 (546) (209) (755)
Impostos diferidos - passivos (1.250) (312) (112) (425)
Impostos diferidos - ativos 976 244 88 332

(274) (68) (25) (93)
Diferido (b) (274) (68) (25) (93)
Corrente - Imposto de Renda e Contribuição Social:

Impostos Correntes

Base
Imposto 

de Renda
Cont. 

Social Total
Lucro antes dos impostos 4.163 1.023 375 1.397
Adições
Receita realizada 3.232 790 291 1.081
Invoices não faturadas
 receitas realizadas 2.574 625 232 857
Arrendamento - IFRS16 459 97 41 138
Provisões diversas 132.756 33.171 11.948 45.119

139.021 34.683 12.512 47.195
Reduções
Receita não realizada (5.516) (1.379) (496) (1.875)
Invoices não faturadas
 receitas realizadas (1.540) (385) (139) (524)
Arrendamento - IFRS16 (477) (119) (43) (162)
Provisões diversas (131.671) (32.918) (11.850) (44.768)
Outras exclusões (1.926) (481) (173) (655)

(141.131) (35.283) (12.702) (47.984)
Imposto de renda e contribuição
 social - Corrente 2022 (a) 2.053 489 185 674
Imposto de Renda e Contribuição
 Social - Pago Antecipado 2022
  (Estimativa) – (554) (358) (912)
Imposto de renda e
 contribuição social corrente 2.053 (65) (173) (238)

Reconciliação dos impostos diferidos
Base I.R CSLL Total

Lucro antes dos impostos 4.163 (1.029) (375) (1.403)
Ajuste permanente (1.836) 483 165 648
Lucro Ajustado 2.327 (546) (209) (755)
Impostos diferidos - passivos (1.250) (312) (112) (425)
Impostos diferidos - ativos 976 244 88 332

(274) (68) (25) (93)
Diferido (b) (274) (68) (25) (93)
15. Patrimônio Líquido: 2022 2021
Capital 8.059 8.059
Capital integralizado - adicional 6.660 6.660
Reserva legal 1.612 2.005
Reserva de Subvenção 698 698
Lucros acumulados 22.111 19.320
Capital total 39.140 36.742
Capital: Em 31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro de 2022, o capital subs-
crito é de R$ 8.059, referente a 33.750 ações. a) Capital integralizado - adicional: 
Em 26 de setembro de 2013, sob acordo de acionistas, a Lardosa Investments 
B.V., empresa estabelecida na Holanda, com sede em Amsterdã, ingressou na 
Companhia por meio de aporte de capital e recebimento de ações cedidas pelos 
demais acionistas, no percentual total de 40% referente a 13.500 ações. Por essa 
aquisição de ações, a Lardosa pagou US$ 3.500, aumentando o capital em R$ 
836. A diferença entre o aumento de capital e o montante pago é, por conseguin-
te, representada como um capital integralizado adicional. Em 25 de abril de 2015, 
os acionistas da Companhia aprovaram um aumento de capital integralizado de 
R$ 520, compensando os saldos de dividendos. Em 24 de setembro de 2015, a 
Companhia recebeu o valor remanescente de R$ 1.432 referente ao capital social 
integralizado adicional. b) Reserva legal: A Companhia estabelece que o lucro 

líquido será alocado pelos acionistas, após deduções legais e reserva legal, em 
que é destinado 5% sobre o lucro líquido para esta reserva, até o limite de 20% do 
capital social. c) Reserva de Subvenção: A Companhia recebe subvenção 
governamental da FINEP e reconhece como subvenção somente quando houver 
garantia razoável de que (a) a Companhia cumprirá quaisquer condições associa-
das à concessão e (b) a concessão será recebida. Os valores disponibilizados 
pela FINEP são registrados na conta “Empréstimos” até que a Companhia con-
clua o desenvolvimento dos projetos de tecnologia relacionados. Após a aprova-
ção, a Companhia reclassifica a parcela de subvenção originalmente registrada 
como “Empréstimos” para a conta “Subvenção Diferida” em ativos não circulantes, 
líquidos de ativos intangíveis. A subvenção é então reconhecida como receita 
durante o período necessário para se equiparar aos custos incorridos, pelos quais 
se destinam a compensar, numa base sistemática. As subvenções serão tributa-
das se houver: i) Capitalização do montante e posterior reembolso aos acionistas 
ou ao proprietário, através de redução de capital, caso em que a base tributável 
será o montante do reembolso do capital, limitado ao montante total das dedu-
ções resultantes de doações ou subvenções públicas para investimentos. ii) Re-
embolso do capital aos acionistas ou ao proprietário, mediante redução de capital, 
no prazo de cinco anos anteriores à data da doação ou doação, e posterior capi-
talização do montante da subvenção, caso em que a base tributável será o mon-
tante do reembolso do capital, limitado ao montante total das deduções resultan-
tes de doações governamentais ou subvenções para investimentos. O conselho 
da Companhia deve deliberar sobre a capitalização desta concessão. iii) Inclusão 
na base de cálculo dos dividendos obrigatórios. d) Lucros não distribuídos: O 
montante das reservas de lucros será utilizado para cobrir as necessidades e 
permitir investimentos para aumentar e modernizar a capacidade de produção e 
introduzir novos produtos. e) Dividendos: De acordo com as premissas definidas 
no Acordo de Acionistas e na aprovação do conselho, a Companhia reconhece: 

Juros sobre capital próprio 2019 1.052
Juros sobre capital próprio 2020 871
Juros sobre capital pórprio a pagar - Saldo em 31 de Dezembro de 2020 1.923
Dividendos ordinários acumulados 2019 2.918
Pagamento de 50% dos dividendos ordinários 2019 (1.455)
Diferença de dividendos especiais 2019 (4)
Dividendos de 2019 a pagar - Saldo em 31 de Dezembro de 2020 1.459
Dividendos de 2020 a pagar - Saldo em 31 de Dezembro de 2021 4.645
Juros sobre capital próprio 2021 993
Juros sobre capital próprio 2022 2.049
Dividendos e Juros sobre Capital Próprio a pagar
 Saldo em 31 de dezembro de 2022 11.069
Nota:
Dividendos especiais 2022 pagos antecipadamente
 (registrados no patrimônio líquido) 998
De acordo com a Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada no final 
de junho de 2022, o valor de 9.020 será pago em janeiro de 2024. f) Lucro por 
ação: O quadro a seguir reconcilia o lucro líquido com os valores utilizados para 
calcular o lucro básico e diluído por ação:

2022 2021
Lucro do exercício 5.807 12.870
Quantidade de ações 33.750 33.750
Lucro individual por ações - R$ 0,1721 0,3813
16. Transações com Partes Relacionadas: Remuneração do pessoal chave da 
administração: Os principais funcionários da gestão incluem diretores e gerentes. 
Os gastos incorridos e pagos estão inseridos na demonstração de resultados e 
totalizaram os seguintes montantes:

2022 2021
Salários, encargos e bônus 1.948 2.053

1.948 2.053
Os valores de remuneração acima da gestão não incluem encargos sociais como 
contribuições previdenciárias - INSS, FGTS e outros. 17. Contingências: A Com-
panhia possui ações judiciais relacionadas a tributos e trabalhistas que foram 
ajuizadas no curso normal dos negócios e está discutindo essas questões nos 
níveis administrativo e judicial. Em 31 de dezembro de 2022, a Companhia possui 
determinadas ações judiciais tributárias relativas a Impostos sobre Serviços Pres-
tados em andamento no valor total e atualizado de R$ 4.537. Para todos os casos 
não foi registrada qualquer provisão para contingências uma vez que os advoga-
dos consideraram as perdas como possíveis ou remotas na esfera jurídica. Depó-
sito judicial: A empresa tem uma ação judicial referente ao ISS (imposto sobre 
serviços) que discute o local para sua arrecadação, especificamente para contra-
tos PAME. No início de 2022, nossos Advogados Tributaristas sugeriram o paga-
mento desses tributos por meio de depósitos judiciais, que foram pagos para os 
estados de São Paulo e Rio de Janeiro e foram administrados separadamente na 
Contabilidade. 18. Instrumentos Financeiros: a) Considerações gerais: A Com-
panhia realiza operações com instrumentos financeiros cujos riscos são adminis-
trados por meio de estratégias de posição financeira e limites de exposição ao 
risco. Todos os instrumentos financeiros são registados contabilmente e consis-
tem principalmente em: • Caixa e equivalentes de caixa e caixa restrito: reconhe-
cidos pelo custo de amortização acrescido dos rendimentos auferidos até a data 
do balanço, quando aplicável, que se aproximam de seus valores justos. • Contas 
a receber de clientes: comentadas e apresentadas em nota específica acima. 
• Empréstimos e recebíveis: comentados e apresentados em nota específica aci-
ma. A Companhia acredita que outros instrumentos financeiros, como os recebí-
veis de partes relacionadas, que são reconhecidos nas demonstrações financei-
ras são substancialmente semelhantes aos que seriam obtidos se fossem 
negociados no mercado. b) Fatores de risco que podem afetar os negócios da 
Companhia: Risco de taxa de juros: este risco decorre da possibilidade de perdas 
(ou ganhos) devido a flutuações nas taxas de juros aplicáveis   aos ativos/investi-
mentos e passivos da Companhia. A Companhia possui obrigações com taxas 
fixas e aplicações com taxas variáveis, como a taxa de juros variável relacionada 
ao Certificado de Depósito Interbancário (CDI). Risco de taxa de câmbio: este 
risco decorre da possibilidade de a Companhia sofrer perdas ou restrições de 
caixa devido a flutuações nas taxas de câmbio, afetando o saldo de ativos (ou 
passivos) denominados em moeda estrangeira. Risco de crédito: este risco decor-
re da possibilidade de a Companhia não receber os valores decorrentes de ven-
das ou investimentos em instituições financeiras. Para mitigar esse risco, a Com-
panhia adota o procedimento de analisar detalhadamente a situação financeira de 
seus clientes, estabelecendo um limite de crédito e monitorando constantemente 
seus saldos. As vendas da Companhia estão majoritariamente concentradas em 
três clientes. A Administração da Companhia monitora os fatores de risco, anali-
sando as tendências do mercado e realizando revisões periódicas dos ativos e 
seu endividamento. Análise de sensibilidade em moeda estrangeira e análise de 
sensibilidade da taxa de juros:
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Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras em 31 de Dezembro de 2022 e 2021 da IACIT Soluções Tecnológicas S.A. (Valores expressos em milhares de reais, exceto quando mencionado de outra forma)

continuação

continuaDescrição Montante

Impacto sobre 
o cenário 
provável

Impacto sobre 
o possível 

cenário

Impacto sobre 
o remoto 

cenário
(+) 10% 25%

Empréstimos em
 moeda estrangeira – – – –
Investimentos de curto
 prazo com taxa de
 juros sem cobertura 12,28% 1.407 1.547 1.758
Efeito sobre o rendimento
 (perda) da operação 1.407 1.547 1.758
Moeda estrangeira: A análise é realizada considerando as variações da taxa de 
câmbio e os efeitos potenciais decorrentes da variação cambial sobre o resultado 
em diferentes cenários. A Administração da Companhia considera próximo do fe-
chamento das demonstrações financeiras um cenário provável da taxa de câmbio 
o valor de US$ 1,00 igual à R$ 5,40 e, nesse cenário, estima uma variação possí-
vel de 10% e remota de 25%, envolvendo um aumento ou diminuição dessa taxa 
de câmbio. A paridade monetária considerada na análise é o dólar norte-america-
no (US$) versus real brasileiro (R$). Cada paridade foi combinada de duas manei-
ras, com base em três cenários: provável, possível e remoto. Para os referidos 
cenários, as mudanças supramencionadas foram assumidas (por exemplo, mu-
dança de +/- 10% sob o cenário possível), com base nas condições de mercado 
atuais. Todas as outras variáveis foram mantidas constantes. Os efeitos decorren-
tes dessas possíveis alterações são registrados na receita ou despesa financeira 
de cada item. Análise de sensibilidade: A análise é realizada considerando as 
variações nas respectivas taxas de juros e quais seriam os efeitos de mudanças 
nas taxas de juros sobre o resultado em diferentes cenários. Para cálculo do ce-

nário provável, foram utilizadas as taxas estimadas de CDI divulgadas pelas insti-
tuições financeiras, que foram consideradas possíveis pela Administração da 
Companhia. A taxa média apresentada foi calculada tendo como base os prazos 
de realização estimados do instrumento financeiro acima referido.

Dezembro 2022
Instrumentos
 Financeiros Nível Classificação

Quantia 
escriturada

Valor 
justo

Caixa e equivalente
 de caixa 2 Empréstimos e recebíveis 11.163 11.163
Caixa restrito 2 Empréstimos e recebíveis 918 918
Contas a receber 3 Empréstimos e recebíveis 2.710 2.710
Contas a pagar 3 Outros Passivos Financeiros 1.395 1.395
Empréstimos terceiros 3 Outros Passivos Financeiros 25.576 25.576
A mensuração dos instrumentos financeiros é classificada nos níveis 1 a 3, com 
base no nível em que o justo valor relevante é cotado: • Nível 1 - preços cotados 
em mercados ativos para ativos e passivos idênticos. • Nível 2 - outras técnicas de 
acordo com as quais todos os insumos com efeito significativo no valor justo são 
observáveis, direta ou indiretamente. • Nível 3 - técnicas que utilizam inputs com 
um efeito significativo no justo valor que não se baseiam em dados observáveis 
do mercado.
19. Receita Líquida: 2022 2021
Serviço prestado 18.180 21.393
Venda de produção 17.397 13.462
Receitas não faturadas 2.583 10.056
(–) Impostos sobre vendas (1.439) (1.720)

36.721 43.191

20. Custos e Despesas por Natureza:

2022 2021
Pessoal 9.853 7.623
Serviços prestados 6.760 6.740
Custos e despesas com materiais 5.673 3.811
Custos contratuais 1.031 3.155
Viagens e Veículos 1.188 717
Depreciação e amortização 1.355 1.264
Assistência médica 437 393
Provisões – (400)
Encargos e taxas 20 24
Outras despesas 770 431

27.087 23.758

21. Receitas (Despesas) Financeiras: 2022 2021
Receitas Financeiras:
Rendimento das aplicações financeiras 611 338
Variação Cambial 240 177
Outros 373 58

1.224 573
Despesas financeiras:
Juros sobre empréstimos (3.359) (1.875)
Variação Cambial sobre empréstimos (622) (282)
Juros Sobre capital próprio (2.411) (1.168)
Outros (402) (537)

(6.794) (3.862)

22. Outras Receitas (Despesas): 2022 2021
Receitas Intercompany - Ativo não pago OTH 0100 – 2.332
Despesas Intercompany - Impostos sobre
 ativo não pago OTH 0100 – (216)
Impostos e contribuições de períodos anteriores (75) 1.065
Outras receitas 174 50
Perdas no ativo intangível – (3.310)
Outras Despesas – (137)

99 (215)
23. Seguros: A Companhia possui uma política de contratar cobertura de seguro 
para ativos sujeitos a riscos por valores considerados suficientes pela 
administração para cobrir eventuais perdas, considerando a natureza de suas 
atividades. As apólices de seguro estão em vigor e os prêmios foram devidamente 
pagos. A Companhia acredita ter um programa de gerenciamento de riscos com 
o objetivo de restringir riscos, buscando no mercado uma cobertura compatível 
com o tamanho de suas operações, sendo a cobertura de seguro consistente com 
outras empresas de porte semelhante que atuam no setor. As premissas 
adotadas, dada a sua natureza, não fazem parte do escopo da auditoria,  
portanto, não foram revisadas pelos nossos auditores independentes.  
24. Eventos Subsequentes: Até a data de publicação destas demonstrações 
financeiras, não existiam eventos subsequentes significativos na Companhia, os 
quais merecem divulgação nos termos das normas requeridas pelo 
pronunciamento contábil CPC 24 - Eventos Subsequentes.

Diretoria 
Luiz Carlos Paiva Teixeira - Diretor Presidente

Contadora
Suaine Cristina C. Ruffato Lapa - CRC 1SP271992/O-0

Relatório dos Auditores Independentes Sobre as Demonstrações Financeiras
Aos Acionistas e Gestão de IACIT Soluções Tecnológicas S.A. - São José dos 
Campos - SP - Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da IACIT 
Soluções Tecnológicas S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço 
patrimonial em 31 de dezembro de 2022 e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos 
fluxos de caixa, para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes 
notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em 
nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
financeira da IACIT Soluções Tecnológicas S.A. em 31 de dezembro de 2022, o 
desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base Para 
Opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais 
normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em 
relação à Companhia de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profissional e nas Normas Profissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade - CFC e cumprimos com as demais responsabilidades 
éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria 
obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 

Responsabilidade da Administração Sobre as Demonstrações Financeiras: 
A Administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação dessas demonstrações financeiras de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que a Administração 
determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 
financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é 
responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, 
divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou 
cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o 
encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia 
são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração 
das demonstrações financeiras. Responsabilidades do Auditor Pela Auditoria 
das Demonstrações Financeiras: Nossos objetivos são obter segurança 
razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estejam 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, 
e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um 
alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam 

as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva 
razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento 
profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 
financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 
obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 
maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar 
os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 
intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a 
auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas 
circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia 
dos controles internos da Companhia. • Avaliamos a adequação das políticas 
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas 
divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, 
pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base 

nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação 
a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à 
capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que 
existe uma incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de 
auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou 
incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até 
a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a 
Companhia a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a 
apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo 
e apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela 
governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da 
auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais 
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos 
trabalhos. São José dos Campos, 08 de fevereiro de 2023. Verdus Auditores 
Independentes - CRC 2SP027296/O-2. Ricardo José Patine - Sócio - CRC 
1SP252050/O-9; Filho Ricardo Augusto de Souza - Diretor - CRC 1SP258186/O-4.

Trescal Brasil Participações S.A.
CNPJ: 23.218.565/0001-45

Demonstrações Financeiras dos Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2022 e de 2021 (Valores expressos em milhares de Reais)
Relatório da Administração: Senhores Acionistas, em cumprimento às determinações legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.Sas. as demonstrações 
financeiras, relativas ao exercício encerrado em 31/12/2022 e 31/12/2021.  A Diretoria

João Claudio De Luca Junior - Diretor
Guilherme Baptista Moneteiro Filardi - Diretor

Zuleica Augusta Souza de Oliveira  
 Contadora - CRC 106252/O-RJ

Balanços Patrimoniais 2022 2021
Ativo/Circulante 648 138
 Bancos conta vinculada 581 66
 Adiantamentos 1 1
 Tributos a recuperar 28 23
 Despesas antecipadas 2 13
 Outros ativos 37 37
Não circulante 86.784 82.192
Realizável a longo prazo 1.463 3.840
 Partes relacionadas 1.463 3.840
Investimentos 85.321 78.352

85.321 78.352
Total do ativo 87.432 82.331

Balanços Patrimoniais 2022 2021
Passivo e patrimônio líquido
Circulante 627 299
Fornecedores 72 –
Tributos a pagar 12 11
Contas e Serviços a Pagar 543 288
Não circulante 3.304 3.033
Partes relacionadas 3.304 3.033
Total do passivo 3.931 3.332
Patrimônio líquido: Capital social 86.204 86.204
Capital a integralizar (944) (6.124)
Resultados acumulados (1.081) (679)
Prejuízos do Período (678) (402)
Total do patrimônio líquido 83.502 78.999
Total do passivo e patrimônio
 líquido 87.432 82.331

Demonstração das Mutações 
 no Patrimônio Líquido

Capital 
Social

Capital 
a Inte- 

gralizar

Lucros
acumu- 

lados Total
Em 31/12/2020 86.204 (10.350) (679) 75.175
 Capital a Integralizar – 4.226 – 4.226
 Lucro líquido
  do exercício – – (402) (402)
Em 31/12/2021 86.204 (6.124) (1.081) 78.999
 Capital a Integralizar – 5.180 – 5.180
 Lucro líquido
  do exercício – – (678) (678)
Em 31/12/2022 86.204 (944) (1.759) 83.501

Demonstrações do Resultado 2022 2021
Despesas operacionais
Gerais e administrativas (864) (407)

(864) (407)
Lucro operacional antes do resultado
 financeiro (864) (407)
Receitas financeiras 3 1
Despesas financeiras (78) (23)
Outras Receitas – 23
Variações monetárias e cambiais, líquidas 261 4
Resultado financeiro 186 5
Lucro antes do IR e da CS (678) (402)
Lucro líquido do exercício (678) (402)
Lucro básico e diluído por ação do
 capital social (média ponderada)
  do exercício - em R$ – –
Lucro líquido do exercício (678) (402)
Outros componentes do resultado abrangente
Realização do ajuste de avaliação patrimonial – –
Total do resultado abrangente
 do exercício (678) (402)

Notas Explicativas
1 - Contexto Operacional. A Companhia constituída 
em 14/08/2015 é a controladora das empresas  
MEC-Q Comércio e Serviços de Metrologia Industrial 
Ltda., Metrosul Soluções em Metrologia Ltda.,  

Metrology Medições e Tecnologia Eireli, Instituto 
Amazonense de Tecnologia Ltda., Setting Comércio 
Industrialização e Serviços de Calibrações e Ensaios 
Ltda. e Metracal Serviços em Equipamentos Eletrôni-
cos e Comercial Ltda. 2 - Resumo das Práticas 
Contábeis: As presentes demonstrações financeiras 
foram aprovadas pela Diretoria da Empresa em 
31/03/2023. As demonstrações financeiras da Socie-
dade findas em 31/12/2022 e de 2021 foram prepa-
radas de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil, com base nas disposições contidas na Lei 
das Sociedades por Ações - Lei nº 6.404/76, altera-
das pelas Leis nº 11.638/07 e 11.941/09, e nos pro-
nunciamentos, nas orientações e nas interpretações 
emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contá-
beis (CPC). a) Caixa e equivalente de caixa: A em-
presa possui em 31/12/2022 saldo da disponibilidade 
no valor de R$ 580.522,97. b) Investimento: Houve 
investimento de R$ 2.400.000,00 referente aumento 
de capital da empresa MEC Q Comércio e Serviços 
de Metrologia Industrial Ltda., conforme 22ª altera-

ção do contrato social celebrado em 16/12/2022. Foi 
adquirido por R$ 4.155.000,00 a empresa Metracal 
Serviços em Equipamentos Eletrônicos e Comercial 
Ltda., conforme contrato de compra e venda de quo-
tas e outras avenças celebrado em 01/09/2022. c) 
Capital Social: Em 31/12/2022, o capital social subs-
crito R$ 86.204.151,05 conforme a Ata de Assem-
bleia Geral Extraordinária realizada em 27/12/2019.

CPC Saúde Participações S/A
CNPJ/MF nº 45.772.292/0001-19

Balanços Patrimoniais (Valores expressos em reais)
Controladora Consolidado

Ativo dez/22 dez/22
Circulante
Disponibilidades 15 1.772.732
Contas a receber – 19.637.384
Estoques – 737.785
Impostos a recuperar – 1.267.273
Outros Créditos – 271.801
Total do ativo circulante 15 23.686.974
Não circulante
Realizável a Longo Prazo – 2.062.744
Investimentos 45.285.037 6.649.938
Imobilizado – 39.330.104
Intangível – 4.315
Total do ativo não circulante 45.285.037 48.047.101
Total do ativo 45.285.052 71.734.075

Controladora Consolidado
Passivo e Patrimônio Líquido dez/22 dez/22
Circulante
Fornecedores – 4.800.553
Empréstimos e Financiamentos – 3.490.105
Obrigações com Pessoal – 4.647.448
Impostos e Contribuições a Recolher – 3.220.670
Outras Obrigações – 633.434
Contas a Pagar Aquisição – 88.832
Total do passivo circulante – 16.881.043
Não circulantes
Empréstimos e Financiamentos – 6.172.208
Partes relacionadas 1.507.527 –
Contas a Pagar Aquisição – 84.999
Impostos e Contribuições a Recolher – 4.818.300
Total do passivo não circulante 1.507.527 11.075.508
Patrimônio líquido
Capital social 35.327.311 35.327.311
Capital a integralizar (548) (548)
Lucros Acumulados 8.450.763 8.450.763
Total do patrimônio líquido 43.777.525 43.777.525
Total do passivo e patrimônio líquido 45.285.052 71.734.075

Demonstrações do Resultado (Valores expressos em reais)
Controladora Consolidado

dez/22 dez/22
Receita Líquida – 96.963.852
Custo dos serviços prestados – (66.397.146)
Lucro Bruto – 30.566.706
Receita (Despesas) Operacionais
Gerais e administrativas – (13.289.444)
Depreciações e amortizações – (3.847.698)
Outras (despesas)/receitas operacionais, líquidas (305) (1.663.634)
Equivalência patrimonial 8.451.064 –
Lucro antes do resultado financeiro 8.450.759 11.765.929
Resultado financeiro, líquido 3 (2.094.668)

Alexandre Augusto Fontes Santini – Diretor Presidente Carlos Augusto Leite – Contador CRC/SP nº: 1SP 240.786/O-7

Controladora Consolidado
dez/22 dez/22

Lucro (prejuízo) antes do imposto de renda 
e da Contribuição Social 8.450.763 9.671.261

Imposto de renda e contribuição social corrente – (627.997)
Imposto de renda e contribuição social diferido – (592.502)
Lucro Líquido do Exercício  8.450.763 8.450.763

Demonstrações Financeiras (Em milhares de reais)
Relatório da Diretoria: Senhores Acionistas: Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V.S.as. o Balanço Geral e as Demonstrações Financeiras, acompanhadas de Notas Explicativas, relativos ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022. Permanecemos à 
disposição de V.S.as., na sede social, para os esclarecimentos que se fizerem necessários. São Paulo, 31 de dezembro de 2022.  A Diretoria

Concreto Redimix do Brasil S/A
C.N.P.J.(MF) nº 27.701.564/0001-08

Diretoria

Eneida Melo Cruz - Presidente   |   Eunice Melo Cruz - Diretora   |   Aquira Sakanaka - Diretor

Contadora

Élis César Dias dos Santos - Contador- CRC 1SP320051/O-9

Balanço Patrimonial 2022 2021
Ativo/Circulante 44.832.545,83 47.974.582,29
Caixa e Bancos 258.592,76 786.995,34
Aplicações Financeiras 60.517,96 60.517,97
Clientes 17.182.348,59 17.373.494,79
Estoques 208.813,08 203.597,42
Adtos. a Fornecedores 21.780.411,43 24.298.918,55
Outros Créditos 4.320.988,58 4.230.184,79
Impostos a Recuperar 1.020.873,43 1.020.873,43
Não Circulante 123.545.752,72 91.972.329,28
Depósitos e Cauções 6.544.875,18 5.821.787,15
Consórcio 1.472.843,57 1.472.843,57
Contratos de Leasing 13.381.617,30 13.381.617,30
CDC - Cred. Direto 113.336,75 113.336,75
Imobilizado 67.447.604,56 69.048.063,57
Intangível 2.134.680,94 2.134.680,94
Coligadas 32.450.794,42 –
Ativo Total 168.378.298,55 139.946.911,57

Balanço Patrimonial 2022 2021
Passivo/Circulante 171.518.404,45 169.010.016,03
Fornecedores 39.093.346,91 42.804.384,25
Contas a Pagar 1.990.810,19 1.997.830,19
Obrigações Trabalhistas 58.205.325,91 55.590.355,93
Impostos a Recolher 63.008.421,98 59.742.299,67
Salários a Pagar 5.098.940,88 5.479.176,16
Adiantamento Clientes 4.121.558,58 3.395.969,83
Não Circulante 74.581.345,29 40.615.895,55
Empréstimo Bancário 1.055.342,54 1.055.342,54
Dividendos Pendentes 97.088,77 97.088,77
Receitas Diferidas 116.000,00 116.000,00
Obrigações REFIS 35.000.025,84 34.942.930,08
Coligadas 38.312.888,14 4.404.534,16
Patrimônio Líquido (77.721.451,19) (69.679.000,01)
Capital Social 21.000.000,00 21.000.000,00
Resultado Acumulado (98.721.451,19) (90.679.000,01)
Passivo Total 168.378.298,55 139.946.911,57

Demonstração de Resultado 2022 2021
Receita Operac. Bruta 34.650.906,46 27.760.886,03
(–) Impostos Incidentes (4.553.370,00) (3.672.855,42)
Vendas canceladas – –
Receita Líquida 30.097.536,46 24.088.030,61
Custo dos Serv. Prestados (32.767.997,91) (29.816.374,11)
Resultado Operacional (5.378.915,94) (1.208.497,21)
Resultado Não Operacional 119.883,55 121.373,07
Resultado Financeiro (112.957,34) (145.096,20)
Lucro Operacional (8.042.451,18) (6.960.563,84)
Resul. ant. IRPJ e CSLL (8.042.451,18) (6.960.563,84)
Provisão p/CSLL – –
Provisão p/IRPJ – –
Resultado Líquido (8.042.451,18) (6.960.563,84)
Resultado por Ações (3,19) (2,76)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Histórico Capital Social Resultado Acumulado Saldos Finais
Saldo em 31.12.2021 21.000.000,00 (90.679.000,01) (69.679.000,01)
Resultado do Exercício – (8.042.451,18) (8.042.451,18)
Saldo em 31.12.2022 21.000.000,00 (98.721.451,19) (77.721.451,19)
Resultado Acum. por Ações (39,17)

Notas Explicativas

1 - Práticas Contábeis: As demonstrações foram elaboradas conforme a Lei 6.404/76 e princípios 
contábeis geralmente aceitos, adotam o regime de competência. Os valores realizáveis e exigíveis, com 
prazo de vencimento superiores a um ano, estão registrados no Não Circulante. Os estoques estão 
registrados pelo custo médio e o imobilizado pelo custo histórico de aquisição; a depreciação é calculada 
linearmente pela aplicação das taxas legais. 2 - Capital: O capital social integralizado é representado  
por 2.520.314 (dois milhões, quinhentas e vinte mil e trezentas e quatorze) ações nominativas, sem  
valor nominal.

HBW Administração e Participações S.A.
CNPJ nº 02.790.934/0001-08 - NIRE 35.300.157.435

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária
Ficam convocados os senhores acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, que se 
realizará no dia 28 de abril de 2023, às 10:30h, para deliberar sobre: (i) as contas dos administradores 
e as demonstrações financeiras da companhia relativas ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2022; (ii) a destinação dos resultados do exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2022; (iii) a eleição dos membros da Diretoria; e (iv) a remuneração dos diretores. A assembleia geral 
ocorrerá de forma virtual. Dessa forma, os acionistas poderão participar e votar por meio da plataforma 
eletrônica Microsoft Teams. As instruções para participação na referida assembleia geral foram 
encaminhadas aos acionistas por meio de carta e estão disponíveis para acesso no link 
www.brasilwagen.com.br/instrucoesparaassembleias.

São Paulo, 19 de abril de 2023
A Diretoria

Abbott Diagnósticos Rápidos S.A.
CNPJ/MF nº 50.248.780/0001-61 - NIRE 35.300.394.101
Assembleia Geral Ordinária - Edital De Convocação

São convocados os acionistas da Abbott Diagnósticos Rápidos S.A. (“Companhia”), na forma prevista no 
Artigo 124 da Lei nº 6.404/76, para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no dia 28 de 
abril de 2023, às 10:00 horas, na sede da Companhia, localizada na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Rua dos Pinheiros, nº 498, 7º e 13º andares, conjuntos 71, 72, 131 e 132, Pinheiros, CEP 05422-
000, para (i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras 
para o exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022; (ii) deliberar sobre a destinação do resultado 
do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 e a distribuição de dividendos, se houver; e 
(iii) eleger membros da Diretoria da Companhia. Os documentos pertinentes às matérias a serem debatidas 
encontram-se à disposição dos acionistas, a partir desta data, na sede da Companhia.

São Paulo, 20 de abril de 2023
Deusdedet Pereira Júnior - Diretor

Red Tag Comércio de Artigos
do Vestuário S.A.

CNPJ/ME nº 16.898.069/0001-14 - NIRE 35.300.479.10-6
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Ficam os Senhores Acionistas convocados, na forma do Estatuto Social da Companhia e artigos 124 e 289 
da Lei nº 6.404/76, para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária da Red Tag Comércio de Artigos 
do Vestuário S.A., a ser realizada no dia 28 de abril de 2023, às 10h, em sua sede social, no Município de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277, 20º andar, conjuntos 203/204 
(parte), Jardim Paulistano, CEP 01452-000, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:  
(1) Extinção do Conselho de Administração da Companhia e a consequente destituição de seus membros; 
(2) Eleição e reeleição da nova diretoria da Companhia; e (3) Reorganização e a consolidação do Estatuto 
Social da Companhia. Informações Gerais: A pessoa presente à Assembleia Geral deverá comprovar sua 
qualidade de acionista, de acordo com o artigo 126 da Lei nº 6.404/76, bem como seus documentos 
comprobatórios dos seus respectivos poderes de representação (cópia do Estatuto Social ou Contrato 
Social atualizado e ato que o investe de poderes). O mandato para representação na referida Assembleia 
deverá ter sido outorgado em conformidade com o artigo 126, §1º da Lei 6.404/76, desde que a respectiva 
procuração, apresentada sempre em documento original, tenha sido regularmente depositada na sede 
social da Companhia dentro de, no mínimo, 3 (três) dias úteis de antecedência à realização da Assembleia. 
O acionista que não for pessoa natural ou que não tiver assinado a procuração em nome próprio, deverá 
depositar os documentos comprobatórios dos seus respectivos poderes de representação. Os documentos 
pertinentes às matérias que serão apreciadas nessa Assembleia se encontram à disposição dos senhores 
Acionistas na sede da Companhia. 

São Paulo, 20 de abril de 2023. Clayton Claudinei Nogueira - Diretor

CPC Saúde Participações S.A.
CNPJ/MF nº 45.772.292/0001-19 – NIRE 35.300.594.541

Edital de Convocação
Ficam os senhores acionistas da CPC Saúde Participações S.A. (“Companhia”) convocados a 
comparecer às Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária da Companhia a ser realizada no dia 28 
de abril de 2023, às 8:30 horas, de forma semipresencial, ou seja presencial na sede da Companhia, 
na Rua Joaquim Floriano, nº 397, 2º andar, Itaim Bibi, São Paulo/SP, e por meio da plataforma digital 
ZOOM – para aqueles que assim solicitarem expressamente até 3 (três) dias antes da data da AGO-E, nos 
termos da Instrução Normativa DREI 79 de 14 de abril de 2020, a fim de deliberar sobre as seguintes 
matérias constantes na ordem do dia: Assembleia Geral Ordinária: (i) exame, discussão e votação das 
contas dos administradores e das demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 31 
de dezembro de 2022; e (ii) destinação dos resultados do exercício social findo em 31 de dezembro de 
2022. Assembleia Geral Extraordinária: (i) Aumento de capital para conversão de bônus do key manage-
ment da Cia; (ii) Aumento de capital para capitalização dos dividendos obrigatórios e reserva de lucro do 
exercício; e (iii) Consolidação do Estatuto Social da Companhia. Todos os documentos relacionados às 
matérias da ordem do dia das Assembleias Geral Ordinária e Extraordinária ora convocada encontram-se 
à disposição dos acionistas na sede da Companhia, nos termos da lei. São Paulo, 19 de abril de 2023. 
Conselho de Administração. (20, 21 e 25/04/2023)

DECLARAÇÃO DE PROPÓSITO
Pier Luiz de Resende Mattei, inscrito no CPF sob o n° 008.736.660-62; Filipe Henriques Portela, 
inscrito no CPF sob o n° 009.133.920-06; e Roger Tavares Amarante Teixeira, inscrito no CPF sob o  
n° 098.623.267-00. Declaram, nos termos do art. 6º do Regulamento Anexo II à Resolução nº 4.122, de 
2 de agosto de 2012, sua intenção de exercer cargo de Diretor na Monte Bravo Corretora de Títulos e 
Valores Mobiliários S.A., em processo de autorização para funcionamento. Esclarecem que eventuais 
objeções à presente declaração, acompanhadas da documentação comprobatória, devem ser 
apresentadas diretamente ao Banco Central do Brasil, por meio do Protocolo Digital, na forma especificada 
abaixo, no prazo de quinze dias contados da divulgação, por aquela Autarquia, de comunicado público 
acerca desta, observado que os declarantes podem, na forma da legislação em vigor, ter direito a vistas 
do processo respectivo. Protocolo Digital (disponível na página do Banco Central do Brasil na internet) 
Selecionar, no campo “Assunto”: Autorizações e Licenciamentos para Instituições Supervisionadas e para 
Integrantes do SPB. Selecionar, no campo “Destino”: o componente do Departamento de Organização do 
Sistema Financeiro - DEORF mencionado abaixo: Banco Central do Brasil - Departamento de 
Organização do Sistema Financeiro (deorf). Gerência Técnica no Rio de Janeiro (GTRJA) - Avenida 
Presidente Vargas, 730, Centro - 20071-001, Rio de Janeiro, RJ. São Paulo, 19 de abril de 2023.

Península Participações S.A.
CNPJ 43.653.591/0001-09 - NIRE 35.300.500.491

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 19 de Abril de 2023
Data, Hora e Local: No dia 19 de abril de 2023, às 10h00, na sede social da Península Participações 
S.A., situada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.277, 22º andar, sala 1, Jardim Paulistano, CEP 
01452-000, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo (“Companhia”). Convocação: Dispensada a 
convocação, em vista da presença de acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia, nos termos do § 4º do Art. 124 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das S.A.”). Presenças: Presentes acionistas da Companhia representando 100% (cem 
por cento) do capital social com direito a voto. Mesa: Presidente: Abilio dos Santos Diniz; Secretária: 
Paula Ferraz Vianna de Carvalho. Ordem do Dia: Deliberar sobre a redução do capital social da 
Companhia. Deliberações: Os acionistas presentes examinaram e discutiram as matérias constantes 
da ordem do dia e aprovaram, por maioria absoluta de votos, com registro da abstenção do voto do 
Espólio de João Paulo Falleiros dos Santos Diniz (representado pelo inventariante, Sr. Abilio dos Santos 
Diniz): (i) a redução do capital social da Companhia, por considerá-lo excessivo, no montante total de 
até R$ 350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões de reais), nos termos do Art. 173 da Lei das S.A. 
Uma vez verificada a eficácia da redução de capital, nos termos do item (ii) abaixo, haverá a restituição 
em bens de titularidade da Companhia e/ou moeda corrente nacional aos acionistas titulares de ações 
de emissão da Companhia. (ii) consignar que a eficácia da redução do capital social da Companhia fica 
condicionada: (a) ao decurso do prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da publicação desta ata, 
sem que tenha sido apresentada oposição pelos credores quirografários, nos termos do Art. 174 da Lei 
das S.A., e o arquivamento da presente ata na Junta Comercial do Estado de São Paulo; e (b) à 
realização de nova Assembleia Geral da Companhia que deverá ratificar a redução de capital, 
determinar o valor da redução de capital até o limite máximo indicado no item (i) acima e aprovar a 
alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia a fim de refletir a redução do capital social da 
Companhia. (iii) Os administradores da Companhia ficam autorizados a praticar todos e quaisquer atos 
necessários à execução da deliberação ora aprovada, inclusive e especialmente a publicação da 
presente ata nos jornais utilizados pela Companhia, para os fins do referido Art. 174 da Lei das S.A. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse fazer uso da 
palavra, foram encerrados os trabalhos. Os acionistas presentes aprovaram a lavratura da ata na forma 
de sumário, nos termos do § 1º do Art. 130 da Lei das S.A. Após, a ata foi lida, achada conforme e 
assinada por todos os presentes. Mesa: Presidente: Abilio dos Santos Diniz, Secretária: Paula Ferraz 
Vianna de Carvalho. Acionistas Presentes: Abilio dos Santos Diniz; Ana Maria Falleiros dos Santos 
Diniz; Espólio de João Paulo Falleiros dos Santos Diniz (representado por Abilio dos Santos Diniz); 
Adriana Falleiros dos Santos Diniz; Pedro Paulo Falleiros dos Santos Diniz; Rafaela Marchesi Diniz 
(assistida por Abilio dos Santos Diniz e Geyze Marchesi Diniz); Miguel Marchesi Diniz (representado por 
Abilio dos Santos Diniz e Geyze Marchesi Diniz); e Geyze Marchesi Diniz. São Paulo, 19 de abril de 
2023. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mesa: Abilio dos Santos 
Diniz - Presidente; Paula Ferraz Vianna de Carvalho - Secretária.

ATMA PARTICIPAÇÕES S.A. -  
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CNPJ/MF 04.032.433/0001-80 - NIRE 35.300.180.631 
Companhia Aberta

Edital de Convocação da Assembleia Geral Extraordinária de 20 de abril de 2023. A ATMA  
PARTICIPAÇÕES S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (“Companhia”) convoca os senhores 
acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”), a realizar-se, em  
2ª convocação, no dia 28 de abril de 2023, às 11 horas, de modo exclusivamente digital, a fim de 
deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: 1. Deliberar 
sobre a saída voluntária da Companhia do segmento especial de listagem da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 
Balcão (“B3”) denominado Novo Mercado (“Novo Mercado”), com a dispensa da realização de oferta 
pública de aquisição de ações (OPA), nos termos do artigo 44 do Regulamento do Novo Mercado 
e do artigo 36 do Estatuto Social da Companhia (“Saída do Novo Mercado”) e migração para o 
segmento básico de negociação da B3. 2. Sujeito à aprovação da deliberação constante do item 
anterior, a reforma global do Estatuto Social da Companhia para refletir a saída do Novo Mercado; 
3. Deliberar sobre a alteração da composição do Conselho de Administração da Companhia, com a 
consequente alteração do artigo 13 do Estatuto Social da Companhia; 4. Deliberar sobre a alteração 
do endereço da sede da Companhia, com a consequente alteração do artigo 2º do Estatuto Social 
da Companhia; 5. Deliberar sobre a consolidação do Estatuto Social da Companhia, na hipótese de 
aprovação das matérias indicadas nos itens acima; e 6. Autorizar a administração da Companhia a to-
mar as providências e praticar os atos necessários com relação à efetivação das matérias constantes 
da Ordem do Dia, bem como ratificar todos os atos tomados até esta data. INSTRUÇÕES GERAIS:  
1. Documentos à disposição dos Acionistas: na forma do disposto no §3º do art. 135 da Lei nº 
6.404/76, todos os documentos relativos às matérias constantes da Ordem do Dia estão à disposição 
dos acionistas na sede da Companhia, e podem ser visualizados na rede mundial de computadores, 
na página da CVM (www.cvm.gov.br) e da Companhia (www.atmasa.com.br). 2. Participação na  
Assembleia de modo exclusivamente digital: os Acionistas deverão enviar, nos termos da Resolu-
ção CVM nº 81/22, solicitação acompanhada da documentação a seguir relacionada em formato PDF 
para o e-mail juridico-societario@atmasa.com.br, com cópia para a área de relações com investidores  
ri@atmasa.com.br, até às 11 horas do dia 26.04.2023. 2.1. Os Acionistas, seus representantes legais 
ou procuradores, deverão enviar até às 11 horas do dia 26.04.2023, em formato PDF consoante ins-
truções contidas no Manual da Assembleia e nos termos da Resolução CVM nº 81/22 e art. 126 da Lei 
6.404/76, para o e-mail juridico-societario@atmasa.com.br, com cópia para a área de relações com 
investidores ri@atmasa.com.br: (i) documento de identidade com foto; (ii) comprovação de poderes; 
(iii) extrato de titularidade das ações. 2.2. As orientações, o link, e os dados para conexão serão  
enviados até às 10 horas do dia 28.04.2023 somente àqueles que manifestarem tal interesse até às 
11 horas do dia 26.04.2023 e apresentarem a integralidade da documentação necessária. São Paulo, 
20 de abril de 2023. Mauro Antônio Cerchiari - Presidente do Conselho de Administração.
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Balanços patrimoniais 2022 2021
Ativo/Circulante 751 992
Caixa e equivalentes de caixa 50 108
Contas a receber de clientes 569 753
Impostos a recuperar 118 66
Outros créditos 15 65
Ativo não circulante 11.074 9.203
Imobilizado 38 42
Intangível 11.035 9.161
Total do ativo 11.825 10.195
Passivo/Circulante 10.427 8.533
Fornecedores 51 170
Empréstimos e financiamentos 9.913 7.891
Salários e encargos 435 393
Impostos e contribuições a recolher 28 51
Outras obrigações – 28
Patrimônio líquido 1.398 1.662
Capital social 8.684 8.684
Lucros (prejuízos) acumulados (7.286) (7.022)
Total do passivo e patrimônio líquido 11.825 10.195

Demonstrações de resultados 2022 2021
Receita 3.252 1.714
Custos das mercadorias vendidas (239) –
Lucro bruto 3.013 1.714
(Despesas) Receitas Operacionais
Despesas com vendas (716) (1.244)
Despesas gerais e administrativas (2.521) (3.226)
Resultado antes das (despesas) financeiras 
 líquidas e impostos (223) (2.756)
(Despesas) receitas financeiras
Despesas financeiras (53) (60)
Receitas financeiras 13 2.714
Lucro (Prejuízo) antes do IR e CS (264) (102)
Lucro líquido do exercício (264) (102)

Demonstrações do fluxo de caixa 2021 2020
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro antes do IR e CS (264) (102)
Ajustes por: Depreciações e amortizações 704 700
Fluxo de caixa gerado nas atividades operacionais 440 598
(Aumento)/redução de ativos
 Contas a receber 184 (84)
 Impostos a recuperar (52) (17)
 Outros créditos 50 (8)

Demonstrações das mutações  
do patrimônio líquido

Capital  
social

Reserva  
de capital

Reserva  
Legal

Reserva  
de Lucros

Reserva  
Estatutária

Prejuízos  
acumulados

Total do  
patrimônio líquido

Saldos em 31 de dezembro de 2020 8.684 – – – – (6.920) 3.813
 Resultado do exercício – – – – – (102) (2.049)
 Reserva de lucros – – – – – – –
Saldos em 31 de dezembro de 2020 8.684 – – – (7.022) 1.662
 Resultado do exercício – – – – – (264) (264)
 Reserva de lucros – – – – – – –
Saldos em 31 de dezembro de 2021 8.684 – – – – (7.286) 1.398

CNA Digital Services S/A 
CNPJ n° 30.062.127/0001-04 

Demonstrações Financeiras - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021 (Em milhares de Reais)

Diretoria 
Décio Casarejos Pecin Junior 

Representante Legal - CPF: 145.250.158-02
Danilo Modesto - Diretor Financeiro - CPF: 364.901.448-32

Contador
Adriano José de Andrade - Contador - CRC SP-266693/O-0

Em obediência as determinações legais e estatutárias, apresentamos os balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2022 e 2021 e demonstrações de resultados do exercícios findos em 31 de dezembro de 2022 e 2021.

As demonstrações financeiras integrais, auditadas pela PricewaterhouseCoopers Auditores Independentes encontram-se disponíveis na sede da Companhia. São Paulo, 17 de Abril de 2023.

Demonstrações do fluxo de caixa 2021 2020
(Redução)/aumento de passivos: Fornecedores (119) (469)
 Salários e encargos sociais a pagar 42 2
 Outras obrigações (28) –
 Adiantamentos a clientes – (6)
 IR e CS a pagar 5 5
Caixa gerado pelas atividades operacionais 523 21
 Pagamento de Juros (15) –
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 508 21
Fluxo de caixa aplicado nas atividades de investimento
Aplicação em títulos e valores mobiliários – 7
Aquisições de ativo imobilizado e intangível (2.587) (1.822)
Caixa aplicado nas atividades de investimento (2.587) (1.814)
Fluxo de caixa de atividades de financiamento
Captações de empréstimos e financiamentos 2.021 1.874
Caixa aplicado nas atividades de financiamento 2.021 1.874
Aumento/(redução) de caixa e equivalentes de caixa (58) 81
Caixa e equivalentes em 1º de janeiro 108 27
Caixa e equivalentes em 31 de dezembro 50 108
Aumento/(redução) de caixa e equivalentes de caixa (58) 81

Track & Field Co S.A.
CNPJ/ME nº 59.418.806/0001-47

Ata de Reunião de Conselho de Administração realizada em 22 de março de 2023
Data, Hora e Local: 22 de março de 2023, às 9h00, na sede da Track & Field Co S.A. (“Companhia”), na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Cipriano Barata, nº 456, 3º andar, CEP 04205-000. 
Convocação e Presença: Dispensada a convocação prévia em face da presença de todos os membros 
do Conselho de Administração da Companhia. Mesa: Ricardo Rosset – Presidente; Ana Cláudia Felix do 
Nascimento – Secretária. Ordem do Dia: Discutir e deliberar sobre: (a) a renúncia de José Vicente Marino 
ao cargo de Presidente do Conselho de Administração e membro do Comitê de Auditoria Estatutário. (b) 
a eleição de Gabriela Baumgart para o cargo de Presidente do Conselho de Administração e membro do 
Comitê de Auditoria Estatutário. Deliberações: Após discussão e análise das matérias constantes da ordem 
do dia, e de seus respectivos documentos, os membros do Conselho de Administração deliberaram, por 
unanimidade e sem quaisquer restrições, o quanto segue: (a) receber a renúncia de José Vicente Marino 
ao cargo de Presidente do Conselho de Administração e membro do Comitê de Auditoria Estatutário. José 
Vicente Marino permanece como membro do Conselho de Administração. (b) aprovar a eleição de Gabriela 
Baumgart para o cargo de Presidente do Conselho de Administração e membro do Comitê de Auditoria 
Estatutário. Gabriela Baumgart passa a ocupar a vaga de Conselheiro Independente no Comitê de Auditoria 
Estatutário. Tendo em vista que Gabriela Baumgart é membro com mandato vigente deste Conselho de 
Administração, que está presente à reunião e aceita o cargo, fica desde já empossada no cargo de Presidente 
do Conselho de Administração e de membro do Comitê de Auditoria Estatutário. Foi consignado um voto 
de agradecimento ao Sr. José Vicente Marino pelos relevantes serviços prestados à Companhia na qualidade 
de Presidente do Conselho de Administração e membro do Comitê de Auditoria Estatutário. Encerramento: 
Não havendo nada mais a tratar, o presidente declarou a reunião encerrada e suspendeu os trabalhos pelo 
tempo necessário para a lavratura da presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 
São Paulo, 22 de março de 2023. Mesa: Ricardo Rosset - Presidente; Ana Cláudia Felix do Nascimento – 
Secretária. Conselheiros: Frederico Wagner; Ricardo Rosset; Alberto Dominguez Von Ihering Azevedo; 
Mario Mello Freire Neto; Gabriela Baumgart e José Vicente Marino. JUCESP nº 135.699/23-0 em 06/04/2023.

GRUA Investimentos S.A.
CNPJ/MF 15.385.166/0001-40 - NIRE 35.300.455.118

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 27 de Março de 2023
Data, Hora e Local: Em 27 de março de 2023, às 14h00min, na sede social da GRUA Investimentos S.A. 
(“Companhia”), localizada no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, 
1.188, 6º andar, conjunto 65, sala 06, no bairro do Jardim Paulistano, CEP 01451-001. Convocação, 
Presença e Quorum: Dispensada a publicação de Editais de convocação, nos termos do artigo 124, § 4º 
da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas da 
Companhia. Composição da Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Sérgio Luis Botelho de 
Moraes Toledo, e como secretário, o Sr. Luís Vital de Sousa Ramos Vettorazzo. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre (i) o pedido de renúncia do Sr. Rholf Alvarenga Badine, do cargo de Diretor; (ii) a reeleição, para o 
cargo de Diretor, do Sr. Leandro Antonio Grisi, e (iii) a eleição, para o cargo de Diretor, do Sr. Danilo Dias 
Garcez de Castro Doria, e (iv) a lavratura da ata na forma de sumário. Deliberações: após avaliar as 
matérias constantes da ordem do dia, as acionistas da Companhia, representando a totalidade do capital 
social, por unanimidade e sem reservas, deliberam as matérias a seguir transcritas: (i) Aceitar o pedido de 
renúncia do Sr. Rholf Alvarenga Badine, brasileiro, casado, analista, portador da Cédula de identidade RG 
nº 42.818.186-7 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 345.475.088-10, do cargo de Diretor, conforme carta 
de renúncia apresentada à Companhia (“Anexo I”), outorgando à Companhia a mais ampla, plena, rasa, 
geral, irrevogável, irretratável e irreversível quitação para nada mais reclamar a qualquer tempo e título. Os 
acionistas agradecem ao Sr. Rholf Alvarenga Badine pelos relevantes serviços prestados para a Companhia; 
(ii) Reeleger o Sr. Leandro Antonio Grisi, brasileiro, casado, contador, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 23.191.390-4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 167.985.998-69, com endereço comercial na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, 1.188, 6º andar, conjunto 65, sala 06, no bairro do Jardim Paulistano, na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01451-001, para ocupar o cargo de Diretor Administrativo da 
Companhia, para o mandato de 03 (três) anos, findando-se em 27 de março de 2026; (iii) Eleger o Sr. Danilo 
Dias Garcez de Castro Doria, brasileiro, administrador, casado, portador da cédula de identidade RG nº 
1.325.423, devidamente inscrito no CPF/MF sob o nº 001.483.245-33, com endereço comercial na Av. 
Brigadeiro Faria Lima, 1.188, 6º andar, conjunto 65, sala 06, no bairro do Jardim Paulistano, na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01451-001, para ocupar o cargo de Diretor da Companhia, para o 
mandato de 03 (três) anos, findando-se em 27 de março de 2026. Os Diretores acima citados firmam, nesta 
data, o termo de posse (“Anexo II”) e declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração da Companhia por lei especial, nem condenados ou sob os efeitos de condenação, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, contra o sistema 
financeiro nacional, normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, contra a fé pública 
ou a propriedade; e Registra-se que os Diretores, declaram sob as penas da lei, que não estão impedidos 
de exercer a administração da Companhia por lei especial, nem condenados ou sob os efeitos da 
condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, 
contra o sistema financeiro nacional, normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, 
contra a fé pública ou a propriedade, firmando os termos de posse (“Anexo II”) em livro próprio lavrado na 
sede da Companhia, nos termos do artigo 149 e parágrafos da Lei das Sociedades por Ações; (ii) aprovar 
a lavratura da presente ata na forma de sumário. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a Assembleia 
foi encerrada e lavrada a presente ata, que lida e achada conforme, foi por todos assinada. Assinaturas: 
Presidente: Sérgio Luis Botelho de Moraes Toledo. Secretário: Luís Vital de Sousa Ramos Vettorazzo.  
A presente ata é cópia fiel da via lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 27 de março de 2023. Sérgio Luis 
Botelho de Moraes Toledo - Presidente; Luís Vital de Sousa Ramos Vettorazzo - Secretário. JUCESP  
nº 148.469/23-1 em 18/04/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Nos termos do artigo 124, §1º, inciso II, do artigo 71, § 2º, ambos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor (“Lei das Sociedades 
por Ações”) e da Cláusula 10.1 do “Instrumento Particular de Escritura da 9ª 
(nona) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 
Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória, Para 
Distribuição Pública Com Esforços Restritos do “Instrumento Particular de 
Escritura Particular da 9ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, em Duas Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Fidejussória, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, 
da Light Serviços de Eletricidade S.A. (“Escritura de Emissão”, “Emissão” e 
“Debêntures”) celebrada em 14 de junho de 2013, entre a LIGHT SERVIÇOS 
DE ELETRICIDADE S.A., sociedade por ações com registro de companhia 
aberta na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como categoria B, com 
sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 
Marechal Floriano, n.º 168, parte, Centro, CEP 20080-002, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/
MF”) sob o nº 60.444.437/0001-46 (“Emissora”), a LIGHT S.A., sociedade 
por ações com registro de companhia aberta na CVM como categoria A, com 
sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 
Marechal Floriano, nº 168, parte, 2º andar, Corredor A, Centro, CEP 20080-
002, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.378.521/0001-75 e a Oliveira Trust 
DTVM S.A., instituição financeira devidamente constituída e existente de 
acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com sede na Cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 
3.434, sala 201, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
36.113.876/0001-91, na qualidade de agente fiduciário representando a 
comunhão dos titulares das Debêntures (conforme abaixo definidas) 
(“Agente Fiduciário” e “Debenturistas”, respectivamente), conforme 
aditada de tempos em tempos, ficam os Debenturistas da 9ª (nona) Emissão 
convocados a participar da assembleia geral de debenturistas (“Assembleia 
Geral de Debenturistas”), que se realizará, em primeira convocação, no 
dia 10 de maio de 2023, às 17 horas, a ser realizada de forma exclusivamente 
digital por meio da plataforma eletrônica “Microsoft Teams”, com o link de 
acesso a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas 
habilitados (“Plataforma Digital”), conforme o § 2º do artigo 71 da Resolução 
da CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), que será 
considerada como realizada na sede da Emissora a fim de apreciar e 
deliberar acerca da seguinte Ordem do Dia: (A) em atenção ao Fato 
Relevante divulgado pela Emissora, em 11 de abril de 2023, bem como da 
Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente ajuizada pela Emissora, 
pela Light S.A., Light Energia S.A. e Lajes Energia S.A., em 10 de abril de 
2023, perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro (“Tutela 
Cautelar”), a contratação de assessor legal para defesa dos interesses dos 
Debenturistas, de forma negocial e extrajudicial, além da contratação de 
assessor legal para defesa dos interesses dos Debenturistas, de forma 
judicial, inclusive no âmbito da Tutela Cautelar e eventuais processos 
correlatos, conforme material complementar disponibilizado até a data da 
Assembleia Geral e indicação dos Debenturistas; (B) a contratação de 
assessor financeiro para condução e defesa dos interesses dos Debenturistas 
junto à Emissora, inclusive no âmbito da Tutela Cautelar e eventuais 
processos correlatos, conforme material complementar disponibilizado até a 
data da Assembleia Geral e indicação dos Debenturistas; (C) a contratação 
de assessor regulatório para condução dos interesses dos Debenturistas 
junto à Emissora, inclusive no âmbito da Tutela Cautelar e eventuais 
processos correlatos, conforme material complementar disponibilizado até a 
data da Assembleia Geral e indicação dos Debenturistas; (D) eventual 
contratação de outros assessores técnicos, além dos acima listados para 
conduzir os interesses dos Debenturistas junto à Emissora, conforme 
recomendado pelo assessor financeiro e assessores legais contratados, 
conforme material complementar disponibilizado até a data da Assembleia 
Geral e indicação dos Debenturistas; e (E) caso as matérias constantes da 
Ordem do Dia acima sejam aprovadas, a autorização para que o Agente 
Fiduciário possa: (i) praticar todos os atos necessários à realização, 
formalização, implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora 
tomadas; e (ii) para realização do protocolo dos documentos que se fizerem 
necessários à implementação das deliberações ora tomadas, no prazo de 
até 30 (trinta) dias corridos contados da sua celebração por todas as partes, 
caso aplicável. 1 Local: 1.1 A Assembleia Geral de Debenturistas, será 
realizada de forma exclusivamente digital e remota, por meio de 
participação remota através da Plataforma Digital, conforme instruções 
dispostas no parágrafo das “Informações Gerais” abaixo, observado o 
disposto no artigo 71, §2º, da Resolução CVM 81. 2 Informações Gerais: 
Observado o disposto na forma do artigo 72, § 1º, da Resolução CVM 81, os 
Debenturistas deverão encaminhar, preferencialmente, até 2 (dois) dias 
antes à data de realização da Assembleia Geral de Debenturistas, ao Agente 
Fiduciário, no e-mail af,assembleias@oliveiratrust.com.br, cópia dos 
seguintes documentos de habilitação: (i) documento de identidade do 
debenturista, representante legal ou procurador; e (ii) caso o debenturista 
não possa estar presente à Assembleia Geral de Debenturistas e seja 
representado por um procurador, por meio de procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia Geral de Debenturistas, 
obedecidas as condições legais. No caso de Debenturista pessoa jurídica, 
deverão ser apresentados, adicionalmente, os seguintes documentos: (i) 
estatuto ou contrato social atualizado, devidamente registrado no órgão de 

registro competente; (ii) documento que comprove os poderes de 
representação, qual seja, ata de eleição do(s) representante(s) legal(is) 
presente(s) ou que assinou(aram) a procuração, se for o caso; e (iii) 
procuração, em caso de fundo de investimento, o regulamento do fundo e os 
documentos referidos acima em relação ao seu administrador e/ou gestor, 
conforme o caso. 2.1 O Agente Fiduciário disponibilizará (i) Plataforma Digital 
para participação e votação remota, como alternativa para viabilizar a 
participação à distância dos Debenturistas na Assembleia Geral de 
Debenturistas; e (ii) instrução de voto à distância. 2.1.1 Os Debenturistas 
poderão optar por exercer o seu direito de voto por meio do sistema de 
votação à distância, enviando a correspondente instrução de voto à distância 
diretamente ao Agente Fiduciário, em até 02 (dois) dias antes da realização 
da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas. O Agente Fiduciário 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução 
de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores https://
webapp.oliveiratrust.com.br/home. A instrução de voto deverá estar 
devidamente preenchida e assinada pelo debenturista, ou por seu 
representante legal, e deverá ser enviada com a antecedência acima 
mencionada acompanhada dos instrumentos de representação do 
Debenturista. Mesmo após o eventual envio de instrução de voto, os 
Debenturistas poderão participar da Assembleia Geral de Debenturistas por 
meio da Plataforma Digital, de acordo com disposto neste edital de 
convocação, podendo exercer seu voto diretamente na Assembleia Geral de 
Debenturistas, hipótese em que terá sua instrução de voto previamente 
enviada desconsiderada. O acesso via a Plataforma Digital estará restrito 
aos Debenturistas que se credenciarem, nos termos aqui descritos 
(“Debenturistas Credenciados”). Termos iniciados em letra maiúscula e 
não definidos nesse edital de convocação terão o significado atribuído na 
Escritura de Emissão. 2.2 Os convites individuais para admissão e 
participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos 
endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os 
documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um convite 
individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites 
individuais, os Debenturistas Credenciados e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso 
determinado debenturista não receba o convite individual para participação 
na Assembleia Geral de Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de 
Debenturistas, deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com, no mínimo, 2 (duas) horas de 
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de 
Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o 
caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de novo 
convite. 2.3 O Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas 
Credenciados acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no 
mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, 
a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas 
Credenciados se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para 
evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de 
Debenturistas. O Agente Fiduciário não se responsabiliza por problemas de 
conexão que os Debenturistas Credenciados venham a enfrentar e outras 
situações que não estejam sob o controle do Agente Fiduciário (e.g., 
instabilidade na conexão do Debenturista Credenciado com a internet ou 
incompatibilidade da Plataforma Digital com o equipamento do Debenturista, 
entre outros). 2.4 Os Debenturistas Credenciados que participarem via 
Plataforma Digital, de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão 
considerados presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes 
da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em ata dos 
Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de Debenturistas, pelos 
meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo presidente da mesa ou 
pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, cujas assinaturas 
podem ser feitas por meio de certificação digital ou reconhecidas por outro 
meio que garanta sua autoria e integridade em formato compatível com o 
adotado para a realização da Assembleia Geral de Debenturistas, observado 
o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. 2.5 Por fim, o Agente 
Fiduciário esclarece, caso sejam editadas normas legais ou regulamentares 
alterando as orientações acima até 48 (quarenta e oito) horas antes da 
realização da Assembleia Geral de Debenturistas, que poderá adotar os 
procedimentos previstos na referida autorização para que a Assembleia 
Geral de Debenturistas se adeque às novas normas legais ou regulamentares 
editadas, sendo que, neste caso, o Agente Fiduciário publicará um novo 
Edital de Convocação com todas as novas instruções necessárias pelos 
mesmos meios de comunicação adotados para a publicação deste edital de 
convocação, sem que tal fato implique a reabertura do prazo de convocação 
da Assembleia Geral de Debenturistas. 2.6 Este Edital se encontra disponível 
nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (https://webapp.oliveiratrust.
com.br/home) e da CVM na rede mundial de computadores (http://www.cvm.
gov.br). Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não 
expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos 
na Escritura de Emissão. Rio de Janeiro, 18 de abril de 2023. OLIVEIRA 
TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 9ª (NONA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM DUAS SÉRIES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM 

GARANTIA FIDEJUSSÓRIA, COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. 
(“EMISSÃO”, “DEBÊNTURES” e “ESCRITURA DE EMISSÃO”)

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
CNPJ/MF n° 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.300.106.448 - Companhia Aberta

Nos termos do artigo 124, §1º, inciso II, do artigo 71, § 2º, ambos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor (“Lei das Sociedades 
por Ações”) e da Cláusula 9.1 do “Instrumento Particular de Escritura da 21ª 
(Vigésima Primeira) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em 
Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória 
Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços 
de Eletricidade S.A. (“Escritura de Emissão”, “Emissão” e “Debêntures”) 
celebrada em 09 de fevereiro de 2021, entre a LIGHT SERVIÇOS DE 
ELETRICIDADE S.A., sociedade por ações com registro de companhia 
aberta na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como categoria B, com 
sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 
Marechal Floriano, n.º 168, parte, Centro, CEP 20080-002, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/
MF”) sob o nº 60.444.437/0001-46 (“Emissora”), a LIGHT S.A., sociedade 
por ações com registro de companhia aberta na CVM como categoria A, com 
sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 
Marechal Floriano, nº 168, parte, 2º andar, Corredor A, Centro, CEP 20080-
002, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.378.521/0001-75 e a Oliveira Trust 
DTVM S.A., instituição financeira devidamente constituída e existente de 
acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com sede na Cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 
3.434, sala 201, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
36.113.876/0001-91, na qualidade de agente fiduciário representando a 
comunhão dos titulares das Debêntures (conforme abaixo definidas) 
(“Agente Fiduciário” e “Debenturistas”, respectivamente), ficam os 
Debenturistas da 21ª (vigésima primeira) Emissão convocados a participar 
da assembleia geral de debenturistas (“Assembleia Geral de 
Debenturistas”), que se realizará, em primeira convocação, no dia 10 de 
maio de 2023, às 14 horas, a ser realizada de forma exclusivamente digital 
por meio da plataforma eletrônica “Microsoft Teams”, com o link de acesso a 
ser encaminhado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados 
(“Plataforma Digital”), conforme o § 2º do artigo 71 da Resolução da CVM 
nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), que será considerada 
como realizada na sede da Emissora a fim de apreciar e deliberar acerca da 
seguinte Ordem do Dia: (A) em atenção ao Fato Relevante divulgado pela 
Emissora, em 11 de abril de 2023, bem como da Tutela Cautelar Requerida 
em Caráter Antecedente ajuizada pela Emissora, pela Light S.A., Light 
Energia S.A. e Lajes Energia S.A., em 10 de abril de 2023, perante a Comarca 
da Capital do Estado do Rio de Janeiro (“Tutela Cautelar”), a contratação 
de assessor legal para defesa dos interesses dos Debenturistas, de forma 
negocial e extrajudicial , além da contratação de assessor legal para defesa 
dos interesses dos Debenturistas, de forma judicial, inclusive no âmbito da 
Tutela Cautelar e eventuais processos correlatos, conforme material 
complementar disponibilizado até a data da Assembleia Geral e indicação 
dos Debenturistas; (B) a contratação de assessor financeiro para condução 
e defesa dos interesses dos Debenturistas junto à Emissora, inclusive no 
âmbito da Tutela Cautelar e eventuais processos correlatos, conforme 
material complementar disponibilizado até a data da Assembleia Geral e 
indicação dos Debenturistas; (C) a contratação de assessor regulatório para 
condução dos interesses dos Debenturistas junto à Emissora, inclusive no 
âmbito da Tutela Cautelar e eventuais processos correlatos, conforme 
material complementar disponibilizado até a data da Assembleia Geral e 
indicação dos Debenturistas; (D) eventual contratação de outros assessores 
técnicos, além dos acima listados para conduzir os interesses dos 
Debenturistas junto à Emissora, conforme recomendado pelo assessor 
financeiro e assessores legais contratados, conforme material complementar 
disponibilizado até a data da Assembleia Geral e indicação dos Debenturistas; 
e (E) caso as matérias constantes da Ordem do Dia acima sejam aprovadas, 
a autorização para que o Agente Fiduciário possa: (i) praticar todos os atos 
necessários à realização, formalização, implementação e aperfeiçoamento 
das deliberações ora tomadas; e (ii) para realização do protocolo dos 
documentos que se fizerem necessários à implementação das deliberações 
ora tomadas, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da sua 
celebração por todas as partes, caso aplicável. 1. Local: 1.1 A Assembleia 
Geral de Debenturistas, será realizada de forma exclusivamente digital e 
remota, por meio de participação remota através da Plataforma Digital, 
conforme instruções dispostas no parágrafo das “Informações Gerais” 
abaixo, observado o disposto no artigo 71, §2º, da Resolução CVM 81. 2. 
Informações Gerais: Observado o disposto na forma do artigo 72, § 1º, da 
Resolução CVM 81, os Debenturistas deverão encaminhar, preferencialmente, 
até 2 (dois) dias antes à data de realização da Assembleia Geral de 
Debenturistas, ao Agente Fiduciário, no e-mail af,assembleias@oliveiratrust.
com.br, cópia dos seguintes documentos de habilitação: (i) documento de 
identidade do debenturista, representante legal ou procurador; e (ii) caso o 
debenturista não possa estar presente à Assembleia Geral de Debenturistas 
e seja representado por um procurador, por meio de procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia Geral de Debenturistas, 
obedecidas as condições legais. No caso de Debenturista pessoa jurídica, 
deverão ser apresentados, adicionalmente, os seguintes documentos: (i) 
estatuto ou contrato social atualizado, devidamente registrado no órgão de 
registro competente; (ii) documento que comprove os poderes de 

representação, qual seja, ata de eleição do(s) representante(s) legal(is) 
presente(s) ou que assinou(aram) a procuração, se for o caso; e (iii) 
procuração, em caso de fundo de investimento, o regulamento do fundo e os 
documentos referidos acima em relação ao seu administrador e/ou gestor, 
conforme o caso. 2.1 O Agente Fiduciário disponibilizará (i) Plataforma Digital 
para participação e votação remota, como alternativa para viabilizar a 
participação à distância dos Debenturistas na Assembleia Geral de 
Debenturistas; e (ii) instrução de voto à distância. 2.1.1 Os Debenturistas 
poderão optar por exercer o seu direito de voto por meio do sistema de 
votação à distância, enviando a correspondente instrução de voto à distância 
diretamente ao Agente Fiduciário, em até 02 (dois) dias antes da realização 
da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas. O Agente Fiduciário 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução 
de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores https://
webapp.oliveiratrust.com.br/home. A instrução de voto deverá estar 
devidamente preenchida e assinada pelo debenturista, ou por seu 
representante legal, e deverá ser enviada com a antecedência acima 
mencionada acompanhada dos instrumentos de representação do 
Debenturista. Mesmo após o eventual envio de instrução de voto, os 
Debenturistas poderão participar da Assembleia Geral de Debenturistas por 
meio da Plataforma Digital, de acordo com disposto neste edital de 
convocação, podendo exercer seu voto diretamente na Assembleia Geral de 
Debenturistas, hipótese em que terá sua instrução de voto previamente 
enviada desconsiderada. O acesso via a Plataforma Digital estará restrito 
aos Debenturistas que se credenciarem, nos termos aqui descritos 
(“Debenturistas Credenciados”). Termos iniciados em letra maiúscula e 
não definidos nesse edital de convocação terão o significado atribuído na 
Escritura de Emissão. 2.2 Os convites individuais para admissão e 
participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos 
endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os 
documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um convite 
individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites 
individuais, os Debenturistas Credenciados e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso 
determinado debenturista não receba o convite individual para participação 
na Assembleia Geral de Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de 
Debenturistas, deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com, no mínimo, 2 (duas) horas de 
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de 
Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o 
caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de novo 
convite. 2.3 O Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas 
Credenciados acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no 
mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, 
a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas 
Credenciados se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para 
evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de 
Debenturistas. O Agente Fiduciário não se responsabiliza por problemas de 
conexão que os Debenturistas Credenciados venham a enfrentar e outras 
situações que não estejam sob o controle do Agente Fiduciário (e.g., 
instabilidade na conexão do Debenturista Credenciado com a internet ou 
incompatibilidade da Plataforma Digital com o equipamento do Debenturista, 
entre outros). 2.4 Os Debenturistas Credenciados que participarem via 
Plataforma Digital, de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão 
considerados presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes 
da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em ata dos 
Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de Debenturistas, pelos 
meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo presidente da mesa ou 
pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, cujas assinaturas 
podem ser feitas por meio de certificação digital ou reconhecidas por outro 
meio que garanta sua autoria e integridade em formato compatível com o 
adotado para a realização da Assembleia Geral de Debenturistas, observado 
o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. 2.5 Por fim, o Agente 
Fiduciário esclarece, caso sejam editadas normas legais ou regulamentares 
alterando as orientações acima até 48 (quarenta e oito) horas antes da 
realização da Assembleia Geral de Debenturistas, que poderá adotar os 
procedimentos previstos na referida autorização para que a Assembleia 
Geral de Debenturistas se adeque às novas normas legais ou regulamentares 
editadas, sendo que, neste caso, o Agente Fiduciário publicará um novo 
Edital de Convocação com todas as novas instruções necessárias pelos 
mesmos meios de comunicação adotados para a publicação deste edital de 
convocação, sem que tal fato implique a reabertura do prazo de convocação 
da Assembleia Geral de Debenturistas. 2.6 Este Edital se encontra disponível 
nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (https://webapp.oliveiratrust.
com.br/home) e da CVM na rede mundial de computadores (http://www.cvm.
gov.br). Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não 
expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos 
na Escritura de Emissão. Rio de Janeiro, 18 de abril de 2023. OLIVEIRA 
TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 21ª (VIGÉSIMA PRIMEIRA) 
EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, 

COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT 
SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“EMISSÃO”, “DEBÊNTURES” e “ESCRITURA DE EMISSÃO”)

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
CNPJ/MF n° 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.300.106.448 - Companhia Aberta

BRK Ambiental – Rio das Ostras S.A. 
CNPJ/ME nº 08.774.784/0001-17 – NIRE 33.300.281.878

Ata da Assembleia Geral Extraordinária 
realizada em 28 de março de 2023, às 09:00 horas

Data, Hora e Local: Realizada de forma virtual (videoconferência) aos 28 
(vinte e quatro) dias do mês de março de 2023, às 09:00 horas, portanto, 
realizada na sede da BRK Ambiental – Rio das Ostras S.A., localizada 
na Avenida Duque de Caxias, nº 443, Chácara Mariléa, na Cidade de Rio 
das Ostras, Estado do Rio de Janeiro, CEP 28.896-095 (“Companhia”). 
Convocação: Dispensada a publicação de Editais de Convocação, na 
forma do artigo 124, § 4º da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das 
S.A.”). Presenças: Acionistas representando a totalidade do capital social 
da Companhia, conforme assinaturas constantes no Livro de Presença de 
Acionistas. Mesa: Denise Lie Okimura, Presidente; e Rodolfo Duarte Bruscain, 
Secretário. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (1) lavratura da presente ata na 
forma de sumário; (2) a eleição dos membros da Diretoria da Companhia, 
para uma nova gestão de 2 (dois) anos; e (3) a remuneração global dos 
administradores da Companhia para o exercício de 2023. Deliberações: 
instalada a Assembleia Geral Extraordinária da Companhia (“Assembleia”), 
após apresentação das matérias, os acionistas detentores da totalidade do 
capital social da Companhia, sem quaisquer restrições, resolvem, (1) auto-
rizar a lavratura da presente ata na forma de sumário dos fatos ocorridos, 
conforme faculta o artigo 130, § 1º da Lei das S.A.; (2) aprovar, em função do 
término de gestão dos membros da Diretoria, a saber, Srs. Ricardo Antonio 
e Alexandre Maia Santiago e José Gerardo Copello, a reeleição/eleição dos 
seguintes membros para compor a Diretoria da Companhia, com prazo de 
gestão até a Assembleia Geral Ordinária da Companhia a ser realizada em 
2025: (i) Diretor Presidente – Ricardo Antonio e Alexandre Maia Santiago, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 475785991-SSP/
BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 920.285.355-04; (ii) Diretor de Operações 
– Vago; (iii) Diretor Financeiro e Administrativo – Vago; e (iv) Diretor sem 
designação específica – Jorge Augusto Regis Gomes, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº MG-18.735.048, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 928.014.395-68, ambos com endereço comercial na 
Avenida Duque de Caxias, nº 443, Chácara Mariléa, na Cidade de Rio das 
Ostras, Estado do Rio de Janeiro, CEP 28.896-095. Os Acionistas agradecem 
ao Sr. José Copello pelo relevante serviço prestado até a presente data. Os 
Diretores eleitos aceitam os cargos para os quais foram eleitos e declaram, 
sob as penas de lei, não estar inclusos em quaisquer dos crimes previstos 
em lei que os impeçam de exercer as atividades mercantis, ou a administra-
ção de sociedades mercantis, declaração que fazem mediante a assinatura 
dos respectivos Termos de Posse, assinados, apresentados e lavrados no 
Livro de Registro de Atas de Reuniões da Diretoria, o qual fica arquivado 
na sede da Companhia; e (3) aprovar o montante global de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), como limite da remuneração dos administradores da 
Companhia, para o exercício social de 2023, em observância ao disposto no 
artigo 152 da Lei das S.A. Os administradores renunciam ao recebimento de 
toda e qualquer remuneração que possa ser atribuída, inclusive a título de 
“pro labore”, tendo em vista que são remunerados pela Sociedade que os 
indicaram, na qualidade de empregados desta Sociedade. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que foi lida, apro-
vada e assinada pelos presentes. Rio das Ostras/RJ, 28 de março de 2023. 
Ass.: Mesa: Denise Lie Okimura, Presidente; e Rodolfo Duarte Bruscain, 
Secretário. Acionistas: BRK Ambiental – Rio das Ostras Participações S.A. 
e BRK Ambiental Participações S.A. (representadas nos termos do Estatuto 
Social). Certifico e dou fé que esta ata é cópia fiel da ata lavrada no Livro de 
Registro de Atas de Assembleias Gerais da Companhia. Ass.: Rodolfo Duarte 
Bruscain – Secretário. Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro. Certifico 
o arquivamento em 18/04/2023 sob o nº 00005428871 e demais constantes 
do termo de autenticação. Protocolo: 00-2023/284024-5 de 11/04/2023. Jorge 
Paulo Magdaleno Filho – Secretário Geral.

REAL ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES S.A.
CNPJ/MF 36.079.804/0001-75

Edital de Convocação - Assembléia Geral Ordinária a se realizar no dia 
27.04.23. Real Engenharia e Incorporações S.A., sociedade anônima inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 36.079.804/0001-75, com sua sede na Rua São José n° 
70, sala 1901, Centro, na cidade e estado do Rio de Janeiro, vem Convocar 
todos os seus acionistas da sociedade e especialmente V.Sas., para a Assem-
bléia Geral Ordinária, nos termos do artigo 131, da Lei nº. 6.404/76, que será re-
alizada no dia 27.04.23, de forma exclusivamente virtual, no endereço eletrônico:  
https://www.tenmeetings.com.br/assembleia/portal/?id=037CADE740D6 em pri-
meira convocação, com a presença de acionistas que representem no mínimo 
½ (metade) do capital social com direito a voto, e às 14:00 horas, se segunda 
e última convocação, às 14:30 horas, com qualquer número de acionistas, nos 
termos do artigo 20, dos Estatutos Sociais da sociedade, a fim de deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: 1. Aprovação de contas do exercício social 
encerrado em 31.12.22; 2. Destinação do Resultado do exercício de 2022; 
3. Assuntos de interesse geral. Em conformidade com o artigo 23 dos Estatu-
tos Sociais da Sociedade, o acionista poderá ser representado na Assembleia 
Geral por procurador constituído há pelo menos 01 (um) ano, que seja acionista, 
administrador da sociedade ou advogado, ou, ainda por seu represente legal. 
Em atenção às medidas de distanciamento social decretadas pelas autoridades 
sanitárias e governamentais em decorrência da pandemia de COVID-19, e con-
forme autorizado pela Lei 6.404/76, art. 124, §2º-A, a Assembleia ora convoca-
da será realizada de modo exclusivamente digital, mediante sistema eletrônico 
disponibilizado pela Companhia aos seus acionistas para que acompanhem e 
votem a distância na Assembleia, sem prejuízo do uso do boletim de voto a 
distância como meio para o exercício do direito de voto. A documentação re-
lativa às propostas a serem apreciadas (DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS) 
ESTÃO DISPONÍVEIS PARA CONHECIMENTO PRÉVIO NO SEGUINTE EN-
DEREÇO: CENTRAL DE BALANÇOS.GOV.BR na rede mundial de computado-
res. Para participar e deliberar na Assembleia, os acionistas devem observar as 
seguintes orientações, as quais estão detalhadas e disponível para download 
no Endereço Eletrônico do Evento: https://www.tenmeetings.com.br/assembleia/
portal/?id=037CADE740D6. a) Os instrumentos de procuração, os documentos 
de identificação e de posição acionária serão recebidos mediante ao cadastro 
na plataforma Ten Meetings que deverá ser realizado no Endereço Eletrônico do 
Evento em até 48 horas antes da realização da Assembleia. b) tanto acionistas, 
quanto procuradores, no momento em que efetuarem os cadastros, receberão 
um e-mail informando que a companhia irá avaliar a solicitação de cadastro. Em 
caso de aprovação, os acionistas e procuradores receberão uma confirmação 
por e-mail de que o cadastro foi aprovado. Em caso de rejeição, receberão um 
e-mail explicando o motivo da rejeição e, se for o caso, orientando como podem 
fazer a regularização do cadastro. c) após cadastrado, o procurador terá um 
ambiente virtual, “Painel de Representantes”, que também é acessado através 
do Endereço Eletrônico do Evento. Nesse ambiente ele pode acompanhar a si-
tuação da aprovação de cada representado, bem como atualizar suas documen-
tações, ao acessar com o login e senha previamente cadastrado. d) O acesso 
à Assembleia será restrito aos acionistas, seus representantes ou procuradores 
que se credenciarem no prazo fixado neste Edital de Convocação. Rio de Ja-
neiro, 17 de abril de 2023. REAL ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES S.A. 
- Diretor Presidente e Acionista.

LIBRA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME Nº 01.942.107/0001-11 - NIRE 33.300.341.439

Edital de Convocação para Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 
28 de abril de 2023. Ficam os Senhores acionistas da LIBRA ADMINISTRA-
ÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações, inscrita no CNPJ/ME sob o 
nº 01.942.107/0001-11 (“Companhia”), nos termos do artigo 8º do Estatuto Social 
da Companhia e do artigo 123 da Lei 6.404/1976 (“Lei das S.A.”), convocados 
para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária da Companhia, a ser realizada 
no dia 28 de abril de 2023, às 15h00, na sede social localizada na cidade e es-
tado do Rio de Janeiro, na Avenida Rio Branco, nº 4, 7º andar, salas 701 a 703, 
Centro, CEP 20090-903, a fim de examinar, discutir e votar a respeito da seguinte 
ordem do dia: (i) tomar as contas da administração, examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encer-
rado em 31 de dezembro de 2022 (“Demonstrações Financeiras”); (ii) deliberar 
sobre a destinação dos resultados da Companhia com relação ao exercício so-
cial encerrado em 31 de dezembro de 2022; (iii) ratificar que não houve nenhum 
pagamento, no exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022, a título 
de remuneração global atribuída aos administradores da Companhia, e (iv) fixar 
a remuneração da administração da Companhia para o exercício social de 2023. 
O relatório anual da administração e as demonstrações financeiras referentes 
ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2022 foram publicados 
no Diário Comercial, do estado do Rio de Janeiro, na edição de 29 de março de 
2023, Segundo Caderno, página B20, e simultaneamente disponibilizadas em 
seu sítio eletrônico, na página 55, sendo que todas as demais informações e do-
cumentos relativos às matérias a serem deliberadas na referida assembleia geral 
encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da Companhia. Rio de 
Janeiro/RJ, 19 de abril de 2023. Ronaldo Borges - Diretor Executivo.

TELMEX SOLUTIONS TELECOMUNICAÇÕES S.A
CNPJ/MF n° 02.570.352/0001-08 - NIRE 33.3.0031406-7

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária. 
Ficam convidados os senhores acionistas da Telmex Solutions 
Telecomunicações S.A. (“Companhia”) a comparecer à Assembleia Geral 
Ordinária e Extraordinária que se realizará na sede social da Companhia, 
situada na Cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Regente Feijó, 166, 
16º andar, Sala 1687-C, CEP 20060-060, no dia 28 de abril de 2023, às 
11h00m, com a finalidade de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:  
I. Em Assembleia Geral Ordinária: (i) tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras e o Relatório 
da Administração, referentes ao exercício encerrado em 31.12.2022; 
(ii) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício findo em 31.12.2022;  
(iii) discutir e votar a reeleição de membros do Conselho de Administração; 
II. Em Assembleia Geral Extraordinária: (iv) fixar a remuneração global 
anual da administração da Companhia para o exercício de 2023; (v) tendo 
em vista o cancelamento de ações ordinárias da Companhia existentes em 
tesouraria, sem redução do valor do capital social, deliberado na Reunião 
do Conselho de Administração realizada em 27 de junho de 2022, aprovar 
o ajuste do número de ações em que se divide o capital social constante no 
artigo 5º do Estatuto Social; e (vi) caso aprovado o item (v) acima, consolidar 
o Estatuto Social da Companhia. Instruções Gerais: (a) Os instrumentos 
de mandato deverão ser depositados na sede da Companhia até o dia 27 
de abril de 2023, até às 17h30min horas. (b) A proposta da administração 
e a documentação, relativas aos itens da ordem do dia, encontram‐se à 
disposição dos senhores acionistas na sede da Companhia. Rio de Janeiro-
RJ, 19 de abril de 2023. Oscar von Hauske Solis - Membro do Conselho de 
Administração.
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Probitec Produtos Betuminosos e Tecnologia de Aplicação S.A.
CNPJ: 36.070.134/0001-26

Continuação

2022 2021
Resultado antes dos impostos 40.906 1.791
Alíquota fiscal 34% 34%
Imposto de renda e contribuição social pela alíquota fiscal (13.908) (609)
Diferenças permanentes   
Ajustes/Compensação de prejuízos fiscais 1.414 457 
Outras adições (exclusões) (1.383) (389)
Imposto de renda e contribuição social correntes (13.781) (571)
Imposto de renda e contribuição social diferidos (96) 30 
Alíquota efetiva -34% -30%
O imposto de renda e a contribuição social apurados e pagos pela Sociedade, 
assim como as respectivas declarações de imposto de renda e registros 
contábeis, estão sujeitos a exames por parte das autoridades fiscais por 
prazos prescricionais variáveis. b. Tributos diferidos ativos e passivos: 
Apresentamos abaixo o saldo e a movimentação dos tributos diferidos ativos 
e passivos consolidados, conforme segue:

Ativo Passivo
Saldo em 31/12/2020 – –
IR e CS diferidos sobre Prejuízo fiscal 404 –
IR e CS diferidos sobre Provisão para perda de crédito esperada (374) –
Imposto de renda e contribuição social diferidos – 
  Resultado 30 –
Saldo em 31/12/2021 30 –
IR e CS diferidos sobre Prejuízo fiscal (404) –
IR e CS diferidos sobre Provisão para perda de crédito esperada 374 (66)
Imposto de renda e contribuição social diferidos – 
  Resultado (30) (66)
Saldo em 31/12/2022 – (66)
11. Transações com partes relacionadas: Os saldos de transações com 
partes relacionadas estavam representados como segue: 

Partes relacionadas
Contas a 

receber
Contas a 

pagar Compras
 Receitas 

operacionais
2022 2021 2022 2021 2022 2021 2022 2021

Agaé Transp. e Comércio 
  S.A. – – 7 – 1.544 253 – –
Betunel Indústria e 
  Comércio S.A. – – 645 – 43.447 12.996 4.552 2.563
Centro-Oeste Asfaltos S.A. 110 – 7 – 54.344 11.238 2.076 72

110 – 659 – 99.335 24.487 6.628 2.635
12. Impostos a recolher

2022 2021
ICMS a recolher 895 826
IPI a recolher 375 375
Imposto de renda a recolher 2.822 193
Contribuição social a recolher 1.046 94
Impostos retidos a recolher 36 56
Outros 2 4
Total 5.176 1.548
Circulante 4.033 731
Não circulante 1.143 817
13. Outras obrigações

2022 2021
Outros títulos a pagar 442 442 
Outras contas a pagar 8 9 
Total 450 451
 Circulante 8 9
 Não circulante 442 442
14. Adiantamento de clientes: Correspondem aos valores recebidos antecipada-
mente para fornecimento futuro de mercadorias. Segue abaixo a composição dos 
saldos em 31 de dezembro de 2022 e 2021:

2022 2021
Adiantamentos de clientes mercado interno 1.552 1.084
Adiantamentos de clientes venda entrega futura 172 172
Outros 7 8
Total 1.731 1.264
15. Patrimônio líquido: a) Capital social: O capital social subscrito e integralizado 
da Probitec em 31 de dezembro de 2022 e 2021 é de R$ 7.696 e está demonstrado 
a quantidade de ações a seguir:

Sócios quotistas

2022
Quantidade

de ações

2021
Quantidade

de ações
Holding GV Participações S.A. 40.000 40.000
Total 40.000 40.000
b) Dividendos obrigatórios: O estatuto da Sociedade não traz especificações sobre 
a distribuição dos dividendos, estabelecendo apenas que as destinações do lucro 
líquido são efetuadas de acordo com a decisão e aprovação dos sócios. Assim 
sendo, para cálculo dos dividendos, a Sociedade utilizava o parágrafo 202 da lei 
6.404/76, definindo como dividendo adicional proposto à proporção de 50% do lu-
cro líquido, ajustado pela constituição da reserva legal, também amparada pela 
mesma legislação. A Sociedade apresentou lucro líquido de R$ 27.029 (R$ 1.250 
em 31 de dezembro de 2021) e, por meio de Assembleia Geral Extraordinária rea-
lizada em 30 de dezembro de 2022, decidiu não realizar a distribuição de dividen-
dos e manter os saldos em conta de lucros acumulados, totalizando montante de 
R$ 46.759 (R$ 20.357 em 31 de dezembro de 2021).O estatuto estabelece que as 
destinações do lucro líquido são efetuadas de acordo com a decisão e aprovação 

dos sócios. c) Reserva de lucros - Reserva legal: A reserva legal é constituída com 
base em 5% do lucro líquido do exercício, limitada a 20% do capital social, após 
absorção dos prejuízos acumulados, em conformidade com o artigo 193 da Lei 
das Sociedades por Ações. A Sociedade registrou reserva legal para os resultados 
obtidos após a Sociedade se tornar uma sociedade anônima. Em 31 de dezembro 
de 2022, o saldo de reserva legal de R$ 1.539 (R$ 1.539 em 31 de dezembro de 
2021). d) Reserva de incentivos fiscais: A reserva de capital é constituída pela re-
serva de incentivos fiscais e ágio na emissão de ações, reconhecidos no resultado 
do exercício e a ela destinados a partir da conta de lucros acumulados. Em 31 de 
dezembro de 2022, o saldo de reserva de capital é de R$ 7.231 (R$ 7.231 em 31 
de dezembro de 2021). A reserva de incentivos fiscais se refere a subvenção fiscal 
referente a isenção de ICMS resolução sefaz 9712016 (Saldo em 31 de dezembro 
2022 é de R$ 3.255). Em entendimento a Lei Complementar nº 160/2017, art. 9° § 
4°, os incentivos e os benefícios fiscais ou financeiro-fiscais relativos ao imposto 
previsto no inciso II do caput do art. 155 da Constituição Federal, concedidos pelos 
Estados e pelo Distrito Federal, são considerados subvenções para investimento, 
vedada a exigência de outros requisitos ou condições não previstas neste artigo. As 
subvenções para investimento inclusive mediante isenção ou redução de impos-
tos concedidas como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos 
econômicos, e as doações, feitas pelo Poder Público, não serão computadas na 
determinação do lucro real, desde que seja registrada em reserva de Lucros a que 
se refere o art. 195 da lei 6.404/76.
16. Receita operacional

2022 2021
Receita bruta   
Receita bruta de vendas de produtos 328.772 167.420
Receita bruta de prestação de serviços 174 342
Impostos  
ICMS (36.138) (28.294)
Cofins (22.214) (10.951)
PIS (4.823) (2.378)
Vendas canceladas (2) (492)
Total receita operacional líquida 265.769 125.647
17. Custo das vendas e dos serviços prestados

2022 2021
Custo dos produtos vendidos (208.381) (107.757)
Pessoal (761) (757)
Depreciação (242) (229)
Manutenção (188) (366)
Energia elétrica (114) (137)
Outros (440) (778)
Total (210.126) (110.024)
18. Despesas comerciais e provisão para devedores duvidosos

2022 2021
Fretes e carretos (11.079) (5.005)
Comissões de vendas – (329)
Provisão para devedores duvidosos (229) 1.173
Total (11.308) (4.161)
19. Despesas gerais e administrativas

2022 2021
Pessoal (800) (712)
Serviços de terceiros (8.365) (8.681)
Depreciação e amortização (16) (16)
Aluguéis (15) (27)
Viagens e estadias (38) (31)
Multas (23) –
Telefone e fax – (2)
Manutenção (557) (529)
Seguros – (8)
Combustíveis (16) (16)
Taxas (108) (92)
Outros (75) (67)
Total (10.013) (10.181)
20. Outras receitas e despesas operacionais

2022 2021
Ganho (perda) de capital - imobilizado (b) – 40
Crédito exclusão do ICMS da base de cálculo PIS e
   COFINS 4.694 –
Outros 49 (477)
Total 4.743 (437)
21. Resultado financeiro, líquido: O resultado financeiro para os exercícios findos 
em 31 de dezembro de 2022 e 2021 estão assim representados:

2022 2021
Receitas financeiras
Rendimentos aplicações financeiras 1.115 700
Descontos obtidos – 3
Juros auferidos 798 294
Variação monetária ativa 105 2
 2.018 999
Despesas financeiras
Descontos concedidos (8) (20)
Juros incorridos passivos (163) (24)
Outras despesas financeiras (6) (8)
 (177) (52)
Resultado financeiro, líquido 1.841 947

22. Instrumentos financeiros e gestão de riscos: O valor justo dos recebíveis 
não difere de forma relevante dos saldos contábeis, pois têm atualização monetária 
consistente com taxas de mercado. Em 2022 e 2021 a Sociedade não operou com 
derivativos. a. Gestão do capital: O objetivo principal da administração de capital 
da Sociedade é assegurar que este mantenha uma classificação de crédito forte e 
uma razão de capital capaz de apoiar os negócios e maximizar o valor do quotista. 
A Sociedade administra a estrutura do capital e a ajusta considerando as mudan-
ças nas condições econômicas.

Nota 2022 2021
Aplicação financeira de liquidez imediata 4 (31.134) (17.803)
Caixa e equivalentes de caixa 4 (4) (328)
Dívida líquida  (31.138) (18.131)
Patrimônio líquido  63.225 36.823
Total do capital  32.087 18.692
Índice de alavancagem financeira - %  -49% -49%
b. Risco das taxas de juros: A Sociedade não possui endividamentos junto a ins-
tituições financeiras, operando com recursos próprios. c. Concentração do risco 
de crédito: A Sociedade mantém suas disponibilidades com diferentes instituições 
financeiras e, como política, limita a exposição em cada instituição. A concentração 
do risco de crédito associado ao contas a receber da Sociedade, em função da sua 
diluída carteira de clientes, não é significativo. O valor contábil dos ativos financeiros 
representa a exposição máxima do crédito. Na data das demonstrações financeiras 
estavam assim apresentados:

2022 2021
Caixa e equivalentes de caixa 4 328
Aplicação financeira de liquidez imediata 31.134 17.803
Contas a receber de clientes 13.407 11.225
Contas a receber de partes relacionadas 110 –
Outros ativos 31 19
 44.686 29.375
d. Risco de liquidez: Risco de liquidez é o risco em que a Sociedade poderia 
estar exposta a dificuldades em cumprir com as obrigações associadas com seus 
passivos financeiros que são liquidados com pagamentos à vista ou com outro 
ativo financeiro. Na avaliação desse risco, a Administração efetua continuamente as 
previsões de seus fluxos de caixa, visando garantir que a Sociedade sempre tenha 
liquidez suficiente para cumprir com suas obrigações financeiras nos vencimentos 
contratados. Os recursos de caixa excedentes às necessidades presentes são in-
vestidos em ativos financeiros remunerados, através de instrumentos selecionados 
que garantam os resgates e a liquidez de acordo com as necessidades programa-
das da Sociedade. Segue abaixo o detalhamento dos vencimentos contratuais dos 
passivos financeiros: 

2022
 Até 1 ano > 1 a 2 anos > 2 a 5 anos
Fornecedores 969 – –
Contas a pagar com partes relacionadas 659 – –
Outras obrigações 8 – –
 1.636 – –
 2021
 Até 1 ano > 1 a 2 anos > 2 a 5 anos
Fornecedores 717 – –
Outras obrigações 9 – –
 726 – –
e. Valor justo hierárquico: Existem três níveis para classificação do Valor Justo re-
ferente a instrumentos financeiros, sendo que a hierarquia fornece prioridade para 
preços cotados não ajustados em mercado ativo referente a ativos ou passivos 
financeiros. A classificação dos níveis hierárquicos pode ser apresentada conforme 
exposto abaixo:   Nível 1: Dados provenientes de mercado ativo (preço cotado não 
ajustado) de forma que seja possível acessar diariamente, inclusive na data da 
mensuração do valor justo.  Nível 2: Dados diferentes dos provenientes de merca-
do ativo (preço cotado não ajustado) incluídos no Nível 1, extraídos de modelo de 
precificação baseado em dados observáveis de mercado.  Nível 3: Dados extraí-
dos de modelo de precificação baseado em dados não observáveis de mercado. 
Em 31 de dezembro de 2022 a classificação por nível hierárquico apresenta-se da 
seguinte forma para os instrumentos financeiros valorizados a valor justo: 

2022 2021

 
Valor
justo Nível Total

Valor
justo Nível Total

Ativos:       
Caixa e equivalentes de caixa 31.138 1 31.138 18.131 1 18.131
Contas a receber 13.407 1 13.407 11.225 1 11.225
Passivos:
Fornecedores 969 1 969 717 1 717
Ressaltamos que não foram observados instrumentos financeiros classificados 
como Nível 3 durante o período em análise e que não ocorreram transferências 
entre níveis neste mesmo período. 

COMPOSIÇãO DA DIRETORIA
Flavio Gomes Vianna - Presidente; Hebert Luis dos Santos Vianna - 
Vice-Presidente Administrativo e Financeiro; Maurício Dias de Souza - 
Diretor de Inovação e Novos Negócios; Christian Wellington Mendonça 
- Vice-Presidente de Marketing e Vendas; Thales Caetano Dantas - 
Vice-Presidente de Operações.

Antonio Carlos Lourenço dos Santos
Contador - CRC RJ-074988/O-4

Nos termos do artigo 124, §1º, inciso II, do artigo 71, § 2º, ambos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor (“Lei das Sociedades 
por Ações”) e da Cláusula 9.1 do “Instrumento Particular de Escritura da 21ª 
(Vigésima Primeira) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em 
Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória 
Adicional, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços 
de Eletricidade S.A. (“Escritura de Emissão”, “Emissão” e “Debêntures”) 
celebrada em 09 de fevereiro de 2021, entre a LIGHT SERVIÇOS DE 
ELETRICIDADE S.A., sociedade por ações com registro de companhia 
aberta na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como categoria B, com 
sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 
Marechal Floriano, n.º 168, parte, Centro, CEP 20080-002, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/
MF”) sob o nº 60.444.437/0001-46 (“Emissora”), a LIGHT S.A., sociedade 
por ações com registro de companhia aberta na CVM como categoria A, com 
sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida 
Marechal Floriano, nº 168, parte, 2º andar, Corredor A, Centro, CEP 20080-
002, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.378.521/0001-75 e a Oliveira Trust 
DTVM S.A., instituição financeira devidamente constituída e existente de 
acordo com as leis da República Federativa do Brasil, com sede na Cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 
3.434, sala 201, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
36.113.876/0001-91, na qualidade de agente fiduciário representando a 
comunhão dos titulares das Debêntures (conforme abaixo definidas) 
(“Agente Fiduciário” e “Debenturistas”, respectivamente), ficam os 
Debenturistas da 21ª (vigésima primeira) Emissão convocados a participar 
da assembleia geral de debenturistas (“Assembleia Geral de 
Debenturistas”), que se realizará, em primeira convocação, no dia 10 de 
maio de 2023, às 14 horas, a ser realizada de forma exclusivamente digital 
por meio da plataforma eletrônica “Microsoft Teams”, com o link de acesso a 
ser encaminhado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados 
(“Plataforma Digital”), conforme o § 2º do artigo 71 da Resolução da CVM 
nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), que será considerada 
como realizada na sede da Emissora a fim de apreciar e deliberar acerca da 
seguinte Ordem do Dia: (A) em atenção ao Fato Relevante divulgado pela 
Emissora, em 11 de abril de 2023, bem como da Tutela Cautelar Requerida 
em Caráter Antecedente ajuizada pela Emissora, pela Light S.A., Light 
Energia S.A. e Lajes Energia S.A., em 10 de abril de 2023, perante a Comarca 
da Capital do Estado do Rio de Janeiro (“Tutela Cautelar”), a contratação 
de assessor legal para defesa dos interesses dos Debenturistas, de forma 
negocial e extrajudicial , além da contratação de assessor legal para defesa 
dos interesses dos Debenturistas, de forma judicial, inclusive no âmbito da 
Tutela Cautelar e eventuais processos correlatos, conforme material 
complementar disponibilizado até a data da Assembleia Geral e indicação 
dos Debenturistas; (B) a contratação de assessor financeiro para condução 
e defesa dos interesses dos Debenturistas junto à Emissora, inclusive no 
âmbito da Tutela Cautelar e eventuais processos correlatos, conforme 
material complementar disponibilizado até a data da Assembleia Geral e 
indicação dos Debenturistas; (C) a contratação de assessor regulatório para 
condução dos interesses dos Debenturistas junto à Emissora, inclusive no 
âmbito da Tutela Cautelar e eventuais processos correlatos, conforme 
material complementar disponibilizado até a data da Assembleia Geral e 
indicação dos Debenturistas; (D) eventual contratação de outros assessores 
técnicos, além dos acima listados para conduzir os interesses dos 
Debenturistas junto à Emissora, conforme recomendado pelo assessor 
financeiro e assessores legais contratados, conforme material complementar 
disponibilizado até a data da Assembleia Geral e indicação dos Debenturistas; 
e (E) caso as matérias constantes da Ordem do Dia acima sejam aprovadas, 
a autorização para que o Agente Fiduciário possa: (i) praticar todos os atos 
necessários à realização, formalização, implementação e aperfeiçoamento 
das deliberações ora tomadas; e (ii) para realização do protocolo dos 
documentos que se fizerem necessários à implementação das deliberações 
ora tomadas, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da sua 
celebração por todas as partes, caso aplicável. 1. Local: 1.1 A Assembleia 
Geral de Debenturistas, será realizada de forma exclusivamente digital e 
remota, por meio de participação remota através da Plataforma Digital, 
conforme instruções dispostas no parágrafo das “Informações Gerais” 
abaixo, observado o disposto no artigo 71, §2º, da Resolução CVM 81. 2. 
Informações Gerais: Observado o disposto na forma do artigo 72, § 1º, da 
Resolução CVM 81, os Debenturistas deverão encaminhar, preferencialmente, 
até 2 (dois) dias antes à data de realização da Assembleia Geral de 
Debenturistas, ao Agente Fiduciário, no e-mail af,assembleias@oliveiratrust.
com.br, cópia dos seguintes documentos de habilitação: (i) documento de 
identidade do debenturista, representante legal ou procurador; e (ii) caso o 
debenturista não possa estar presente à Assembleia Geral de Debenturistas 
e seja representado por um procurador, por meio de procuração com poderes 
específicos para sua representação na Assembleia Geral de Debenturistas, 
obedecidas as condições legais. No caso de Debenturista pessoa jurídica, 
deverão ser apresentados, adicionalmente, os seguintes documentos: (i) 
estatuto ou contrato social atualizado, devidamente registrado no órgão de 
registro competente; (ii) documento que comprove os poderes de 

representação, qual seja, ata de eleição do(s) representante(s) legal(is) 
presente(s) ou que assinou(aram) a procuração, se for o caso; e (iii) 
procuração, em caso de fundo de investimento, o regulamento do fundo e os 
documentos referidos acima em relação ao seu administrador e/ou gestor, 
conforme o caso. 2.1 O Agente Fiduciário disponibilizará (i) Plataforma Digital 
para participação e votação remota, como alternativa para viabilizar a 
participação à distância dos Debenturistas na Assembleia Geral de 
Debenturistas; e (ii) instrução de voto à distância. 2.1.1 Os Debenturistas 
poderão optar por exercer o seu direito de voto por meio do sistema de 
votação à distância, enviando a correspondente instrução de voto à distância 
diretamente ao Agente Fiduciário, em até 02 (dois) dias antes da realização 
da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas. O Agente Fiduciário 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução 
de voto a distância em sua página na rede mundial de computadores https://
webapp.oliveiratrust.com.br/home. A instrução de voto deverá estar 
devidamente preenchida e assinada pelo debenturista, ou por seu 
representante legal, e deverá ser enviada com a antecedência acima 
mencionada acompanhada dos instrumentos de representação do 
Debenturista. Mesmo após o eventual envio de instrução de voto, os 
Debenturistas poderão participar da Assembleia Geral de Debenturistas por 
meio da Plataforma Digital, de acordo com disposto neste edital de 
convocação, podendo exercer seu voto diretamente na Assembleia Geral de 
Debenturistas, hipótese em que terá sua instrução de voto previamente 
enviada desconsiderada. O acesso via a Plataforma Digital estará restrito 
aos Debenturistas que se credenciarem, nos termos aqui descritos 
(“Debenturistas Credenciados”). Termos iniciados em letra maiúscula e 
não definidos nesse edital de convocação terão o significado atribuído na 
Escritura de Emissão. 2.2 Os convites individuais para admissão e 
participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão remetidos aos 
endereços de e-mail que enviarem a solicitação de participação e os 
documentos na forma referida acima (sendo remetido apenas um convite 
individual por debenturista). Somente serão admitidos, pelos convites 
individuais, os Debenturistas Credenciados e seus representantes ou 
procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso 
determinado debenturista não receba o convite individual para participação 
na Assembleia Geral de Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de 
Debenturistas, deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário pelo e-mail 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com, no mínimo, 2 (duas) horas de 
antecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de 
Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o 
caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de novo 
convite. 2.3 O Agente Fiduciário recomenda que os Debenturistas 
Credenciados acessem a Plataforma Digital com antecedência de, no 
mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia Geral de Debenturistas, 
a fim de evitar eventuais problemas operacionais, e que os Debenturistas 
Credenciados se familiarizem previamente com a Plataforma Digital para 
evitar problemas com a sua utilização no dia da Assembleia Geral de 
Debenturistas. O Agente Fiduciário não se responsabiliza por problemas de 
conexão que os Debenturistas Credenciados venham a enfrentar e outras 
situações que não estejam sob o controle do Agente Fiduciário (e.g., 
instabilidade na conexão do Debenturista Credenciado com a internet ou 
incompatibilidade da Plataforma Digital com o equipamento do Debenturista, 
entre outros). 2.4 Os Debenturistas Credenciados que participarem via 
Plataforma Digital, de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão 
considerados presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes 
da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em ata dos 
Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de Debenturistas, pelos 
meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo presidente da mesa ou 
pelo secretário da Assembleia Geral de Debenturistas, cujas assinaturas 
podem ser feitas por meio de certificação digital ou reconhecidas por outro 
meio que garanta sua autoria e integridade em formato compatível com o 
adotado para a realização da Assembleia Geral de Debenturistas, observado 
o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. 2.5 Por fim, o Agente 
Fiduciário esclarece, caso sejam editadas normas legais ou regulamentares 
alterando as orientações acima até 48 (quarenta e oito) horas antes da 
realização da Assembleia Geral de Debenturistas, que poderá adotar os 
procedimentos previstos na referida autorização para que a Assembleia 
Geral de Debenturistas se adeque às novas normas legais ou regulamentares 
editadas, sendo que, neste caso, o Agente Fiduciário publicará um novo 
Edital de Convocação com todas as novas instruções necessárias pelos 
mesmos meios de comunicação adotados para a publicação deste edital de 
convocação, sem que tal fato implique a reabertura do prazo de convocação 
da Assembleia Geral de Debenturistas. 2.6 Este Edital se encontra disponível 
nas respectivas páginas do Agente Fiduciário (https://webapp.oliveiratrust.
com.br/home) e da CVM na rede mundial de computadores (http://www.cvm.
gov.br). Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não 
expressamente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuídos 
na Escritura de Emissão. Rio de Janeiro, 18 de abril de 2023. OLIVEIRA 
TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 21ª (VIGÉSIMA PRIMEIRA) 
EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, 

COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT 
SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A. (“EMISSÃO”, “DEBÊNTURES” e “ESCRITURA DE EMISSÃO”)

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
CNPJ/MF n° 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.300.106.448 - Companhia Aberta

VIAÇÃO ACARI S/A.
CNPJ: 33.197.120/0001-80.

CONVOCAÇÃO: Ficam os senhores acionistas convocados para se 
reunirem em assembleia geral ordinária, conjuntamente, no dia 28/04/2023, 
ás 9:30 horas em 1º convocação com a totalidade dos acionista,  em nossa 
sede social na Rua Miguel Rangel, 493, Cascadura, RJ, para deliberar sobre 
a seguinte ordem do dia: a) Tomar as contas dos administradores, examinar, 
discutir e votar as demonstrações financeiras do exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2022; b) destinação do resultado do exercício;  
c) eleição da diretoria e a fixação de seus honorários; d) assuntos gerais. 
Informamos que documentos a que se refere o art. 133 da lei 6404/76, 
encontram-se a disposição dos senhores acionistas na sede da sociedade. 
Rio Janeiro, 19 de Abril de 2023 – A Diretoria.                                                           .

GYPSOLITE DO BRASIL S/A
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE GESSO

CNPJ/ME 33.965.146/0001-20 - NIRE nº 33 3 0016203 8
Assembleia Geral Ordinária - Edital de Convocação

Ficam convocados os Senhores Acionistas da Gypsolite do Brasil S/A 
Indústria e Comércio de Gesso, convocados para se reunirem no dia 
25 de abril de 2023, às 08:00 horas, em chamada única e de modo 
digital, através da plataforma de videochamadas “Zoom”, cujo link 
será encaminhado após a confirmação de presença através do e-mail: 
assembleia.tmc.2021@gmail.com, devendo no mesmo ato informar o nome 
completo, RG, CPF e e-mail do solicitante, para deliberar sobre a seguinte 
Ordem do Dia: 01. Tomar conhecimento, discutir e aprovar o balanço social 
encerrado em 31 de dezembro de 2022. 

Duque de Caxias, 14 de abril de 2023
Eneida Melo Cruz - Diretora Presidente

REAL ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES S.A.
CNPJ/MF 36.079.804/0001-75

Edital de Convocação - Assembléia Geral Ordinária a se realizar no dia 
27.04.23. Real Engenharia e Incorporações S.A., sociedade anônima inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 36.079.804/0001-75, com sua sede na Rua São José n° 
70, sala 1901, Centro, na cidade e estado do Rio de Janeiro, vem Convocar 
todos os seus acionistas da sociedade e especialmente V.Sas., para a Assem-
bléia Geral Ordinária, nos termos do artigo 131, da Lei nº. 6.404/76, que será re-
alizada no dia 27.04.23, de forma exclusivamente virtual, no endereço eletrônico:  
https://www.tenmeetings.com.br/assembleia/portal/?id=037CADE740D6 em pri-
meira convocação, com a presença de acionistas que representem no mínimo 
½ (metade) do capital social com direito a voto, e às 14:00 horas, se segunda 
e última convocação, às 14:30 horas, com qualquer número de acionistas, nos 
termos do artigo 20, dos Estatutos Sociais da sociedade, a fim de deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: 1. Aprovação de contas do exercício social 
encerrado em 31.12.22; 2. Destinação do Resultado do exercício de 2022; 
3. Assuntos de interesse geral. Em conformidade com o artigo 23 dos Estatu-
tos Sociais da Sociedade, o acionista poderá ser representado na Assembleia 
Geral por procurador constituído há pelo menos 01 (um) ano, que seja acionista, 
administrador da sociedade ou advogado, ou, ainda por seu represente legal. 
Em atenção às medidas de distanciamento social decretadas pelas autoridades 
sanitárias e governamentais em decorrência da pandemia de COVID-19, e con-
forme autorizado pela Lei 6.404/76, art. 124, §2º-A, a Assembleia ora convoca-
da será realizada de modo exclusivamente digital, mediante sistema eletrônico 
disponibilizado pela Companhia aos seus acionistas para que acompanhem e 
votem a distância na Assembleia, sem prejuízo do uso do boletim de voto a 
distância como meio para o exercício do direito de voto. A documentação re-
lativa às propostas a serem apreciadas (DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS) 
ESTÃO DISPONÍVEIS PARA CONHECIMENTO PRÉVIO NO SEGUINTE EN-
DEREÇO: CENTRAL DE BALANÇOS.GOV.BR na rede mundial de computado-
res. Para participar e deliberar na Assembleia, os acionistas devem observar as 
seguintes orientações, as quais estão detalhadas e disponível para download 
no Endereço Eletrônico do Evento: https://www.tenmeetings.com.br/assembleia/
portal/?id=037CADE740D6. a) Os instrumentos de procuração, os documentos 
de identificação e de posição acionária serão recebidos mediante ao cadastro 
na plataforma Ten Meetings que deverá ser realizado no Endereço Eletrônico do 
Evento em até 48 horas antes da realização da Assembleia. b) tanto acionistas, 
quanto procuradores, no momento em que efetuarem os cadastros, receberão 
um e-mail informando que a companhia irá avaliar a solicitação de cadastro. Em 
caso de aprovação, os acionistas e procuradores receberão uma confirmação 
por e-mail de que o cadastro foi aprovado. Em caso de rejeição, receberão um 
e-mail explicando o motivo da rejeição e, se for o caso, orientando como podem 
fazer a regularização do cadastro. c) após cadastrado, o procurador terá um 
ambiente virtual, “Painel de Representantes”, que também é acessado através 
do Endereço Eletrônico do Evento. Nesse ambiente ele pode acompanhar a si-
tuação da aprovação de cada representado, bem como atualizar suas documen-
tações, ao acessar com o login e senha previamente cadastrado. d) O acesso 
à Assembleia será restrito aos acionistas, seus representantes ou procuradores 
que se credenciarem no prazo fixado neste Edital de Convocação. Rio de Ja-
neiro, 17 de abril de 2023. REAL ENGENHARIA E INCORPORAÇÕES S.A. 
- Diretor Presidente e Acionista.
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SBM DO BRASIL LTDA.
CNPJ/MF nº 01.662.868/0001-10 - NIRE 33.2.0725915-9

43ª ALTERAÇÃO AO CONTRATO SOCIAL
Pelo presente instrumento particular, e na melhor forma de direito:
SBM HOLDING INC. S.A., neste ato representada por seu procurador,
Maurizio Serus; e SBM OFFSHORE DO BRASIL LTDA., neste ato re-
presentada por seu administrador, Maurizio Serusi, na qualidade de
únicas sócias representando a totalidade do capital social da SBM DO
BRASIL LTDA., sociedade empresária limitada com sede na Avenida
Nossa Senhora da Glória, nº 2.987 - Sala 304 - Edifício Monte Ge-
rezim - Cavaleiros, Macaé - RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
01.662.868/0001-10 e na Jucerja sob o NIRE 33.2.0725915-9 (“Socie-
dade”), pelo presente e na forma do art. 1.072, parágrafo 3º, da Lei
nº 10.406, de 10/01/2022 (“Código Civil”), têm como justo e acordado
alterar o Contrato Social da Sociedade de acordo com o que segue:
1. INCORPORAÇÃO E AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL - 1.1. Apro-
var, por unanimidade e sem reservas, a incorporação da SBM Jubarte
Operações Marítimas Ltda., sociedade com sede na Rua Izidro Be-
nezath, 48, sala 302-C - Enseada do Suá, Vitória - ES, CNPJ/MF nº
09.265.631/0001-07 e na Jucees sob o NIRE 32201306511 (“SBM Ju-
barte”) pela Sociedade, nos termos e condições do Protocolo e Jus-
tificação de Incorporação, celebrado nesta data pelos administradores
da Sociedade e da SBM Jubarte (“Protocolo e Justificação”), constan-
te do Anexo I, mediante a versão da totalidade do patrimônio líquido
da SBM Jubarte para a Sociedade, com a consequente extinção da
SBM Jubarte (“Incorporação”). 1.2. Ato subsequente, decidem as só-
cias, por unanimidade e sem reservas, ratificar e aprovar a nomeação
da APSIS Consultoria e Avaliações Ltda., empresa especializada em
avaliações, com sede na Rua do Passeio, nº 62, 6º andar, Centro,

Id: 2473027

LNG SERVIÇOS INTERNACIONAIS
DE SEGURO E RESSEGURO LTDA.

CNPJ/ME 11.178.132/0001-24 - NIRE 33.2.0842022-1
EXTRATO DA ATA DA REUNIÃO DE SÓCIOS DE 18/04/2023

Data, Hora e Local: 18/04/23, às 16 horas, realizada por videocon-
ferência. Convocação e Presença: Convocação dispensada, em face
da presença da totalidade dos sócios da Sociedade. Mesa: Carlos Al-
berto Caputo, Presidente, e Norberto Raul Caputo, Secretário. Deli-
berações: Por unanimidade de votos, observados os impedimentos
legais, foram tomadas as seguintes deliberações: Aprovar a redução
do capital social da Sociedade no montante de R$ 138.000,00, por
considerá-lo excessivo em relação ao seu objeto social, com o con-
sequente cancelamento de 138.000 quotas da Sociedade, com valor
nominal de R$ 1,00 cada, nos seguintes termos: (a) 137.686 quotas
de titularidade de LATIN PARTNERS LTD. serão canceladas mediante
a restituição ao sócio do valor das quotas no montante de R$
137.686,00; (b) 160 quotas de titularidade de Norberto Raul Caputo
serão canceladas mediante a restituição ao sócio do valor das quotas
no montante de R$ 160,00; e (c) 154 quotas de titularidade de Carlos
Alberto Caputo serão canceladas mediante a restituição ao sócio do
valor das quotas no montante de R$ 154,00. Uma vez efetivada a re-
dução de capital acima indicada, o capital social da Sociedade pas-
sará dos atuais R$ 440.000,00 para R$ 302.000,00, divididos em
302.000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 cada, totalmente subs-
critas e integralizadas em moeda corrente do País. Para refletir a re-
dução do capital fica alterado o artigo 5º do Estatuto Social. Rio de
Janeiro, 18 de abril de 2023. Carlos Alberto Caputo - Sócio Adminis-
trador; Norberto Raul Caputo - Sócio Administrador.

Id: 2472985

Avisos, Editais e Termos

Associações, Sociedades e Firmas
SOFT GRILL RESTAURANTE LTDA EPP

CNPJ 31.860.760/0001-00 NIRE 3320174607-4
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE SÓCIOS

Nos termos do art. 1.152, § 3o, da Lei n.º 10.406, de 10 de Janeiro
de 2002 (“Código Civil”), ficam convocados os quotistas da SOFT
GRILL RESTAURANTE LTDA EPP (“Sociedade”), para a Reunião de
Sócios a ser realizada, em primeira convocação, no dia 27 de abril
de 2023, às 11:00 horas, na cidade do Rio de Janeiro, Estado do

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF n° 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.300.106.448
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 21ª (VGÉSIMA PRIMEIRA) EMISSÃO DE
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A. (“EMISSÃO”, “DEBÊNTURES” e “ESCRITURA DE EMISSÃO”).
Nos termos do artigo 124, §1º, inciso II, do artigo 71, § 2º, ambos da
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor (“Lei
das Sociedades por Ações”) e da Cláusula 9.1 do “Instrumento Par-
ticular de Escritura da 21ª (Vigésima Primeira) Emissão de Debêntures
Simples, não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição
Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricidade S.A.
(“Escritura de Emissão”, “Emissão” e “Debêntures”) celebrada em 09
de fevereiro de 2021, entre a LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta na Co-
missão de Valores Mobiliários (“CVM”) como categoria B, com sede
na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida
Marechal Floriano, n.º 168, parte, Centro, CEP 20080-002, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
(“CNPJ/MF”) sob o nº 60.444.437/0001-46 (“Emissora”), a LIGHT
S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta na CVM
como categoria A, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro, na Avenida Marechal Floriano, nº 168, parte, 2º andar,
Corredor A, Centro, CEP 20080-002, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
03.378.521/0001-75 e a Oliveira Trust DTVM S.A., instituição finan-
ceira devidamente constituída e existente de acordo com as leis da
República Federativa do Brasil, com sede na Cidade do Rio de Ja-
neiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 3.434,
sala 201, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
36.113.876/0001-91, na qualidade de agente fiduciário representando
a comunhão dos titulares das Debêntures (conforme abaixo definidas)
(“Agente Fiduciário” e “Debenturistas”, respectivamente), ficam os
Debenturistas da 21ª (vigésima primeira) Emissão convocados a par-
ticipar da assembleia geral de debenturistas (“Assembleia Geral de
Debenturistas”), que se realizará, em primeira convocação, no dia
10 de maio de 2023, às 14 horas, a ser realizada de forma exclu-
sivamente digital por meio da plataforma eletrônica “Microsoft
Te a m s ”, com o link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fidu-
ciário aos Debenturistas habilitados (“Plataforma Digital”), conforme o
§ 2º do artigo 71 da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de
2022 (“Resolução CVM 81”), que será considerada como realizada na

Rio de Janeiro - RJ, inscrita no CRC/RJ sob o nº 005112/O-9,
CNPJ/MF nº 08.681.365/0001-30 (“Empresa Especializada”) para ava-
liar o patrimônio líquido da SBM Jubarte a ser vertido pela Sociedade
em virtude da Incorporação, bem como pela elaboração do respectivo
laudo de avaliação, preparado com base em seu valor contábil, e de
acordo com o balanço patrimonial levantado em 31/01/2023 (“Data-Ba-
se”), com estrita observância do que estabelecem os critérios contá-
beis e a legislação societária atualmente em vigor (“Laudo de Ava-
liação”).1.3. As sócias, por unanimidade e sem reservas, resolvem
aprovar o Laudo de Avaliação, que passa a fazer parte deste instru-
mento como Anexo II. O acervo líquido da SBM Jubarte foi avaliado
no valor positivo de R$ 36.870.293,69, com base no seu valor pa-
trimonial contábil na Data-Base.1.4. Em decorrência da Incorporação,
as sócias, por unanimidade e sem reservas, aprovam a transferência
de todos os ativos, passivos, direitos e obrigações da SBM Jubarte
para a Sociedade e, ato contínuo, a consequente extinção da SBM
Jubarte. Eventuais variações patrimoniais da SBM Jubarte, ocorridas
entre a Data-Base e a presente data, serão absorvidas pela Socie-
dade, registrando-as em seus livros contábeis e efetuando-se as al-
terações necessárias.1.5. Como consequência da Incorporação, resol-
vem as sócias, por unanimidade e sem reservas, aprovar o aumento
do capital social da Sociedade no valor de R$ 36.870.293,69, dos
quais (i) R$ 36.870.293,00 serão destinados ao capital social da SBM
do Brasil, mediante a emissão de 36.870.293 novas quotas no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada, as quais, mediante renúncia ex-
pressa da sócia SBM Offshore ao seu direito de preferência constante
da Cláusula Quinta, Parágrafo Segundo, do Contrato Social da Socie-
dade, são integralmente subscritas e integralizadas pela sócia SBM
Holding; e (ii) R$ 0,69 serão destinados para a conta para adianta-
mento para futuro aumento de capital da Sociedade. Assim, o
ca-pital social da Sociedade passará de R$ 502.195.675,00 para
R$ 539.065.968,00. Rio de Janeiro, de 2023. SBM HOLDING I
NC. S.A. Maurizio Serusi Cargo: Procurador. SBM OFFSHORE
DO BRASIL LTDA. Nome: Maurizio Serusi Cargo: Administrador.
JUCERJA - Protocolo: 00-2023/187862-1 em 06/03/2023. Arquivamen-
to em 08/03/2023 sob o n. 00005360335. JORGE PAULO MAGDA-
LENO FILHO - Secretário Geral.

Id: 2472859

Rio de Janeiro, na Rua Barão de Tefé, nº 07, 5º andar, Bairro Saúde,
CEP 20.2020-460, a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do
dia: (i) a destituição de Olga Maria de Souza Marques do cargo de
administradora da Sociedade; (ii) a eleição de Beatriz de Abreu
Coutinho para o cargo de administradora da Sociedade; (iii) o ingres-
so de Guilherme Marques Assumpção como sócio em decorrência de
sucessão hereditária; (iv) alteração e consolidação do Contrato Social.
Todos os documentos relacionados às matérias da ordem do dia es-
tão à disposição dos acionistas na sede da Sociedade.Rio de Janei-
ro/RJ, 14 de abril de 2023. OLGA MARIA DE SOUZA MARQUES -
Administradora. Id: 2471955
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DIÁRIO OFICIAL PARTE V - PUBLICAÇÕES A PEDIDO

Serviço de Atendimento ao Cliente da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro: Tel.: (21) 2717-7840.

Os textos e reclamações sobre publicações de       
matérias deverão ser encaminhados à Assessoria 
para Preparo e Publicações dos Atos Oficiais - à Rua 
Pinheiro Machado, s/nº - (Palácio Guanabara - Casa 
Civil), Laranjeiras, 
Rio de Janeiro - RJ, Brasil - CEP 22.231-901
Tels.: (21) 2334-3242 e 2334-3244

As matérias para publicação deverão ser enviadas 
pelo sistema edof´s ou entregues em mídia eletrô-
nica nas Agências Rio e Niteroi.

PUBLICAÇÕES

PARTE I - PODER EXECUTIVO:

ENVIO DE MATÉRIAS:

Patricia Damasceno
Diretora-Presidente

Flávio Cid
Diretor Administrativo

Rodrigo de Mesquita Caldas
Diretor Financeiro

Jefferson Woldaynsky
Diretor Industrial

cm/col __________________________________________ R$ 132,00

RIO - Rua São José, 35, sl. 222/24 - Centro - Rio de Janeiro
Ed. Garagem Menezes Côrtes - Tel.: (21) 2332-6550 / (21) 2332-6549
Email.: agerio@ioerj.rj.gov.br
Atendimento das 8h às 17h

NITERÓI - Rua Professor Heitor Carrilho, nº 81 - Centro - Niterói/RJ.
Tel.: (21) 2719-2689 / (21) 2719-2705
Atendimento das 8h às 17h

AGÊNCIAS DA IMPRENSA OFICIAL

RECLAMAÇÕES SOBRE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS: 
Deverão ser dirigidas, por escrito, à Diretora-Presidente 
da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro, no máxi-
mo até 10 (dez) dias após a data de sua publicação.

PREÇO PARA PUBLICAÇÃO:

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46
NIRE 33.300.106.448

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE
DEBENTURISTAS DA 9ª (NONA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM DUAS SÉRIES, DA ES-
PÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA LIGHT SERVIÇOS
DE ELETRICIDADE S.A. (“EMISSÃO”, “DEBÊNTURES” e “ESCRITU -
RA DE EMISSÃO”). Nos termos do artigo 124, §1º, inciso II, do artigo
71, § 2º, ambos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme
em vigor (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Cláusula 10.1 do “Ins -
trumento Particular de Escritura da 9ª (nona) Emissão de Debêntures
Simples, Não Conversíveis em Ações, em Duas Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória, Para Distribuição Pública Com Es-
forços Restritos do “Instrumento Particular de Escritura Particular da 9ª
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Duas
Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória, para Dis-
tribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Light Ser-
viços de Eletricidade S.A. (“Escritura de Emissão”, “Emissão” e “Debên -
tures”) celebrada em 14 de junho de 2013, entre a LIGHT SERVIÇOS
DE ELETRICIDADE S.A., sociedade por ações com registro de compa-
nhia aberta na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como categoria
B, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro,
na Avenida Marechal Floriano, n.º 168, parte, Centro, CEP 20080-002,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fa-
zenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 60.444.437/0001-46 (“Emissora”), a LIGHT
S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta na CVM
como categoria A, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro, na Avenida Marechal Floriano, nº 168, parte, 2º a n d a r,
Corredor A, Centro, CEP 20080-002, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
03.378.521/0001-75 e a Oliveira Trust DTVM S.A., instituição financeira
devidamente constituída e existente de acordo com as leis da República
Federativa do Brasil, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 3.434, sala 201, CEP
22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0001-91, na qua-
lidade de agente fiduciário representando a comunhão dos titulares das
Debêntures (conforme abaixo definidas) (“Agente Fiduciário” e “Deben -
turistas”, respectivamente), conforme aditada de tempos em tempos, fi-
cam os Debenturistas da 9ª (nona) Emissão convocados a participar da
assembleia geral de debenturistas (“Assembleia Geral de Debenturis-
tas”), que se realizará, em primeira convocação, no dia 10 de maio de
2023, às 17 horas, a ser realizada de forma exclusivamente digital por
meio da plataforma eletrônica “Microsoft Teams”, com o link de acesso a
ser encaminhado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados
(“Plataforma Digital”), conforme o § 2º do artigo 71 da Resolução da
CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), que será
considerada como realizada na sede da Emissora a fim de apreciar e
deliberar acerca da seguinte Ordem do Dia: (A) em atenção ao Fato Re-
levante divulgado pela Emissora, em 11 de abril de 2023, bem como da
Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente ajuizada pela Emis-
sora, pela Light S.A., Light Energia S.A. e Lajes Energia S.A., em 10 de
abril de 2023, perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Ja-
neiro (“Tutela Cautelar”), a contratação de assessor legal para defesa
dos interesses dos Debenturistas, de forma negocial e extrajudicial,
além da contratação de assessor legal para defesa dos interesses dos
Debenturistas, de forma judicial, inclusive no âmbito da Tutela Cautelar
e eventuais processos correlatos, conforme material complementar dis-
ponibilizado até a data da Assembleia Geral e indicação dos Debentu-
ristas; (B) a contratação de assessor financeiro para condução e defesa
dos interesses dos Debenturistas junto à Emissora, inclusive no âmbito
da Tutela Cautelar e eventuais processos correlatos, conforme material
complementar disponibilizado até a data da Assembleia Geral e indica-
ção dos Debenturistas; (C) a contratação de assessor regulatório para
condução dos interesses dos Debenturistas junto à Emissora, inclusive
no âmbito da Tutela Cautelar e eventuais processos correlatos, confor-
me material complementar disponibilizado até a data da Assembleia Ge-
ral e indicação dos Debenturistas; (D) eventual contratação de outros
assessores técnicos, além dos acima listados para conduzir os interes-
ses dos Debenturistas junto à Emissora, conforme recomendado pelo
assessor financeiro e assessores legais contratados, conforme material
complementar disponibilizado até a data da Assembleia Geral e indica-
ção dos Debenturistas; e (E) caso as matérias constantes da Ordem do
Dia acima sejam aprovadas, a autorização para que o Agente Fiduciário

possa: (i) praticar todos os atos necessários à realização, formalização,
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas; e (ii)
para realização do protocolo dos documentos que se fizerem necessá-
rios à implementação das deliberações ora tomadas, no prazo de até 30
(trinta) dias corridos contados da sua celebração por todas as partes,
caso aplicável. 1. Local. 1.1. A Assembleia Geral de Debenturistas, será
realizada de forma exclusivamente digital e remota, por meio de parti-
cipação remota através da Plataforma Digital, conforme instruções dis-
postas no parágrafo das “Informações Gerais” abaixo, observado o dis-
posto no artigo 71, §2º, da Resolução CVM 81. 2. Informações Gerais.
Observado o disposto na forma do artigo 72, § 1º, da Resolução CVM
81, os Debenturistas deverão encaminhar, preferencialmente, até 2
(dois) dias antes à data de realização da Assembleia Geral de Deben-
turistas, ao Agente Fiduciário, no e-mail af,assembleias@oliveira-
trust.com.br, cópia dos seguintes documentos de habilitação: (i) docu -
mento de identidade do debenturista, representante legal ou procurador;
e (ii) caso o debenturista não possa estar presente à Assembleia Geral
de Debenturistas e seja representado por um procurador, por meio de
procuração com poderes específicos para sua representação na Assem-
bleia Geral de Debenturistas, obedecidas as condições legais. No caso
de Debenturista pessoa jurídica, deverão ser apresentados, adicional-
mente, os seguintes documentos: (i) estatuto ou contrato social atuali-
zado, devidamente registrado no órgão de registro competente; (ii) do -
cumento que comprove os poderes de representação, qual seja, ata de
eleição do(s) representante(s) legal(is) presente(s) ou que assinou(aram)
a procuração, se for o caso; e (iii) procuração, em caso de fundo de
investimento, o regulamento do fundo e os documentos referidos acima
em relação ao seu administrador e/ou gestor, conforme o caso. 2.1. O
Agente Fiduciário disponibilizará (i) Plataforma Digital para participação e
votação remota, como alternativa para viabilizar a participação à distân-
cia dos Debenturistas na Assembleia Geral de Debenturistas; e (ii) ins -
trução de voto à distância. 2.1.1. Os Debenturistas poderão optar por
exercer o seu direito de voto por meio do sistema de votação à distân-
cia, enviando a correspondente instrução de voto à distância diretamen-
te ao Agente Fiduciário, em até 02 (dois) dias antes da realização da
respectiva Assembleia Geral de Debenturistas. O Agente Fiduciário dis-
ponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da ins-
trução de voto a distância em sua página na rede mundial de compu-
tadores https://webapp.oliveiratrust.com.br/home. A instrução de voto de -
verá estar devidamente preenchida e assinada pelo debenturista, ou por
seu representante legal, e deverá ser enviada com a antecedência aci-
ma mencionada acompanhada dos instrumentos de representação do
Debenturista. Mesmo após o eventual envio de instrução de voto, os
Debenturistas poderão participar da Assembleia Geral de Debenturistas
por meio da Plataforma Digital, de acordo com disposto neste edital de
convocação, podendo exercer seu voto diretamente na Assembleia Ge-
ral de Debenturistas, hipótese em que terá sua instrução de voto pre-
viamente enviada desconsiderada. O acesso via a Plataforma Digital es-
tará restrito aos Debenturistas que se credenciarem, nos termos aqui
descritos (“Debenturistas Credenciados”). Termos iniciados em letra
maiúscula e não definidos nesse edital de convocação terão o signifi-
cado atribuído na Escritura de Emissão. 2.2. Os convites individuais pa-
ra admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão
remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de par-
ticipação e os documentos na forma referida acima (sendo remetido
apenas um convite individual por debenturista). Somente serão admiti-
dos, pelos convites individuais, os Debenturistas Credenciados e seus
representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por
Ações). Caso determinado debenturista não receba o convite individual
para participação na Assembleia Geral de Debenturistas com até 24
(vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início
da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em contato com o
Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com,
no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de
início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado o
suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja
liberado mediante o envio de novo convite. 2.3. O Agente Fiduciário re-
comenda que os Debenturistas Credenciados acessem a Plataforma Di-
gital com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da
Assembleia Geral de Debenturistas, a fim de evitar eventuais problemas
operacionais, e que os Debenturistas Credenciados se familiarizem pre-
viamente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua uti-
lização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. O Agente Fidu-
ciário não se responsabiliza por problemas de conexão que os Deben-
turistas Credenciados venham a enfrentar e outras situações que não
estejam sob o controle do Agente Fiduciário (e.g., instabilidade na co-
nexão do Debenturista Credenciado com a internet ou incompatibilidade
da Plataforma Digital com o equipamento do Debenturista, entre outros).
2.4. Os Debenturistas Credenciados que participarem via Plataforma Di-
gital, de acordo com as instruções do Agente Fiduciário, serão consi-
derados presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e assinantes
da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o registro em ata
dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral de Debentu-
ristas, pelos meios referidos neste edital, pode ser realizado pelo
presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral de Deben-
turistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de certificação
digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria
e integridade em formato compatível com o adotado para a realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto no
artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. 2.5. Por fim, o Agente Fiduciário
esclarece, caso sejam editadas normas legais ou regulamentares
alterando as orientações acima até 48 (quarenta e oito) horas antes
da realização da Assembleia Geral de Debenturistas, que poderá adotar
os procedimentos previstos na referida autorização para que a Assem-
bleia Geral de Debenturistas se adeque às novas normas legais
ou regulamentares editadas, sendo que, neste caso, o Agente Fidu-
ciário publicará um novo Edital de Convocação com todas as novas ins-
truções necessárias pelos mesmos meios de comunicação adotados
para a publicação deste edital de convocação, sem que tal fato implique
a reabertura do prazo de convocação da Assembleia Geral de Deben-
turistas. 2.6. Este Edital se encontra disponível nas respectivas pági-
nas do Agente Fiduciário (https://webapp.oliveiratrust.com.br/home) e
da CVM na rede mundial de computadores (http://www.cvm.gov.br).
Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expres-
samente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribu-
dos na Escritura de Emissão. Rio de Janeiro, 18 de abril de 2023. OLI-
VEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁ-
RIOS S.A.
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sede da Emissora a fim de apreciar e deliberar acerca da seguinte
Ordem do Dia: (A) em atenção ao Fato Relevante divulgado pela
Emissora, em 11 de abril de 2023, bem como da Tutela Cautelar Re-
querida em Caráter Antecedente ajuizada pela Emissora, pela Light
S.A., Light Energia S.A. e Lajes Energia S.A., em 10 de abril de
2023, perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro
(“Tutela Cautelar”), a contratação de assessor legal para defesa dos
interesses dos Debenturistas, de forma negocial e extrajudicial, além
da contratação de assessor legal para defesa dos interesses dos De-
benturistas, de forma judicial, inclusive no âmbito da Tutela Cautelar e
eventuais processos correlatos, conforme material complementar dis-
ponibilizado até a data da Assembleia Geral e indicação dos Deben-
turistas; (B) a contratação de assessor financeiro para condução e de-
fesa dos interesses dos Debenturistas junto à Emissora, inclusive no
âmbito da Tutela Cautelar e eventuais processos correlatos, conforme
material complementar disponibilizado até a data da Assembleia Geral
e indicação dos Debenturistas; (C) a contratação de assessor regu-
latório para condução dos interesses dos Debenturistas junto à Emis-
sora, inclusive no âmbito da Tutela Cautelar e eventuais processos
correlatos, conforme material complementar disponibilizado até a data
da Assembleia Geral e indicação dos Debenturistas; (D) eventual con-
tratação de outros assessores técnicos, além dos acima listados para
conduzir os interesses dos Debenturistas junto à Emissora, conforme
recomendado pelo assessor financeiro e assessores legais contrata-
dos, conforme material complementar disponibilizado até a data da
Assembleia Geral e indicação dos Debenturistas; e (E) caso as ma-
térias constantes da Ordem do Dia acima sejam aprovadas, a auto-
rização para que o Agente Fiduciário possa: (i) praticar todos os atos
necessários à realização, formalização, implementação e aperfeiçoa-
mento das deliberações ora tomadas; e (ii) para realização do pro-
tocolo dos documentos que se fizerem necessários à implementação
das deliberações ora tomadas, no prazo de até 30 (trinta) dias cor-
ridos contados da sua celebração por todas as partes, caso aplicável.
1. Local. 1.1. A Assembleia Geral de Debenturistas, será realizada de
forma exclusivamente digital e remota, por meio de participação re-
mota através da Plataforma Digital, conforme instruções dispostas no
parágrafo das “Informações Gerais” abaixo, observado o disposto no
artigo 71, §2º, da Resolução CVM 81. 2. Informações Gerais. Ob-
servado o disposto na forma do artigo 72, § 1º, da Resolução CVM
81, os Debenturistas deverão encaminhar, preferencialmente, até 2
(dois) dias antes à data de realização da Assembleia Geral de De-
benturistas, ao Agente Fiduciário, no e-mail af,assembleias@oliveira-
trust.com.br, cópia dos seguintes documentos de habilitação: (i) docu-
mento de identidade do debenturista, representante legal ou procura-
dor; e (ii) caso o debenturista não possa estar presente à Assembleia
Geral de Debenturistas e seja representado por um procurador, por
meio de procuração com poderes específicos para sua representação
na Assembleia Geral de Debenturistas, obedecidas as condições le-
gais. No caso de Debenturista pessoa jurídica, deverão ser apresen-
tados, adicionalmente, os seguintes documentos: (i) estatuto ou con-
trato social atualizado, devidamente registrado no órgão de registro
competente; (ii) documento que comprove os poderes de representa-
ção, qual seja, ata de eleição do(s) representante(s) legal(is) presen-
te(s) ou que assinou(aram) a procuração, se for o caso; e (iii) pro-
curação, em caso de fundo de investimento, o regulamento do fundo
e os documentos referidos acima em relação ao seu administrador
e/ou gestor, conforme o caso. 2.1. O Agente Fiduciário disponibilizará
(i) Plataforma Digital para participação e votação remota, como alter-
nativa para viabilizar a participação à distância dos Debenturistas na
Assembleia Geral de Debenturistas; e (ii) instrução de voto à distân-
cia. 2.1.1. Os Debenturistas poderão optar por exercer o seu direito
de voto por meio do sistema de votação à distância, enviando a cor-
respondente instrução de voto à distância diretamente ao Agente Fi-
duciário, em até 02 (dois) dias antes da realização da respectiva As-
sembleia Geral de Debenturistas. O Agente Fiduciário disponibilizará
modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de
voto a distância em sua página na rede mundial de computadores
https://webapp.oliveiratrust.com.br/home. A instrução de voto deverá
estar devidamente preenchida e assinada pelo debenturista, ou por
seu representante legal, e deverá ser enviada com a antecedência
acima mencionada acompanhada dos instrumentos de representação
do Debenturista. Mesmo após o eventual envio de instrução de voto,
os Debenturistas poderão participar da Assembleia Geral de Deben-
turistas por meio da Plataforma Digital, de acordo com disposto neste
edital de convocação, podendo exercer seu voto diretamente na As-
sembleia Geral de Debenturistas, hipótese em que terá sua instrução
de voto previamente enviada desconsiderada. O acesso via a Plata-
forma Digital estará restrito aos Debenturistas que se credenciarem,
nos termos aqui descritos (“Debenturistas Credenciados”). Termos
iniciados em letra maiúscula e não definidos nesse edital de convo-
cação terão o significado atribuído na Escritura de Emissão. 2.2. Os
convites individuais para admissão e participação na Assembleia Geral
de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que en-
viarem a solicitação de participação e os documentos na forma re-
ferida acima (sendo remetido apenas um convite individual por deben-
turista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os De-
benturistas Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos
termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso determinado deben-
turista não receba o convite individual para participação na Assem-
bleia Geral de Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de an-
tecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de
Debenturistas, deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário pelo
e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com, no mínimo, 2 (duas)
horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia
Geral de Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e,
conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o
envio de novo convite. 2.3. O Agente Fiduciário recomenda que os
Debenturistas Credenciados acessem a Plataforma Digital com ante-
cedência de, no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia
Geral de Debenturistas, a fim de evitar eventuais problemas opera-
cionais, e que os Debenturistas Credenciados se familiarizem previa-
mente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua uti-
lização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. O Agente Fi-
duciário não se responsabiliza por problemas de conexão que os De-
benturistas Credenciados venham a enfrentar e outras situações que
não estejam sob o controle do Agente Fiduciário (e.g., instabilidade na
conexão do Debenturista Credenciado com a internet ou incompatibi-
lidade da Plataforma Digital com o equipamento do Debenturista, en-
tre outros). 2.4. Os Debenturistas Credenciados que participarem via

Plataforma Digital, de acordo com as instruções do Agente Fiduciário,
serão considerados presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e
assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o re-
gistro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral
de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser reali-
zado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral
de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de cer-
tificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua au-
toria e integridade em formato compatível com o adotado para a rea-
lização da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto
no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. 2.5. Por fim, o Agente Fi-
duciário esclarece, caso sejam editadas normas legais ou regulamen-
tares alterando as orientações acima até 48 (quarenta e oito) horas
antes da realização da Assembleia Geral de Debenturistas, que po-
derá adotar os procedimentos previstos na referida autorização para
que a Assembleia Geral de Debenturistas se adeque às novas nor-
mas legais ou regulamentares editadas, sendo que, neste caso, o
Agente Fiduciário publicará um novo Edital de Convocação com todas
as novas instruções necessárias pelos mesmos meios de comunica-
ção adotados para a publicação deste edital de convocação, sem que
tal fato implique a reabertura do prazo de convocação da Assembleia
Geral de Debenturistas. 2.6. Este Edital se encontra disponível nas
respectivas páginas do Agente Fiduciário (https://webapp.oliveira-
trust.com.br/home) e da CVM na rede mundial de computadores
(http://www.cvm.gov.br). Todos os termos aqui iniciados em letras
maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os mesmos sig-
nificados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. Rio de Janeiro,
18 de abril de 2023. OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTU-
LOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A..
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LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

CNPJ/MF nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.300.106.448

Companhia Aberta

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE
DEBENTURISTAS DA 9ª (NONA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIM-
PLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM DUAS SÉRIES, DA ES-
PÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA, COM
ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA LIGHT SERVIÇOS
DE ELETRICIDADE S.A. (“EMISSÃO”, “DEBÊNTURES” e “ESCRITU -
RA DE EMISSÃO”). Nos termos do artigo 124, §1º, inciso II, do artigo
71, § 2º, ambos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme
em vigor (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Cláusula 10.1 do “Ins -
trumento Particular de Escritura da 9ª (nona) Emissão de Debêntures
Simples, Não Conversíveis em Ações, em Duas Séries, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória, Para Distribuição Pública Com Es-
forços Restritos do “Instrumento Particular de Escritura Particular da 9ª
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Duas
Séries, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória, para Dis-
tribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Light Ser-
viços de Eletricidade S.A. (“Escritura de Emissão”, “Emissão” e “Debên -
tures”) celebrada em 14 de junho de 2013, entre a LIGHT SERVIÇOS
DE ELETRICIDADE S.A., sociedade por ações com registro de compa-
nhia aberta na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) como categoria
B, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro,
na Avenida Marechal Floriano, n.º 168, parte, Centro, CEP 20080-002,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fa-
zenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 60.444.437/0001-46 (“Emissora”), a LIGHT
S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta na CVM
como categoria A, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro, na Avenida Marechal Floriano, nº 168, parte, 2º a n d a r,
Corredor A, Centro, CEP 20080-002, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
03.378.521/0001-75 e a Oliveira Trust DTVM S.A., instituição financeira
devidamente constituída e existente de acordo com as leis da República
Federativa do Brasil, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 3.434, sala 201, CEP
22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0001-91, na qua-
lidade de agente fiduciário representando a comunhão dos titulares das
Debêntures (conforme abaixo definidas) (“Agente Fiduciário” e “Deben -
turistas”, respectivamente), conforme aditada de tempos em tempos, fi-
cam os Debenturistas da 9ª (nona) Emissão convocados a participar da
assembleia geral de debenturistas (“Assembleia Geral de Debenturis-
tas”), que se realizará, em primeira convocação, no dia 10 de maio de
2023, às 17 horas, a ser realizada de forma exclusivamente digital por
meio da plataforma eletrônica “Microsoft Teams”, com o link de acesso a
ser encaminhado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas habilitados
(“Plataforma Digital”), conforme o § 2º do artigo 71 da Resolução da
CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), que será
considerada como realizada na sede da Emissora a fim de apreciar e
deliberar acerca da seguinte Ordem do Dia: (A) em atenção ao Fato Re-
levante divulgado pela Emissora, em 11 de abril de 2023, bem como da
Tutela Cautelar Requerida em Caráter Antecedente ajuizada pela Emis-
sora, pela Light S.A., Light Energia S.A. e Lajes Energia S.A., em 10 de
abril de 2023, perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Ja-
neiro (“Tutela Cautelar”), a contratação de assessor legal para defesa
dos interesses dos Debenturistas, de forma negocial e extrajudicial,
além da contratação de assessor legal para defesa dos interesses dos
Debenturistas, de forma judicial, inclusive no âmbito da Tutela Cautelar
e eventuais processos correlatos, conforme material complementar dis-
ponibilizado até a data da Assembleia Geral e indicação dos Debentu-
ristas; (B) a contratação de assessor financeiro para condução e defesa
dos interesses dos Debenturistas junto à Emissora, inclusive no âmbito
da Tutela Cautelar e eventuais processos correlatos, conforme material
complementar disponibilizado até a data da Assembleia Geral e indica-
ção dos Debenturistas; (C) a contratação de assessor regulatório para
condução dos interesses dos Debenturistas junto à Emissora, inclusive
no âmbito da Tutela Cautelar e eventuais processos correlatos, confor-
me material complementar disponibilizado até a data da Assembleia Ge-
ral e indicação dos Debenturistas; (D) eventual contratação de outros
assessores técnicos, além dos acima listados para conduzir os interes-
ses dos Debenturistas junto à Emissora, conforme recomendado pelo
assessor financeiro e assessores legais contratados, conforme material
complementar disponibilizado até a data da Assembleia Geral e indica-
ção dos Debenturistas; e (E) caso as matérias constantes da Ordem do
Dia acima sejam aprovadas, a autorização para que o Agente Fiduciário
possa: (i) praticar todos os atos necessários à realização, formalização,
implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora tomadas; e (ii)
para realização do protocolo dos documentos que se fizerem necessá-
rios à implementação das deliberações ora tomadas, no prazo de até 30
(trinta) dias corridos contados da sua celebração por todas as partes,
caso aplicável. 1. Local. 1.1. A Assembleia Geral de Debenturistas, será
realizada de forma exclusivamente digital e remota, por meio de parti-
cipação remota através da Plataforma Digital, conforme instruções dis-
postas no parágrafo das “Informações Gerais” abaixo, observado o dis-
posto no artigo 71, §2º, da Resolução CVM 81. 2. Informações Gerais.
Observado o disposto na forma do artigo 72, § 1º, da Resolução CVM
81, os Debenturistas deverão encaminhar, preferencialmente, até 2
(dois) dias antes à data de realização da Assembleia Geral de Deben-
turistas, ao Agente Fiduciário, no e-mail af,assembleias@oliveira-
trust.com.br, cópia dos seguintes documentos de habilitação: (i) docu -
mento de identidade do debenturista, representante legal ou procurador;
e (ii) caso o debenturista não possa estar presente à Assembleia Geral
de Debenturistas e seja representado por um procurador, por meio de

procuração com poderes específicos para sua representação na Assem-
bleia Geral de Debenturistas, obedecidas as condições legais. No caso
de Debenturista pessoa jurídica, deverão ser apresentados, adicional-
mente, os seguintes documentos: (i) estatuto ou contrato social atuali-
zado, devidamente registrado no órgão de registro competente; (ii) do -
cumento que comprove os poderes de representação, qual seja, ata de
eleição do(s) representante(s) legal(is) presente(s) ou que assinou(aram)
a procuração, se for o caso; e (iii) procuração, em caso de fundo de
investimento, o regulamento do fundo e os documentos referidos acima
em relação ao seu administrador e/ou gestor, conforme o caso. 2.1. O
Agente Fiduciário disponibilizará (i) Plataforma Digital para participação e
votação remota, como alternativa para viabilizar a participação à distân-
cia dos Debenturistas na Assembleia Geral de Debenturistas; e (ii) ins -
trução de voto à distância. 2.1.1. Os Debenturistas poderão optar por
exercer o seu direito de voto por meio do sistema de votação à distân-
cia, enviando a correspondente instrução de voto à distância diretamen-
te ao Agente Fiduciário, em até 02 (dois) dias antes da realização da
respectiva Assembleia Geral de Debenturistas. O Agente Fiduciário dis-
ponibilizará modelo de documento a ser adotado para o envio da ins-
trução de voto a distância em sua página na rede mundial de compu-
tadores https://webapp.oliveiratrust.com.br/home. A instrução de voto de -
verá estar devidamente preenchida e assinada pelo debenturista, ou por
seu representante legal, e deverá ser enviada com a antecedência aci-
ma mencionada acompanhada dos instrumentos de representação do
Debenturista. Mesmo após o eventual envio de instrução de voto, os
Debenturistas poderão participar da Assembleia Geral de Debenturistas
por meio da Plataforma Digital, de acordo com disposto neste edital de
convocação, podendo exercer seu voto diretamente na Assembleia Ge-
ral de Debenturistas, hipótese em que terá sua instrução de voto pre-
viamente enviada desconsiderada. O acesso via a Plataforma Digital es-
tará restrito aos Debenturistas que se credenciarem, nos termos aqui
descritos (“Debenturistas Credenciados”). Termos iniciados em letra
maiúscula e não definidos nesse edital de convocação terão o signifi-
cado atribuído na Escritura de Emissão. 2.2. Os convites individuais pa-
ra admissão e participação na Assembleia Geral de Debenturistas serão
remetidos aos endereços de e-mail que enviarem a solicitação de par-
ticipação e os documentos na forma referida acima (sendo remetido
apenas um convite individual por debenturista). Somente serão admiti-
dos, pelos convites individuais, os Debenturistas Credenciados e seus
representantes ou procuradores (nos termos da Lei das Sociedades por
Ações). Caso determinado debenturista não receba o convite individual
para participação na Assembleia Geral de Debenturistas com até 24
(vinte e quatro) horas de antecedência em relação ao horário de início
da Assembleia Geral de Debenturistas, deverá entrar em contato com o
Agente Fiduciário pelo e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com,
no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência em relação ao horário de
início da Assembleia Geral de Debenturistas para que seja prestado o
suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do Debenturista seja
liberado mediante o envio de novo convite. 2.3. O Agente Fiduciário re-
comenda que os Debenturistas Credenciados acessem a Plataforma Di-
gital com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da
Assembleia Geral de Debenturistas, a fim de evitar eventuais problemas
operacionais, e que os Debenturistas Credenciados se familiarizem pre-
viamente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua uti-
lização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. O Agente Fidu-
ciário não se responsabiliza por problemas de conexão que os Deben-
turistas Credenciados venham a enfrentar e outras situações que
não estejam sob o controle do Agente Fiduciário (e.g., instabilidade
na conexão do Debenturista Credenciado com a internet ou incom-
patibilidade da Plataforma Digital com o equipamento do Debentu-
rista, entre outros). 2.4. Os Debenturistas Credenciados que participa-
rem via Plataforma Digital, de acordo com as instruções do Agente Fi-
duciário, serão considerados presentes à Assembleia Geral de Deben-
turistas e assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativa-
mente, o registro em ata dos Debenturistas que participarem da Assem-
bleia Geral de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital,
pode ser realizado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da As-
sembleia Geral de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser
feitas por meio de certificação digital ou reconhecidas por outro meio
que garanta sua autoria e integridade em formato compatível com o
adotado para a realização da Assembleia Geral de Debenturistas, ob-
servado o disposto no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. 2.5. Por
fim, o Agente Fiduciário esclarece, caso sejam editadas normas legais
ou regulamentares alterando as orientações acima até 48 (quarenta e
oito) horas antes da realização da Assembleia Geral de Debenturistas,
que poderá adotar os procedimentos previstos na referida autorização
para que a Assembleia Geral de Debenturistas se adeque às novas nor-
mas legais ou regulamentares editadas, sendo que, neste caso, o Agen-
te Fiduciário publicará um novo Edital de Convocação com todas as no-
vas instruções necessárias pelos mesmos meios de comunicação ado-
tados para a publicação deste edital de convocação, sem que tal fato
implique a reabertura do prazo de convocação da Assembleia Geral de
Debenturistas. 2.6. Este Edital se encontra disponível nas respectivas
páginas do Agente Fiduciário (https://webapp.oliveiratrust.com.br/home)
e da CVM na rede mundial de computadores (http://www.cvm.gov.br).
Todos os termos aqui iniciados em letras maiúsculas e não expressa-
mente aqui definidos terão os mesmos significados a eles atribuí-
dos na Escritura de Emissão. Rio de Janeiro, 18 de abril de 2023.
OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBI-
LIÁRIOS S.A.

Id: 2472760

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF n° 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.300.106.448
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 21ª (VGÉSIMA PRIMEIRA) EMISSÃO DE
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A. (“EMISSÃO”, “DEBÊNTURES” e “ESCRITURA DE EMISSÃO”).
Nos termos do artigo 124, §1º, inciso II, do artigo 71, § 2º, ambos da
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor (“Lei
das Sociedades por Ações”) e da Cláusula 9.1 do “Instrumento Par-
ticular de Escritura da 21ª (Vigésima Primeira) Emissão de Debêntures
Simples, não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição

Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricidade S.A.
(“Escritura de Emissão”, “Emissão” e “Debêntures”) celebrada em 09
de fevereiro de 2021, entre a LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta na Co-
missão de Valores Mobiliários (“CVM”) como categoria B, com sede
na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida
Marechal Floriano, n.º 168, parte, Centro, CEP 20080-002, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
(“CNPJ/MF”) sob o nº 60.444.437/0001-46 (“Emissora”), a LIGHT
S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta na CVM
como categoria A, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro, na Avenida Marechal Floriano, nº 168, parte, 2º andar,
Corredor A, Centro, CEP 20080-002, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
03.378.521/0001-75 e a Oliveira Trust DTVM S.A., instituição finan-
ceira devidamente constituída e existente de acordo com as leis da
República Federativa do Brasil, com sede na Cidade do Rio de Ja-
neiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 3.434,
sala 201, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
36.113.876/0001-91, na qualidade de agente fiduciário representando
a comunhão dos titulares das Debêntures (conforme abaixo definidas)
(“Agente Fiduciário” e “Debenturistas”, respectivamente), ficam os
Debenturistas da 21ª (vigésima primeira) Emissão convocados a par-
ticipar da assembleia geral de debenturistas (“Assembleia Geral de
Debenturistas”), que se realizará, em primeira convocação, no dia
10 de maio de 2023, às 14 horas, a ser realizada de forma exclu-
sivamente digital por meio da plataforma eletrônica “Microsoft
Te a m s ”, com o link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fidu-
ciário aos Debenturistas habilitados (“Plataforma Digital”), conforme o
§ 2º do artigo 71 da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de
2022 (“Resolução CVM 81”), que será considerada como realizada na
sede da Emissora a fim de apreciar e deliberar acerca da seguinte
Ordem do Dia: (A) em atenção ao Fato Relevante divulgado pela
Emissora, em 11 de abril de 2023, bem como da Tutela Cautelar Re-
querida em Caráter Antecedente ajuizada pela Emissora, pela Light
S.A., Light Energia S.A. e Lajes Energia S.A., em 10 de abril de
2023, perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro
(“Tutela Cautelar”), a contratação de assessor legal para defesa dos
interesses dos Debenturistas, de forma negocial e extrajudicial, além
da contratação de assessor legal para defesa dos interesses dos De-
benturistas, de forma judicial, inclusive no âmbito da Tutela Cautelar e
eventuais processos correlatos, conforme material complementar dis-
ponibilizado até a data da Assembleia Geral e indicação dos Deben-
turistas; (B) a contratação de assessor financeiro para condução e de-
fesa dos interesses dos Debenturistas junto à Emissora, inclusive no
âmbito da Tutela Cautelar e eventuais processos correlatos, conforme
material complementar disponibilizado até a data da Assembleia Geral
e indicação dos Debenturistas; (C) a contratação de assessor regu-
latório para condução dos interesses dos Debenturistas junto à Emis-
sora, inclusive no âmbito da Tutela Cautelar e eventuais processos
correlatos, conforme material complementar disponibilizado até a data
da Assembleia Geral e indicação dos Debenturistas; (D) eventual con-
tratação de outros assessores técnicos, além dos acima listados para
conduzir os interesses dos Debenturistas junto à Emissora, conforme
recomendado pelo assessor financeiro e assessores legais contrata-
dos, conforme material complementar disponibilizado até a data da
Assembleia Geral e indicação dos Debenturistas; e (E) caso as ma-
térias constantes da Ordem do Dia acima sejam aprovadas, a auto-
rização para que o Agente Fiduciário possa: (i) praticar todos os atos
necessários à realização, formalização, implementação e aperfeiçoa-
mento das deliberações ora tomadas; e (ii) para realização do pro-
tocolo dos documentos que se fizerem necessários à implementação
das deliberações ora tomadas, no prazo de até 30 (trinta) dias cor-
ridos contados da sua celebração por todas as partes, caso aplicável.
1. Local. 1.1. A Assembleia Geral de Debenturistas, será realizada de
forma exclusivamente digital e remota, por meio de participação re-
mota através da Plataforma Digital, conforme instruções dispostas no
parágrafo das “Informações Gerais” abaixo, observado o disposto no
artigo 71, §2º, da Resolução CVM 81. 2. Informações Gerais. Ob-
servado o disposto na forma do artigo 72, § 1º, da Resolução CVM
81, os Debenturistas deverão encaminhar, preferencialmente, até 2
(dois) dias antes à data de realização da Assembleia Geral de De-
benturistas, ao Agente Fiduciário, no e-mail af,assembleias@oliveira-
trust.com.br, cópia dos seguintes documentos de habilitação: (i) docu-
mento de identidade do debenturista, representante legal ou procura-
dor; e (ii) caso o debenturista não possa estar presente à Assembleia
Geral de Debenturistas e seja representado por um procurador, por
meio de procuração com poderes específicos para sua representação
na Assembleia Geral de Debenturistas, obedecidas as condições le-
gais. No caso de Debenturista pessoa jurídica, deverão ser apresen-
tados, adicionalmente, os seguintes documentos: (i) estatuto ou con-
trato social atualizado, devidamente registrado no órgão de registro
competente; (ii) documento que comprove os poderes de representa-
ção, qual seja, ata de eleição do(s) representante(s) legal(is) presen-
te(s) ou que assinou(aram) a procuração, se for o caso; e (iii) pro-
curação, em caso de fundo de investimento, o regulamento do fundo
e os documentos referidos acima em relação ao seu administrador
e/ou gestor, conforme o caso. 2.1. O Agente Fiduciário disponibilizará
(i) Plataforma Digital para participação e votação remota, como alter-
nativa para viabilizar a participação à distância dos Debenturistas na
Assembleia Geral de Debenturistas; e (ii) instrução de voto à distân-
cia. 2.1.1. Os Debenturistas poderão optar por exercer o seu direito
de voto por meio do sistema de votação à distância, enviando a cor-
respondente instrução de voto à distância diretamente ao Agente Fi-
duciário, em até 02 (dois) dias antes da realização da respectiva As-
sembleia Geral de Debenturistas. O Agente Fiduciário disponibilizará
modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de
voto a distância em sua página na rede mundial de computadores
https://webapp.oliveiratrust.com.br/home. A instrução de voto deverá
estar devidamente preenchida e assinada pelo debenturista, ou por
seu representante legal, e deverá ser enviada com a antecedência
acima mencionada acompanhada dos instrumentos de representação
do Debenturista. Mesmo após o eventual envio de instrução de voto,
os Debenturistas poderão participar da Assembleia Geral de Deben-
turistas por meio da Plataforma Digital, de acordo com disposto neste
edital de convocação, podendo exercer seu voto diretamente na As-
sembleia Geral de Debenturistas, hipótese em que terá sua instrução
de voto previamente enviada desconsiderada. O acesso via a Plata-
forma Digital estará restrito aos Debenturistas que se credenciarem,

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste
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DIÁRIO OFICIAL PARTE V - PUBLICAÇÕES A PEDIDO

Serviço de Atendimento ao Cliente da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro: Tel.: (21) 2717-7840.

Os textos e reclamações sobre publicações de       
matérias deverão ser encaminhados à Assessoria 
para Preparo e Publicações dos Atos Oficiais - à Rua 
Pinheiro Machado, s/nº - (Palácio Guanabara - Casa 
Civil), Laranjeiras, 
Rio de Janeiro - RJ, Brasil - CEP 22.231-901
Tels.: (21) 2334-3242 e 2334-3244

As matérias para publicação deverão ser enviadas 
pelo sistema edof´s ou entregues em mídia eletrô-
nica nas Agências Rio e Niteroi.

PUBLICAÇÕES

PARTE I - PODER EXECUTIVO:

ENVIO DE MATÉRIAS:

Patricia Damasceno
Diretora-Presidente

Flávio Cid
Diretor Administrativo

Rodrigo de Mesquita Caldas
Diretor Financeiro

Jefferson Woldaynsky
Diretor Industrial

cm/col __________________________________________ R$ 132,00

RIO - Rua São José, 35, sl. 222/24 - Centro - Rio de Janeiro
Ed. Garagem Menezes Côrtes - Tel.: (21) 2332-6550 / (21) 2332-6549
Email.: agerio@ioerj.rj.gov.br
Atendimento das 8h às 17h

NITERÓI - Rua Professor Heitor Carrilho, nº 81 - Centro - Niterói/RJ.
Tel.: (21) 2719-2689 / (21) 2719-2705
Atendimento das 8h às 17h

AGÊNCIAS DA IMPRENSA OFICIAL

RECLAMAÇÕES SOBRE PUBLICAÇÕES DE MATÉRIAS: 
Deverão ser dirigidas, por escrito, à Diretora-Presidente 
da Imprensa Oficial do Estado do Rio de Janeiro, no máxi-
mo até 10 (dez) dias após a data de sua publicação.

PREÇO PARA PUBLICAÇÃO:

nos termos aqui descritos (“Debenturistas Credenciados”). Termos
iniciados em letra maiúscula e não definidos nesse edital de convo-
cação terão o significado atribuído na Escritura de Emissão. 2.2. Os
convites individuais para admissão e participação na Assembleia Geral
de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que en-
viarem a solicitação de participação e os documentos na forma re-
ferida acima (sendo remetido apenas um convite individual por deben-
turista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os De-
benturistas Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos
termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso determinado deben-
turista não receba o convite individual para participação na Assem-
bleia Geral de Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de an-
tecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de
Debenturistas, deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário pelo
e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com, no mínimo, 2 (duas)
horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia
Geral de Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e,
conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o
envio de novo convite. 2.3. O Agente Fiduciário recomenda que os
Debenturistas Credenciados acessem a Plataforma Digital com ante-
cedência de, no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia
Geral de Debenturistas, a fim de evitar eventuais problemas opera-
cionais, e que os Debenturistas Credenciados se familiarizem previa-
mente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua uti-
lização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. O Agente Fi-
duciário não se responsabiliza por problemas de conexão que os De-
benturistas Credenciados venham a enfrentar e outras situações que
não estejam sob o controle do Agente Fiduciário (e.g., instabilidade na
conexão do Debenturista Credenciado com a internet ou incompatibi-
lidade da Plataforma Digital com o equipamento do Debenturista, en-
tre outros). 2.4. Os Debenturistas Credenciados que participarem via
Plataforma Digital, de acordo com as instruções do Agente Fiduciário,
serão considerados presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e
assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o re-
gistro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral
de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser reali-
zado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral
de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de cer-
tificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua au-
toria e integridade em formato compatível com o adotado para a rea-
lização da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto
no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. 2.5. Por fim, o Agente Fi-
duciário esclarece, caso sejam editadas normas legais ou regulamen-
tares alterando as orientações acima até 48 (quarenta e oito) horas
antes da realização da Assembleia Geral de Debenturistas, que po-
derá adotar os procedimentos previstos na referida autorização para
que a Assembleia Geral de Debenturistas se adeque às novas nor-
mas legais ou regulamentares editadas, sendo que, neste caso, o
Agente Fiduciário publicará um novo Edital de Convocação com todas
as novas instruções necessárias pelos mesmos meios de comunica-
ção adotados para a publicação deste edital de convocação, sem que
tal fato implique a reabertura do prazo de convocação da Assembleia
Geral de Debenturistas. 2.6. Este Edital se encontra disponível nas
respectivas páginas do Agente Fiduciário (https://webapp.oliveira-
trust.com.br/home) e da CVM na rede mundial de computadores
(http://www.cvm.gov.br). Todos os termos aqui iniciados em letras
maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os mesmos sig-
nificados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. Rio de Janeiro,
18 de abril de 2023. OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTU-
LOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A..

Id: 2472751

MARLIM AZUL ENERGIA S.A.
CNPJ: 29.884.534/0001-00

CONCESSÃO DE LICENÇA

MARLIM AZUL ENERGIA S.A. torna público que recebeu do Instituto
Estadual do Ambiente - INEA, a LICENÇA DE INSTALAÇÃO LI nº
IN053227, com validade até 18 de abril de 2024, que a autoriza para
implantação de usina termelétrica, denominada UTE Marlim Azul, com
potência instalada de 565,5MW, utilizando gás natural como combus-
tível principal e unidades de utilidades/auxiliares componentes ao pro-
jeto, na RUA DOS GARÇONS, S/N, LOTES 46 E 47 - HORTO, mu-
nicípio MACAÉ. Processo n° E-07/002.2221/2015.

Id: 2472658

UTC ENGENHARIA S/A
(Em recuperação Judicial)
CNPJ: 44.023.661/0064-91
AUDITORIA AMBIENTAL

A UTC ENGENHARIA S/A., torna público que entregou ao Instituto
Estadual do Ambiente - INEA, em 15/02/2023, Relatório de Auditoria
Ambiental de Acompanhamento do ano de 2022, referente às ativida-
des de fabricação e montagem de componentes modulados para a fa-
bricação e montagem de módulos para plataforma offshore, com ope-
ração portuária de uso próprio, manutenção de veículo e subestação
de 11,4 KV, reparo e desmonte naval, transferência de óleo marítimo
de caminhão tanque para embarcação atracada no cais da empresa e
gerenciamento das áreas contaminadas sob investigação e informa
que este estará à disposição para consulta na Rua Monsenhor Rae-
der, 273/275 - Barreto no Município de Niterói, no período de
15/04/2022 a 15/04/2024, no horário das 08:00 às 16:00 horas. In-
forma, ainda, que o referido relatório também estará disponível para
consulta no endereço eletrônico www.inea.rj.gov.br/biblioteca. (Proces-
so PD-07/014.58/2017)

Id: 2464884

PENNANT SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA
CNPJ: 36.140.812/0001-80
AUDITORIA AMBIENTAL

A PENNANT SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA. torna público que entre-
gou ao Instituto Estadual do Ambiente - INEA, em 28/03/2023, Re-
latório de Auditoria Ambiental de Acompanhamento de 2021/2022, pa-
ra realizar operações portuárias de carga, descarga e armazenamento
e informa que este estará à disposição para consulta na Av. Presi-
dente Vargas, 446 - 15º andar - Centro no Município do Rio de Ja-
neiro, no período de 25/04/2023 a 25/04/2024, no horário das 09h às

15h. Informa, ainda, que o referido relatório também estará disponível
para consulta no endereço eletrônico w w w. i n e a . r j . g o v. b r / b i b l i o t e c a .
(Processo E-07/202893/2004)

Id: 2470443

VALE S.A.
CNPJ: 33.592.510/0055-47
AUDITORIA AMBIENTAL

A VALE S.A., torna público que entregou ao Instituto Estadual do Am-
biente - INEA, em 25/01/2023, Relatório de Auditoria Ambiental de
Acompanhamento do ano de 2022 referente às atividades de recebi-
mento de minério de ferro por via férrea, estocagem em pátios e em-
barque para navios, por correias transportadoras e informa que este
estará à disposição para consulta na Estrada Ilha da Madeira s/nº -
Porto de Itaguaí, no Município de Itaguaí, no período 05/05/2023 a
05/12/2023 no horário das 8h às 16h. Informa, ainda, que o referido
relatório também estará disponível para consulta no endereço eletrô-
nico w w w. i n e a . r j . g o v. b r / b i b l i o t e c a . (Processo E-07/202149/2003).

Id: 2472737

COMPANHIA PORTUÁRIA BAÍA DE SEPETIBA
CNPJ: 72.372.998/0004-09
AUDITORIA AMBIENTAL

COMPANHIA PORTUÁRIA BAÍA DE SEPETIBA torna público que en-
tregou ao Instituto Estadual do Ambiente - INEA, em 25/01/2023, o
Relatório de Auditoria Ambiental de Acompanhamento, do ano de
2022, referente a operar Terminal de Minério de Ferro e Granéis Só-
lidos, e informa que este estará à disposição para consulta na Es-
trada Ilha da Madeira, s/n°, Porto de Itaguaí no Município de Itaguaí,
no período de 05/05/2023 a 05/12/2023, no horário das 8h às 16h.
Informa, ainda, que o referido relatório também estará disponível para
consulta no endereço eletrônico w w w. i n e a . r j . g o v. b r / b i b l i o t e c a . (Proces-
so E-07/201934/2000).

Id: 2472741

COMPANHIA DE CIMENTO CAMPEÃO ALVORADA - CCA
CNPJ: 21.109.697/0013-47
AUDITORIA AMBIENTAL

COMPANHIA DE CIMENTO CAMPEÃO ALVORADA - CCA torna pú-
blico que entregou ao Instituto Estadual do Ambiente - INEA, em
09/02/2023 o Relatório de Auditoria Ambiental de Acompanhamento,
do ano de 2022, para realizar a atividade de fabricação de cimento de
todos os tipos, e informa que este estará à disposição para consulta
na Rodovia RJ 166, Km 2,5 s/nº - Euclidelândia no Município de Can-
tagalo, no período de 25/03/2023 a 25/04/2023 no horário das 8h às
17h. Informa, ainda, que o referido relatório também estará disponível
para consulta no endereço eletrônico www.inea.rj.gov.br/biblioteca.
(Processo E-07/507146/2009)

Id: 2464881

COMPANHIA DE CIMENTO CAMPEÃO ALVORADA - CCA
CNPJ: 21.109.697/0014-28
AUDITORIA AMBIENTAL

COMPANHIA DE CIMENTO CAMPEÃO ALVORADA - CCA torna pú-
blico que entregou ao Instituto Estadual do Ambiente - INEA, em
09/02/2023 o Relatório de Auditoria Ambiental de Controle, do ano de
2022, para realizar a atividade de extração de calcário, com utilização
de explosivos e acessórios do tipo linha silenciosa e espoleta eletrô-
nica, em área de 73,78 hectares, conforme processo nº 004.469/52
do DNPM, e informa que este estará à disposição para consulta na
Rodovia RJ 166, Km 2,5 s/nº - Euclidelândia no Município de Can-
tagalo, no período de 25/03/2023 a 25/04/2023 no horário das 8h às
17h. Informa, ainda, que o referido relatório também estará disponível
para consulta no endereço eletrônico www.inea.rj.gov.br/biblioteca.
(Processo E-07/202626/2003)

Id: 2464642

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ S.A.
- CODEMAR

CNPJ Nº20.009.382/0001-21 - NIRE Nº33.3.0031166-1
CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA e EX-

TRAORDINÁRIA
Ficam os senhores Acionistas convocados para se reunir em Assem-
bleia Geral Ordinária a ser realizada na sede social da Companhia,
na Rua Jovino Duarte de Oliveira, Nº 481, Aeroporto, Galpão Central,
Centro, CEP 24.9011-30, Maricá/RJ, bem como pela Plataforma
TEAMS, consoante dispõe o artigo 123 da Lei Nº6.404/1976 e artigo
18 do Estatuto Social da Empresa, no dia 02 de maio de 2023, às
10h15, a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:
Pauta:
I - Matérias descritas no artigo 132 da Lei Nº6.404 de 15 de dezem-
bro de 1976.
II - Assuntos Gerais.
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda
Diretor Presidente
Companhia de Desenvolvimento de Maricá S.A - CODEMAR

Id: 2472704

FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FIRJAN

CNPJ Nº 42.422.212/0001-07
DECLARAÇÃO

De acordo com o disposto no Decreto nº 45.237/15, que alterou o art.
3º da lei nº 6.979/15, declaro que a FIRJAN emitiu os atestados de
não similaridade relacionados no extrato abaixo:

AUTENTICADOR CNPJ REQUERENTE NCM
FI_0178/23 33.810.293/0001-21 8457.10.00
FI_0179/23 33.810.293/0001-21 8 4 5 8 . 11 . 9 9
FI_0180/23 11 . 7 9 0 . 9 4 1 / 0 0 0 1 - 9 2 8418.69.99
FI_0181/23 11 . 9 3 9 . 9 2 7 / 0 0 0 1 - 0 8 0712.90.90
FI_0182/23 11 . 9 3 9 . 9 2 7 / 0 0 0 1 - 0 8 0713.40.90
FI_0183/23 11 . 9 3 9 . 9 2 7 / 0 0 0 1 - 0 8 2005.99.00
FI_0184/23 31.076.938/0004-61 8482.30.00
FI_0185/23 10.659.948/0001-07 8715.00.00
FI_0186/23 10.659.948/0001-07 9401.71.00
FI_0187/23 10.659.948/0001-07 9401.80.00
FI_0188/23 10.659.948/0001-07 9401.80.00
FI_0189/23 10.659.948/0001-07 9403.99.00
FI_0190/23 10.659.948/0001-07 9403.20.90
FI_0191/23 10.709.542/0001-91 8412.80.00
FI_0192/23 33.810.293/0001-21 8443.19.90
FI_0193/23 32.465.155/0004-32 2933.59.12
FI_0194/23 32.465.155/0004-32 2930.90.99
FI_0195/23 11 . 9 3 9 . 9 2 7 / 0 0 0 1 - 0 8 1 2 11 . 9 0 . 1 0
FI_0196/23 72.089.667/0001-13 9007.92.00
FI_0197/23 74.259.896/0006-79 2710.19.99
FI_0198/23 74.259.896/0006-79 2710.19.19
FI_0199/23 74.259.896/0006-79 2710.19.19
FI_0200/23 74.259.896/0006-79 2710.19.19
FI_0201/23 74.259.896/0006-79 2710.19.19

Rio de Janeiro, 24 de abril de 2023
João Paulo Alcantara Gomes - Diretor

Id: 2473103

NTT BRASIL COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA LTDA.
CNPJ/MF nº 05.437.734/0005-80

LAUDO TÉCNICO. De acordo com o disposto no §4º do art.6º do De-
creto nº42.649/2010 a empresa acima descrita, vem neste ato dar pu-
blicidade ao atendimento do §2º do art.6º do Decreto nº 42.649/2010
onde está sendo apresentado o Laudo Técnico emitido pela empre-
sa ELETROD ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ nº
30.820.802/0001-09, informando que os itens nele mencionado estão
classificados tecnicamente como produtos de informática ou eletroe-
letrônicos. Laudo apresentado: 049/2023.

Id: 2473300

IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS COMUNHAO
CNPJ N° 25.025.162/0001-05

DISSOLUÇÃO
A IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS COMUNHÃO,
COM SEDE NA R MIL E VINTE E UM, N° 33, BAIRRO SANTO
AGOSTINHO, CIDADE DE VOLTA REDONDA, CEP 27.210-740, RIO

DE JANEIRO, CNPJ N° 25.025.162/0001-05, PRESIDENTE RONAL-
DO ALVES DA SILVA, PORTADOR DO CPF N° 003.228.027-09,
COM INÍCIO DAS ATIVIDADES EM 13/06/2016 E FIM EM
26/02/2023.

Id: 2473263

CHANSIGN SINALIZAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 12.655.979/0001-15

CONCESSÃO DE LICENÇA
CHANSIGN SINALIZAÇÕES INDUSTRIAIS LTDA torna público que
recebeu da PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI a
Licença Municipal de Operações N°. 0679/2023, com validade até
16 de Fevereiro de 2028, para a atividade de fabricação de letras,
letreiros, placas de qualquer material (exceto luminosos), banners, lo-
nas e adesivos, através de impressão digital, situado a Av. Nilo Pe-
çanha Lote 11 Quadra P/ Vila São João/ São João de Meriti. (Pro-
cesso n° 12339/2022).

Id: 2473026

IPEOLEO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS EIRELI
CNPJ Nº 03.662.454/0001-16

CONCESSÃO DE LICENÇA. IPEOLEO COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS EIRELI - CNPJ Nº 03.662.454/0001-16, torna pública que rece-
beu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Proteção Animal de
Duque de Caxias- SMMAPA a LICENÇA DE INSTALAÇÃO de nº
023/2023, emitida em 17 de abril de 2023. Esta Licença é válida até
17 de abril de 2025. Autoriza a empresa para a retirada de 2 tanques
aéreos verticais de óleo combustível com capacidade de armazena-
mento de 250 m3 e instalação de um tanque aéreo vertical de óleo
diesel com capacidade de armazenamento de 150 m3, em TRR, lo-
calizado na Avenida Mascarenhas de Morais, 862, Bairro Chácaras
Rio Petrópolis, 2º Distrito do Município de Duque de Caxias, RJ, re-
ferente ao processo n° 019/000704/2022.

Id: 2473131

MARCIA DA COSTA MAIA PINHEIRO
CPF: 030.055.377-30

LICENÇA AMBIENTAL
A senhora MARCIA DA COSTA MAIA PINHEIRO, torna público que ob-
teve da Secretaria Municipal do Ambiente de Guapimirim, por meio do
processo Administrativo nº 9669/2022, de 04/11/2022, Licença Municipal
de Instalação - LMI nº04/2023, para a construção de galpão comercial
de02 (dois)pavimentos, com área total construída de 2.530,00m², Situa -
do na Rua Juliana, Área de Terras, Loteamento Parque Santa Eu-
genia, Bairro Parque Santa Eugenia, Guapimirim/RJ, CEP: 25.943-
316, nas coordenadas 23k UTM 706065.00mE / 7503997.00mS (DA-
TUM WGS84).

Id: 2473102

GRANDE RIO ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 30.224.372/0001-62

AUDITORIA AMBIENTAL. GRANDE RIO ALIMENTOS LTDA. torna
público que entregou ao Instituto Estadual do Ambiente - INEA,
em 21/03/2023 o Relatório de Auditoria Ambiental de Acompanhamen-
to, do ano de 2022, para beneficiamento e reciclagem de ossos, apa-
ras de carnes e despojos bovinos para industrialização e comercia-
lização de farinha de carne e ossos, sebo industrial e de óleos
vegetais usados e gerenciamento de áreas contaminadas e informa
que este estará à disposição para consulta na Rua F, 50 (Estrada
Velha de Santa Rita, 410) - Santa Rita município Nova Iguaçu, no
período de 24/04/2023 a 31/08/2023 no horário das 9h às 17h. In-
forma, ainda, que o referido relatório também estará disponível para
consulta no endereço eletrônico www.inea.rj.gov.br/biblioteca. (Proces-
so E-07/200020/2003)

Id: 2473136

GRANDE RIO ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 30.224.372/0001-62

AUDITORIA AMBIENTAL. GRANDE RIO ALIMENTOS LTDA. torna
público que entregou ao Instituto Estadual do Ambiente - INEA, em
21/03/2023 o Relatório de Auditoria Ambiental de Acompanhamento,
do ano de 2022, para a fabricação de produtos domissanitários e
cosméticos e gerenciamento de áreas contaminadas e informa que
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agente fiduciário representando a comunhão dos titulares das Debên-
tures (conforme abaixo definidas) (“Agente Fiduciário” e “Debenturis-
tas”, respectivamente), conforme aditada de tempos em tempos, ficam
os Debenturistas da 9ª (nona) Emissão convocados a participar da as-
sembleia geral de debenturistas (“Assembleia Geral de Debenturis-
tas”), que se realizará, em primeira convocação, no dia 10 de maio de
2023, às 17 horas, a ser realizada de forma exclusivamente digital por
meio da plataforma eletrônica “Microsoft Teams”, com o link de aces-
so a ser encaminhado pelo Agente Fiduciário aos Debenturistas ha-
bilitados (“Plataforma Digital”), conforme o § 2º do artigo 71 da Re-
solução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM
81”), que será considerada como realizada na sede da Emissora a fim
de apreciar e deliberar acerca da seguinte Ordem do Dia: (A) em
atenção ao Fato Relevante divulgado pela Emissora, em 11 de abril
de 2023, bem como da Tutela Cautelar Requerida em Caráter Ante-
cedente ajuizada pela Emissora, pela Light S.A., Light Energia S.A. e
Lajes Energia S.A., em 10 de abril de 2023, perante a Comarca da
Capital do Estado do Rio de Janeiro (“Tutela Cautelar”), a contratação
de assessor legal para defesa dos interesses dos Debenturistas, de
forma negocial e extrajudicial, além da contratação de assessor legal
para defesa dos interesses dos Debenturistas, de forma judicial, in-
clusive no âmbito da Tutela Cautelar e eventuais processos correlatos,
conforme material complementar disponibilizado até a data da Assem-
bleia Geral e indicação dos Debenturistas; (B) a contratação de as-
sessor financeiro para condução e defesa dos interesses dos Deben-
turistas junto à Emissora, inclusive no âmbito da Tutela Cautelar e
eventuais processos correlatos, conforme material complementar dis-
ponibilizado até a data da Assembleia Geral e indicação dos Deben-
turistas; (C) a contratação de assessor regulatório para condução dos
interesses dos Debenturistas junto à Emissora, inclusive no âmbito da
Tutela Cautelar e eventuais processos correlatos, conforme material
complementar disponibilizado até a data da Assembleia Geral e indi-
cação dos Debenturistas; (D) eventual contratação de outros asses-
sores técnicos, além dos acima listados para conduzir os interesses
dos Debenturistas junto à Emissora, conforme recomendado pelo as-
sessor financeiro e assessores legais contratados, conforme material
complementar disponibilizado até a data da Assembleia Geral e indi-
cação dos Debenturistas; e (E) caso as matérias constantes da Or-
dem do Dia acima sejam aprovadas, a autorização para que o Agente
Fiduciário possa: (i) praticar todos os atos necessários à realização,
formalização, implementação e aperfeiçoamento das deliberações ora
tomadas; e (ii) para realização do protocolo dos documentos que se
fizerem necessários à implementação das deliberações ora tomadas,
no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da sua celebração
por todas as partes, caso aplicável. 1. Local. 1.1. A Assembleia Geral
de Debenturistas, será realizada de forma exclusivamente digital e re-
mota, por meio de participação remota através da Plataforma Digital,
conforme instruções dispostas no parágrafo das “Informações Gerais”
abaixo, observado o disposto no artigo 71, §2º, da Resolução CVM
81. 2. Informações Gerais. Observado o disposto na forma do artigo
72, § 1º, da Resolução CVM 81, os Debenturistas deverão encami-
nhar, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes à data de realização
da Assembleia Geral de Debenturistas, ao Agente Fiduciário, no e-
mail af,assembleias@oliveiratrust.com.br, cópia dos seguintes docu-
mentos de habilitação: (i) documento de identidade do debenturista,
representante legal ou procurador; e (ii) caso o debenturista não pos-
sa estar presente à Assembleia Geral de Debenturistas e seja repre-
sentado por um procurador, por meio de procuração com poderes es-
pecíficos para sua representação na Assembleia Geral de Debentu-
ristas, obedecidas as condições legais. No caso de Debenturista pes-
soa jurídica, deverão ser apresentados, adicionalmente, os seguintes
documentos: (i) estatuto ou contrato social atualizado, devidamente re-
gistrado no órgão de registro competente; (ii) documento que compro-
ve os poderes de representação, qual seja, ata de eleição do(s) re-
presentante(s) legal(is) presente(s) ou que assinou(aram) a procura-
ção, se for o caso; e (iii) procuração, em caso de fundo de inves-
timento, o regulamento do fundo e os documentos referidos acima em
relação ao seu administrador e/ou gestor, conforme o caso. 2.1. O
Agente Fiduciário disponibilizará (i) Plataforma Digital para participa-
ção e votação remota, como alternativa para viabilizar a participação à
distância dos Debenturistas na Assembleia Geral de Debenturistas; e
(ii) instrução de voto à distância. 2.1.1. Os Debenturistas poderão op-
tar por exercer o seu direito de voto por meio do sistema de votação
à distância, enviando a correspondente instrução de voto à distância
diretamente ao Agente Fiduciário, em até 02 (dois) dias antes da rea-
lização da respectiva Assembleia Geral de Debenturistas. O Agente
Fiduciário disponibilizará modelo de documento a ser adotado para o
envio da instrução de voto a distância em sua página na rede mundial
de computadores https://webapp.oliveiratrust.com.br/home. A instrução
de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo deben-
turista, ou por seu representante legal, e deverá ser enviada com a
antecedência acima mencionada acompanhada dos instrumentos de
representação do Debenturista. Mesmo após o eventual envio de ins-
trução de voto, os Debenturistas poderão participar da Assembleia
Geral de Debenturistas por meio da Plataforma Digital, de acordo com
disposto neste edital de convocação, podendo exercer seu voto dire-
tamente na Assembleia Geral de Debenturistas, hipótese em que terá
sua instrução de voto previamente enviada desconsiderada. O acesso
via a Plataforma Digital estará restrito aos Debenturistas que se cre-
denciarem, nos termos aqui descritos (“Debenturistas Credenciados”).
Termos iniciados em letra maiúscula e não definidos nesse edital de
convocação terão o significado atribuído na Escritura de Emissão. 2.2.
Os convites individuais para admissão e participação na Assembleia
Geral de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que
enviarem a solicitação de participação e os documentos na forma re-
ferida acima (sendo remetido apenas um convite individual por deben-
turista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os De-
benturistas Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos
termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso determinado deben-
turista não receba o convite individual para participação na Assem-
bleia Geral de Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de an-
tecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de
Debenturistas, deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário pelo
e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com, no mínimo, 2 (duas)
horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia
Geral de Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e,
conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o
envio de novo convite. 2.3. O Agente Fiduciário recomenda que os
Debenturistas Credenciados acessem a Plataforma Digital com ante-
cedência de, no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia
Geral de Debenturistas, a fim de evitar eventuais problemas opera-
cionais, e que os Debenturistas Credenciados se familiarizem previa-
mente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua uti-
lização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. O Agente Fi-
duciário não se responsabiliza por problemas de conexão que os De-
benturistas Credenciados venham a enfrentar e outras situações que
não estejam sob o controle do Agente Fiduciário (e.g., instabilidade na
conexão do Debenturista Credenciado com a internet ou incompatibi-
lidade da Plataforma Digital com o equipamento do Debenturista, en-
tre outros). 2.4. Os Debenturistas Credenciados que participarem via
Plataforma Digital, de acordo com as instruções do Agente Fiduciário,
serão considerados presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e
assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o re-
gistro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral
de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser reali-
zado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral
de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de cer-
tificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua au-
toria e integridade em formato compatível com o adotado para a rea-
lização da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto
no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. 2.5. Por fim, o Agente Fi-
duciário esclarece, caso sejam editadas normas legais ou regulamen-
tares alterando as orientações acima até 48 (quarenta e oito) horas
antes da realização da Assembleia Geral de Debenturistas, que po-
derá adotar os procedimentos previstos na referida autorização para
que a Assembleia Geral de Debenturistas se adeque às novas nor-
mas legais ou regulamentares editadas, sendo que, neste caso, o
Agente Fiduciário publicará um novo Edital de Convocação com todas

as novas instruções necessárias pelos mesmos meios de comunica-
ção adotados para a publicação deste edital de convocação, sem que
tal fato implique a reabertura do prazo de convocação da Assembleia
Geral de Debenturistas. 2.6. Este Edital se encontra disponível nas
respectivas páginas do Agente Fiduciário (https://webapp.oliveira-
trust.com.br/home) e da CVM na rede mundial de computadores
(http://www.cvm.gov.br). Todos os termos aqui iniciados em letras
maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os mesmos sig-
nificados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. Rio de Janeiro,
18 de abril de 2023. OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTU-
LOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.

Id: 2472765

CÂMARA DE COMÉRCIO E INDÚSTRIA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CAERJ

CNPJ 29.521.473/0001-16
DECLARAÇÃO - ATESTADO DIGITAL DE NÃO SIMILARIDADE

De acordo com o disposto no Decreto nº 45.237 de 29/04/2015, que
altera o artigo 3º da Lei nº 6.979/2015, de 31/03/2015, DECLARO os
atestados de não similaridade emitidos abaixo:

ORIGINAL NÚMERO CNPJ REQUERENTE NCM
3829/2023-RJ 10.277.146/0001-32 8716.90.90
3830/2023-RJ 10.277.146/0001-32 7318.23.00
3831/2023-RJ 10.277.146/0001-32 8716.90.90
3832/2023-RJ 10.277.146/0001-32 6603.20.00
3833/2023-RJ 10.277.146/0001-32 6603.90.00
3834/2023-RJ 04.535.453/0003-35 2712.20.00
3835/2023-RJ 11 . 7 9 0 . 9 4 1 / 0 0 0 1 - 9 2 8479.89.99
3861/2023-RJ 14.294.395/0003-59 8466.94.90
3862/2023-RJ 14.294.395/0003-59 8466.94.90
3863/2023-RJ 14.294.395/0003-59 8466.94.90
3864/2023-RJ 14.294.395/0003-59 8466.94.90
3865/2023-RJ 14.294.395/0003-59 8466.94.90
3866/2023-RJ 14.294.395/0003-59 8466.94.90
3867/2023-RJ 14.294.395/0003-59 8466.94.90
3868/2023-RJ 14.294.395/0003-59 8466.94.90
3869/2023-RJ 14.294.395/0003-59 8466.94.90
3870/2023-RJ 14.294.395/0003-59 8466.94.90
3871/2023-RJ 11 . 3 8 7 . 9 4 4 / 0 0 0 1 - 8 0 3 2 0 6 . 11 . 1 0
3872/2023-RJ 11 . 7 9 0 . 9 4 1 / 0 0 0 1 - 9 2 5 6 0 3 . 11 . 3 0

Rio de Janeiro, RJ, 25 de abril de 2023
Cônsul MARIO SCANGARELLI, Msc. - Diretor Executivo CAERJ

Id: 2473473

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF n° 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.300.106.448
EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL
DE DEBENTURISTAS DA 21ª (VGÉSIMA PRIMEIRA) EMISSÃO DE
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM
SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA
FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM
ESFORÇOS RESTRITOS, DA LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A. (“EMISSÃO”, “DEBÊNTURES” e “ESCRITURA DE EMISSÃO”).
Nos termos do artigo 124, §1º, inciso II, do artigo 71, § 2º, ambos da
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme em vigor (“Lei
das Sociedades por Ações”) e da Cláusula 9.1 do “Instrumento Par-
ticular de Escritura da 21ª (Vigésima Primeira) Emissão de Debêntures
Simples, não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie
Quirografária, com Garantia Fidejussória Adicional, para Distribuição
Pública com Esforços Restritos, da Light Serviços de Eletricidade S.A.
(“Escritura de Emissão”, “Emissão” e “Debêntures”) celebrada em 09
de fevereiro de 2021, entre a LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta na Co-
missão de Valores Mobiliários (“CVM”) como categoria B, com sede
na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida
Marechal Floriano, n.º 168, parte, Centro, CEP 20080-002, inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
(“CNPJ/MF”) sob o nº 60.444.437/0001-46 (“Emissora”), a LIGHT
S.A., sociedade por ações com registro de companhia aberta na CVM
como categoria A, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro, na Avenida Marechal Floriano, nº 168, parte, 2º andar,
Corredor A, Centro, CEP 20080-002, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
03.378.521/0001-75 e a Oliveira Trust DTVM S.A., instituição finan-
ceira devidamente constituída e existente de acordo com as leis da
República Federativa do Brasil, com sede na Cidade do Rio de Ja-
neiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 3.434,
sala 201, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
36.113.876/0001-91, na qualidade de agente fiduciário representando
a comunhão dos titulares das Debêntures (conforme abaixo definidas)
(“Agente Fiduciário” e “Debenturistas”, respectivamente), ficam os
Debenturistas da 21ª (vigésima primeira) Emissão convocados a par-
ticipar da assembleia geral de debenturistas (“Assembleia Geral de
Debenturistas”), que se realizará, em primeira convocação, no dia
10 de maio de 2023, às 14 horas, a ser realizada de forma exclu-
sivamente digital por meio da plataforma eletrônica “Microsoft
Te a m s ”, com o link de acesso a ser encaminhado pelo Agente Fidu-
ciário aos Debenturistas habilitados (“Plataforma Digital”), conforme o
§ 2º do artigo 71 da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de
2022 (“Resolução CVM 81”), que será considerada como realizada na
sede da Emissora a fim de apreciar e deliberar acerca da seguinte
Ordem do Dia: (A) em atenção ao Fato Relevante divulgado pela
Emissora, em 11 de abril de 2023, bem como da Tutela Cautelar Re-
querida em Caráter Antecedente ajuizada pela Emissora, pela Light
S.A., Light Energia S.A. e Lajes Energia S.A., em 10 de abril de
2023, perante a Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro
(“Tutela Cautelar”), a contratação de assessor legal para defesa dos
interesses dos Debenturistas, de forma negocial e extrajudicial, além
da contratação de assessor legal para defesa dos interesses dos De-
benturistas, de forma judicial, inclusive no âmbito da Tutela Cautelar e
eventuais processos correlatos, conforme material complementar dis-
ponibilizado até a data da Assembleia Geral e indicação dos Deben-
turistas; (B) a contratação de assessor financeiro para condução e de-
fesa dos interesses dos Debenturistas junto à Emissora, inclusive no
âmbito da Tutela Cautelar e eventuais processos correlatos, conforme
material complementar disponibilizado até a data da Assembleia Geral
e indicação dos Debenturistas; (C) a contratação de assessor regu-
latório para condução dos interesses dos Debenturistas junto à Emis-
sora, inclusive no âmbito da Tutela Cautelar e eventuais processos
correlatos, conforme material complementar disponibilizado até a data
da Assembleia Geral e indicação dos Debenturistas; (D) eventual con-
tratação de outros assessores técnicos, além dos acima listados para
conduzir os interesses dos Debenturistas junto à Emissora, conforme
recomendado pelo assessor financeiro e assessores legais contrata-
dos, conforme material complementar disponibilizado até a data da
Assembleia Geral e indicação dos Debenturistas; e (E) caso as ma-
térias constantes da Ordem do Dia acima sejam aprovadas, a auto-
rização para que o Agente Fiduciário possa: (i) praticar todos os atos
necessários à realização, formalização, implementação e aperfeiçoa-
mento das deliberações ora tomadas; e (ii) para realização do pro-
tocolo dos documentos que se fizerem necessários à implementação
das deliberações ora tomadas, no prazo de até 30 (trinta) dias cor-
ridos contados da sua celebração por todas as partes, caso aplicável.
1. Local. 1.1. A Assembleia Geral de Debenturistas, será realizada de
forma exclusivamente digital e remota, por meio de participação re-
mota através da Plataforma Digital, conforme instruções dispostas no
parágrafo das “Informações Gerais” abaixo, observado o disposto no
artigo 71, §2º, da Resolução CVM 81. 2. Informações Gerais. Ob-
servado o disposto na forma do artigo 72, § 1º, da Resolução CVM
81, os Debenturistas deverão encaminhar, preferencialmente, até 2
(dois) dias antes à data de realização da Assembleia Geral de De-
benturistas, ao Agente Fiduciário, no e-mail af,assembleias@oliveira-
trust.com.br, cópia dos seguintes documentos de habilitação: (i) docu-
mento de identidade do debenturista, representante legal ou procura-
dor; e (ii) caso o debenturista não possa estar presente à Assembleia
Geral de Debenturistas e seja representado por um procurador, por
meio de procuração com poderes específicos para sua representação

na Assembleia Geral de Debenturistas, obedecidas as condições le-
gais. No caso de Debenturista pessoa jurídica, deverão ser apresen-
tados, adicionalmente, os seguintes documentos: (i) estatuto ou con-
trato social atualizado, devidamente registrado no órgão de registro
competente; (ii) documento que comprove os poderes de representa-
ção, qual seja, ata de eleição do(s) representante(s) legal(is) presen-
te(s) ou que assinou(aram) a procuração, se for o caso; e (iii) pro-
curação, em caso de fundo de investimento, o regulamento do fundo
e os documentos referidos acima em relação ao seu administrador
e/ou gestor, conforme o caso. 2.1. O Agente Fiduciário disponibilizará
(i) Plataforma Digital para participação e votação remota, como alter-
nativa para viabilizar a participação à distância dos Debenturistas na
Assembleia Geral de Debenturistas; e (ii) instrução de voto à distân-
cia. 2.1.1. Os Debenturistas poderão optar por exercer o seu direito
de voto por meio do sistema de votação à distância, enviando a cor-
respondente instrução de voto à distância diretamente ao Agente Fi-
duciário, em até 02 (dois) dias antes da realização da respectiva As-
sembleia Geral de Debenturistas. O Agente Fiduciário disponibilizará
modelo de documento a ser adotado para o envio da instrução de
voto a distância em sua página na rede mundial de computadores
https://webapp.oliveiratrust.com.br/home. A instrução de voto deverá
estar devidamente preenchida e assinada pelo debenturista, ou por
seu representante legal, e deverá ser enviada com a antecedência
acima mencionada acompanhada dos instrumentos de representação
do Debenturista. Mesmo após o eventual envio de instrução de voto,
os Debenturistas poderão participar da Assembleia Geral de Deben-
turistas por meio da Plataforma Digital, de acordo com disposto neste
edital de convocação, podendo exercer seu voto diretamente na As-
sembleia Geral de Debenturistas, hipótese em que terá sua instrução
de voto previamente enviada desconsiderada. O acesso via a Plata-
forma Digital estará restrito aos Debenturistas que se credenciarem,
nos termos aqui descritos (“Debenturistas Credenciados”). Termos
iniciados em letra maiúscula e não definidos nesse edital de convo-
cação terão o significado atribuído na Escritura de Emissão. 2.2. Os
convites individuais para admissão e participação na Assembleia Geral
de Debenturistas serão remetidos aos endereços de e-mail que en-
viarem a solicitação de participação e os documentos na forma re-
ferida acima (sendo remetido apenas um convite individual por deben-
turista). Somente serão admitidos, pelos convites individuais, os De-
benturistas Credenciados e seus representantes ou procuradores (nos
termos da Lei das Sociedades por Ações). Caso determinado deben-
turista não receba o convite individual para participação na Assem-
bleia Geral de Debenturistas com até 24 (vinte e quatro) horas de an-
tecedência em relação ao horário de início da Assembleia Geral de
Debenturistas, deverá entrar em contato com o Agente Fiduciário pelo
e-mail af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com, no mínimo, 2 (duas)
horas de antecedência em relação ao horário de início da Assembleia
Geral de Debenturistas para que seja prestado o suporte adequado e,
conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o
envio de novo convite. 2.3. O Agente Fiduciário recomenda que os
Debenturistas Credenciados acessem a Plataforma Digital com ante-
cedência de, no mínimo, 30 (trinta) minutos do início da Assembleia
Geral de Debenturistas, a fim de evitar eventuais problemas opera-
cionais, e que os Debenturistas Credenciados se familiarizem previa-
mente com a Plataforma Digital para evitar problemas com a sua uti-
lização no dia da Assembleia Geral de Debenturistas. O Agente Fi-
duciário não se responsabiliza por problemas de conexão que os De-
benturistas Credenciados venham a enfrentar e outras situações que
não estejam sob o controle do Agente Fiduciário (e.g., instabilidade na
conexão do Debenturista Credenciado com a internet ou incompatibi-
lidade da Plataforma Digital com o equipamento do Debenturista, en-
tre outros). 2.4. Os Debenturistas Credenciados que participarem via
Plataforma Digital, de acordo com as instruções do Agente Fiduciário,
serão considerados presentes à Assembleia Geral de Debenturistas e
assinantes da ata e do livro de presença, ou, alternativamente, o re-
gistro em ata dos Debenturistas que participarem da Assembleia Geral
de Debenturistas, pelos meios referidos neste edital, pode ser reali-
zado pelo presidente da mesa ou pelo secretário da Assembleia Geral
de Debenturistas, cujas assinaturas podem ser feitas por meio de cer-
tificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua au-
toria e integridade em formato compatível com o adotado para a rea-
lização da Assembleia Geral de Debenturistas, observado o disposto
no artigo 76, §2º da Resolução CVM 81. 2.5. Por fim, o Agente Fi-
duciário esclarece, caso sejam editadas normas legais ou regulamen-
tares alterando as orientações acima até 48 (quarenta e oito) horas
antes da realização da Assembleia Geral de Debenturistas, que po-
derá adotar os procedimentos previstos na referida autorização para
que a Assembleia Geral de Debenturistas se adeque às novas nor-
mas legais ou regulamentares editadas, sendo que, neste caso, o
Agente Fiduciário publicará um novo Edital de Convocação com todas
as novas instruções necessárias pelos mesmos meios de comunica-
ção adotados para a publicação deste edital de convocação, sem que
tal fato implique a reabertura do prazo de convocação da Assembleia
Geral de Debenturistas. 2.6. Este Edital se encontra disponível nas
respectivas páginas do Agente Fiduciário (https://webapp.oliveira-
trust.com.br/home) e da CVM na rede mundial de computadores
(http://www.cvm.gov.br). Todos os termos aqui iniciados em letras
maiúsculas e não expressamente aqui definidos terão os mesmos sig-
nificados a eles atribuídos na Escritura de Emissão. Rio de Janeiro,
18 de abril de 2023. OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTU-
LOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A..

Id: 2472759

RIO MIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA
CNPJ: 07.603.478/0001-55

CONCESSÃO DE LICENÇA

RIO MIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA torna pú-
blico que recebeu do Instituto Estadual do Ambiente - INEA, a LICEN-
ÇA DE OPERAÇÃO LO nº IN050012, com validade até 13 de agosto
de 2023, que a autoriza para produção de bebidas (concentrados, re-
frescos e bebidas mistas) e fabricação de embalagens plásticas, na
ESTRADA DO MENDANHA, 4.489 - CAMPO GRANDE, município
RIO DE JANEIRO. Processo n° E-07/202004/2002.

Id: 2469563

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ S.A.
- CODEMAR

CNPJ Nº20.009.382/0001-21 - NIRE Nº33.3.0031166-1
CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA e

EXTRAORDINÁRIA
Ficam os senhores Acionistas convocados para se reunir em Assem-
bleia Geral Ordinária a ser realizada na sede social da Companhia,
na Rua Jovino Duarte de Oliveira, Nº 481, Aeroporto, Galpão Central,
Centro, CEP 24.9011-30, Maricá/RJ, bem como pela Plataforma
TEAMS, consoante dispõe o artigo 123 da Lei Nº6.404/1976 e artigo
18 do Estatuto Social da Empresa, no dia 02 de maio de 2023, às
10h15, a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:
Pauta:
I - Matérias descritas no artigo 132 da Lei Nº6.404 de 15 de dezem-
bro de 1976.
II - Assuntos Gerais.
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda
Diretor Presidente
Companhia de Desenvolvimento de Maricá S.A - CODEMAR

Id: 2472705

VOUCH FOMENTO COMERCIAL LTDA
CNPJ: 25.103.526/0001-28

CONVOCAÇÃO
VOUCH FOMENTO COMERCIAL LTDA CONVOCA todos os sócios
quotistas para a Reunião de Sócios, a ser realizada na Av. Alm. Júlio
de Sá Bierrenbach, 65 bl 2 sala 202, Jacarepaguá, Rio de Janeiro,
RJ, 22775-028, no dia 05/05/2023, às 16:00 horas em primeira cha-
mada e às 19:00 horas em segunda chamada, com a seguinte ordem
do dia: 1. Aprovação das contas; 2. Renegociação de Mútuos; 3. Re-
tirada da sócia; 4. Troca do representante e administrador; 5. Altera-
ções do Contrato Social. Id: 2473006
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